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SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

O PREVCHOPIM — Fundo Próprio de Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de Chopinzinho - PR e A Secretaria Municipal de 

Administração, tendo em vista a necessidade do Credenciamento de Instituições 

Financeiras Interessadas em Conceder Empréstimo Pessoal e/ou 

Refinanciamento de Empréstimos aos Servidores inativos Municipais, com 

Consignação em Folha de pagamento, Cujas Parcelas não Poderão Exceder 

Margem Total Consignável de 30% (trinta por cento) do Vencimento do Servidor, 

através de processo licitatório, na modalidade em que se enquadrar, dos itens 

relacionados no Termo de Referência em anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, fica a 

cargo do PREVCHOPIM. 

O Gestor do Contrato será o presidente do PREVCHOPIM, André Luis 

Budine , a fiscal titular será a Senhora  Lourdes  Bonotto e fiscal suplente, o 

Senhor  Helder  Felipe Klassem. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 30 de setembro de 2020  

Lt  
Rosangel Cavejon Sufiatti 
Secretária Municipal de Administração 

André Luis Budine 
retor Presidente 
REVCHOPIM 



Ivaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

PREVCHOPIM - Fundo Próprio de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Chopinzinho - PR 

CNPJ 27.188.003.0001/57 - e-mail:rpps@chopinzinho.pr.gov.br  
Fone (46) 3242-8615 - - Rua Miguel Procápio Kurpel, 3811 

Bairro São Miguel- C E P 85560-000 - CHOPINZINHO-Paraná 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 30/09/2020  

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS INTERESSADAS EM 

CONCEDER EMPRÉSTIMO PESSOAL E/OU REFINANCIAMENTO DE EMPRÉSTIMOS AOS 

SERVIDORES INATIVOS MUNICIPAIS COM CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO, 

CUJAS PARCELAS NA() PODERÃO EXCEDER ik MARGEM TOTAL CONSIGNAVEL DE 30% 

(TRINTA POR CENTO) DO VENCIMENTO DO SERVIDOR 

Recebido a solicitação do PREVCHOPIM — Fundo Próprio de Previdência 

Social dos Servidores Públicos do Município de Chopinzinho - PR e da 

Secretaria Municipal de Administração, para Credenciamento de Instituições Financeiras 

Interessadas Conceder Empréstimo Pessoal e/ou Refinanciamento de Empréstimos aos 

Servidores tivos unicipais, com Consignação em Folha de pagamento, Cujas Parcelas não 

Poderão Exceder é Margem Total Consignével de 30% (trinta por cento) do Vencimento do 

Servidor, autorizo a abertura de Procedimento Licitat6rio. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste edital o Credenciamento de Instituições Financeiras 

e Afins, Autorizadas Pelo Banco Central do Brasil a Funcionar na Forma de 

Banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo e Cooperativa de Crédito, 

Interessadas em Conceder Empréstimo Pessoal e/ou Refinanciamento de 

Empréstimos aos Servidores Inativos e ou pensionistas, com Consignação em 

Folha de pagamento, Cujas Parcelas não Poderão Exceder â Margem Total 

Consignável de 30% (trinta por cento) do Vencimento do Servidor. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DO CHAMAMENTO 

O PREVCHOPIM — Fundo Próprio de Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de Chopinzinho - PR possibilitará a operacionalização 

da concessão de empréstimo com consignação em folha de pagamento aos 

servidores Inativos e ou pensionistas do Município de Chopinzinho/PR, por meio 

de Instituição(bes) Credenciada(s) que ofereça(m) serviços com qualidade, 

segurança, comodidade, agilidade e eficiência ao PREVCHOPIM e ao servidor 

público, representados pelos servidores públicos inativos e ou pensionistas do 

PREVCHOPIM, através de respectivo contrato de Credenciamento. 

0 objetivo do credenciamento é o de viabilizar crédito pessoal consignado aos 

servidores Inativos e ou pensionistas do Município de Chopinzinho. Consiste 

ainda como justificativa para o credenciamento a amplitude de instituições 

financeiras pelos Órgãos Reguladores para o oferecimento dos serviços de 

crédito consignado em folha de pagamento, bem como a necessidade de se fixar 

um procedimento seletivo claro e objetivo, garantidor da observância dos 

princípios basilares da Administração Pública. 

A intenção do PREVCHOPIM é oportunizar mais vantagem para o servidor, 

tendo em vista que quanto mais instituições financeiras credenciadas, mais 

opções de taxas o servidor terá acesso, podendo optar pela melhor e mais 

barata. 
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3. DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

A Adesão/Credenciamento se dará através de apresentação de proposta de 

credenciamento e assinatura no Termo de Adesão/Credenciamento oriundo do 

presente instrumento, com minuta anexa ao Chamamento. 

4. CRITÉRIOS PARA LIVRE ESCOLHA DA INSTITUIÇÃO PELOS 

SERVIDORES 

4.1 - Ficará reservado ao servidor a livre escolha da Instituição, desde que esta 

esteja devidamente credenciada junto ao PREVCHOPIM, nos termos do Termo 

de Adesão/Credenciamento, com minuta anexa ao Chamamento. 

5. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

5.1 A prestação dos serviços das Instituições Credenciadas nos termos deste 

Termo de Referência e do Edital consistirá na concessão de empréstimos 

consignados em folha de pagamento aos servidores públicos inativos e ou 

pensionistas do PREVCHOPIM; 

5.2 0 serviço acima enumerado e prestado pelas Instituições Credenciadas na 

forma deste Termo de Referência e do Edital ocorrerá sem quaisquer  Onus  ou 

encargos ao PREVCHOPIM; 

5.3 0 PREVCHOPIM não será responsável solidário, nem mesmo garantidor das 

obrigações financeiras assumidas pelos servidores públicos em decorrência da 

concessão de empréstimos consignados em folha de pagamento pelas 

Instituições Credenciadas na forma deste Termo de Referência e do Edital, 

obrigando-se apenas e tão somente a manter atualizados os dados cadastrais 

relativos aos servidores públicos inativos e pensionistas; 

5.3.2 Informar expressamente à Instituição Credenciada o valor do saldo da 

margem consignável do servidor, disponível para a contratação do crédito 

(Certidão); 
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5.3.3 Efetuar os descontos e repasses pertinentes a competência. 

5.4 0 PREVCHOPIM também fica isento de qualquer responsabilidade quanto a 

não efetuação do desconto nos casos em que não se processar o pagamento 

por força de afastamento ou qualquer situação funcional que acarrete a exclusão 

do servidor ou pensionista da folha. 

5.5 - A contratação de empréstimo constitui operação firmada exclusivamente 

entre a Instituição Financeira e o beneficiário, cabendo unicamente a essas 

partes zelarem pelo seu cumprimento. 

5.6 - Cada servidor inativo ou pensionista ficará responsável, direta e 

individualmente, pelo contrato que assinar com a Instituição Financeira que 

escolher e pelos atos que expressamente autorizar ou consentir. Por sua vez, a 

Instituição Financeira por ele contratada responderá pelo cumprimento da 

legislação e por qualquer dano ou prejuízo reclamado pelo beneficiário. 

5.7 - O PREVCHOPIM não responde, em nenhuma hipótese, pelos débitos 

contratados por seus servidores e ou pensionistas, nem pelas condições 

oferecidas pelas Instituições Financeiras, restringindo sua responsabilidade á 

mera averbação dos valores autorizados pelo beneficiário e ao repasse à 

Instituição Financeira em relação às operações livremente convencionadas. 

5.8 - As Instituições Financeiras serão responsáveis exclusiva e integralmente 

pela operação financeira e pela utilização de pessoal para sua execução, 

incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais 

resultantes de vinculo empregaticio, cujo  Onus  e obrigações em nenhuma 

hipótese poderão ser transferidos para o PREVCHOPIM. 

5.9 - As Instituições Financeiras deverão cumprir as obrigações previstas no 

contrato. 

5.10 - No caso de descumprimento das condições de credenciamento ou de 

infração ás cláusulas do contrato, 0 PREVCHOPIM poderá promover o 

descredenciamento da Instituição Financeira, não permitindo novos contratos, 

porém respeitando os já firmados até que se finalizem as parcelas vincendas ou 

se proceda à quitação antecipada, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas na legislação federal e municipal incidente. 

"Y- 
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5.11 - Nos casos em que não se processar o pagamento por força de 

afastamento ou qualquer situação funcional que acarrete a exclusão do servidor 

da folha, fica o PREVCHOPIM eximido de qualquer responsabilidade quanto a 

não efetuação do desconto. 

6. DO PRAZO 

6.1 0 prazo de vigência do Termo de Adesão/Credenciamento será 60 

(sessenta) meses, com inicio na data de assinatura do Termo de 

Adesão/Credenciamento, ou na forma da Lei 8666/93 

6.2 A prestação dos serviços pela Instituição Financeira Credenciada produzirá 

seus efeitos pelo período da vigência do Termo de Adesão/Credenciamento; 

6.3 A Instituição deverá notificar oficialmente 0 PREVCHOPIM do interesse de 

rescisão com no mínimo 90 (noventa) dias de antecedência e 60 (sessenta) dias 

de antecedência para os servidores correntistas; 

6.4 Somente será permitido o credenciamento de Instituições Financeiras que 

possuam Unidade de Atendimento na cidade de Chopinzinho; 

6.5 Os serviços serão prestados pelas Instituições Financeiras Credenciadas de 

forma continuada e o Termo terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar de 

sua assinatura; 

6.6 Em caso de revogação amigável ou unilateralmente do Termo de 

Credenciamento, deverá a Credenciada sujeitar-se ao cumprimento dos 

contratos em vigência, nos termos ora pactuados, até seu término, salvo 

renegociação ou portabilidade pelo servidor. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Recepcionar e remeter os arquivos e documentos necessários 

operacionalização do contrato, mediante recibo; 

7.2. Averbar em folha de pagamento o valor das prestações dos empréstimos 

concedidos, em favor da instituição; 
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7.3. Repassar à instituição, o valor correspondente no dia do pagamento do 

servidor inativo. 

7.4. Informar a data do crédito de salário dos servidores, quando a mesma não 

se realizar no dia 30; 

7.5. Comunicar à instituição, mensalmente, até um dia antes da data do crédito 

de salário, os servidores Inativos e ou pensionistas que não sofreram desconto 

ou que suportaram desconto inferior ao solicitado no arquivo enviado, indicando 

o motivo; 

7.6. Acatar os parâmetros e normas operacionais da instituição vigentes e sua 

programação financeira; 

7.7. Indeferir pedido efetuado por servidor sem a aquiescência da instituição, 

de cancelamento das averbações das prestações do empréstimo, até o integral 

pagamento do débito. 

7.8. Designar a CREDENCIADA um código de Canal de Consignação 

especifico para os descontos das operações de empréstimos e/ou 

financiamentos pessoais aos Servidores Inativos e ou pensionistas do 

PREVCHOPIM; 

7.9. Repassar a CREDENCIADA o fluxo operacional para efetivação dos 

descontos das operações de empréstimos e/ou financiamentos pessoais a 

serem contraídos pelos Servidores Públicos inativos e ou pensionistas. 

7.10. Receber mensalmente da CREDENCIADA, até o dia 15 (quinze) de cada 

mês a remessa contendo as informações de matricula, valor das prestações e 

prazos das operações de empréstimos e/ou financiamentos realizados pelos 

Servidores Inativos e ou pensionistas; 

7.11. Realizar mensalmente os descontos nas respectivas folhas de pagamento 

dos Servidores Inativos e ou pensionistas do MUNICiP10 que possuírem 

margem consignável, constante na informação de remessa enviada pela 

CREDENCIADA os quais contraíram empréstimos e/ou financiamentos 

pessoais; 

7.12. Informar a CREDENCIADA, até um dia antes da data do pagamento, as 

matriculas dos Servidores inativos ou pensionistas do MUNICiP10 constantes na 

remessa enviado pela CREDENCIADA e que apresentaram ou não margem 
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consignável, ou seja, aqueles em que foi possível ou não efetuar o desconto em 

folha de pagamento para amortizar as operações de empréstimo e/ou 

financiamento, bem como um relatório contendo o motivo da não consignação; 

7.13. Informar a CREDENCIADA, imediatamente, quando houver o falecimento 

de servidor inativo e ou pensionista, que possui operação de crédito em vigor; 

7.14. Efetuar a entrega da respectiva Autorização de Consignação de Folha de 

Pagamento a INSTITUIÇÃO BANCARIA/FINANCEIRA para a efetivação; 

7.15. Será responsável por solicitar a autorização formal de empréstimo do seu 

Servidor inativo e ou pensionista referente a cada operação e mantê-la sob sua 

guarda, assumindo os encargos de depositário dos mesmos, nos exatos termos 

dos artigos 627 e seguintes do Código Civil, com as responsabilidades que  [he  

incumbem ás leis civil e penal; 

7.16. Mensalmente ou a qualquer momento e sempre que houver qualquer 

alteração dos dados cadastrais dos Servidores, o PREVCHOPIM compromete-

se a informar a INSTITUIÇÃO BANCARIA/FINANCEIRA, o nome do (s) Servidor 

(es) e ou pensionistas, bem como, informar quais foram as alterações nos dados 

cadastrais: 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Conceder empréstimo, observadas suas normas operacionais vigentes e 

sua programação financeira, garantindo condições especiais aos servidores 

Inativos e ou pensionistas do Município, respeitadas as condições estabelecidas 

no contrato; 

8.2. Notificar o servidor inativo que deverá comparecer junto à agência da 

instituição, na ocorrência de desligamento ou outro motivo que acarrete a sua 

exclusão da folha de pagamento, bem como da redução de sua margem 

consignável e consequente alteração do valor descontado, a fim de negociar o 

pagamento da divida; 

8.3. Encaminhar ou disponibilizar via auto atendimento ao PREVCHOPIM, 

para o  e-mail:  rpps@chopinzinho.pr.gov.br,  ou presencialmente, na Rua Miguel 

Proc6pio Kurpel - n° 3811 - Bairro São Miguel — Chopinzinho - PR até o 
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5°(quinto) dia  (Ail  de cada mês, oficio especificando o banco, a agência e o 

número de conta a serem depositados os valores, a relação dos servidores que 

firmaram empréstimo com a instituição e as autorizações de desconto assinadas 

pelos mesmos, em arquivo eletrônico ou formato PDF; 

8.4. Encaminhar até o final da primeira quinzena de cada mês, ao 

PREVCHOPIM, através de meio eletrônico, em arquivo com padrão FEBRABAN 

240 posições, que contenham os dados para o referido desconto em folha. 

Em caso do PREVCHOPIM vir a utilizar ferramenta eletrônica de gestão de 

consignados, a contratada ficará obrigada a utilizar a referida ferramenta, para 

todas as atividades que envolverem as operações de empréstimo consignado 

aos servidores, dispensando qualquer outra forma que estiver sendo utilizada 

8.5. Providenciar as exclusões no extrato ou arquivo de averbação, de 

servidores Inativos e ou pensionistas, de acordo com as informações e 

solicitações do PREVCHOPIM, nas situações previstas no contrato; 

8.6. Manter sob sua guarda, até a liquidação do empréstimo, na condição de 

fiel depositária, o respectivo documento de outorga o PREVCHOPIM, por parte 

do servidor inativo devedor, de autorização de caráter irrevogável, para a 

consignação das prestações contratadas em folha de pagamento, podendo a 

referida outorga fazer parte de cláusula especifica do contrato de empréstimo. 

8.7. Em caso de portabilidade será tratada de forma individual entre a 

Instituição Financeira e o servidor inativo, sem majoração de prazo e parcela. 

9. GESTOR, FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO 

9.1. Fica como responsável pela gestão do contrato a Diretora Previdenciária 

do PREVCHOPIM, A Sra  Lourdes  da Silva Bonotto. 

9.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do Presidente do Prevchopim, 

André Luis Budine (titular) e o Sr.  Helder  Felipe Klassen (suplente). 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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10.1 0 PPREVCHOPIM reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente o 

presente termo Adesão/Credenciamento a qualquer tempo, em defesa do 

interesse público, ou anulá-lo, por ilegalidade; 

10.2 Somente poderão participar da presente 

Adesão/Credenciamento as instituições que atenderem todas as condições 

deste Termo de Referência; 

Chopinzinho, 30 de setembro de 2020 

.gtx•,7e-/Ik- Ce 
Rosangela CaVejoh SUfratti 
Secretária Municipal de Administração 

An Øé Luis Budine 
Di tor  Presidente  
P VCHOPIM 
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DATA: 30/09/2020 

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERENCIA: PARECER REFERENTE A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO/PREVCHOPIM PARA CREDENCIAMENTO DE 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS INTERESSADAS EM CONCEDER 
EMPRÉSTIMO PESSOAL E/OU REFINANCIAMENTO DE EMPRÉSTIMOS 
AOS SERVIDORES INATIVOS MUNICIPAIS, COM CONSIGNAÇÃO EM 
FOLHA DE PAGAMENTO, CUJAS PARCELAS NÃO PODERÃO EXCEDER A 
MARGEM TOTAL CONSIGNAVEL DE 30% (TRINTA POR CENTO) DO 
VENCIMENTO DO SERVIDOR. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente ao 
Credenciamento de Instituições Financeiras Interessadas em Conceder 
Empréstimo Pessoal e/ou Refinanciamento de Empréstimos aos Servidores 

tivos Municipais, com Consignação em Folha de pagamento, Cujas Parcelas  
tÕ  Poderão Exceder à Margem Total Consignável de 30% (trinta por cento) do 
Vencimento do Servidor, constante no Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de 
Administração/PREVCHOPIM, entendemos ser perfeitamente viável a referida 
contratação e somos de parecer favorável que mesma seja realizada via 
Modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO. 

Atenciosamente, 

Josiane rs4sthen 
Presidente da Comissão Frmanente de Licitações 

Chopinzinho, 30 de setembro de 2020. 
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DECRETO N° 536/2019, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  1° - Ficam nomeados a Sra. Josiane Moschen, CPF n° 010.576.599-67, RG n° 

9.873.409-0-SSP/PR, como Presidente, o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 

e RG n° 5.253.580-8 — SSP/PR e a Sra. Neide Marinez Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e RG n° 

7.722.329-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2020.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do  art.  51, da Lei n° 8.666/1993.  

Art.  30  - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2020, ficando revogado 

o Decreto n° 001/2019, de 03 de janeiro de 2019 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PFE1TDE CHOPINZINHO, EZEM3R0 DE 2019 



Face ao constante dos autos, protocolado sob n° 4.657/2020, autorizo o 

Credenciamento de Instituições Financeiras e Afins através de Chamamento Público, nos 

termos da Legislação vigente, Interessadas em Conceder Empréstimo Pessoal e/ou 

Refinanciamento de Empréstimos aos Servidores Municipais Inativos e ou Pensionistas, com 

Consignação em Folha de pagamento, Cujas Parcelas não Poderão Exceder à Margem Total 

Consignável de 30% (trinta por cento) do Vencimento do Servidor, sem ônus ao Município. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, a preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Chamamento Público, encaminhando os au:os 

Procuradoria Geral do Município para emissão de Parecer Jurídico. 

Chopinzinho, 05 de outubro de 2020. 

o ()finis Ceni Scol 
Prefe 
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, 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO N° /2020 

O MUNICÍPIO CHOPINZINHO, PARANÁ E 0 PREVCHOPIM - FUNDO PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — 
PR, sito à Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho, Para 16, tornam 
público para ciência dos interessados, que estão abertas a partir da publicação do resumo deste 
Edital, as inscrições para o processo de Credenciamento de Instituições Financeiras por intermédio 
da Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n° 536/2019, de 27 de dezembro 
de 2019, em cumprimento o que preceitua a Lei n° 8.666/93, com as modificações introduzidas 
posteriormente e demais legislações aplicáveis de conformidade com as condições explicitadas a 
seguir: 

1 - DO OBJETO: 

1.1 — Constitui objeto deste edital o Credenciamento junto ao PREVCHOPIM, de Instituições 
Financeiras e Afins, Autorizadas Pelo Banco Central do Brasil a Funcionar na  Forms  de Banco 
Múltiplo, Comercial ou Cooperativo e Cooperativa de Crédito, Interessadas em Conceder 
Empréstimo Pessoal e/ou Refinanciamento de Empréstimos aos Servidores Inativos e ou 
Pensionistas, com Consignação em Folha de pagamento, Cujas Parcelas não Poderão Exceder 
Margem Total Consignável de 30% (trinta por cento) do Vencimento do Servidor. 

2 - JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DO CHAMAMENTO 

2.1 - O PREVCHOPIM — Fundo Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Chopinzinho - PR possibilitara a operacionalização da concessão de empréstimo 
com consignação em folha de pagamento aos servidores Inativos e ou pensionistas do Município 
de Chopinzinho/PR, por meio de Instituição(ões) Credenciada(s) que ofereça(m) serviços com 
qualidade, segurança, comodidade, agilidade e eficiência ao PREVCHOPIM e ao servidor público, 
representados pelos servidores públicos inativos e ou pensionistas do PREVCHOPIM, através de 
respectivo contrato de Credenciamento. 
2.2 - 0 objetivo do credenciamento é o de viabilizar crédito pessoal consignado aos servidores 
Inativos e ou pensionistas do Município de Chopinzinho. Consiste ainda como justificativa para o 
credenciamento a amplitude de instituições financeiras pelos Orgãos Reguladores para o 
oferecimento dos serviços de crédito consignado em folha de pagamento, bem como a necessidade 
de se fixar um procedimento seletivo claro e objetivo, garantidor da observância dos princípios 
basilares da Administração Pública. 
2.3 - intenção do PREVCHOPIM é oportunizar mais vantagem para o servidor, tendo  ern  vista que 
quanto mais instituições financeiras credenciadas, mais opções de taxas o servidor terá acesso, 
podendo optar pela melhor e mais barata. 

3 - DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

3.1 - A Adesão/Credenciamento se dará através de apresentação de proposta de credenciamento 
e assinatura no Termo de Adesão/Credenciamento oriundo do presente instrumento, com minuta 
anexa ao Chamamento. 

4- CRITÉRIOS PARA LIVRE ESCOLHA DA INSTITUIÇÃO PELOS SERVIDORES 
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4.1 - Ficará reservado ao servidor a livre escolha da Instituição, desde que esta esteja devidamente 
credenciada junto ao PREVCHOPIM, nos termos do Termo de Adesão/Credenciamento, com 
minuta anexa ao Chamamento. 

5 - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

5.1 - A prestação dos serviços das Instituições Credenciadas nos termos deste Termo de Referência 
e do Edital consistirá na concessão de empréstimos consignados em folha de pagamento aos 
servidores públicos inativos e ou pensionistas do PREVCHOPIM. 
5.2 - O serviço acima enumerado e prestado pelas Instituições Credenciadas na forma deste Termo 
de Referência e do Edital ocorrerá sem quaisquer ônus ou encargos ao PREVCHOPIM. 
5.3 - O PREVCHOPIM não será responsável solidário, nem mesmo garantidor das obrigações 
financeiras assumidas pelos servidores públicos em decorrência da concessão de empréstimos 
consignados em folha de pagamento pelas Instituições Credenciadas na forma deste Termo de 
Referência e do Edital, obrigando-se apenas e tão somente a manter atualizados os dados 
cadastrais relativos aos servidores públicos inativos e pensionistas. 
5.3.2 - Informar expressamente A Instituição Credenciada o valor do saldo da margem c:onsignável 
do servidor, disponível para a contratação do crédito (Certidão). 
5.3.3 - Efetuar os descontos e repasses pertinentes a competência. 
5.4 - O PREVCHOPIM também fica isento de qualquer responsabilidade quanto a não efetuação do 
desconto nos casos em que não se processar o pagamento por força de afastamento ou qualquer 
situação funcional que acarrete a exclusão do servidor ou pensionista da folha. 
5.5 - A contratação de empréstimo constitui operação firmada exclusivamente entre a Instituição 
Financeira e o beneficiário, cabendo unicamente a essas partes zelarem pelo seu cumprimento. 
5.6 - Cada servidor inativo ou pensionista ficará responsável, direta e individualmente, pelo contrato 
que assinar com a Instituição Financeira que escolher e pelos atos que expressamente autorizar ou 
consentir. Por sua vez, a Instituição Financeira por ele contratada responderá pelo cumprimento da 
legislação e por qualquer dano ou prejuízo reclamado pelo beneficiário. 
5.7 - O PREVCHOPIM não responde, em nenhuma hipótese, pelos débitos contratados por seus 
servidores e ou pensionistas, nem pelas condições oferecidas pelas Instituições Financeiras, 
restringindo sua responsabilidade à mera averbação dos valores autorizados pelo beneficiário e ao 
repasse A Instituição Financeira em relação As operações livremente convencionadas. 
5.8 - As Instituições Financeiras serão responsáveis exclusiva e integralmente pela operação 
financeira e pela utilização de pessoal para sua execução, incluídos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vinculo empregaticio, cujo ânus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o PREVCHOPIM. 
5.9 - As Instituições Financeiras deverão cumprir as obrigações previstas no contrato. 
5.10 - No caso de descumprimento das condições de credenciamento ou de infração As cláusulas 
do contrato, 0 PREVCHOPIM poderá promover o descredenciamento da Instituição Financeira, não 
permitindo novos contratos, porém respeitando os já firmados até que se finalizem as parcelas 
vincendas ou se proceda A quitação antecipada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
na legislação federal e municipal incidente. 
5.11 - Nos casos em que não se processar o pagamento por força de afastamento ou qualquer 
situação funcional que acarrete a exclusão do servidor da folha, fica o PREVCHOPIM eximido de 
qualquer responsabilidade quanto a não efetuação do desconto. 

6- DO PRAZO 

6.1 - 0 prazo de vigência do Termo de Adesão/Credenciamento será 60 (sessenta) meses, com 
inicio na data de assinatura do Termo de Adesão/Credenciamento, ou na forma da Lei 8666/93. 
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6.2 - A prestação dos serviços pela Instituição Financeira Credenciada produzirá seus efeitos pelo 
período da vigência do Termo de Adesão/Credenciamento. 
6.3 - A Instituição devera notificar oficialmente 0 PREVCHOPIM do interesse de rescisão com no 
minimo 90 (noventa) dias de antecedência e 60 (sessenta) dias de antecedência para os servidores 
correntistas. 
6.4 - Somente  sera  permitido o credenciamento de Instituições Financeiras que possuam Unidade 
de Atendimento na cidade de Chopinzinho. 
6.5 - Os serviços serão prestados pelas Instituições Financeiras Credenciadas de forma continuada 
e o Termo terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar de sua assinatura. 
6.6 - Em caso de revogação amigável ou unilateralmente do Termo de Credenciamento, devera a 
Credenciada sujeitar-se ao cumprimento dos contratos em vigência, nos termos ora pactuados, até 
seu término, salvo renegociação ou portabilidade pelo servidor. 

7- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 - Recepcionar e remeter os arquivos e documentos necessários à operacionelização do 
contrato, mediante recibo; 
7.2 - Averbar em folha de pagamento o valor das prestações dos empréstimos concedidos, em favor 
da instituição; 
7.3 - Repassar à instituição, o valor correspondente no dia do pagamento do servidor inativo. 
7.4 - Informar a data do crédito de salário dos servidores, quando a mesma não se realizar no dia 
30; 
7.5 - Comunicar à instituição, mensalmente, até um dia antes da data do crédito de salário, os 
servidores Inativos e ou pensionistas que não sofreram desconto ou que suportaram desconto 
inferior ao solicitado no arquivo enviado, indicando o motivo; 
7.6 - Acatar os parâmetros e normas operacionais da instituição vigentes e sua programação 
financeira; 
7.7 - Indeferir pedido efetuado por servidor sem a aquiescência da instituição, de cancelamento das 
averbações das prestações do empréstimo, até o integral pagamento do débito. 
7.8 - Designar a CREDENCIADA um código de Canal de Consignação especifico para os descontos 
das operações de empréstimos e/ou financiamentos pessoais aos Servidores Inativos e ou 
pensionistas do PREVCHOPIM. 
7.9 - Repassar a CREDENCIADA o fluxo operacional para efetivação dos descontos das operações 
de empréstimos e/ou financiamentos pessoais a serem contraídos pelos Servidores Públicos 
inativos e ou pensionistas. 
7.10 - Receber mensalmente da CREDENCIADA, até o dia 15 (quinze) de cada mês a remessa 
contendo as informações de matricula, valor das prestações e prazos das operações de 
empréstimos e/ou financiamentos realizados pelos Servidores Inativos e ou pensionistas. 
7.11 - Realizar mensalmente os descontos nas respectivas folhas de pagamento dos Servidores 
Inativos e ou pensionistas do MUNICÍPIO que possuírem margem consignavel, constante na 
informação de remessa enviada pela CREDENCIADA os quais contraíram empréstimos e/ou 
financiamentos pessoais. 
7.12 - Informar a CREDENCIADA, até um dia antes da data do pagamento, as matriculas dos 
Servidores inativos ou pensionistas do MUNICÍPIO constantes na remessa enviado pela 
CREDENCIADA e que apresentaram ou não margem consignavel, ou seja, aqueles em que foi 
possível ou não efetuar o desconto em folha de pagamento para amortizar as operações de 
empréstimo e/ou financiamento, bem como um relatório contendo o motivo da não consignação. 
7.13 - Informar a CREDENCIADA, imediatamente, quando houver o falecimento de servidor inativo 
e ou pensionista, que possui operação de crédito em vigor. 
7.14 - Efetuar a entrega da respectiva Autorização de Consignação de Folha de Pagamento a 
INSTITUIÇÃO BANCARIA/FINANCEIRA para a efetivação. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

19  

7.15 -  Sera  responsável por solicitar a autorização formal de empréstimo do seu Servidor inativo e 
ou pensionista referente a cada operação e mantê-la sob sua guarda, assumindo os eqcargos de 
depositário dos mesmos, nos exatos termos dos artigos 627 e seguintes do Código Civil, com as 
responsabilidades que lhe incumbem as leis civil e penal. 
7.16 - Mensalmente ou a qualquer momento e sempre que houver qualquer alteração dos dados 
cadastrais dos Servidores, o PREVCHOPIM compromete-se a informar a INSTITUIÇÃO 
BANCARIA/FINANCEIRA, o nome do (s) Servidor (es) e ou pensionistas, bem como, informar quais 
foram as alterações nos dados cadastrais. 

8— DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

8.1 - Conceder empréstimo, observadas suas normas operacionais vigentes e sua prdgramagão 
financeira, garantindo condições especiais aos servidores Inativos e ou pensionistas do Município, 
respeitadas as condições estabelecidas no contrato. 
8.2 - Notificar o servidor inativo que deverá comparecer junto à agência da instituição, na ocorrência 
de desligamento ou outro motivo que acarrete a sua exclusão da folha de pagamento, bem como 
da redução de sua margem consignavel e consequente alteração do valor descontado, a fim de 
negociar o pagamento da divida. 
8.3 - Encaminhar ou disponibilizar via auto atendimento ao PREVCHOPIM, pare o  e-mail:  
rppschopinzinho.pr.qov.br ,  , ou presencialmente, na Rua Miguel Procópio Kurpel - n° 3811 - Bairro 
São Miguel — Chopinzinho - PR até o 5° (quinto) dia Ca de cada mês, oficio especificando o banco, 
a agência e o número de conta a serem depositados os valores, a relação dos  send  idores que 
firmaram empréstimo com a instituição e as autorizações de desconto assinadas pelos mesmos, 
em arquivo eletrônico ou formato PDF. 
8.4 - Encaminhar até o final da primeira quinzena de cada mês, ao PREVCHOPIM, através de meio 
eletrônico, em arquivo com padrão FEBRABAN 240 posições, que contenham os da dos para o 
referido desconto em folha. 
8.5 - Em caso do PREVCHOPIM vir a utilizar ferramenta eletrônica de gestão de consignados, a 
contratada ficara obrigada a utilizar a referida ferramenta, para todas as atividades que envolverem 
as operações de empréstimo consignado aos servidores, dispensando qualquer outra forma que 
estiver sendo utilizada. 
8.6 - Providenciar as exclusões no extrato ou arquivo de averbação, de servidores Inativos e ou 
pensionistas, de acordo com as informações e solicitações do PREVCHOPIM, nas situações 
previstas no contrato. 
8.7 - Manter sob sua guarda, até a liquidação do empréstimo, na condição de fiel de oositaria, o 
respectivo documento de outorga o PREVCHOPIM, por parte do servidor inativo devedor, de 
autorização de caráter irrevogável, para a consignação das prestações contratadas em folha de 
pagamento, podendo a referida outorga fazer parte de clausula especifica do contrato de 
empréstimo. 
8.8 - Em caso de portabilidade  sera  tratada de forma individual entre a Instituição Financeira e o 
servidor inativo, sem majoração de prazo e parcela. 

9 - GESTOR, FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO 

9.1 - Fica como responsável pela gestão do contrato a Diretora Previdenciaria do PREVCHOPIM, 
Senhora  Lourdes  da Silva Bonotto, CPF: 374.320.019-87. 
9.2 - A fiscalização do contrato ficara a cargo do Presidente do Prevchopim, Senhor  Andre  Luis 
Budine, CPF: 536.485.959-20 (titular) e o Senhor  Helder  Felipe Klassen, CPF: 079.263.659-71 
(suplente). 

10- DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
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10.1 - Podem participar deste Credenciamento todas as instituições financeiras autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil na forma de banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo, 
Cooperativa de Crédito, entidades fechadas ou abertas de previdência complementar, de planos 
de pecúnia, de capitalização e de saúde, que possuam Unidade de Atendimento na Cidade de 
Chopinzinho-PR e que preencherem todos os requisitos exigidos neste Edital. 
10.2 - É vedada a apresentação de mais de uma proposta de habilitação neste Credenciamento. 
10.3 - As instituições financeiras interessadas poderão protocolar inscrição para o credenciamento, 
a partir da publicação do extrato do Edital de Credenciamento. 
10.4 - Não poderão realizar o recadastramento as instituições financeiras que: 

a) estejam com seus acessos ao Sistema Informatizado de Consignações suspensos; 
b) tenham descumprido as condições estabelecidas no processo de consignação com o Município, 
ou estejam com pendências com este ou com o servidor ativo, aposentado e pensionista da 
Administração Direta; 
c) se encontrem sob falência; concurso de credores; dissolução; liquidação ou em regime de 
consorcio; 
d) que estejam respondendo a denúncia ou outras penalidades impostas por qualquer órgão da 
Administração Pública Municipal. 

11 - DA HABILITAÇÃO: 

11.1 - 0 interessado em participar do presente Chamamento Público deverá apresentar à Comissão 
Permanente de Licitações, em envelope lacrado, no qual conste externamente a seguinte inscrição: 

CHAMAMENTO PUBLICO - EDITAL N.° /2020 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE:  
ENDEREÇO.  
FONE  
CNN.  

11.2 — 0 envelope contendo a documentação de habilitação, deverão ser protocolado no Setor de 
Protocolos da Prefeitura de Chopinzinho, direcionado à Comissão Permanente de Licitações, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, compreendido entre a publicação do resumo deste Edital e 
disponibilização do mesmo no sitio eletrônico do Município. 
11.2.1 — A abertura dos envelopes será realizada 01 (um) dia útil após findado o prazo de 
apresentação. 
11.2.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão 
Permanente de Licitações ou publicação em órgão de imprensa oficial; 

11.3 — o envelope deverá conter os documentos abaixo relacionados: 

11.3.1 - Carta Credencial, firmada pelo representante legal da empresa, nos termos do seu Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social. 
11.3.2 - Pedido de credenciamento (modelo em anexo). 
11.3.3 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ. 
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11.3.4 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, bem como 
da ata de eleição e do termo de investidura dos representantes legais da pessoa jurid ca, para a 
comprovação da condição do titular para delegar poderes ao(s) representante(s) do credenciado; 
11.3.5 - Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão 
Conjunta Relativo a Tributos Federais e a Divida Ativa da União; 
11.3.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
11.3.7 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da empresa; 
11.3.8 - Prova de regularidade de situação — CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço/FGTS, conforme Lei n°. 8.036/1990; 
11.3.9 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação ce Certidão 
nos termos da Lei Federal n°. 12.440/2011; 
11.3.10 - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill  dc Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. (conforme modelo em anexo). 
11.3.11 - Autorização de funcionamento expedida pelo Banco Central; 
11.3.12 - Declaração ou comprovação de que possui agência ou unidade de atendimento, 
legalmente habilitada e estabelecida no Município de Chopinzinho-PR. 
11.3.13 — Consultas: 
11.3.13.1 — A Comissão Permanente de Licitações efetuara a Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/),  que engloba: TCU: 
lnidõneos - Licitantes lnidõneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Inidõneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a 
Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx.  
11.3.13.2 - A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa proponente. 
11.3.13.3 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitaclo, por falta 
de condição de participação. 
11.4 - Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade estipulados 
pelo órgão emissor. 
11.5 - Os documentos que não tiverem o prazo de validade fixado pelo respectivo órgao emissor 
serão considerados válidos por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua emissão. 
11.6 - Quando a instituição tiver filial, todos os documentos apresentados deverão se referir a um 
s6 local de competência. 
11.7 - Os requisitos estabelecidos nesta cláusula devem ser mantidos enquanto a entidade for 
credenciada, sob pena de descredenciamento. 

12— DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 

12.1 - A abertura do envelope e julgamento da documentação do interessado pertinente ao presente 
Chamamento Público, ficará a cargo da Comissão Permanente de Licitações, a qual competira: 
12.1.1 - Proceder ao recebimento e a abertura do envelope contendo a documentação do 
interessado, necessária ao chamamento público; 
12.1.2 - Proceder ao exame dos documentos apresentados em confronto com as exigências deste 
edital, recusando a participação do interessado que deixar de atender as normas e condições 
fixadas; 
12.1.3 - Proceder a análise de recurso porventura interposto por parte do interessado, revendo a 
decisão tomada ou, caso não o faça, fazê-lo subir a autoridade superior, devidamente informado; 
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12.1.4 - Após a análise da documentação e estando em conformidade com os requisitos estipulados 
neste Edital, será publicado a relação de CREDENCIADOS e os possíveis indeferimentos, nos 
órgãos oficiais de divulgação do Município, bem como a devida comunicação aos interessados. 
12.1.5 - Em caso de indeferimento do pedido, o interessado poderá interpor recurso à Comissão 
Permanente de Licitações, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do dia subsequente 
intimação dos atos. 

13 - DO RECURSO: 

13.1 - Contra todos os atos praticados pela Comissão Permanente de Licitações, os interessados 
poderão exercer o direito de interpor recurso, previsto no artigo 109 da Lei n°. 8.666/93. 
13.2 - 0 recurso deverá ser digitado e devidamente fundamentado, assinado pelo representante 
legal do interessado; 
13.3 - 0 recurso deverá ser protocolado dentro do prazo legal, junto à Comissão Permanente de 
Licitações, das 08:00 às 17:00 horas. 
13.4 - 0 recurso interposto fora do prazo estipulado no item 12.1.5, não será conhecido 
13.5 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento da documentação, qualquer 
pessoa/empresa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Chamamento. 
13.6 - Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respectivos 
prazos legais. 
13.7 - Caberá à Comissão Permanente de Licitações decidir sobre a petição em até 3 (três) dias 
úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no §  lo  do  art.  113 da Lei 8.666/93. 
13.8 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para o encerramento 
do Chamamento. 
13.9 - Qualquer pedido de providências, impugnação ou recursos em relação ao presente Edital e 
seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  
licitachopinzinho.prgov.br  ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado 
no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 ás 17:00 horas. 
13.10 - Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, 
encaminhadas pela forma eletrônica,  so  terão conhecimentos quando digitalizados CDril data e 
assinatura do representante legal, e confirmação de sua leitura e entrega. 
13.11 - As dúvidas e esclarecimentos a serem dirimidas por telefone terão o caráter estritamente 
informal. 

14- DAS PENALIDADES 

14.1 - Será aplicada à Credenciada, garantida a ampla defesa e o contraditório, as seguintes 
penalidades: 
a) multa diária de R$ 1.000,00 (hum mil reais) no caso de descumprimento de quaisquer cláusulas 
do presente contrato, até que se restabeleça a normalidade contratual, devidamente reconhecida 
pelo Município, a partir da notificação, limitada a 30 (trinta) dias; 
b) no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que se re'ere a letra 
"a", por prazo superior ao previsto na letra "a", a Credenciada passará a incorrer em multa 
correspondente a 10% (dez) por cento do total negociado em empréstimos em consignação em 
folha de pagamento, realizados durante o Credenciamento; 
c) mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras "a" ou "b", a Credenciada 
também sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos II e Ill, do  art.  73 da Lei Federal 
n° 13.019, de 31 de julho de 2014. 
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Parágrafo único. As sanções previstas nas letras "a" e "h" deste artigo são de competência do 
Secretário de Administração, ao passo que as sanções previstas nos incisos II e  III  do  art.  73 da 
Lei Federal n° 13.019/2014 são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa 
da Credenciada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, e podendo a reabilitação ser 
requerida após 02 (dois) anos da penalidade. 

15 - DA RESCISÃO 

15.1 - Os Contratos poderão ser rescindidos nas hipóteses estabelecidas nos artigos de 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CREDENCIADA declara expressamente conhecer. 
15.2 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do 
objeto contratado. 

16 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

16.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
16.1.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento 
ou na execução do Termo de Contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando estabelecer 
critérios em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de 
credenciamento ou afetar a execução do Termo de Contrato. 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro promover inspeção ou auditoria. 

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - A Prefeitura reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente o presente termo 
Adesão/Credenciamento a qualquer tempo, em defesa do interesse público, ou anulá-lo, por 
ilegalidade; 
17.2 - Somente poderão participar da presente Adesão/Credenciamento as instituições que 
atenderem todas as condições deste Termo de Referência; 
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Alvaro Denis Ceni Scolaro  
Prefeito  

• 



25 Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste edital o Credenciamento de Instituições Financeiras e Afins, Autorizadas Pelo 
Banco Central do Brasil a Funcionar na Forma de Banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo e Cooperativa 
de Credito, Interessadas em Conceder Empréstimo Pessoal e/ou Refinanciamento de Empréstimos aos 
Servidores Inativos e ou pensionistas, com Consignação em Folha de pagamento, Cujas Parcelas não 
Poderão Exceder á Margem Total Consignável de 30% (trinta por cento) do Vencimento do Serv dor. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DO CHAMAMENTO 

O PREVCHOPIM — Fundo Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Chopinzinho - PR possibilitará a operacionalização da concessão de empréstimo com consignação em folha 
de pagamento aos servidores Inativos e ou pensionistas do Município de Chopinzinho/PR, por meio de 
Instituição(ões) Credenciada(s) que ofereça(m) serviços com qualidade, segurança, comodidade, agilidade e 
eficiência ao PREVCHOPIM e ao servidor público, representados pelos servidores públicos inativos e ou 
pensionistas do PREVCHOPIM, através de respectivo contrato de Credenciamento. 
0 objetivo do credenciamento 6 o de viabilizar credito pessoal consignado aos servidores Inativos e ou 
pensionistas do Município de Chopinzinho. Consiste ainda como justificativa para o credenciamento a 
amplitude de instituições financeiras pelos Órgãos Reguladores para o oferecimento dos serviços de crédito 
consignado em folha de pagamento, bem como a necessidade de se fixar um procedimento seletivo claro e 
objetivo, garantidor da observância dos princípios basilares da Administração Pública. 
A intenção do PREVCHOPIM é oportunizar mais vantagem para o servidor, tendo em vista que quanto mais 
instituições financeiras credenciadas, mais opções de taxas o servidor terá acesso, podendo optar pela melhor 
e mais barata. 

3. DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

A Adesão/Credenciamento se dará através de apresentação de proposta de credenciamento e assinatura no 
Termo de Adesão/Credenciamento oriundo do presente instrumento, com minuta anexa ao Chamamento. 

4. CRITÉRIOS PARA LIVRE ESCOLHA DA INSTITUIÇÃO PELOS SERVIDORES 

4.1 - Ficará reservado ao servidor a livre escolha da Instituição, desde que esta esteja clevidamente 
credenciada junto ao PREVCHOPIM, nos termos do Termo de Adesão/Credenciamento, com minuta anexa 
ao Chamamento. 

5. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

5.1 A prestação dos serviços das Instituições Credenciadas nos termos deste Termo de Referência e do Edital 
consistirá na concessão de empréstimos consignados em folha de pagamento aos servidores públicos 
inativos e ou pensionistas do PREVCHOPIM; 
5.2 0 serviço acima enumerado e prestado pelas Instituições Credenciadas na forma deste Termo de 
Referência e do Edital ocorrerá sem quaisquer ônus ou encargos ao PREVCHOPIM; 
5.3 0 PREVCHOPIM não será responsável solidário, nem mesmo garantidor das obrigações financeiras 
assumidas pelos servidores públicos em decorrência da concessão de empréstimos consignados em folha de 
pagamento pelas Instituições Credenciadas na forma deste Termo de Referência e do Edital, cbrigando-se 
apenas e tão somente a manter atualizados os dados cadastrais relativos aos servidores públicos inativos e 
pensionistas; 
5.3.2 Informar expressamente à Instituição Credenciada o valor do saldo da margem consignável do servidor, 
disponível para a contratação do credito (Certidão); 
5.3.3 Efetuar os descontos e repasses pertinentes a competência. 
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5.4 0 PREVCHOPIM também fica isento de qualquer responsabilidade quanto a não efetuação do desconto 
nos casos em que não se processar o pagamento por força de afastamento ou qualquer situação funcional 
que acarrete a exclusão do servidor ou pensionista da folha. 
5.5 - A contratação de empréstimo constitui operação firmada exclusivamente entre a Instituição zinanceira e 
o beneficiário, cabendo unicamente a essas partes zelarem pelo seu cumprimento. 
5.6 - Cada servidor inativo ou pensionista ficara responsável, direta e individualmente, pelo contrato que 
assinar com a Instituição Financeira que escolher e pelos atos que expressamente autorizar ou consentir. Por 
sua vez, a Instituição Financeira por ele contratada respondera pelo cumprimento da legislação e por qualquer 
dano ou prejuízo reclamado pelo beneficiário. 
5.7 - O PREVCHOPIM não responde, em nenhuma hipótese, pelos débitos contratados por seus servidores 
e ou pensionistas, nem pelas condições oferecidas pelas Instituições Financeiras, restringindo sua 
responsabilidade à mera averbação dos valores autorizados pelo beneficiário e ao repasse a Instituição 
Financeira em relação as operações livremente convencionadas. 
5.8 - As Instituições Financeiras serão responsáveis exclusiva e integralmente pela operação financeira e pela 
utilização de pessoal para sua execução, incluidos os encargos trabalhistas, previdenciarios, sociais, fiscais 
e comerciais resultantes de vinculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o PREVCHOPIM. 
5.9 - As Instituições Financeiras deverão cumprir as obrigações previstas no contrato. 
5.10 - No caso de descumprimento das condições de credenciamento ou de infração as clausulas do contrato, 
O PREVCHOPIM poderá promover o descredenciamento da Instituição Financeira, não  perm  tindo novos 
contratos, porem respeitando os já firmados ate que se finalizem as parcelas vincendas ou se proceda 
quitação antecipada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação federal e municipal 
incidente. 
5.11 - Nos casos em que não se processar o pagamento por força de afastamento ou qualquer situação 
funcional que acarrete a exclusão do servidor da folha, fica o PREVCHOPIM eximido de qualquer 
responsabilidade quanto a não efetuação do desconto. 

6. DO PRAZO 

6.1 0 prazo de vigência do Termo de Adesão/Credenciamento  sera  60 (sessenta) meses, com inicio na data 
de assinatura do Termo de Adesão/Credenciamento, ou na forma da Lei 8666/93 
6.2 A prestação dos serviços pela Instituição Financeira Credenciada produzirá seus efeitos pelo período da 
vigência do Termo de Adesão/Credenciamento; 
6.3 A Instituição devera notificar oficialmente 0 PREVCHOPIM do interesse de rescisão com no minimo 90 
(noventa) dias de antecedência e 60 (sessenta) dias de antecedência para os servidores corrent stas; 
6.4 Somente  sera  permitido o credenciamento de Instituições Financeiras que possuam Unidade de 
Atendimento na cidade de Chopinzinho; 
6.5 Os serviços serão prestados pelas Instituições Financeiras Credenciadas de forma continuada e o Termo 
terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar de sua assinatura; 
6.6 Em caso de revogação amigável ou unilateralmente do Termo de Credenciamento, devera a Credenciada 
sujeitar-se ao cumprimento dos contratos em vigência, nos termos ora pactuados, ate seu termino, salvo 
renegociação ou portabilidade pelo servidor. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Recepcionar e remeter os arquivos e documentos necessários à operacionalização do contrato, mediante 
recibo; 
7.2. Averbar em folha de pagamento o valor das prestações dos empréstimos concedidos, em favor da 
instituição; 
7.3. Repassar à instituição, o valor correspondente no dia do pagamento do servidor inativo. 
7.4. Informar a data do crédito de salário dos servidores, quando a mesma não se realizar no dia 30; 
7.5. Comunicar à instituição, mensalmente, ate um dia antes da data do crédito de salário, os servidores 
Inativos e ou pensionistas que não sofreram desconto ou que suportaram desconto inferior ao solicitado no 
arquivo enviado, indicando o motivo; 
7.6. Acatar os parâmetros e normas operacionais da instituição vigentes e sua programação financeira; 
7.7. Indeferir pedido efetuado por servidor sem a aquiescência da instituição, de cancelamento das 
averbações das prestações do empréstimo, até o integral pagamento do débito. 
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7.8. Designar a CREDENCIADA um código de Canal de Consignação especifico para os descontos das 
operações de empréstimos e/ou financiamentos pessoais aos Servidores Inativos e ou pensionistas do 
PREVCHOPIM; 
7.9. Repassar a CREDENCIADA o fluxo operacional para efetivação dos descontos das operações de 
empréstimos e/ou financiamentos pessoais a serem contraídos pelos Servidores Públicos ir ativos e ou 
pensionistas. 
7.10. Receber mensalmente da CREDENCIADA, até o dia 15 (quinze) de cada mês a remessa contendo 
as informações de matricula, valor das prestações e prazos das operações de empréstimos e/ou 
financiamentos realizados pelos Servidores Inativos e ou pensionistas; 
7.11. Realizar mensalmente os descontos nas respectivas folhas de pagamento dos Servidores Inativos e 
ou pensionistas do MUNICÍPIO que possuírem margem consignável, constante na informação de remessa 
enviada pela CREDENCIADA os quais contraíram empréstimos e/ou financiamentos pessoais; 
7.12. Informar a CREDENCIADA, até um dia antes da data do pagamento, as matriculas dos Servidores 
inativos ou pensionistas do MUNICÍPIO constantes na remessa enviado pela CREDENCIADA e que 
apresentaram ou não margem consignável, ou seja, aqueles em que foi possível ou não efetuar o desconto 
em folha de pagamento para amortizar as operações de empréstimo e/ou financiamento, bem como um 
relatório contendo o motivo da não consignação; 
7.13. Informar a CREDENCIADA, imediatamente, quando houver o falecimento de servidor inativo e ou 
pensionista, que possui operação de crédito em vigor; 
7.14. Efetuar a entrega da respectiva Autorização de Consignação de Folha de Pagamento a INSTITUIÇÃO 
BANCÁRIA/FINANCEIRA para a efetivação; 
7.15. Será responsável por solicitar a autorização formal de empréstimo do seu Servidor nativo e ou 
pensionista referente a cada operação e mantê-la sob sua guarda, assumindo os encargos de depositário dos 
mesmos, nos exatos termos dos artigos 627 e seguintes do Código Civil, com as responsabilidades que lhe 
incumbem és leis civil e penal; 
7.16. Mensalmente ou a qualquer momento e sempre que houver qualquer alteração dos dados cadastrais 
dos Servidores, o PREVCHOPIM compromete-se a informar a INSTITUIÇÃO BANCARIA/FINANCEIRA, o 
nome do (s) Servidor (es) e ou pensionistas, bem como, informar quais foram as alterações nos dados 
cadastrais; 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Conceder empréstimo, observadas suas normas operacionais vigentes e sua programação financeira, 
garantindo condições especiais aos servidores Inativos e ou pensionistas do Município, respeitadas as 
condições estabelecidas no contrato; 
8.2. Notificar o servidor inativo que deverá comparecer junto à agência da instituição, na ocorrência de 
desligamento ou outro motivo que acarrete a sua exclusão da folha de pagamento, bem como de redução de 
sua margem consignável e consequente alteração do valor descontado, a fim de negociar o pagamento da 
divida; 
8.3. Encaminhar ou disponibilizar via auto atendimento ao PREVCHOPIM, para o  e-mail:  
rpps@chopinzinho.pr.gov.br,  ou presencialmente, na Rua Miguel Procópio Kurpel - n° 3811 - Bairro São 
Miguel — Chopinzinho - PR até o 5°(quinto) dia útil de cada mês, oficio especificando o banco, a agência e o 
número de conta a serem depositados os valores, a relação dos servidores que firmaram empréstimo com a 
instituição e as autorizações de desconto assinadas pelos mesmos, em arquivo eletrônico ou formato PDF; 
8.4. Encaminhar até o final da primeira quinzena de cada mês, ao PREVCHOPIM, através de meio eletrônico, 
em arquivo com padrão FEBRABAN 240 posições, que contenham os dados para o referido cesconto em 
folha. 
Em caso do PREVCHOPIM vir a utilizar ferramenta eletrônica de gestão de consignados, a contratada ficará 
obrigada a utilizar a referida ferramenta, para todas as atividades que envolverem as operações de 
empréstimo consignado aos servidores, dispensando qualquer outra forma que estiver sendo utilizada 
8.5. Providenciar as exclusões no extrato ou arquivo de averbação, de servidores Inativos e ou pensionistas, 
de acordo com as informações e solicitações do PREVCHOPIM, nas situações previstas no contrato; 
8.6. Manter sob sua guarda, até a liquidação do empréstimo, na condição de fiel depositária, D respectivo 
documento de outorga o PREVCHOPIM, por parte do servidor inativo devedor, de autorização de caráter 
irrevogável, para a consignação das prestações contratadas em folha de pagamento, podendo a referida 
outorga fazer parte de cláusula especifica do contrato de empréstimo. 
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8.7. Em caso de portabilidade será tratada de forma individual entre a Instituição Financeira o servidor 
inativo, sem majoração de prazo e parcela. 

9. GESTOR, FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO 

9.1. Fica como responsável pela gestão do contrato a Diretora Previdenciária do PREVCHOPIM, A Sra  
Lourdes  da Silva Bonotto. 
9.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do Presidente do Prevchopim, André Luis Budine (titular) e o Sr.  
Helder  Felipe Klassen (suplente). 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - O PPREVCHOPIM reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente o presente termo 
Adesão/Credenciamento a qualquer tempo, em defesa do interesse público, ou anulá-lo, por ilegalidade; 
10.2 - Somente poderão participar da presente Adesão/Credenciamento as instituições que atenderem todas 
as condições deste Termo de Referência; 

Chopinzinho, 30 de setembro de 2020 

Rosangela Cavejon Sufiatti André Luis Budine 
Secretária Municipal de Administração Diretor Presidente PREVCHCPIM 

• 
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ANEXO ll 

Minuta Contrato de Credenciamento N° /2020 

O Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  com endereço na Rua Miguel Procápio Kurpel, 
n° 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho — PR, inscrito no CNPJ sob o n°76.995.414/0001-60, 
representado pelo prefeito Sr. Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador da Carteira de Identidade n° 
8.124.995-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 009.378.889-40, domiciliado e residente nesta 
cidade, juntamente com o PREVCHOPIM — Fundo Próprio de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Chopinzinho-PR e a empresa , inscrita no CNPJ n° 

, estabelecida na , n° , Município de , Estado do , neste ato representado 
pelo Sr. , portador da Carteira de Identidade n.° , e CPF n.° , residente e domiciliado 
em , doravante denominada Credenciada, resolvem firmar o presente CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO de Instituições Financeiras e Afins, Autorizadas Pelo Banco Central do Brasil 
a Funcionar na Forma de Banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo e Cooperativa de Crédito, 
Interessadas em Conceder Empréstimo Pessoal e/ou Refinanciamento de Empréstimos aos 
Servidores Municipais Inativos e ou Pensionistas, com Consignação em Folha de pagamento, Cujas 
Parcelas não Poderão Exceder à Margem Total Consignavel de 30% (trinta por cento) do 
Vencimento do Servidor, SEM QUAISQUER  ONUS  OU ENCARGOS PARA 0 FUNDO PROPRIO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
- PR, oriundo do Chamamento Público n°. /2020, mediante as cláusulas e condiçóes que se 
seguem e com fundamento na Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS 

1.1 - 0 presente instrumento decorre do edital de Chamamento Público n° /2020, efetuado com 
base na Lei Federal n°. 8.666/93, Normas do Banco Central do Brasil, Código de Defesa do 
Consumidor e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
1.2 - Entre as partes acima qualificadas, doravante denominadas CREDENCIADA e 
CREDENCIANTE, ficam justas e convencionadas as disposições das clausulas seguintes: 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO 

2.1 - Credenciamento junto ao PREVCHOPIM de Instituição Financeira e Afins, Autorizada Pelo 
Banco Central do Brasil a Funcionar na Forma de Banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo e 
Cooperativa de Crédito, Interessadas em Conceder Empréstimo Pessoal e/ou Refinanciamento de 
Empréstimos aos Servidores Municipais Inativos e ou Pensionistas, com Consignação em Folha de 
pagamento, Cujas Parcelas não Poderão Exceder à Margem Total Consignavel de 30% (trinta por 
cento) do Vencimento do Servidor, sem quaisquer ônus ou encargos para o PREVCHOPIM — 
Fundo Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Chopinzinho-
PR. 

CLAUSULA TERCEIRA - CRITÉRIOS PARA LIVRE ESCOLHA DA INSTITUIÇÃO PELOS 
SERVIDORES 

3.1 - Ficará reservado ao servidor inativo/pensionista a livre escolha da Instituição, desde que esta 
esteja devidamente credenciada junto ao PREVCHOPIM — Fundo Próprio de Previdência Social 
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dos Servidores Públicos do Município de Chopinzinho-PR, nos termos Deste Termo de 
Adesão/Credenciamento. 

CLÁUSULA QUARTA - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

4.1 - A prestação dos serviços das Instituições Credenciadas nos termos deste Termo de Referência 
e do Edital consistirá na concessão de empréstimos consignados em folha de pagamento aos 
servidores públicos inativos e ou pensionistas do PREVCHOPIM. 
4.2 - 0 serviço acima enumerado e prestado pelas Instituições Credenciadas na forma deste Termo 
de Referência e do Edital ocorrera sem quaisquer ônus ou encargos ao PREVCHOPIM. 
4.3 - O PREVCHOPIM não  sera  responsável solidário, nem mesmo garantidor das obrigações 
financeiras assumidas pelos servidores públicos em decorrência da concessão de ernpréstimos 
consignados em folha de pagamento pelas Instituições Credenciadas na forma deste Termo de 
Referência e do Edital, obrigando-se apenas e tão somente a manter atualizados os dados 
cadastrais relativos aos servidores públicos inativos e pensionistas. 
4.3.1 - Informar expressamente a Instituição Credenciada o valor do saldo da margem c:onsignavel 
do servidor, disponível para a contratação do crédito (Certidão). 
4.3.2 - Efetuar os descontos e repasses pertinentes a competência. 
4.4 - O PREVCHOPIM também fica isento de qualquer responsabilidade quanto a não efetuação do 
desconto nos casos em que não se processar o pagamento por força de afastamento ou qualquer 
situação funcional que acarrete a exclusão do servidor ou pensionista da folha. 
4.5 - A contratação de empréstimo constitui operação firmada exclusivamente entre a Instituição 
Financeira e o beneficiário, cabendo unicamente a essas partes zelarem pelo seu cumprimento. 
4.6 - Cada servidor inativo ou pensionista ficará responsável, direta e individualmente, pelo contrato 
que assinar com a Instituição Financeira que escolher e pelos atos que expressamente autorizar ou 
consentir. Por sua vez, a Instituição Financeira por ele contratada responderá pelo cumprimento da 
legislação e por qualquer dano ou prejuízo reclamado pelo beneficiário. 
4.7 - O PREVCHOPIM não responde, em nenhuma hipótese, pelos débitos contratados por seus 
servidores e ou pensionistas, nem pelas condições oferecidas pelas Instituições Financeiras, 
restringindo sua responsabilidade a mera averbação dos valores autorizados pelo beneficiário e ao 
repasse à Instituição Financeira em relação as operações livremente convencionadas. 
4.8 - As Instituições Financeiras serão responsáveis exclusiva e integralmente pela operação 
financeira e pela utilização de pessoal para sua execução, incluidos os encargos trabalhistas, 
previdenciarios, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vinculo empregatício, cujo ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o PREVCHOPIM. 
4.9 - As Instituições Financeiras deverão cumprir as obrigações previstas no contrato. 
4.10 - No caso de descumprimento das condições de credenciamento ou de infração as cláusulas 
do contrato, 0 PREVCHOPIM poderá promover o descredenciamento da Instituição Financeira, não 
permitindo novos contratos, porém respeitando os já firmados até que se finalizem as parcelas 
vincendas ou se proceda a quitação antecipada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
na legislação federal e municipal incidente. 
4.11 - Nos casos em que não se processar o pagamento por força de afastamento  cu  qualquer 
situação funcional que acarrete a exclusão do servidor da folha, fica o PREVCHOPIM eximido de 
qualquer responsabilidade quanto a não efetuação do desconto. 

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO 

5.1 - 0 prazo de vigência do Termo de Adesão/Credenciamento  sera  60 (sessenta) meses, com 
inicio na data de assinatura do Termo de Adesão/Credenciamento, ou na forma da Lei 8666/93. 
5.2 - A prestação dos serviços pela Instituição Financeira Credenciada produzirá seus efeitos pelo 
período da vigência do Termo de Adesão/Credenciamento. 
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5.3 - A Instituição deverá notificar oficialmente 0 PREVCHOPIM do interesse de rescisão com no 
minimo 90 (noventa) dias de antecedência e 60 (sessenta) dias de antecedência para os servidores 
correntistas. 
5.4 - Somente  sera  permitido o credenciamento de Instituições Financeiras que possuam Unidade 
de Atendimento na cidade de Chopinzinho. 
4.5 - Os serviços serão prestados pelas Instituições Financeiras Credenciadas de forma continuada 
e o Termo terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar de sua assinatura. 
4.6 - Em caso de revogação amigável ou unilateralmente do Termo de Credenciamento, deverá a 
Credenciada sujeitar-se ao cumprimento dos contratos em vigência, nos termos ora pactuados, até 
seu término, salvo renegociação ou portabilidade pelo servidor. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 - Recepcionar e remeter os arquivos e documentos necessários à operacione lização do 
contrato, mediante recibo. 
6.2 - Averbar em folha de pagamento o valor das prestações dos empréstimos concedidos, em favor 
da instituição. 
6.3 - Repassar à instituição, o valor correspondente no dia do pagamento do servidor inativo. 
6.4 - Informar a data do crédito de salário dos servidores, quando a mesma não se realizar no dia 
30. 
6.5 - Comunicar a instituição, mensalmente, até um dia antes da data do crédito de salário, os 
servidores Inativos e ou pensionistas que não sofreram desconto ou que suportaram desconto 
inferior ao solicitado no arquivo enviado, indicando o motivo. 
6.6 - Acatar os parâmetros e normas operacionais da instituição vigentes e sua programação 
financeira. 
6.7 - Indeferir pedido efetuado por servidor sem a aquiescência da instituição, de cancelamento das 
averbações das prestações do empréstimo, até o integral pagamento do débito. 
6.8 - Designar a CREDENCIADA um código de Canal de Consignação especifico para OS descontos 
das operações de empréstimos e/ou financiamentos pessoais aos Servidores Inativos e ou 
pensionistas do PREVCHOPIM. 
6.9 - Repassar a CREDENCIADA o fluxo operacional para efetivação dos descontos das operações 
de empréstimos e/ou financiamentos pessoais a serem contraídos pelos Servidores Públicos 
inativos e ou pensionistas. 
6.10 - Receber mensalmente da CREDENCIADA, até o dia 15 (quinze) de cada mês a remessa 
contendo as informações de matricula, valor das prestações e prazos das operações de 
empréstimos e/ou financiamentos realizados pelos Servidores Inativos e ou pensionistas. 
6.11 - Realizar mensalmente os descontos nas respectivas folhas de pagamento dos Servidores 
Inativos e ou pensionistas do MUNICÍPIO que possuírem margem consignavel, constante na 
informação de remessa enviada pela CREDENCIADA os quais contraíram empréstimos e/ou 
financiamentos pessoais. 
6.12 - Informar a CREDENCIADA, até um dia antes da data do pagamento, as matriculas dos 
Servidores inativos ou pensionistas do MUNICIPIO constantes na remessa enviado pela 
CREDENCIADA e que apresentaram ou não margem consignavel, ou seja, aqueles em que foi 
possível ou não efetuar o desconto em folha de pagamento para amortizar as operações de 
empréstimo e/ou financiamento, bem como um relatório contendo o motivo da não consignação. 
6.13 - Informar a CREDENCIADA, imediatamente, quando houver o falecimento de servidor inativo 
e ou pensionista, que possui operação de crédito em vigor. 
6.14 - Efetuar a entrega da respectiva Autorização de Consignação de Folha de Pagamento a 
INSTITUIÇÃO BANCARIA/FINANCEIRA para a efetivação. 
6.15 -  Sera  responsável por solicitar a autorização formal de empréstimo do seu Servidor inativo e 
ou pensionista referente a cada operação e mantê-la sob sua guarda, assumindo os eicargos de 
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depositário dos mesmos, nos exatos termos dos artigos 627 e seguintes do Código Civil, com as 
responsabilidades que lhe incumbem as leis civil e penal. 
6.16 - Mensalmente ou a qualquer momento e sempre que houver qualquer alteração dos dados 
cadastrais dos Servidores, o PREVCHOPIM compromete-se a informar a INSTITUIÇÁO 
BANCARIA/FINANCEIRA, o nome do (s) Servidor (es) e ou pensionistas, bem como, informar quais 
foram as alterações nos dados cadastrais; 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

7.1 - Conceder empréstimo, observadas suas normas operacionais vigentes e sua programação 
financeira, garantindo condições especiais aos servidores Inativos e ou pensionistas do Município, 
respeitadas as condições estabelecidas no contrato. 
7.2 - Notificar o servidor inativo que deverá comparecer junto a agência da instituição, na ocorrência 
de desligamento ou outro motivo que acarrete a sua exclusão da folha de pagamento, bem como 
da redução de sua margem consignavel e consequente alteração do valor descontado, a fim de 
negociar o pagamento da divida. 
7.3 - Encaminhar ou disponibilizar via auto atendimento ao PREVCHOPIM, para o  e-mail:  
rppschopinzinho.pr.gov.br ,  , ou presencialmente, na Rua Miguel Procopio Kurpel - n° 3611 - Bairro 
São Miguel — Chopinzinho - PR até o 5° (quinto) dia útil de cada mês, oficio especificando o banco, 
a agência e o número de conta a serem depositados os valores, a relação dos servidores que 
firmaram empréstimo com a instituição e as autorizações de desconto assinadas pelos mesmos, 
em arquivo eletrônico ou formato PDF. 
7.4 - Encaminhar até o final da primeira quinzena de cada mês, ao PREVCHOPIM, através de meio 
eletrônico, em arquivo com padrão FEBRABAN 240 posições, que contenham os da dos para o 
referido desconto em folha. 
7.5 - Em caso do PREVCHOPIM vir a utilizar ferramenta eletrônica de gestão de consignados, a 
contratada ficara obrigada a utilizar a referida ferramenta, para todas as atividades que envolverem 
as operações de empréstimo consignado aos servidores, dispensando qualquer outra forma que 
estiver sendo utilizada. 
7.6 - Providenciar as exclusões no extrato ou arquivo de averbação, de servidores Inativos e ou 
pensionistas, de acordo com as informações e solicitações do PREVCHOPIM, nas situações 
previstas no contrato. 
7.7 - Manter sob sua guarda, até a liquidação do empréstimo, na condição de fiel depositária, o 
respectivo documento de outorga o PREVCHOPIM, por parte do servidor inativo devedor, de 
autorização de caráter irrevogável, para a consignação das prestações contratadas em folha de 
pagamento, podendo a referida outorga fazer parte de cláusula especifica do contrato de 
empréstimo. 
7.8 - Em caso de portabilidade  sera  tratada de forma individual entre a Instituição Financeira e o 
servidor inativo, sem majoração de prazo e parcela. 

CLAUSULA OITAVA - GESTOR, FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO 

8.1 - Fica como responsável pela gestão do contrato a Diretora Previdenciaria do PREVCHOPIM, 
Senhora  Lourdes  da Silva Bonotto, CPF: 374.320.019-87. 
8.2 - A fiscalização do contrato ficará a cargo do Presidente do Prevchopim, Senhor  Andre  Luis 
Budine, CPF: 536.485.959-20 (titular) e o Senhor  Helder  Felipe Klassen, CPF: 079.263.659-71 
(suplente). 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
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9.1 Será aplicada à Credenciada, garantida a ampla defesa e o contraditório, as seguintes 
penalidades: 
a) multa diária de R$ 1.000,00 (hum mil reais) no caso de descumprimento de quaisquer 
cláusulas do presente contrato, até que se restabeleça a normalidade contratual, devidamente 
reconhecida pelo Município, a partir da notificação, limitada a 30 (trinta) dias; 
b) no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que se refere a 
letra "a", por prazo superior ao previsto na letra "a", a Credenciada passará a incorrer em multa 
correspondente a 10% (dez) por cento do total negociado em empréstimos em consignação em 
folha de pagamento, realizados durante o Credenciamento; 
c) mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras "a" ou "b", a 
Credenciada também sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos II e  III,  do  art.  73 
da Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014. 
Parágrafo único - As sanções previstas nas letras "a" e "h" deste artigo são de competência do 
Secretário de Administração, ao passo que as sanções previstas nos incisos II e Ill do  art.  73 da 
Lei Federal n° 13.019/2014 são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa 
da Credenciada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, e podendo a reabilitação ser 
requerida após 02 (dois) anos da penalidade. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1 - Os Contratos poderão ser rescindidos nas hipóteses estabelecidas nos artigos de 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CREDENCIADA declara expressamente conhecer. 
10.2 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do 
objeto contratado. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

11.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
11.1.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento 
ou na execução do Termo de Contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando estabelecer 
critérios em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de 
credenciamento ou afetar a execução do Termo de Contrato. 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro promover inspeção ou auditoria. 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 — O PREVCHOPIM reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente o presente termo 
Adesão/Credenciamento a qualquer tempo, em defesa do interesse público, ou anulá-lo, por 
ilegalidade; 
11.2 - O CREDENCIANTE providenciará a publicação do presente TERMO no Boletim Oficial do 
Município. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 

12.1 - Fica eleito o foro do Município de Chopinzinho-PR, com renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas do presente Contrato. 
12.2 - E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo, para que produza todos os efeitos legais. 

Chopinzinho, de  de 2020. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

CREDENCIADA 

Gestor 
Fiscal • Fiscal substituto 

Testemunhas: 
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ANEXO Ill 

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

CHAMAMENTO PUBLICO N°. /2020 

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PARANÁ 

Comissão Permanente de Licitações 

0 interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO junto ao 

PREVCHOPIM, de Instituições Financeiras e Afins, Autorizadas Pelo Banco Central do Brasil a 

Funcionar na Forma de Banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo e Cooperativa de Crédito, 

Interessadas em Conceder Empréstimo Pessoal e/ou Refinanciamento de Empréstimos aos 

Servidores Municipais Inativos e ou Pensionistas, com Consignação em Folha de pagamento, Cujas 

Parcelas não Poderão Exceder à Margem Total Consignável de 30% (trinta por cento) do 

Vencimento do Servidor, nos termos do Chamamento Público n° /2020. 

Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Cidade: 
Estado: 
CEP:  
E-mail:  
Telefone(s): 
Fax: 
Nome (representante legal): 
RG (representante legal): 
CPF (representante legal): 

Assinatura do requerente 
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MIME, 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS  
DO ESTADO DO PARANÁ. E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  

III  DO  ART.  90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede 
á Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada 
pelo Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° 

, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técr ico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) 
ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionala, inclusive 
o orgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta 
a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se 
civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa 
caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do 
STF, Acórdão n°2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no 
TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a  Camara  Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 
n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis 

técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de orgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, conforme disposto no inciso  III,  do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante 
comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as 
alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) 
vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, 
dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, 
inciso Ill, da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 



Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1* Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (a) 
3° Bisavô/Bisavô Bisneto (a) Sobrinho (E)/Tio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mae do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (a) do Cônjuge 
30 Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (A) 
3° Avô (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 

O 

• 



AVISO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° /2020 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO e o PREVCHOPIM - FUNDO PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da 
Secretaria de Administração, torna público que encontra-se aberto o EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO para Credenciamento de Instituições Financeiras e Afins, Autorizadas Pelo Banco Central 
do Brasil a Funcionar na Forma de Banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo e Cooperativa de 
Crédito, Interessadas em Conceder Empréstimo Pessoal e/ou Refinanciamento de Empréstimos aos 
Servidores Municipais Inativos e ou Pensionistas, com Consignação em Folha de pagamento, Cujas 
Parcelas não Poderão Exceder A Margem Total ConsignAvel de 30% (trinta por cento) do Vencimento 
do Servidor, sem ônus ao Prevchopim. Período de Vigência do Edital e apresentação do envelope: 30 
(trinta) dias, compreendido entre a publicação do resumo deste Edital e disponibilização no sitio 
eletrônico do Município. Local de entrega do envelope: Setor de Protocolo da Prefeitura IV unicipal de 
Chopinzinho/PR, sito na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel, das 08:00 As 12:00 
e das 13:00 As 17:00 horas. Data de abertura do envelope: Primeiro dia  OW  após findado o prazo de 
apresentação. Informações: Fone (46) 3242-8614. A integra do Edital encontra-se no endereço 
eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br.  
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Memorando 2:4.657/2020 

Assunto: Solicitação de credenciamento 

Via 2/2 

De: 

SMA-LC - Licitações e Contratos 
Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

06/10/2020 1Doc 6• 9 
CHOPINZINHO 

Memorando 2:4.657/2020 

Assunto: Solicitação de credenciamento 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 06 de Outubro de 2020 as 15:47 

De: Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral do Município 

Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 2: 4.657/2020 
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RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 06 de outubro de 2020. 

•YrCIAJ\1» )10  
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 07 dias do mês de outubro do ano de 2020,  fag()  

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fábio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

CO' \VI-LVO- - 
--)e-Y-)MAQaria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

rri 
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Memorando 4: 4.657/2020 

De: Fabio A. - PGM-LIC 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos - A/C Roberto P. 

Data: 20/10/2020 as 14:31:05 

Setores envolvidos:  

GAB, PGM, PREVCHOPIM, SMA-LC, PGM-LIC 

Em anexo o Parecer Jurídico n.° 279/2020/PGM/FLSA. 

Fabio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Geral o 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368 
0!) cs, o) 
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-To  
CHAMAMENTO PÚBLICO 

MEMORANDO 1Doc N. 4.657/2020 

PARECER JURÍDICO N.2279/2020/PGM/FLSA 

REQUERENTE : SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PREVCHOPIM 

INTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E AFINS, AUTORIZADAS PELO BANCO 

CENTRAL DO BRASIL A FUNCIONAR NA FORMA DE BANCO MÚLTIPLO, COMERCIAL OU 

COOPERATIVO E COOPERATIVAS DE CRÉDITO INTERESSADAS EM CONCEDER EMPRÉSTI-

MO PESSOAL E/OU REFINANCIAMENTO DE EMPRÉSTIMOS AOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

INATIVOS E/OU PENSIONISTAS COM CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO, CUJAS 

PARCELAS NÃO PODERÃO EXCEDER A MARGEM TOTAL CONSIGNAVEL DE 30% (TRINTA 

POR CENTO) DOS VENCIMENTOS DO SERVIDOR, SEM  ONUS  AO MUNICÍPIO. 

EMENTA: CHAMAMENTO PÚBLICO. CREDENCIAMENTO DE INSTI-

TUIÇÕES FINANCEIRAS E AFINS, AUTORIZADAS PELO BANCO CEN-

TRAL DO BRASIL A FUNCIONAR NA FORMA DE BANCO MÚLTIPLO, 

COMERCIAL OU COOPERATIVO E COOPERATIVAS DE CRÉDITO IN-

TERESSADAS EM CONCEDER EMPRÉSTIMO PESSOAL E/OU REFI-

NANCIAMENTO DE EMPRÉSTIMOS AOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

INATIVOS E/OU PENSIONISTAS COM CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE 

PAGAMENTO, CUJAS PARCELAS NÃO PODERÃO EXCEDER A MAR-

GEM TOTAL CONSIGNAVEL DE 30% (TRINTA POR CENTO) DOS 

VENCIMENTOS DO SERVIDOR, SEM  ONUS  AO MUNICÍPIO. REQUI-

SITOS LEGAIS SATISFEITOS. POSSIBILIDADE, COM RECOMENDA-

ÇÕES. 

1 DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Administração solicitou a abertura de Chamamento Público (Memo-

rando 1Doc n.2  4.657/2020), para credenciamento de instituições financeiras e afins, autoriza-

das pelo Banco Central do Brasil a funcionar na forma de banco múltiplo, comercial ou coope-

rativo e cooperativas de crédito interessadas em conceder empréstimo pessoal e/ou refinanci- 

P6gina 1 do 6 
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amento de empréstimos aos servidores municipais inativos e/ou pensionistas, com consigna-
ção em folha de pagamento, cujas parcelas não poderão exceder a margem total consignável 

de 30% (trinta por centro) dos vencimentos do servidor, sem ônus ao Município. 

Os autos, contendo 40 (quarenta) páginas, foram regularmente formalizados e encon-

tram-se instruidos com os seguintes documentos: 

a) Solicitação (fls. 03); 
Autorização do Prefeito Municipal para a abertura de Chamamento Público (fls. 04); 

c) Termo de Referência (fls. 05/12); 

d) Parecer da Comissão de Licitações (fls. 13); 

e) Decreto Municipal n.2  536/2019, que nomeia a Comissão Permanente de Licitações 

(fls. 14); 

f) Autorização do Prefeito Municipal para a preparação da minuta do instrumento 

convocatório de Chamamento Público (fls. 15); 

g) Minutas do edital, anexos e extrato de publicação, elaborados pela Divisão de Lici- 

tações e Contratos (fls. 16/38). 

Os autos foram encaminhados a este Procurador em 07/10/2020 (fls. 40). 

o relatório. 

co 
co  
o 

o 

o 
.c 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei 8.666/1993, o processo administrativo de contra- CI)  

tação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técnicos ou 
jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único desse mes-

mo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 8 
assessoria jurídica da Administração". 

Portanto, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou discricio-

nários pertinentes ao caso, cuja exatidão deve ser verificada pelos órgãos e autoridades com- C3 '17J 
• •c 
w 

petentes. D 2  
G o 

co  • u) __I O. 

o 
Z a> 

< 1.2 
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o 2 
a  co  
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2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 Do CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO  

2.2 DA ANALISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria de Administração solicitou a abertura de Chamamento Público (Memo-

rando 1Doc n.9  4.657/2020), para credenciamento de instituições financeiras e afins, autoriza-

das pelo Banco Central do Brasil a funcionar na forma de banco múltiplo, comercial ou coope-

rativo e cooperativas de crédito interessadas em conceder empréstimo pessoal e/ou refinanci-

amento de empréstimos aos servidores municipais inativos e/ou pensionistas, com consigna-

ção em folha de pagamento, cujas parcelas não poderão exceder a margem total consignável 

de 30% (trinta por centro) dos vencimentos do servidor, sem ônus ao Município. 
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2.2.1 Do CHAMAMENTO PÚBLICO 

A Lei Federal n.2  13.019/2014 define Chamamento Público como "procedimento des-
tinado a selecionar organização da sociedade ciyil para firmar parceria por meio de termo de 

colaboração ou de fomento, no qual se garanta a observância dos princípios da isonomia, da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade ad-

ministrativa, da vincula ção ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 

são correlatos."1  

Já os artigos 23 e seguintes disciplinam o Chamamento Público nos seguintes termos:  

"Art.  23. A administração pública deverá adotar procedimentos claros, objetivos e 
simplificados que orientem os interessados e facilitem o acesso direto aos seus órgãos 
e instâncias decisórias, independentemente da modalidade de parceria prevista nestas 
Lei. 

Parágrafo único. Sempre que possível, a administração pública estabelecerá critérios a 

serem seguidos, especialmente quanto às seguintes características: L.L.. 
cn 

I - objetos;  
II - metas; V —  
III  - (revogado); 06 

(NI 
IV - custos; a>  

co  j_ 
V - (revogado); `e.4  

co  
VI - indicadores, quantitativos ou qualitativos, de avaliação de resultados. m 

o c:a  
La  
,o  

Art.  24. Exceto nas hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de termo de colabora- o 
ção ou de fomento será precedida de chamamento público voltado a selecionar orga- 
nizações da sociedade civil que tornem mais eficaz a execução do objeto. 8 

c ._ 
§ 12 0 edital do chamamento público especificará, no mínimo: a, 
I - a programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria; -8- ca 0 
II - (revogado); 0 o 

!.= 
Ill - o objeto da parceria; 8 > 
IV - as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresentação das propos- 

tas; o 
V - as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no que se ci 

o 
"0 

refere â metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios esta- — 
ci Lu belecidos, se for o caso; 0 
.=
c 

VI - o valor previsto para a realização do objeto; (...)  
DILI  • ta VIII - as condições para interposição de recurso administrativo; o 265 

IX - a minuta do instrumento por meio do qual será celebrada a parceria;  
co  .1 

X - de acordo com as características do objeto da parceria, medidas de acessibilidade < .c 
u, a, para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos. a 0 0 z 0 § 22 É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 0 z 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo em < ai 
cn ;12 

decorrência de qualquer circunstância impertinente ou irrelevante para o especifico N 
• c objeto da parceria, admitidos: _, . 8 
o (,) 

I - a seleção de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes sediados ou 0 < 0 
com representação atuante e reconhecida na unidade da Federação onde será execu- 

0 
tado o objeto da parceria;  

o LL) co  70 
In 
a)  co  
o. > 

N— CO 
8 
a. o 
o 
-0 a) 
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1  Art. 2°, "c",  XII.  
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II - o estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a abrangência da pres-

tação de atividades ou da execução de projetos, conforme estabelecido nas políticas 
setoriais.  

Art.  26. 0 edital deverá ser amplamente divulgado em página do sítio oficial da admi-
nistragSo pública na internet, com antecedência mínima de trinta dias. 

Art.  27. 0 grau de adequação da proposta aos objetivos específicos do programa ou 
da ação em que se insere o objeto da parceria c, quando for o caso, ao valor de refe-
rência constante do chamamento constitui critério obrigatório de julgamento. 
§ 12 As propostas serão julgadas por uma comissão de seleção previamente designa-
da, nos termos desta Lei, ou constituída pelo respectivo conselho gestor, se o projeto 
for financiado com recursos de fundos específicos. (...) 
§ 42 A administração pública homologará e divulgará o resultado do julgamento em 
página do sitio previsto no  art.  26. 
§ 59 Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais ade- 
quada ao valor de referência constante do chamamento público. u_ 

§ 62 A homologação não gera direito para a organização da sociedade civil à celebra- 
ção da parceria. 

ai 
e6  Art.  28. Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, f•J 
0, 

a administração pública procederá à verificação dos documentos que comprovem o 
atendimento pela organização da sociedade civil selecionada dos requisitos previstos  co  
nos  arts.  33 e 34 (...)." (g.n.) 

-0 

Portanto, correta a adoção de Chamamento Público para credenciamento de institui-

ções financeiras e afins interessadas em conceder empréstimo pessoal aos servidores munici-

pais inativos e/ou pensionistas, com consignação em folha de pagamento. 

zr, 
2.2.2 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

0 
6 O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento administrativo e, depois, a 

preparação da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria para emissão de parecer 6 
c 

(fls. 04 e 15). 0 

• a • o 
-• 5 

CO  in  0. 

2.2.3 DA JUSTIFICATIVA a E. 
0 
z 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pela Secretaria  con-  z a .- 0) 1,2 
templa motivos legítimos e benefícios resultantes do Chamamento Público (fls. 05). N 

D 

0 0,  

u_c71  
cn 

< 

2.2.4 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 
0 <13 

a) • To 
> 

As especificações mínimas do objeto são claras, objetivas e vinculadas às necessidades — 
43 

apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam direcionamento (fls. 05/12). 
8 

 4.= 
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2.2.5 DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

Quanto as minutas do edital, anexos e extrato de publicação (fls. 16/38), analisadas 

estritamente sob o prisma da legalidade, constata-se que atendem os princípios da isonomia e 
impessoalidade  (art.  52, caput c/c ao  art.  37, caput, da CRFB/88), já que estabelece condições 
objetivas e consentâneas com o objeto do Chamamento Público. 

Trazem seus elementos essenciais: definição do objeto; justificativa; critérios para a li-
vre escolha da instituição pelos servidores; especificações dos serviços; prazo de vigência do 

Termo de Adesão de 60 (sessenta) meses, a contar da assinatura; obrigações; gestão, a cargo 
da Diretora Previdenciária do PrevChopim, Sra.  Lourdes  Bonotto e fiscalização, a cargo dos ser-
vidores,  Andre  Budine (titular) e  Helder  Klassen (substituto); condições de participação, habili-
tação e critérios de julgamento; recursos; penalidades, rescisão e cláusula de fraude e corrup-O 
gão. 

2.2.6 DAS PUBLICAÇÕES 
c7,  

cs, 
Recomenda-se que a Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publi- 

cidade do certame, nos termos do  art.  26 da Lei 13.019/20142, anexando-as aos autos. 
CO 
0 

0 
0 
0 

E 

ANTE 0 EXPOSTO, esta Procuradoria não vê óbice ao prosseguimento deste Chamamento 
Público (Memorando 1Doc n.2  4.657/2020), visando o credenciamento de instituições financei-
ras e afins, autorizadas pelo Banco Central do Brasil a funcionar na forma de banco múltiplo, 

comercial ou cooperativo e cooperativas de crédito interessadas em conceder empréstimo 
pessoal e/ou refinanciamento de empréstimos aos servidores municipais inativos e/ou pensio-

nistas, com consignação em folha de pagamento, cujas parcelas não poderão exceder a mar-

gem total consignável de 30% (trinta por centro) dos vencimentos do servidor, sem ônus ao u, 
D C 

Município, desde que acolhidas as seguintes recomendações:  
• •c w 
D 2 a 

Divisão de Licitações e Contratos: --- 
co  i6 

eL 
< 
w a, 
0 Recomendação 1: providenciar novo Parecer da Comissão Permanente z 

de Licitações, eis que o documento de fls. 13 menciona servidores mu- z • ui 
• f2 nicipais ativos, sendo o correto, servidores inativos e/ou pensionistas; 
• 2 
• u,  

Recomendação 2: providenciar as publicações de praxe, nos termos do E <  
art.  26 da Lei n.2  13.019/2014, anexando-as aos autos. 

o 
GO '0 
▪ CO 
0_ >  
• la  

2  "Art.  26. 0 edital deverá ser amplamente divulgado em página do sitio oficial da administração pública na  inter- 0_ o  
net,  com antecedência mínima de trinta dias." -o 0 - 

• > 
Página 5 de 6 E 

o 
< O- 

ICP 
8.141fi 

3 DA CONCLUSÃO 



FA
BI

O
 LU

IZ
 S

A
N

T
IN

 D
E

 A
L

B
U

Q
U

E
R

Q
U

E 

0. 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNR176.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá cumprir as recomendações acima, sendo 

desnecessário o retorno dos autos a esta Procuradoria, salvo requerimento fundamentado da 

Divisão contendo a questão jurídica a ser sanada. 

Salvo melhor juizo, e o parecer. 

Chopinzinho (PR), em 20 de outubro de 2020. 

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 

PROCURADOR GERAL 

DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368  
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Código para verificação: BB39-6928-B143-Al DF 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

Ae FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE (CPF 913.910.409-53) em 20/10/2020 14:31:20 (GMT-03:00) 
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REMESSA 

CERTIFICO, que aos 20 dias do mês de outubro do ano de 2020, 

faço REMESSA dos presentes autos 5 Divisão de Licitações e 

Contratos, do que lavro o presente termo. 

)rnarkA/0  
Maria Antonia Schizzi  

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 
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• 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 20/10/2020 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS INTERESSADAS EM 

CONCEDER EMPRÉSTIMO PESSOAL E/OU REFINANCIAMENTO DE EMPRÉSTIMOS AOS 

SERVIDORES INATIVOS E OU PENSIONISTAS MUNICIPAIS COM CONSIGNAÇÃO EM 

FOLHA DE PAGAMENTO, CUJAS PARCELAS NA() PODERÃO EXCEDER À MARGEM TOTAL 

CONSIGNAVEL DE 30% (TRINTA POR CENTO) DO VENCIMENTO DO SERVIDOR. 

Recebido a solicitação do PREVCHOPIM — Fundo Próprio de Previd6ncia 

Social dos Servidores Públicos do Município de Chopinzinho - PR e da 

Secretaria Municipal de Administração, para Credenciamento de Instituições Financeiras 

Interessadas em Conceder Empréstimo Pessoal e/ou Refinanciamento de Empréstimos aos 

Servidores Inativos e ou Pensionistas Municipais, com Consignação em Folha de pagamento, 

Cujas Parcelas não Poderão Exceder é Margem Total Consignável de 30% (trinta por cento) do 

Vencimento do Servidor, autorizo a abertura de Procedimento Licitat6rio. 



PREVCHOPIM - Fundo Próprio de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Chopinzinho - PR 

CNPJ 27.188.003.0001/57 - e-mail:rpps@chopinzinho.pr.gov.br  
Fone (46) 3242-8615 - - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 

Bairro São Miguel- C E P 85560-000 - CHOPINZINHO-Parana 

DATA: 20/10/2020 

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERENCIA: PARECER REFERENTE A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO/PREVCHOPIM PARA CREDENCIAMENTO DE 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS INTERESSADAS EM CONCEDER 
EMPRÉSTIMO PESSOAL E/OU REFINANCIAMENTO DE EMPRÉSTIMOS 
AOS SERVIDORES INATIVOS E OU PENSIONISTAS MUNICIPAIS, COM 
CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO, CUJAS PARCELAS NÃO 
PODERÃO EXCEDER À MARGEM TOTAL CONSIGNAVEL DE 30% (TRINTA 
POR CENTO) DO VENCIMENTO DO SERVIDOR. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente ao 
Credenciamento de Instituições Financeiras Interessadas em Conceder 
Empréstimo Pessoal e/ou Refinanciamento de Empréstimos aos Servidores 
Inativos e ou Pensionistas Municipais, com Consignação em Folha de 
pagamento, Cujas Parcelas não Poderão Exceder a Margem Total Consig iável 
de 30% (trinta por cento) do Vencimento do Servidor, constante no Termo de 
Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de 
Administração/PREVCHOPIM, entendemos ser perfeitamente viável a referida 
contratação e somos de parecer favorável que mesma seja realizada via 
Modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO. 

Atenciosamente, 

Josiane sc  en  
Presidente da Comissão rmanente de Licitações 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro  :Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO N° 13/2020 

O MUNICÍPIO CHOPINZINHO, PARANÁ E 0 PREVCHOPIM - FUNDO PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — 
PR, sito a Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho,  Parana,  tornam 
público para ciência dos interessados, que estão abertas a partir da publicação do resumo deste 
Edital, as inscrições para o processo de Credenciamento de Instituições Financeiras por intermédio 
da Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n° 536/2019, de 27 de dezembro 
de 2019, em cumprimento o que preceitua a Lei n° 8.666/93, com as modificações introduzidas 
posteriormente e demais legislações aplicáveis de conformidade com as condições explicitadas a 
seguir: 

1 - DO OBJETO: 

1.1 — Constitui objeto deste edital o Credenciamento junto ao PREVCHOPIM, de Instituições 
Financeiras e Afins, Autorizadas Pelo Banco Central do Brasil a Funcionar na Forma de Banco 
Múltiplo, Comercial ou Cooperativo e Cooperativa de Crédito, Interessadas em Conceder 
Empréstimo Pessoal e/ou Refinanciamento de Empréstimos aos Servidores Inativos e ou 
Pensionistas, com Consignação em Folha de pagamento, Cujas Parcelas não Poderão Exceder a 
Margem Total Consignavel de 30% (trinta por cento) do Vencimento do Servidor. 

2 - JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DO CHAMAMENTO 

2.1 - O PREVCHOPIM — Fundo Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Chopinzinho - PR possibilitará a operacionalização da concessão de empréstimo 
com consignação em folha de pagamento aos servidores Inativos e ou pensionistas do Município 
de Chopinzinho/PR, por meio de Instituição(ões) Credenciada(s) que ofereça(m) serviços com 
qualidade, segurança, comodidade, agilidade e eficiência ao PREVCHOPIM e ao servidor público, 
representados pelos servidores públicos inativos e ou pensionistas do PREVCHOPIM, através de 
respectivo contrato de Credenciamento. 
2.2 - 0 objetivo do credenciamento é o de viabilizar crédito pessoal consignado aos servidores 
Inativos e ou pensionistas do Município de Chopinzinho. Consiste ainda como justificativa para o 
credenciamento a amplitude de instituições financeiras pelos Orgãos Reguladores para o 
oferecimento dos serviços de crédito consignado em folha de pagamento, bem como a necessidade 
de se fixar um procedimento seletivo claro e objetivo, garantidor da observância dos princípios 
basilares da Administração Pública. 
2.3 - intenção do PREVCHOPIM é oportunizar mais vantagem para o servidor, tendo  ern  vista que 
quanto mais instituições financeiras credenciadas, mais opções de taxas o servidor terá acesso, 
podendo optar pela melhor e mais barata. 

3- DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

3.1 - A Adesão/Credenciamento se dará através de apresentação de proposta de credanciamento 
e assinatura no Termo de Adesão/Credenciamento oriundo do presente instrumento, com minuta 
anexa ao Chamamento. 

4- CRITÉRIOS PARA LIVRE ESCOLHA DA INSTITUIÇÃO PELOS SERVIDORES 
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4.1 - Ficará reservado ao servidor a livre escolha da Instituição, desde que esta esteja devidamente 
credenciada junto ao PREVCHOPIM, nos termos do Termo de Adesão/Credenciarnento, com 
minuta anexa ao Chamamento. 

5 - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

5.1 - A prestação dos serviços das Instituições Credenciadas nos termos deste Termo de Referência 
e do Edital consistirá na concessão de empréstimos consignados em folha de pagamento aos 
servidores públicos inativos e ou pensionistas do PREVCHOPIM. 
5.2 - O serviço acima enumerado e prestado pelas Instituições Credenciadas na forma deste Termo 
de Referência e do Edital ocorrerá sem quaisquer ônus ou encargos ao PREVCHOPIM. 

•
5.3 - O PREVCHOPIM não será responsável solidário, nem mesmo garantidor das obrigações 
financeiras assumidas pelos servidores públicos em decorrência da concessão de empréstimos 
consignados em folha de pagamento pelas Instituições Credenciadas na forma deste Termo de 
Referência e do Edital, obrigando-se apenas e tão somente a manter atualizados os dados 
cadastrais relativos aos servidores públicos inativos e pensionistas. 
5.3.2 - Informar expressamente à Instituição Credenciada o valor do saldo da margem consignável 
do servidor, disponível para a contratação do crédito (Certidão). 
5.3.3 - Efetuar os descontos e repasses pertinentes a competência. 
5.4-O PREVCHOPIM também fica isento de qualquer responsabilidade quanto a não e'etuação do 
desconto nos casos em que não se processar o pagamento por força de afastamento ou qualquer 
situação funcional que acarrete a exclusão do servidor ou pensionista da folha. 
5.5 - A contratação de empréstimo constitui operação firmada exclusivamente entre a Instituição 
Financeira e o beneficiário, cabendo unicamente a essas partes zelarem pelo seu cumprimento. 
5.6 - Cada servidor inativo ou pensionista ficará responsável, direta e individualmente, pelo contrato 
que assinar com a Instituição Financeira que escolher e pelos atos que expressamente autorizar ou 
consentir. Por sua vez, a Instituição Financeira por ele contratada responderá pelo cumprimento da 
legislação e por qualquer dano ou prejuízo reclamado pelo beneficiário. 
5.7 - O PREVCHOPIM não responde, em nenhuma hipótese, pelos débitos contratados por seus 

•
servidores e ou pensionistas, nem pelas condições oferecidas pelas Instituições Financeiras, 
restringindo sua responsabilidade à mera averbação dos valores autorizados pelo beneficiário e ao 
repasse à Instituição Financeira em relação ás operações livremente convencionadas. 
5.8 - As Instituições Financeiras serão responsáveis exclusiva e integralmente pela operação 
financeira e pela utilização de pessoal para sua execução, incluídos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vinculo empregaticio, cujo ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o PREVCHOPIM. 
5.9 - As Instituições Financeiras deverão cumprir as obrigações previstas no contrato. 
5.10 - No caso de descumprimento das condições de credenciamento ou de infração s cláusulas 
do contrato, 0 PREVCHOPIM poderá promover o descredenciamento da Instituição Financeira, não 
permitindo novos contratos, porém respeitando os já firmados até que se finalizem as parcelas 
vincendas ou se proceda à quitação antecipada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
na legislação federal e municipal incidente. 
5.11 - Nos casos em que não se processar o pagamento por força de afastamento ou qualquer 
situação funcional que acarrete a exclusão do servidor da folha, fica o PREVCHOPIM eximido de 
qualquer responsabilidade quanto a não efetuação do desconto. 

6- DO PRAZO 

6.1 - 0 prazo de vigência do Termo de Adesão/Credenciamento será 60 (sessenta) rieses, com 
inicio na data de assinatura do Termo de Adesão/Credenciamento, ou na forma da Lei .3666/93. 
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6.2 - A prestação dos serviços pela Instituição Financeira Credenciada produzirá seus efeitos pelo 
período da vigência do Termo de Adesão/Credenciamento. 
6.3 - A Instituição deverá notificar oficialmente 0 PREVCHOPIM do interesse de rescisão com no 
mínimo 90 (noventa) dias de antecedência e 60 (sessenta) dias de antecedência para os servidores 
correntistas. 
6.4 - Somente  sera  permitido o credenciamento de Instituições Financeiras que possuam Unidade 
de Atendimento na cidade de Chopinzinho. 
6.5 - Os serviços serão prestados pelas Instituições Financeiras Credenciadas de forma continuada 
e o Termo terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar de sua assinatura. 
6.6 - Em caso de revogação amigável ou unilateralmente do Termo de Credenciamento, devera a 
Credenciada sujeitar-se ao cumprimento dos contratos em vigência, nos termos ora pactuados, até 
seu término, salvo renegociação ou portabilidade pelo servidor. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 - Recepcionar e remeter os arquivos e documentos necessários à operacionalização do 
contrato, mediante recibo; 
7.2 - Averbar em folha de pagamento o valor das prestações dos empréstimos concedidos, em favor 
da instituição; 
7.3 - Repassar a instituição, o valor correspondente no dia do pagamento do servidor irativo. 
7.4 - Informar a data do crédito de salário dos servidores, quando a mesma não se realizar no dia 
30; 
7.5 - Comunicar a instituição, mensalmente, até um dia antes da data do crédito de salário, os 
servidores Inativos e ou pensionistas que não sofreram desconto ou que suportaram desconto 
inferior ao solicitado no arquivo enviado, indicando o motivo; 
7.6 - Acatar os parâmetros e normas operacionais da instituição vigentes e sua programação 
financeira; 
7.7 - Indeferir pedido efetuado por servidor sem a aquiescência da instituição, de cancelamento das 
averbações das prestações do empréstimo, até o integral pagamento do débito. 
7.8 - Designar a CREDENCIADA um código de Canal de Consignação especifico para os descontos 
das operações de empréstimos e/ou financiamentos pessoais aos Servidores Inativos e ou 
pensionistas do PREVCHOPIM. 
7.9 - Repassar a CREDENCIADA o fluxo operacional para efetivação dos descontos das operações 
de empréstimos e/ou financiamentos pessoais a serem contraídos pelos Servidores Públicos 
inativos e ou pensionistas. 
7.10 - Receber mensalmente da CREDENCIADA, até o dia 15 (quinze) de cada mês a remessa 
contendo as informações de matricula, valor das prestações e prazos das operações de 
empréstimos e/ou financiamentos realizados pelos Servidores Inativos e ou pensionistas. 
7.11 - Realizar mensalmente os descontos nas respectivas folhas de pagamento dos Servidores 
Inativos e ou pensionistas do MUNICiP10 que possuírem margem consignavel, constante na 
informação de remessa enviada pela CREDENCIADA os quais contraíram empréstimos e/ou 
financiamentos pessoais. 
7.12 - Informar a CREDENCIADA, até um dia antes da data do pagamento, as mairículas dos 
Servidores inativos ou pensionistas do MUNICÍPIO constantes na remessa enviado pela 
CREDENCIADA e que apresentaram ou não margem consignavel, ou seja, aqueles em que foi 
possível ou não efetuar o desconto em folha de pagamento para amortizar as operações de 
empréstimo e/ou financiamento, bem como um relatório contendo o motivo da não consignação. 
7.13 - Informar a CREDENCIADA, imediatamente, quando houver o falecimento de servidor inativo 
e ou pensionista, que possui operação de crédito em vigor. 
7.14 - Efetuar a entrega da respectiva Autorização de Consignação de Folha de Pagamento a 
INSTITUIÇÃO BANCARIA/FINANCEIRA para a efetivação. 
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7.15 -  Sera  responsável por solicitar a autorização formal de empréstimo do seu Servidor inativo e 
ou pensionista referente a cada operação e mantê-la sob sua guarda, assumindo os encargos de 
depositário dos mesmos, nos exatos termos dos artigos 627 e seguintes do Código Civil, com as 
responsabilidades que lhe incumbem as leis civil e penal. 
7.16 - Mensalmente ou a qualquer momento e sempre que houver qualquer alteração dos dados 
cadastrais dos Servidores, o PREVCHOPIM compromete-se a informar a INSTITUIÇÃO 
BANCARIA/FINANCEIRA, o nome do (s) Servidor (es) e ou pensionistas, bem como, informar quais 
foram as alterações nos dados cadastrais. 

8— DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

8.1 - Conceder empréstimo, observadas suas normas operacionais vigentes e sua programação 
financeira, garantindo condições especiais aos servidores Inativos e ou pensionistas do Município, 
respeitadas as condições estabelecidas no contrato. 
8.2 - Notificar o servidor inativo que deverá comparecer junto a agência da instituição, na ocorrência 
de desligamento ou outro motivo que acarrete a sua exclusão da folha de pagamento, bem como 
da redução de sua margem consignavel e consequente alteração do valor descontaco, a fim de 
negociar o pagamento da divida. 
8.3 - Encaminhar ou disponibilizar via auto atendimento ao PREVCHOPIM, para o  e-mail:  
rppschopinzinho.pr.qov.br ,  , ou presencialmente, na Rua Miguel Procopio Kurpel - n°3811 - Bairro 
São Miguel — Chopinzinho - PR até o 5° (quinto) dia útil de cada mês, oficio especificando o banco, 
a agência e o número de conta a serem depositados os valores, a relação dos servidores que 
firmaram empréstimo com a instituição e as autorizações de desconto assinadas pelos mesmos, 
em arquivo eletrônico ou formato PDF. 
8.4 - Encaminhar até o final da primeira quinzena de cada mês, ao PREVCHOPIM, através de meio 
eletrônico, em arquivo com padrão FEBRABAN 240 posições, que contenham os dados para o 
referido desconto em folha. 
8.5 - Em caso do PREVCHOPIM vir a utilizar ferramenta eletrônica de gestão de consignados, a 
contratada ficará obrigada a utilizar a referida ferramenta, para todas as atividades que envolverem 
as operações de empréstimo consignado aos servidores, dispensando qualquer outra forma que 
estiver sendo utilizada. 
8.6 - Providenciar as exclusões no extrato ou arquivo de averbação, de servidores Inativos e ou 
pensionistas, de acordo com as informações e solicitações do PREVCHOPIM, nas situações 
previstas no contrato. 
8.7 - Manter sob sua guarda, até a liquidação do empréstimo, na condição de fiel depositária, o 
respectivo documento de outorga o PREVCHOPIM, por parte do servidor inativo cievedor, de 
autorização de caráter irrevogável, para a consignação das prestações contratadas em folha de 
pagamento, podendo a referida outorga fazer parte de cláusula especifica do contrato de 
empréstimo. 
8.8 - Em caso de portabilidade  sera  tratada de forma individual entre a Instituição Financeira e o 
servidor inativo, sem majoração de prazo e parcela. 

9 - GESTOR, FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO 

9.1 - Fica como responsável pela gestão do contrato a Diretora Previdenciaria do PREVCHOPIM, 
Senhora  Lourdes  da Silva Bonotto, CPF: 374.320.019-87. 
9.2 - A fiscalização do contrato ficará a cargo do Presidente do Prevchopim, Senhor  Andre  Luis 
Budine, CPF: 536.485.959-20 (titular) e o Senhor  Helder  Felipe Klassen, CPF: 079.263.659-71 
(suplente). 
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10- DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

10.1 - Podem participar deste Credenciamento todas as instituições financeiras autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil na forma de banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo, 
Cooperativa de Crédito, entidades fechadas ou abertas de previdência complementar de pianos 
de pecúnia, de capitalização e de saúde, que possuam Unidade de Atendimento na Cidade de 
Chopinzinho-PR e que preencherem todos os requisitos exigidos neste Edital. 
10.2 - É vedada a apresentação de mais de uma proposta de habilitação neste Credenciamento. 
10.3 - As instituições financeiras interessadas poderão protocolar inscrição para o credenciamento, 
a partir da publicação do extrato do Edital de Credenciamento. 
10.4 - Não poderão realizar o recadastramento as instituições financeiras que: • 
a) estejam com seus acessos ao Sistema Informatizado de Consignações suspensos; 
b) tenham descumprido as condições estabelecidas no processo de consignação com o Município, 
ou estejam com pendências com este ou com o servidor ativo, aposentado e pensionista da 
Administração Direta; 
c) se encontrem sob falência; concurso de credores; dissolução; liquidação ou em regime de 
consorcio; 
d) que estejam respondendo a denúncia ou outras penalidades impostas por qualquer órgão da 
Administração Pública Municipal. 

11 - DA HABILITAÇÃO: 

11.1 - 0 interessado em participar do presente Chamamento Público deverá apresentar é Comissão 
Permanente de Licitações, em envelope lacrado, no qual conste externamente a seguinte inscrição: 

CHAMAMENTO PUBLICO - EDITAL N.° 13/2020 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE:  
ENDEREÇO  
FONE.  
CNPJ:  

11.2 — 0 envelope contendo a documentação de habilitação, deverão ser protocolado no Setor de 
Protocolos da Prefeitura de Chopinzinho, direcionado à Comissão Permanente de Licitações, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, compreendido entre a publicação do resumo deste Edital e 
disponibilização do mesmo no sitio eletrônico do Município. 
11.2.1 — A abertura dos envelopes será realizada 01 (um) dia útil após findado o prazo de 
apresentação. 
11.2.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão 
Permanente de Licitações ou publicação em órgão de imprensa oficial; 

11.3 — o envelope deverá conter os documentos abaixo relacionados: 

11.3.1 - Carta Credencial, firmada pelo representante legal da empresa, nos termos do seu Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social. 
11.3.2 - Pedido de credenciamento (modelo em anexo). 
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11.3.3 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ. 
11.3.4 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, bem como 
da ata de eleição e do termo de investidura dos representantes legais da pessoa jurídica, para a 
comprovação da condição do titular para delegar poderes ao(s) representante(s) do credenciado; 
11.3.5 - Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão 
Conjunta Relativo a Tributos Federais e à Divida Ativa da União; 
11.3.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitanie, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
11.3.7 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da empresa; 
11.3.8 - Prova de regularidade de situação — CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço/FGTS, conforme Lei n°. 8.036/1990; 
11.3.9 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
nos termos da Lei Federal n°. 12.440/2011; 
11.3.10 - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. (conforme modelo em anexo). 
11.3.11 - Autorização de funcionamento expedida pelo Banco Central; 
11.3.12 - Declaração ou comprovação de que possui agência ou unidade de atendimento, 
legalmente habilitada e estabelecida no Município de Chopinzinho-PR. 
11.3.13 — Consultas: 
11.3.13.1 — A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/),  que engloba: TCU: 
Inidõneos - Licitantes Inidemeos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Inid6neas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a 
Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.prgov.britcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx.  
11.3.13.2 - A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa proponente. 
11.3.13.3 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
11.4 - Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade estipulados 
pelo orgão emissor. 
11.5 - Os documentos que não tiverem o prazo de validade fixado pelo respectivo &O.() emissor 
serão considerados válidos por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua emissão. 
11.6 - Quando a instituição tiver filial, todos os documentos apresentados deverão se referir a um 
s6 local de competência. 
11.7 - Os requisitos estabelecidos nesta cláusula devem ser mantidos enquanto a entidade for 
credenciada, sob pena de descredenciamento. 

12 — DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 

12.1 - A abertura do envelope e julgamento da documentação do interessado pertinente ao presente 
Chamamento Público, ficará a cargo da Comissão Permanente de Licitações, a qual competira: 
12.1.1 - Proceder ao recebimento e a abertura do envelope contendo a documentação do 
interessado, necessária ao chamamento público; 
12.1.2 - Proceder ao exame dos documentos apresentados em confronto com as exigências deste 
edital, recusando a participação do interessado que deixar de atender as normas e condições 
fixadas; 
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12.1.3 - Proceder a análise de recurso porventura interposto por parte do interessado, revendo a 
decisão tomada ou, caso não o faça, fazê-lo subir a autoridade superior, devidamente informado; 
12.1.4 - Após a análise da documentação e estando em conformidade com os requisitos estipulados 
neste Edital, será publicado a relação de CREDENCIADOS e os possíveis indeferirrentos, nos 
órgãos oficiais de divulgação do Município, bem como a devida comunicação aos interessados. 
12.1.5 - Em caso de indeferimento do pedido, o interessado poderá interpor recurso à Comissão 
Permanente de Licitações, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do dia subsequente 
intimação dos atos. 

13 - DO RECURSO: 

13.1 - Contra todos os atos praticados pela Comissão Permanente de Licitações, os interessados 
poderão exercer o direito de interpor recurso, previsto no artigo 109 da Lei n°. 8.666/93 
13.2 - 0 recurso deverá ser digitado e devidamente fundamentado, assinado pelo representante 
legal do interessado; 
13.3 - 0 recurso deverá ser protocolado dentro do prazo legal, junto à Comissão Permanente de 
Licitações, das 08:00 às 17:00 horas. 
13.4 - 0 recurso interposto fora do prazo estipulado no item 12.1.5, não será conhecido. 
13.5 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento da documentação, qualquer 
pessoa/empresa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Chamamento. 
13.6 - Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respectivos 
prazos legais. 
13.7 - Caberá à Comissão Permanente de Licitações decidir sobre a petição em até 3 (três) dias 
úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no §  lo  do  art.  113 da Lei 8.666/93. 
13.8 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para o encerramento 
do Chamamento. 
13.9 - Qualquer pedido de providências, impugnação ou recursos em relação ao presente Edital e 
seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através  co e-mail:  
Hcta©chopinzinho.prgov.br  ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado 
no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 ás 17:00 horas. 
13.10 - Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, 
encaminhadas pela forma eletrônica, s6 terão conhecimentos quando digitalizados com data e 
assinatura do representante legal, e confirmação de sua leitura e entrega. 
13.11 - As dúvidas e esclarecimentos a serem dirimidas por telefone terão o caráter estritamente 
informal. 

14 - DAS PENALIDADES 

14.1 - Será aplicada à Credenciada, garantida a ampla defesa e o contraditório, as seguintes 
penalidades: 
a) multa diária de R$ 1.000,00 (hum mil reais) no caso de descumprimento de quaisquer cláusulas 
do presente contrato, até que se restabeleça a normalidade contratual, devidamente reconhecida 
pelo Município, a partir da notificação, limitada a 30 (trinta) dias; 
b) no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que se refere a letra 
"a", por prazo superior ao previsto na letra "a", a Credenciada passará a incorrer em multa 
correspondente a 10% (dez) por cento do total negociado em empréstimos em consignação em 
folha de pagamento, realizados durante o Credenciamento; 
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c) mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras "a" ou "b", a C-edenciada 
também sofrera, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos II e Ill, do  art.  73 da Lei Federal 
n°13.019, de 31 de julho de 2014. 
Parágrafo único. As sanções previstas nas letras "a" e "h" deste artigo são de competência do 
Secretário de Administração, ao passo que as sanções previstas nos incisos II e Ill do  art.  73 da 
Lei Federal n° 13.019/2014 são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa 
da Credenciada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, e podendo a reabilitação ser 
requerida após 02 (dois) anos da penalidade. 

15- DA RESCISÃO 

15.1 - Os Contratos poderão ser rescindidos nas hipóteses estabelecidas nos artigos de 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CREDENCIADA declara expressamente conhecer. 
15.2 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do 
objeto contratado. 

16 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

16.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
16.1.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento 
ou na execução do Termo de Contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato; 
C) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando estabelecer 
critérios em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de 
credenciamento ou afetar a execução do Termo de Contrato. 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro promover inspeção ou auditoria. 

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - A Prefeitura reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente o presente termo 
Adesão/Credenciamento a qualquer tempo, em defesa do interesse público, ou anulá-lo, por 
ilegalidade; 
17.2 - Somente poderão participar da presente Adesão/Credenciamento as instituições que 
atenderem todas as condições deste Termo de Referência; 
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Chopinzinho, Parana, 20 de  outubro  de 2020. _ 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste edital o Credenciamento de Instituições Financeiras e Afins, Autorizadas Pelo 
Banco Central do Brasil a Funcionar na Forma de Banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo e Cooperativa 
de Crédito, Interessadas em Conceder Empréstimo Pessoal e/ou Refinanciamento de Empréstimos aos 
Servidores Inativos e ou pensionistas, com Consignação em Folha de pagamento, Cujas Parcelas não 
Poderão Exceder à Margem Total Consignável de 30% (trinta por cento) do Vencimento do Servidor. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DO CHAMAMENTO 

O PREVCHOPIM — Fundo Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Chopinzinho - PR possibilitará a operacionalização da concessão de empréstimo com consigna;ão em folha 
de pagamento aos servidores Inativos e ou pensionistas do Município de Chopinzinho/PR, por meio de 
Instituição(ões) Credenciada(s) que ofereça(m) serviços com qualidade, segurança, comodidade, agilidade e 
eficiência ao PREVCHOPIM e ao servidor público, representados pelos servidores públicos inativos e ou 
pensionistas do PREVCHOPIM, através de respectivo contrato de Credenciamento. 
0 objetivo do credenciamento 6 o de viabilizar crédito pessoal consignado aos servidores Inativos e ou 
pensionistas do Município de Chopinzinho. Consiste ainda como justificativa para o crede iciamento a 
amplitude de instituições financeiras pelos Órgãos Reguladores para o oferecimento dos serviços de crédito 
consignado em folha de pagamento, bem como a necessidade de se fixar um procedimento se etivo claro e 
objetivo, garantidor da observância dos princípios basilares da Administração Pública. 
A intenção do PREVCHOPIM é oportunizar mais vantagem para o servidor, tendo em vista que quanto mais 
instituições financeiras credenciadas, mais opções de taxas o servidor terá acesso, podendo opta,-  pela melhor 
e mais barata. 

3. DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

A Adesão/Credenciamento se dará através de apresentação de proposta de credenciamento e assinatura no 
Termo de Adesão/Credenciamento oriundo do presente instrumento, com minuta anexa ao Chamamento. 

4. CRITÉRIOS PARA LIVRE ESCOLHA DA INSTITUIÇÃO PELOS SERVIDORES 

4.1 - Ficará reservado ao servidor a livre escolha da Instituição, desde que esta esteja devidamente 
credenciada junto ao PREVCHOPIM, nos termos do Termo de Adesão/Credenciamento, com minuta anexa 
ao Chamamento. 

5. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

5.1 A prestação dos serviços das Instituições Credenciadas nos termos deste Termo de Referência e do Edital 
consistirá na concessão de empréstimos consignados em folha de pagamento aos servidores públicos 
inativos e ou pensionistas do PREVCHOPIM; 
5.2 0 serviço acima enumerado e prestado pelas Instituições Credenciadas na forma deste Termo de 
Referência e do Edital ocorrerá sem quaisquer ônus ou encargos ao PREVCHOPIM; 
5.3 0 PREVCHOPIM não será responsável solidário, nem mesmo garantidor das obrigações financeiras 
assumidas pelos servidores públicos em decorrência da concessão de empréstimos consignados em folha de 
pagamento pelas Instituições Credenciadas na forma deste Termo de Referência e do Edital, obrigando-se 
apenas e tão somente a manter atualizados os dados cadastrais relativos aos servidores públicos inativos e 
pensionistas; 
5.3.2 Informar expressamente á Instituição Credenciada o valor do saldo da margem consignáve do servidor, 
disponível para a contratação do crédito (Certidão); 
5.3.3 Efetuar os descontos e repasses pertinentes a competência. 
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5.4 0 PREVCHOPIM também fica isento de qualquer responsabilidade quanto a não efetuação do desconto 
nos casos em que não se processar o pagamento por força de afastamento ou qualquer situação funcional 
que acarrete a exclusão do servidor ou pensionista da folha. 
5.5 - A contratação de empréstimo constitui operação firmada exclusivamente entre a Instituição Financeira e 
o beneficiário, cabendo unicamente a essas partes zelarem pelo seu cumprimento. 
5.6 - Cada servidor inativo ou pensionista ficará responsável, direta e individualmente, pelo contrato que 
assinar com a Instituição Financeira que escolher e pelos atos que expressamente autorizar ou cDnsentir. Por 
sua vez, a Instituição Financeira por ele contratada responderá pelo cumprimento da legislação e por qualquer 
dano ou prejuízo reclamado pelo beneficiário. 
5.7 - O PREVCHOPIM não responde, em nenhuma hipótese, pelos débitos contratados por  sees  servidores 
e ou pensionistas, nem pelas condições oferecidas pelas Instituições Financeiras, restringindo sua 
responsabilidade à mera averbação dos valores autorizados pelo beneficiário e ao repasse à Instituição 
Financeira em relação as operações livremente convencionadas. 
5.8 - As Instituições Financeiras serão responsáveis exclusiva e integralmente pela operação financeira e pela 
utilização de pessoal para sua execução, incluidos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais 
e comerciais resultantes de vinculo empregaticio, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o PREVCHOPIM. 
5.9 - As Instituições Financeiras deverão cumprir as obrigações previstas no contrato. 
5.10 - No caso de descumprimento das condições de credenciamento ou de infração as cláusulas do contrato, 
O PREVCHOPIM poderá promover o descredenciamento da Instituição Financeira, não perrritindo novos 
contratos, porém respeitando os já firmados até que se finalizem as parcelas vincendas ou se proceda 
quitação antecipada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação federal e municipal 
incidente. 
5.11 - Nos casos em que não se processar o pagamento por força de afastamento ou qualquer situação 
funcional que acarrete a exclusão do servidor da folha, fica o PREVCHOPIM eximido de qualquer 
responsabilidade quanto a não efetuação do desconto. 

6. DO PRAZO 

6.1 0 prazo de vigência do Termo de Adesão/Credenciamento  sera  60 (sessenta) meses, com inicio na data 
de assinatura do Termo de Adesão/Credenciamento, ou na forma da Lei 8666/93 
6.2 A prestação dos serviços pela Instituição Financeira Credenciada produzirá seus efeitos pelD período da 
vigência do Termo de Adesão/Credenciamento; 
6.3 A Instituição devera notificar oficialmente 0 PREVCHOPIM do interesse de rescisão com no mínimo 90 
(noventa) dias de antecedência e 60 (sessenta) dias de antecedência para os servidores correnlistas; 
6.4 Somente  sera  permitido o credenciamento de Instituições Financeiras que possuam Unidade de 
Atendimento na cidade de Chopinzinho; 
6.5 Os serviços serão prestados pelas Instituições Financeiras Credenciadas de forma continuacia e o Termo 
terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar de sua assinatura; 
6.6 Em caso de revogação amigável ou unilateralmente do Termo de Credenciamento, deverá a 3redenciada 
sujeitar-se ao cumprimento dos contratos em vigência, nos termos ora pactuados, até seu término, salvo 
renegociação ou portabilidade pelo servidor. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Recepcionar e remeter os arquivos e documentos necessários à operacionalização do contralto, mediante 
recibo; 
7.2. Averbar em folha de pagamento o valor das prestações dos empréstimos concedidos, em favor da 
instituição; 
7.3. Repassar à instituição, o valor correspondente no dia do pagamento do servidor inativo. 
7.4. Informar a data do crédito de salário dos servidores, quando a mesma não se realizar no dia 30; 
7.5. Comunicar à instituição, mensalmente, até um dia antes da data do crédito de salário, cs servidores 
Inativos e ou pensionistas que não sofreram desconto ou que suportaram desconto inferior ao solicitado no 
arquivo enviado, indicando o motivo; 
7.6. Acatar os parãmetros e normas operacionais da instituição vigentes e sua programação financeira; 
7.7. Indeferir pedido efetuado por servidor sem a aquiescência da instituição, de cancelamento das 
averbações das prestações do empréstimo, até o integral pagamento do débito. 
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Yrkl, 

7.8. Designar a CREDENCIADA um código de Canal de Consignação especifico para os descontos das 
operações de empréstimos e/ou financiamentos pessoais aos Servidores Inativos e ou pensionistas do 
PREVCHOPIM; 
7.9. Repassar a CREDENCIADA o fluxo operacional para efetivação dos descontos das operações de 
empréstimos e/ou financiamentos pessoais a serem contraídos pelos Servidores Públicos inativos e ou 
pensionistas. 
7.10. Receber mensalmente da CREDENCIADA, até o dia 15 (quinze) de cada mês a remessa contendo 
as informações de matricula, valor das prestações e prazos das operações de empréstimos e/ou 
financiamentos realizados pelos Servidores Inativos e ou pensionistas; 
7.11. Realizar mensalmente os descontos nas respectivas folhas de pagamento dos Servidoras Inativos e 
ou pensionistas do MUNICiP10 que possuírem margem consignavel, constante na informação de remessa 
enviada pela CREDENCIADA os quais contraíram empréstimos e/ou financiamentos pessoais; 
7.12. Informar a CREDENCIADA, até um dia antes da data do pagamento, as matriculas dos Servidores 
inativos ou pensionistas do MUNICÍPIO constantes na remessa enviado pela CREDENCIADA e que 
apresentaram ou não margem consignável, ou seja, aqueles em que foi possível ou não efetuar o desconto 
em folha de pagamento para amortizar as operações de empréstimo e/ou financiamento, bem como um 
relatório contendo o motivo da não consignação; 
7.13. Informar a CREDENCIADA, imediatamente, quando houver o falecimento de servidor inativo e ou 
pensionista, que possui operação de crédito em vigor; 
7.14. Efetuar a entrega da respectiva Autorização de Consignação de Folha de Pagamento a INSTITUIÇÃO 
BANCARIA/FINANC El RA para a efetivação; 
7.15.  Sera  responsável por solicitar a autorização formal de empréstimo do seu Servidor inativo e ou 
pensionista referente a cada operação e mantê-la sob sua guarda, assumindo os encargos de depositário dos 
mesmos, nos exatos termos dos artigos 627 e seguintes do Código Civil, com as responsabilidades que lhe 
incumbem as leis civil e penal; 
7.16. Mensalmente ou a qualquer momento e sempre que houver qualquer alteração dos dados cadastrais 
dos Servidores, o PREVCHOPIM compromete-se a informar a INSTITUIÇÃO BANCARIA/FINANCEIRA, o 
nome do (s) Servidor (es) e ou pensionistas, bem como, informar quais foram as alterações nos dados 
cadastrais; 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Conceder empréstimo, observadas suas normas operacionais vigentes e sua programação financeira, 
garantindo condições especiais aos servidores Inativos e ou pensionistas do Município, respeitadas as 
condições estabelecidas no contrato; 
8.2. Notificar o servidor inativo que deverá comparecer junto à agência da instituição, na ocorrência de 
desligamento ou outro motivo que acarrete a sua exclusão da folha de pagamento, bem como da redução de 
sua margem consignavel e consequente alteração do valor descontado, a fim de negociar o pagamento da 
divida; 
8.3. Encaminhar ou disponibilizar via auto atendimento ao PREVCHOPIM, para o  e-mail:  
rpps@chopinzinho.pr.gov.br,  ou presencialmente, na Rua Miguel Proc6pio Kurpel - n° 3811 - Bairro São 
Miguel — Chopinzinho - PR até o 5°(quinto) dia útil de cada mês, oficio especificando o banco, a agência e o 
número de conta a serem depositados os valores, a relação dos servidores que firmaram empréstimo com a 
instituição e as autorizações de desconto assinadas pelos mesmos, em arquivo eletrônico ou formato PDF; 
8.4. Encaminhar até o final da primeira quinzena de cada mês, ao PREVCHOPIM, através de meio eletrônico, 
em arquivo com padrão FEBRABAN 240 posições, que contenham os dados para o referido desconto em 
folha. 
Em caso do PREVCHOPIM vir a utilizar ferramenta eletrônica de gestão de consignados, a contratada ficará 
obrigada a utilizar a referida ferramenta, para todas as atividades que envolverem as operações de 
empréstimo consignado aos servidores, dispensando qualquer outra forma que estiver sendo utilizada 
8.5. Providenciar as exclusões no extrato ou arquivo de averbação, de servidores Inativos e ou pensionistas, 
de acordo com as informações e solicitações do PREVCHOPIM, nas situações previstas no  con  trato; 
8.6. Manter sob sua guarda, até a liquidação do empréstimo, na condição de fiel depositaria, o respectivo 
documento de outorga o PREVCHOPIM, por parte do servidor inativo devedor, de autorização de caráter 
irrevogável, para a consignação das prestações contratadas em folha de pagamento, podendo a referida 
outorga fazer parte de cláusula especifica do contrato de empréstimo. 
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8.7. Em caso de portabilidade será tratada de forma individual entre a Instituição Financeira e o servidor 
inativo, sem majoração de prazo e parcela. 

9. GESTOR, FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO 

9.1. Fica como responsável pela gestão do contrato a Diretora Previdenciária do PREVCHOPIM, A Sra  
Lourdes  da Silva Bonotto. 
9.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do Presidente do Prevchopim, André Luis Budine (titular) e o Sr.  
Helder  Felipe Klassen (suplente). 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - O PPREVCHOPIM reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente o presente termo 
Adesão/Credenciamento a qualquer tempo, em defesa do interesse público, ou anulá-lo, por ilegalidade; 
10.2 - Somente poderão participar da presente Adesão/Credenciamento as instituições que atenderem todas 
as condições deste Termo de Referência; 

Chopinzinho, 20 de outubro de 2020 

Rosangela Cavejon Sufiatti André Luis Budine 
Secretária Municipal de Administração Diretor Presidente PREVCHOPIM 

• 

• 
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ANEXO II 

Minuta Contrato de Credenciamento N° /2020 

O Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com endereço na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 
n° 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho — PR, inscrito no CNPJ sob o n°76.995.414/0001-60, 
representado pelo prefeito Sr. Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador da Carteira de Identidade n° 
8.124.995-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 009.378.889-40, domiciliado e residente nesta 
cidade, juntamente com o PREVCHOPIM — Fundo Próprio de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Chopinzinho-PR e a empresa , inscrita r o CNPJ n° 

, estabelecida na , n° , Município de , Estado do , neste ato representado 
pelo Sr. , portador da Carteira de Identidade n.° , e CPF n.° , residente e domiciliado 
em , doravante denominada Credenciada, resolvem firmar o presente CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO de Instituições Financeiras e Afins, Autorizadas Pelo Banco Central do Brasil 
a Funcionar na Forma de Banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo e Cooperativa de Crédito, 
Interessadas em Conceder Empréstimo Pessoal e/ou Refinanciamento de Empréstimos aos 
Servidores Municipais Inativos e ou Pensionistas, com Consignação em Folha de pagamento, Cujas 
Parcelas não Poderão Exceder à Margem Total Consignável de 30% (trinta por cento) do 
Vencimento do Servidor, SEM QUAISQUER  ONUS  OU ENCARGOS PARA 0 FUNDO PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
- PR, oriundo do Chamamento Público n°. 13/2020, mediante as cláusulas e condições que se 
seguem e com fundamento na Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS 

1.1 - 0 presente instrumento decorre do edital de Chamamento Público n° 13/2020, efetuado com 
base na Lei Federal n°. 8.666/93, Normas do Banco Central do Brasil, Código de Defesa do 
Consumidor e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
1.2 - Entre as partes acima qualificadas, doravante denominadas CREDENCIADA e 
CREDENCIANTE, ficam justas e convencionadas as disposições das cláusulas seguintes: 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO 

2.1 - Credenciamento junto ao PREVCHOPIM de Instituição Financeira e Afins, Autorizada Pelo 
Banco Central do Brasil a Funcionar na Forma de Banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo e 
Cooperativa de Crédito, Interessadas em Conceder Empréstimo Pessoal e/ou Refinanciamento de 
Empréstimos aos Servidores Municipais Inativos e ou Pensionistas, com Consignação em Folha de 
pagamento, Cujas Parcelas não Poderão Exceder à Margem Total Consignável de 30°/0 (trinta por 
cento) do Vencimento do Servidor, sem quaisquer ônus ou encargos para o PREVCHOPIM — 
Fundo Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Chopinzinho-
PR. 

CLAUSULA TERCEIRA - CRITÉRIOS PARA LIVRE ESCOLHA DA INSTITUIÇÃO PELOS 
SERVIDORES 

3.1 - Ficará reservado ao servidor inativo/pensionista a livre escolha da Instituição, desde que esta 
esteja devidamente credenciada junto ao PREVCHOPIM — Fundo Próprio de Previdência Social 
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dos Servidores Públicos do Município de Chopinzinho-PR, nos termos Deste Termo de 
Adesão/Credenciamento. 

CLAUSULA QUARTA - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

4.1 - A prestação dos serviços das Instituições Credenciadas nos termos deste Termo de Referência 
e do Edital consistirá na concessão de empréstimos consignados em folha de pagamento aos 
servidores públicos inativos e ou pensionistas do PREVCHOPIM. 
4.2 - 0 serviço acima enumerado e prestado pelas Instituições Credenciadas na forma deste Termo 
de Referência e do Edital ocorrerá sem quaisquer ônus ou encargos ao PREVCHOPIM. 
4.3 - O PREVCHOPIM não  sera  responsável solidário, nem mesmo garantidor das obrigações 
financeiras assumidas pelos servidores públicos em decorrência da concessão de empréstimos 
consignados em folha de pagamento pelas Instituições Credenciadas na forma deste Termo de 
Referência e do Edital, obrigando-se apenas e tão somente a manter atualizados os dados 
cadastrais relativos aos servidores públicos inativos e pensionistas. 
4.3.1 - Informar expressamente à Instituição Credenciada o valor do saldo da margem consignavel 
do servidor, disponível para a contratação do crédito (Certidão). 
4.3.2 - Efetuar os descontos e repasses pertinentes a competência. 
4.4-O PREVCHOPIM também fica isento de qualquer responsabilidade quanto a não e'etuação do 
desconto nos casos em que não se processar o pagamento por força de afastamento ou qualquer 
situação funcional que acarrete a exclusão do servidor ou pensionista da folha. 
4.5 - A contratação de empréstimo constitui operação firmada exclusivamente entre a Instituição 
Financeira e o beneficiário, cabendo unicamente a essas partes zelarem pelo seu cumprimento. 
4.6 - Cada servidor inativo ou pensionista ficara responsável, direta e individualmente, pelo contrato 
que assinar com a Instituição Financeira que escolher e pelos atos que expressamente autorizar ou 
consentir. Por sua vez, a Instituição Financeira por ele contratada responderá pelo cumprimento da 
legislação e por qualquer dano ou prejuízo reclamado pelo beneficiário. 
4.7 - O PREVCHOPIM não responde, em nenhuma hipótese, pelos débitos contratados por seus 
servidores e ou pensionistas, nem pelas condições oferecidas pelas Instituições Financeiras, 
restringindo sua responsabilidade à mera averbação dos valores autorizados pelo beneficiário e ao 
repasse à Instituição Financeira em relação as operações livremente convencionadas. 
4.8 - As Instituições Financeiras serão responsáveis exclusiva e integralmente pela operação 
financeira e pela utilização de pessoal para sua execução, incluídos os encargos trabalhistas, 
previdenciarios, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vinculo empregaticio, cujo ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o PREVCHOPIM. 
4.9 - As Instituições Financeiras deverão cumprir as obrigações previstas no contrato. 
4.10 - No caso de descumprimento das condições de credenciamento ou de infração as clausulas 
do contrato, 0 PREVCHOPIM poderá promover o descredenciamento da Instituição Financeira, não 
permitindo novos contratos, porém respeitando os já firmados até que se finalizem as parcelas 
vincendas ou se proceda a quitação antecipada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
na legislação federal e municipal incidente. 
4.11 - Nos casos em que não se processar o pagamento por força de afastamento ou qualquer 
situação funcional que acarrete a exclusão do servidor da folha, fica o PREVCHOPIM eximido de 
qualquer responsabilidade quanto a não efetuação do desconto. 

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO 

5.1 - 0 prazo de vigência do Termo de Adesão/Credenciamento  sera  60 (sessenta) meses, com 
inicio na data de assinatura do Termo de Adesão/Credenciamento, ou na forma da Lei 8666/93. 
5.2 - A prestação dos serviços pela Instituição Financeira Credenciada produzirá seus efeitos pelo 
período da vigência do Termo de Adesão/Credenciamento. 
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5.3 - A Instituição deverá notificar oficialmente 0 PREVCHOPIM do interesse de rescisão com no 
mínimo 90 (noventa) dias de antecedência e 60 (sessenta) dias de antecedência para os servidores 
correntistas. 
5.4 - Somente  sera  permitido o credenciamento de Instituições Financeiras que possuam Unidade 
de Atendimento na cidade de Chopinzinho. 
4.5 - Os serviços serão prestados pelas Instituições Financeiras Credenciadas de forma continuada 
e o Termo terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar de sua assinatura. 
4.6 - Em caso de revogação amigável ou unilateralmente do Termo de Credenciamento, devera a 
Credenciada sujeitar-se ao cumprimento dos contratos em vigência, nos termos ora pac:tuados, até 
seu término, salvo renegociação ou portabilidade pelo servidor. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

• 6.1 - Recepcionar e remeter os arquivos e documentos necessários à operacionalização do 
contrato, mediante recibo. 
6.2 - Averbar em folha de pagamento o valor das prestações dos empréstimos concedidos, em favor 
da instituição. 
6.3 - Repassar à instituição, o valor correspondente no dia do pagamento do servidor ir ativo. 
6.4 - Informar a data do crédito de salário dos servidores, quando a mesma não se realizar no dia 
30. 
6.5 - Comunicar à instituição, mensalmente, até um dia antes da data do crédito de salário, os 
servidores Inativos e ou pensionistas que não sofreram desconto ou que suportaram desconto 
inferior ao solicitado no arquivo enviado, indicando o motivo. 
6.6 - Acatar os parâmetros e normas operacionais da instituição vigentes e sua programação 
financeira. 
6.7 - Indeferir pedido efetuado por servidor sem a aquiescência da instituição, de cancelamento das 
averbações das prestações do empréstimo, até o integral pagamento do débito. 
6.8 - Designar a CREDENCIADA um código de Canal de Consignação especifico para os descontos 
das operações de empréstimos e/ou financiamentos pessoais aos Servidores Inativos e ou 
pensionistas do PREVCHOPIM. 

•
6.9 - Repassar a CREDENCIADA o fluxo operacional para efetivação dos descontos das operações 
de empréstimos e/ou financiamentos pessoais a serem contraídos pelos Servidores Públicos 
inativos e ou pensionistas. 
6.10 - Receber mensalmente da CREDENCIADA, até o dia 15 (quinze) de cada mês a remessa 
contendo as informações de matricula, valor das prestações e prazos das operações de 
empréstimos e/ou financiamentos realizados pelos Servidores Inativos e ou pensionistas. 
6.11 - Realizar mensalmente os descontos nas respectivas folhas de pagamento dos Servidores 
Inativos e ou pensionistas do MUNICÍPIO que possuírem margem consignavel, constante na 
informação de remessa enviada pela CREDENCIADA os quais contraíram empréstimos e/ou 
financiamentos pessoais. 
6.12 - Informar a CREDENCIADA, até um dia antes da data do pagamento, as mairiculas dos 
Servidores inativos ou pensionistas do MUNICiP10 constantes na remessa enviado pela 
CREDENCIADA e que apresentaram ou não margem consignavel, ou seja, aqueles em que foi 
possível ou não efetuar o desconto em folha de pagamento para amortizar as operações de 
empréstimo e/ou financiamento, bem como um relatório contendo o motivo da não consignação. 
6.13 - Informar a CREDENCIADA, imediatamente, quando houver o falecimento de servidor inativo 
e ou pensionista, que possui operação de crédito em vigor. 
6.14 - Efetuar a entrega da respectiva Autorização de Consignação de Folha de Pagamento a 
INSTITUIÇÃO BANCARIA/FINANCEIRA para a efetivação. 
6.15 -  Sera  responsável por solicitar a autorização formal de empréstimo do seu Servic  or  inativo e 
ou pensionista referente a cada operação e mantê-la sob sua guarda, assumindo os encargos de 
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depositário dos mesmos, nos exatos termos dos artigos 627 e seguintes do Código Civil, com as 
responsabilidades que lhe incumbem as leis civil e penal. 
6.16 - Mensalmente ou a qualquer momento e sempre que houver qualquer alteração dos dados 
cadastrais dos Servidores, o PREVCHOPIM compromete-se a informar a INSTITUIÇÃO 
BANCARIA/FINANCEIRA, o nome do (s) Servidor (es) e ou pensionistas, bem como, informar quais 
foram as alterações nos dados cadastrais; 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

7.1 - Conceder empréstimo, observadas suas normas operacionais vigentes e sua programação 
financeira, garantindo condições especiais aos servidores Inativos e ou pensionistas  dc  Município, 
respeitadas as condições estabelecidas no contrato. 
7.2 - Notificar o servidor inativo que deverá comparecer junto a agência da instituição, na ocorrência 
de desligamento ou outro motivo que acarrete a sua exclusão da folha de pagamento, bem como 
da redução de sua margem consignavel e consequente alteração do valor descontaco, a fim de 
negociar o pagamento da divida. 
7.3 - Encaminhar ou disponibilizar via auto atendimento ao PREVCHOPIM, para o  e-mail:  
rppschopinzinho.prgov br, ou presencialmente, na Rua Miguel Procópio Kurpel - n° 3811 - Bairro 
São Miguel — Chopinzinho - PR até o 5° (quinto) dia CM de cada mês, oficio especificando o banco, 
a agência e o número de conta a serem depositados os valores, a relação dos servidores que 
firmaram empréstimo com a instituição e as autorizações de desconto assinadas pelos mesmos, 
em arquivo eletrônico ou formato PDF. 
7.4 - Encaminhar até o final da primeira quinzena de cada mês, ao PREVCHOPIM, através de meio 
eletrônico, em arquivo com padrão FEBRABAN 240 posições, que contenham os dados para o 
referido desconto em folha. 
7.5 - Em caso do PREVCHOPIM vir a utilizar ferramenta eletrônica de gestão de consignados, a 
contratada ficará obrigada a utilizar a referida ferramenta, para todas as atividades que envolverem 
as operações de empréstimo consignado aos servidores, dispensando qualquer outre forma que 
estiver sendo utilizada. 
7.6 - Providenciar as exclusões no extrato ou arquivo de averbação, de servidores Inativos e ou 
pensionistas, de acordo com as informações e solicitações do PREVCHOPIM, nas situações 
previstas no contrato. 
7.7 - Manter sob sua guarda, até a liquidação do empréstimo, na condição de fiel depositária, o 
respectivo documento de outorga o PREVCHOPIM, por parte do servidor inativo oevedor, de 
autorização de caráter irrevogável, para a consignação das prestações contratadas em folha de 
pagamento, podendo a referida outorga fazer parte de cláusula especifica do contrato de 
empréstimo. 
7.8 - Em caso de portabilidade  sera  tratada de forma individual entre a Instituição Financeira e o 
servidor inativo, sem majoração de prazo e parcela. 

CLAUSULA OITAVA - GESTOR, FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO 

8.1 - Fica como responsável pela gestão do contrato a Diretora Previdenciaria do PREVCHOPIM, 
Senhora  Lourdes  da Silva Bonotto, CPF: 374.320.019-87. 
8.2 - A fiscalização do contrato ficará a cargo do Presidente do Prevchopim, Senhor André Luis 
Budine, CPF: 536.485.959-20 (titular) e o Senhor  Helder  Felipe Klassen, CPF: 079.263.659-71 
(suplente). 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
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9.1  Sera  aplicada A Credenciada, garantida a ampla defesa e o contraditório, as seguintes 
penalidades: 
a) multa diária de R$ 1.000,00 (hum mil reais) no caso de descumprimento de quaisquer 
cláusulas do presente contrato, até que se restabeleça a normalidade contratual, devidamente 
reconhecida pelo Município, a partir da notificação, limitada a 30 (trinta) dias; 
b) no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que se refere a 
letra "a", por prazo superior ao previsto na letra "a", a Credenciada passará a incorrer em multa 
correspondente a 10% (dez) por cento do total negociado em empréstimos em consignação em 
folha de pagamento, realizados durante o Credenciamento; 
c) mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras "a" ou "b", a 
Credenciada também sofrera, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos II e  III,  do  art.  73 
da Lei Federal n°13.019, de 31 de julho de 2014. 
Parágrafo único - As sanções previstas nas letras "a" e "b" deste artigo são de competência do 
Secretário de Administração, ao passo que as sanções previstas nos incisos II e  III  do  art.  73 da 
Lei Federal n° 13.019/2014 são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa 
da Credenciada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, e podendo a reabilitação ser 
requerida após 02 (dois) anos da penalidade. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1 - Os Contratos poderão ser rescindidos nas hipóteses estabelecidas nos artigos de 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CREDENCIADA declara expressamente conhecer. 
10.2 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do 
objeto contratado. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

11.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
11.1.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento 
ou na execução do Termo de Contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando estabelecer 
critérios em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, As 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de 
credenciamento ou afetar a execução do Termo de Contrato. 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro promover inspeção ou auditoria. 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 — O PREVCHOPIM reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente o presente termo 
Adesão/Credenciamento a qualquer tempo, em defesa do interesse público, ou anulá-lo, por 
ilegalidade; 
11.2 - O CREDENCIANTE providenciará a publicação do presente TERMO no Boletim Oficial do 
Município. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 

12.1 - Fica eleito o foro do Município de Chopinzinho-PR, com renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas do presente Contrato. 
12.2 - E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo, para que produza todos os efeitos legais. 

Chopinzinho, de  de 2020. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

CREDENCIADA 

Gestor 
Fiscal 
Fiscal substituto 

Testemunhas: 
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ANEXO  III  

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 13/2020 

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PARANÁ 

Comissão Permanente de Licitações 

0 interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO junto ao 

PREVCHOPIM, de Instituições Financeiras e Afins. Autorizadas Pelo Banco Central  co  Brasil a 

Funcionar na Forma de Banco Múltiplo. Comercial ou Cooperativo e Cooperativa de Crédito, 

Interessadas em Conceder Empréstimo Pessoal e/ou Refinanciamento de Empréstimos aos 

Servidores Municipais Inativos e ou Pensionistas. com  Consignação em Folha de pagamento. Cujas 

Parcelas não Poderão Exceder à Margem Total Consignável de 30% (trinta por cento) do 

Vencimento do Servidor, nos termos do Chamamento Público n° 13/2020. 

Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Cidade: 
Estado: 
CEP:  
E-mail:  
Telefone(s): 
Fax: 
Nome (representante legal): 
RG (representante legal): 
CPF (representante legal): 

Assinatura do requerente 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL  DIE  CONTAS  
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  

III  DO  ART.  90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede 
a Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada 
pelo Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° 

, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) 
ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta 
a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se 
civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa 
caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculan:e n° 13 do 
STF, Acórdão n°2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o entendimento firmado no 
TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-0  Camara  Civel). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatorio sob a modalidade 
n° instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis 

técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante 
comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as 
alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) 
vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, 
dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, 
inciso Ill, da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 



Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (a) 
30 Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (a) do Cônjuge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (a) 
3° Avô (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/'Tio (a) 
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AVISO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 13/2020 

O MUNICiP10 DE CHOPINZINHO e o PREVCHOPIM - FUNDO PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da 
Secretaria de Administração, torna público que encontra-se aberto o EDITAL DE CHAMAMENTO 
PUBLICO para Credenciamento de Instituições Financeiras e Afins, Autorizadas Pelo Banco Central 
do Brasil a Funcionar na Forma de Banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo e Cooperativa de 
Crédito, Interessadas em Conceder Empréstimo Pessoal e/ou Refinanciamento de Empréstimos aos 
Servidores Municipais Inativos e ou Pensionistas, com Consignação em Folha de pagamento, 
Cujas Parcelas não Poderão Exceder a Margem Total Consignavel de 30% (trinta por cento) do 
Vencimento do Servidor, sem ônus ao Prevchopim. Período de Vigência do Edital e apresentação do 
envelope: 30 (trinta) dias, compreendido entre a publicação do resumo deste Edital e disponibilização 
no sitio eletrônico do Município. Local de entrega do envelope: Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho/PR, sito na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel, das 
08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas. Data de abertura do envelope: Primeiro dia  OW  após 
findado o prazo de apresentação. Informações: Fone (46) 3242-8614. A integra do Edital encontra-se 
no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br.  

• 

• 
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MUNICIPIO DE MAItIOPOLIS 
EXTRATO • ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°13112020. PREGAO ELETRÔNICO  re  
40.2020. EMPRESAi. Rodnie Mecenrea de CarrinlbeS Ltda - ME. pessoa juddica de 
coo privado. CNPJAIF n' 04.325.195900109, insuiçao estedual n° 90420737-30, 
estetelecida na Rua 11.  sin.  centre. CEP 85.525-080. na  Wade  de Manepolie Estado do  
Parana.  OBJETO: a ire:braes*, de  nearer°  de preços para future eventual contrateptio de 
empresa para prestação de sermes de rnecinica  ern  geral o eiétnca (flora vabahada) 
nos veiculce de linha leve e pesada da ?rota rnunidpal. Do Prazo de Vigência 0 prazo de 
vigencia do Registro de  Preece  será pelo periodo do aló 12 (doze) meSce. conradce a 
partir da assinatura da atado registro de preços. Dos Pagamentos: Os pagamentos serao 
efetuados  ern  ate 30 (Meta)  dies  após a realização dos serviçce. Da Dotação 
Orçamentenai Os pagamentos decorrentes do objeto da icitmeo correrão por conta dos 
recursos da  Maple  Orcernentina: 03.00 - Departamento de Administração - 03.01 -  
Ohba°  de Administraçeo - 0301.04.122.0003.2.003 - Manutenção dos Serviços 
Administrativos - 33.90.39 - Outros Seniços de Terceiros - Pessoa Juridica -  Font*  
(000). 05.00 - Departamento de Educação - 05.01 - Diveseo de Eduelbee - 
0501.12361.0011.2.011 - Fundo de Manutenção e deserter:4*mM° da Educação Básica 
Fundeb 40% - 33.9e.39 - Outros  Swipes  de Terceiros - Pessoa Juridica - Fonte (102). 
05.00 - Deparlarnento do Educação - 05.01 -  (liaise°  de Educação - 
0501.12.361.0011.2.013 - Manutenção do Ensino Fundamental - Recursos Educação - 
33.90.39 - Outros Sereços de Terceiros - Fonte (103). 05.00 - Deeenarromo de 
Educação - 0501 - Diesão de Educação - 0501.12.361.00112.013 - Manumereo do 
ensino Fundamental - Recursos  Educe*  - 33.90.39 - OUTOS Servims de Torceras - 
Pessoa Juddica -  Foote  (104). 08.00 -  Departments  de  Seek  - 08.01 - Fundo 
Aluniopal de Saúde - 0801.10.301.00102.025 - Manutenção ite  Fund°  Municipal de 
Saúde - 33.90.39 - outros Sentiços de Tavern:6 - Pessoa Jurídica - FOnte (000). 08.00 - 
Departamento de  Stride  - 08.01 - Divis.io do Fundo Munierpal de  Soiree  - 
0801.10.301.0010.2.025 - Manutenção do Fundo Municipal de  Seeder  - 33.90.39 -  Nees  
Sereços de Tercekos - Pessoa  Add.  - Fonte (303). 09.00 - Departamento de 
Assislencla Social - 09.01 -  Devisee  de Assistência Social - 0901.08243.0005.6.001 - 
Manutenção de  Fund)  Muniapal da Crianr,a e Adolescente - 33.90.39 - Outros Serviços 
de Tercetos - Pessoa Arldica - Fonte PO). 10.05- Departarnenb de  Agriculture  e Meio  
Ambient°  - 10.01 - DMseo de Age:utters - 1001.20.606.00202.031 - Assistencia Ao 
Produtor Rural - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica -  Foote  
(000).11.00 - Departamento de  Mimeo  e Serviços Urbanos - 11.01 - Divisão de Serviços 
Rodoverios - 1101.26.782.0023.2.033 - Conservação e Melhoramento de Estradas 
Vi - 33.90.39 - Outros &i.e.... de Terceiros - Pessoa  Amides  - Fonte (000). 11.00 
- to de Viação e Seniços Urbanos - 11.01 - Divide de Serviços Rceloviirios 

.782.0023.2.033 - Conservação e Mdheamenlo de Estradas Vicinais - 
33 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica -  Eon*  (504). 11.00 - 
Departamento de Viação is Serviime Urbanos -11.01 - Diesio de Serviços Rodoeitrice - 
1101.26.782.00232.033 - Conservação e Meberamento de Estradas Vionais - 33.90.39 
- OutrOS  Serowe  de Terceiros - Pessoa Juridica - Fonte (510). 11.00 - Departarnento de 
Viação iir Sereços Urbanos - 11.01 - Divisão de Seniços RettOviarice - 
110126.782.0023.2.033 - Conservação e Melhoramento de Estradas Vicinais - 33.90.39 
- Outros Serviços de terceiros - Pessoa peiclica - Fonte (511). 11.00 - Departamento de 
Viação e Serviços Urbanos - 11.01 -  °Mao  de Serviços urbanos - 
1101.15.452.0017.2.034 - manutenção dos Serviços Urbanos - 33.90.39 - OvVos 
Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica - Fonte (000). Despesa 956. 958.968. 970. 977. 
989, 991. OS ref:tines  tax  nai0 forem  trainees  o saldo fica automaticamente extinto. Da 
Garanta dos Sonnços. Das Obegações. Da Exact/NM e da  Viatica°  do Registro de 
Preços:  Apes  a  realm*  dos serviços os veleuka  setae recedes  pelo response.' da 
frota municipal. Os serviços a serem executados deverão ser ee 1' qualidade. Sere 
condição Para Pagamento dos Set"siS prestados. MA a Contratada encarnnhe 
junbmente e  Nola  Focal o domes documentes Terno de Garantia pelo periodo  mettle  
40 03  (tea)  mesas para toda a trota Inha leve e pesada. a  collar  da data de omissão da 
Nota Fiscal. A propononte vencedora devore: responsateliz.er-se pela segurança dos 
automóveis. cerrinhões.  Nikes  o more Onibus durante execuçao Mis sereços,  Near  
suas  peones  ferramentas e eceparnentes para e0eceM.S0 dos SereçOSi exceutar os 
servbos contratados somerte com prisão e mimosa autereaeão formal da  Preteens  
Municipal de Maritoces.  amnia  do recebimento ordem de Serv60.  ortolan,  OS prazos de 
exeoiçio dos serviços.  conforms  a quantidade de horas constantes de cede *memento: 
entregar os aubamOveis. carninhfies.  Woes  e micro Ónibus subrnetdos aos serviços 
devidamente irrpos. ou seja. Ines de reseues proverventes da Niel:M.30 dos Serviços. 
tas corno,  grass,  óleo,  cob, tints,  peera  etc...  entregar os automóveis. caninhiSes.  Mites  
e micro  finites so  Municipio, somente  apes  a conferencia de todos no item de segurança 
e funcionamento vatoriados: promover condições a fiscalização de todos os serviços 
contratados. bem mono. dos seus procedimentos e becticas empregados: devolve, no ate 
da saida dos automóveis. caminhces.  MMus  e Moo ônibus da sua Nana. todas as 
peças que forem substituidas: aceirar a fisediareio do Municipio e tomar as medidas  
necessities  e cksterrnnadas pelos responsiveis pela fiscalizaçaa. responsabdimese per 
quaisoor danos matertais ou pessoais que morrerem no decorrer da prestação de 
senneo, inclusne perante terceiros; responsablizaree  pee,  pessoal empregado na 
execução de rxesteceo de  servile,  que  Vats  este instrumento, observando a legislação 
Perteente. espeoalmente as obngaMes trabalhistes. alérn das despesas  deems  e 
ind como transportes. estados. Mmentemes, encargos sociais. fisces, 
pr de ries, ordem de classe. indenzaMes ou de qualquer devida, outra que for 
" 

Municipie isento de qualquer vineule empregaticio  con  os rnesmos;  master  a  
eke  e o sigib nos dados e informapães que tenham aCeSSO, quando da aresleCIO Ma 
serviços: responsabilizar-se per Ws rii qualquer  nib  execueeSo de serviço  pentad&  
menterse  deals  a vigência do presente instrumento nas mesmas ccedições da 
haNlitaceo quanto a regularidade fiscal e  quake*: CI  Municipio deverà  Envier  Note de 
ermenho após aprovação do orçamento: por ocasião do orçamento, deverá  sec  
encarninhado ao Fonecedor o formulário de "SOL ICITACAO DE ORÇAMENTOe no qual 
devote  censer  número da  Solana,  de Onorrento; dados dos automóveis. carninhees. 
enibus e micro dotes, tais  cord =deb;  ano de fabricação; marca,  hots  e ouros 
caracteres que possam identificar o vekub a ser reparado: nome e mama,. do Diretor 
de Departarnento responsevel pelo veiculo; discriminação dos serviços pretends:1os: 
doscheão dos defeitos reclamados; fornuerrio de Vistorio de Ennada e  Saida  dos 
autcm6veis, cernathóes,  entice  e micro  MMus  caso a avaliação para Neamento tenha  
ado  executada nas dependeneas da ofena do Fornecedor.  contend*  todos os  cameos 
necessaries  ao rogiStro dos acceseinoS e cornponentes pertencentes aos atnonifiveis. 
bem cone identecar pequenas avarias,  cam  arrancões e amassados per eXemple. 
constando tambern  cameo  especifico para local e data  corn  o  respective  aceite de 
Fornecedor. 0 objeto sere recebido pelo responsável da frota do Municipal para 
meebinento do  NM*  contratado. Apice ernilido a ordern do somipa a empred vencodora  
teat  o prazo  ravine,  de trota e  see homes  para radar os serviims  descries. Sends  que 
codas as despesas de transportes, carga e descarga destes  corroder  por conta da 
empresa contratada 0  pram  para devciuçeio do veiculo devidamente concertado 
dependere do  bps  de  servile  a ser executado,  nib  podendo ultrapasser.  Wave, spruce  
de 5  (Once)  CINIS  reties.  Casa o serviço  nee corresponds  ao exigido no Ecital. a empresa 
couratada deveri providenciar, no prazo merino de 48 (quarenta e oito) horas a sua 
substrameo voando o atendimento das  rower-epees.  sem prejuizo da  incidence  das 
sanções preveres no  Seel.  0  pram  estabelecido pare entrega  ember  ser prorrogado 
quando  saccade pea  empresa ccotratada e desde que ocorro moboo pisbficado e acerto  
iota  Admire-Mace:, 0 Licitarne vencedor devere prestar os serviços na sua omenssa de 
acordo com a necessidade do Departarnento Municipal de Viação e Serviços Urbanos em 
ate 5 (ãom) dos  idea apes  a emissão da aulorização do serviço. A  wore.  Contratada 
deverá atender as solicamees do litunicipio de Marepolis mesmo parceladamente, 
qualquer que seja a quantidade solicitada. observados os  !Mites  máximos estimados no  
Wed**  edital. A  empress  contratada fica responsável pela busca dos veiculos no  patio  
da Garagem Municipal silo a Rua 4. n° 272, centro. MerepolieFR. de acordo  corn  a 
ordem de sennços  erne..  pelo Departamento respensevel. A exstence do registro de 
preços neo obriga a Administração  Reece  a firmar as futures coneateMes. sendo-lhe 
lacusada a realizaç50 de procedimento especifico pare a aquisição  preened&  
assegurado ao beneãoãne  des*  registro de  Dreg.  a Preferencia  pee  aquisição,  ern  
igualdade de COndides. Poder. 012V-5e deSSO  Regis's°  Oe Preços todos os 
DepartarnenteS da AdminiStraçA0 Priblita Municipal. Do Gestor da Ata de Registro de  
Preps:  Ronaldo GuStrnman de  Sorge  Manteols. 20 de Outubro ee 2020. Municipio de 
Alariópolis.  Tobias  Ezequid  Wane  Gheller -  Pettish°  Municipal. 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

EXTRATO PARA PUBLICA('.‘( 
ATA DE. REGISTRO DE PREÇOS N' 143/2020 

(Vinculado ao Pregão Presencial e 07312020) 
CONTRATANTE: Municipto de ReriascerKa 
CONTRATADA: Leandro da Silva de Lima - Elétrica ME 
OBJETO: Contratação de empresa pare manutenção da rede de energia 
U.N. pled's', manutenção da iluminação  Oblige  c instalaçAn c 
manutenção elitrica natalina do Municipio de Renascença. 
VALOR TOTAL: RS 29.000,00 (vinte c nove mil reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) mesas. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de outubro de 2020. 
FORO: Comarca de Marmeleiro. Estado do  Parana.  

Renascença. 21 de outubro de 2020. 

LESSIR CANAN BORTOL1 
Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.  142/2020 

(Vinculado ao Pregão Preseneial n"073/2020) 
CONTRATANTE: Município de Renascença 
CONTRATADA:  Varner Sieve  & Cia Lida 
OBJETO: Contratação de empresa para Manutenqie da rede  dc  energia 
elétrica predial, manutertção da iluminação pública c instalação e 
manutenção elétrica natalina do Município de Renascença. 
VALOR TOTAL: RS 120.880,00 (cento c vinte mil oitocentos 
oitenta reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de outubro de 2020. 
FORO: Comer. de Marmeleiro. listado do  Parana.  

Renascença. 21 de outubro de 2020. 

LESSIR CANAN BORTOL1 
Prefeito Municipal 

Municipio de Itapejara D'Oesle 
DECRETO 3.1 153/2020 
DATA: 21.10.2020 
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação  dc  membro  du  Conselho 
Tutelar de Itapejara D' Oeste. Estado do  Parana  e  di  outras 
providencias. A integra se encontra no  site:  tvww,dmems com.hr  
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CONSÓRCIO INTEMUNICIPAL DE SAUDE - CONIMS 
ATO DE CONSORCIO 
RESOLUÇÃO  he  198 DE 21 DE OUTUBRO DE 2020  
&Merle:  Concede diena peta prestação de sonde° fora do  domicile,  
A Integra encontra-se disponivel nos  sweeties  endereços eisirdnicOs: 
ntWs.-//www conims.com  Or/  e nklanalualcioal  corn Warm/ 
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COORDENADOR os  LIC ITACAO E COPITRATOS 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PR 
ATO DE DESPACHO DECISÓRIO DE ANULAÇÃO PARCIA1, DE 

PROCESSO LICITATCORIO EDITAL DE CONCORRJENC1A N.  01/2020 - 
PROCESSO 1s 59/2820 

0 Prefeito Municipal de Pato Bor., Estado do  Parana,  no too das arribuides  clue 
the  uSa conferidas pelo An. 47.  Inc.  XXIII da Lei Orginica Municipal. e com  
mum  legal  or  Ler 0.606003. 0055  seu  Art.  49v; Considerando  gee  a Adeninisuscio 
Munkipat deflagrou provesse licitaterin na modatirtivie Concorrencia n' 011020. 
Processo n.19.12020, objetivando a sekdo de minorsuo para recobre cm Concessk 
de Direito Real de L$0()I1C/0510, pelo periodo sk 10 klesi anos.  movers  denorninadou  
barracks  de propnedadc do Istuniclpio de  Palo  Branco. objetivando a eoreesulo de 
incentiscs 4  implanted*  e  expand°  de unidades  industrials  no Foluntcipio de Pato 
Branco. nos  termini  da Lei 9.375  dc  16 de Julho de 2019. atendendo  us  
lItCe430.11/Ses riu Secretaria Murucipal de Descovolvimento Ecenemiee e do  Programs  
dv Destimalvinknio Econilmico - PRODFM: Coraidcrando o disposto no parecer  re  
542.2020. expedido pela Procuradoria Gend  du  Murricipm do Paio Branco, que  mum  
acerca da fam externa do certame. aponraikk vkio na abemire dos envelopes de 
propostas, dial= da ofensa ao  Arm.  43, 5 D da lei 8.66690.  rod°  Pela  quid  
recomendou a  unlock  da  fast  cinema do eertams (7onsklerando o  nuncios,  da 
IcgalidAde e  it.,  anionuela aplicivets à Adatinistrado FóbLoa. segundo as quais 
cabcra a  cos  nos  worms  da  Slim.  473 do STT, -Anular  mass  primrioa  atria  quando 
cvslos  dc  vkios que os tomem doguin. DoNOR  doles  do 00 originam  duck*.  
10i1,11/0 PLLA ANULAÇÃO DA  EASE  EXTERNA do  Proems°  Lkiralmio 
Concorrencta k• 01/2020.  Process*  ie 59/2020. c assim DETERMINO a Comisdo 
Pemumenre de  Licked*  que proceda nova publkacio do ednal em epigrafe  Ism 
terrors  do  Art.  21, 0. 2',  It.  "a" da Lei 0.506.93. Em atendimcsato ao disposto An. 
109. Mc. I.  alines  -e" da lei Federal 8.666/93.  Beam  os interessados iminsados. em 
querendo xv manifestos  *presenter MOOD  no  pram  de 09  (cam) dies  iiteiscontadm 
da publicado  des. memo.  PUBLIQUE-51.1. fiaborete do Prefeito.  ern  21 de outubro 
de 2020. Augusiinho Zucclu - PREFEITO. 

DIÁRIO DO SUDOEgEJ • 
22 de outubro de 2020 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
DECISÃO  RECUR-SO  ADMINISTRATIVO - 

NOTIFICAÇA0 DA EXISTÊNCIA DE NULIDADE F. EVENTUAL 
DESFAZIMENTO DOS ATOS LICITATORIOS 

PROCESSO LICITAT6R10: EINTAL DE CONCORRÊNCIA N' 
0112020- PROCESSO N' 59/2020 

OBJETO: A seleção de indúsuias pare  reedier  em Concessão de Direito 
Real de Uso Oncroso, pelo período de 10 (dez) anus, imoveis 
denominados harraoks de propriedade do Municipio de  Pao  Branco. 
objetivando a concessão de incentivos a implantação o expansio de 
unidades  industrials  no Municipio Pato Branco, nos  bermes  da Lei  re  
5.375 de  IC  de Julho de 2019, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e do Programa de 
Ddenvelvimenlo Econeenice - PRC DEM. Diante  dc  todo o exposto na 
anilim  record],  c à guise da ositin.t  des  raxeks apresentadas. DECIDO 
preliminannente, CONHECER  on  recuram administrativos interpostos 
pelas  proponent.  Madorobre Indo  stria  e Coméreio Ltda t Polyvox 
Tecnologia Ltda, para no  militia.  NEGAR-LHES PROVIMENTO 
visto que bouve vicio na abertura dos envelopes  dc  propostas, diante da 
ofensa ao  Ad.  43. § I" da Lei 8.6(693. A integra da decisão encontra-se 
disponivel junto ao Portal da Transamencia no  site  do Municipio do Pato 
Br.... Ca ainda no Depanam.to de Licitações. Pato Branco, 20 de 
outubro de 2020. Augustinho Zuechi • Prefeito 

HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal. Elidio Zimerman de 
Moraes. no uso das atribuições que  the  são conferidas pela 
lelestaçao em vigor. especialrnente pela Lei ne 10.520/2002, a vista 
do Ten-no de Adjudicaçaio  ex  arado polo Pregoeiro. resolve 
HOMOLOGAR o Pregão Presemdal n 060/2020 PMM, que  tern  
por objeto. visando REGISTRAR EM ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS acpriskesee de dietas entereiS 
suplementos all/meta/vs com prescrlçao medico. pare pacientes 
portadores de necessidades especiais o recemnascktos atendidos 
na Unidade de 380d8 der008 municipakiade. as empresas 
proponentes vencodoram  CENTER  NUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA NUTRICAO EM for vencedore dos itens 21.35. 
36 e 38. com  o valor global de R$ 50.700.00 (eke:au:eta mil o 
setecentos reais), MERCO SOLUÇÕES EM SAUDE SIA lei 
vencedora dos nens 02. 04. 05, C7, 09. 14, 17, 18, 19, 22. 23. 25. 
26. 29. 31. 32  re  33  corn  o valor g obai de R$ 271.7 13,00 (duzentos 
e setenta e um mil setecentcs e treze mais). NUTRIPORT 
COMERCIAL LTDA foi vencedora dos itens 01.03. 06. 08, 10, 11. 
12, 13. 15. 16 e 34. COT o valor global de RS 457.480.00 
(quabrocentos e cinquenta e sete mil quatrocentos e ortenta  retie)  
VACCARIN & ALFF LTOA foi ver  ceders  dos  items  27. 28 e 37 com 
o valor global de RS 124.380,00  (cents  e violo e quatro mil triezentos 
e oitenta  reels)  e V & V NUTRICAO HOSPITALAR LIDA  (el  
vencedora dos itens 20, 24 e 30 com o valor global do R$ 51.858.00 
(cinquenta o um mil 000660510000 nquenta 00100  realm.  
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Preterite.  Municipal 

AVISO DE LICITAÇÂO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS PP 01412020- PMM 

OBJETO: Seleção de propostas sisamdo a contratação de empresa 
especializada em Obras e servIços de engenhana para construção 
sob regime de empreitada global (material e mão de obre). de 01 
(uma) caria habdaclonal neste MunIcIplo em oonsonancia  corn  Lei 
Municipal de habitação de interesse social,  ern  atendimento a 
solicitação da Socrotaria do Aseistencie Social e Seeretarie do 
Obras e Engenhana <testa municipalidade 
DATA DE ABERTURA: 10 do novembro de 2020, as 14:00 horas, 
na  seder administrative  de Prefeitura Municipal. setor de Licitações. 
situada a Praça Francisco  Assisi  Reis, 1060. 
DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 10 de novembro de 2020  
des  1300 as 13:15 horas. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 0 presente edital .10 
disposição no Departamento de Licitação e no sito oficial do 
municipio wvAv.manouoirinha.pcgov.. 
Maiores informações  pale  fone (046) 3243-1122, 

Mangueirinha 21 d eutubro de 2020.  
Dorn  Netto  

Presidents  da  Corr  issão de Licitação 

HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal, Elldio Zimorman de 
Moraes. no uso  des  atribuições que  !he  sitio conferidas pela 
legislação em vigor. especialmente pela Lei ne 10.520/2002, a vista 
do  Term°  do AdjudicaçAo exarado polo Pregoeiro. resolve 
HOMOLOGAR o Pregto EletrônIco ne 059/2020 ' PMM, que tem 
por objeto: a seleção de propostas visando a aquisição de 
equipamentos e  materials  pennar entes pare a Unidade  Control  do  
Sande,  com recursos oriundos do Programa de Oualificaçao da 
Atenção Primeria a  Seed*  - APSIJS. resolução SESA 0004702019 
em atendimento a solicitação  So  Secretaria de  stied*  desta 
municipalidade. as emprosas eroponentes vencedoras: R C 
FERREIRA & CIA LTDA foi ver cedora do item 15,  coin  o valor 
global  dc  RS 2.180.00 (dois mi conto e oitenta mais). M2Z - 
COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 104 vencedora 
do item 07  corn  o valor global de RI 9.750.00 (nove mil setecentos 
e  eloquent* reels).  CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS foi vencedora .15 ttem 03 com o valor global de 
R$ 1.420,00 (um mil quatrocentos e vinte roais). NORMELIA 
LOTTERMANN EPP  lot  vencedont do item 04 com o valor global de 
RS 7.500.00 (sete mil e quinhentos reais).  EDT  TECNOLOGIA 
LIDA foi vencedora dos itens Oti e  id  com o valor global de RS 
178.000,00 (canto e setenta c oito mil reais), K. C. R. S. 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIREU vol vencedora do item 
05  corn reveler  global de RS 3.123.00 Ores mil cento e vinte  realer).  
BETHEL INDUSTRIA E COMERCIO INFORMATICA EIRELI foi 
vencedora dos itens 01 e 13 corr o valor global de RS 159.975.00 
(cento e cinquenta a nove mil noeecentos e  solemn  e cinco reais), 
F. P. GARALUZ foi vencedora do item 02 com o valor global de RS 
623.000.00 (selscentos e vinte e  Ids  mim  reels).  AGUAMED 
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS foi 
vencedora do item 06 com o  eater  global de RS 2.350,00 (dois mil 
trezentos e cinquenta roais). UNCK & LAGEMANN 
CONSULTORIA E GESTAO EMPRESARIAL foi venoedora do item 
09 com o valor global de RS 9.500.00 (nove mil o quinhentos  reels)  
e ELETRO CENTRO COMERCIO DE PECAS E 

ELETROELETRONICOS foi vencedora do item 16 com o valor 
global de RS 3.568,94 (três mil qui Mentos e sessenta e oito reais e 
noventa e quatro centavos). 

Mangueitinha. 21 da outubro de 2020 
ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO W 13/2020 
O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO e o PREVCHOPIM-FUNDO PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
CHOPINZINHO - PR, através da Secretaria de Administração, torna público que encontra-
se aberto o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO para Credenciamento de Instituições 
Financeiras e Afins, Autorizadas Pelo Banco Central do Brasil a Funcionar na Forma de 
Banco Múltiplo. Comercial ou Cooperativo e Cooperativa de Credito, Interessadas em 
Conceder Empréstimo Pessoal e/ou Refinanciamento de Empréstimos aos Servidores 
Municipais Inativos e ou Pensionistas, com Consignação em Folha de pagamento, Cujas 
Parcelas não Poderão Exceder A Margem Total ConsignAvel de 30% (trinta por cento) 
do Vencimento do Servidor, sem ônus ao Prevchopim. Periodo de Vigência do Edital e 
apresentação do envelope: 30 (trinta) dias, compreendido entre a publicação do resumo 
deste Edital e disponibilização no sitio eletrônico do Municipio. Local de entrega do 
envelope: Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Chopinzinho/PR, sito na Rua 
Miguel Procopio Kurpel, na  3.811. Bairro silo Miguel, das 08:00 As 12:00 e das 13:00 
às 17:00 horas. Data de abertura do envelope: Primeiro dia útil após findado o prazo 
de apresentação. Informações: Fone (46) 3242-8614. A integra do Edital encontra-se no 
endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 22/10/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO CHAMAMENTO 13-2020 - CREDITO CONSIGNADO 

INATIVOS_PENSIONISTAS 

AVISO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO NI' 13/2020 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO e o PREVCHOPIM - 
FUNDO PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO — PR, através da Secretaria de Administração, 
toma público que encontra-se aberto o EDITAL DE 
CHAMAMENTO PUBLICO para Credenciamento de 
Instituições Financeiras e Afins, Autorizadas Pelo Banco 
Central do Brasil a Funcionar na Forma de Banco Múltiplo, 
Comercial ou Cooperativo e Cooperativa de Crédito, 
Interessadas em Conceder Empréstimo Pessoal e/ou 
Refinanciamento de Empréstimos aos Servidores Municipais 
Inativos e ou Pensionistas, com Consignação em Folha de 
pagamento, Cujas Parcelas não Poderio Exceder à Margem 
Total Consignivel de 30% (trinta por cento) do Vencimento do 
Servidor, sem ônus ao Prevchopim. Período de Vigência do 
Edital e apresentação do envelope: 30 (trinta) dias, 
compreendido entre a publicação do resumo deste Edital e 
disponibilização no sitio eletrônico do Municipio.Local de 
entrega do envelope: Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho/PR, sito na Rua Miguel Procópio 
Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel, das 08:00 is 12:00 e das 
13:00 is 17:00 horas. Data de abertura do envelope: Primeiro 
dia útil após findado o prazo de apresentação. Informações: 
Fone (46) 3242-8614. A integra do Edital encontra-se no 
endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:5F9E4EA4 

• Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 22/10/2020. Edição 2122 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.beamp/ 

www.diariomunicipal.com.br/am  p/materia/5F9E4EA4/03AGdBq24yz43Gdy6K7OgQ0VbXuG-s5zAnwhgjQxrGrNO8kqBZhviidT09' SDsG9fIShh107... 1/1 



Protocolo 2.085/2020 

Assunto: Outro 

E.4 

CHOPINZINHO ry1:4 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 04 de Dezembro de 2020 as 15:42 

De: Para: 

Banco Bradesco.s.a - CNPJ 60.746.948/0001-12 
digitado por Salete Santos Cattaneo em SMA-PROT -  
Protocolo 

SMA-LC -  Licitações  e  Contratos  
NC Micheli Leticia Dietrich -  Auxiliar Administrativo  

SMA-PROT 

Esta documentação faz parte do Protocolo 2.085/2020 

Protocolo 2.085/2020 

Assunto: Outro tn. - CHOPINZINHO 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 04 de Dezembro de 2020 as 15:42 

De: Para: 

Banco Bradesco.s.a - CNPJ 60.746.948/0001-12  
digitado  pot-  Salete Santos Cattaneo ern SMA-PROT -  
Protocolo  

SMA-LC -  Licitações  e  Contratos  
NC Micheli Leticia Dietrich -  Auxiliar Administrativo  

SMA-PROT 

Esta documentação faz parte do Protocolo 2.085/2020 

TERMO DE ENTREGA Nome legível: 

Assinatura: 

RG/CPF: 

   

Recebido em: 

    

       

       

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda a sexta das 8:00 

as 12:00 e das 13:00 as 17:00 • 1  Doc  • www.1doc.com.br  

Impresso em 04/12/2020 15:53:10 por Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

As criticas são a motivação para o sucesso." - Vitorio Furusho 



Osasco, 19 de novembro de 2020 

bradesco 

AO  

FUNDO DE PREVIDÊNCIA CHOPINZINHO - PR 

0 BANCO BRADESCO S.A. pessoa jurídica de direito vivado, 

com sede no Núcleo Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, Município de Osasco, Estado de 

São Paulo, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 60.746.948/0001-12, representado por seus 

procuradores legais, tem a satisfação de manifestar o seu interesse em Credenciar 

o convênio junto ao colendo Órgão Público para efeito de consignações em folha de 

pagamento dos servidores, pensando nas melhorias nos processos e na segurança 

da informação. 

Informamos-lhe que o Banco Bradesco já opera nessa linha de 

crédito com Órgãos na esfera Federal, Estadual e Municipal, inclusive, colocamos a 

disposição de V. Sa. e de seus administradores, uma estrutura de atendimeito de 

Relacionamento e Negócios com o Poder Público, com extensões em todo o território 

nacional. 

Em oportuno informamos ainda que a Instituição possui agência 

no município, sendo: AGENCIA: 5706/1, situada  END: AV  XV DE NOVEMBRO, 4409, 

CEP: 85560-000,  CID:  CHOPINZINHO - PR, contato: (46) 32421248, horário de 

funcionamento: das 10:00 as 15:00, de segunda a sexta-feira. Gerer te de 

Relacionamento: Sr. ROSANE GALVAN DE LIMA. 

Aproveitamos a ocasião para manifestar-lhe os nossos vctos de 

estima e consideração e teremos imenso prazer em atendê-los oferecendo sempre 

produtos e serviços de alta qualidade. 

Jorge Cardou 

 

SCO  S.A 
 

Vikthel% de 1,10° Souza °Otte 
145,614 Alt -55 
44.140.211-2 





Protocolo 2.085/2020 

COdigo: 637.626.918.884 

De: Micheli  Leticia Dietrich  Setor: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Despncho: 1-2.085/2020 

Para: Banco Bradesco.s.a 

Assunto: Outro 

CHOPINZINHO 

Para: 

Chopinzinho/PR, 08 de Dezembro de 2020 

Banco Bradesco.s.a 
• 46 99261-2073 
CNPJ 60.746.948/0001-12 

Chopinzinho/PR, / 

Bom dia, 

Tendo em vista que o Chamamento Publico n°13/2020 encerrou em 21/11/2020; e, o pedido de Credenciamento da empresa foi protocolado em 04/12/2020, ou 
seja, a solicitação foi encaminhada fora do prazo de credenciamento, contudo, nesta data, o referido edital foi republicado e, caso haja interesse por parte da 
empresa, pode protocolar novo pedido de credenciamento observando a data de vigência do mesmo. 

osamente, 

Micheli Leticia Dietrich  
Auxiliar Administrativo  

Divis6o de Licitações e Contratos 

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procepio Kurpel. n° 3811 Bairro  Sec.  Miguel, CEP 85560-000 Horerio de Atendimento: De segunda a sexta das 8:00 es 12:00 e das 13:00 as 17:00 • 100r, • 

vvww.1doc.com.br  

Impress()  em 20/01/2021 09:09:06 por Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 
"Tudo o que um sonho precisa para ser realizado é alguém que acredite que ele possa ser realizado.' - Roberto Shinyashiki 



Memorando 4.657/2020 CHOPINZINHO 

De:  Andre  Luis Budine Setor: PREVCHOPIM - Fundo Próprio de Previdência Social dos Servidores 
Públicos 
Despacho: 7: 4.657/2020 
Para:  GAB  - Gabinete do Prefeito 

Chopinzinho/PR, 07 de Dezembro de 2020 
Assunto: Solicitação de credenciamento 

Z.r;) 

Sr. Prefeito 

Tendo em vista que não houve interessados no credenciamento do referido edital, solicito autorização para republicar por mais 
30 dias.  

Andre  Luis Budine 
Diretor Presidente Prevchopim 

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procdpio Kurpel, n° 3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda a sexta das 8:00 

às 12:00 e das 13:00 às 17:00 • 1  Doc  • www.1doc.com.br  

Impresso em 07/12/2020 13:01:42 por Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

"As criticas são a motivação para o sucesso: - Vitorio Furusho 

• 



Memorando 4.657/2020 

De: Josiane Moschen Setor:  GAB  - Gabinete do Prefeito 

Despach,' 8: 4.657/2020 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Assunto: Solicitação de credenciamento 

.171  CHOPINZINHO 

Chopinzinho/PR, 07 de Dezembro de 2020 

Autorizado a republicação do edital de credenciamento de instituições financeiras interessadas em conceder empréstimo 
pessoal e/ou refinanciamento de empréstimo aos servidores inativos municipais com consignação em folha de pagamento, por 
mais 30 dias. 

Atenciosamente, 

Josiane Moschen 
Chefe de Gabinete 

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda a sexta das 8:00 

ás 12:00 e das 13:00 as 17:00 • 1  Doc  • www.1doc.com.br  

Impresso em 07/12/2020 13:01:48 por Micheli  Leticia Dietrich  -Auxiliar Administrativo 

"Tudo o que um sonho precisa para ser realizado é alguém que acredite que ele possa ser realizado." - Roberto Shinyashiki 

• 
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SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
Zi INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIREL1,  tonsil Mastic.,  que 
00CCDOU j111110 80  IT.  LioCNCR de Opero850  pan  a atividadc  dc  mantaencao 
reparaçoio  tie  miquirtas • equiparnentos. inelalatla im Rua das  Cowles  sins  
Municipin de Chopinainho/PR.  Licence  212642 Vencimento 07/1 2'2025. 

SÚMULA DE RECEBEMENTO DE LICENÇA PREVIA 
.1C CONSERBOMBAS LTDA. (CN18,1 39-194.914/000140), hum prIblico  
quo  rombeir do  TAT,  • Lmenca  Nevus  pare a atsvidadc fabricaçao. reCdperadia. 
romontagens manuterkao 0 44501414g30 de Lanques. cquipamcntos o dispodirivos 
de  porous  reventkdorcs. a s00 insralado na Avenida Reis. Horizonte.  or  15. 
Vilorino/PR. LI' n" 212.750. Validade 07/12/2022. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

VALMOR MAGEDANZ,  Ionia  piablico que recebeu do LAT a Renovasilo do  
License  de Ambiamal Simpliflcada para a atividade de Resfriamento 0 ensase 
do  kite,  insmlada na Linha Panorama  sir,  Municlisio de Sulina/PR. Lsccoldit 
212643.01 Vencintento 07,12/2030. 

SOMULA DE REQURRIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
JC CONSERBOSIBAS LTDA. (CINPJ 39.304.91499001-101, torna  pistolled  
que ira requerer ao 1AT. a LICCOO de tristaLmao para aus.8.10 fabO885:80. 
occuperraça. rennomaticon, no.40000600 onstalaçÃo  dc tangoes.  equiparnenum 
elispositivos de p0400200000d040000.o ser instatada na Avenrda Belo Hon.:rote. 
a" 15. V itotino PR. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SISIPLIFICADA 

TROMAR INDUSTRIA DE  PRE  MOLDADOS LTDA. mina ',Ulriko 
recebeu do I AT a  Licence  Ambiernal Simplificada pane a almidade de 
fabricacao sk mtefatos de cimenro. a instalada no Rua Principal para  Caravaggio  

municfpio de Vnorino/PR. estado do  Panne. Licence  212$50 Vencimento 
07)2 2/2030. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

MONTE MORIAII  INDUS-FRIA DE PI.ASTICOS EIRELI-EPP.  Lorna  
poiblico que reccbcu do 1AT Renovaçao da Licença de Operucao para a 
atividade de inclastria de proximo0s do rtlaTBEM instalaGa na rodoma  Eat  
Alcides  Correa  s/n.  Munich.°  de Itapejara do OesterPR.  Iacono  212736-RI 
Vencimento 07/1  2/2025. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Termo de Aditamento 0  04/2020 - Contrato n" 234/2019.  

GP.  Tomada de Preços n° 09/2019. PARTES: Município de Pato 

Branco e Chagas e Casarim Engenharia, Arquitctum o Paisagismo 

Lida - ME. OBJETO: A adequação  des  rampas de acesso, refonna e 

ampliação das cozinhas o banheiros masculino o feminino da Escola 

Municipal/ CME1 Pequeno  Principe,  na Rua Rui 1341b050. Esq. Rua  

(Slave  Bilac. Bairro  Boded,  Pato Branco - PR, cm atendimento  às 

necessidades da Seerclaria Municipal de Educado c Cultura e 

Secretaria de Engenharia e Obras, conforme solicitação apresentada 

no protocolo n°426384/2020. AD1TAMEN00: Do Prato: Com base 

na Lei 8.666/93. de 21 de junho de 1993. artigo 57. > I'. VI. de § r. 
.s panes pactuam prorrogação do prazo de vig6ncia contratual  ark  16 

de janeiro de 2021. Da Supressão:  Corn  base na Lei 8.666/93, de 21 

de junho de 1993, especialmente cm seu Artigo 65, inciso I.  Minim  

"b", as partes pactuam Supressão no valor de RS 2.894,35 

perfazendo um percentual de 2,02379397443811%. passando 0 total 

do conirato pare RS 138.939,95. Permanecem cm plena vigencia 

todes Sd dcmais clausulas c condidles  gee  não confhtem com o 

presente Termo.  Palo  Branco. 0414c dezembro do 2020. Augustinho 

Zucchi - Prefeito. I lenrique  Adler  de Chagas - Representante Legal 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Tcrmo de Adiiamento n• 01/2020 - Contrato n" 152/2020.  
GP.  Pregão Eletrônico n" 71/2020. PARTES: Municipio de Pato 
Branco c Dsin Tecnologia da  Info mad°  Lida • EPP. OBJETO: A 
prestado  dc  serviço  dc  implantação de um Sistema de Gestão. 
Controle c Fiscalização do Evacionamento Regulamentado e 
Rotativo Eletrônico ESTAR DIGO cm regime  dc  locação. solução 
para gestão integrada do trinsito, englobando: Talonário eletrônico 
para fiscalipacolos do trânsito. ;a de uso de mtlwareo demais 
periféricos.  own  regime de comodato.  corn  o devido suporte técnico. 
atendendo as nocessidades da Scernaria Municipal de Engenharia 
Obras, confonne solicitação apresentada no protocolo 426091/2020. 

ADITAMENTO: Do Preéo: Com base na Lei 8.666/93. de 21 de 
junho de 1993, especialmente  ern  seu Artigo 57, 6 I", V as panes 

pactuam a prorrogação do prazo para implantado do Sistema 
Eletrônico do Estacionamento Regulamentado de Veto 13ninco - 
Ester Digital, polo  period°  de 30 dias a comer do dia 14 de 
novembro de 2020. Permanceem DITI plena vigencia todas os demais 
clausulas c condiçOes  quo  uSo  con)'  item com o presente Terrno. Pato 
Branco. 04 de dezembro de 2020.. Augustinho Zucchi - Prefeito. 
Marcelo Andrease - Representante Legal 

1.00000.00 00  PATO BRANCO  -  ESTADO  DO PARANA  
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.166,2020 

OVinculado ao Prcado 45 ,090,4,', n.094/20201 
CONTRATANTE: Metruclpio de  Renascence  
CONTRATADA: 94800,4, Construtora d: Ohms 144. 
OBJETO: mgestro ole  mecca  pare future r• eventual enntratadise ale mpresa par. 
forn00000000 do COMECIO BetunUneso Usinado a Quente (-Rt)(.3 r, pare 
esecuele de reparos no asfalto Co mIcarnento  ern vies  urbanas ou  NM.,  que 
atendam Cl cspecificauSes da  AUNT  o INMETRO. contorne rmeessidades da  
Seers-Om  NUM. ipal dP Obras. Viaçio Urisansamo. 
VALOR TOTAL: RS 74.114.00(1010.00 oqootoo  nut mum,  c  gammon mass)  
PRAZO DE EXECUÇÃO R VICENCIA: 12  (doom)  mcscs. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 0740 dcecnirso  dc  2020 
FORO: C'omarea do Marenclerro. Estado 40  Parana.  

Rene.M.Cal. 07 de dromoubro de 3020. 
LIESSIR CANAN BORT01.1 

Prekito Municipal 

ANEXO 1  

te. DE AtUNOS 
30 

MRS 
1 06E1 hanag. kuerra  
2. 01.101 Cnso. 14.4 112 
4. CMU 1004 0310 Co. P.a. 2.2 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO 24'140/M20 

llInculado ao Prrxdo Elea/ink° n• 093/2020) 
CONTRATANTE: MunK limo de Remseenea 
CONTRATADA: Erge Construtora Eireli 
OBJETO: connataplo do empresa para loinccimanto o instalação do gran,a 
sintoStica. destinado ao necessedadcs da SocrXeria Municipal de Obras. Viamlo  
Urbanism°.  
VALOR TOTAL: RS 6.249.60 Meis mil dukentos 0 quarenta c nove reais 
sesserga centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 tdoce)  mews.  
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO, 07 de demmbro de 2020. 
FOROr Comarca  dc  Mannekiro. Estado do Paran.i. 

Ronascenos. 07 de desembro  Mt  2020 
LESSIR CANAN BORTOL1 

Prefeiro Municipal 

4 01610 ( 196 
• OAR 14.00 comp 10 
6 CND RN Serro 047 
7 CNN Ma0.0 
0. ChM MU Atagusta 2an•Ra 11:0 
9. EMEIMenno Devs us 
to WM Pao.* do So. 192 
11 0811153010341 116 
12, ENEI 000 64 Coed. 111 

13, 0000,0010204, 00 
MOM la In ALUMS 

SOUKUP/DE COROPEL  VIVIDA  - PR 
NSW DE  LICITAÇÃO  MEGA()  PRESENCIAL  ae 10.1020 

00(0 040000  PREÇO POR  11E41 
144JE70  0004101ATAÇ.A0 DE  (APRESAS PARA  A 11030,200(400 00 Por,ms ARTESPNOS 

LPINA SAO SEEMSTIADEALTOCARAVAGIO. TESTES OE VAZAOE ANAOSE DE AGE. !MS 
CONVISIOADES OF ALTO 1411*4A0  BARRA  vERCE. RIO OL/PTO. SANTO 0410000 00 
JACUTINCIA E SAO JOAO DO ALTO  JACUTINGA  E  UMA  ANALME ELSIÇO 004100. E 
RAC ODOLCOICA DO  POÇO  00 CRISIOREI lafdpyfa Prod, 100.00812000 oCo 
emelsocanntoto o on.ga clo00 combo..  ala  0, 09.6011d0 dlt. 23 de da•DOnbro de 7020. Atorlura 
d. .M.011 a: 000)0 do Os 23 00 00(0,0020 01 2020. VALOR TOTAI. MAXIMO  RS 
112 945 99. rum 00 esectsao 600.40 0 MM.  melara  sea 08.0 .140  ao  lArodoe es Coro. 
Van. dan 0000 Al 12-00 hoos e des 13:30 is 1730 No. 011 49005 00 WO 
8:033,100,44s.09.18.00,421.  ladurmadios (46) 3232-8300. Cororni 010180 Of de 004011080 011 
2020. borer Anlbnio ADM.°, PoNideos• d• CPL.  

1 01002 140000041000000040 513 
2. Isctla Monoloal Ant.. Cade. 
3. 0400.4 X.Io stool. CYO 9/6 

156 • faca• NI...00a1.11,15 
5. bean asuesesot nose,.  Mo.  its 
6. Esc.. Munic.al  Ir.  Duke 322 

446 • Iscota MunIodal larOm.v.o.veno 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
I° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

1711/2019.  

(Ertel°  Pirtscoelal Ne  106/2019 - PMR) 
CONTRATANTE: Prefers=  Munimpal de  Renascence  
CONTRATADA: Polimedici Assessoria e Consultoria cm Medicine do 
Trabalho  lode  
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA( Prorrogado por I 2 (dose) MM.. 
DATADO ASSINATURA DO ADITIVO: 07 de derembro de 2020. 
FORO:  Corner.  de Mannekiro. Estado do Penna.  

Renascence.  07 de desembro de 2020.  
Leash"  Como  Bartell  
Prefello Munkipel 

• EssoIalenansallmaimr. 416 
9. 1000 180001,41 auvond Cardoso 12a 
10. tscota Munictool uons Oube 241 
11. Mole PAL.....04114s.000re10. [eft 
12. boats  Mum.  1011 0140,0)120 
13. MOM  Musicipal Pew,.  Pronoac  
VI. Mole Muniodal Pond. 

804 

PREGÃO ELETRÔNICO  10*095/2020- PILIR  
AVISO  DE 110310LOGACÃO  

Torno  psiblsca a 1 lonmlogagan do Preglo EktrOnrco re 095(21120 NOR 
Obtervando  REGISTRO  DE  PREÇOS para  futurap °retrial contratacio dc 
entitle10 pars fornemmento de matmial gra tie°,  para  000004/0 00  necessidades das  

secretariat solkilantes. 010 14500  das  scguinles einpresas: 
4. Çalgan Editors Griflea Leda. no valor total dc RS 19,200,20(00)0 
mil dIMenloS o04i0 C Ante centavos(1 

al sired° Simoni, no mkt total de 125 400,00  (quatrocentos  mats); 
2. Parma Print Ltda. no valor total de RS 1.627.90(000 mil sciscanos 
e vi010 sec  reais  c  cinquenta  centavos); 

Norte Inclustria 40,4110. 1.tda, 110 valor total de RS 4.450.00 
(mum, 1011  quatrocentos  c °n(9w= rems).  

Renascença.  07 418 derernbro 42 2020. 
LESSIK CANA.N BORT01.1 

Prefelto Municipal  

15. Esc. haud.:041740/0 Easmont 255 
16. 11101. 011000,04 510 0o00000 30* 
17  Escola  Musolda. 5.10 .010 Erma de La Salle 00 
10.  Escola  Monaca. Me Los In 
19, Essola Manama 000 to, 244 
20 Essola no 
31. Essola FAunaadal Vereas 152 
23 Moda Monooda41/0 1,000 265 
23 E004 Nunitioal VIM Verde no  

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
DE OPERAÇÃO 

PETRYACO INDOSTRIA F COMERCIO DE AÇO LTDA ('1994.1 
0147201,902/0002.09, tOrlia p81.11co 8140 ira  former°  40 1011,10,1 ./Lgua e  
Terre.  a Re.vaçarr da 1.00010)3 de Opernedo.  pant  prodrkfro  lo  
miniacabados de Kr, siterado Rod.  BR 158 n" 051.  CRP  85 504-630.  
Palo  Branco/PR. Ndo  tot  dcrermmado 0013142042,0,942400 ambrental 

Município  de Itapclara D'Ooste  
DECRETO  N.. 170/2020 
DATA: 07.12.2020  
SÚMULA:  Prorrogagdo do mantle to dos nsembros do C"onselho 
Municipal dos I...brokers  da  Peas., ado.. A  integra  so  encontra  no 
site: Istep,/sv ss.olmr romunrennal corn 611/011140r 



Dia"rio Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Terça-Feira. 08 de Dezembro de 2020 Ano IX - Edição Ne 2253 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO-EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 13/2020 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO e o PREVCHOPIM-FUNDO PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO -PR, através da Secretaria de Administração, torna público que encontra-
se aberto o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO para Credenciamento de Instituições 
Financeiras e Afins, Autorizadas Pelo Banco Central do Brasil a Funcionar na Forma de 
Banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo e Cooperativa de Crédito, Interessadas em 
Conceder Empréstimo Pessoal e/ou Refinanciamento de Empréstimos aos Servidores 
Municipais Inativos e ou Pensionistas, com Consignação em Folha de pagamento, Cujas 
Parcelas não Poderão Exceder à Margem Total Consignável de 30% (trinta por cento) 
do Vencimento do Servidor, sem 6nus ao Prevchopim. Período de Vigência do Edital e 
apresentação do envelope: 30 (trinta) dias, compreendidos entre a publicação do resumo 
deste Edital e disponibilização no sitio eletrônico do Município. Local de entrega do 
envelope: Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Chopinzinho/PR, sito na Rua 
Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 
as 17:00 horas. Data de abertura do envelope: Primeiro dia útil após findado o prazo 
de apresentação. Informações: Fone (46) 3242-8614. A integra do Edital encontra-se no 
endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 08/12/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

Pagina 1 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO CHAMAMENTO 13-2020 - CRÉDITO CONSIGNADO 

INATIVOS_PENSIONISTAS 

AVISO- EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 13/2020 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO e o PREVCHOPIM - 
FUNDO PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO — PR, através da Secretaria de Administração, 
toma público que encontra-se aberto o EDITAL DE 
CHAMAMENTO PUBLICO para Credenciamento de 
Instituições Financeiras e  Arms,  Autorizadas Pelo Banco 
Central do Brasil a Funcionar na Forma de Banco Múltiplo, 
Comercial ou Cooperativo c Cooperativa de Crédito, 
Interessadas em Conceder Empréstimo Pessoal e/ou 
Refinanciamento de Empréstimos aos Servidores Municipais 
Inativos c ou Pensionistas, com Consignação em Folha de 
pagamento, Cujas Parcelas não Poderio Exceder à Margem 
Total Consignfivel de 30% (trinta por cento) do Vencimento do 
Servidor, sem ônus ao Prevchopim. Período de Vigência do 
Edital e apresentação do envelope: 30 (trinta) dias, 
comprcendidosentre a publicação do resumo deste Edital e 
disponibilização no sitio eletrônico do Municipio.Local de 
entrega do envelope: Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho/PR, sito na Rua Miguel Procôpio 
Kurpel, n°3.811, Bairro  Sao  Miguel, das 08:00 As 12:00 e das 
13:00 As 17:00 horas. Data  dc  abertura do envelope: Primeiro 
dia útil após findado o prazo de apresentação. Informações: 
Fone (46) 3242-8614. A Integra do Edital encontra-se no 
endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:830A51BB 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 08/12/2020. Edição 2154 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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Protocolo 2.233/2020 

Assunto: Outro 

tip CHOPINZINHO 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 21 de Dezembro de 2020 as 14:15 

De: Para: 

Banco Bradesco.s.a - CNPJ 60.746.948/0001-12 PREVCHOPIM - Fundo Próprio de Previdência 

digitado por Salete Santos Cattaneo em SMA-PROT - Social dos Servidores Públicos 

Protocolo 
SMA-PROT 

Esta documentação faz parte do Protocolo 2.233/2020 

Protocolo 2.233/2020 

Assunto: Outro 

   

    

 

Via 2/2 

De: 

Chopinzinho/PR, 21 de Dezembro de 2020 as 14:15 

Para: 

Banco Bradesco.s.a - CNPJ 60.746.948/0001-12 PREVCHOPIM - Fundo Próprio de Previdência 
digitado por Salete Santos Cattaneo em SMA-PROT - Social dos Servidores Públicos 

Protocolo 
SMA-PROT 

Esta documentação faz parte do Protocolo 2.233/2020 

TERMO DE ENTREGA Nome legível: 

Assinatura: 

RG/CPF: 

   

Recebido em: 

às ' 

   

   

       

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procdpio Kurpel. n°3811 Bairro  Sao  Miguel. CEP 85560-000 liorario de Atendimento: De segunda a sexta das 8:00 as 12:00 e 
das 13:00 as 17:00 • 1 Do.' • www. 1 doc.com.br  

Impresso em 21/12/2020  16:07:01  por Micheli  Leticia Dietrich  -Auxiliar Administrativo 

As criticas são a motivação para o sucesso." - Vitorio Furusho 



Marcus V. Pi0t0 
84507 Banco Bradesco S 

Osasco, 11 de dezembro de 2020. 

-)bradesco 

SUBSTABELECIMENTO DE PROCURAÇÃO 

Substabelecemos, com reservas de iguais poderes, aos 

funcionários: IGOR DOS SANTOS PLANTES MACHADO, brasileiro, solteiro, bancário, 

portador da Cédula de Identidade RG no. 9.166.194-2, inscrito no CPF/MF no. 

089.178.009-20, ADRIANO MARTINS DA SILVA, brasileiro, solteiro, bancário, portador 

da Cédula de Identidade RG no. 5.913.875-8, inscrito no CPF/MF no. 020.075.489-09, 

ambos possuem endereço comercial no Estado do Paraná  os poderes que nos foram 

conferidos pelo BANCO BRADESCO S.A, no instrumento particular de mandato datado 

de 25 de Abril de 2019 especialmente para agindo sempre em conjunto de dois 

independente de ordem de nomeação, representar ele Outorgante perante a FUNDO 

DE PREVIDÊNCIA CHOPINZINHO - PR, em todos os atos atinentes para implementação 

de Crédito Consignado aos Servidores, podendo, para tanto praticar todos os atos 

necessários.  
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PROCURACAO 

Por este instrumento particular de procuração, o 

BANCO BRADESCO S.A., com sede no Núcleo Cidade de Deus, Município e Comarca de 

Osasco. Estado de São Paulo, inscrito no CNI3.1 sob o no 60.746.948/0001-12, neste ato 
2 a 

9f representado por seus Diretores abaixo assinados, nomeia e constitui seus bastantes 
o 

procuradores: 1.  MARCUS  VINICIUS PIOTO, brasileiro, casado, bancário, portador da 

Cédula de Identidade RG no. 3425555 - SSP/SP, inscrito no CPF sob o no. 847.042.843-87; 

2. JOÃO SEGUNDO DA COSTA NETO, brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula de 

Identidade RG no. 60121615 - SSP/SP, inscrito no CPF sob o no. 241.341.983-72; 3. JORGE 

E LUIS  CARDOUZO, brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula de Identidade RG 

—s-jor.-5  56.472.134 - SSP/SP e inscrito no CPF sob o n.o 481.633.769-53; 4. SANDRA REGINA 

g, e; GUERRA ALMEIDA, brasileira, casada, bancária, portadora da Cédula de Identidade RG n.° 

32.125.249-4 - SSP/SP, inscrita no CPF sob o n.o 215.717.628-41; 5. EL1ETE MACHADO, 

brasileira, divorciada, bancária, portadora da Cédula de Identidade RG n.o 18923997 - 

o SSP/SP, inscrita no CPF sob o n.° 114.384.628-16; 6. ELIETE MARIA MARTINS DE SOUZA, 

brasileira, casada, bancária, portadora da Cédula de Identidade RG n.° 22.120.485 - 

SSP/SP, inscrita no CPF sob o n.° 294.021.648-71; 7. GLEISE DE AVILA ALMEIDA CANELA, 

brasileira, casada, bancária, portadora da Cédula de Identidade RG n.° 44.213.501-4 - 

SSP/SP, inscrita no CPF sob o n.o 217.512.518-10; 8. ALYNE FELIPE TEIXEIRA ORTEGA, 

brasileira, viúva, bancária, portadora da Cédula de Identidade RG n.° 37.642.058-7-

SSP/SP, inscrita no CPF sob o n.° 296.972.958-08; 9.  MICHELLE  DE MELLO SOUZA 

DUARTE, brasileira, solteira, bancária, portadora da Cédula de Identidade RG n.° 

44.140.273-2 - SSP/SP, inscrita no CPF sob o n.° 345.474.428-86; 10.  MICHELLE  DE LIMA 

SOARES GARDEZANI, brasileira, casada, bancária, portadora da Cédula de Identidade RG 

n.° 24289267-X - SSP/SP, inscrita no CPF sob o n.° 281.357.998-02; 11. GRAZIELE 

BRONZERRE RODILHA, brasileira, solteira, bancária, portadora da Cédula de Identidade 

RG n.° 27761494- SSP/SP, inscrita no CPF sob o n.° 364.571.128-70: 12. DANIELA SAMPAIO 

DE SOUZA OYADOMARI, brasileira, casada, bancária, portadora da Cédula de Identidade 

RG n.° 586612203 - SSP/SP, inscrita no CPF sob o n.° 899.887.795-34; 13. EDINEIA ROSA 

CEC11.10, brasileira, solteira, bancária, portadora da Cédula de Identidade RG n.° 

22.082.539-7 - SSP/SP, inscrita no CPF sob o n.° 129.770.258-12; todos com endereço 
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Ganes  da  Siva 

comercial no Núcleo Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, Osasco - SP, CEP.: 06029-900. para a 

finalidade especial de, agindo sempre em conjunto de 2 (dois) Outorgados„ 

independentemente da ordem da nomeacão, representar o Outorgante na celebração de 

atos, contratos, convênios, acordos, propostas, ajustes e outros instrumentos 

congêneres, para a prestação de serviços de arrecadação inerentes ao pagamento de 

tributos, contas de consumo e demais afins, para concessão de empréstimos (mediante 

consignação em folhas de pagamento) aos servidores, associados, cooperados, 

sindicalizados, vinculados as entidades abaixo descritas e para participar de licitações e 

de concorrências abertas por entidades Estatais (União, Estados, Municípios e Distrito 

Federal), autárquicas, fundacionais, empresariais e paraestatais, nos moldes da Lei e 

representar o Outorgante em Pregões Presenciais e Eletrônicos, para formular lances 

verbais e eletrônicos, bem como praticar quaisquer atos referentes ao Pregão. Os 

procuradores poderão concordar com os termos, condições e clausulas, enfim, poderão 

adotar todas as medidas e providências necessárias ao correto e integral cumprimento do 

presente mandato, que é valido em todo território nacional _pelo prazo de 1 (um) ano  

contado desta data. Os substabelecimentos do presente deverão ser assinados sempre 

em coniunto de 2 (dois) Outorgados. independentemente da ordem de nomeação com 

reserva de iguais poderes. 

Osasco - SP, 24 de setembro deC2-0. 
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Osasco, 11 de dezembro de 2020. 
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ANEXO  III  

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

CHAMAMENTO PÚBLICO N0.13/2020 

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PARANÁ 

Comissão Permanente de Licitações 

• 
0 interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO junto 

ao PREVCHOPIM, de Instituições Financeiras e Afins, Autorizadas Pelo Banco Central 

do Brasil a Funcionar na Forma de Banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo e 

Cooperativa de Crédito, Interessadas em Conceder Empréstimo Pessoal e/ou 

Refinanciamento de Empréstimos aos Servidores Municipais Inativos e ou 

Pensionistas, com Consignação em Folha de pagamento, Cujas Parcelas não Poderão 

Exceder à Margem Total Consignável de 30% (trinta por cento) do Vencimento do 

Servidor, nos termos do Chamamento Público n° 13/2020. 

Razão social: BANCO BRADESCO S.A. 
CNPJ: 60.746.948/0001-12 
Endereço: NUC CIDADE DE DEUS 
Cidade: OSASCO 
Estado: SP 
CEP: 06.029-900  
E-mail:  igor.s.machado@bradesco.com.br  
Telefone(s): (41) 99261-2073 
Fax: (41) 3323-6925 
Nome (representante legal): IGOR DOS SANTOS PLANTES MACHADO 
RG (representante legal): 91661942 SSP/PR 
CPF (representante legal): 089.178.009-20 

mama V. Pioto 
Assinatura do requer 

84507 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

60.746.948/0001-12 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABER TURA 

02/03/1943 

NOME EMPRESARIAL 

BANCO BRADESCO S.A. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

BRADESCO  EST  UNIF 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

64.22-1-00 -  Bancos múltiplos, com carteira comercial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

82.11-3-00 -  Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

--1 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

204-6 - Sociedade Anônima Aberta 

LOGRADOURO 

NUC CIDADE DE DEUS 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

RA. 

CEP 

06.029-900 
BAIRRO/DISTRITO 

VILA VARA 
MUNICIPIO 

OSASCO 
UF 

SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(11) 3684-5122 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
11-31r*.* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
..***..* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018 

Emitido no dia 01/12/2020 às 10:03:57 (data e hora de  Brasilia).  Pàgina, 1/1 

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 01/12/2020 
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Tituto I - Da Organização, Duração e Sede 

Artigo 1) 0 Banco Bradesco S.A., companhia aberta, doravante chamado 
Sociedade, rege-se pelo presente Estatuto. 

Parágrafo Único -  Com a admissão da Sociedade, em 26.6.2001, no 
segmento especial de listagem denominado Nível 1 de Governança 
Corporativa da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (B3), sujeitam-se a 
Sociedade, seus acionistas, administradores e membros do Conselho 
Fiscal às disposições do Regulamento de Listagem do Nível 1 de 
Governança Corporativa da B3 (Regulamento do Nível 1). A Sociedade, 
seus administradores e acionistas deverão observar, ainda, o disposto 
no Regulamento para Listagem de Emissores e Admissão à Negociação 
de Valores Mobiliários, incluindo as regras referentes à retirada e 
exclusão de negociação de valores mobiliários admitidos à negociação 
nos Mercados Organizados administrados pela B3. 

Artigo 22) 

Artigo 32) 

Artigo 42) 

0 prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

A Sociedade tem sede e foro no núcleo administrativo denominado 
"Cidade de Deus", situado na Vila Yara, no município e comarca de 
Osasco, Estado de São Paulo. 

Poderá a Sociedade instalar ou suprimir Agências no Pais, a critério da 
Diretoria, e no Exterior, com a aprovação, adicional, do Conselho de 
Administração, doravante chamado também Conselho, a quem 
competirá, também, aprovar a constituição e/ou encerramento de 
quaisquer outras Dependências/Subsidiárias do Bradesco fora do 
território nacional. 

Titulo II - Dos Objetivos Sociais 

Artigo 52) 0 objetivo da Sociedade é efetuar operações bancárias em geral, 
inclusive câmbio, e administrar carteiras de valores mobiliários, nas 
categorias administrador fiduciário e gestor de recursos. 

Titulo  III  - Do Capital Social 

Artigo 69 0 capital social é de R$79.100.000.000,00 (setenta e nove bilhões e 
cem milhões de reais), dividido em 8.870.212.686 (oito bilhões, 
oitocentos e setenta milhões, duzentas e doze mil e seiscentas e 
oitenta e seis) ações nominativas-escriturais, sem valor nominal, 
sendo 4.435.106.575 (quatro bilhões, quatrocentos e trinta e cinco 
milhões, cento e seis mil e quinhentas e setenta e cinco) ordinárias e 
4.435.106.111 (quatro bilhões, quatrocentos e trinta e cinco milhões, 
cento e seis mil e cento e onze) preferenciais. 
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Parágrafo Primeiro - As ações ordinárias conferirão aos seus titulares 
os direitos e vantagens previstos em lei. No caso de oferta pública 
decorrente de eventual alienação do controle da Sociedade, as ações 
ordinárias não integrantes do bloco de controle terão direito ao 
recebimento de 100% (cem por cento) do valor pago por ação 
ordinária de titularidade dos controladores. 

Parágrafo Segundo - As ações preferenciais não terão direito a voto, 
mas conferirão, aos seus titulares, os seguintes direitos e vantagens: 

a) prioridade no reembolso do Capital Social, em caso de liquidação 
da Sociedade; 

b) dividendos 10% (dez por cento) maiores que os atribuidos às 
ações ordinárias; 

C) inclusão em oferta pública decorrente de eventual alienação do 
controle da Sociedade, sendo assegurado aos seus titulares o 
recebimento do preço igual a 80% (oitenta por cento) do valor 
pago por ação ordinária integrante do bloco de controle. 

Parágrafo Terceiro - Nos aumentos de capital, a parcela de, pelo 
menos, 50% (cinquenta por cento) será realizada no ato da subscrição 
e o restante será integraiizado mediante chamada da Diretoria, 
observados os preceitos legais. 

Parágrafo Quarto - Todas as ações da Sociedade são escriturais, 
permanecendo em contas de depósito, nela própria,  ern  nome de seus 
titulares, sem emissão de certificados, podendo ser cobrado dos 
acionistas o custo do serviço de transferência da propriedade das 
referidas ações. 

Parágrafo Quinto - Não será permitida: 

a) conversão de ações ordinárias em ações preferenciais e vice-
versa; 

b) emissão de partes beneficiárias. 

Parágrafo Sexto - Poderá a Sociedade, mediante autorização do 
Conselho, adquirir ações de sua própria emissão, para cancelamento 
ou permanência temporária em tesouraria, e posterior alienação. 

Tituto IV - Da Administração 

Artigo 7Q) A Sociedade será administrada por. um  Conselho de Administração e 
por Lima Diretoria. 

Estatuto Social aprov do na AGE de 10.3.2020, as 16h Página 2 de 14 
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I Parágrafo Primeiro - Os cargos de Presidente do Conselho de 
Administração e de Diretor-Presidente não poderão ser acumulados 
pela mesma pessoa, excetuadas as hipóteses de vacância que deverão 
ser objeto de divulgação especifica ao mercado e para as quais 
deverão ser tomadas as providências para preenchimento dos 
respectivos cargos no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

Parágrafo Segundo - A posse dos membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria estará condicionada à prévia subscrição 
do Termo de Anuência dos Administradores, nos termos do disposto 
no Regulamento do  Wye(  1, bem como ao atendimento dos requisitos 
legais aplicáveis. 

Parágrafo Terceiro - Os membros do Conselho de Administração e da 
Diretoria terão prazo de mandato unificado de 2 (dois) anos, permitida 
a reeleição, o qual estender-se-6 até a posse dos novos 
administradores eleitos. 

Parágrafo Quarto - Não obstante o disposto no Parágrafo anterior, os 
membros da Diretoria exercerão seus mandatos até a data em que 
completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade. 

Tituto V - Do Conselho de Administração 

Artigo 8) 0 Conselho de Administração será composto de 6 (seis) a 11 (onze) 
membros eleitos pela Assembleia Geral, os quais escolherão, entre si, 
observado o disposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 7Q, 1 (um) 
Presidente e 1 (um) Vice-Presidente. 

Parágrafo Primeiro - O Conselho deliberará validamente desde que 
presente a maioria absoluta dos membros em exercício, inclusive o 
Presidente, que terá voto de qualidade no caso de empate. 

Parágrafo Segundo - Será admitida a participação de qualquer 
membro, ausente por motivo justificável, por meio de teleconferência 
ou videoconferência ou por quaisquer outros meios de comunicação 
que possam garantir a efetividade de sua participação, sendo seu voto 
considerado válido para todos os efeitos legais. 

Parágrafo Terceiro - Na vacância do cargo e nas ausências ou 
impedimentos temporários do Presidente do Conselho, assumirá o 
Vice-Presidente. Nas ausências ou impedimentos temporários deste, o 
Presidente designará substituto dentre os demais membros. Vagando 
o cargo de Vice-Presidente, o Conselho nomeará substituto, dentre 
seus membros, que servirá pelo tempo que faltar para completar o 
mandato do substituido. 

Estatuto Social aprovado Página 3 de 14 



ivol)) 
rot. 

E BRPNG0  

EM BRANCO 



bradesco 
• 9 • • • • • • • • 0 0. • • • 0 • 0 • • 

• • • 
oe• c• oo• • v.  

e e •• •• ••• ceoc • • 

• • • 
• • • • • • • . 

i**:BaricitiBradesco.S.A. ••• •• • •• • • •• • 
Ettatuto Sot  

Parágrafo Quarto - Nas hipóteses de afastamento temporário ou 
definitivo de qualquer dos outros Conselheiros, os demais poderão 
nomear substituto, para servir em caráter eventual ou permanente, 
observados os preceitos da lei e deste Estatuto. 

Artigo 9Q) Além das previstas em lei e neste Estatuto, são também atribuições e 
deveres do Conselho: 

a) zelar para que a Diretoria esteja, sempre, rigorosamente apta a 
exercer suas funções; 

b) cuidar para que os negócios sociais sejam conduzidos com 
probidade, de modo a preservar o bom nome da Sociedade; 

c) sempre que possível, preservar a continuidade administrativa, 
altamente recomendável à estabilidade, prosperidade e 
segurança da Sociedade; 

d) fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade, inclusive 
deliberar sobre a constituição e o funcionamento de Carteiras 
Operacionais; 

e) autorizar, nos casos de operações com empresas não integrantes 
da Organização Bradesco, a aquisição, alienação e a oneração de 
bens integrantes do Ativo não Circulante e de participações 
societárias de caráter não permanente da Sociedade e de suas 
controladas diretas e indiretas, quando de valor superior a 1% 
(um por cento) de seus respectivos Patrimônios Líquidos; 

f) deliberar sobre a negociação com ações de emissão da própria 
Sociedade, de acordo com o Parágrafo Sexto do Artigo 6; 

g) autorizar a concessão de qualquer modalidade de doação, 
contribuição ou auxilio, independentemente do beneficiário; 

h) aprovar o pagamento de dividendos e/ou juros sobre o capital 
próprio propostos pela Diretoria; 

i) submeter à Assembleia Geral propostas objetivando aumento ou 
redução do capital social, grupamento, bonificação ou 
desdobramento de suas ações, operações de fusão, incorporação 
ou cisão e reformas estatutárias da Sociedade; 

j) manifestar-se em relação a qualquer oferta pública tendo por 
objeto ações ou valores mobiliários conversíveis ou permutáveis 
por ações da Sociedade, a qual deverá conter, entre outras 
informações relevantes, opinião da Administração sobre eventual 
aceitação da oferta pública e sobre o valor econômico da 
Sociedade; 

k) manifestar-se sobre -eventos societários que possam dar origem 
a mudança de controle, consignando se eles asseguram 
tratamento justo e equitativo aos acionistas da Sociedade; 

l) deliberar sobre associações,  env  vendo a Sociedade ou suas 
Co troladas, inclusive rticipaçà acordos de acionistas; 

10.3.2020, às 1 Página 4 de 14 Estatuto Social aprovad9 
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m) aprovar a aplicação de recursos oriundos de incentivos fiscais; 
n) examinar e deliberar sobre os orçamentos e demonstrações 

contábeis submetidos pela Diretoria; 
o) avocar para sua orbita de deliberação assuntos específicos de 

interesse da Sociedade e deliberar sobre os casos omissos; 
p) limitado ao montante global anual aprovado pela Assembleia 

Geral, realizar a distribuição das verbas de remuneração e 
previdenciaria aos Administradores; 

q) autorizar, quando considerar necessária, a representação da 
Sociedade individualmente por um membro da Diretoria ou por 
um procurador, devendo a respectiva deliberação indicar os atos 
que poderão ser praticados; 

r) fixar a remuneração dos membros do Comité de Auditoria, 
observando-se parâmetros de mercado; e 

s) supervisionar o ambiente de gerenciamento de riscos e de 
controles internos. 

Parágrafo Único - O Conselho poderá atribuir funções especiais 
Diretoria e a qualquer dos membros desta, bem como instituir comités 
para tratar de assuntos específicos no âmbito do Conselho de 
Administração. 

Artigo 10) Compete ao Presidente do Conselho presidir as reuniões do brgão, 
observadas as disposições do Parágrafo Terceiro do Artigo 82. 

Parágrafo Único - 0 Presidente do Conselho poderá convocar a 
Diretoria e participar, com os demais Conselheiros, de quaisquer de 
suas reuniões. 

Artigo 11) 0 Conselho reunir-se-6 ordinariamente 6 (seis) vezes por ano e, 
extraordinariamente, quando os interesses da sociedade assim o 
exigirem, por convocação do seu Presidente ou da metade dos demais 
membros em exercício, lavrando-se ata de cada reunião. 

Tituto VI - Da Diretoria 

Artigo 12) A Diretoria da Sociedade é eleita pelo Conselho, e  sera  composta de 
83 (oitenta e três) a 108 (cento e oito) membros, distribuídos, a critério 
do Conselho, da seguinte forma: i) de 17 (dezessete) a 27 (vinte e sete) 
Diretores Executivos, sendo 1 (um) Diretor-Presidente e de 16 
(dezesseis) a 26 (vinte e seis) Diretores distribuídos entre os cargos de 
Diretor Vice-Presidente, Diretor Gerente e Diretor Adjunto; e  ii)  de 66 
(sessenta e seis) a 81 (oitenta e um) Diretores, distribuídos entre os 
cargos de Diretor Departamental, Diretor e Diretor Regional. 
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Parágrafo Primeiro — O Conselho fixará, na primeira reunião do Órgão 
que se realizar  epos  a Assembleia Geral Ordinária que o elegeu, e 
sempre que necessário, as quantidades de diretores a eleger, 
designando-os, nomeadamente, nos cargos previstos no "caput" 
deste Artigo, observado o disposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 7Q 
e os requisitos dos Artigos 17, 18 e 19 deste Estatuto. 

Parágrafo Segundo - Os requisitos previstos nos Artigos 18 e 19 
poderão ser dispensados pelo Conselho, em caráter excepcional, até o 
limite de 1/4  (um quarto) dos cargos de diretoria, salvo em relação aos 
diretores nomeados para os cargos de Presidente e de Diretor Vice-
Presidente. 

Artigo 13) Aos diretores compete administrar e representar a Sociedade, com 
poderes para obrigá-la em quaisquer atos e contratos de seu 
interesse, podendo transigir e renunciar direitos e adquirir, alienar e 
onerar bens, observando o disposto no Parágrafo Quarto deste Artigo 
e na alínea "e" do Artigo 90  deste Estatuto. 

Parágrafo Primeiro - Ressalvadas as exceções previstas 
expressamente neste Estatuto, a Sociedade só se obriga mediante 
assinaturas, em conjunto, de no mínimo 2 (dois) diretores, devendo um 
deles estar no exercício do cargo de Diretor-Presidente ou Diretor 
Vice-Presidente. 

Parágrafo Segundo — A Sociedade poderá também ser representada 
por no mínimo 1 (um) diretor e 1 (um) procurador, ou por no mil-limo 2 
(dois) procuradores, em conjunto, especialmente constituídos por 2 
(dois) diretores, conforme descrito no parágrafo anterior, devendo do 
respectivo instrumento de mandato constar os seus poderes, os atos 
que poderão praticar e o seu prazo. 

Parágrafo Terceiro - A Sociedade poderá ainda ser representada 
isoladamente por qualquer membro da Diretoria ou por procurador 
com poderes específicos, nos seguintes casos: 

a) mandatos com cláusula  "ad  judicia", hipótese em que a 
procuração poderá ter prazo indeterminado e ser substabelecida; 

b) recebimento de citações ou intimações judiciais ou extrajudiciais: 
c) participação em licitações; 
d) em Assembleias Gerais de Acionistas ou Cotistas de empresas ou 

Fundos de investimento de que a Sociedade participe, bem como 
de entidades de que seja sócia ou filiada; 
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e) perante órgãos e repartições públicas, desde que não implique 
na assunção de responsabilidades e/ou obrigações pela 
Sociedade; 

f) em depoimentos judiciais. 
g) perante as entidades certificadoras para obtenção de 

certificados digitais. 

Parágrafo Quarto - Aos Diretores Departamentais, Diretores e 
Diretores Regionais são vedados os atos que impliquem em alienar e 
onerar bens e direitos da Sociedade. 

Artigo 14) Atém das atribuições normais que lhes são conferidas pela lei e por 
este Estatuto, compete especificamente a cada membro da Diretoria: 

a) ao Diretor-Presidente: (i) coordenar a execução do planejamento 
estratégico delineado pelo Conselho de Administração;  (ii)  
promover a distribuição das responsabilidades e das áreas pelas 
quais responderão os Diretores Executivos;  (iii)  supervisionar e 
coordenar, diretamente, as ações dos Diretores Vice-Presidentes 
e, indiretamente, dos demais membros da Diretoria Executiva; e  
(iv)  presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 

b) aos Diretores Vice-Presidentes: (i) colaborar com o Diretor-
Presidente no desempenho das suas funções;  (ii)  substituir, 
quando nomeado pelo Conselho de Administração, o Diretor-
Presidente em suas ausências ou impedimentos temporários; e  
(iii)  supervisionar e coordenar, diretamente, as ações dos 
Diretores Gerentes e, indiretamente, dos demais membros da 
Diretoria Executiva, no âmbito de sua linha de reporte; 

c) aos Diretores Gerentes: desempenhar as funções que lhes forem 
atribufdas, supervisionando e coordenando as ações dos 
diretores que estejam no âmbito de sua linha de reporte; 

d) aos Diretores Adjuntos: desempenhar as funções que lhes forem 
atribuidas, supervisionando e coordenando as ações dos 
diretores que estejam no âmbito de sua linha de reporte; 

e) aos Diretores Departamentais: conduzir as atividades dos 
Departamentos que lhes estão afetos; 

f) aos Diretores: desempenhar as funções que lhes forem 
atribuidas; 

g) aos Diretores Regionais: orientar e supervisionar os Pontos de 
Atendimento sob sua jurisdição e cumprir as funções que tiles 
forem atribuidas. 
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Artigo 15) A Diretoria Executiva fará reuniões ordinárias semanalmente, e 
extraordinárias sempre que necessário, deliberando validamente 
desde que presente mais da metade dos seus membros em exercício, 
com a presença obrigatória do titular do cargo de Diretor-Presidente, 
ou seu substituto, que terá voto de qualidade, no caso de empate. As 
reuniões extraordinárias serão realizadas sempre que convocadas 
pelo Presidente do Conselho, pelo Presidente da Diretoria ou, ainda, 
pela metade dos demais Diretores Executivos em exercício. 

Artigo 16) Em caso de vaga, ausência ou impedimento temporário do Diretor-
Presidente, caberá ao Conselho indicar o seu substituto. 

Artigo 17) Para o exercício do cargo de diretor é necessário dedicar-se 
Sociedade, devendo observar as suas normas internas, sendo vedado 
o exercício de outras atividades que conflitem com os objetivos da 
Sociedade. 

Artigo 18) Para ser elegível ao cargo de Diretor Executivo é necessário que o 
candidato, na data da eleição, faça parte dos quadros de empregados 
ou de administradores da Sociedade ou de empresas a ela ligadas há 
mais de 10 (dez) anos, ininterruptamente, observado o disposto no 
Parágrafo Segundo do Artigo 12 deste Estatuto. 

Artigo 19) Para ser elegível ao cargo de Diretor Departamental, de Diretor e de 
Diretor Regional é necessário que o candidato, na data da eleição, faça 
parte dos quadros de empregados ou de administradores da 
Sociedade ou de empresas a ela ligadas, observado o disposto no 
Parágrafo Segundo do Artigo 12 deste Estatuto. 

Titulo VII - Do Conselho Fiscal 

Artigo 20) 0 Conselho Fiscal, cujo funcionamento será permanente, compor-se-6 
de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e de igual número de 
suplentes. 

Titulo VIII - Do Comitê de Auditoria 

Artigo 21) A Sociedade terá um Comitê de Auditoria composto de 3 (três) a 5 
(cinco) membros, de reconhecida competência técnica, sendo 1 (um) 
designado Coordenador, nomeados e destituiveis pelo Conselho de 
Administração, com mandato de 2 (dois) anos, estendendo-se até a 
posse dos novos membros nomeados. 

Parágrafo Primeiro - Os membros do Comitê de Auditoria somente 
poderão voltar a integrar o órgão após decorridos, no mínimo, 3 (três) 
anos do término da última eco dugão permitida. 
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Parágrafo Segundo - Até 1/4  (um terço) dos integrantes do Comitê de 
Auditoria poderá ser reconduzido ao órgão para mandato consecutivo 
único, dispensado o interstício previsto no Parágrafo Primeiro. 

Parágrafo Terceiro - Além das previstas em lei ou regulamento, são 
também atribuições do Comitê de Auditoria: 

a) recomendar ao Conselho de Administração a entidade a ser 
contratada para prestação dos serviços de auditoria 
independente e a respectiva remuneração, bem como a sua 
substituição; 

b) revisar, previamente â divulgação ao Mercado, as demonstrações 
contábeis, inclusive notas explicativas, relatórios da 
administração e relatório do auditor independente; 

c) avaliar a efetividade das auditorias independente e interna, 
inclusive quanto .6 verificação do cumprimento de dispositivos 
legais e normativos aplicáveis .6 Sociedade, além de 
regulamentos e códigos internos; 

d) avaliar o cumprimento, pela Diretoria da Sociedade, das 
recomendações feitas pelos auditores independentes ou 
internos, bem como recomendar ao Conselho de Administração a 
resolução de eventuais conflitos entre os auditores externos e a 
Diretoria; 

e) estabelecer e divulgar procedimentos para recepção e 
tratamento de informações acerca do descumprimento de 
dispositivos legais e normativos aplicáveis â Sociedade, além de 
regulamentos e códigos internos, inclusive com previsão de 
procedimentos específicos para proteção do prestador da 
informação e da sua confidencialidade; 

f) recomendar â Diretoria da Sociedade correção ou aprimoramento 
de políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito de 
suas atribuições; 

g) reunir-se, no mínimo, trimestralmente, com a Diretoria da 
Sociedade e auditorias independente e interna; 

h) verificar, por ocasião de suas reuniões, o cumprimento de suas 
recomendações e/ou esclarecimentos às suas indagações, 
inclusive no que se refere ao planejamento dos respectivos 
trabalhos de auditoria, formalizando em Atas os conteúdos de 
tais encontros; 

i) estabelecer as regras operacionais para seu funcionamento; 
j) reunir-se com o Conselho Fiscal e Conselho de Administração, 

por solicitação dos mesmos, para discutir acerca de políticas, 
práticas e procedimentos identificados no âmbito das suas 
respectivas competênc s. 
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Parágrafo Quarto - 0 membro do Comitê de Auditoria poderá ser 
destituído pelo Conselho de Administração a qualquer tempo durante 
a vigência do seu mandato, nos casos de conflito de interesse, 
descumprimento das obrigações inerentes ao seu cargo ou caso venha 
a apresentar desempenho aquém daquele esperado pela Organização. 

Titulo IX - Do Comitê de Remuneração 

Artigo 22) A Sociedade terá um componente organizacional denominado Comitê 
de Remuneração, que atuará  ern  nome de todas as Instituições 
integrantes da Organização Bradesco, composto de 3 (três) a 7 (sete) 
membros, nomeados e destituiveis pelo Conselho de Administração, 
com mandato de 2 (dois) anos, devendo um deles ser designado 
Coordenador. 

Parágrafo Primeiro - Os membros serão escolhidos dentre os 
integrantes do Conselho de Administração, com exceção de 1 (um) 
membro que será, necessariamente, não administrador. 

Parágrafo Segundo - Não serão remunerados pelo exercício do cargo 
de membro do Comitê de Remuneração os integrantes do Conselho de 
Administração e o membro não administrador quando funcionário da 
Organização Bradesco. Não sendo funcionário, quando nomeado, Lei-6 
sua remuneração estipulada pelo Conselho de Administração, de 
acordo com parâmetros de mercado. 

Parágrafo Terceiro - Os membros do Comitê de Remuneração 
poderão ser reeleitos, vedada sua permanência no cargo por prazo 
superior a 10 (dez) anos. Cumprido esse prazo, somente poderá voltar 
a integrar o órgão após decorridos, no mínimo, 3 (três) anos. 

Parágrafo Quarto - 0 Comitê ter-6 por objetivo assessorar o Conselho 
de Administração na condução da política de remuneração dos 
Administradores, nos termos da legislação vigente. 

Titulo X - Da Ouvidoria 

Artigo 23) A Sociedade terá um componente organizacional de Ouvidoria, que 
atuará em nome de todas as Instituições integrantes da Organização 
Bradesco autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, tendo 
como responsável 1 (um) ocupante no cargo de Ouvidor, designado 
pelo Conselho de Administração, com mandato de 2 (dois) anos, 
podendo ser renovado. 
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Parágrafo Primeiro - A Ouvidoria não poderá estar vinculada a 
componente organizacional da Organização Bradesco que configure 
conflito de interesses ou de atribuições, a exemplo das unidades de 
negociação de produtos e serviços, da unidade responsável pela 
gestão de riscos e da unidade executora da atividade de auditoria 
interna. 

Parágrafo Segundo - Poderá ser designado Ouvidor o administrador 
ou funcionário da Organização Bradesco que possua: 

a) formação em curso de nível superior; 
b) amplo conhecimento das atividades desenvolvidas pelas 

instituições representadas e dos seus produtos, serviços, 
processos, sistemas  etc.;  

c) capacidade funcional de assimilar as questões que são 
submetidas à Ouvidoria, fazer as consultas administrativas aos 
setores cujas atividades foram questionadas e direcionar as 
respostas obtidas em face dos questionamentos apresentados; e 

d) condições técnicas e administrativas de dar atendimento às 
demais exigências decorrentes dos normativos editados sobre as 
atividades da Ouvidoria. 

Parágrafo Terceiro - A Ouvidoria terá por atribuição: 

a) zelar pela estrita observãncia das normas legais e 
regulamentares relativas aos direitos do consumidor e de atuar 
como canal de comunicação entre as Instituições referidas no 
"caput" deste Artigo, os clientes e usuários de produtos e 
serviços, inclusive na mediação de conflitos; 

b) receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e 
adequado às reclamações dos clientes e usuários de produtos e 
serviços das Instituições referidas no "caput" deste Artigo, que 
não forem solucionadas pelo atendimento habitual realizado 
pelas agências ou por quaisquer outros pontos de atendimento; 

c) prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência aos 
reclamantes acerca do andamento de suas demandas e das 
providências adotadas; 

d) informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta final, o 
qual não poderá ultrapassar 10 (dez) dias úteis, podendo ser 
prorrogado, excepcionalmente e de forma justificada, uma única 
vez, por igual período, limitado o número de prorrogações a 10% 
(dez por cento) do total de demandas no mês, devendo o 
reclamante ser informado sobre os motivos da prorrogação; 

e) encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos reclamantes 
até o prazo informado na alínea "d"; 
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f) propor ao Conselho de Administração medidas corretivas ou de 
aprimoramento de procedimentos e rotinas, em decorrência da 
análise das reclamações recebidas; 

g) elaborar e encaminhar ao Conselho de Administração, ao Comitê 
de Auditoria e à Auditoria Interna, ao final de cada semestre, 
relatório quantitativo e qualitativo acerca da atuação da 
Ouvidoria, contendo proposições de que trata a alínea "f", 
quando existentes, além de mantê-los informados sobre o 
resultado das medidas adotadas pelos administradores da 
instituição para solucioná-los. 

Parágrafo Quarto - Nas suas ausências ou impedimentos 
temporários, o Ouvidor será substituído por funcionário integrante da 
Ouvidoria, que preencha os requisitos constantes do Parágrafo 
Segundo deste Artigo. No caso de vacância, o Conselho designará 
substituto peto tempo que faltar para completar o mandato do 
substituído. 

Parágrafo Quinto - 0 Ouvidor poderá ser destituído pelo Conselho de 
Administração a qualquer tempo durante a vigência do seu mandato, 
nos casos de descumprimento das obrigações inerentes ao seu cargo 
ou caso venha a apresentar desempenho aquém daquele esperado 
pela Organização. 

Parágrafo Sexto - A Sociedade: 

a) manterá condições adequadas para o funcionamento da 
Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja pautada pela 
transparência, independência, imparcialidade e isenção; 

b) assegurará o acesso da Ouvidoria às informações necessárias 
para a elaboração de resposta adequada às reclamações 
recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar 
informações e documentos para o exercício de suas atividades. 

Titulo XI - Das Assembleias Gerais 

Artigo 24) As Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias serão: 

a) convocadas com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de 
antecedência; 

b) conduzidas pelo Presidente do Conselho ou seu substituto 
estatutário ou, ainda, por pessoa indicada peto Presidente do 
Conselho em exercício, que convidará um ou mais acionistas para 
Secr tários. 
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Parágrafo Terceiro - Os juros eventualmente pagos aos acionistas 
serão imputados, líquidos do imposto de renda na fonte, ao valor do 
dividendo mínimo obrigatório do exercício (30%), de acordo com o 
Inciso  III  do "caput" deste rti 
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Artigo 25) 0 ano social coincide com o ano civil, terminando no dia 31 de 
dezembro. 

Artigo 26) Serão levantados balanços ao fim de cada semestre, nos dias 30 de 
junho e 31 de dezembro de cada ano, facultado à Diretoria, mediante 
aprovação do Conselho, determinar o levantamento de outros 
balanços, em menores períodos, inclusive mensais. 

Artigo 27) 0 Lucro Liquido, como definido no Artigo 191 da Lei no 6.404/76, 
apurado em cada balanço semestral ou anual terá, pela ordem, a 
seguinte destinação: 

I. constituição de Reserva Legal; 

U. constituição das Reservas previstas nos Artigos 195 e 197 da 
mencionada Lei nu 6.404/76, mediante proposta da Diretoria, 
aprovada pelo Conselho e deliberada pela Assembleia Geral; 

Ifl. pagamento de dividendos, propostos pela Diretoria e aprovados 
pelo Conselho que, somados aos dividendos intermediários e/ou 
juros sobre o capital próprio de que tratam os Parágrafos 
Primeiro e Segundo deste Artigo, que tenham sido declarados, 
assegurem aos acionistas, em cada exercício, a titulo de 
dividendo mínimo obrigatório, 30% (trinta por cento) do 
respectivo lucro liquido, ajustado peta diminuição ou acréscimo 
dos valores especificados nos Incisos I, II e Ill do "caput" do Artigo 
202 da referida Lei nu 6.404/76. 

Parágrafo Primeiro - A Diretoria, mediante aprovação do Conselho, 
Fica autorizada a declarar e pagar dividendos intermediários, 
especialmente semestrais e mensais, à conta de Lucros Acumulados 
ou de Reservas de Lucros existentes. 

Parágrafo Segundo - Poderá a Diretoria, ainda, mediante aprovação 
do Conselho, autorizar a distribuição de lucros aos acionistas a titulo 
de juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação especifica, 
em substituição total ou parcial dos dividendos intermediários, cuja 
declaração  the  é facultada pelo parágrafo anterior ou, ainda, em 
adição aos mesmos. 
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Titulo XII - Do Exercício Social e 
da Distribuição de Resultados 
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An nlo Jose da Barbara André Rodrigues Cano 

Diretor Executivo Vice•Presidente 
Diretar Executivo Adjunto 
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Artigo 28) 0 saldo do Lucro Liquido, verificado após as distribuições acima 
previstas, terá a destinação proposta pela Diretoria, aprovada pelo 
Conselho e deliberada peta Assembleia Geral, podendo ser destinado 
100% (cem por cento) à Reserva de Lucros - Estatutária, visando à 
manutenção de margem operacional compatível com o 
desenvolvimento das operações ativas da Sociedade, até atingir o 
limite de 95% (noventa e cinco por cento) do valor do capital social 
integralizado. 

Parágrafo Úrico - Na hipótese da proposta da Diretoria sobre a 
destinação a ser dada ao Lucro Liquido do exercício conter previsão 
de distribuição de dividendos e/ou pagamento de juros sobre capital 
próprio em montante superior ao dividendo obrigatório estabelecido 
no Artigo 27, Inciso  III,  e/ou retenção de lucros nos termos do Artigo 
196 da Lei ns2  6.404/76, o saldo do Lucro Liquido para fins de 
constituição da reserva mencionada neste Artigo  sera  determinado 
após a dedução integral dessas destinações. 

******************** 

Declaramos que a presente é copia fiel do estatuto social deste Banco, contendo a 
deliberação aprovada na Assembl ia eral t inária de 10.3.2020, às 16h. 
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Banco Bradesco S.A. 
CNPJ ng- 60.746.948/0001-12 -  HIRE  35.300.027.795 

Companhia Aberta 
Ata Sumária da Assembteia Gerat Extraordinária realtzada em 

10.3.2020 

Data, Hora, Local: Em 10.3.2020, às 16h, na sede social, Núcleo Cidade de Deus, Vila 
Yara, Osasco, SP, no Salão Nobre do 52  andar, Prédio Vermelho, CEP 06029-900. 

Mesa: Presidente: Luiz Carlos Trabuco Cappi; Secretário: Antonio José da Barbara. 

Quárum de instalação: Acionistas da Sociedade representando mais de dois terços 
do capital social votante, conforme se verifica do Mapa Final de Votação (Anexo I). 

Publicações Prévias: o Edital de Convocação foi publicado em 8,11 e 12.2.2020, nos 
jornais "Diário Oficial do Estado de São Paulo", Caderno Empresarial, 
respectivamente, páginas 4, 7 e 27; e "Valor Econômico", respectivamente, páginas 
B5, A7 e B3. 

Disponibilização de Documentos: os documentos citados no item "Publicações 
Prévias", as propostas do Conselho de Administração, bem como as demais 
informações exigidas pela regulamentação vigente, foram colocados sobre a mesa 
para apreciação dos acionistas. Lembrou o senhor Presidente que, desde 7.2.2020, 
as referidas propostas e respectivos anexos contendo as demais informações 
exigidas pela regulamentação vigente estão disponíveis, na integra, nos  sites  do 
Bradesco (banco.bradesco/ri), da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão 
(http://www.b3.com.br/pt  br/produtos-e-servicos/negociacao/renda- 
variavel/embresas-listadas.htm) e da CVM (http://sistemas.cvm.gov.br/?CiaDoc).  

Voto a Distância: os acionistas presentes dispensaram a leitura do Mapa de Votação 
Consolidado divulgado ao.  mercado em 9.3.2020, conforme previsto no Parágrafo 
Quarto do Artigo 21-W da Instrução CVM n2  481/09, introduzido peta Instrução CVM 
n2  561/15, o qual também foi colocado sobre a mesa para apreciação dos acionistas 
juntamente com os demais documentos supracitados. 

Deliberações: observada a Ordem do Dia, constante do mencionado Edital, foram 
aprovadas as propostas do Conselho de Administração para: 

1) aumentar o capital social em R$4.000.000.000,00, elevando-o de 
R$75.100.000.000,00 para R$79.100.000.000,.00, com bonificação em ações, 
mediante a capitalização de parte do saldo da conta "Reservas de Lucros - 
Reserva Estatutária", em conformidade com o disposto no Artigo 169 da Lei ng 
6.404/76, com a emissão de 806.382.972 ações nominativas-escriturais, sem 
valor nominal, sendo 403.191.507 ordinárias e 403.191.465 preferenciais, que 
serão atribuidas gratuitamente aos acionistas na por  ão  de 1 nova ação para 
cada 10 ar8ps da mesma esp cie que fortn  tut re  na data-base, a ser 
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fixada após a homologação do processo pelo Banco Central do Brasil, com a 
consequente alteração do "caput" do Artigo 62  do Estatuto Social. 

Lembrou o senhor Presidente que o aumento de capital social ora aprovado 
contou com a anuência prévia do Conselho Fiscal, por meio de Parecer registrado 
na Ata da Reunião Ordinária n2 250, de 4.2.2020, cuja transcrição foi dispensada 
por tratar-se de documento lavrado em livro próprio e disponibilizado nos  sites  
do Bradesco, da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão e da CVM, anteriormente 
informados. 

2) alterar o "caput" do Artigo 82  do Estatuto Social, visando a elevar de 10 (dez) para 
11 (onze) o número máximo de membros no Conselho de Administração. 

A transcrição dos dispositivos estatutários acima mencionados, decorrentes das 
aprovações dos itens "1" e "2", foi dispensada, considerando que o Estatuto 
Social consolidado passa a fazer parte integrante desta Ata como Anexo ti.  

Ern  seguida, disse o senhor Presidente que as matérias aprovadas somente entrarão 
em vigor e se tornarão efetivas depois de homologadas pelo Banco Central do Brasil. 

Lavratura e Publicação da Ata: autorizada a lavratura da Ata na forma de sumário, 
bem como a sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas presentes, 
na forma prevista nos Parágrafos Primeiro e Segundo do Artigo 130 da Lei n2  
6.404/76. 

Quórum das De(iberações: aprovadas por maioria absoluta de votos, conforme se 
verifica do Mapa Final de Votação (Anexo 1), que detalha as quantidades de 
aprovações, rejeições e abstenções de cada uma das deliberações, ficando 
registrado que os resultados já contemplam as votações proferidas por meio: i) da 
plataforma eletrônica de votação (www.proxyvoting.com.br) disponibilizada pela 
Companhia que contabilizou os votos recebidos até as 16h do ultimo dia 7.3.2020; e  
ii)  dos Boletins de Voto a Distância que a Companhia recebeu no período de 7.2 a 
3.3.2020, conforme estabelecido no Artigo 21-B da Instrução CVM n2  481/09. 

Aprovação e Assinatura da Ata: lavrada e lida, foi esta Ata aprovada por todos os 
acionistas presentes e assinada, em conformidade com o disposto no "caput" do 
Artigo 130 da Lei n2  6.404/76. aa) Presidente: Luiz Carlos Trabuco Cappi; Secretário: 
Antonio José da Barbara; Acionistas:  The Bank of New York Mellon  (ADRS), 

representado pelos senhores André  Bernardino  da Cruz Filho e José Donizetti de 
Oliveira; Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI, por seu 
procurador, senhor Marcos Paulo  Felix  da Si Fund  (s) de Investimento(s) 

repreOitado(s) pela Bram - a,,esco  Asset an  geme S.A. Distribuidora de 
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Títulos e Valores Mobiliários (Anexo Ill), esta representada por seu procurador, 
senhor Celso Seigiro Miyoshi; Fundo(s) de Investimento(s) representado(s) pelo 
Banco Bradesco S.A.;  Santander Securities Services  Brasil DTVM S.A.; Banco BNP  
Paribas  Brasil S.A.; e  [tail  Unibanco S.A. (Anexo IV), estes por seu procurador, senhor  
Anderson  Carlos  Koch;  Cidade de Deus Companhia Comercial de Participações, 
Fundação Bradesco e NCF Participações S.A., por seus procuradores, senhores 
Carlos Laurindo Barbosa e Antônio Alvaro Mascaro de Tella; senhores Ageo Silva, 
Alexandru  Solomon,  Aurélio Conrado  Boni,  senhora Clarisse Aguiar  Alvarez,  senhores 
Fabricio Lazarin Domingos Rocha, Gilberto Marques  Mucha,  Henrique Borenstein, 
Jatil  Sanchez,  João Sabino, José Alcides Munhoz, Laércio Albino Cezar, Luiz Fernando  
Peres,  Roberto Kaminitz, Sérgio Tormin,  Socrates  Fonseca Guimarães, Altair Antônio 
de Souza, Fabio Abrunhosa Cezar, Nilton Pelegrino Nogueira, Luiz Alves dos Santos,  
Norberto  Pinto Barbedo e a senhora Regina Isabel Galvão Teixeira. 
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
Declaramos para os devidos fins que a presente é copia fie! da Ata lavrada no livro 
próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. 

rad sc 

André Rodrigues Cano 

Diretor Executivo Vice•Presidente  

Ba bara 

Diretor Exkctfllvo o unto 
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Ata da Reunião n 3.287, do Conselho de Administração do Banco 

Bradesco S.A., realizada em 11.3.2020 - CNPJ n9 60.746.948/0001- 
12 - NIRE 35.300.027.795. Aos 11 dias do mês de março de 2020, às 9h, na 
sede social, no Núcleo Cidade de Deus, Prédio Vermelho, 4Q andar, Vila Yara, 
Osasco, SP, reuniram-se os membros do Conselho de Administração, 
atendendo 6 convocação, por  e-mail  transmitido em 9.3.2020, conforme 
comprovantes que estavam sobre a mesa e que ficarão arquivados, juntamente 
com esta Ata, na sede da Companhia, para os devidos fins de direito. 

Confirmada a existência de "quárum" legal de instalação, assumiu a Presidência 
dos trabalhos o senhor Luiz Carlos Trabuco Cappi, que convidou o senhor 
Antonio José da Barbara para assumir a função de Secretário. 

Dando inicio aos trabalhos, os presentes deram as boas-vindas aos senhores 
Samuel Monteiro dos Santos  Junior  e  Walter  Luis Bernardes Albertoni, novos 
conselheiros eleitos na Assembleia Geral Ordinária, ontem realizada, os quais 
Foram convidados a participar da reunião, assim como o senhor  Octavio  de 
Lazari  Junior.  

Em seguida, os senhores conselheiros: 

1) em conformidade com as disposições no "caput" do Artigo 8Q do Estatuto 
Social, procederam 6 eleição, entre si, do Presidente e Vice-Presidente 
deste Órgão, tendo a escolha, por unanimidade de votos, recaído nos 
nomes dos senhores: Presidente: Luiz Carlos Trabuco Cappi; Vice-
Presidente: Carlos Alberto Rodrigues Guilherme; 

2) acataram a recomendação do Comitê de Sucessão e Nomeação, proposta 
pelo Diretor-Presidente, procedendo, em conformidade com o disposto no 
Artigo 12 do Estatuto Social, 6 nomeação dos membros que integrarão a 
Diretoria da Sociedade, tendo sido: 

I. reeleitos, por unanimidade de votos, os senhores: 

a) Diretores Executivos  

Presidente  

Octavio  de Lazari  Junior,  brasileiro, casado, bancário, RG 12.992.558-
5/SSP-SP, CPF 044.745.768/37; 
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Ata da Reunião n2 3.287, do Conselho de Administração do Banco 
Bradesco S.A., realizada em 11.3.2020 - CNPJ n2 60.746.948/0001- 
12 - N1RE 35.300.027.795 .2. 

Vice-Presidentes 

Marcelo de Araújo Noronha, brasileiro, casado, bancário, RG 
56.163.018-5/SSP-SP, CPF 360.668.504/15; André Rodrigues Cano, 
brasileiro, casado, bancário, RG 8.487.985-3/SSP-SP, CPF 

005.908.058/27; Cassiano Ricardo Scarpelli, brasileiro, casado, 

bancário, RG 16.290.774-6/SSP-SP, CPF 082.633.238/27; Eurico Ramos 
Fabri, brasileiro, casado, bancário, RG 20.336.308-5/SSP-SP, CPF 
248.468.208/58; 

Diretores Gerentes 

Moacir Nachbar  Junior,  brasileiro, casado, bancário, RG 13.703.383-
7/SSP-SP, CPF 062.947.708/66; Renato Ejnisman, brasileiro, casado, 
bancário, RG 13.440.778-7/SSP-SP, CPF 136.865.628/55; Walkiria 
Schirrmeister  Marchetti,  brasileira, casada, bancária, RG 11.595.787-
X/SSP-SP, CPF 048.844.738/09; Guilherme  Muller  Leal, brasileiro, 
casado, bancário, RG 07.178.555-4/SESEG-RJ, CPF 965.442.017/15; 
Rogério Pedro Câmara, brasileiro, casado, bancário, RG 16.247.624-

3/SSP-SP, CPF 063.415.178/90; João Carlos Gomes da Silva, brasileiro, 

casado, bancário, RG 13.097.633-7/SSP-SP, CPF 044.972.398/45; 
Bruno D'Avila Melo Boetger, brasileiro, casado, bancário, RG 
07153101-6/SECC-RJ, CPF 867.743.957/91; Glaucimar Peticov, 
brasileira, solteira, bancária, RG 10.311.424-5/SSP-SP, CPF 
059.348.278/63; José Ramos Rocha Neto, brasileiro, casado, bancário, 

RG 52.969.025-1/SSP-SP, CPF 624.211.314/72; 

Diretores Adjuntos 

Antonio José da Barbara, brasileiro, casado, bancário, RG 18.114.666-
6/SSP-SP, CPF 083.858.728/33; Edson Marcelo Moreto, brasileiro, 
casado, bancário, RG 19.121.312-3/SSP-SP, CPF 091.302.478/37; José 
Sergio Bordin, brasileiro, casado, bancário, RG 18.358.157/SSP-SP, CPF 
095.407.008/92; Leandro de Miranda Araujo, brasileiro, casado, 

bancário, RG 58.472.065-8/SSP-SP, CPF 021.821.317/44; Roberto de 
Jesus Paris, brasileiro, casado, bancário, RG 21.817.359-3/SSP-SP, CPF 
106.943 838/30; 
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b) Diretores Departamentais 

Ademir Aparecido  Correa Junior,  brasileiro, casado, bancário, RG 
3.982.252-0/SSP-PR, CPF 633.628.309/78; André  Bernardino  da Cruz 
Filho, brasileiro, casado, bancário, RG 35.331.675-1/SSP-SP, CPF 
192.221.224/53; André Ferreira Gomes, brasileiro, casado, bancário, RG 

17.726.946-7/SSP-SP, CPF 059.012.418/86; Antonio Carlos Melhado, 
brasileiro, divorciado, bancário, RG 9.111.122-5/SSP-SP, CPF 
851.955.538/15; Antonio Daissuke Tokuriki, brasileiro, casado, bancário, 
RG 8.595.065-8/SSP-SP, CPF 112.458.198/79; Carlos Wagner Firetti, 
brasileiro, casado, bancário, RG 17.479.741-2/SSP-SP, CPF 116.362.538/81;  
Clayton  Camacho, brasileiro, casado, bancário, RG 13.810.052-4/SSP-SP, 
CPF 049.313.418/29; Edilson Dias dos Reis, brasileiro, casado, bancário, 
RG 08878617-3/IFP-RJ, CPF 809.141.447/15; Edilson Wiggers, brasileiro, 

casado, bancário, RG 9084441238/SSP-RS, CPF 641.036.099/15; 
Fernando Antânio Tenário, brasileiro, casado, bancário, RG 

2.000.108/SSP-PE, CPF 226.475.114/20; Fernando Freiberger, brasileiro, 
casado, bancário, RG 64.483.892-9/SSP-SP, CPF 732.669.659/49; 
Fernando Honorato Barbosa, brasileiro, casado, bancário, RG 
29.369.638-X/SSP-SP, CPF 213.131.738/78; José Augusto Ramatho 
Miranda, brasileiro, casado, bancário, RG 28.681.801-2/SSP-SP, CPF 

268.676.278/03; José Gomes Fernandes, brasileiro, casado, bancário, RG 
28.057.233-5/SSP-SP, CPF 135.834.253/91; Julio Cardoso Paixào, 
brasileiro, casado, bancário, RG 28.654.360-6/SSP-SP, CPF 
212.782.698/19; Klayton Tomaz dos Santos, brasileiro, divorciado, 
bancário, RG 19.632.468-3/SSP-SP, CPF 148.965.118/75;  Layette  
Lamartine Azevedo  Junior,  brasileiro, casado, bancário, RG 50.490.613-
6/SSP-SP, CPF 337.092.034/49; Leandro José Diniz, brasileiro, casado, 
bancário, RG 22.376.807-8/SSP-RJ, CPF 062.643.218/93; Manoel Guedes 
de Araujo Neto, brasileiro, casado, bancário, RG 58.891.623-7/SSP-SP, 
CPF 387.789.395/34; Marcelo Frontini, brasileiro, casado, bancário, RG 
14.010.636-4/SSP-SP, CPF 126.724.118/75; Marcelo Santos Dall'Occo, 
brasileiro, casado, bancário, RG 13.580.014-6/SSP-SP, CPF 
054.500.438/13; Marcio Henrique Araujo Parizotto, brasileiro, solteiro, 
bancário, RG 23.006.774-8/SSP-SP, CPF 256.358.578/33; Marcos 
Aparecido Galende, brasileiro, casado, bancário, RG 16.632.310-X/SSP- 
SP, CPF 089.419 05; do rancisco de Souza Araujo, brasileiro, 

vy\ 
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casado, bancário, RG 25.746.972-2/SSP-SP, CPF 274.447.478/90; 
Mauricio Gomes Maciel, brasileiro, casado, bancário, RG 16.508.328-
1/SSP-SP, CPF 074.061.198/44; Oswaldo Tadeu Fernandes, brasileiro, 
solteiro, bancário, RG 18.327.286-9/SSP-SP, CPF 088.897.978/94; Paulo 
Eduardo Waack, brasileiro, casado, bancário, RG 16.290.817-9/SSP-SP, 
CPF 149.114.048/84; Roberto Medeiros Paula, brasileiro, casado, 
bancário, RG 770.794-ES/SESP-ES, CPF 985.598.697/00; Vinkius Urias 
Favarão, brasileiro, casado, bancário, RG 19.674.792-2/SSP-SP, CPF 
177.975.708/50;  Waldemar Ruggiero  Júnior, brasileiro, casado, bancário, 
RG 8.824.083/SSP-SP, CPF 047.681.808/76; 

c) Diretores 

Alexandre  Cesar  Pinheiro Quercia, brasileiro, casado, bancário, RG 
21.865.126-0/SSP-SP, CPF 126.285.468/76; Alexandre Panico, brasileiro, 
casado, bancário, RG 13.335.776-4/SSP-SP, CPF 106.815.368/70; André 
Luis Duarte de Oliveira, brasileiro, casado, bancário, RG 20.149.063-
8/SSP-SP, CPF 117.234.298/99; Carlos Alberto Alástico, brasileiro, 
casado, bancário, RG 7.513.124-9/SSP-SP, CPF 002.744.798/77; Carlos 
Henrique Villela Pedras, brasileiro, casado, bancário, RG 08602302-
5/1FP-RJ, CPF 011.710.097/80; Carlos Leibowicz, argentino, divorciado, 
bancário, RNE V298711-I-CGPI/DIREX/DPF, CPF 225.472.338/35; Edmir 
José Domingues, brasileiro, separado consensualmente, bancário, RG 
15.782.537-1/SSP-SP, CPF 094.166.058/32; Gilvandro Matos da Silva, 
brasileiro, casado, bancário, RG 05.560.329-4/IFP-RJ, CPF 

594.320.637/04; Jeferson Ricardo Garcia Honorato, brasileiro, separado 
consensualmente, bancário, RG 21.221.279-5/SSP-SP, CPF 
129.380.218/28;  Jefferson  Ricardo Romon, brasileiro, casado, bancário, 
RG 9.967.500-6/SSP-SP, CPF 009.224.238/30; José Leandro Borges, 
brasileiro, divorciado, bancário, RG 20.912.454-4/SSP-SP, CPF 
135.349.248/60;  Juliano  Ribeiro Marcilio, brasileiro, divorciado, bancário, 
RG 16.776.296-5/SSP-SP, CPF 253.578.878/02; Julio  Cesar  Joaquim, 
brasileiro, casado, bancário, RG 24.836.926-X/SSP-SP, CPF 
178.193.728/18; Nairo José  Martinelli Vidal Junior,  brasileiro, casado, 
bancário, RG 18.496.678-4/SSP-SP, CPF 116.088.168/50; Hilton Pereira 
dos Santos  Junior,  brasileiro, solteiro, bancário, RG 6.686.209-7/SSP-PR, 
CPF 04.683.289/ 0; Renata  Geiser  Mantarro, brasileira, casada, 
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bancária, RG 17.464.318-4/SSP-SP, CPF 074.432.258/81; Roberto Franga, 
brasileiro, casado, bancário, RG 15.833.955-1/SSP-SP, CPF 
091.881.378/64;  Romero  Gomes de Albuquerque, brasileiro, casado, 
bancário, RG 2.560.112/SDS-PE, CPF 410.502.744/15; Rubia  Becker,  
brasileira, solteira, bancária, RG 20.715.016-3/SSP-SP, CPF 
743.268.809/53; Ruy Celso Rosa Filho, brasileiro, casado, bancário, RG 
27.624.323-7/SSP-SP, CPF 177.778.598/70; Vasco Azevedo, brasileiro, 
divorciado, bancário, RG 04793764-4/IFP-RJ, CPF 655.029.307/34;  Victor  
Rosa Marinho de Queiroz, brasileiro, casado, bancário, RG 09.443.536-
73/SSP-BA, CPF 823.960.515/04; 

d) Diretores Regionais 

Alberto do Nascimento Lemos, brasileiro, casado, bancário, RG 
7.776.235/SSP-SC, CPF 723.191.357/15; Almir Rocha, brasileiro, casado, 
bancário, RG 7.955.787-9/SSP-SP, CPF 125.546.708/89; Altair Luiz 
Guarda, brasileiro, divorciado, bancário, RG 12/R.1.838.961/SSP-SP, CPF 
580.065.169-87; Altair  Naumann,  brasileiro, casado, bancário, RG 
3.822.393-3/SSP-PR, CPF 572.336.329/87; Amadeu  Emilio Suter  Nato, 
brasileiro, casado, bancário, RG 10.465.155-6/SSP-SP, CPF 
056.897.388/75; André Vital  Simon!  Wanderley, brasileiro, casado, 
bancário, RG 2.549.422/SSP-PE, CPF 808.842.887/49; César Cabas 
Berenguer Silvany, brasileiro, casado, bancário, RG 60.053.603-8/SSP-

SP, CPF 338.666.355/91;  Deborah  D'Avila Pereira Campani Santana, 
brasileira, casada, bancária, RG 07806968-9/SSP-RJ, CPF 

009.942.667/66; Delvair Fidêncio de Lima, brasileiro, casado, bancário, 
RG 11.421.153-X/SSP-SP, CPF 005.645.288/89; Francisco Henrique 
França Fernandes, brasileiro, casado, bancário, RG 720.332/SSP-RN, CPF 
490.625.654/68; Geraldo Dias Pacheco, brasileiro, casado, bancário, RG 
9.102.277/SSP-PE, CPF 389.678.049/20; João Pedro da Silva Villela, 
brasileiro, casado, bancário, RG 25.603.005-4/SSP-SP, CPF 
287.540.538/11; José Flávio Ferreira Clemente, brasileiro, casado, 
bancário, RG 16.229.677-0/SSP-SP, CPF 050.549.538/41; José Roberto 
Guzela, brasileiro, casado, bancário, RG 4.024.996-6/SSP-PR, CPF 
516.862.529/00; Marcos Daniel  Boll,  brasileiro, casado, bancário, RG 
4.581.243-0/SSP-PR, CPF 829.357.189/68; Nelson Veiga Neto, brasileiro, 
solteiro banc G 50.825.384-6/SSP-SP, CPF 071.848.557/28; Osmar 
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Sanches Biscuola, brasileiro, casado, bancário, RG 2.008.096-5/SSP-PR, 
CPF 476.268.369/87; Paulo Roberto Andrade de Aguiar, brasileiro, 
casado, bancário, RG 21.810.295-04/SSP-BA, CPF 018.098.157/97; 
Rogerio Huffenbaecher, brasileiro, casado, bancário, RG 22.198.470-
7/SSP-SP, CPF 168.964.128/28; Telma Maria dos Santos Calura, 
brasileira, casada, bancária, RG 18.656.872-1/SSP-SP, CPF 131.133.338/06; 
e 

II. eleito, por unanimidade de votos, ao cargo de Diretor, o senhor Francisco 
José Pereira Terra, brasileiro, casado, bancário, RG 13.739.154-7/SSP-SP, 
CPF 111.112.668/24; 

Disse o senhor Presidente que os diretores reeleitos e o eleito: 1) têm 
endereço profissional no Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, 
CEP 06029-900; 2) terão seus nomes levados à aprovação do Banco 
Central do Brasil, após o que tomarão posse de seus cargos, para 
mandato até a 1a Reunião do Conselho de Administração que se realizar 
após a Assembleia Geral Ordinária de 2022, estendido até a posse dos 
diretores que serão eleitos naquela oportunidade; e 3) arquivaram na 

sede da Sociedade declaração, sob as penas da lei, de que atendem ás 
condições prévias de elegibilidade previstas nos Artigos 146 e 147 da Lei 
n2  6.404/76 e na Resolução n2  4.122/2012, do Conselho Monetário 
Nacional; 

3)  

4) em conformidade com o disposto no Artigo 22 do Estatuto Social, 
nomearam, com mandato até a 11  Reunião deste Órgão que se realizará após 
a Assembleia Geral Ordinária de 2022, os membros que integrarão o Comitê 
de Remuneração, quais sejam: Coordenador: Luiz Carlos Trabuco Cappi; 
Membros: Carlos Alberto Rodrigues Guilherme; Milton  Matsumoto  e Fabio 
Augusto  Iwasaki;  
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5) em conformidade com o disposto no "caput" do Artigo 23 do Estatuto 
Social, designaram Ouvidor o senhor Nairo Jose  Martinelli Vidal  Júnior, 
com mandato até a  la  Reunião deste Orgão que se realizará após a 
Assembleia Geral Ordinária de 2022; 

Não havendo mais nada a tratar, a palavra foi colocada ao dispor de quem dela 
quisesse fazer uso, sem que ninguém se manifestasse. Desse modo, o senhor 
Presidente deu por encerrados os trabalhos agradecendo a presença de todos 
e determinando a lavratura desta Ata que foi assinada pelos conselheiros. aa) 
Luiz Carlos Trabuco Cappi, Carlos Alberto Rodrigues Guilherme, Denise Aguiar  
Alvarez,  João Aguiar  Alvarez,  Milton  Matsumoto,  Alexandre da Silva Gtüher, 
Josué Augusto Pancini e Mauricio Machado de Minas. 

Declaramos para os devidos fins que a presente é cópia fiel de trecho da Ata 
lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas 
nele apostas. 

A 

eiretor Lecutivo Vice•Presidente Dtrutor Execu 

• 

André Rodrigues Cano 
cf4tirbara 

vo Adjunto 
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V1CUNHA 

DIREICIRLA 

Oiârio Oficial ErnpreSarial 

Vicunha Participações S.A. 
ChIPJ/MF na 01 004.809/C031•54 

540 Paulo. 130 (132)-21 

CONSELHO DE ADMINISTRAO;a0 

RELATORIO DO ALC/M3R  
Aos Administraderes e Acionstas da 
Vicunha Participações  SA 
Sao Paolo  SP 
°Delia° 
Essurinarnas as demon:arum:es linanmaras indivrams da Viainha Par. 
ticipações  SA.  eCcmpanhuil. que comprisendern o balanço pabimonal 
em 31 de dezembro de 2019 a as respectivas demonstrações do resulta-
do, do resultado abrangente. das  mambas  do adj.-Mao liquido e dos 
fluxos de  caeca  para o amennto lerdo nessa data, assam corro as de-
mantrap:es linanceras consolidadas da Vounhe Participações  SA.  e 
Sua controlada rConsclidadol, que ccanpreendem o balanço patrimonial  
consigned°  em 31 de dezembro de 2019 e as respedhats demonstsa.  
gam  conschdadas do rosultado, do tesonado abtannte, das mutações 
do patrinano liquido, doo  turns  de caro para o exercEoo  ft-ido nessa 
data,  been corns  as correspondenten  not  as  manatees.  Odurno o  
net  das principais &fracas canal:cis. 
Em nassa opinião, as demonstracões franceias acima relatas aorteen•  
tarn  adequadamente,  ern  tados os aspectos relevantes. a posMao pairna-
nial e financeira da Mania Pardcioao5es SÃ. e da  Van.  Partioroaõ. 
S.A_ e sua corarceda  ern  31 do dezembro de 2019, o dasaa aa,cliv de suas  
average,.  e os  sous  'esp.-tiros  team  do min.  barn curio  o  
mnseedado do alas °waistns e os seus limos de  can  corsohdados 
para o exaccro findo nessa data, de  acorn° corn  as paticas corn.ibeis 
adotadas no Brasil. 
Base para opiniao 
Massa audiona lai ecaduada de acordo  can  as  norms  brasSens e 
temadonais de  audio..  Nossas responsabadades,  ern  coca/NM:lade 
Com  us  romms, estão demoras na seção a  sepia  irtinclada Ilespon• 
sabilidadm do audnor  pets  audiona das dernonsuap5es financeiras ince• 
viduars e conscidadesa Somas independentes  ern  relaMo k CompanNa 
e  Su*  Controlad'e. de acordo cornos procaPos  ea.. 'Mena. Madam  
no  Cadger  de Elias Profissional do Contador e nas normas prolissionais 
manes pelo Conselno Federal de Ccntabilidade. e curnprenos  corn  as de•  
mars  responsabilidades  Naas  ocaorme essas nonnasAcradrtamos  gm  a  
evidence  de auditoria  tibiae  e suticente e apropriada para handamernar 
ricasa opinião 
Rmponsabfildades da adminiscraaao e da goverronoa  pal.  demors• 
trações finanmiras  individuals  e consolidadas 
A administra;  lo  da Companha e resconsavel pela Nab:maw e adequada 
apresentacio das derroratrações !mar-imam  indroduais e consonadas 

-)bradesco 

Nina Aparecida  Hasid,  Cornadera • CT•CAC ISP179206/041 
INDEPE5DEN7E SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDNI 
de acordo  corn  as praficas contábeis adotadas no Brasil e tales controles 
internos que  eta  derma:ros oserio necessens para  perm&  a elaboração 
de dernonstrações financeiras   ado,  de  avatar°  relevante. independente-
manta se causada  pa nude  no  am  
Na elaboração das dernonstrap5es linancens inceriduais a consolida-
das. a administrao e  responsive'  pela estação da armada&  it,  a 
Companria  cannier  operando, avulgando. quando  mean{  os assuar-
tos relacionados  can  a sua connuistade operacional e o use dessa base 

aaninistragio pretenda iquidar a Cormenhia no corram sues operações. 
ou não!entia  northers Marmara  maftia para mar o encerrunento das 
opermoes. 
Os responsavois pear gortimana da Canparnia e  sae  contratada são 
aqueles com tesponsabiklade pela supervmio do precesso ee elaboracio 
das dernonstraMes (rnanceiras. 
Rraponsabilidadm do auditor pala auditoria das demonstraçam 
financeiras  individuals  e consolidadas 
Nossos obietivos ido obter segurança razoavn de que as demonsracões  
Bianca-as indniarars e masofidadas, tornadas  ern  canonto. estão tares 
de distorção relmante, indepernemernente se causada  pa  Mc* no  afro.  
e  anew  relator., els aucincos coatendo nossa imnião. Segurança razoável 
e um alto nivel de seguranm mas não  Iona  garante de que a auditoria 
realizada * amido  am  as comas brasilems e evernmonais de aula. 
lana serrore de:sedan) as  event.*  disorcies relevantes anceraes. As 
astorções pcderri  not  decorrentes do  tau*  ou erro e sio consideradas 
relevantes quando indeakelmente  au ern  coripan. possam influencar.  
denim  de  urn  Carapaceos mama. as demões econorncas dos usuanos 
tornadas  men boos  nas rotundas derronstrações financeiras. 
Corro pane de terra auditoria realizada de acordo  corn  as normas  beast'  
leiras e internacionais de aucalaia, exercemos julgamanto profissicnal e 
mantemos ceticismo  arch  ssion  al  ao tango da audnona  diem *so:  

Identificarrm e calemos os  rums  de distarao relevante nos demons-
trações finanavras indhcluars e ccosanadas. neependentemente xc 
murada per  haute  ou erra planejamos e exec/lamas procedimentos 
de auditoria em resposta a reis riscos,  ban  corrooblancts madama de 
audeorca apropriada e suficente para fundamentar nossa minião O risco 
de não  Miami°  de  &comic,  relevante resultante de Mu* é  mom  do 
que o proveniente de erro. jã que a  nude pod,  envoher 0050 Ca  Curia  
os  commies  enemas, conluio. lalaficaMo. aroma* no raprese.ntaMes  
!alms  intencionais. 

DUNS E CONSOURAIma 
• ()bran=  emencfimento dos controles internos relevantes para a aula. 

traia  pen  planejarmos procedinatimm de auditoria apropriados as cir. 
cunsteroim, mas são  corn  o  obis.°  de expressarrnm opinião sabre a  
°foam  dos &amtes inteiros da Comcenhia e  am  controlackl. 

• Avaiarcs a adequação das politic:as centabeis utileadas e a  rumba  
idade das estimativas contabeis e respedivas drinalgagões leihn  stela  
ackninistrao. 

• Concluimm  scan  a adequação cki uso,  pee  aaninistrarãs, da base 
contabi de continuidade operacicral e.  mitt  base nas  evidences  de  au'  
moeu  Wefts,  se  waste marten  relevante  ern  relação a erremos ou 
cordraies que possarn levantar  Curiae  signicatrva em relação Gana. 
cidade de coctinuidade operacional da Companhia. Sr concluirrnos  cue 
oasis  ircerteza  relevant%  deverros mamar atenção em nosso relate., 
de auditoria pare as respectivas avulgaçães rias demastrações  boon.  
ceiras no incitar modificaraio  ern  nossa condo se as divulgações totem 
inadequadas. Nassas conclusões estio lundamentadas nas evideirmas 
de auditoria Minas ata a data de nosso retatona Todavia. anon!os no 
condições lauras podam levar a Corroanha a não ma  or  manter  net  
continunade cperaocnal. 

• Avaiiamos a apresentato  gate&  a  'seldom  no conteúdo das demons-
trmões rnanceiras inctniduars e consoldaM mckarre as dwatgações 
e se essas derronstraçaes finanmaas moresentarn  an  corresParnereea 
Van:J.1;6es  eon  eventos de rnanerra cornpalnel  corn  o Obleen. de Ws-
senta;c3o adequado. 

• Obremos eadanca de auditoria anat.* e sufisanto Sonante tia in-
lommcdies finanmiras  etas  erodades no at/medes de negocio do orupo  
pans  expressar urna opinião Sabre as cknrcostrapees financeiras  atol. 
duais e corectidadas. Somas responsaveis peia  check,  supervisão e 
desemoenho da anima do grupo e. consequeriernente. ceia opiniao 

Comunicamo-nos  can  os responsiveis cela governama a  'aspen. antra  
outros aspectos do alcance ptanejado, da ripaa da auditoria e das ans. 
tatacões sigrdicativas de aualccia.  =Iowa  es  monitors decencies  
significalins nos controlos internos que identificamos durante nossos 
trabalhos. 

Silo Paulo. Ide junho de 2020 
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Aos 11  des  do moa  it,  mama de 2020. as ano na sede social. no Nicleo Cidade de Deus. Prado  Wreath°.  
andar. VitaYara.  Cauca.  SP. retavranase os me mcros doCunseftsodeAlorramnstucõo.stetrd,odoã camotaçao. 

por e-maatransmaido em 9.32020. conlorrne comprovantes que estavam soba a mesas que foario artaivados. 
juntamente comenta Ala. na sede da Cernpanha, para as devidos fins de demo. Conformado a costernia do 
'quorum' legal de -wk.-lama°.  ammo  a Presidencia dos trabalhos o senhor Um Carlos Trabuco  Cap&  que 
corandou o  sent.  Antonio JOSe da Barbara para assumir a luncio de Secretary:1. Dando alicio aos trabalhos, os 
presentes deram as boas-andas aos  manages  Samuel Monteiro dos Santos  Junior  e  Walter  UM Bernardes 
Albertoni, novas ccnselheiros eleitas na Assembleia Gaal Orantire.ontem reakzada. as  guars brain  convidados 
a participar da reunião,  arisen  corno o senha  Octavio  do Lazari Anor.  Ens  seguida. os senhores consatheiroa 
1) em ornlormidade com as asposicães no 'caput-  ao Artigo  Ed  do Estatuto Sodal. procederam a oler#to. entre 
P. do Presidente e Via-Presidente deste Orgio,  tondo  a escolha. por unammidade de volts, remido nos nomes 
dos sentores: Presidente: Luiz Carlos Traouco Cappi: Vim-Presidente: Carlos  Aber* Scam..  Guilhernle; 
21 acatararn a recomendacto do CandadeSucessioe Norneacio,proposta pelo Dana-Presidents,  procedenda  
ern  conlormidade  corn  o disposto no Artigo 12 do &min Social, à norneacão dos membros que intograrao a 
Diretoria  Oa  Socada de. tendo  snot. reamer,  por unammidade de  vows,  os  scalper  a) Diretores Executivos'  
President*  -  Octavio  de Lazari  Junior. &ask...  aacidc. Cancauro.  PG  12992.558-S3SP-SP. CPF 
044.745.76837:Vioe-Prmidentes'Marvels da Araújo Noronha.  bra  nano. casual, bancaria. RG56.163.018-5/ 
SSP•SP. CPF 300,668.504/15: Andni Rodrigues Cano. brassleiro. casada  Cancan.  AG 8.487.985-3/SSP•SR 
CPF 005.908.051127: Cassiano Riaardo Searpelfi. brasileirs, msado. bancano. RG 16.290.774•635P16P CPF 
082.633.238.27; Eurieo Ramos Fabri braploro.  cam*. Cancan°. FIG  20.336.308-55SP-SP. CPF 
248.46820858: Diretores Gerentm • Moacir Nachbar  Junior.  brascle05 casada bancaria  FIG  t3,763.383'7/ 
SSP.SP. CPF 062947.706/65. Renato Ejnizman. lantsileao,  cameo.  bancana  FIG  13.440.778-7/SSPSR 
CPF 136.8661328/56 Walkiria Schirrmeister Marcherd, brasileira casada. barcana. AG 11.595.707-X/SSP-SP. 
CPF 048.844.738/09; Guilherme  Muller  LeaL brasileiro, casada  barman°.  RG 07.176.555-4/SESEG-RI. 
CPF 965.442.017/15; Rogério Pedro  Camara,  brosileto,  =made,  banana AG 16.247.624-3/SSP•SP. • CPF 063.415.17890:  Joao  Carlos Gomes da Silva. biasdeiro, casado,  Cancan°.  AG 13.0971123-7/5SP-5P. 
CPF 044.972_388/45; Bruno Dativila Melo Boedger. brasolcao casado banaino. AG 07153101460ECC-Ra 
CPF 867.743.957/91; Glaucimar Patina. brasitira.  schwa.  banana.  PG  10.311.424-S3SP-SP. 
CPF 059348.27893: Jose Ramos Roube Nato. traulara  =sad%  banmro. AG 52.969.025-USSP-38 
CPF 624.211.314/72: Dindaras  Argent.  • Antorio Jose da Barbara.  &asleep.  casado. banauio. AG 
18.114.6681655P.SP. CPF 083.858.728/33: Edson Marcelo Moreto,  brasiers. casts.  Cambia RG 
19.121.312-33W-SP,CPF 091.30247837: Josa Sergio  Satin.  brasleirru casada banclino. 805 15358.157/ 
SSP.SP. CPF 095.407.008092: Leandro de Mranda Araujo.  &assail°.  casado, bancário. AG 58.472065-8/ 
SSP-SP, CPF 021.821.317/44:Roberto de Jesus  Parts,  brasien, casado bancario.  PG  21.817.359.335P48ç 
CPF 106,943,8380109) Dinstones Decarramentais - Ademir Aparecido  Correa Junior,  brasileiro. casado.  
Camino.  AG 3.91322524YSSP-PA. CPF 633.828.308178; André Bernareino da Cruz Alho. braselen casado. 
bancário, AG 35.331.675-1/SSP.SP. CPF 192221.22453  Andre  Ferreira Games. brasclarci catado. bancaria. 
AG 17.726.946-7/SSP-SP. CPF 059.012418/85 Antonio Cados Molhado, brasilma elvOrollide, Cantina. AG 
9.111.122635P•SP. CPF 851.955.538/15; Antonio Daiasuke Tokunkr. brasilerro. casado, banana AG 
8595.065-8/SSP-SP, CPF 112458.198/79; Carlos Wagner Firma.  brosdorms, casada barmano. AG 17.479.7412/ 
SSP-SP, CPF 116362538/81:  Clayton  Camactio. trasioro. casado.  Camino.  Rb 13.810.0524/S51,-SP CFF 
049.313.418/29: Edilson  Dim  dos Reis. brasileiro, aisado. bant.ins. AG 08873617-3/IFP.F11.  OFF  
809.141.447/15: Edilson Wiggers.brauleiro.  cam* Cancan. PG  9084441238/SSP-AS. CPF 641.036.099/15: 
Fernando Antânio 'Teceria, brasierro,  maid°,  banana AG 2003.108/SSP-PE. CPF 226.475.11420: 
Fernando Freiberga, brnsilsoca casada  Daman,.  RG 64.483.892-9SSP-SP. CPF 732669.659/49; Femando 
Honorato Barba.. brasileiro, casado. bancano. AG 29.369.e38'27SSP•SP. CPF 213.131.738178:Jasi Augusta 
Ramaho Minnda, arasieko O3Sad0. Danc.irio, RG 28.681.801-2/SSP.SP. CPF 268.676.278/03  Jos* Gomez  
Fernandes. braMairs, casado. bancano. AG 28.05723353SP-5P. CPF 135.83425391; Julio Cardoso 
Pakao. braulciro. casada  Camino.  AG 28.654.360-6IS81°,SP CPF 212.782.698119: 10ayton Tomas dos  
Santee.  brasileiro.  *orals*.  banana. AG 19.632468-3/SSP.SP. CPF 148.965.118/75:  Layette  Lamartim 
Azevedo  Junior,  brasiertu casado. bancino. AG 50.490.613-6/SSP.SP. CPF 337.092034/42 Leandre Jose  
Conk",  brasileira casado, bancario. RG 22376.807-EVSSP.R.I. CPF 0E2643.218/93:  Marion  °tines de  Amato  
Neto. bras/pro, casado. banana AG 58.891.6237/SSP•SR0PF 387.789.395/34; Marcelo Frontini. brasama 
casado.  Cancan. FIG  14.010.636-4/SSP6P. CPF 126.724.118/75: Marcelo Santos DalrOmo, braaien. 
meada,  Cancans.  AG 13.580.014-63SP.SP.CPF054.500.43e/13:MarcioHenriqueAraujoParizotto. braslora 
solteira bancário. AG 23.006.774.8/SSP-SP CPF 266.358.578133:  Memos  Aparecido  Galan*.  brascleao. 
casado.  Canaria  AG 16.672.310-X/SSP-SP. cP? 089.419.738/05 Mantas Francisco de Souza Araujo, 
brasileirtu casado. barcaria.  FIG  25.746,972-235P.SP, CPF 274.447.478/90: Mauricio  Gomm Mani.  bras/ ens, 
rasado barr-Srio. AG 16.508.328-1/SSP.SP CPF 074.081.198/44; Osvaldo  Tad.  Fernandes, brasaaro.  
sawn, Cancan°.  AG 18.327286-9raSP-5P, CPF 068.897.97894: Paulo Eduardo W.*.  &miler°, cam*  
bancario. AG 16.293.817-9/SSP-SP, CPF 149.114.048/84; Robarto Med.,. Paula. brasieno. case*. 
banctrio. R50770.794-ES/SESP•ES. CPF 9e6.598597/00; Vinicius Uri. Favarao, brasdeiro, casino. bancário. 
AG 19.674.7922/SSP-SP. CPF 177.975.70850  Waldemar Ruggiero  Júnia, brasileina casada bancirio.  FIG  
8.824.063/SSP-SR CPF 047.681.808/76:c) Diretores Alexandre  Cesar  Pinheiro Quercia brasileiro. casado.  
Camino.  AG 21.865.126-0,5SP-SP. CPF 126285.468/76: Alexandre  Panic*. brasier°.  casado.  Cameros.  
RG 13.335.776-45SP-0P, CPF 106.815.368/70;  Andre  Luis Duarte de Oliveira.  brassies.,  msado.  barmen°.  

AG 20.149.063-8.9SP-SP. CPF 117.234298199: Carlos Alberto Alasti euo. oasado. liti. AG 
7.513.124-9/SSP-SP. CPF 002744.798/77: Carlos Honrique  Wilda  P rm. brasieiro, rasado.  balmier).  
RIS 08602302-5/IFP-FLA CPF 011.710.097/80  Cartes  LeibeWIOZ. argenbno.  *acacia RNE 
V298711-1-00PUDIRE2.lDPF. CPF 225.472.33835; Edmir Jose  Dominguez,  larasleiro. parado 
consensualmeme.  Camino.  AG 15.782.537-1/SSP-SP. CPF 094.166.058/32: Gilvandro Mates Silva, 
brasileiro. casado. ba,ruãnno RGC6.550.329-4/1FP•FU. CPF 594.320.637/04; Jeferson Ricardo Garcia orato, 
brasilen, encarado consonsualmenle.  Cancan& FIG  21221.279-5/SS,SP. CPF 129.380.218:25 J on  
Ricardo  Roman,  beasileiro, rasa*, bancario. AG 9.967.500-615SP-SP, CPF 009224.23830 Jose dm 
Borges. brasileira damn:Max banal*. AG 20.912454-4/SSP-SR CPF 135.349.248/60;  Juliano  beiro 
niwceio. &mierra, decroada bancário. AG 16.776296-555P-5R CPF263.578.878102:Julio Casar Joaquim. 
brasalen casada bar-ririo. AG 24.836.926-X3SP•SP. CPF 178.193.728/18;  Nalco Josè Martinelli  Odol 
Júnior, ttasilen. casada  Cancan.  AG 18.496.678-45SP.SR CPF 116.088.16650  Felton  Pereira dos Santos  
Junior,  brave:to...es. bancaria AG 6.693.209-7/SSP-FR, CPF 874.683289160: Renaci  Geis& Manama  
braulera, casada, eanciria. RG 17.484.318-4/SSPGR CPF 074.432.258/81: Robmto França.  brasier°,  
condo. bancano. AG 15.833.9-1/SSPSP. CPF 091.881.378/64;  Romero  Gornm de Albuquerque.  brasier*,  
casado.  Camino.  R02590.112517SPE. CPF 410502746115; Rubis  Becker, brasiers. soften.  bancaria RG 
20.715.016-335P.M  OFF  743.268.80953: Ruy  Coln  Rosa Filho, breseeeo cam*. bascario. AG 
27.824.323•7/SSP.SP, CPF 177.778.598/70 Vasco  Amerada. Naziism  cfnorciado. bancorio. AG 04793764.4/ 
IFP•FLI,CPF 665.029.30724;  Victor  Rosa Marinho de  Guaira. &avian,  casado. bancário, AG 09a-4253873i 
SSP.13A, CPF 933.988,515104:16 Dicetores_Bagimatais. • Alberto do Nast:imam  Lamm.  brableiro. casado. 
bancano.  PG  7.7762359/SP•SC. CPF 723.19t.357/15: Almir Mocha. baskirn. casino, bancário.  FIG  
7.955.787485SP•SP. CPF 125.546.708/89: Altair Luiz Guarda, beasitura  dammed°,  bancina. AG 
124:11.838.961/SSP-SR CFF 580.065.169.87: AJtair  Naumann,  brmileiro, dasado. bancário AG 3.822.393.3/ 
SSP•PR CPF 572336.329/87: Arnados  Emilio Suter  Nato brasilerci. casado.  Daman*.  AG 15465,105.6/05?' 
O?. CPF 056.897.38845;  Andre Vita  Smoni Wandeney, brasilarna, casada bancara,  PG  2549.42293P-PE. 
CPF 808.842.887/49: Cisar Cobriu Berenguer Silvany. brasrleira casado.  Canaan°.  RG 60.053.603-83SP-5R 
CPF 338,568.350111;  Deborah  DAvila Pereira Campani Santana, bralleira,  cam*  banana.  FIG  07806968-9/ 
SSP-RJ, CPF 009.942657/66: Delvair  Adana*  do Urna, brasileiro, psado. bancário AG 11.421•153-X/  
SOP'S?.  CPF 035.645.28899: Francisco Henrique França Farnandes. base.. cesadO. banatno. AG 
720.332/9/81P-Ral. CPF 400.625.654/68; Geraldo Dias Pacheco. brasierro. casado.  lancing  AG 9.102277/ 
SSP-PE, CPF 389.678.04920.  Joao  Pedro da Silva  titillate.  brasileiro. casado. bancário. AG 25.603.005.4/  
SOP-OP.  CPF 287540.538/11: Jose Flivio Ferreira  Pomona,.  brasaeiro. casado. bancado AG 18229.677-0f  
SOP-OP.  CFF 050.549.538/41; Jose Roberto Guzela, bvasileeo, mono. banana. Rb 4.024.996-635P-PR, 
CPF 516.86252900; Marcos  Dania! Bog, &sake°,  rasa*. bancaria  FIG  4.5812434iSSP-PR, CPF 
82.9.357.189/68:NelsonVei8 Neto. brasieko.  aortae°,  Carcaria.RG 50.825.384-6/SSP.SECPF 071.248.55728; 
Osmar  Sanctus  Blmuccla.  Pruner°.  casada  Panama  AG 2-038.096-5/SSP-PR.CPF 476268369/87; Paulo 
Roberto Andrade de Aiguiar, brasten. casado.  Camino.  RG 21.810.215•04/SSP434. CPF 018.098.157/97: 
Rogeno Huftenbaecher, brasilero. casado. bansário. AG 22198.470.73SP•SP, CPF 168.964.12828;  Tama  
Maria dos Santos Caiara. brasliena, casada.  Cancan&  AG 18.656.8721/SSP•Sla CPF 131.133.33890 e 
II. Moto. per  Lawn**  de vol., ao cargo de  Onto.,  o senhor Francisco Jose Pereira Terra, brasileiro. 
armada,  Cancan°.  AG 13.739.154-75SP.SP. CPF 111.112668,24. Disse o senhor Prosidente que os dratoras 
reelenos e o  earl.  1) tim endereço profissional no akoleo Cidade de Deus. Via  Nara.  Osasco. CEP 
06029-900 2)  ado  seus &anes levados aprovação do Banco Central do Brasil.  twos  o  quo tartaric  mme do 
opus cargos, para mandato ate a  in  Pesando do Coriselno de Adninisvaaão  gun  m  reality  após a Assembleia  
Gem  Ordinana de 2022  astern*  ate a posse dos  &atoms  que serão Neeos  sequoia  oponisnidade: e 
31 arquarararn no sede da Sociedade declara cito. sob as panar da lei, cle qm atendern às condições Dramas de 
eleabilicede prenstaS  nod  Angos 146 e 147 da Lei ris 6.404/76 e na Resolução  re  4.122/2012. do Conselho 

... _ ................. 
• 4) em conformidade 

com o  *post°  no Aniga 22 do Estatuto Social. nomearam  corn  mandato NO a  le  Reunião deste Oro&  gm  se 
realuara apos a Assembleia Geral Ordnaria de 2022 os  mambos grin  integrarão o  Comae  de Renunerapia  
guars seam  Coordenador.  Suer  Carlos Trabtoo Cappr. Membros: Carlos Alberto Rodrigues Gulherrne: Milton  
Matsumoto  e  Facia  Augusto hasaki: 5) em conlormidade  corn  o disposto no  'Maur  do Artigo 23 do Estabao  
Sacral.  designaram  Gunder  o  senile, Nan Jost Martinelli Vidal  Júnior,  corn  rnandato ate e 1r Pesado  Moe  
Ogio ganso  teacart  apos a Assembleia Geral Oranaria de 2022  

Rio havendo  mars  nada a (ratar, a palavra loi colocada ao dispor de mern dela  encase  lazer usa sem que  
&minim  se manilestasse. Dos= modo o senhor Proudenie deu por enmrrados os trabatos agradecenck. e 
Presença de todos o daerrninando a lawatura desta Ata que toi  *Samaria Delos  conselheiros. Be) LuiZ CMOS 
Trabuco  Capp,:  Carlos  Albano  Rodrigues Guile:erne, Denise  Agana/ Alvarez.  João Aguiar  Alvarez, Klan 
Matsumoto.  Alexandre da Silva Glaher,  Jos*  Augusto Pa ncini e Mauricio Machado de Meas. Dectaramos para 
os devidos  firs  que a preserae ri cope  fiat  de trecho da Ala lavrada no  biro prep,*  e  qua  são autõnlicas.  rio 
mesmo Sara, as assinaturas  nab  apostas. Banco Bradesm S.A. aa)  Andre  Rodrigues Cano • Dirctor EXC.-I(tuO 
Vice-Presidente e Antonio JoM da Barbara - Greta Executes Aaunto. Certidão - Secretaria de 
Desenvolvimento Econanim JUCESP -  Candies,  o  regatta  sob numero 214.697/20-4, em 24.6.2020. 
a)  Gisela  Simierna  Cesare,  - SecretNia Gera. 
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'dos  Estados  Gordo* do Brasil. em 

• toted°. Doran.  mim  Ofteal 
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dude em Cores.  deste  Estado. o 
;neat. on 4, nacsaitom: Euriodes  
• So Riseho,_brasiliiro. case-

••de-i.--roWas-tior.  residente nesta tida- 
;  Venanelp 5i aao_. broader°. 

;can .a37eorrterall'iteresiderste 
cidorte: • Matto Plortmonte 

• brasileiro.  casadd7l4.WeWarf)1-L  
dente ern Vero  Cru..  desks Como-

. :Ma  sendo todos os  Dresentes coop- 

• !Madv,  pelos  nr6orlos do  que  
Moto  rio  mrin Orkin' Motor o do 

• 'duas testemunhas  adlante 000.00-
dos e  ao  (Mot  assinadas,  do ouc  

.'dou ff.  E. no presenca doe roes-
0  testemunha.  0010, -*Morgan- 

• tea • reciprommente  outorgados.  
. ha forms on Intel* renrcsoncadOs 

• • e Memoo enoinntamente. ma  MI  
dito:  PRTN.TOO: ova Untvon  en-
tre  al acorobido a constituted* de  
Ume.  eneednAto sob a drnominhoto 
de "Bones  Brasileiro  de Descon• 

. to.  S.A..%  eon ode neon  cidade  
• de moriliet e eons o capital de de: 

bolihAss  Ao  orumlem  (Cr.  
,310.000.000.00l rem...term  por  
eininlento mIl (50.000) ogees do 

, valor Points.... duzentos cru- 
'  . Selina  (Cr.  0200.001 coda unto. 

, tondo oor obleto o exploracio do 
.tomérein beneirlo ern  geral.  e vu-
10..rmerecars 0000053  OU  oflo. 
bedukto.  porem,  as de cambia 

; do rredun re.' a o vando It ores. 
' Mato de IMOo, do divim, 

pars. as Male Se holillarri 000r- 
• bummertlo. emeneltonoto. 1001,10.  
cio  especiol remectiva.  SEGUN-
DO:  - emo ties. mitoreanto e re- 

•ciprocomenta ontorandes. aobsere- 
• seen tnAn to capital 'aril. polo for.

•  • ormainte: - a) Sore Alfrodo 
.do  Almeida. o  

steam 015.5(0). nuns toftil' de 
.tres totinA.4 . rem mil comets  
':(Cr.  Sa.uto.nen.00)7 bl Dr. Jost 

• As Cont., 001. 0,11 
Mdrihentas (15.5000  ações.  mon 

• tOtal de tees yeqt.se, e 4,01 Intl 
cnnelro  (Cr.  03.000.000.00): c) 

• Job; Cad. de  Almeida  No-
fireiroa. roan0 mll quatrocentao 

. wortmd, 00,41115 dedes.  num  to-
tal Or tr. rolthges . rimming ntU  
cruzeiros (Cr.%  3.50.0.001: di 

Luis do Bout& Ledo, mil o gut- thineferincia part o not. di) le- •  mento das  enemas. b) Dar 
Mont. (1.500 steno  num  total ZOOM. hoodoo. .r...mr•ote 05 ' ocemio deliberavaes  da  Dire. 

I us tresenUm cruzeiro, (Cr.; ' .0...!.1".•ii" Nod." Loa. - Amino O. 'MOW.... e 
gultações conJuntoriento corn o 
Prealdente.ou  com  o Corot.. di 
- Sutatituir o President* eat Mee 
fakes • impediment.. Art. 16.° 
- Ao  Secreted° compare,: a) - 
AldWar o  Diretor  Suponatendeo_ 
I. • niballtul.10 em Vas (SIMS e 
Lamedlenentoe. b) - Velar polo 
oinks obearrncla do regiment*  In- 
terno  do Banco. c) Dirigir  e 
fiscaUor o peso.' do Banco, auas 
tweak., agendas • serrla. 0) 
- PrOpOr a bomeacdo a dertairsio  
doa empregados.  Art. 17.0 - To. 
dos  os documentos,  Utulos e panels 
qua moratoria o Banco em obri. 
solo.  devem  ter a  assinatura  de 
dots Week:toe.  Qualquer  din di-
retorts dewed, asalnar a cement:Oa-
MMUS..  ordem  de pagamcnta MM. 
quo a  todos  as demals Wolof 5 
documental do Banco 000.0111. 
mote co, um  procurador,  de  a-
corde  coos o tearoom Intern*.  e-
laborado  polo  Diretoria.  Art. liro 
- Os  Diretores  peroberia Os Ten_ 
eimentoa  que  totem fizados pets 
Asetoblato  Geral. por  Oredbio  da  
respective eleigão  geral,  o  torto  
&nibs Os  percentagens  sabre  os 
lucros  Uquielos do Banco,  na  for-
ma de idea de do 5342(0 30 • er-
{Igo 37. Art. 10.0 - A Diretorta  
reunir-se-•  em sod° ordineria 
qua/secondment., tau  sempre que 
uso  dos armors ci MMse norm 
ulna Para conlocer dos negeelol 
estudaaos  por  cads um dos Mom-
bros e doliberer dellisstirsenente  
sobro  ties. De lodes as goatees 
So Wawrt a rest/cobra  ata  em 
ilvro =metal. f *nice. - Pa. 
our •  diretoria  Nolona e resolve, 
volition:some 6 proviso  que atum  
promates 03 tres  diretores,  as 
deliberacões seat°  tomadas por 
maioria  de  votos.  AM. 2:0 --
A Marla flea  investida  dos  po-
deres  noosed.  para praticar to-
dos  ea  atos  de gad° reboilos  ao  
fa • obJeras do  Sociedade, po-
dendo  transIgle celobrar toners-
to.  contrair empréstimos  e (Mee 

• tWAMoster micro rmeradies de 
marina  nomear  •  demitir  osmi-
um. (ixar-lhes Os vonotmentoo • 
executer [Oda, so dellbene0.  da  
Asombleis  Geral,  Art. 21.0 - 
Oa  Diretores  :to responraods:  ai  
- Formica • Sodedado pet0 troll-
genets.  culpa ou ardo  tom quo se 
hatMerea1 no  desempenho  do,  
mandato.  0) -  Perante  a  Socie-
dade  • Wares preJudlodos veto 
excess* de  mandato.  el - 
dirlaniente par acorn a  Soledade  
o terceiros  polo viedaCi0  da  'let e 
dos  Estatutos. Titulo  V - Coo-
50510 Mod - Art 22.0 - 

F.-T-IA!,1.27:11'111:#GSP3no-107a-A} 
em  igual  culimero, residuum no  
• eleitos  andllMmte  pela As-
sembléia  Coral ord./ids.  Poden-
do ser  reeicima. f 1.0 - Com-
pete  ao  Cooselbo Fiscal -  pro-
ceder ao  come do rasa, dismal-
vel E. Bosco.  Valores.  contau 
correlates, etc.. o  dar parecer que  
serfs  apresentado  anualniente •  
Assembléia Geral  cobra as cantos 
• adostalstraciO. 0us Straws le-
gala, de  acordo com  o  Decreto-Lei 
0. 2.027, do' 26 do  setembro  de 
1110. 1 2.0 - O Coosa's° Fis-
cal se reunire trimeatralaaente. no 
Oltimo  dia  um  doa  moos de mar-
go, MAN% otembro e  dezembro  
So cad&  ano.  I 3.0 - o Conte-
Uso  Fiscal seri  remunerado  cam 
rocimeraos quo  forem  (Lod.  
Dela  AssOmbleta Goal.  Titulo  71-
Assembiela  Geral  - Art. 22." - 
6. As:m.161a Octal ordindria 
reursird  anualmente  no  sede  saal  
durante  o mes de ammo de  cada  
ono. Esio assembléla dl.SCUOM •  
deliberara  sabre a• Poreeeres dos 
lisCo/S, o inventar10. belowus e  
contas  mounts dos adentnistrodores. 
Para Soso. o =moor. o 'ovoidal, 

o gn. 
 acedo  ornou.- 

dou ( 1C 
te 

 
 da doom ftrado oars a cooing.*  

da  Assembtila Gerd ordinirla e 
zorounicados bola lenorensa. antes 
doss  verificar  a  mesma  reunifio. 
A ASSembiela  Geral  e a  reunião 
das  sclontsto,  convocado  e Moo-
lado  Da tonn,  da  ld a dotes Es-. 
tatutos. a-dm-do  deliberar  sans 
=Ueda tie  Interesse  soda'. Port-
erofo unto. - 0 President,  da  
Assembiele Oeral seri o  diretor  
nroldenta  da  Soolcdado. Art. 24.0 
-  Todos os  aelonistas nederdo 

5TSZTirt.TrObletntimil, ?:::°,1! 
liberocio. 1 1.0 - Coda  acto  ors 
(Orono a um  voto.  - 0 2.0 -00 
orientates rodent° so focr mo0e. 
soarer rot onalotter rookie  da  
Assembifla Octet tor orocurodo-
rrs coin oodere.s *era o  ato.  esp.-
clalMonte  os  de ratan  contanto  
one .0  miem  eOnferldOS a Admi-
.oRtmdores  ou  fl•cole e MO fejarn 
acionblas to orooradorea 01,0 
- Os Meinbros  da  admiolstractio 
do Conseihn Nord Wm oderfio 
rotor °moldy it ranter's cm dis-
co:silo Mr Moron. rim  adis cor-.  
no,. Art. 25.0 - Akins do ea-
scm1,141a (Oral ordittode, ne.01 
lambent. Amembled eXtroordin•-  
rio.  min [chi Solar Fromm Goo  os  

I .  
ou, aludo,  Dot Interrnfdle de acia-
Maas Otto reoreontem solo menoz 
uus sonoto do anted sass, pa. 
duirefo Onict). - A Azoinbizia 
Goat extraerriln•ria só doter..  
ri ora  on  fina  ears coo  tiver  sloes 
opeckstersento cosmos... Art. 26.5 
- A cOnvateello  da  
Osral son soave monocle-  com  
a deciarania dos esauntos Dodd* 
em  ordem  do Ma, e serf snow-
do vela. MOrenSts, cot lornai de 
Mande drools:A°.  com  alto  dita  
do 1111tecedencia. Indleandaole l0 
Moir. o Ills e 5  hora  de moles). 
Art. 27.0 - As diacussõea e dent/o-
r/elf.  da  Assernblda Garet SO  po-
derio versar sobre  o osumo  da 
ordem  do dla no convocacao. All, 
211.0 - Nos  Assembleias  Gerais, ea 
douberacees  serio tomadas  nor 
malorla absolute de Mai BeeSen- 

- Are. 30.0 - RessolvaCaS 
as exceeões  coexista, na  lei Ines 
One a Assemble!. Gera' Posse oa-
!Momenta  funcionar  e denberar.6' 
umusdensavei out orals oreserne:0 
rid. so* de 'dowsed.. oar el  ou  ntor 
Sous orocuradores. sue renreSentein 
veto  menos  urn mono do coultal 
social. So est., macro  não  to  
reunir. uma  noes  reunido  sari  con-
vocada,  nor roeio de anúndos  na  
'morons.  com  entecedinclo de 
ace dies, declarandO-Se note sus 
a Assembléls dellberdra oualasser 
ton seta a tome do caoltst reore-
sentada Delos solemnise cue com-
e...comers. Art. 3080 - A MarM-
biela Gerd outs elver oue  deliberar 
sobre  alteractim  ou  modificartka 
dos enacutos.  desde  ono  estas  al-
teraeões nio modem o obleto ar-
senal  da  Socielloda  sobre  tor-
ment*  ou  redirdo de eaoital so-
cial. ororrotmedo de Prato. 11001-
dodo %Mediocre e nemeacio do 
ilouldanto no Em do ores° social. 
or* semore extruordindria e ear,  
Cr.  Vera vandal:dent° or canstitdr. 
do 5roosa  
OU  nor 000' Odreectfrir=!.tor :0 
miotrno. rcoresentem dnis scrod 
CO capital social. e aa dellberaefica 
Masada; precious  ser  adotattas  
flor  Maoria de volcut OreSentm. if 
1.0 - SO  nem  ea Darnels..  nem 
na  seamsda  reunido  comoarecer  
dito numero  do ocientates,  convo-
car-Se-i  a teredra.  com  interval° 
do clnco (5) dies.  contendo  a  ele.  
elareeao de oue a Assemblela 
bemri  com  ouolouer nue sold a 
soma do capital reoresentsda oaf  
acionistas  nresentes. .4 2.0- Nes-
te covet slim dos dolmas. a con-
voese5n so fare ore  melo  de earn,. 
Art. 31.0 - As Assembielas 

outdo oresididas solo Prod-
lento do Diretorlo. oue Dam.ou  
dentro  o, oresentes dais ad.:mistu.s 
noo orvireen tie secretarial. Ad. 
32.0 - De  todos  as  reuniões da  
Assemblfla  Geral  no tavrard omit 
eta. oue d &&&&&  ser resinado  vela 
oradento e sear:trios. reantado 
nom Herat  da  Spcleamos e oublt: 

CVatigi'iri__X%tilsdenlO. 
' rettniaa eedinerla SUSSeOneote. A 

am  Sc reunido  oxtraordmario  
Ser,  redi..itio..e.. tm lot. 

f.n• emasivet  ou OM, munlN 

Oufllo 3.3 nte 
OS clnra *rims cue  Precederem  
rauslio AMentblele Coral  Se

de  oqbco. 

- 
n. ssiner_Sat. 

* 
airrir - onasgrat 

35.45 -0 exerei-
clo social COMeettris eM 1.0 de la-
ne.° e terentnani om 31 do de- 

•zembro de fade ono. 0 Mlle* - 
Duns vexes so atto

al  
. no  curso  do 

cads exereiclo xml sera. 30 de 

trehlatenite‘go tend  
tio  
did*  i'Meillignt.nr.egn: iTrzt. v. nasalvo.  Esse  inventido. born  
como  oa baleneos balance:ea. 

V
alerie' SCr

..
griirdt

t
ol, 

0
Dint- 

Coda iirso.'  um It; amen  da dota  
do rctinido  da.  Anemblela Gat • 

agun
i
cin ii.

ou
adgunIS;
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d,"41714 _a_ga  dor  Lein: de Pars 
estauel'erzmento ondo rift (Aver 
sus  sede: - O relator.  da  
Diretoete sore a mamas Oos nt-
anklos metals 110  exercido  ado a 
Os Drinchnis notOs odmiedstrati-
ros 041 - Ciania dos baton,10 
contend. a Indicate cos valotes 
moods o imoveta. simMen dos 
divides dives e  passivas.  not clas- 
ses. matindo nature,. doe  titu- 
lou -  C4Mo do ramie porni- 
nos dos aeloMstna COT o namere  
doo  acdes redeeetivaS e o  estimo  
do 

‘sCI▪ :Nitial `412.."othrVreIVI•gZ 
as >toss, eln algorism.. ranee 
dos  na 

 giffer ablonugi. 
d.,1,._marcnos. cam kres! 

Assmnbris as; 

getEr4°•_.nerre ?arc.  sPenTe,k1.."1  
Mein tme uriretorneo nano ot  
conta  de iticros a ordo, oo oa-
reeer do COnsedim P5,051.  Titulo  
vat  -Dia  Distribuicio dc.  tis.  
yews - Art. ld - Ot Orodttion 
imoitine eolculados  na  formç do 
ontoO.s onterioesta 000l/11mm om 
norms do Banco. Drore5 tor00 
diolvdtme-do: n) - Cinoo Poo 
coin (3 on) mire is how., de 

11?-7/Toriiirif tii:I•noVrtaVntsr:cir!  
Uma  'MOM de • einnotuda 

nor snot. 00 o.al WM a c0.011- 

Sgtot!e= fat, do reAvia 

rid°  por  Assembiebt Ocral (Arr. ' 
aa.m. c) - A bonortancia o-
ermaiti• nitro distribuireo  da  
tend. e n 

744.'1,74 
0.501. median*a oreooteo  do rat-
retort., e nurkiC o Coosellm 
cal. dl - /fa ono0 rie  51-n nest 

c"^l',  (id o'oi. oars ear ravt.tian 

• 

• squit, ). 
Luau,

inaatao (500) ogees,  nuas  tom! 
gem mil cruseinn  (Cr.$  

I00.002.00); Dr. Rafael Pad 
Us Herdic eloquent& (60) seem, 

• own total do des mil crozeiros 
;  (Cr$  10.000.00H g) Emitted. 
!Soma  da mahout. 000) 
!deem, sum total de  cem au- 
) tetras (Ct.3 100.000,00): b) VC- 
:soma de soma, quinnento (300) 

nuns total de  cem  call  cru- 

oormen ode. exivirem o pro-

bUltare oportimemente.  respeitan-
do  •  legislação  emote/DI ressmetIve. 
T111.110 -  Das Operações  - Art 
4.0 - 50000 podod  realizar  
- 1.0 - Deacon.' redocornos 
do Letres do Camik• promisee-
rias  avaltradas, de warrants e do 
Out.,  eleitas  cameral., omit'. 
dos. de  acordo com  • 0.01. 2.0 - 
E0aprestlinsts  OU  edlordealielatoS ga-
rondos: a) -  Com  catseio de 
3110105 de  Olvida  Públice.  da  Il-
ona dm gad. • dos Motel.  
Mo.  do  Adies.  de  Letras  • do Do
040105,1(05;040105,1(05;; ua o Conlacelmeotos 
foroviarlin de  despachos  e  produ-
tos  aorta. e tom  os  Dorman.  
ou  Warrants emit.. do s.reio 

Prom Mao  os CO.. Goarete  
loa  cOm  OU  Seto jurOs. 4.0 -  
Compra  dodo  por conta  do or-
colons  da  quaboucr Undo, e  valo-
re.'  - 6.0 - Cobham& de pares 
divides.. rondo de ad. e  va-
lores  pertencente,tencentm •  terceiros.  Art. 
3.0 - A Dirdieria decide ren 

l. 
d.- 

menta todas est.to °roth.. AM. 
05.0- O Ban0 podere south, 
',novels quo se  destinem ao  • sou 
prOprio  uso,  et contersto due o m-
bar doles  cio  ultraPaeo . per.  
contagem  de  seu  capital.  que  Se-
ra Bodo  pela  Dlretarin. Pade-
n). ontretantb. adquIrl-los  para  LI-
quit:toil° de credit., per roods, 
an. ea stevedored  ou  reccbt-loa em 
tdpoteces pan .reforeo do Come-
Us de  operação,,  Mat.. 0,0 
gimp do Lionddaçeo. Onleo Os 
bens  que  o Banco °Wirer  por  a-
Ord0 corn oa  devedores ou  fora 
adpidicados,  os  quo  arrematar.  
deverdo  ser vendidos  do mellow  
modo,  o  Juizo da Diretoria. Titulo 
TU  - Do Capital - Art. 7.0 - 
O capitol social sere de Cr.3 •• • 
10.000.000.00 Ides allates de crO- 
odren. rcpreontado Poo ad. 
nominatIvas de Cr.S 200.00 Mu-
n. n' crumb.) coda tuna. ate .. 
50.000  ações.  a) - A listresoltra-  
Cio  derd a. Serfs fells Oa se-
rotate forme:  cinquenta  Poo mot* 
(50 olo) no at*  da  aubsoleim dts• 
le Cbsm  por  cent* GS Mot  den-
tro  de 100  (cento  e aroma)  tilas 
da  tostoritdo: e ctrio 001 
onto (2) Me)  dentro  de 360 Ilre-
lentos e samba) Mad  da  subscri-
;ea. b) - Os solonistes ant/- 
told. em moo., flcordo stilettos  ao 
Juro  legal e 6. mull. rotators, a 
orom agonise.  pelo  Diretorta. 
observedo, em unto, o regime do 
calico 74, s 2.0 do  decreto-lei  
2.627, de 20 do  setembro  Ms 1040. 
el '- An ogees psdorio Perron- 
cer a peas. (Idea de naelonall-
dada brolleira, observodas seas-
pre ad  normas  do ,deenno-lel n. 
3.162,  do de obrir de 1945, Ars. 
8,0 - A  propriedade das  steles 
estabdoce-se polo InscriçãO no Li-
KO de Regis.. A cersito operamo  
Isolo  ten. de tramterencLa  lavra-
do  no ronealvo !lone e onlinotto 
Polo Cede.... • cordoned°  ou  P00
0ro, legitImo. res. 

noosed.. -- sue0detenoote  maw.. a) - 
Ns cases do tronninsio  da  odo • 
tintia de Icaada. auressio tint- !Tamar  cossiceclsoento do  todos os  

rerval,  ou  cm elet.de de  
„egede, 5.00 e  

'i'eeme- mew hu proddocituado au sim meted.. pet* Cnoollto  ou  adjacacio. o lordna do - • 

Corneille Pascal, Art. 15.0 - AO 

condltuldis, .11113C0 moodsB "1"....".n' • 11" slocutes todos na  Pats  e eleitos 
Descontos SIA.. reger-se-i polo,  Rom  ohm 055060, nela.  octants-

do  Soto  Brolleiro de Descontos ria.  Art.  11.0 - Os Cilretorea de- 
s•A. Sede.  pram  verdo. antes do  entree  no =rel. 

. 
ma ao cargo. prover que  ado pro-
prietor,  do duzonons ciuquonta 
tabu)  deem  da dome:lade.  Zags  
etinal  Marie  rieliteUtadss em.ou-
coo na CaLza cm Banco. com  a 

e Obleto - Art. lo - O Banco 
Braaten,' de Doan. 6 um*  So-
ciedade  Apõnim..  com  lode e  (oro 
na  adds de Matilla, Salado  da  Et 
raulta  na Repúblico  dos  Estados 
Doidas  do Broil. 0 1.0 - O Ban-
co podcri ostabelomr =lots  ou  
agenda' em  qualquer praça  do 
Pais, conform. • adonlidsUncaa 
Adger  conveniente.  I 2.0 - A ode  
da Sociedade  potter* or triussfa-
rids pare • Capital do Farad*. se 
• Arseenbleta Otral doe Otis ma-
ntas rosins  deliberar.  Art. 2.0 - 
0 moo do Socledade sera de da-
ta MO) 0000, e.  contar da  data  da  
go constituted.. Este Mara ro-
dent me  prorrogado por  deterred-
nods° de Assembida  Geral.  All. 
3.0 - A socledada sera  por  *Mato 
• exploraçio do cOoserelo banal° 
em  geral  o dowels Odle.,  to.  
Moa,  e alias, coonskin. Poem. 
as do cambia  crédito  real e •  voa-
do  • preslaçie de CMOs  da  
• plibilea, par0 as meals 05 lats- 

rd de Juts coinistonte, de formal 
do part..  ou  de  orla  d• orre-
eultaclo  ou  odlodloodo- Aor. a0  
-  Toda  •  loa..•  todtvlstvel cue 
✓eferenda a doerodatio.  Quando  
ton ammo tteutas pertenCer • die 
versos p000000.110010010.30 OW-
goaded,. o  excretados  Orel.:  
que  • tots Malawi" ado Memo-
tm, encoranto uen SO individuo ode 
(cc designatio  para.  Junto  dela,  fl-
our00  couto  represenraine dos 0001- 
Manta.  ou  commando.. Ens'  ca-
to  de mulatto o &rel. do  voto  

• • • • SO  poder• ser merUante 

Marta' (500) WM.  num  total  da  e o usturotuarle. Mao Da  
cem  mil cozen. (Cr.3 100.00.0.. Administraceo - Art. 10.0 - 
Deeferendo total  retro  reforldo  banco  sera adminlstrado  Por  omo 
de cinquent• (50.000)  amo.  UtretorLa composts de tres Meru- 

seguintm  Estatutos: eratatutat ma ern Anetobleia eral õrsini- 

TERCEIRO:  - A  sociedade  era insia• amid. ttin President. um Su- 

nalmente. %Orgill° ploradinte, gut- preoie e.,.0,0 en.  

cláuSula Oa InallenabUldade. • od 
toMer•O see restleuidas  ao  proprie-
ties° taco Our aims depots de a. 
MOMdas lte cont. peso Assort- 
• Geral. Lo Sao inele3l. 
vets pars o cargo de  Diretor os  
legotroote  impedidas  de comer-
mat. 5 ge• - O excreta do  com-
eu  de  Diretor  do Bocci 6 Loom 
patted coin  igual  cargo em corros  
bancos ou  estabelommentru con-
Ingeres.  Art. Igo - O rondo. 
QM (mares.  eleitos pela  Assem-
blitia  Geral.  Moore sob (6)  MOS.  

perrnitida a reelolsão toles. 
I La - O  Diretor que dentro  do 
taco (30) dies subSernient. • ma 
elek.10 000 preitar Mad., sere 
cousiderado  como  tondo mounds, 
do 00 Cargo. 1 2.0 - O Direter-
ieresidente.  por  conventiincia do 
Banco, pod's.* realdir cm Santos 
Oil sus Sit' 00010. f 3.0 - Nio se  
considera  Otago o 'ogee de  diretor  
qua,  com  beds.  da  !Broods, se 
contour  por  rap*  ato  voodoo-
. • sets (6) mots,  podendo  see 
renovaoa Mt& beano par mats 
sets  lis meses, caso seja  moelvade  
Dor  donca. I 4.0 -- A ausencia do 
Utrt asretor, proiongaa• par mats 
So toes 0). atom, salvo a exceed° 
prevnto no parteraso anterior.  ou  

eua lnearracidade Usk& du(ess10 
a  mesmo  pram. coat/iced°  por  a-
l.:ado  medito,, importo  em  Per-
da  do carp). 1 5.0- No coo 05 
raga,  os  Illembros  da  AdatInIstm. 
ate em eXereiclo desicor(so um 
actoalsra pare Street:tenet o cargo 
provuodonente, COMpetindo A As-
semble. Gorda laser a nooses.° 
COMM..  na  pi-Weird rounitto or-
MGMrla quo se  seguir.  O  substitu-
to  desbaltivamenta  'Mamado  sends 
ra..mo conlooto Be.10 torLPS qu. 
O Sue• LS  pena,  do parotid.. 1.0 do 
tango 12.0. 'Art. 13.0 - 550 ani-
mal.= a Over. do Maori. a-
tom dos opeciaimente monelona-
CM  nestes  Wooten: a) Onlentom 
o odastra o gust deverd mender 

 em periodos qua nio coo- 
dam de um 41)  semestre, digo,  a) 
- Orgonlar o rego000tent0 1010(-
n0 do Banco. Is) -  Organizar  o  
cadastro.  o goal  dever•  matador 
rover em Persodos  que  ode ace-
d.m do uos (t) smear, e hum 
Lbea  os  alteraedes I,eceuatrlsO. e) 
- Resolver sabre a fundocao  ou  
extinvio de soundu, fillets e a- 

determinando  a nature0 
a se condleões dos operactiea quo 
deserts  efetuar.  di - NOMCar  
demitir  01 funciondelos do Baum 
ern goal, naaando-them Vona-
mentos  a• deck:Undo sabre a ob-
oe., a cathode de cargos. ei -  
Nomear  o'  dispenso,  as corrospon• 
dealt, do do 

.
1gon

., 
 a cor

i
msgr 
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;.om  

Temor  conhocimento dos iron.- 
• examiner  os  balances, men- 
mis  e SCOMStrala o  proceder  •  
qualquer  averiguovio quo Jolene 

g) Moor as con.- 
✓ies e taco do deSCOOlos. comb. 
vacs.  Juros  dos  •contas corremos.  
dos dopiest. o dos etnrodstloto. 

Resolver easos ca- 
rrot:well:lidos o o quad testa 
ad.... Cora  terceiros.  Art. 
14.p Compete  ao Presidente:  a) 
-.Executor e fame executor  os  
Estanstoa,. as dellberimecs Oa As-
suable.. Gerd e comer conhed-
mento des oporadwa do Woo: 
b) -  Representar oficialmente  o 
Banco cm tad. IS sum relocões.  
quer perante  as autoddades admL 
warmly.s,  quer  em 30140  ou  06r0 
delo,,podendo  para  15,0 constitute, 
tom  outro diretor,  procuradorie  
ou  adroados. c) - 
extrite ObScroincia dos estouto 
di Organizer e  redigir  anuel- 
mento  os  relator.' do Boma 30,  
Instando-os  co Calthedmonta  da 
Diretoria.  el.-  Convocar  • prod-
dIr quituenalmente 05 sessiSo or, 
dinitrias  da  Diretorla o aa extra-
ordindrias  que  Micar convenient*,  
ou  We form  requisitado  tar um 
dos direlorts. -  Convocar  0 
preside as Assembielas Gerais des 

• ocionisto. - Autenticiir  com  a 
rubrIca  os  limos doe etas dos sea. 
rues  da  And:obit. coral e do 
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Acompanha  esio related°.  os  bolormas • dechoostrahhhs des chatd3 
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Os bidoneos a demonstrecões das couLas de  'steeds  e perd.r.  
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da mesma  Subdirctorlo. 50310.45 
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S. A. I.EONIDAS MOREIRA 
.410 PAULO 

550.4701110 

Da  Diretoria da SOCIEDADE  ANONLMA LEONIDAS MORE= 
Do 500 fiddle cm 31 do dezetobro de 1942. 

Scohores arionistast ‘4•-• 
De conforeold•do con o out &spec= oa nossoa.catatutot tan. 

nodal do IrQg toper et due 101.0 ono flinneard  da  1942, pao !KM 
So:laded. 

Cl000to Snutteio flaancelm. 4 Derfeltamente bao, coni0 radhl3 
vcrillhor 31103  acto  balancoa geed, mcerrados cm 30 do jumbo • 21 
de desenlbrO de 1942. Nos dernonstrações do.  contos  4. "LW. e 
?cedes"  da  30 do  Junho  e 31 de decembro Oa 14142. encontcareil 0.1  
resultados por, ruis  demonetise o a stts distribolcio, smdo outs Para 4  
"Fundo  do Previslo"  foi  loved& a imPartanda do Cr.328.627,70 30044.. 
no prime=  semestre  Cr.$6.969.40 e no ammo= seroestre Cr311.6511,30., 

Dlstribuirdos Cr00.000.00 do dividend. am eado gems.*  i  
redo de 20 o10 no arib. 's 

A cossatrucio do medic, do "Senile. Leonidas Morelia" Selio nor-
nialmente contend() es. Megiddo  transferir  as suds liastalase. em 
mendos do ono de 1013. 

De Beard°  com  o QUO Debrrroloa o Decreed-1cl  ta.  2627  da  26:91 
1240. •  os  nomos  estatutos. nesta  arsembitla, demon clog.  os  manbros 
do Consent* Plecal • nu: cul:eesgoo. Pao o 0005 =ankle. aMmla  
os respectivos  bonorarlos. , 

• EIS peas  Sm.- Adamant. o our fol o gag flnamelro do 1943.  paro 
esta  Socledade. gelkitando  esta  diretorla • aprovadio de PM= PA 
codas e  atoa  relatives to  ano  do 1942. do Prosome  

250.000,00 
428.10830 
G06256,30 
27.372.60 
30.573.0 

1.174.70  

• Sao Joaquin, disco de memo de 1943 

S. C.  dei.  Sass Lem, If. F. Olirelm. 

prosuiedisio Guartio-livroo 

Len.  Descontadas Cr.$  
Lotras 0 Et. a Rec. Interior . 00.5 
Emprestimos not ClCorrente Cr.*  
Cana: em r000da 03.9 
Deposited* B. Brasil e =Inn .  Cr.;  
Dirac. Cantos .• Cr.2 

Dep. clots, el fords ....•  
Depósitos  a Emma Pico  
Titules  em  Cobrando  
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Anoptenst‘Ondat 

• 



EM BRANCO 

EM BRANCO 

EM BRANCO 



FUNDO  F. BARRETT° DE  RENDA FIXA  
o.' 6.6.031I1-46 

ADMINISTRACOPOR 
F. BARRETT°  CORRETORA  DE CÁMBIOE 7)1(37.00 110*.  

ATA  DA  ASSEMBLEIA GERAL  IXTRAOROINARIA  
Ao dezenove dito  do mils de damn. do or de mil movement. 
• taunts • orto, Ifs nors horse, ern aegis.' coermateln.  003600 
000004, 0 Rua Dinka n.• 32 • 8.•  andar.  ROM Capital. 03111 • ore-
sting doe c.d.:min. no final relancrados, conformal animaters, 
090000 00  livro  de "Prawns de Condarnincif'. nafizen-ee 
Ausernionis Gm-al Eursortliniria, comm.. ram adj.. putrikado  
Dor  Ma vane,  na  forma cla Lai, no Dario CMcial do Greed°. S0. 
• ediceies de 10, 13 e 14.12_88 e no  jornal  -Garen Meruntir, 
mlicCes de 10,13. 14.1280, ne1101.1• roe sequin.. Memo.: "FUN. 
00 F. BARRETT° OE  RENDA FIXA  • AOMINISTRADO  CELA  F. 
BARRETT° C00RETORX-.0E  CAMBIO  E TITULOS  LIDA.  • 
C.G.C.-M.F. n.• 61.824-553/C031•53 •  ASSEMBLEIA GERAL  EX• 
TRAORDINARIA • SEGUNDX CONVOCACÁO • Sao  convidados  
• Senhons Condamine* 0100  reunirem  or Amismt4iia  Geral  Eit• 
wooed:nano, Si Rua Olrein n.• 32 • S. andar •  $ao  Paulo ISPI. Ss 
%CO Inns 40 410 19 de darembro d• 1988 a rim de ussnarern  co-
nhecimento  • delnerarern ware •  seguinte ordem  do  dia:  a) - In.  
3000073000 deem  Fundo ao Fundo  &unwind.. de Ronda Fma, 
cam se. ant 00011480 IP131.  administrado  oleo Banco Etarnenndus 
de Invemirnanto  S.A.  is) • Autoritacio  ao oar. swan. 
car es stos necoolonos1 cons:doss lonnalizsolo do meow0 de en• 
Comoracio. Slo Psedo (SP). 09 de detembro de I. F. BARRET-
TO  CORRETORA  DE  CAMBIO  E T1TULOS LTDA. 101 JOAO AN. 
TONICI  VIEIRA FILMO  - Sócio-Generrne". A Asaarnbedie  foi  instals.  
da  Den Sr. Joao Antonio Vlaira Flho, quo solicit.. plena. in• 
tlicaclo Oa urn doe preeente• pan 03000014 01 tratialhos. P0. 00(0.  
macio,  assurniu a hanclo oS,. Joao Antonio V161Oç F9To. 09001,  
por  000  vez  convid. o Sr. Mario Penn* Guedem owe 01.00 0001(0  
secretario.  Constiterida assirn a Meek o Sr.  Presidente  den  inicio  
ems tralssinos ditendo  que  Os two.= do adminizerador, rimmed. 
sm 29.11.88, dep00 de mintreacmo amino. havism cleinerulo • 
Bor..40 a incorporecio dame  Fundo  so Fund* Bunsen.. de 
Rends Ssa,  administrado  (400  Bloco  800110040410 40 Invonimen. 
toe SA.,  com  aside or Curitiba, (PAL polio valor do penimanio 
Ilouido contr. sound°  na  data de efetiv• Inosporacio • we a Di-
mon. do relerido Banco, or nunillo realism. 23.11.IEL coeno 
rnedieta pralirninar, omblem a... a inClarrOnICAO, "MS MM., 
dune"  da  Asernelais Go_ti doe condtmlnom 000 000,  solicitou ao  
sacraria00 due meadow a d)0tribuiolo sos 0,000700 40 cOoM do 
au in nuniao 400 0000000 cles 211.1118 do admit-eared« dame 
Pundo, crapia  da  sea daammilo de OilOtOn• do Banco Elamerind. 
de Invereimantote  S.A.  de 79.11.88. slim 40 04000 400 Iseleirno• le• 
vane.60 news data pen Fun. F. Banana d• Ran. Ras • do  
Fundo  8130.004.0 4. Rand• Asa,. firn de me tad. pudeamorn  30 
intainer do contelido. *4160 .0411,. Delos presentee. o Sr. Presidan.  
te  col.. • mail40 or disco.. • votaao, vanfiundo.as  sua  
op:over:10 oor unanlmidad• 40 00703. alsrando-aa de your  os  itat-
poi:lidos oat Loi. NI mamma oportunidadee, o plernario 001:00010 dis-
pens. de transcricdo no torpo dens aria des document.0  retro 
mencionados,  tom  como  einorizou o adminiss-ador a tome,  todos  
as med... nemassérias I comoterta formalizer.%  da  incorootaclo.  
Dando  coneinuidada  aos  traUsIdos. a Assemdbia sorovou 1200  una-
nimidade  de vows crue s i000ro001400 do  Fundo  F. Banana  os  
Rends Rza so fund° Etermeindm do Rends Su fosse arm.4d 
corn bass  na  data de 19.12.03,4000060, pars tan10, see lovantado 
01314070 dos  dois Fundai  pets 130 sporsdo o valor ,do oaariendrio 
Oqoido .4, conseoinncie, ors:mans d• quotas do  Fundo Romeno'  
duo de Rend. Rx• clue sar3o avitsuidas  aos  ...amino& do  Fundo  
F.  Berremo  de Ronda em submituiclo as quotas quo Dosuriam. Em  
seguida,  cd•Sa 0 Sr. Prsaidenne due donee 400 theabereaes 104..• 
dos. imam. Ceniarruda • incomoracao dame  Fundo  so  Fundo Ba•  
100006004,00040  Ria. ficando,  00 consequential o Banco Berne. 
rindus de Invemirnerno  S.A.  3410100040 ern (odds  os  deedos • atm. 
9•05as do QUO ors lin.dar • F. Elanono Condom do Gent. e 

Ltda. Ressoltuu. o Sr. 101661000140. Quo OSLO 60100f00040 SP 00 
tornan gdadva, •rds • &prover. oela Assorntlaia  Geral  Unmoral-
ruiris dos °enameled do  Fundo  Sonierindus de  Renda Ao.. ser 
realizada  0000 011 19.1288 is 14:03 honss. 0040,04.0 ordern do 
clia, o Sr. Presklante daizou IA. a  palavra.  Conn nao harass000 
manifsestaclo, mmoandeu ea 00001800 0010 nano necessaries lId. 
means dam am. 0e0l:4M a mod°,  foi  arts ina,  achada  cont.. 
me, apreneale •  assinada  poles nuernbroa de  Mn..  o  pelos  donnis  
presentes. Sb  o Paulo (Set 194. dasernbro de 1988. 1.1 Joao An. 
tone° Violin. Rho, Mario Pen. Guadas, lI,r.on000 d• Figuoiredo 
8DIT0010. PP. Hada do Soueirodo eanwlso. OP. 1,10040 Aguserodo 
Berm.. • 100400100 40 Speeded° Banana • prtlearador. 
130111001000700080)0611400004. Assernblbia Goral ERrocedind. 
01.40  Fundo  F. 8a00e00/060 Ronda Foa, reel.. am Sopunde 000. 
0000000 am 19 de derarntro de 1988 e lams. no limo  próprio.  Sao 
Paulo ISPI, 19 de dasernbro de ISO& (a/ MARIO  PERNA GUEDES  
• Sacs/saki. 

rIUMA S.A. INODSTRIA o C0MERC20 

res S7 4138.64S/0001-12 

COMPANHIA ABEWER 

ASSERDLEIA GERAL EXTRAORDIAIALA 

EDITAL  OE  CdAvOCAcIq 

Si° convocados 00.00(00,0. acioniates da ELUMA 
S . A . INDUSTRIA E COMERCIO pare 00 rounirem no 
AssembLiia Cartel Extroordi . a .alirar-s• 
no  die  27 de Janeiro de 1989,  la  15:00 ha 
(quinre  hose.).  no sede social, a Av.Pouliste 
ns 1294 - 230  ender,  neaca Capital, a tim de 
delibe aaaaa  soave  0 seguinte ordem do  did.  

1. Proposca do conselho de Administraceo da 
sociedade no aentirlo de transferir a setle  

denial.  de An.  Pauli,.  ns 1294 - 231 render, 
em sio paulo(sPI. para  at  An. Alexandre de 
Guamio n. 865.  en  Santo Arldri(SP). com a  con-
sequence  alteracio do  Art.  20 do EStatuca 
social. 

• 
2. Outros *gaunt00 de int aaaaa c do sociedade. 

Poderio participor de Assembleia 00 titular.. 
de ações  nominative,  que orinem  document*  de' 

sue identidodo, os poaduidoree de acried eo 
portador que exitum os respacti  vas 

cart  ificados ou comprovante do depOsito dos 
seem.øo em inacituitio ficanceire. e os 
representantes legais ou procurodored do 
acionistes que comprovem esso qualidade.  eta  
torma de lei. 

$io Paulo. 17 de joneiro de 7989. 
ELtma S.A. INDOSTRIA E COmeACIO 

. 7Pf:Si:1"ntig Conaelho de Admir(istratio 
(18.19 e 20  

ASSOCIAM RELIGIOSA CRISTIANISMO AUTENTICO-Cf. 
eitml da  ACC  de 7/1/09 foi !proveds mutionva do 
0.000 P/r. Solldonio 
Ems-S.A.:le-SP • aaaaa alestoe 2  vice-propidan 
to • o sacoretirio om oubistituitad dos mnterlo.. 

3 

• 1 ed .530 Paulo. 99 (013). aulola-telra. 19 :an. 1989 15 

   

LEATEC  PLÁSTICOS  
660. MI. 37.373.723/0301411 

ASSEMBLIIA  GERAL  ERRAORDINARIA  REALIZADA 
os  0fZEM11740 OE MI. Ana se. Oldo  da  mad do Chm 

do mil nomemenos • eiteres • elm. Is 10:00 berm. room. 
pp, S. 00010, o 61000.4.  Joaquim  Eugenio de LInsa. 6111. 

o. .4010000 dosses.: II CHANG 51400 IISUN. eases. cosade. 
. nd000001. maiden. • dorniellndo ern Tame, portedor do a.... 

ee,m, duni. n.• /IMF*. "max. satiodide  mi.  Rm... de 
Totmec 2/ CHANG SHENG KAI. broallem, ...de. Industrial. ro 
&Ideate o domlelliefo an  $ao  10010. 3 Rua liericlo Sandlot!. 0. 

7.W.= . SP • CIO 0.0 682.263.031.13; Si CHIN TEN 
. besorhalro. moodo. Incluandi. roam.. • ...Wade ofn  Sio  

Jail daa Cremes. 3 Ras 5•0• 01 Saternbro. n.4 371. RG o.. • 
32.020.7133-. SOP/SC • CIC n. 040.010.11344: al  CHÃO  TUNG YIN. 
• casade. indu . RN(  ri.•  011.31363 • CIC 0.0  040.46.2111. 

residents • domitillade ern 040 Jose dos Camp. 4 Rod Sete 
d• Siatornbro A. 315:  SI  TSAU CHI TON. eldnio. coded*. 10d4071101. 
raildion. • Oernicill•do ern 540 Joad  doo  Comma. & Rua Sao do 
Saustrora. Im. RNA 0, 011.3.../SP e ciC o.. 900.588.700.73; 41 
HWANG 1.100 JENG. ProsHoloo. 000040, Induarlel. toad.. • 
dornidliodo ern 543 P0gb. 0 Rua Indlana. 0.0 ITT  amo.  II. RG 

• i2.43.033 0 CIO n.• 001.120.43-14, 7/ CHANG YUN SEA. 
30.110110. maim. Industrial. coolant. • domicillado iorn Sle Pinola 
• Rua Malone. 4311 • sow. tOi. RC n.• 11.014.313 • SO • GIG n.. 

.636.10•42.  SI  MAY WEN FYN. es... Indumloi. bassii•leo. 
...Ida. • dolnicillodo •en S. Poole. 0  Av.  amosi Sefton, A. 

0013. 00 3. 382.535 • SP a CIO 093.20.43877: rispee•en. 
1.ndo I totalidad• do capital $ocial melons. 00 .00111. AG Ilsts 
40 prooenos de aeon.... Flea elope..l 0 publicat,Ao dos Edna. 
•• MONI. tom 0 *MO 124  1 4.0  da  Let 6.100/76.  FOI  soceffildo 

selanWile. Doro 013004.. ......061010 0 Se. CHAOS SHENC 
KAI goe cenadou • aim HIRAYUK1 KOBAYASHI. s001•16,10 -44 

bessi.m. casmle. 0011/10 13.897.  com  g0v110710 ern Sao 
poolo. • Rua 5•11,14. 51$ BE “0" CJ. 121. pat. f•Cronirla• 00 In. 

i'mr, A smolr o 0/41100000 Os /Mao s.0110o0 a onions do did 
1.940  ao  aeguliMa moms.0  da  dleetorlic di Elev.. do Capital 
Social  da  100106043. do Cal S 002.030.60  (Cinco  1.1111160. do On.. 
‘edor.i pa. C4 1.131.36.2.O41.40 I)ns 11111110  Cento  Clnquenta Sots 
M1Mde0 Oulnisente, Smsenfl dal. mil  Cruiodo.). immune  esto  
• 0o16 1.110 0100141110 Inv•siltn•nlo  da  capitol eareingahro eni 
0000. Conlonno o leude do A.11.40. 410 , 1110  Main. DM* 1110. 
gem10 demo ad • •1,0 moods COnointe do polo. licendo 0 3,0100 
3.0  de Cooltulo II dos EatalNos Socials corn s domain. rodsolo. 
-ARMCO S• • 0 00011.1 000101 3 de CtS L01.362.000.01 (Urn 
111140 Con. Cinqueim $ete 5411663• Ouledseoto• Sommt• 001. bill 
Cmoodo•i divtdido Ho 1.157.912.40 lUrn 011600 Genus Clawson. 
So. A411 • Ouingemed 34600014 006• M111 *Moo ordIndass. now. 
001100 00010 a veer nernmal de QS i.CO Ibsen dutodeii al.. 
o ortim 10.• "cdpot" • 9 14 do Capin.lo ill dos Eolstuto. Se. 
oldls. do torn0 me  os  dieetonia  da  exiedorl• aoainde4e *senor 
000 0011u010 Oe  dolo.  dio send, 000e3s1,10 0116 um doles ad 

3 

183  

CHANG MO SEA, MAY WEN FWU. CortHICO coo MI• ad • 
0604e 1101 do Llwo Oa Al... ChIANG SHENG KAI • Prealdonto d  
Mo..  HIROYUKI KOBAYASHI .  Advogado  •  OAB-SP 17.891. GER 
110.40 •  JOCOSO  Reg. oolo 0.0 US 391 orn  ir  01 P. KAUEL  MIGUEL 

CIA. TO.. 00 CREOITO.PINANCIONENTO E DIVESTINNETOS  
° CI(OITOZ AO'  

C.C.G. 119 60.814.191/0001-17  
ASSIDOLEM GEMS EXISAMOINJALA 

PICINETRA ONMOCACAO 
90  Suo  comae... es somber. act  CM. Tomn de 

radico.Flnanelmenco e InvemMencos Crodleoldn.. • se 
Mr. es As•eablela 00.1 Esomordlnitio. a  sor  rollS- 

.06000 •mtia 0..101  ir  114. Golyio 5u•no.212-21 and. •  mo-
ca  eiclada de See Paulo,mdla 2)6. land. de 1989. es 
10:00 hoe. a (la de doltbermen aaaaa • ooguLno• mites 
do  dto:  it) Oloomir e aaaaa a promo.  da  0 aaaaaa  ia  'oboe 
• '01b1e00 do 0 rrrrrr Pr rrrrrr teil0Outsola mount01 do ln- 

40  1.4010.16 de Janalto de 1989.Cia Toe. 
de CredLeo.P.seniammo e I aaaaa Men. .Cretlicosan" (0-
0  00 Hiram,. 010.000 Mee- aaaaaa end, (17....09/1/69) • 

AVISO  DE LICITACE0 
CONPAIIMA 00660 00  ESTADO  OE SAO PAULO COOESP 

ICMADA DE 05.5033 102 3/89 

OILIETOt I000010010 de subeseacio eran•tormilara de  SOO  
MIA,  ao  midi°  da  Rua kiaehuelo n9 27, ine • form 
oimonco do. aaa  i  aa memos nee aaa a  i  aa . 

MTV. 0 ARGIOSi 
Pamaiencet Tesou aaa  i  a  da  CODESP editicio  da  Area de 

no Pia.. Cinaide 0.1 ,4, 0/09 - Samos-if. 
COO 100.000.00 (den mil Crusades). 

%I:if...trod. Sete, do Lieicacias - odiE ;dip  da Arca  A401-
" -̀7ol•trativa.  na  An. Or. Emetaldo Soot.. Teddrinid do 

- • • Gomm  Pilho.  32 - Sancoo-SP. 
MAMA: 09-02-89,  i  • 1280.00.00  Setor  do Lieimares. 

IEACSl InderaCM no aaa  i  a <re Cad aaaaaa de Mobil ita- 
• ...Sigh. CCOESP  ou  do POITOSILAS. oes Mono 3.026.022, 
• 3340,023, .4.024 ,0.34,. 0,000,031 • 4 OM. 032.. . .  

$amos,  16 de jareiro de 1989. 
He I So Rd de  Monco  • . • • • 

DIIETOIMESSIDENTE 
ir;:a 27 o 1. • 

Bradaddo  S.A.  Banco Cornerclai • de CIr60110  Imobiliário  
CCC. 60.74.948/0001 - 12  

ATA  OA ISO.. ASSZNISLZIA  GERAL  EXTRAOROMARIA  REALIZADA  

Ell 13.1.1009.  LAVRADA  SOB A 143010A OE  SUMARIO.  DI A00030  

COM  0 PARAGRAFO  PRIMEIRO.  DO  ARTIGO  130.00 LEI 11.0 1.100/11. 

OAT..  HORA.  LOCAL: eedlitods sea i3 Olds do olds de Wei. 
do ISO. 13 /5.03. MI sod. 000101.  na  Cleldde Os Oovs. Osafce. SP. 
PRESENCAt row...num00 ma4, do ifois tierces de 0.01 101  
Nadal torn drelso • wolo. coOlOnn• to verrilim de 1060 dssindurin 
no LPN° do Pro01040. MESA: Prodders.: Aim., Amide: $odestalo: 
Carlo. Alba. Studious, Cagier.... 000E0.4 00 OM: 31 imPos. 
do COoselho Soper., d• Admini aaaa oho saes: I . deadolarormnto dad 
110003 aeoresentellrlia do capml smal. seen altormeo no 0•101. 441116. 
00006000-00 o  numero  do 1.233.042.717  para  11.365.685.094 00001. 
1e400 neumnstivoreocniutals. fern 001014 00011001. 1.330.907.714 ad-
nomad • 4,30.771.703 pedleranclord. do  Caldo  corn o Aril90 i2. do 
101,1.16.404/76. 0.•  tem.  quo 00 senhOres 0010013103 14110 suss 
0es0.04200 mlonerias screadds. M. 'Oat, recobendo. Otaulidm..• 

hanal edie nova quo ca44 map do rn06n,6 3004010 00100.4s no  

das  do Assombldio. cm. • comeguranc• alleracto do -rood" 00 
A40100 1.4 do 1.1,1010Social: II • olloraCdo do ratio 000141. cofn s 
uonsomonts m0411100480 no nod.. do  Artigo do Estsiuto S04101: 

tO  ostros  adsuntos do Inter.. 100100. PWILICACOES PAPPAS, • 
emu1 de coni•ocecio 101 publiMda nes lornsla 1311110 00101.1 de 
Eoiede de  SM  Paulo-. -01000 do Conarclo“ -Soma! de Commit. 
010". ern 3. 4 0 7.1.119.  LEITURA  005  DOCUMENTOS:  o odltol do 
eenvococso o a 01000315 do Conadiho $ummit de Adeninidgmlo 
torom Ildos. calmed°,  sobro  a mesa e eniremed I speedado dos 
0.14.6000 4104101011. OELIBERACOES. as ensterlds constants  da  
oedern do 010 form eolomelos em thactios. • vetoCAO. tend* side 
09,01300. POr undnimiddele. a 01000010 Oo Conaraho Superior de Ad. 
minlatedcao. gate • MOW/ 1160301606/1103:  ..PROPOSTA  00  CONSELHO  
$UPERIOR OE ADMINISTRACAO. Vlenos aos  sonhoem 0010. 
nisi.s, 01000014 me. 0•64001.1.1olo daa 066e0 100e00e01011050 do 
0...1 0..1. seen o110r0040 no wolor des.. Ho mmele corn o 
Artlgo 12. do Lei O.. 6.404/16. elovando.00 o 04703e0 de 34000 001 

do 4 232.042.70/ per. 8.465.685.091. 1.70. nonanetivsrmert. 
meals.. own 06101 0e011001. :0040 4.334.907.7el a...Unities . • 
1.13007.700 peeffemolds. O dood0011/n.10 3011 I.11000lfll011 110  
mend. Intoleos.  sendo  rive  os  sodas encore... do 
lrocees. • dionsplo do mes IradlciamMento Idownos  como,  bond/. 
00060.. sorb vondielaa arn Bobs, • o valor opurado iev•do 43 contd0 
de rinoramos. orm aorovollamonto em  novo  • holm summit. do di- 
O11.1. tondo am sm70 e  ato  Cum mermlondi ad,.. dlatribuiedo 
• 0 Msloalliconlo r•lor 000 aaaaa 'abr. emmaentorisen peed cods 
00.000000. Se .0100•00 es. promo.. 00 oanhores ocimholos Ise10 
soma ;mid.0 ocrontelaa meosoldos run Mot). ...obis... gra.1.• 
emote. 1 lima .40 nov• 0000 scio do moon0 asp.. ow 
000301refn no dal. do Assornb... eons a con...Mato siterouio 00 
-Caw-  do anlgo do 0.111010 $001,1. 000 0000000 10100101 
COnl • »pun. led... -400 6.01 0 eatiltal 000131 • do CIS 
59.002.914.710.85 iclamlonts • Glom blibbos. doll rnIIhHlI. novocere 
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REFINACO RA OE OLEOS EIRASIL  S/A.  
COC/MF n981.079.036/000104 - N1RC 317230004110813  

ATA  DA REUNI.5.0 OA  DIRETORIA.  Aizo 20 Irime) dim, do /nit do 
sotranDre de 1888, as IECO  betes,  ern  asa  oa3e weld, I  Av. Patino,  
2073, Mom 11. 2? sessle, previous... corriocodas polo °Isobar Poo& 
dent.. muniromors Os tnernbros  da  Dilator. do REFINADORA DE 
OLEOS  BRASIL S/A.,  pore deliberdrion sabre • entidomsa do ordanspa 
do eta filIeI desadd no  Estado  o. Goias, no Munle(plo do Apo.. no 
Rua G tin? CGGAIF n? 81.079.935/C011.71. Corn • dolevra, o Sr. 
PiesaUnto oadorMatt Slue tondo am rota • qukticio. polo odrivannia 
do um imbed no Rodoria GO, 332, Km 73- Estrada do Pans.. N. 
cional 6ot ErnaA Distrito do Chadodio do C4V. Munielpio de Apra& 
Grad. do  Gola.  nocuairlo list. (Dadaism do 1/11.0 Ws *avow lenõ. 
vol. • fire do mid to Iowa du malor utdonsio  ao  volume de nsopOcios 
0. 000,0 undo dosorroalrido moue'.  localidade  A owl/. o  SI.  D  
ProaKAmt• C01000t1 11 prop.. am debate.. tim de au. fosse diodaildo 
• oorrnsmirsia 6o rnixionno  da  111.1 de por•  o trnind  por  ale 
odmiirldo. Ands of didatos. Row dmiclido o,.. 111/.1 rnu0e0•••4 pot'. 
o noro ordlerazo. à Rodorla GO. 202, Km 73.  na  Eared. de Ponazo 
Nadonal  das  Emu, Distrito do Ciudad), do  Céu.  MuniclOio de Aoori, 
Esiado 0. Go4t. Nodo  mais  norendo • trout. o  SI. Presidenta dou por  
oncarrocie • round°. moment*  ornou,  101 lorrada • pr000nto .D 000 
deoolo do  lida  • armored.  vai  pot tedol oseir•MAIMusinada.  Sio  Pau. 
la 20,. 1311•I013,0  da  1908. oo) Carlos Antonio Wolter • Dirmor Pron. 
dense: Jun P.m Mu Match, Homy • 0.ntoe Financono, loon Pl., 
f. Mayor • 0.10t; Edio Fernand. Corrodini • Olretor; • JoSo Robes. 
to Pomona° oo Araino • (Omer. Confer. cOns o original JEAN PIER. 
RE  MA% MATTHEY HENRY • Oirolor F inaneeiro • Sacrotarla 0. El-
.}, dos Nootdqs  da  Jutties • Junta Comereial do  Estado  do  Sie  
Paulo • Cortilico o Ressistro sob o Nieman, 848.077 orn 18.10.88 • 

areal Mdruel Nana, • Ste/et6O0 Goal 

DIANA  PRODUTOS  TECNICOS DE  BORRACHA S/A  
C.C.C. Al.F. 69.104.176/E031•37  

ATA  OAS  ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA  E EXTRAORDINARIA.  
REALIZADAS  EN 04 DE  MAIO  DE 1144. DATA.  HORA  E LOCAL: Ern 
04 do Mow do 111111. I* 13,32 norm  na  midis s001.1. no  Ru.  Vas de 
Detinebre. 0.. 06 • Rod.. Runes .  $ara Ramudo  do Campo - Emods 
de  Sie  00110. CONVOCACAO: Olodondodo de COM000010 pot 001. 
DD. Moo. em 01,0. • Oratime. de. .10No0as quo sortrueritain a  
totalidade  do 0.101 ocelot. conform. -Lives de Promoter, de  ACTO.  

 do p‘ordo 000 e pardwolo 4.4  do e0100 124  da  Lal 4404; 
76. PLISLICACOES: A. Domonetrocdo. Financetru do enorcklo find* 
ant 30.12.87, cemenclo RetotOrto 00 AdinIntsometo form putillea. 
dos no 010110 01101.1 do Eased* de' the 03 Ots Moto do ISOM • 010/10 
do Comdmlo leddatrla do  dia  30 00 .0011 do lase. resdrectivemmta 
eeirsindo de paltlIpz o swami* provhdo no ertloo 133  da  
0.404/71 per tar  sido  irmndldo o Oloseato no POrairodo  l. do rst. 
;dodo ctido. PRESENOA: Aclasista. reordurnando • rotolklado Co 
caolutt amt.. MESA: PRESIDENTS  ALBERTO  SOUR:  SECRETARIO  
WIZ  ALBERTO  snug. 00004 00  DIA:  01 Ern Aasembldia Cow  

Otdinb.. at Exams. dlocuasSo • .locio do 001,10110  da  Ally,. 
chides a somas  da  AdmIniartacio, barn  como  do. O•monatracd)a 
inoncetro. 'Wally.. Ms exerelcio lInda on) 31 de dAtOsnOto do 

1087. b) Aprovor • correcao  da  ozoresaao memoirist do capitol 
soctol. no memento do CIS 205.141.049.69 lament*, • elm., ml. 

noteconto. • puarenta • quarto mli. tuaronte 0  nove  
rodeo ussonta • nova canto.$). 01 0•1140es.  •obre  • desslopelo 
do (taro limildo do ...amid0 no rador de CES 42.331.217.54 (Out. 
MAO 0 0018 militOca. tramintoa • 'Onto • Ian ;nil. do  • do. 
0000000 crutodos cincoenta • gels cmaroa). dl Elelcao do naves 
dtrelorea.  com  a manonncio  da a) Outroa asountoo 
do I ..... 331  da  soclodade. 21 Em Asaembldio Carol Esnaordlnlirlo. 
oi Aum.oto de capitol se01.1. madlante • cooltelizacJo dos ito• 
servo, do Capitol. Inoltarando o mime00 do opfes sons valor no. 
missal ow. e moms... • consatniento modhlcocio do Anigo $.- 
des EstottitOS $Ociala. 1st °taros osatintos de  de aocia 
dodo. DELIRERACOES: Cumuli," as lomuthdusas 1 .001,  * Oat... 
forlaa.  tos  9001. am diacuaslo • retocio • moidrlo 00401811111  da  
(Worn do Ohs. tondo  os  Sershoota Aclonlatos or  rap  
tondo • tuslidade do Coons! Socloi, pa unoninstdade. tomaado 70 
3•0•1/110 • de111301K601: 1/ EM  ASSEMBLEIA GERAL  OROINARIA. 
1.11 A0/003.7. •••• fe3Cfv3.3. 03 1:1110101131,81013 Financed's. do  Com.  
oanhlo. oCorndonnados do Rolotdrlo •  Contos da  Adminialtacio. re  

.0 43010010 •OCOff•da am 31 do datombre do 1987. 1.31 
De  Lucro  lldsldo do e0o111010 no /nonionic de COS 42.311.217,55 
10001e0t0 •  dois assent', • Isinla • urn mll.  duzentos  
a ........ Dioodos • einctiont• • orals .oloroa). dolibarou-so def. 
onto ca 2.110.360.01 10010  milhão,.  sotto • dozoosela rnli, out. 
...moo • 000000  ta  c.ulados • °hones • elto 00000  os)  pool a 
0000ti0ui020 do /1•••0/0 1.0001. no 101010 cla 1•1 o dos  Estatutos  
Socials. oarmanocende o said* no velar do Coo 40.21..08.88 (Ow. 
'onto millries, *manses cs •011101.0 0111. 11013C00103 • cIncoento o 
sots cruse., • 00000 • alto contavos). ion suspense pars to, 
texas u1111360003. 1.01 Aproror • correcio do esProasio 00000011,10 
do capitol 000141. no menionto  da  CtS 20.1.044.040.69 tOutentos 
nines. nermenios • Docents • 'Briar° 1011. 131.11,61116 • 110,00 
CAPI•dO• • 000000 •  •Ou•  C11111•VOSL • 00/1 0080.11011 4.011•11. 
tocio.  .ando  0C.10 O  novo  001311•1 3001111 1014 d001•1340 • 1•001, ITO 
•••0011101110 Corsi We00n:1101,1a sods • caoltallzacio de 0111103 
colon. I..) A dual Diretoris elelto oolas knembldis Carol. 
070171.1. • Extroerdlnirio roallzadas am 30 do  Abril  Oa 1966,  com 
mandato  •••• 0 0,10010 de 30 do 0001 do 0006 • A 30 de sbell do 

.19813. • 0100114• 0001 • elolcio do  novo diretor  corn monde!"  
•mi Sands o ncnro dirotor  eleito  per tosonirnt. 

dada de moos. name oto empoasedo ooda eurnorimanto dui forma. 
lidbdes legal. • ...astir's., corn 0.0901100 came:  DIRETOR  AD. 
JUNTO  LUIZ  ALREATO SPUR. broollene. odparodo ludIdairruma 

10111.00 ens  $ao  Paulo I AIN Jabotoira 
gametes de idontldode A.G. 

L EXTRA011001A0I0. 2.s  

Elora, o C pit 1 Social ,  do $oclodada  da  Ct1 60.447.1203.00 (SoS. 
301111 miltdos. ...cent.* • °Hants • orato mIl Dutados/ Oars COS 
244.333.632.00 Dozantos • 00000 111. • 0110 mIlhOos, treadle.  
trinta  • tris roIl. sela..tOs • troll. • dots  cruzados).  nuollsoila 

cooltalltoiSo d ft3C.VS3 • •eQUif d13C,1111111•41013. own ernissio 
do norm seder Rose,. de 100•01100 F10001 do "moots do Rends: 

CtS 1.402.342.31 Mon m11140. 00111100e11103 • Dalf rnll. .11,/100103 

• 0.10173 • dol, crusades e Moto • um Centoros) COrroSi. 
6.10001411.  da  Caostal, CtS 205.904 049.69 (Chicontos • 0/100 mt. 
Inept. moment.. • Quenon. it guano enli, warms o move vv. 

:Was • maw. a nor. samaras). totelltondo o moment. do C21 
2137 344.632.03 lOutcroes • sew silloideo. trenntos OdirOntil 

1••• a'11• ...onto. • 1 ...• •  dolo  mood.). 00.0000 0 *Woo 
• 002 1.101u033 S00I•13 V11/01r •Carrl 3 3 0001.10 10000/0 AMC? 

5. • 0 Capitol Social • do C.S 210.333.622.03 (Outontos • sot. 
300111 • 0110 mIth•Scs. wow., •  t.s 'nil. 3013.7103 • 
Ionia dais verso., etwOreo ern 00 TO. 0E3 1011ama • since 
mimeos 301.6013 3 00.11 •G•03 nomInativas. endoss3. 
rills  ou  30 donador. urn vuor nominal. cony ' ' do urns 

form ant  outro.  par soitcloolo • • CeP003,3 do onions. Inca 
tensor. Os domata parOgrales do Amigo 5.* penman re I04110• 

ri1003 • on viper 2 21 00000 nde a  outros  ossuntos do words,. 

do Sociedoda o siao  lendo  Ode soliCitado o luncionomortio 40  

Consoino Ftscal relattramen4 •  ambas  as assomotilos. o $enhot 

:golden. domed. • odor's • ouorn  doo  00lC000 Wee  uso.  
come amouem $o mama. 00000 • dot.  DOI  tincarrada a toss), CI., 
0,10•000 loose  torrada  • Orill•11111 013 MO IWO 000,01101116. qua 
Wets de Ilda • synod, conform,  rol  assmada par lodes 00 040.  

. oat Album Sna, 01 Aida LOON Sou, 01 Lull Alberto 
Sour.  SI  Renato lutlaill 51vt. A p,a170la b 0601 • 1101 di,  M. 12' 
voids am lirro mOorlo.  ALBERTO  SOUR tlirestoento I: WIZ AL.  

REMO  SRUR (Seuatielol:  FERNANDO GARCIA ALVARES  (TC.CILC. 
SP • 132.7011. SEGRETARia OE  ESTADO aos NEGÓCIOS  OA 005' 

1100 • JUNTA  COMERCIAL  DO  ESTADO  DE S50 PAULO • Cortilice 

o I•013110 sob o itionero 616.653 em 20.02 19 • KAMEt  MIGUEL  
NAHAS • Socratario Gera! 

EARAOESCO  S.A.  136PJ20 CCNERGIAL, E CC 
CREENTO PvCBA_LAR/C.,  

C. 60.746.9.8/0001.12  
ATA  OA 1691 ASSEMILLTA CIPAL EXTRAORDIKERIA 

0040,5000.1 00 13.1.1949. 
ADM  COMERCIAL  OD (51000 PC SAO PAuld-CERTIOSO-Certifsco e 
000  i  o CfP  SOO  0 ndaero 699.913. 4. 22.02.89. a) Bawl Niguel 
0.0...'  Coral  

J .N.B.SONTACCM5 IMINISTRIAL LTDA-HE  -  S/C  ./0C • e•P•"'  
I cgs . Sear :Se 0.110000 100 decision. 72 ;Aadetosont. 
Jo sou so .d/ ind .ds oc,ic•t• a • I coo t •Cap .NC.S.200 .00 ;A•• . de 

•• P de _load 0.00000. Duf .indete.10.1td•.- 
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COMPANIIIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL 

AVENIDA 751.11.15141. 1.374. 1E011E0  SAO  PAULO • SP 
' C  GC.  40.570620/20101-49.BCE 5.07 7512547 

Sc,  Acianimo, 
Submatemos  ao conhecimento  de v.S.., as demon...0es llnanceims relatims  ao  mum's.° encuutedo em 31 de derembm 6, 1996,  Incluindo  as Nora, E1196C1111.1 f Paine, dos AUdi101.19 independent.. 0 
Lumo  Liquido  ..Ingido lo) de Cal 3.091.403  uni  no emucicio.• o Piairnemlo LIquIdo Bandits o val. de Cal 15.587.237 MI. • A A.G.0./A.G.E. em 05.04.88  deliberou  aomsntar a c.pltel social pot. 
Ca 437.00000000 median.. Incorporaslo  da  Costecia Memoir:. do Capital Sodsl ad. Rowe. de  Lucros,  mown.° ems  homologado pelo  Banco Ctnind do Blasi em 02.05.88 .Agradecendo o edoio loco. 
tOdo a a confrensa ern noses aluaçao. colocano•not I disposklo pm. qualsquer escliredmento, considetados necets4.1M. Sao Paulo, II de leveleiro do 1999. . A  DIRETORIA  

MIAIOMo 05 ADIAMISTRAÇÃO 
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cIRCULANTE  
DEPÓSITOS  

0.06.1.o. Imerlinancelm.  

OBRIGACOES  POR  EMPRÉST1MOS  
Doptisamo. no Pals•00.,..InsInuls8e.  
Empre.timos no Dumb.  

OUTRAS  OBRIGAÇOES  
Clicgtos Oa Arrendarnenlot Coca». corn Coobrl  
slack  
Maui. e Ptevidenclids.  
Oloarais  

EXIGÍVEL ALONGO PRAZO  

011RIGAC0E5 POR EMPRÉSTIMOS  
EmpolsIlmos no PaN.OuirmInsiliuls5e.  
Empréstimos no EM1•1101  

OUTRAS  OBRIGACOES  
Clidito. de Arrend.menlos Cerfutos corn Coabd• 
qaçRo  
Fiscal. e PlevIdenclinal  
Divers..  

PATRIMÓNIO  LIOUIDO  
Ceram.: 
• De Domiciled°. no Pats  
Co...0o Nomad. do Capital  
Pawns de Capital  
Rmemas 6, Wool 
Lumos  Acumulados  

TOTAL 00 PASSIVO 60.311 293 

32.570.674 .  
TRPO 
5344.493 

13.943.697 
13.1323.122 

120.570' 

13.282.484 

11.731.039 
421.409 

1.130.040 

J2.173,348 

3.832.750 
50.000 

3.792.750 

8.340.599 

097.371 
1.923.722 

319.503 

15.567.237 

. 437.200 
3.567.329 
1.547.592 
7.650.704 
2.364.532 
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OEMONSTRAÇÃO DAS MITAÇOES 00 PATIIIM01110 11011100 lEm Cd nAl 

ems  
CIRCULANTE  
010E011101110AM  
APLICACOES INTERFINANCEIRAS  OE  LIOUIDEZ 
OPERACOES DE AnnENDAMENTO MERCANTIL 
Armada/maws Recebm•Setor Privado ....... 
I -1 Ronda. • Aproptlar de Armada...n.0  Mar- 

ston..  
1 - 1 P.ovido  pats  Cridaos de Arrendarnersio 

Metcandl d• LiquIdasio OuvIdos.  
%Adores  Residue!.  a 11010c.11  
C -1 V11101011F111$1,11.1010 a 0a1a0ce.,  

ouTRos CREOITOS  
Demdom. por  NOW°. ern  Gatanha  
Olvetsos  

OUTROS VALORES E BENS  
Ovum  Valoree• Bens  
Despesas AntecIP.M.  

nEALIZAvEL A LONGO  Pima°  
orenncoEs DE ARRENDAMENTO MERCANTIL 
Artandamenios • ...cob...Selo, Privado  
1- I  Rend..  • Apropult. de  Amendment°  Me  

COMM. de A...M.1mm° Melcandl d, Llovida  
sio Duvidosa  
1- / Provido  pat.  C.idilos de Auendrnento 

Mercanin d.Liguldacio Ouvidosa  
Venoms  Shmiduels a  Neu.,  
1- I Valor..  Residuals  a Batancen  

OUTROS CRÉDITOS  
Imposto de  Rand..  Recuperm  
Divers.  

pEnmANENTE  
INVESTIMENTOS  
Ovum  Invesilmentos  

IMOBILIZADO DE USO  
Nam  Imo...10We. de Uso  
1- I DepreciesBe. Acumuladas  

1510011125130  OE  A nnENDAmEN TO  
Bens Arrendado.  
I-1 Dtpreciesdes Acumuladas  
1- / Valo,, Racudem,  
I -1 Inruticlincia de Oepreciac6.1.  

DIFERIDO  
Pod..  em Arrendsmemos  
Outros  GM°.  011.11dos  
1 -1 Arnonismio Acomul.da do tahuldo  

TOTAL DO ATIVO  

COW 
AtoNsdo 

SALDOS  EM 30.08.98  
AJUSTES  DE P6910005 51130110  
nes  
nEVEIISOEF OE nESEnvAs .„ „ ....  
OUTROS EVENTOS:  
SulnumMs pm. Inveslimerno.  
Constaulclo de Res.. Es...wades 

CORRECAO.MCNETAMA 
ucno 1.10U100 00 PERIODS ..... . ,TIESTINACOES: 
Ilt.nre011  

osioNSTAMA0 110 )09050005 
1E. CO mill  

Segundo Comic.°  
S101103110 Findo 
do 19130 em 1988 

RECEITAS OPERACIONAIS  20146.457 25.499160 
Ronda. de Anendammio  Mammal   17.944.412 21.847.690 
Ronda. de Apacastnri Mtecnnenceisas 
de  Liquids: 1.170125 1.215.803 
Revettia de Ptovisbes 490 274 717.959  
Ovum Resells.  OnersciunaN  1.234.946 1.718.500 

DESPESAS OPERACIONAIS  42.073.739 51.560.573 
OvEovms do Capiteio  1.367.551 4.367.551 
Despems de Obligm5e.  pot  Emptistl  
mos • 0.p ..,.. do Pai,'   13.619.579 12.148.540 
Despesas de Obrigeseks  pm  Emmistl• 
mos e Repasms do Exieulm  3.036.555 3.711.601 
Despems de Arrendarneuilo  Mumma   8.071.667 8.2117.219 
Oespems de HonorIrM•Ditetorla • 
Conselha de Administosio 13.233 18.404 
Despesas de Pesso.I • 3romnios.  Bt  
nuncio.,  Tmlnamento ,,Encargos  So.  
dais  114.603 147.059 
al11181 Demem. Admlolínalbca,  265.182 395.026 
Apsovision.m.nw a SkIll., Poirilno• 
MIN  1134.703 5.555.532  
Oulu, Dawns  Opffaci.vaa  15.745.826 16.930761 

RESULTADO OPERACIONAL  121027.382/ 126.0E0.8131 
RECE1TAS  MAO  OPERACIONAIS  30.216 63.400 
DESPESAS  MAO  OPERACIONAIS  133.938 211.109 
RESULTADO  MAO  OPERACIONAL 195.1501 .46.7091 
RESULTADO DE CORRECAO MONE- 
TAPIA  24.725.111 39.298.805 
RESULTADO ANTES CO IMPOSTO DE 
RENDA    3.602409 3.091.403  
IMPOST°  DE RENDA  

- - LUCRO LIQUIDO 2602.409 3.091.403 
N.• de Asilts: 20.000 
Lumo por  Acid  CO 130.12 Cal 154,57 

MMONSIIIASÃO 080 0010010 E AFTICAÇOES nt mums 
lEm Cal mill 

ORIGEM DOS RECURS03  

LUCRO LIOUIDO AJUEITA00 DOPE  
91000  (113224.7311121.021.7701 

130ACOES E suave/cons PARA IN  
VESTMENT° 3.720 134 837 
RECURSOS DE TERCEIROS ORIGINA  
RIOS DE:  40.880.920 49.113.720 
• Aurnento dos subrudds do Panlvo  19.692.737 23.272203 

Deddsitos  4.725.032 5.344.493 
0
.
1
0. 

mpr 1044641  pot  Eisamos • Re- 
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12.509.277 15.194.588 
 

Oulms Obtlgasals  2.150.421 2733.124 
• Cammukia dos subgrupos do AM  16.611.002 10.773.375 

Op...saes de Arrendamenlo Mo,  

0"0u1:o. . " C1141144  11 
OUI101 VS101.0 e Bens 
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Irnobilimdo de Uso  
Irnabilindo Amr.danmnio 4.575 935 6 066.767 

APLICAÇÃO DOS RECUFSOS  22.060.0)8 27.226.845 
INVERSÕES EM. • • • 15.841.101 11131.177 
• amalgam:6 thi  Ulm  I  ID 9.00/ 

10.  NM  711 10 114.1  WW1  

690.594 

2.000 12h 

129.915 

3.730 

1.113.927 

153.790 

334.050 

168 999 

2.170.7;3 
136.521 

6158103 

437.CCD 

Segundo Exercido  
Sernesir• Find° 
de 1999 em 1989 

22.059.646 27.120.707 
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1.031.65/ 
1551,9751 

42.915.107 

142.509.6971 

1991.9951 
192.855 

1192.855/ 
1.161.278 
1.351.417 

109.961 
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18.964 

3918119 
3.143 

24.950.330 
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137 0201 
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11481371 

10 333.0021 
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16.910.748 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BANCO BRADESCO S.A. 
CNPJ: 60.746.948/0001-12 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei no  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2 constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os orgaos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 10:17:57 do dia 19/09/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida ate 18/03/2021. 
Código de controle da certidão: 3468.7FD6.008E.3C3C 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



Confirmação de Autenticidade da Certidão Página 1 de 1 

BRASIL Acesso 5 informação Participe Serviços Legislação Canais 
0 01,  N  

Receita Federal t 

Confirmação de Autenticidade das 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 60.746.948/0001-12 

Data da Emissão : 19/09/2020 

Hora da Emissão : 10:17:57 

Código de Controle da Certidão : 3468.7F06.008E.3C3C 

Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 19/09/2020, com validade até 18/03/2021. 

Pagina Anterior 

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/certaut/CndConjunta/Confirm... 16/11/2020 



Relativos a: 
Origem: 
CNPJ: 
Situação: 
COA 
1.233.673.045, 
1.242.242.020, 
1.256.588.408, 
1.265.118.199 

• 

CRDA n° 26082065 

Data e hora da emissão 03/07/2020 15:16:39 (horário de  Brasilia)  
Prazo de validade da certidão: 06 ( SEIS> mês(es)  conforms  portaria  CAT NR.  20 de 01/04/1998 
(DOE de 02/04/1998). 

7 1 de Folha 

Responsável: JORGE  ANTONIO  
••• 1.,••••••.•etro 

DIAS DA rr 

SILVA:23028074800 =""'"'""s"'"'-' 

Relativos a: Multa loca 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.948/0002-01 IE: 
Situação: Inscrito / Suspenso 
COA 
1.241.437.380 

Relativos a: Multa Ipca 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.948/0011-94 1E: 
Situação: Insulto / Suspenso 
COA 
1.240.371.296 

E1.1.1p 

\\ I 0  1 DEZ ZOZO t\\ 

r NT  r•1370iokcjóiae.lier:;Cluga.  
el'  • 10411,111eftla ntivnal.  ACM  1,  

',151:0 • SI' r/i...:1.1 3.. 

i;ii " ie-rn.ano.o nio-nin-o- 
Escrevente 

UTENTICACÃO 
60676AG0174658 

Local de emissão: 

DRT-14 - Osasco 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Divida Ativa 

Certidão Positiva de Débitos 

Inscritos na Divida Ativa 

CNPJ BASE: 60746948  

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas da 
pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

Inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a) constam os 
seguintes débitos tributários: 

Relativos a: 
Origem: 
CNPJ: 
Situação: 
COA 
1.095.263.499, 
1.239.273.988, 

IPVA 
SECRETARIA DA FAZENDA 
60.746.948/0001-12 1E: 
Inscrito / Suspenso 

1.233.673.067. 1.233.976.833, 1.233.976.844, 1.236.016.850, 1.236.016.860, 1.238.713.912, 1.238.713.934, 1.238.857.774, 1.238.857.796, 

1.242_242.030, 1.242.242.041, 1.242.242.052, 1.242.242.063, 1.242.274.155, 1.242.274.166, 1.243.451.530. 1.256.588.374, 1.256.588.385, 
1.256.588.420,1.256.757.153, 1.256.757.186, 1.260.351.013, 1.261.101.491, 1.261.10/.536. 1.261.101.558. 1.261.101.569, 1.265.118.177. 

Multa Ipca 
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
60.746.948/0001-12 1E: 
Inscnto / Suspenso 

1.133.522.487, 1.136.825.852, 1.138.683.018, 1.140.963.851, 1.152.659.898, 1.216.145.840, 1.219.678.104, 1.228.958.742, 1.239.273.933, 
1.239.890.470, 1.253.861.286, 1.258.236.654. 1.269.729.818, 1.273.698.245, 1.274.749.230 

Relativos a: Multas 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.948/0001-12 IE: 
Situação: Inscrito I Suspenso 
COA 
1.006.021.690, 1.006.392.355, 1.006.400.317, 1.006.678.200, 1.006.853.247, 4.086 



DIAS DA  
[AIR 440.1bailou-Seraeta41.1....• 

Folha 2 de 7 CRDA n° 26082065 

Data e hora da emissão 03/07/2020 15:16:39 (horário de  Brasilia)  

Prazo de validade da certidão: 06 ( SEIS ) más(es) conforme portaria  CAT NR.  20 de 01/04/1998 

(DOE de 02/04/1998). 

Relativos a: Multa tpea 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.948/0245-69 1f: 
Situação: Inscrito / Suspenso 
COA 
1.240.233.361 

jT 2 

) Au-MN-MAO- 0 
AU0676AG0174659  

Responsável: JORGE  ANTONIO  

SILVA:23028074800  

Local de emissão: 

DRT-14 - Osasco  

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Divida Ativa 

Certidão Positiva de Débitos 

Inscritos na Divida Ativa 

.2' 

CNPJ BASE: 60746948  

Relativos a: Multa  !Ka  
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.948/0071-25 1E: 
Situação: Inscrito / Suspenso 
COA 
1.257.323.971 

Relativos a: Multa  !pea  
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.948/0083-69 1E: 
Situação: Inscrito Suspenso 
COA 
1.233.962.839 

Relativos a: Multa Ipca 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.948/0090-96 IE: 
Situação: Inscrito / Suspenso 
COA 
1.226.795.073 

Relativos a: Multa Ipca 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.948/0200-67 1E: 
Situação: Inscrito / Suspenso 
COA 
1.229.387.840 

Relativos a: Multa Ipca 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.948/0201-48 1E: 
Situação: Inscrito / Suspenso 
COA 
1.251.749 040 

Relativos a: Multa Ipca 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.94.8/0225-15 1E: 

4 9 TOE liit+0 DE NOTAS-OSASCO 
AUT tN1ICAÇ 

Csta totoe.e.po e teptociaçao l!el 
Relativos a: Multa lrica Clocionewo oo,Tu,1 ttOu !e 

3. 7C 0.3Sco.!;1.` 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.948/0227-87 IE: 
Situação: Inscrito / Suspenso 
CDA 
1.258.247.251 o 

?;`.. 

Situação: Inscrito / Suspenso 
COA 
1.229.842.882 

11 01 DE 2.020 
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4 9.i1BElli4E; DE NOTAS-OSASCO I 
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1.re,I.. 3,72  

AUTENTICAÇÃO 
AU0676AG0 174660 

Local de emissão: 

DRT-14 - Osasco 

Responsável: JORGE  ANTONIO  
0.1• • VI . I •  

DIAS  DA f....ma.N. •.•-•fi•CIV (AA 
en • cafe 

S I LVA:23028074800 

CRDA n° 26082065 

Data e hora da emissão 03/07/2020 15:16:39 (horário de  Brasilia)  

Prazo de validade da certidão: 06 ( SEIS) mês(es) conforme portaria  CAT NR.  20 de 01/04/1998 

(DOE de 02/04/1998). 

7 Folha 3de 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Divida Ativa 

Certidão Positiva de Débitos 

Inscritos na Divida Ativa 

CNPJ BASE: 60746948  

Relativos a: IPVA 
Origem: SECRETARIA DA FAZENDA 
CNPJ: 60.746.948/0287-18 
Situação: Inscrito / Suspenso 
C.DA 
1.235.710.371, 1.254.603.889 

E:  

Relativos Relativos a: Multa Ipca 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.948/0379-70 TE: 
Situação: Inscrito / Suspenso 
COA 
1159.398.688 

Relativos a: Multa ipca 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.948/0392-48 1E: 
Situação: Inscrito / Suspenso 
COA 
1.258.110.490 

Relativos a: Multa Ipca 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.948/0407-69 TE: 
Situação: Inscrito / Suspenso 
COA 
1.238.182.950 

Relativos a: Multa Ipca 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.948/0422-06 IE: 
Situação: Inscnto / Suspenso 
COA 
1.229.851.437 

Relativos a: Multa Ipca 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.948/0493-91 TE: 
Situação: Inscrito / Suspenso 
COA 
1.239.885.222 

Relativos a: Multa Ipca 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.948/0516-12 1E: 
Situação: Inscrito / Suspenso 
COA 
1.239.281.077 

• 

• 



4 9  TAB(  LIAO DE NOTAS-OSASCO 
AU rcnIcAcAo-

E  ;la  totocolltd e I ettloduçaho Ite• 
110 doctimeeto Oh iginal. (too te 
("taast: tt • Ftft 01,13 3.71 

11 1  0 DEZ 2020 
Luis Fe, oond o Ant no Rob 

Escrevent 

NTICAÇÃO 
676AG0174661  

Responsável: JORGE  ANTONIO  
Inc.filo..4116delwa3seetarl•as..". 

DIAS DA (v...1.6...4 • 

SILVA:23028074800 

CRDA n° 26082065 

Data e hora da emissão 03/07/2020 15:16:39 (horário de  Brasilia)  

Prazo de validade da certidão: 06 ( SEIS) mês(es) conforme portaria  CAT NR.  20 de 01/04/1998 

(DOE de 02/04/1998). 

7 4 de Folha 

Local de emissão: 

DRT-14 - Osasco  

ktok 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Divida Ativa 

Certidão Positiva de Débitos 

Inscritos na Divida Ativa 

CNPJ BASE: 60746948  

Relativos a: Multa Ipca 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR- PROCON 
CNPJ: 60.746.948/0687-79 1E: 
Situação: Inscnto / Suspenso 
COA 
1.229.390.145 

Relativos a: Multa Ipca 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.948/0689-30 1E: 
Situação: Inscrito / Suspenso 
COA 
1.239.106.470 

Relativos a: Multa Ipea 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.948/1603-14 1E: 
Situação: Inscrito / Suspenso 
COA 
1.239.276.808 

Relativos a: Multa Ipca 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.948/1695-32 1E: 
Situação: Inscnto / Suspenso 
COA 
1.229.844.29t  

Relatives  a: Multa  [Ka  
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.948/2006-34 1E: 
Situação: Inscrito / Suspenso 
COA 
1.258.110.567 

Relativos a: Multa  Iota  
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.948/2069-18 1E: 
Situação: Inscrito / Suspenso 
COA 
1.258.247.140 

Relativos a: Multa Ipea 
Origem: FUNDAÇÃO  OE  PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.948/2170-14 1E: 
Situação: Inscrito Suspenso 
COA 
1.260.349.862 

Relativos a: Multa  !pea  
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.948/2175-29 1E: • 
Situação: Inserto / Suspenso 
GOA 
1.258.239.262, 1.258.239.262 



4.9  TADELIAD  DF NOTAS-OSASCO 
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I 0 1 DEZ 2023 

Luis Fernando obles 
Escrevente 

Responsável: JORGE  ANTONIO  
DIAS DA 

afor4 unr7.0105 
r.d...v.dasyouca 

...-1.•,of e..• 
TWIC(9 le-1.0 00.in 

SILVA:23028074.800 

Local de emissão: 

DRT-14 - Osasco  

CRDA n°  26082065 

Data e hora da emissão 03/07/2020 15:16:39 (horário de  Brasilia)  

Prazo de validade da certidão: OS ( SEIS ) mês(es)  conforms  portaria  CAT NR.  20 de 01/04/1998 

(DOE de 02/04/1998). 

Folha 5 de 7 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Divida Ativa 

Certidão Positiva de Débitos 

Inscritos na Divida Ativa 

CNPJ BASE: 60746948  

Relativos a: Multa Ipca 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.948/2240-61 1E: 
Situação: Inscrito I Suspenso 
COA 
1.231.732.548 

Relativos a: Multa Ipca 
Origem: FuNpAgÃo DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.748.948/2248-19 IS: 
Situação: inscrito / Suspenso 
COA 
1.231.721.462 

Relativos a: Multa Ipca 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.948/2311-90 1E: 
Situação: Inscrito I Suspenso 
COA 
1.238.715.010 

Relativos a: Multa Ipca 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.948/2453-01 1E: 
Situação: Inscrito / Suspenso 
COA 
1.258.243.022 

Relativos a: Multa Ipca 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.948/2661-47 1E: 
Situação: Inscrito I Suspenso 
COA 
1.239.138.328 

Relativos a: Multa Ipca 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.948/2785-87 1E: 
Situação: Inscrito I Suspenso 
COA 
1.239.270.903 

Relativos a: Multa  !pc°  
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.948/2872-25 18: 
Situação: Inscrito / Suspenso 
COA 
1.229.842.005 

Relativos a: Multa  'Ka  
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.948/3335-10 1E: 
Situação: Inscrito / Suspenso 
COA 

472 

AUTENTICAÇÃO 
— AU0676AG0174662  
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Local de emissão: Responsável:: JORGE  ANTONIO  
DIAS DA 

*a...m..1.F. AMA map. 
eAsowintrokbernes. 

or. Stavin.. klet. 

CRDA n°  26082065 

Data e hora da emissão 03/07/2020 15:16:39 (horário de  Brasilia)  

Prazo de validade da certidão: 06 ( SEIS) mês(es) conforme portaria  CAT NR.  20 de 01/04/1998 

(DOE de 02/04/1998). 

7 6 de Folha 

i0)  
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Divida Ativa 

Certidão Positiva de Débitos 

Inscritos na Divida Ativa 

CNPJ BASE: 60746948 

1.239.591.566  

Relativos a: Multa Ipca 

Origem: FUNDAÇÁO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.948/3502-88 1E: 
Situação: Inscrito / Suspenso 
COA 
1,240.224 462 

Relativos a: Multa Ipca 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.94243621-03 1E: 
Situação: Inscrito! Suspenso 
COA 
1.257.184.520 

Relativos a: Multa Ipca 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.948/3923-63 1E: 
Situação: Inscrito / Suspenso 
COA 
1.258.247.629 

Relativos a: Multa Ipca 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.948/4945-22 1E: 
Situação: Inscnto / Suspenso 
COA 
1.239.140.689 

Relativos a: Multa Ipca 

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.948/5021-34 IE: 
Situação: Inscrito / Suspenso 
CDA 
1.257.191.676 

Relativos a: Multa  !Ka  
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.94E45065-55 1E: 
Situação: Inscrito / Suspenso 
COA 
1.231.736.377, 1.257.323.938 

4.9 TAKUÃO DE MOTAS-OSASCO 
; AuTratic/C7-0 

Mint/0000  lie1 
tonrninnfIlpiiji, tint, la 

Relativos a: 

Origem: 
CNPJ: 
Situação: 
COA 
1.238.182.606 

Anotação SEFAZ: 

Muita Ipca 

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
60.746.948/5285-24 
Inscrito / Suspenso 
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Data e hora da emissão 03/07/2020 15:16:39 (horário de  Brasilia)  

Prazo de validade da certidão: 06 ( SEIS) mês(es) conforme portaria  CAT NR.  20 de 01/04/1998 

(DOE de 02/04/1998). 
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Ott I, ems.P.141.r., 

SILVA:23028074800 ;;;;T:77ii,-, 
M.11/011,),,111. 

Local de emissão 

DRT-14 - Osasco  

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Divida Ativa 

Certidão Positiva de Débitos 

Inscritos na Divida Ativa 

CNPJ BASE: 60746948  

CERTIFICO QUE A PRESENTE CERTIDÃO POSITIVA TEM EFEITO DE NEGATIVA EM RELAÇÃO AO CNPJ 60.746.948/0001-
12. Conforme despacho da Procuradora do Estado (PGE-EXP-2020/15687) os débitos acima listados (estritamente aqueles 
indicados na certidão positiva de fls. 12/18 e mencionados nas Declarações de fls. 116/138 do expediente PGE-EXP-2020/15687) 
encontram-se com a exigibilidade suspensa ou garantidos, não representando óbice à emissão de Certidão Positiva com Efeito de 
Ne-gativa. 

 Final da Certid5o  
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Certidão de Pessoa Jurídica Não Inscrita - Impressão  Page 1 of 1  

GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

SECRETARIA DA FAZENDA 
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

Certidão de Pessoa Jurídica não inscrita no Cadastro de Contribuintes 

CNP) 60.746.948/0001-12 

Não existe Inscrição Estadual no cadastro de contribuintes do Estado de São Paulo associado ao CNPJ 
60.746.948/0001-12 até a data e hora de emissão desta certidão. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
https://www.cadesp.fazenda,somov.br.  

Data e hora de emissão: 27/11/2020 15:12:11 

Código de controle da certidão: 86a376fa-583c-4b85-b33c-4d043ba62cb4 

Obs.: esta certidão não é válida para produtores rurais. 

httPs://www.cadesp.fazendaspgovbr/(s(o3o4o4q5  1 mr2ie5xrwe))/Pages/Cadas... 27/11/2020 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

4  

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

CERTIDÃO N° 019589/2020 

NOME/RAZÃO SOCIAL : BANCO BRADESCO  SA  

CPF/CNPJ  • 60.746.948/0001-12 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL : 0000015383 

ENDEREÇO  • NÚCLEO CIDADE DE DEUS, S/N - PREDIO NOVO - Vila Yara 
Osasco/SP - 06029-900 

WALIDADE  • LICITAÇÃO PÚBLICA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal na cobrança de débitos provenientes de 
impostos, taxas e multas que venham a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, 
inclusive em relação aos tributos e períodos referidos nesta certidão, observando-se a 
validade desta certidão por 06 (seis) meses, contados a partir da data abaixo, nos termos do  
Art.  318, § único da Lei Complementar n° 139 de 24/11/2005. Certificamos que o contribuinte 
acima identificado NADA deve a esta prefeitura. t o que cumpre informar. Foi a presente 
certidão emitida eletronicamente. 

Osasco, 30 de Setembro de 2020 

AlAceitagdo desta certidão esta condicionada & verificação de sua autenticidade na  Internet,  
Arbnderego: www.financas.osasco.sp.gov.br  

Válida até: 29/03/2021 

Código de Controle da Certidão: F3D5.46E3.C406 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Consulta Regularidade Regularidade do Empregador https://consulta-crEcaixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadolVs4- 

• 

• 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 60.746.948/0001-12 

Razão 
BANCO BRADESCO  SA  

Social: 
Endereço: NUC CIDADE DE DEUS SN / VILA VARA / OSASCO / SP / 06029-900 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  
Art.  7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Emitido em atendimento a determinação judicial. 

Validade:24/11/2020 a 23/12/2020  

Certificação Número: 2020112413394420943242 

Informação obtida em 09/12/2020 09:37:18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1 de 1 09/12/2020 10:.z 7 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: BANCO BRADESCO S.A. (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 60.746.948/0001-12 
Certidão n°: 16118635/2020 
Expedição: 15/07/2020, às 10:26:06 
Validade: 10/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BANCO BRADESCO S.A. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 60.746.948/0001-12, CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações 
estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou 
exigibilidade suspensa: 
0011326-48.2013.5.01.0001 - TRT 01 Região * 
0263900-21.1991.5.01.0006 - TRT 01' Região * 
0113300-65.2003.5.01.0006 - TRT 01' Região * 
0008100-26.2004.5.01.0009 TRT 01' Região * 
0010705-56.2015.5.01.0009 - TRT 01* Região * 
0097100-09.1996.5.01.0012 - TRT 01' Região * 
0039400-86.2007.5.01.0013 - TRT Ola Região * 
0089000-76.2007.5.01.0013 - TRT 01' Região * 
0000409-02.2011.5.01.0013 - TRT 01' Região * 
0154300-67.1993.5.01.0015 - TRT 01' Região * 
0132900-45.2003.5.01.0015 - TRT 01' Região * 
0141100-70.2005.5.01.0015 - TRT Ola Região * 
0000284-13.2011.5.01.0020 - TRT 01' Região * 
0000143-22.2010.5.01.0022 - TRT 01' Região * 
0100025-73.2018.5.01.0022 - TRT 01' Região * 
0100161-24.2019.5.01.0026 - TRT Ola Região * 
0101123-47.2019.5.01.0026 - TRT 01' Região * 
0051000-16.1994.5.01.0028 - TRT 01* Região * 
0101300-81.1991.5.01.0029 TRT 01' Região * 
0089900-74.2008.5.01.0029 TRT 01' Região * 
0053800-98.1996.5.01.0043 TRT 01' Região * 
0101500-16.2009.5.01.0043 TRT 01' Região * 
0136900-30.2005.5.01.0044 - TRT Ola Região * 
0010574-74.2014.5.01.0055 - TRT 01' Região * 
0010850-56.2015.5.01.0060 TRT 01' Região * 
0101196-82.2017.5.01.0060 - TRT 01' Região * 
0006400-47.2004.5.01.0063 - TRT 01' Região * 

fl  

Devidas e sugestões: cndttst.jus.br  
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0209300-57.1997.5.01.0065 

0057300-68.1994.5.01.0068 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

- TRT ol. Região * 
- TRT ol. Região * 

0173600-90.1994.5.01.0205 - TRT 01' Região * 
0024100-64.1993.5.01.0243 - TRT Ola Região * 
0328400-12.2001.5.01.0244 - TRT 01° Região * 
0010287-60.2013.5.01.0245 - TRT 011  Região * 
0011295-27.2015.5.01.0302 TRT ala Região * 
0100296-52.2017.5.01.0302 - TRT aia Região * 
0100364-02.2017.5.01.0302 - TRT Ola Região * 
0000949-67.2010.5.01.0342 - TRT aia Região * 
0100180-14.2016.5.01.0421 TRT aia Região * 
0119000-14.2005.5.01.0471 - TRT 01a Região * 
0181800-70.1996.5.01.0511 - TRT 014  Região * 
0123000-52.2006.5.02.0032 TRT 02a Região ** 
0002285-96.2011.5.02.0034 TRT 02a Região * 
0214000-06.2007.5.02.0063 - TRT 02° Região ** 
0073500-33.2002.5.02.0072 - TRT 02a Região ** 
0177700-07.2006.5.02.0087 - TRT 02a Região ** 
0095900-71.2004.5.02.0201 TRT 02a Região * 
0212100-30.2005.5.02.0201 - TRT 02a Região ** 
1000949-92.2015.5.02.0521 TRT 02a Região * 
0010919-17.2015.5.03.0001 - TRT 03a Região * 
0011003-18.2015.5.03.0001 TRT 031  Região * * 

0002618-86.2013.5.03.0022 - TRT 03 a  Região 
0000758-89.2015.5.03.0051 - TRT 03° Região ** 

0075300-94.2007.5.03.0104 - TRT 034  Região 
0029300-54.2009.5.03.0140 TRT 03° Região 
0002146-62.2014.5.03.0180 - TRT 03a Região 

0002415-95.2014.5.03.0182 TRT 03a Região 
0000345-26.2011.5.04.0007 - TRT 044  Região * 
0012100-52.2004.5.04.0020 - TRT 04° Região 

0077300-35.2006.5.04.0020 - TRT 04a Região 
0001124-39.2011.5.04.0020 - TRT 04° Região 
0004200-06.2004.5.04.0024 - TRT 044  Região 
0000104-17.2010.5.04.0030 - TRT 04a Região 
0000050-58.2012.5.04.0102 - TRT 04a Região 
0000583-14.2012.5.04.0103 - TRT 046  Região 

0001167-47.2013.5.04.0103 - TRT 04°  Região 

0000139-07.2014.5.04.0104 - TRT 041  Região 
0020673-35.2015.5.04.0104 - TRT 04a Região 

0068400-64.2004.5.04.0301 - TRT 04a Região 

0083700-32.2005.5.04.0301  - TRT 04°  Região 

Dúvidas e sugestões: cndt4tst.jus.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

0013100-26.2009.5.04.0404 - TRT 04' Região * 

0020941-28.2016.5.04.0404 - TRT 04' Região * 

0022152-02.2016.5.04.0404 - TRT 04' Região * 

0001466-07.2012.5.04.0411 - TRT 04' Região * 

0000268-41.2015.5.04.0471 - TRT 04' Região 

0010458-08.2013.5.04.0512 - TRT 04' Região 

0001574-33.2010.5.04.0661 - TRT 04' Região 

0000150-59.2012.5.04.0701 - TRT 04' Região 

0000757-43.2010.5.04.0701 - TRT 4'  Região * 

0048700-63.2008.5.05.0001 - TRT 5'  Regido * 

0001053-62.2014.5.05.0001 - TRT 05' Regido 

0212000-77.2003.5.05.0002 - TRT 05' Região * 

0029100-92.2004.5.05.0002 - TRT 05' Região * 

0033600-07.2004.5.05.0002 - TRT 05' Região * 

0030300-95.2008.5.05.0002 - TRT 05' Região * 

0140600-27.2008.5.05.0002 - TRT 05' Região * 

0000025-95.2010.5.05.0002 - TRT 05' Região * 

0001062-60.2010.5.05.0002 - TRT 05' Região 

0000785-10.2011.5.05.0002 - TRT 05' Região 

0000024-71.2014.5.05.0002 - TRT 05' Região * 

0009600-37.2004.5.05.0003 - TRT 05' Região * 

0076600-54.2004.5.05.0003 - TRT 05' Região * 

0104400-86.2006.5.05.0003 - TRT 05' Região * 

0110700-30.2007.5.05.0003 - TRT 05' Região * 

0000829-55.2013.5.05.0003 - TRT 05' Região * 

0010122-49.2013.5.05.0003 - TRT 05' Região * 

0079100-90.2004.5.05.0004 - TRT 05' Região * 

0001108-43.2010.5.05.0004 - TRT 05' Região * 

0050300-17.2002.5.05.0006 - TRT 05' Região * 

0139300-91.2003.5.05.0006 - TRT 05' Região 

0077900-42.2004.5.05.0006 - TRT 05' Região 

0087400-35.2004.5.05.0006 - TRT 05' Região 

0094700-48.2004.5.05.0006 - TRT 05' Região 

0147700-60.2004.5.05.0006 - TRT 05' Regido 

0099800-76.2007.5.05.0006 - TRT 05' Região 

0037900-24.2009.5.05.0006 - TRT 05' Região * 

0022700-47.2004.5.05.0007 - TRT 05' Região * 

0002800-44.2005.5.05.0007 - TRT 05' Região * 

0066800-84.2004.5.05.0008 - TRT 05' Região 

0008700-68.2006.5.05.0008 - TRT 05' Região * 

0249400-03.1986.5.05.0009 - TRT 05' Região * 

0197400-69.1999.5.05.0009  - TRT 05'  Região * 

Dúvidas e sugestões: cndtçs,tst.jus.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

0132200-13.2002.5.05.0009 - TRT 05 Região 
0148100-65.2004.5.05.0009 - TRT 05' Região 
0212600-11.2002.5.05.0010 - TRT 05° Região 
0090900-97.2004.5.05.0010 - TRT 05' Região 
0047900-13.2005.5.05.0010 - TRT 054  Região 
0037100-52.2007.5.05.0010 - TRT 05' Região 
0000449-79.2011.5.05.0010 - TRT 05' Região 
0169100-91.1999.5.05.0011 TRT 05' Região 
0000624-36.2012.5.05.0011 - TRT 05' Região 
0010159-52.2013.5.05.0011 - TRT 05' Região 
0000780-19.2015.5.05.0011 - TRT 05' Região 
0001243-58.2015.5.05.0011 TRT 05a Região 
0001371-44.2016.5.05.0011 - TRT 05' Região 
0000459-13.2017.5.05.0011 - TRT 05' Região 
0001264-63.2017.5.05.0011 - TRT 054  Região 
0088300-97.2004.5.05.0012 - TRT 054  Região 
0010093-66.2013.5.05.0013 - TRT 05' Região 
0000146-12.2018.5.05.0013 TRT 05° Região 
0125000-52.1993.5.05.0014 TRT 05° Região 
0127101-08.2006.5.05.0014 - TRT 05' Região 
0000005-94.2012.5.05.0015 - TRT 05' Região 
0238600-30.2002.5.05.0016 TRT 054  Região 
0190100-93.2003.5.05.0016 - TRT 058 Região 
0097400-64.2004.5.05.0016 - TRT 05' Região 
0093400-84.2005.5.05.0016 - TRT 054  Região 
0040900-70.2007.5.05.0016 - TRT 05' Região 
0012500-12.2008.5.05.0016 - TRT 05' Região 
0000796-31.2010.5.05.0016 - TRT 05' Região 
0000564-82.2011.5.05.0016 - TRT 054  Região 
0001186-64.2011.5.05.0016 - TRT 058 Região 
0001326-98.2011.5.05.0016 - TRT 05' Região 
0000019-75.2012.5.05.0016 TRT 054  Região 
0138200-68.2003.5.05.0017 - TRT 05' Região 
0051100-41.2004.5.05.0017 - TRT 05' Região 
0094600-60.2004.5.05.0017 - TRT 05' Região 
0142100-25.2004.5.05.0017 TRT 05' Região 
0065500-28.2002.5.05.0018 - TRT 05° Região 
0153100-19.2004.5.05.0018 - TRT 05° Região 
0093400-44.2006.5.05.0018 - TRT 054  Região 
0142400-08.2009.5.05.0018 - TRT 058 Região 
0096000-66.2005.5.05.0020 TRT 054  Região 

0126500-81.2006.5.05.0020  - TRT 054  Região 

Dúvidas e sugestões: cndtgtst.jus.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

0010270-09.2013.5.05.0020 - TRT 05' Região * 
0010301-26.2013.5.05.0021 - TRT 05' Região * 

0190100-90.1994.5.05.0022 - TRT 05' Região * 
0162400-08.1995.5.05.0022 TRT 05° Regido * 
0146300-94.2003.5.05.0022 - TRT 05° Região * 
0056800-80.2004.5.05.0022 - TRT 05' Região * 
0090400-92.2004.5.05.0022 - TRT 05' Região * 
0050100-54.2005.5.05.0022 - TRT 05' Região * 
0000560-90.2012.5.05.0022 - TRT 05' Região * 
0119900-16.1998.5.05.0023 - TRT 05° Região * 
0100300-67.2002.5.05.0023 - TRT 05' Região * 
0105600-34.2007.5.05.0023 - TRT 05' Região * 
0000010-58.2013.5.05.0023 - TRT 05' Região * 
0009010-43.2017.5.05.0023 - TRT 05' Região * 
0000575-24.2010.5.05.0024 TRT 05' Região * 
0000445-63.2012.5.05.0024 - TRT 05' Região * 
0188500-25.1994.5.05.0025 TRT 05' Região * 
0001291-66.2015.5.05.0027 TRT 05' Região * 
0073400-56.2007.5.05.0028 TRT 05' Região * 
0043000-25.2008.5.05.0028 - TRT 05' Região * 
0036300-35.2005.5.05.0029 TRT 05' Região * 
0001358-64.2011.5.05.0029 - TRT 05' Região * 
0136600-94.2008.5.05.0030 TRT 05' Região * 
0000414-93.2010.5.05.0030 - TRT 05' Região * 
0000631-39.2010.5.05.0030 - TRT 05' Região * 
0000421-17.2012.5.05.0030 - TRT 05' Região * 
0091200-56.2005.5.05.0032 - TRT 05' Região * 
0014800-64.2006.5.05.0032 TRT 05' Região * 
0080200-25.2006.5.05.0032 TRT 05* Região * 
0000838-95.2011.5.05.0032 - TRT 05' Região * 
0001046-79.2011.5.05.0032 TRT 05' Região * 
0001360-22.2011.5.05.0033 - TRT 05' Região * 
0000497-95.2013.5.05.0033 TRT 05' Região * 
0081100-33.2005.5.05.0035 - TRT 05' Região * 
0127300-64.2006.5.05.0035 TRT 05' Região * 
0117500-75.2007.5.05.0035 - TRT 05° Região * 
0116000-03.2009.5.05.0035 TRT 05° Região * 
0000025-25.2012.5.05.0035 TRT 05' Região * 
0000211-48.2012.5.05.0035 TRT 05' Região * 
0013300-82.2005.5.05.0036 TRT 05' Região * 
0053400-45.2006.5.05.0036 - TRT 05' Região * 
0030100-49.2009.5.05.0036  - TRT 05'  Região * 

Dúvidas e sugestões: cndtgtst.jus.br  
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0089500-30.2005.5.05.0037 - TRT 05' Região 
0023400-59.2006.5.05.0037 TRT 05' Região 
0000493-17.2011.5.05.0037 TRT 05' Região 
0000639-58.2011.5.05.0037 TRT 05' Região 
0006600-50.2006.5.05.0038 - TRT 05' Região 
0189200-39.2006.5.05.0038 - TRT 05' Região 
0001283-32.2010.5.05.0038 TRT 05' Região 
0000124-49.2013.5.05.0038 TRT 05' Região 
0039000-17.2006.5.05.0039 TRT 05' Região 
0152200-02.2006.5.05.0039 - TRT 05' Regido 
0064600-83.2005.5.05.0133 - TRT 05' Região 
0064400-60.2003.5.05.0161 TRT 05' Região 

0058600-24.2004.5.05.0191 - TRT 05' Região 
0022400-44.2006.5.05.0192 TRT 05' Região 
0181500-37.2003.5.05.0193 - TRT 05' Região 

0083300-21.2005.5.05.0194 TRT 05' Região 
0001444-72.2016.5.05.0251 - TRT 05° Região 
0000200-34.2005.5.05.0271 - TRT 05' Região 

0001972-12.2017.5.05.0271 - TRT 05' Região 

0031500-72.2009.5.05.0271 - TRT 05' Região 

0000434-09.2012.5.05.0291 - TRT 05' Região 

0000460-70.2013.5.05.0291 TRT 05' Região 

0001172-65.2010.5.05.0291 - TRT 05' Região 

0036500-08.2000.5.05.0291 - TRT 05' Região 
0071100-79.2005.5.05.0291 - TRT 05' Região 
0082600-11.2006.5.05.0291 - TRT 05' Região 

0146700-67.2009.5.05.0291 - TRT 05' Região 
0038100-98.2006.5.05.0341 - TRT 05' Região 

0000496-44.2011.5.05.0401 - TRT 05' Região 

0000829-93.2011.5.05.0401 TRT 05' Região 

0036500-95.2002.5.05.0401 - TRT 05' Região 

0001207-23.2010.5.05.0421 - TRT 05' Região 

0033600-06.2007.5.05.0421 - TRT 05' Região 

0000754-34.2012.5.05.0461 TRT 05' Região 

0132500-91.1990.5.05.0462 - TRT 05' Região 

0126900-56.2008.5.05.0463 TRT 05' Região 

0129200-22.2007.5.05.0464 TRT 05' Região 

0014400-02.2004.5.05.0491 TRT 05' Região 

0048500-72.2007.5.05.0492 TRT 05° Região 

0100500-88.2003.5.05.0492 - TRT 05' Região 

0178400-32.1999.5.05.0511 - TRT 05' Região 

0219700-61.2005.5.05.0511  TRT 05'  Região 

Dúvidas e sugestões: cndtcgtst.jus.br  
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0247900-59.1997.5.05.0511 - TRT 05' Região 

0015200-13.1999.5.05.0521 - TRT 05' Regido 

0025300-51.2004.5.05.0521 - TRT 05' Região 

0043100-58.2005.5.05.0521 - TRT 05' Regido 

0059500-26.2000.5.05.0521 - TRT 05' Região 

0016400-73.2009.5.05.0531 - TRT 05' Região 

0043300-06.2003.5.05.0531 - TRT 05' Região 

0047900-31.2007.5.05.0531 - TRT 05' Região 

0083500-21.2004.5.05.0531 - TRT 05' Região 

0089400-48.2005.5.05.0531 - TRT 05' Região 

0000355-16.2018.5.05.0551 - TRT 05' Região 

0000902-95.2014.5.05.0551 - TRT 05' Região 

0002040-34.2013.5.05.0551 - TRT 058 Região 

0179900-23.1993.5.05.0551 - TRT 05' Região 

0158100-52.2007.5.05.0581 - TRT 05' Região * 

0000038-13.2010.5.05.0611 - TRT 05' Regido * 

0075200-48.2009.5.05.0611 - TRT 05' Regido * 

0123800-13.2003.5.05.0611 - TRT 05' Regido * 

0000278-62.2011.5.05.0612 - TRT 05' Região 

0001443-76.2013.5.05.0612 - TRT 05' Região * 

0096500-68.2006.5.05.0612 - TRT 05' Região 

0096900-14.2008.5.05.0612 - TRT 05' Região 

0042900-13.2003.5.05.0621 - TRT 05' Região 

0119900-21.2005.5.05.0621 - TRT 05' Região 

0164500-25.2008.5.05.0621 - TRT 05' Região * 

0000353-44.2011.5.05.0631 - TRT 05' Região * 

0000366-43.2011.5.05.0631 - TRT 05' Regido * 

0000868-74.2014.5.05.0631 - TRT 05' Regido * 

0038900-32.2006.5.05.0631 - TRT 05' Região * 

0081700-70.2009.5.05.0631 - TRT 05' Região * 

0090300-22.2005.5.05.0631 - TRT 05' Região 

0000400-74.2001.5.05.0661 - TRT 05' Região 

0000800-54.2002.5.05.0661 - TRT 05' Região 

0032600-95.2005.5.05.0661 - TRT 05' Região * 

0054400-82.2005.5.05.0661 - TRT 05' Região 

0067200-74.2007.5.05.0661 - TRT 5'  * Região * 

0000861-33.2013.5.06.0003 - TRT 6'  Regido 

0000900-59.1992.5.06.0005 - TRT 06' Região * 

3000400-45.1997.5.06.0011 - TRT 06' Região 

0043500-74.2008.5.06.0251 - TRT 068  Região 

0000205-22.2013.5.06.0312 - TRT 06' Região * 

0156400-26.2008.5.07.0007  - TRT 07'  Região 

Dividas e sugestões: endt@tst.jus.br  
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0051300-05.1997.5.07.0028 TRT 07 Região 
2600300-40.2007.5.09.0006 - TRT 09' Região 
2351400-49.2008.5.09.0014 TRT 09' Região 
0000779-39.2014.5.09.0017 - TRT 09' Região 
0000898-97.2014.5.09.0017 TRT 09' Região ** 

0001782-11.2014.5.09.0023 - TRT 09' Região 
0002575-71.2013.5.09.0091 - TRT 09' Região 
0001000-11.2013.5.09.0129 TRT 09' Região 
0055300-06.2009.5.09.0664 TRT 09' Região 
0232400-45.2009.5.09.0664 - TRT 09' Região 
0001106-65.2014.5.09.0863 TRT 9'  Região 
0000334-09.2014.5.10.0012 - TRT 10'  Região 
0001489-13.2015.5.10.0012 - TRT 10' Região 
0003476-28.2013.5.12.0003 TRT 12' Região 
0000783-34.2014.5.12.0004 - TRT 12' Região 
0004436-70.2012.5.12.0018 - TRT 12' Região 
0004743-24.2012.5.12.0018 - TRT 12' Região 
0000036-84.2016.5.12.0046 TRT 12'  Região 
0130154-88.2014.5.13.0015 - TRT 13a Região 
0000577-86.2016.5.13.0015 - TRT 13'  Região 
0000092-10.2017.5.13.0029 - TRT 13' Região 
0161300-86.2006.5.15.0011 TRT 15' Região 
0210400-61.2007.5.15.0015 - TRT 15' Região 
0000594-26.2011.5.15.0021 TRT 15' Região 
0121600-80.2005.5.15.0030 TRT 15' Região 
0010607-94.2015.5.15.0037 TRT 15' Região 
0000201-59.2014.5.15.0098 - TRT 15' Região 
0071300-18.2007.5.15.0104 - TRT 15' Região 
0051700-97.2007.5.15.0140 - TRT 15' Região ** 

0000384-57.2012.5.15.0144 - TRT 15' Região 
0000729-84.2015.5.17.0007 - TRT 17' Região 
0084000-52.2006.5.17.0121 - TRT 17' Região 
0013701-97.2007.5.17.0191 - TRT 17'  Região 
0011428-92.2015.5.18.0012 - TRT 18a Região 
0133700-71.2005.5.18.0131 - TRT 18'  Região ** 

0010944-13.2014.5.18.0271 TRT 18' Região 
0010710-35.2013.5.18.0281 - TRT 18' Região ** 

0011439-27.2014.5.18.0281 - TRT 18' Região ** 

0007000-80.2009.5.19.0002 - TRT 19' Região 
0131500-70.2004.5.20.0002 - TRT 20' Região 
0044500-87.2008.5.20.0003 - TRT 20' Região 
0080700-93.2008.5.20.0003  - TRT 20' Região 

Dúvidas e sugestões: cndtgtst.jus.br  
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- TRT 20a Região * 
0142600-33.2002.5.21.0012 - TRT 21 Região * 
0057300-06.1993.5.21.0017 - TRT 21'  Região * 
0001367-33.2011.5.22.0003 TRT 22'  Região * 
0045700-84.2009.5.24.0003 - TRT 24' Região * 
0001639-33.2012.5.24.0004 - TRT 24' Região * 
0001702-58.2012.5.24.0004 - TRT 24' Região * 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 
de bens suficientes. 
** Débito com exigibilidade suspensa. 
Total de processos: 328. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores & data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se 'a verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa  (art.  642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do 
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens 
suficientes. 

rQ- 

Diividas e sugestaes: cndtg',tst.jus.br  



Por ser expressão de verdade, firmamos o  present  

Assinatura do representante legal 
Cargo: S-Uit,- rtivozNit 
Carteira de identidade n. °: 392)-5'5S 
CPF n. 0:  

Marcus V. Ploto 
84507  

Assinatura do pépresentante legal 
Cargo: 
Carteira d identidade n. 0: 6012 16/S- 
CPF n. 0: 2.16et -39/. 9 e.3 

. Ja.s•fpndo coda** 

Osasco, 11 de dezembro de 2020. 

-)bradesco 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO  
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. E DE QUE A LICITANTE NÃO 

ESTA INCURSA NAS VEDAÇõES DO INCISO  III  DO  ART.  90  DA LEI FEDERAL  
8.666/93.  

0 BANCO BRADESCO S.A., inscrita no CNPJ sob n°60.746.948/0001-12, com sede 
Rua NUC CIDADE DE DEUS, n° S/N, no Município OSASCO, Estado SP, por intermédio 
de seus representantes legais que esta subscreve, DECLARA, sob as penas da lei, que 
na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO n° 13/2020, instaurada pelo 
Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis 
técnicos ou legal da referida empresa desconhecemos em nosso quadro societário 
servidores públicos, inclusive a pratica de desempenho de outras funções é vedada 
conforme descrito no Estatuto do Banco o qual explana o seguinte:  

Art.  17 - Para o exercício do cargo de Diretor é necessário dedicar 
tempo integral aos serviços da Sociedade, sendo incompatível o exercício do cargo 
de Diretor desta com o desempenho de outras funções ou atividades profissionais, 
ressalvados os casos em que a Sociedade tenha interesse, a critério do Conselho. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório 
que a declarante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no quadro societário e/ou de 
funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) 
prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro 
societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no 
Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso  III,  da Lei n° 8.666/93. 



liouscociamot  , . DORRASIL. 

CERTIDÃO 

Certifica-se que, nesta data, o (a) BANCO BRADESCO S.A. (CNPJ 60.746.948/0001-12) 

encontra-se autorizado por esta Autarquia: 

a. a funcionar como banco múltiplo; 

b. a operar com a(s) carteira(s): 

o Carteira Comercial 

o Carteira de Crédito Financ. e Investimento 

o Carteira de Crédito Imobiliário 

o Carteira de Investimento 

o Carteira de Arrendamento Mercantil 

c. a realizar operações de: 

o Mercado de Câmbio 

o Crédito Rural 

2. Certifica-se, ainda, que, quando da emissão desta certidão, constava em nossos cadastros que a 

instituição não se encontrava submetida a regime de administração especial temporária, de intervenção ou 

de liquidação extrajudicial por parte deste Banco Central. 

3. Certidão emitida eletronicamente is 13:13:31 do dia 1/12/2020, com base na Lei n° 9.051, de 18 

de maio de 1995. Para verificar a autenticidade deste documento acesse o endereço 

https://www3.bcb.gov.becertiauthalidar. 

Código de validação: kQ420eIttiAcdMi0omhi 

Certidão emitida gratuitamente. 

Departamento de Organizacio do Sistema Financeiro (Deorf) 
Divisão de Gestão, Planejamento e  Logistics  (Digep) 

SBS - Quadra 3 - Bloco B - Edificio Sede - 190  Andar 
70074-900  Brasilia  - DF  

E-mail:  digep.deorfiglbcb.gov.br  



t l) ,‘ 1/12/2020 A 
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Módulo de Validação de Certidão para Entidades Supervisionadas - "CERTIAUT" 01/12/2020 

  

[CERTIAU0005] 

Confirmação de certldão emitida 

Entidade Supervisionada BANCO BRADESCO S.A. 

CNPJ 60.746.948/0001-12 

Autorizações i 
C
M
r
e
é
r
d
ca
it

d
o
o
R

d
u
e
ral 

 Câmbio 

Carteiras 

- Carteira Comercial 
- Carteira de Crédito Financ. e Investimento 
- Carteira de Crédito Imobiliário 
- Carteira de Investimento 
- Carteira de Arrendamento Mercantil 

Data e hora da emissão 01/12/2020 13:13:31 

Código de validação kQ420eIttUXcdMi0omhi 

0 Banco Central do Brasil confirma a autenticidade da certidão 

Imprimir esta  página 

https://www3.bcb.gov.br/certiaut/validar/?wicketinterface=:1:::: 1/1 



Marcus V. Pioto 
84507  

BANCO  BRA CO S 

_41011111111111U:k- 

Osasco, 11 de dezembro de 2020. 

-)bradesco 

AO  

FUNDO DE PREVIDÊNCIA CHOPINZINHO - PR 

0 BANCO BRADESCO S.A. pessoa jurídica de direito privado, 

com sede no Núcleo Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, Município de Osasco, Estado de 

São Paulo, inscrito no CNPJ/MF sob o no. 60.746.948/0001-12, representado por seus 

procuradores legais, tem a satisfação de manifestar o seu interesse em Credenciar 

o convênio junto ao colendo brgão Público para efeito de consignações em folha de 

pagamento dos servidores, pensando nas melhorias nos processos e na segurança 

da informação. 

Informamos-lhe que o Banco Bradesco já opera nessa linha de 

crédito com Órgãos na esfera Federal, Estadual e Municipal, inclusive, colocamos a 

disposição de V. Sa. e de seus administradores, uma estrutura de atendimento de 

Relacionamento e Negócios com o Poder Público, com extensões em todo o território 

nacional. 

Em oportuno informamos ainda que a Instituição possui agência 

no município, sendo: AGENCIA: 5706/1, situada  END: AV  XV DE NOVEMBRO, 4409, 

CEP: 85560-000,  CID:  CHOPINZINHO - PR, contato: (46) 32421248, horário de 

funcionamento: das 10:00 as 15:00, de segunda a sexta-feira. Gerente de 

Relacionamento: Sr. ROSANE GALVAN DE LIMA. 

Aproveitamos a ocasião para manifestar-lhe os nossos votos de 

estima e consideração e teremos imenso prazer em atendê-los oferecendo sempre 

produtos e serviços de alta qualidade.  



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa A razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 12/01/202110:41:53 

Informações da Pessoa Jurídica: 

11  
azão Social: BANCO BRADESCO S.A. 
1•TPJ: 60.746.948/0001-12  

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Qrgdo Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidfineos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidfineas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



• 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 201.8, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 



TCE PR 
Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar 

Incluir Impedimento 

Pesquisa de restrições 

Fornecedor 

Tipo documento CNPJ ••• Número documento 60746948000112  

Nome  

Tipo de Sanção Todos *obrigatório 

Período publicação : de até 

Data de Inicio Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento: de até  

Situação: Todas 

Links  úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR 

Pesquisar 

 

Imprimir 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

 

• 



  

-vv41- 

 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF 

Inscrição: 60.746.948/0001-12 

Razão Social: BANCO BRADESCO  SA  

Endereço: NUC CIDADE DE DEUS SN / VILA VARA / OSASCO / SP / 06029-900 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Emitido em atendimento a determinação judicial. 

Validade:07/01/2021 a 05/02/2021 

Certificação Número: 2021010715114207901290 

Informação obtida em 12/01/2021 09:39:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: BANCO BRADESCO S.A. (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 60.746.948/0001-12 
Certidão n°: 621512/2021 
Expedição: 12/01/2021, as 09:39:44 
Validade: 10/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BANCO BRADESCO S.A. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 60.746.948/0001-12, CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações 
estabelecidas no (s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou 
exigibilidade suspensa: 
0011326-48.2013.5.01.0001 - TRT 01' Regido * 
0263900-21.1991.5.01.0006 - TRT 01' Regido * 
0113300-65.2003.5.01.0006 - TRT 01' Regido * 
0008100-26.2004.5.01.0009 - TRT 01' Região * 
0010705-56.2015.5.01.0009 - TRT 01 Região * 
0097100-09.1996.5.01.0012 - TRT 01' Região * 
0039400-86.2007.5.01.0013 - TRT Ola Regido * 
0089000-76.2007.5.01.0013 - TRT Ola Região * 
0000409-02.2011.5.01.0013 - TRT Ola Regido * 
0154300-67.1993.5.01.0015 - TRT Ola Regido * 
0132900-45.2003.5.01.0015 - TRT 01' Região * 
0141100-70.2005.5.01.0015 - TRT 01' Região * 
0000284-13.2011.5.01.0020 - TRT cia  Região * 
0000143-22.2010.5.01.0022 - TRT cia  Região * 
0100025-73.2018.5.01.0022 - TRT cia  Região * 
0011820-61.2015.5.01.0026 - TRT Ola Região * 
0101693-04.2017.5.01.0026 - TRT 01' Regido * 
0100161-24.2019.5.01.0026 - TRT 01' Região * 
0101123-47.2019.5.01.0026 - TRT Ola Região * 
0051000-16.1994.5.01.0028 - TRT 014  Região * 
0101300-81.1991.5.01.0029 - TRT 01' Regido * 
0089900-74.2008.5.01.0029 - TRT 01' Região * 
0053800-98.1996.5.01.0043 - TRT 01' Regido * 
0101500-16.2009.5.01.0043 - TRT cia  Região * 
0136900-30.2005.5.01.0044 - TRT 01' Regido * 
0010574-74.2014.5.01.0055 - TRT cia  Regido * 
0010850-56.2015.5.01.0060 - TRT 01' Regido * 



Certidão n° 621512/2021. P6(gi:-. 

0101196-82.2017.5.01.0060 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRT Ola Região 
0006400-47.2004.5.01.0063 TRT 01' Região 
0209300-57.1997.5.01.0065 TRT 01' Região 
0057300-68.1994.5.01.0068 TRT 01' Região 
0173600-90.1994.5.01.0205 TRT 01' Região 
0024100-64.1993.5.01.0243 TRT 01' Regido 
0328400-12.2001.5.01.0244 TRT 01' Região 
0010287-60.2013.5.01.0245 TRT 01' Região 
0011295-27.2015.5.01.0302 TRT 01' Região 
0100296-52.2017.5.01.0302 TRT Ola Região 
0100364-02.2017.5.01.0302 TRT Ola Região 
0101814-77.2017.5.01.0302 TRT Ola Região 
0000949-67.2010.5.01.0342 TRT cia Regido 
0101299-16.2017.5.01.0343 TRT cia Região 
0100180-14.2016.5.01.0421 TRT cia Região 
0119000-14.2005.5.01.0471 TRT Ola  Região 
0181800-70.1996.5.01.0511 TRT 01' Região 
0123000-52.2006.5.02.0032 TRT 02 Região ** 

0002285-96.2011.5.02.0034 TRT 02' Região 
0214000-06.2007.5.02.0063 TRT 02' Regido * * 

0073500-33.2002.5.02.0072 TRT 02' Região * * 

0177700-07.2006.5.02.0087 TRT 02a Regido * * 

0095900-71.2004.5.02.0201 TRT 02' Regido 
0212100-30.2005.5.02.0201 TRT 02' Região * * 

1000949-92.2015.5.02.0521 TRT 02a Regido 
0010919-17.2015.5.03.0001 TRT 03a  Região 
0011003-18.2015.5.03.0001 TRT 03a  Regido ** 

0002618-86.2013.5.03.0022 TRT 03' Regido 
0075300-94.2007.5.03.0104 TRT 03a Região 
0029300-54.2009.5.03.0140 TRT 03a Região 
0002146-62.2014.5.03.0180 TRT 03' Região 
0002415-95.2014.5.03.0182 TRT 03a Região 
0000345-26.2011.5.04.0007 TRT 04a Região 
0012100-52.2004.5.04.0020 TRT 04' Região 
0077300-35.2006.5.04.0020 TRT 04a Região 
0001124-39.2011.5.04.0020 TRT 04a Região 
0004200-06.2004.5.04.0024 TRT 04a Região 
0000104-17.2010.5.04.0030 TRT 04a Região 
0000050-58.2012.5.04.0102 TRT 04a Região 
0000583-14.2012.5.04.0103 TRT 04a Região 
0001167-47.2013.5.04.0103 TRT 04a Região 
0000139-07.2014.5.04.0104  TRT 04a Região 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

0020673-35.2015.5.04.0104 
0020801-55.2015.5.04.0201 
0068400-64.2004.5.04.0301 
0083700-32.2005.5.04.0301 
0013100-26.2009.5.04.0404 
0020485-49.2014.5.04.0404 
0020941-28.2016.5.04.0404 
0021813-14.2014.5.04.0404 
0022118-61.2015.5.04.0404 
0022152-02.2016.5.04.0404 
0001466-07.2012.5.04.0411 
0000268-41.2015.5.04.0471 
0010458-08.2013.5.04.0512 
0001574-33.2010.5.04.0661 
0000150-59.2012.5.04.0701 
0000757-43.2010.5.04.0701 
0048700-63.2008.5.05.0001 
0001053-62.2014.5.05.0001 
0212000-77.2003.5.05.0002 
0029100-92.2004.5.05.0002 
0033600-07.2004.5.05.0002 
0030300-95.2008.5.05.0002 
0140600-27.2008.5.05.0002 
0000025-95.2010.5.05.0002 
0001062-60.2010.5.05.0002 
0000785-10.2011.5.05.0002 
0000024-71.2014.5.05.0002 
0009600-37.2004.5.05.0003 
0076600-54.2004.5.05.0003 
0104400-86.2006.5.05.0003 
0110700-30.2007.5.05.0003 
0000829-55.2013.5.05.0003 
0010122-49.2013.5.05.0003 
0079100-90.2004.5.05.0004 
0001108-43.2010.5.05.0004 
0050300-17.2002.5.05.0006 
0139300-91.2003.5.05.0006 
0077900-42.2004.5.05.0006 
0094700-48.2004.5.05.0006 
0147700-60.2004.5.05.0006 
0099800-76.2007.5.05.0006 
0037900-24.2009.5.05.0006  

TRT 04' Regido 
TRT 048  Região 
TRT 04' Região 
TRT 048  Região 
TRT 04a Região 
TRT 04a Região 
TRT 04a Região 
TRT 048  Região 
TRT 04' Regido 
TRT 04' Região 
TRT 04' Região 
TRT 04' Região 
TRT 04 Região 
TRT 048  Região 
TRT 04a Região 
TRT 048  Região 
TRT 05' Região 
TRT 05' Regido. 
TRT 05' Região 
TRT 058  Regido 
TRT 058  Região 
TRT 05' Região 
TRT 05' Regido 
TRT 05a Regido 
TRT 05' Regido 
TRT 058  Região 
TRT 058  Região 
TRT 058  Região 
TRT 05a Região 
TRT 05' Região 
TRT 05' Região 
TRT 05a Região 
TRT 058  Região 
TRT 05' Região 
TRT 058  Região 
TRT 05a Região 
TRT 058  Regido 
TRT 058  Região 
TRT 05a Regido 
TRT 05' Regido 
TRT 05a Região 
TRT 05a Região 
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0022700-47.2004.5.05.0007 
0002800-44.2005.5.05.0007 
0008700-68.2006.5.05.0008 
0249400-03.1986.5.05.0009 
0197400-69.1999.5.05.0009 
0132200-13.2002.5.05.0009 
0148100-65.2004.5.05.0009 
0212600-11.2002.5.05.0010 
0090900-97.2004.5.05.0010 
0047900-13.2005.5.05.0010 
0037100-52.2007.5.05.0010 
0000449-79.2011.5.05.0010 
0169100-91.1999.5.05.0011 
0000624-36.2012.5.05.0011 
0010159-52.2013.5.05.0011 
0000780-19.2015.5.05.0011 
0001243-58.2015.5.05.0011 
0001371-44.2016.5.05.0011 
0000459-13.2017.5.05.0011 
0088300-97.2004.5.05.0012 
0010093-66.2013.5.05.0013 
0000146-12.2018.5.05.0013 
0125000-52.1993.5.05.0014 
0127101-08.2006.5.05.0014 
0000005-94.2012.5.05.0015 
0238600-30.2002.5.05.0016 
0190100-93.2003.5.05.0016 
0097400-64.2004.5.05.0016 
0093400-84.2005.5.05.0016 
0040900-70.2007.5.05.0016 
0012500-12.2008.5.05.0016 
0000796-31.2010.5.05.0016 
0000564-82.2011.5.05.0016 
0001186-64.2011.5.05.0016 
0001326-98.2011.5.05.0016 
0000019-75.2012.5.05.0016 
0138200-68.2003.5.05.0017 
0051100-41.2004.5.05.0017 
0094600-60.2004.5.05.0017 
0142100-25.2004.5.05.0017 
0065500-28.2002.5.05.0018 
0153100-19.2004.5.05.0018  

TRT 05a Região 
TRT 05 Região 
TRT 05' Região 
TRT 05' Região 
TRT 05' Região 
TRT 05a Região 
TRT 05' Região ** 

TRT 05' Região 
TRT 05' Região 
TRT 05' Região 
TRT 05a Região 
TRT 05a Região 
TRT 05' Região 
TRT 05' Região 
TRT 05' Região 
TRT 05a Região 
TRT 05' Regido 
TRT 05' Região 
TRT 05' Região 
TRT 05' Região 
TRT 05a Regido 
TRT 05a Regido 
TRT 05a Região 
TRT 05' Região 
TRT 05' Região 
TRT 05a Região 
TRT 05a Região 
TRT 05' Região 
TRT 05' Regido 
TRT 05' Região 
TRT 05' Regido 
TRT 05a Região 
TRT 05' Região 
TRT 05a Região 
TRT 05' Região 
TRT 05' Região 
TRT 05' Região 
TRT 05' Região 
TRT 05' Região 
TRT 05a Região 
TRT 05' Região 
TRT 05' Região 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

0093400-44.2006.5.05 .0018 TRT 05 Região 

0142400-08.2009.5.05 .0018 TRT 05' Região 

0096000-66.2005.5.05 .0020 TRT 05' Regido 

0010270-09.2013.5.05 .0020 TRT 05' Região * 

0010301-26.2013.5.05 .0021 TRT 05a Região * 

0190100-90.1994.5.05 .0022 TRT 05' Região * 

0162400-08.1995.5.05 .0022 TRT 05' Região * 

0146300-94.2003.5.05 .0022 TRT 05' Região * 

0056800-80.2004.5.05 .0022 TRT 05' Região * 

0090400-92.2004.5.05 .0022 TRT 05' Região * 

0050100-54.2005.5.05 .0022 TRT 05' Região * 

0000560-90.2012.5.05 .0022 TRT 05' Regido 

0119900-16.1998.5.05 .0023 TRT 05' Regido * 

0100300-67.2002.5.05 .0023 TRT 05' Região 
0105600-34.2007.5.05 .0023 TRT 05' Regido 

0000010-58.2013.5.05.0023 TRT 05' Regido * 

0009010-43.2017.5.05.0023 TRT 05' Regido * 
0000575-24.2010.5.05.0024 TRT 05' Região 

0000445-63.2012.5.05.0024 TRT 05' Regido 

0188500-25.1994.5.05.0025 TRT 05' Regido 
0001291-66.2015.5.05.0027 TRT 05' Regido 

0073400-56.2007.5.05.0028 TRT 05' Regido 

0043000-25.2008.5.05.0028 TRT 05' Regido 
0036300-35.2005.5.05.0029 TRT 05' Região 
0001358-64.2011.5.05.0029 TRT 05' Região 
0136600-94.2008.5.05.0030 TRT 05' Regido * 
0000414-93.2010.5.05.0030 TRT 05' Regido * 
0000631-39.2010.5.05.0030 TRT 05' Região * 

0000421-17.2012.5.05.0030 TRT 05a Região * 
0091200-56.2005.5.05.0032 TRT 05' Região * 
0014800-64.2006.5.05.0032 TRT 05' Regido * 
0080200-25.2006.5.05.0032 TRT 05' Regido * 
0000838-95.2011.5.05.0032 TRT 05' Regido * 
0001046-79.2011.5.05.0032 TRT 05' Regido * 
0000497-95.2013.5.05.0033 TRT 05a Regido * 
0081100-33.2005.5.05.0035 TRT 05' Regido * 
0117500-75.2007.5.05.0035 TRT 05a Região * 
0000025-25.2012.5.05.0035 TRT 05' Regido * 
0000211-48.2012.5.05.0035 TRT 05' Regido 
0013300-82.2005.5.05.0036 TRT 05' Região 
0053400-45.2006.5.05.0036 TRT 05' Regido 
0030100-49.2009.5.05.0036 TRT 05a Regido 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

0089500-30.2005.5.05.0037 TRT 05' Regido 

0023400-59.2006.5.05.0037 TRT 05' Regido 

0000493-17.2011.5.05.0037 TRT 05' Regido 

0000639-58.2011.5.05.0037 TRT 05' Regido 

0006600-50.2006.5.05.0038 TRT 05' Regido 

0189200-39.2006.5.05.0038 TRT 05' Regido 

0001283-32.2010.5.05.0038 TRT 05' Regido 

0039000-17.2006.5.05.0039 TRT 05' Regido 

0152200-02.2006.5.05.0039 TRT 05' Regido 

0064600-83.2005.5.05.0133 TRT 05' Regido 

0058600-24.2004.5.05.0191 TRT 05' Regido 

0022400-44.2006.5.05.0192 TRT 05' Regido 

0181500-37.2003.5.05.0193 TRT 05' Regido 

0083300-21.2005.5.05.0194 TRT 05' Regido 

0001444-72.2016.5.05.0251 TRT 05' Regido 

0000200-34.2005.5.05.0271 TRT 05' Regido 

0001972-12.2017.5.05.0271 TRT 05' Região 

0031500-72.2009.5.05.0271 TRT 05' Regido 

0000434-09.2012.5.05.0291 TRT 05' Regido 

0000460-70.2013.5.05.0291 TRT 05' Regido 

0001172-65.2010.5.05.0291 TRT 05' Regido 

0036500-08.2000.5.05.0291 TRT 05' Regido 

0071100-79.2005.5.05.0291 TRT 05' Regido 

0082600-11.2006.5.05.0291 TRT 05' Regido 

0146700-67.2009.5.05.0291 TRT 05' Regido 

0038100-98.2006.5.05.0341 TRT 05' Regido 

0000496-44.2011.5.05.0401 TRT 05' Regido 

0000829-93.2011.5.05.0401 TRT 05' Regido 

0036500-95.2002.5.05.0401 TRT 05' Regido 

0001207-23.2010.5.05.0421 TRT 05' Regido 

0033600-06.2007.5.05.0421 TRT 05' Regido 

0000754-34.2012.5.05.0461 TRT 05' Região 

0132500-91.1990.5.05.0462 TRT 05' Regido 

0126900-56.2008.5.05.0463 TRT 05' Região 

0136900-57.2004.5.05.0463 TRT 05' Regido 

0129200-22.2007.5.05.0464 TRT 05' Regido 

0014400-02.2004.5.05.0491 TRT 05' Regido 

0048500-72.2007.5.05.0492 TRT 05' Região 

0100500-88.2003.5.05.0492 TRT 05' Regido 

0178400-32.1999.5.05.0511 TRT 05' Região 

0219700-61.2005.5.05.0511 TRT 05' Regido 

0247900-59.1997.5.05.0511  TRT 05'  Regido 
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0015200-13.1999.5.05.0521 TRT 05' Regido 

0025300-51.2004.5.05.0521 TRT 05' Regido 

0043100-58.2005.5.05.0521 TRT 05' Regido 

0059500-26.2000.5.05.0521 TRT 05' Regido 

0016400-73.2009.5.05.0531 TRT 05' Região 

0043300-06.2003.5.05.0531 TRT 05' Regido 

0083500-21.2004.5.05.0531 TRT 05' Região 

0089400-48.2005.5.05.0531 TRT 05' Região 

0000355-16.2018.5.05.0551 TRT 05' Região 

0000902-95.2014.5.05.0551 TRT 05' Região 

0002040-34.2013.5.05.0551 TRT 05' Regido 

0179900-23.1993.5.05.0551 TRT 05' Região 

0000038-13.2010.5.05.0611 TRT 05' Região 

0075200-48.2009.5.05.0611 TRT 05' Região 

0123800-13.2003.5.05.0611 TRT 05' Regido 

0000278-62.2011.5.05.0612 TRT 05' Regido 

0001443-76.2013.5.05.0612 TRT 05' Região 

0096500-68.2006.5.05.0612 TRT 05' Regido 

0096900-14.2008.5.05.0612 TRT 05' Regido 

0042900-13.2003.5.05.0621 TRT 05' Regido 

0119900-21.2005.5.05.0621 TRT 05' Regido 

0164500-25.2008.5.05.0621 TRT 05' Regido 

0000353-44.2011.5.05.0631 TRT 05' Regido 

0000366-43.2011.5.05.0631 TRT 05' Regido 

0000868-74.2014.5.05.0631 TRT 05' Regido 

0038900-32.2006.5.05.0631 TRT 05' Regido 

0081700-70.2009.5.05.0631 TRT 05' Regido 

0090300-22.2005.5.05.0631 TRT 05' Regido 

0000400-74.2001.5.05.0661 TRT 05' Regido 

0000800-54.2002.5.05.0661 TRT 05' Região 

0032600-95.2005.5.05.0661 TRT 05' Regido 

0054400-82.2005.5.05.0661 TRT 05' Regido 

0067200-74.2007.5.05.0661 TRT 5'  Regido * * 

0000861-33.2013.5.06.0003 TRT 6'  Região 

0000900-59.1992.5.06.0005 TRT 06' Regido 

3000400-45.1997.5.06.0011 TRT 06' Regido 

0000726-42.2019.5.06.0122 TRT 06' Regido 

0043500-74.2008.5.06.0251 TRT 06' Regido 

0000205-22.2013.5.06.0312 TRT 06' Regido 

0156400-26.2008.5.07.0007 TRT 07' Regido 

0051300-05.1997.5.07.0028 TRT 07' Regido 

2351400-49.2008.5.09.0014  TRT 09'  Regido 
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0000779-39.2014.5.09.0017 TRT 09' Regido 

0000898-97.2014.5.09.0017 TRT 09' Regido ** 

0001913-49.2015.5.09.0023 TRT 09' Regido 

0002575-71.2013.5.09.0091 TRT 09' Regido 

0001000-11.2013.5.09.0129 TRT 09' Região 

0055300-06.2009.5.09.0664 TRT 09' Regido 

0232400-45.2009.5.09.0664 TRT 09' Regido 

0001106-65.2014.5.09.0863 TRT 9'  Regido 

0000334-09.2014.5.10.0012 TRT 10'  Regido 

0001489-13.2015.5.10.0012 TRT 10' Regido 

0003476-28.2013.5.12.0003 TRT 12' Regido 

0000783-34.2014.5.12.0004 TRT 12' Regido 

0004436-70.2012.5.12.0018 TRT 12' Região 

0004743-24.2012.5.12.0018 TRT 12' Regido 

0000036-84.2016.5.12.0046 TRT 12'  Regido 

0130154-88.2014.5.13.0015 TRT 13'  Regido 

0000577-86.2016.5.13.0015 TRT 13' Regido 

0000092-10.2017.5.13.0029 TRT 13' Região 

0161300-86.2006.5.15.0011 TRT 15' Regido 

0210400-61.2007.5.15.0015 TRT 15' Regido 

0000594-26.2011.5.15.0021 TRT 15' Região 

0121600-80.2005.5.15.0030 TRT 15' Regido 

0010607-94.2015.5.15.0037 TRT 15' Regido 

0011098-42.2014.5.15.0068 TRT 15' Regido 

0011137-68.2016.5.15.0068 TRT 15' Regido 

0010412-74.2019.5.15.0068 TRT 15' Regido 

0010623-13.2019.5.15.0068 TRT 15' Regido 

0010634-42.2019.5.15.0068 TRT 15' Regido 

0000201-59.2014.5.15.0098 TRT 15' Regido 

0071300-18.2007.5.15.0104 TRT 15' Regido 

0051700-97.2007.5.15.0140 TRT 15' Região ** 

0000384-57.2012.5.15.0144 TRT 15' Regido 

0000729-84.2015.5.17.0007 TRT 17' Regido * 
0084000-52.2006.5.17.0121 TRT 17a Regido * 

0013701-97.2007.5.17.0191 TRT 17'  Regido * 

0011428-92.2015.5.18.0012 TRT 18'  Região * 

0133700-71.2005.5.18.0131 TRT 18' Regido * * 

0010944-13.2014.5.18.0271 TRT 18' Regido 

0010710-35.2013.5.18.0281 TRT 18a Regido * * 

0011439-27.2014.5.18.0281 TRT 18' Regido ** 

0007000-80.2009.5.19.0002 TRT 19' Regido * 

0131500-70.2004.5.20.0002 TRT 20'  Região * 
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Certidão n' 621512/2021. Página 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

0044500-87.2008.5.20.0003 
0080700-93.2008.5.20.0003 
0001353-17.2013.5.20.0009 
0142600-33.2002.5.21.0012 
0057300-06.1993.5.21.0017 
0001367-33.2011.5.22.0003 
0045700-84.2009.5.24.0003 
0001639-33.2012.5.24.0004 
0001702-58.2012.5.24.0004 
* Débito garantido por 
de bens suficientes. 
** Débito com exigibilidade suspensa.  
Total de processos: 330. 
Certidão emitida com base no art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa  (art.  642-A, §, 2°, da Consolidação das Leis do 
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens 
suficientes. 



Responsável • FELIPE BRASILEIRO DE 
OLIVEIRA:01804531.57 
O 

CRDA n0  27709537 

Data e hora da emissão 14/12'2020 09:25:42 (horeno de  Brasilia)  

Prazo de validade da certidão: 06 ( SEIS) 
(DOE de 02/04/1998). 

mês(es)  conforme portaria  CAT NR. 20 de 01/04/1998 

1 de Folha 

Local de emissão: 

DRT-14 - Osasco  

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Divida Ativa 

Certidão Positiva de Débitos 

Inscritos na Divida Ativa 

CNPJ BASE: 60746948  

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas da 
pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas. á certificado que: 

Inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a) constam os 
seguintes débitos tributários: 

Relativos a: Taxe Judiciar:a 
Origem: TRIBUNAL DE JUS TIÇA 
CNPJ: 60.746.948/0001-12 IE: 
Situação: inscrito 

COA 
1.289 007.424.1.289.016.090 1 289 016 267.1 269 032 901 

Relativos a: Multa  !pea  

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60 74694810(101-12 1E: 
Situação: Inscrito!Garantia• SEGURO GARANTIA 

COA 
1 219.678 104 

Relativos a: IPVA 

Origem: SECRETARIA DA FAZENDA 
CNPJ: 60 746.94810001 12 
Situação: Inscrito I Suspenso 
COA 
1.286.916.885.1.286.916 896 1.286.916.920,1.286.915 930 

1E:  

Relativos a: Multi) local 

Origem: ruNDAçoio DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - DROCON 
CNPJ: 60 746 948/0001-12 1E: 
Situação: Inscrito Suspenso 
COA 
1.095 263.499,1 095.263.499 1.152 659 898.1 228 958 742.1 239.890.470.1.258.236 654.1 2/3 098 2.15.' 214 710 i3r 

Relativos a: Multa Ipca 
Origem: FUNDAÇÃO  OE  PROTEÇA0 E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746 948/0071-25 1E: 
Situação: Inscrito; Suspenso 
COA 
1 257 323.971 

Relativos a: Multa loca 

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR PROCON 
CNPJ: GO 746.948/0200-67 1E: 
Situação: Inscrito! Suspenso 

COA 



CRDA ri0  27709537 

Data e hora da emissão 14/12/2020 09:25:42 (horário de  Brasilia)  

Prazo de validade da certirião. 06 ( SEIS) mês(es) conforme portaria  CAT NR.  20 de 01/04/1998 

kDOE de 02iO4/19:i8). 

Foiha 2 de 7 

Local de emissao : 

DRT-14 - Osasco  

Responsável 

  

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Divida Ativa 

Certidão Positiva de Débitos 

Inscritos na Divida Ativa 

CNPJ BASE: 60746948 

1 229.387 840  

Relativos a: Mul:a 
Origem: FUNDAÇÃO PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60 746 948/0201-48 1E: 
Situayao. 5:sentn Snspemso 

COA 
1 251 749 040 

Relativos a: MU 10c:a 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROJEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60 746 948i0227-87 1E: 
Situação: Inscrito: Suspenso 
COA 
1 258 24? 251 

Relativos a: Mot.  lpc,a 

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60 746.948/0379-70 1E: 
Situação insult°  Suspenso 

COA 
1 251 34.. 638 

Relativos a: Ietuita 
Origem: 1.—NDAÇÃO DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 746 94.:1f0392-48 IE: 
Situação. liir.cIoSuspe:lsn 

COA 
1.256 10 490 

Relativos a: Millla trn.a 

Or:geni: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR- PROCON 
CNPJ: 60 746.048'0407-69 1E: 
Situação: Inrimito Suspenso 

COA 
: ?:18 6:' ,r50 

Relativos a: Multa ipea 

Origem: =1.INDAÇÃO DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 1'.745 948.'0516 12 1E:  
Situação: :nscrito ; Suspense 

CDA 
239 28! 077 

Relativos a: Mul:a loca 

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR PROCON 
CNPJ: 60 746 9480689-30 IE: 
Situação: tnscr,tc,  Suspense:  

COA 
1 239 106 470 

Relativos a: Muita pia 

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 30 746 948/2606-34 IE: 



Local de emissão: 

DRT-14 - Osasco  

Responsável 

  

240  
PROCURADORIA GERAL GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Divida Ativa 

Certidão Positiva de Débitos 

Inscritos na Divida Ativa 

CNPJ BASE: 60746948  

Situação: Inscrito Suspenso 
COA 
1 258.110.567 

Relativos a: Multa  Inca  
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60 /46 948/2069-18 IE: 
Situação : Inscrito ; Suspenso 
COA 
1.258 247.140 

Relativos a: Multa Ipca 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60 746 948:2175-29 1E: 
Situação: Inscrito Suspenso 
COA 
1 258.230.262 

Relativos a: Multa loca 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60 746 948/2311-90 1E: 
Situação: Inscrito / Suspenso 
GOA 
1.238.715.010 

Relativos a: Multa Ipca 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO F DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60 746 948/2453-01 IE: 
Situação: Inscritc / Suspenso 
COA 
1 258 243 022 

Relativos a: Multa  Inca  
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60 746 948/3923-63 IE: 
Situação: Inscrito / Suspenso 
COA 
1 258 247.629 

Relativos a: Multa  'Ka  
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR- PROCON 
CNPJ: 60 746 948/5065-55 1E7 
Situação: Inscrito 'Suspenso 
COA 
1.257.323.938 

Relativos a: Multa Ipca 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA  DC)  CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60 746 948/5285 24 1E: 
Situação: Inscrito / Suspenso 
COA 
1 238 182.606 

CRDA n° 27709537 Folha 3 de 

Data e hora da emissão 14112/2020 09:2542 (horário de  Brasilia)  
Prazo de validade da certidão: 06 ( SEIS ) mês(es) conforme portaria  CAT NR.  20 do 01/0,11998 
(DOE de 02/04/1998) 



WI  

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Divida Ativa 

Certidão Positiva de Débitos 

Inscritos na Divida Ativa 

CNPJ BASE: 60746948  

Relativos a: Mulas 

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60 746 9480001-12 IE: 
Situação: Inscrito Suspenso 
COA 
1 006.021.690.1 006.678 200.4.086 

Relativos a: IPVA 
Origem: SECRETARIA DA FAZENDA 
CNPJ: 60 746 948.'0001-12 IE: 
Situação: Inscrito • Suspenso i Garantia • DEPOSITO JUDICIAL 
COA 
1.243.451.530,1 256.757 153 1.256 757.153,1.256.757.153.1 256.757.186.1.256.757.186,1.256.757.186.1 260.351.013.1.261.101.491.1.261.101.536, 

1 261.101 558,1 261 101 569 1.265 118.17/.1 26.5.118.199 

Relativos a: Litilta  'pea  
Origem: UNDAÇÃO DE  PRO  I EgAo E DEFESA DO CONSUMIDOR • PROCON 
CNPJ: 60 746 946,0001-12 IE: 
Situação: Inscrito Suspenso,Garanta DEPOSITO JUDICIAL 

COA 
1 133 522 487 1 136 925 852 1.138 853.018 

Relativos a: Miiila  !put  
Origem: FUNDAÇÃO DE  PRO  rEt-,...Ao E DEFESA DO CONSUMIDOR- PROCON 
CNPJ: 60 746 04810002-01 1E: 
Situação: 16sc-i10 Suspenso/ Garantia. DEPOSITO JUDICIAL 

COA 
1 241 437.380 

Relativos a: Mom  Itica 

Origem: INDAÇÃO  Di  PROTFÇÂO F DF.FESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60 746.9480011.4 IE: 
Situação: Inscrito Suspenso / Garantia. DEPOsi-ro JUDICIAL 

COA 
1 240 371 296 

Relativos a: Multa ipca 

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60 746 94870225-15 1E: 
Situação: inscrito Suspensc I Garantia. DEPOSITO JUDICIAL 

COA 
1.22.842 882 

Relativos a. Mulla Ipca 

Origem: FuNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60 746 949.0245-69 1E: 
Situação: Inscrito Suspenso Garantia DEPOSITO JUDICIAL 

COA 
1 240 233 36 I 

 

Locai de emissão: Responsavel : 

 

DRT-14 -  Osasco 
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Data e hora da emissão 14/12/2020 09:25:42 (horário de  Brasilia)  

Prazo de validade da certidao: 06 ( SEIS ) mês(es) conforme portaria  CAT NR.  20 de 01/04/1998 

(DOE de 02/04/1998). 



Local de emissão : 

DRT-14 - Osasco  

Responsável : 

  

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Divida Ativa 

Certidão Positiva de Débitos 

Inscritos na Divida Ativa 

-v41-/ 

CNPJ BASE: 60746948  

Relativos a: Multa  !Ka  

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOk PROCON 
CNPJ: 60 746 948/0422-06 1E: 
Situação: Inscrito I Suspenso! Garantia: DEPOSITO JUDICIAL 
COA 
1.229.851 437 

Relativos a: Multa laca 
Origem: FUNDAÇÃO  OF  PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSL.MIDOR PROCON 
CNPJ: 60 746 948'0493-91 1E: 
Situação: Inscrito 1 Suspenso I Garantia DEPÓSITO JUDICIAI 
COA 
I 239 885 222 

Relativos a: Muira loca 

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60 746.948/0687-79 1E: 
Situação: Inscrito i Suspenso / Garant:a DEPÓSITO JUDICIAL 
COA 
1 229.390.145 

Relativos a: Multa  !pea  

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60 746 94E0603-14 1E: 
Situação Inscrito Suspenso Garantia DEPOSITO JUDICIAL 
COA 
1 239 276 808,1 239.276 808 

Relativos a: Multa Ipca 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60 746.948/1695-32 1E: 
Situação: Inscrito , Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL 
GOA 
1 229 844.291 

Relativos a: Multa loca 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60 746 948,2170-14 1E: 
Situação: Inscrito i Suspenso / Garanlia DEPOSITO JUDICIAL 

GOA 
1 260 349.862 

Relativos a: Multa  !pea  
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 6.0746 948/2175-29 1E. 
Situação: Inscrito / Suspenso/ Garantia DEPOSITO JUDICIAL 

CDA 
1 258 239 262 

Relativos a: Multa  'pea  
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60,746948/2240-61 1E: 
Situação: Inscrito I Suspenso! Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL 
COA 
1 231  732  548 

CRDA n" 27709537 Folha 5 de 

Data e hora da emissão 14112/2020 09:25:42 (horário de  Brasilia)  

Prazo do validade da certidão: 06 ( SEIS) mês(es) conforme portaria  CAT NR  20 de C1/04/1998 

(DOE de 02104/1998). 



CRDA  it°  27709537 

Data e hora da emissão 14/12/2020 09:25:42 (horário de  Brasilia)  

Prazo de validade da certidão: 06 ( SEIS) mês(es) conforme portaria  CAT NR.  20 de 01/04/1998 

(DOE de 02/04/1998). 

7 6 de Folha 

Local de emissão: 

DRT-14 - Osasco 

Responsávei : 

  

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Divida Ativa 

Certidão Positiva de Débitos 

Inscritos na Divida Ativa 

CNPJ BASE: 60746948  

Relativos a: Multi) ipa 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60 746 948,2248-19 1E: 
Situação: luscntu • Suspeaso i Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL 
COA 
1 231 72 ,  462 

Relativos a: Multa Ipea 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60 746 94812661.47 IE: 
Situação: Inscnto  Suspense  Garantia DEPOSITO JUDICIAL 
COA 

239 118 328.1 239.138 328 

Relativos a: Multa Ipea 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 63 746 548/2785-87 1E: 
Situação: InscOto ' Suspenso i Garantia: DEPOSITO JUDICIAL 
COA 
1 239 270.503.1.239 270.903 

Relativos a: Multa  !pea  
Origem: f- UNDAÇÃO DE PROlEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60 746 948/2872-25 1E: 
Situação: insento Suspenso I Garantia: DEPOSITO JUDICIAL 
GOA 
1 229.842 905 

Relativos a: Musa ipca 

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CHPJ: 60.746 948/3335 -10 IE: 
Sltuação: Insone / Suspenso Garantia DEPOSITO JUDICIAL 

GOA 
1 239.591 566 

Relativos a: Multa loca 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA 00 CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60 746 948/3802-88 IE: 
Situação: Ms.::uto • Suspens,:, ; Garantia DEPOSITO JUDICIAL 

COA 
1 240 224.462 

Relativos a: Multa tpca 
Origem: TUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60 746 94813021.03 1E: 
Situação: Inserto Suspensoi (.3aranlia DEPOSITO JUDICIAL 

CDA 
1 257 184.520 

Relativos a: Multa Ip4a 
Origem: TINDAÇA0 DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR PROCON 
CNPJ: 60 746.948/4945.22 IE: 
Situação. Inserto: Suspenso I Garantia DEPÓSITO JUDICIAL 

COA 



Local de emissão: 

DRT-14 -  Osasco  

Responsável: 

  

CRDA n° 27709537 

Data e hora da emissão 14/12/2020 09:25:42 (horário de  Brasilia)  

Prazo de validade da certidão: 06 ( SEIS) mês(es) conforme portaria  CAT NR.  20 de 01/04 /1998 

(DOE de 02/04/1998). 

7 de Folha 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Divida Ativa 

Certidão Positiva de Débitos 

Inscritos na Divida Ativa 

CNPJ BASE: 60746948 

1.239.140.689,1 239.140.689  

Relativos a: Multa ipca 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROT EÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR PROCON 
CNPJ: 60 74694815071-34 1E. 
Situação: Inscrito, Suspenso r Garantia. DEPÓSITO JUDICIAL 
COA 
1 257 191.676 

Relativos a: Muita Ipca 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PRocoN 
CNPJ: 60.746.948/5065-55 IE: 
Situação: Inscrito I Suspenso I Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL 
COA 
, 231 736.377 

Relativos a: Multas 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.948/0001-12 IE: 
Situação: Inscrito Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDiCIAL 
COA 
1 006.392.355.1 006 853 247 

Relativos a: Multi' Ipica 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60146.948/000112 IE: 
Situação: Inscrito r Suspenso / Garantia: SEGURO GARANTIA 
C DA 
1.140.963.851.1.239.273 933.1.239 273.988.1.253861266.1269.729.818,1 287.485.461  

Relativos a: Multas 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.948/0001-12 IC:  
Situação: Inscrito I  Suspense  I Garantia: SEGURO GARANTIA 
COA 
1 006.400.317 

Anotação SEFAZ: 

Para os débitos na situação de suspenso I parcelado / garantidos judicialmente por carta de fiança, seguro garantia ou deposito 
judicial, esta certidão tem os mesmos efeitos que a negativa, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional 

A Certidão Positiva  tern  efeito de Negativa para os débitos citados, conforme manifestação da Procuradoria Fiscal exarada em 
09/12/2020 no expediente PGE-EXP-2020/40196. Para elaboração da Certidão. foram pesquisados todos os débitos inscritos em 
divida ativa até a presente data. 

final da Certidão  



CHOPINZINHO 

Chopinzinho/PR, 28 de Dezembro de 2020 as 11:24 

Para: 

SMA-LC -  Licitações  e  Contratos  
NC Micheli Leticia Dietrich -  Auxiliar Administrativo  

SMA-PROT 

Protocolo 2.265/2020 

Assunto: Outro 

CHOPINZINHO 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 28 de Dezembro de 2020 as 11:24 

De: Para: 

Cresol  - CNPJ 02.934.201/0001-91 SMA-LC - Licitações e Contratos 

digitado por Salete Santos Cattaneo em SMA-PROT - A/C Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

Protocolo 
SMA-PROT 

Esta documentação faz parte do Protocolo 2.265/2020 

imrki Protocolo 2.265/2020 

Assunto: Outro 

Via 2/2 

De: 

Cresol  - CNPJ 02.934.201/0001-91 
digitado por Salete Santos Cattaneo em SMA-PROT - 

Protocolo 

Esta documentação faz parte do Protocolo 2.265/2020 

TERMO DE ENTREGA Nome legível:  

Assinatura:  

RG/CPF: 

  

Recebido em: 
as : 

  

  

        

          

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procdpio Kurpel, n°3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda a sexta das 8:00 as 12:00 e 

das 13:00 as 17:00 • 1(.)(•:-  • www.1doc.com.br  

Impresso em 28/12/2020 11:36:37 por Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

'Motivação é a arte de fazer as pessoas fazerem o que você quer que elas façam porque elas o querem fazer." •  Dwight Eisenhower  



CRESOL  
-,os  For t, , 

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 13/2020 

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PARANÁ 

Comissão Permanente de Licitações 

0 interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO junto ao 

PREVCHOPIM, de Instituições Financeiras e Afins, Autorizadas Pelo Banco Central do Brasil a 

Funcionar na Forma de Banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo e Cooperativa de Crédito, 

Interessadas em Conceder Empréstimo Pessoal e/ou Refinanciamento de Empréstimos aos 

Servidores Municipais Inativos e ou Pensionistas, com Consignação em Folha de pagamento, 

Cujas Parcelas não Poderão Exceder a Margem Total Consignavel de 30% (trinta por cento) do 

Vencimento do Servidor, nos termos do Chamamento Público n° 13/2020. 

Razão social: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERACAO SOLIDARIA LIDERANCA -  

CRESOL  LIDERANCA 

CNPJ: 02.934.201/0001-91 

Endereço: R 14 DE DEZEMBRO, 4245, Centro 

Cidade:Chopinzinho 

Estado:Paraná 

CEP:85.560-000  

E-mail:  lideranca@cresol.com.br  

Telefone(s): (46) 3242 - 2778 

Nome (representante legal): Silviane da Silva Marcilio 

RG (representante legal): 8.031.392-6 

CPF (representante legal): 026.230.669-73 

Silvian da Silva Marcilio 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇA0 

02.934.201/0001-91 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

13/11/1998 

NOME EMPRESARIAL 

COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERACAO SOLIDARIA LIDERANCA -  CRESOL  LIDERANCA 

TITULO DO ESTABELECIMEN I 0 (NOME DE FANTASIA) 

CRESOL  LIDERANCA 
PORTE  
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

64.24-7-04 - Cooperativas de credito rural 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

214-3 - Cooperativa 

LOGRADOURO 

R 14 DE DEZEMBRO 
NUMERO 

4245 
COMPLEMENTO 

LOTE 20 

CEP 

85.560-000 
BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 
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UF 
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ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LIDERANCA©CRESOL.COM.BR  
TELEFONE 

(46) 3242-2778 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
fir  frIM 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL  
1.44-611..* 
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JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA' 

Governo do Estado do  Parana  
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

Empresa»Fddl hag 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 

nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERAÇÃO SOLIDARIA LIDERANÇA -  CRESOL  LIDERANÇA 

Natureza Juridica: Cooperaliva  

Protocolo: PRC2004916043 

HIRE (Sad.) CNPJ Data de Arquivamento do Ato Constltutivo 
41400012336 02.934.201/0001-91 12/11/1998 

Inicio de Atividads 
13/11/1998 

Enelitelo Completo 
Rua 14 DE DEZEMBRO. N°4245. CENTRO - Chopinzinho/PR - CEP 85560-000 

Dliieto Social 
Cooperativa de Crédito Rural. 

Capital Social 
RS 24.582 680.00  (virile  e quatro rialtraos e arnhentos e atenta e das mi e seiscentos  **dents  rem) 
Capital Integralizado 
65 24.582.680.00 (ante e quatro ralhões e gumbootOn e atenta e das mi e seiscentos e catenta  read)  

Prazo de Dimaçao 
Indetecranado 

Diretmia/Ténnino do Mandato/Cargo/Nome/CPF 
Nome da  Pea-ao• 
ALCIDES NICHELLE  JUNIOR  
039.480 039-71 
Nome de  peas.,  
SILVIANE DA SILVA MARCILIO 
026.230.66943 
Nome da  peas** 
ADRIANO  JOSE  D AGOSTINI 
650.300.790-68 
Nome da PM..  
VALMOR  ANTONIO  SANGALETTI 
372.226.609.25  
NOT,  da pessoa 
VALDECIR  JOSE  PARAFIANIUK 
017.714.199-97 
Nome da  psalms  
VILUCIR LANNI 
589.392.709-59 
Nano da  pease*  
REINALDO DIAS DA SILVA 
815.648.729-04  
Herne  da pessoa 
SILVANA CLEHN ZANATA 
006.949.259-00  
Horne  da pessoa 
LUIS  ADRIANO DE OLIVEIRA 
072.365.669-00 
Nome da 1..... 
LEONARDO WAULCZINSKI 
084.740.429-33 

leonino do mandato 
31/12/2024  

Termino do mandato 
31/12/2024 

Tannin°  do mandato 
31/12/2023  

Termitic  do  mandate  
31/12/2023 

Termino CIO  mandate  
31/12/2023 

Término do mandato 
31/12/2023 

TennIno do mandato 
31/12/2023 

Termino do mandato 
31/12/2023 

Término do rnandato 
31/12/2023 

Tóra11110 do mandato 
31/12/2023 

Cargo 
()rotor  

Cargo 
°solo,  

Cargo 
Offeror  

Cargo 
Conseroeiro as adrrrostraciro 

Cargo 
COnSePleiro de adrnaustracrac 

Cargo 
Conselheiro do admirustraoto 

Cargo 
Conselneiro de administração 

Cargo 
Conselheiro de adrivnistraçan 

Cargo  
Conselneiro de adminntração 

Cargo 
ConSd5e0r0 do aarnnustrasSo 

Ultimo Arquivamento 
Data NOTOICI 
13/06/2020 20203901525 

Ato/eventos 
010 / 018 -ATA DE REUNIA0 DA DIRETORIA  

Situaçao 
ATIVA 
Status  

SEM  STATUS  

Flital(als)  nests  Unidade da Federaçao ou fora dela 
I- NIRE:  somata  
Endereço Completo 
(. Ne , ... CEPas ass-axs) 
2-HIRE;  41901431081 
Endisreço Completo 
(RUA CARVALHO. N. 2642 . CENTRO. Quedas do Iguagu. PR. CEP:85460030) 
3-HIRE:  41901808575 
Endereço Completo 
(RUA ERNESTO FONTANIVE. AP 500 , CENTRO.  Sao Joao.  PR. CEP85570000) 
4-HIRE:  41901808541 
Endereço Cornpleto 
(AVENIDA ARNALDO BUSATO. N°313. CENTRO.  Sao  Jorge dOeste, PR, CEP:135575C00, 
5-HIRE:  41901808557 
Endereço Completo 
(RUA I(SUAÇU. N° 1099, CENTRO.  Wino  PR. CEP:85565000) 
6-HIRE:  41901808559 
Endereço Completo 
(AVENIDA IGUAÇU. Ne 1949 • CENTRO. Saudado do Iguaças. PR.  COP  855690001 
7-HIRE:  41901808532 
Endereço Complete 
(RUA XV de Novembro. N°4422 . Centro. Clropirronho. PR. CEP:855600001 
6-HIRE:  41901840827 
Endereço Completo 
(AVENIDA Padre Ivo Antenio Zolett. N°470. Centro. Bom Sucesso ao  SW.  PR. CEP:85515000) 
9-HIRE;  41901840819 
Endow,*  Completo 
(AVENIDA Manuel Ribas, Ne 368 . Centro.  Kama.  dOeste. PR. CEP65580000) 
16-HIRE:  41901851829 
Endereço Completo 
(RUA PADRE HURO, N°986. CENTRO. Carkmoks. PR. CEP:86420000) 

CNPJ: xxxxxxotboustoot 

CNPJ: 02934.201)0002-72 

CNPJ: 02934.201/000153 

CNPJ:02.934.201/0004-34 

CNPJ: 02.934.201/0006-04 

CNPJ: 02.934201)0005-15 

CNPJ: 02.93420110007-87 

CNPJ: 02.934-201/0008-68 

CNPJ: 02.934.201/0009-49  

CNPJ: 02.934.201/0010-82 

Esta certisno enssda maarabearnente  ern  OS/12/2020. as 13.08.51  (Serino  de  Brasilia)  c oo impressa, venficar sua autenticidade no httpaltwww.erripresafacil.pr.gov.br. corso coado 5PL.25AE5 
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ESTATUTO SOCIAL 

COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERAÇÃO SOLIDARIA 

LIDERANÇA -  CRESOL  LIDERANÇA 

CNPJ: 02.934.201/0001-91 

NIRE: 414.000.123-36 

CAPÍTULO I  

DENOMINAÇÃO - SEDE - FORO -  AREA  DE AÇÃO - PRAZO DE DURAÇÃO  

Art.  12. Sob a denominação de COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL COM INTERAÇÃO 
SOLIDARIA LIDERANÇA -  CRESOL  LIDERANÇA, em Assembleia Geral realizada em data de 

L...; 02 de Setembro de 1998, foi constituída a Cooperativa de Crédito Rural identificada, que se 
encontra regida pela Lei Complementar 130/2009, pelas Leis Ordinárias 4595/1964 e 
5764/1971. pelos normativos do Banco Central do Brasil e por este Estatuto Social, tendo: 

a) sede e administração na Rua 14 de Dezembro, ng 4245, Centro, na cidade de Chopinzinho, 
Estado do  Parana.  CEP: 85.560-000, tendo como foro a Comarca de Chopinzinho. Estado do  
Parana:  

b) area  de ação no município sede — Chopinzinho e ainda nos municípios de  Sao  Jorge 
D'Oeste, Quedas do Iguaçu, Saudade do Iguaçu, Sulina,  Sao Joao,  ltapejara D Oeste, Bom 
Sucesso do Sul, Carlópolis e Santo António da Platina, todos no Estado do  Parana;  

c) prazo de duração indeterminado e exercício social com duração de doze meses, com inicio 
em primeiro de janeiro e término em trinta e um de dezembro de cada ano. 

CAPÍTULO II  

OBJETIVOS SOCIAIS 

,  
Art.  22. A Cooperativa tem por objetivos sociais: 

I - propiciar, através da mutualidade, assistência financeira aos associados, em suas 
necessidades pessoais e atividades especificas, com a finalidade de melhoria de condigóe 
de vida sua e de sua  tam ilia,  e ainda fomentar a produção e a produtividade rural, bem corp 
a sua circulação e industrialização; 

II - a formação educacional de seus associados, no sentido de fomentar o cooperativismo 
o associativismo, através da ajuda mútua, da economia sistemática e do uso adequado do 
credito; 
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Ill — Conceder financiamento habitacional a seus cooperados por meio da participação em 
programas que tenham esse objetivo;  

Art.  39. Para execução de seus objetivos sociais, a Cooperativa poderá: 

I - praticar todas as operações ativas, passivas, de assessoria e especiais de sua 
modalidade social, sempre em obediência aos preceitos regulamentares baixados pelas 
autoridades monetárias; 

II - obter recursos financeiros junto às instituições de crédito, sejam elas oficiais ou 
particulares, nacionais ou internacionais, através do sistema de repasse e refinanciamento. 

Ill — apoiar e participar em programas, que associados ao crédito rural, visem A melhoria da 
qualidade de vida dos associados;  

Art.  49. A Cooperativa poderá prestar assistência financeira aos associados, para fins não 
específicos de suas atividades rurais, respeitados os percentuais estabelecidos pelo Banco 
Central do Brasil e contratados segundo normativos oficiais vigentes.  

Art.  59. As operações de crédito rural da Cooperativa obedecerão aos preceitos da 
legislação especifica em vigor, as disposições do Manual de Crédito Rural do Banco Central 
do Brasil e todos os demais normativos internos específicos.  

Art.  62. A Cooperativa disponibilizard assessorias na elaboração e no acompanhamento aos 
projetos financiados, em atenção As exigências da boa aplicação do crédito e aos 
normativos reguladores da matéria, de forma a potencializar os resultados previstos. 

Parágrafo único - As assessorias poderão ser prestadas diretamente pela cooperativa, ou 
através de convênios com outros organismos oficiais e/eu privados especializados em 
assistência técnica e extensão rural.  

Art.  79. Para a contratação das operações de crédito serão utilizados os instrumentos 
contratuais adequados, conforme legislação vigente.  

Art.  82. Os depósitos que vierem a ser recebidos pela Cooperativa obedecerão, igualmente, 
aos normativos baixados pelas autoridades monetárias e somente poderão ser recebidos de 
associados.  

Art.  92. A Cooperativa tem por finalidade precipua prover por meio da mutualidade 
prestação de serviços financeiros a seus associados, sendo-lhes assegurado o acesso aos 
instrumentos do mercado financeiro, sendo restrita ao quadro social a captação de recursos 
e a concessão de créditos. 
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Parágrafo único — Observada a restrição acima e a legislação especifica reguladora da 
matéria, 6 permitida a prestação de outros serviços financeiros e afins a não associados. 

CAPITULO  HI  

ASSOCIADOS 

Art.10° Podem associar-se à Cooperativa as pessoas físicas e jurídicas que concordem com 
o presente Estatuto Social, preencham as condições nele estabelecidas, exceto àquelas que 
exerçam atividades que contrariem os objetivos sociais, ou com eles colidam, ou ainda que 
exerçam concorrência com as atividades da cooperativa. 

§ 1°. Não serão admitidas no quadro social da sociedade cooperativa de crédito pessoas 
jurídicas que possam exercer concorrência com a própria sociedade cooperativa, nem a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios bem como suas respectivas 
autarquias, fundações e empresas estatais dependentes. 

§ 2° Também não serão admitidas no quadro social as pessoas jurídicas no formato 
sociedade anônima de capital aberto. 

§ 3°. 0 número de associados será ilimitado quanto ao máximo, não podendo ser inferior a 
vinte pessoas físicas.  

Art.  11. Para adquirir a qualidade de associado o interessado deverá ter seu nome aprovado 
.f pelo Conselho de Administração da Cooperativa, subscrever e integralizar as quotas-partes 

'sociais na forma prevista neste Estatuto Social e assinar o Livro ou Ficha de Matrícula.  

Art.  12. Extingue-se o vínculo cooperativo entre o associado e a Cooperativa: 

I - por demissão, a qual ocorre exclusivamente a seu pedido; 

II - por exclusão, quando se der a dissolução da pessoa jurídica, a morte da pessoa física, a 
perda da capacidade civil do associado desde que não suprida, ou ainda por deixar de 
atender aos requisitos estatutários de ingresso ou permanência na Cooperativa; 

Ill - por eliminação, quando o associado infringir dispositivos legais ou estatutários de forma - 
que sua atuação esteja em confronto com os interesses e em prejuízo da Cooperativa. 

§ 1°. A demissão e a exclusão serão conhecidas pelo Conselho de Administração e 
averbadas mediante Termo junto ao Livro ou Ficha da Matrícula; 

§ 2°. A eliminação será deliberada pelo Conselho de Administração e comunicada a 
associado dentro de trinta dias de sua ocorrência, por forma que comprove seu recebimento 
onde constarão os motivos da medida, podendo o associado em igual prazo apresentar 
recurso com efeito suspensivo, o qual será apreciado na primeira Assembléia Geral que vier 
a ser realizada pela Cooperativa; 

11111111ZAIMIN 
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§ 3. Em qualquer das situações que importe na extinção do viriculo cooperativo o associado 
terá direito a restituição de seu capital, acrescido das respectivas sobras que lhe tiverem 
sido registradas, no que restar depois de quitadas todas suas obrigações para com a 
Cooperativa, sendo que esta restituição será realizada em até 60 (sessenta) parcelas 
mensais, iguais e consecutivas, a partir do mês em que se realizou a Assembleia Geral de 
prestação de contas do exercício em que se deu o desligamento. 

§ 4. O valor da parcela de restituição do capital social não poderá ser inferior ao previsto no 
capitulo V deste estatuto. 

§ 5. Ocorrendo extinções do vinculo cooperativo em número tal que a devolução do capital 
possa afetar a estabilidade econômico-financeira da Cooperativa, esta poderá efetua-la, a 
juizo do Conselho de Administração, em prazos que resguardam a segurança da 
continuidade do funcionamento da Cooperativa. 

§ 6" Em quaisquer dos casos de desligamento de associado, a Cooperativa poderá, a seu 
único e exclusivo critério, promover a compensação prevista no artigo 368 do Código Civil 
Brasileiro,  antra  o valor total do débito do associado desligado junto A Cooperativa e seu 
crédito oriundo das respectivas quotas partes. 

§ 7" Em sendo realizada a compensação descrita no parágrafo anterior, a responsabilidade 
do cooperado demitido, eliminado ou excluído junto A cooperativa perdurará até a aprovação 
das contas relativas ao exercício em que se deu seu desligamento do quadro social da 
cooperativa.  

• 
Art.  13. A responsabilidade do associado perante terceiros, por compromissos da 
Cooperativa fica limitada ao valor das quotas-partes subscritas e perdura nas hipóteses de 
extinção do vinculo cooperativo, até a aprovação pela Assembléia Geral, das contas do 
exercício social em que se der o desligamento.  

Art.  14. As obrigações do associado falecido contraídas com a Cooperativa, ou oriundas de 
sua responsabilidade como associado junto a terceiros, transferem-se aos herdeiros, até o 
limite das forças da herança e das quotas-partes subscritas.  

Art.  15. São direitos dos associados: 

a) tomar parte nas assembléias gerais, discutir e votar as matérias que nela sejam tratadas, 
ressalvadas as disposições estatutárias em contrário; 

b) ser eleito para o Conselho de Administração ou Conselho Fiscal, desde que atenda As 
exigências trigais, normativas e estatutárias especificas; 

c) beneficiar-se das operações e serviços objeto da Cooperativa, de acordo com est 
Estatuto Social e com o seu Regimento Interno; 

d) examinar e pedir informações atinentes A documentação das Assembléias Gerais, prévia 
ou posteriormente A sua realização; 

e) demitir-se da cooperativa quando lhe convier. 
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ACVA,  

Art.  16. São deveres e obrigações dos associados: 

a) cumprir fielmente as disposições do Estatuto Social, do Regimento Interno, das 
Assembléias Gerais, do Conselho de Administração e ainda os demais normativos da 
Cooperativa e do Sistema  Cresol;  

b) satisfazer pontualmente os seus compromissos perante a Cooperativa; 

C) zelar pelos interesses morais e materiais da Cooperativa; 

d) responder limitadamente pelas obrigações sociais perante terceiros, até o valor das 
quotas-partes que subscrever, depois de judicialmente exigidos da Cooperativa e pelo valor 
dos prejuízos verificados na sociedade, proporcionalmente à sua participação nas referidas 
operações; 

e) não desviar a aplicação de recursos específicos obtidos na Cooperativa para finalidades 
não previstas na proposta de crédito apresentada; 

f) permitir ampla fiscalização em sua propriedade quando mutuário de crédito rural, por 
prepostos da Cooperativa, das Instituições Financeiras parceiras e pelo Banco Central do 
Brasil; 

g) acatar as instruções e recomendações dos serviços de assistência técnica e extensão 
rural; 

h) depositar, preferencialmente na Cooperativa, suas economias e poupanças; 

Parágrafo único - 0 associado que estabelecer relação empregaticia com a cooperativa 
perde o direito de votar e ser votado, até que sejam aprovadas as contas do exercício em 
que encerrar a relação empregatícia. 

CAPITULO IV 

LIVROS  

Art.  17. A Cooperativa devera possuir os seguintes livros: 

I — de Matricula; 

II — de Atas das Assembléias Gerais; 

Ill — de Atas dos Órgãos de Administração; 

IV — de Atas do Conselho Fiscal; 

V — de Presenças dos Associados nas Assembléias Gerais; 

VI — outros, fiscais e contábeis, exigidos em lei. 

Parágrafo único — E facultada a adoção de livros de folhas soltas ou fichas. 
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Art.  18. No Livro de Matricula os associados serão inscritos por ordem cronológica de 
admissão, dele constando, pelo menos: 

I — nome, data de nascimento, estado civil, profissão, residência e CPF; 

II — data de admissão, e na extinção do vinculo cooperativo, a data em que esta ocorrer; 

Ill — a conta-corrente das respectivas quotas-partes do capital social. 

CAPÍTULO V 

CAPITAL SOCIAL  

Art.  19. 0 capital social da Cooperativa é ilimitado e variável quanto ao máximo, conforme o 
número de quotas-partes subscritas, não podendo ser inferior ao  minima  de dez mil reais. 

§ 12. 0 capital social é dividido em quotas-partes de um real cada. 

§ 22. O associado, ao ingressar na Cooperativa se obriga a subscrever, no  minima,  01 (uma) 
quota-parte. 

§ 32. A quota-parte é indivisível e intransferível a não-associados, não podendo com eles ser 
negociada nem dada em garantia, e sua subscrição, realização, transferência ou restituição 
será sempre escriturada no Livro ou Ficha de Matricula. 

§ 4. 0 índice de endividamento do quadro social, em relação a seu capital social 
integralizado, será determinado pelo Conselho de Administração, observadas as operações 
de crédito junto a Cooperativa. 

§ 52. Não poderá pertencer a um único associado mais de um terço do capital social da 
Cooperativa. 

§ 6 As quotas-partes do capital integralizado respondem sempre coma garantia pelas 
obrigações que o associado assumir com a Cooperativa, sendo vedado dá-las em garantia 
para outros associados ou terceiros.  

Art.  20. 0 associado poderá resgatar parcialmente o capital social integralizado, desde que 
mantenha o capital  minima  previsto neste capitulo, esteja adimplente com suas obrigagõ s 
junto à cooperativa e não possua endividamento superior a dez vezes o capital social 
integralizado. e observe ainda as regras e condições abaixo: 

§ 0 valor da parcela de restituição do capital social não poderá ser inferior a trinta por 
cento do valor do salário  minima  vigente na data da solicitação do resgate, tanto par 
associado pessoa natural quanta associado pessoa jurídica. 

§ 22: 0 resgate do capital social integralizado pelos associados pessoas naturais poderá ser 
realizado observando-se a idade do associado, o tempo de associação, a quantidade de 
parcelas e o percentual de capital social para cada enquadramento, conforme previsto na 
tabela abaixo: 
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Resgate do Capital Social Pessoa Natural 

Idade do sócio Pessoa Natural 

60 anos 65 anos 70 anos 75 anos 80 anos 

Tempo 
de 

Associ- 
ação 

Núme- 
ro de 

Parce- 
Ias 

% do 
Capi- 

tal 
Soci- 

al  

Mime- 
ro de 

Parce- 
Ias 

% do 
Capi- 

tal 
Soci- 

al 

Núme- 
ro de 

Parce- 
Ias  

% do 
Capi- 

tal 
Sock  

al 

Núme- 
ro de 

Parce- 
Ias 

% do 
Capi- 

tal 
Soci- 

al 

Núme- 
ro de 

Parce- 
Ias 

% do 
Capi- 

tal 
Soci- 

al  

10 anos - - - 96 50% 48 50% 36 100% 

15 anos 120 50% 108 75% 72 75% 24 75% 24 100% 

20 anos 96 75% 84 100% 60 100% 12 100% 1 100% 

25 anos 72 100% 48 100% 36 100% 1 100% 1 100% 

+ de 30 
anos 

60 100% 36 100% 1 100% 1 100% 1 100% 

• a) Os associados que estiverem resgatando parcialmente o capital social não farão jus a 
nova retirada do capital remanescente enquanto não findar o cronograma vigente. 

§ 32. Além das hipóteses do parágrafo anterior, os associados pessoas naturais podem 
realizar o resgate parcial das quotas-capitais, nos seguintes casos, desde que observadas 
as regras do caput deste artigo: 

a) O resgate do capital social integralizado poderá ser realizado em até 48 parcelas 
mensais e consecutivas quando o filho de associado ou dependente legal que tenha 
realizado a associação na menoridade, completar 18 anos de idade e nos casos do 
associado ter se aposentado por invalidez; 

b) O resgate do capital social integralizado poderá ser realizado em uma única parcela 
em caso de doença terminal comprovada do associado; 

§49  0 resgate do capital social integralizado pelos associados pessoas jurídicas poderá ser 
realizado observando-se o tempo de associação, a quantidade de parcelas e o percentual de 
capital social para cada enquadramento, conforme previsto na tabela abaixo: 

Resgate do Capital Social Pessoa Jurídica 

Tempo de 
Associação 

Número de Parcelas Percentual do 
Capital Social 
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10 anos 120 50% 

15 anos 60 75% 

+ de 20 anos 36 100% 

§ 52. 0 associado poderá transferir as cotas capitais a outro associado, em uma (mica 
parcela. 

§ 6° Compete ao Conselho de Administração da Cooperativa deliberar sobre a devolução 
• pircial da quota capital ao associado, em observância aos impactos patrimoniais e 
financeiros. 

§ 72 Excetua-se a regra do caput deste artigo para o associado inadimplente quando poderá 
ocorrer a baixa parcial das cotas capitais para compensar com o saldo devedor, 
permanecendo o mínimo de cota capital previsto neste estatuto, independentemente de 
notificação prévia, e, mediante aprovação da Diretoria Executiva, ou a quem esta delegar.  

Art.  21. A extinção do vinculo associativo (demissão, eliminação e exclusão) gera o direito a 
restituição do capital social, o qual  sera  realizado em parcelas mensais e consecutivas, 
respeitado o valor mínimo da parcela de trinta por canto do salário mínimo, e em quantidade 
não superior aos meses que o sócio manteve-se cooperado. 

§ 12 O inicio de restituição do capital social dar-se-á após liquidadas todas as obrigações 
contraídas com a cooperativa; 

§ 22  A primeira parcela de restituição do capital social  sera  realizada após a assembleia 
geral ordinária de prestação de contas do exercício social onde se deu o desligamento, em 
razão da necessidade de se apurar saldo de sobra ou perda. 

§ 32  Para os associados que possuírem o valor de capital social de até R$ 2.000,00 (dois mil 
reais) na data de extinção do vinculo, observar-se-á as regras acima, porém, a restituição  
sera ern  parcela (mica. 

CAPITULO VI  

ASSEMBLÉIAS GERAIS  

Art.  22. As Assembléias Gerais poderão ser Ordinárias ou Extraordinárias, e constituem o 
órgão supremo da Cooperativa, e dentro dos limites da lei e deste Estatuto Social, tomarão 
toda e qualquer decisão de interesse da sociedade e suas deliberações vinculam a todos o 
associados, ainda que ausentes ou discordantes.  

Art.  23. As Assembléias Gerais serão normalmente convocadas e dirigidas pelo Presidente 
da Cooperativa. 
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§ 19. As Assembléias Gerais também poderão ser convocadas pelo Conselho de 
Administração ou pelo Conselho Fiscal, se ocorrerem motivos graves ou urgentes, ou por 
um quinto dos associados em pleno gozo de seus direitos sociais, após solicitação não 
atendida, comprovadamente, num prazo máximo de cinco dias. 

§ 22. Estão impedidos de votar nas Assembléias Gerais os associados que tiverem interesse 
oposto ao da Cooperativa, ainda que em questão especifica, cumprindo-lhe acusar o seu 
impedimento oportunamente;  

Art.  24. Em qualquer das hipóteses referidas no artigo anterior as Assembléias Gerais serão 
convocadas com antecedência  minima  de dez dias; com interstício de uma hora entre a 
primeira e segunda convocação e de uma hora entre a segunda e terceira convocação. 

Parágrafo único - As três convocações poderão ser feitas num único edital, desde que dele 
conste, expressamente, os horários de cada uma delas.  

Art  25. 0 quorum para instalação das Assembleias Gerais é de: 

a) dois terços do número de associados em condições de votar, em primeira convocação; 

b) metade mais um do número de associados em condições de votar, em segunda 
convocação; 

c) minimo de dez associados, na terceira e última convocação; 

Parágrafo único - Para efeito de verificação do quórum de que trata este artigo, o número de 
associados presentes, em cada convocação,  sera  apurado pelas assinaturas no Livro de 
Presenças.  

Art.  26. 0 Edital de Convocação das Assembléias Gerais deverá conter: 

a) a denominação da Cooperativa seguida da expressão "Convocação de Assembléia 
Geral", ordinária ou extraordinária, conforme o caso; 

b) o dia e a hora da reunião, em cada convocação, assim como o endereço do local de sua 
realização, o qual, salvo motivo justificado,  sera  sempre o da sede da Cooperativa; 

c) a seqüência ordinal das convocações; 

d) a Ordem do Dia dos trabalhos, com as devidas especificações; 

e) o número de associados existentes na data de sua expedição, o qual  sera  considerado 
para fins de cálculo de quorum de instalação da assembléia; 

f) local, data, nome por extenso, cargo e assinatura do responsável pela convocação. 

Parágrafo único - Os Editais de Convocação serão afixados em locais visíveis nas 
dependências mais comumente freqüentadas pelos associados, remetidos a estes por meio 
de circulares e publicados em jornal da localidade. 
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Art.  27. Cada associado presente na Assembléia Geral terá direito a apenas um voto, 
independente do número de suas quotas-partes. 

Parágrafo único - Não 6 permitida a representação por meio de mandatário.  

Art.  28. É de competência exclusiva das Assembléias Gerais, Ordinárias ou Extraordinárias, 
a destituição dos membros do Conselho de Administração e/ou do Conselho Fiscal. 

Parágrafo único - Ocorrendo destituição em número que possa comprometer a regularidade 
da administração ou da fiscalização da Cooperativa, poderá a mesma Assembléia Geral 
designar administradores e/ou conselheiros, até a posse de novos, cuja eleição se efetuará 
em prazo não superior a trinta dias.  

Art.  29. Os trabalhos das Assembléias Gerais serão dirigidos pelo Presidente, auxiliado pelo 
Primeiro Vice-Presidente, o qual lavrará a Ata da reunião, sendo, por aquele, convidados a 
compor a mesa os ocupantes de cargos sociais presentes. 

§ 12. Na ausência do Presidente, assumirá a presidência dos trabalhos o Primeiro Vice-
Presidente. 

§ 2. Nas hipóteses em que a Assembléia Geral não tiver sido convocada pelo Presidente, 
os trabalhos serão dirigidos por um associado escolhido na ocasião, e secretariados por 
outro convidado por este, compondo a mesa os principais interessados na sua convocação.  

Art.  30. Os ocupantes de cargos da administração, bem como quaisquer outros associados, 
não poderão votar nas decisões sobre assuntos que a eles se refiram direta ou 
indiretamente, entre os quais o da prestação de contas e fixação de honorários; porém, não 
ficarão privados de tomar parte nos respectivos debates.  

Art.  31. Nas Assembleias Gerais em que forem discutidos o Balanço Patrimonial e as 
Contas do Exercício, após a leitura do Relatório do Conselho de Administração, das pegas 
contábeis e dos Pareceres das Auditorias, da Ouvidoria e do Conselho Fiscal, o Presidente, 
solicitará ao plenário que indique um associado para presidir a Assembléia durante os 
debates e votação da matéria. 

§ 19. Transmitida a direção dos trabalhos, o Presidente e os demais ocupantes de cargos 
sociais, deixarão a Mesa, permanecendo no recinto A disposição da Assembléia, para 
esclarecimentos que lhes forem solicitados. 

§ 2. O Presidente dos trabalhos indicado no caput do artigo escolherá ou solicitará que o 
plenário indique entre os demais associados presentes, um secretário com o fim específico 
de auxiliá-lo na redação das decisões a serem incluídas na Ata pelo secretário da 
Assembleia. 
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Art. 32. As deliberações das Assembleias Gerais somente poderão versar sobre os 
assuntos do Edital de Convocação. 

§ 19. Em regra geral as votações serão por aclamação, podendo a Assembleia Geral, em 
qualquer hipótese ou matéria, optar pelo voto secreto; 

§ 22. Nos casos de eliminação de associado, destituição de Conselheiro de Administração, e 
nos casos de eleição quando existir mais de uma chapa para qualquer órgão, as votações 
serão necessariamente secretas. 

§ 32. Tudo o que ocorrer durante a Assembleia Geral deverá constar de Ata circunstanciada, 
lavrada no livro próprio, aprovada e assinada pelo Presidente, Primeiro Vice-Presidente e 
por uma comissão de pelo menos quatro associados indicados pelo plenário e ainda, por 
quantos mais associados o quiserem fazer. 

§ 42. As decisões das Assembléias Gerais serão tomadas por maioria simples, ressalvado o 
disposto no parágrafo  Calico  do  Art.  37 deste Estatuto Social.  

Art.  33. A assembleia-geral poderá ser suspensa, desde que determinados o local, a data e 
a hora de prosseguimento da sessão, que conste da respectiva ata o quorum de instalação, 
verificado tanto na abertura quanto no reinicio, e que seja respeitada a pauta constante no 
edital. Para a continuidade da assembleia é obrigatória a publicação de novos editais de 
convocação, exceto se o lapso de tempo entre a suspensão e o reinicio da reunido não 
possibilitar o cumprimento do prazo legal para essa publicação.  

Art.  34. Prescreve em 4 (quatro) anos, de acordo com a legislação em vigor, a ação para 
anular as deliberações da Assembléia Geral, viciadas em erro, dolo ou fraude, contando o 
prazo da data em que a Assembléia Geral foi realizada. 

Seca° I  

Assembléia Geral Ordinária  

Art.  35. A Assembléia Geral Ordinária, que se realizará obrigatoriamente uma vez por ano, 
no decorrer dos quatro primeiros meses após o término do exercício social, deliberará sobre 
os seguintes assuntos, que deverão constar da Ordem do Dia: 

a) prestação de contas dos órgãos da administração, acompanhada do parecer do Conselho 
Fiscal, compreendendo: Relatório da Gestão; Balanço dos dois semestres do exercício findo; 
demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas decorrentes da insuficiência das 
contribuições para cobertura das despesas da sociedade; parecer das Auditorias e d 
Ouvidoria. 

b) destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas decorrentes da insuficiência das 
contribuições para cobertura das despesas da sociedade, deduzindo-se, no primeiro caso as 
parcelas para os fundos estatutários; 

C) eleição dos componentes dos Conselhos de Administração e/ou Fiscal; 
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d) fixação do valor dos Honorários, Gratificações e Cédulas de Presença dos membros dos 
Conselhos de Administração e/ou Fiscal; 

e) quaisquer assuntos de interesse da Cooperativa, devidamente mencionados no Edital de 
Convocação, excluídos aqueles de competência exclusiva de Assembléias Gerais 
Extraordinárias; 

Parágrafo único - A aprovação do relatório, balanço e contas dos órgãos da administração 
não desonera de responsabilidade os seus administradores, membros dos órgãos de 
administração e de fiscalização. 

Secão H  

Assembléia Geral Extraordinária  

Art.  36. A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-d, sempre que necessário e poderá 
deliberar sobre qualquer assunto de interesse da Cooperativa, desde que mencionado no 
Edital de Convocação.  

Art.  37. Constitui competência exclusiva da Assembléia Geral Extraordinária, deliberar sobre 
os seguintes assuntos: 

a) reforma do Estatuto Social; 

b) fusão, incorporação ou desmembramento da Cooperativa; 

c) mudança do objeto da Cooperativa; 

d) dissolução voluntária da Cooperativa e nomeação de Liquidantes; 

e) análise das contas do Liquidante. 

Parágrafo único — São necessários votos favoráveis de dois terços dos associados 
presentes para tornar validas as deliberações de que trata este artigo. 

CAPÍTULO VII  

DA ADMINISTRACAO  

Art.  38.  sac)  órgãos de administração da Cooperativa: 

I. o Conselho de Administração; 

II. a Diretoria Executiva. 

Parágrafo único. 0 Conselho de Administração tem, na forma da lei e deste Estatuto, 
atribuições estratégicas, orientadoras, eletivas e supervisoras, não abrangendo funções 
operacionais ou executivas, que ficarão a cargo da Diretoria Executiva. 
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Seção I 

Da Investidura dos Cargos de Administração  

Art.  39. Os membros dos órgãos de administração serão investidos em seus cargos 
mediante termos de posse lavrados no Livro de Atas. 

O 

Seção II 

Do Conselho de Administração 

Subseção I 

Da Composição, do Mandato e do Exercício do Cargo de Conselheiro de 
Administração  

Art.  40. 0 Conselho de Administração será composto por 07 (sete) membros, sendo, 01 
(um) Presidente, 01 (um) Primeiro Vice-Presidente, 01 (um) Segundo Vice-Presidente e 04 
(quatro) Conselheiros, eleitos pela Assembleia Geral Ordinária, com mandato de quatro 
anos, observada a obrigatoriedade de renovação de, no  minim,  um terço de seus 
membros, a cada eleição. 

§ 1° - A Assembleia Geral Ordinária definirá a remuneração dos membros do Conselho de 
Administração; 

§ 2° Somente poderão fazer parte do Conselho de Administração as pessoas que 
preencham os requisitos de elegibilidade previstos no Regimento Interno; 

§ 39  Os membros do Conselho de Administração não poderão exercer cumulativamente 
cargos no Conselho Fiscal e Diretoria Executiva da Cooperativa;  

Art.  41. 0 mandato dos membros do Conselho de Administração estender-se-á até a posse 
• dos novos eleitos em Assembleia Geral. 

Subseção II 

Das Ausências e da Vacância de Cargos do Conselho de Administração  

Art.  42. Constituem motivos para vacância do cargo de conselheiro de administração, 
perdendo automaticamente o cargo: 

I. morte; 
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II. renúncia; 

IlL desligamento do quadro social da cooperativa; 

IV. destituição pela assembleia geral. 

V. afastamento superior a 90 dias; 
VI. ausência a três reuniões consecutivas, sem causa justificada, a juizo do próprio órgão, 
ou a seis reuniões durante o ano, igualmente sem causa justificada.  

Art.  43. A vacância de cargo de conselheiro de administração  sera  declarada pelo Conselho 
de Administração, na primeira reunido posterior ao fato. 

§ 1° Nos impedimentos por prazos inferiores a noventa dias, o Presidente  sera  substituído 
temporariamente pelo Primeiro Vice-Presidente, este  sera  substituído pelo Segundo Vice-
Presidente e este, por sua vez, por um Conselheiro do Conselho de Administração, indicado 
entre os pares do próprio Conselho, por maioria simples e em caso de empate, por ordem 
decrescente de idade. 

§ V Nos impedimentos superiores a noventa dias o membro do Conselho de Administração 
perderá o cargo automaticamente, observando-se a ordem preferencial de remanejamento 
descrita acima. 

§ 32 Em caso de vacância de cargo, os membros do Conselho de Administração poderão 
trocar de cargos entre si sem necessidade de autorização da Assembleia, por deliberação 
de maioria simples do próprio Conselho de Administração, oportunizada a ordem 
preferencial acima. 

§ 42 Se o Conselho de Administração ficar reduzido a três ou menos membros, devera o 
Presidente ou os membros restantes, se a presidência estiver vaga, convocar Assembleia 
Geral Extraordinária, para preenchimento dos cargos no prazo máximo de 90 (noventa)  dies.  

Subseção Ill 

Das Reuniões do Conselho de Administração 

r-.  Art.  44. 0 Conselho de Administração reúne-se, ordinariamente, uma vez por mês, em dia e 
hora previamente marcados e, extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação 
do Presidente, da maioria simples de seus membros ou, ainda, por solicitação do Conselho 
Fiscal ou Diretor Executivo dirigida ao Presidente. 

• 

V INEMANIMM 
I /UNTA COMERCIAL 
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§ 1 O Conselho de Administração deliberará com a presença  minima  de 50% de seus 
membros, proibida a representação, sendo as decisões tomadas por maioria dos votos dos 
presentes. 

§ 22  Consignará suas decisões em Atas circunstanciadas, lavradas em livro próprio, 
assinadas, ao final dos trabalhos de cada reunião, pelos presentes. 

§ 3 O conselheiro não poderá votar na deliberação que envolva interesse de grupo familiar 
ou econômico a que pertença, sendo-lhe assegurada plena participação nos debates. 

§ 4Q 0 Presidente do Conselho de Administração somente vota em caso de empate,  epos  a 
declaração de voto de todos os presentes, sendo-lhe vedado exercer o voto de desempate 
quando o tema for de interesse privativo de grupo familiar ou econômico a que pertença. 

§ 5Q Na hipótese de empate, e estando impedido o Presidente, na forma prevista no 
parágrafo anterior, a deliberação do assunto tratado  sera  apreciada novamente na próxima 
reunião do Colegiado. 

Subseção IV 

Das Competências do Conselho de Administração  

Art.  45. Compete ao Conselho de Administração, alem das atribuições decorrentes de lei ou 
de normas internas, atendidas as decisões da assembleia geral: 

I. dar cumprimento aos objetivos da Sociedade; 

II. verificar mensalmente o estado econômico-financeiro da Cooperativa e o 
desenvolvimento das operações e atividades em geral, por meio de balancetes e de 
demonstrativos específicos; 

Ill. aprovar normas internas em casos omissos e, se for o caso, submetê-las 
deliberação da assembleia geral; 

IV. deliberar sobre a convocação da assembleia geral; 
V. Eleger, reeleger e destituir a Diretoria Executiva e  declarer  a vacância de seus--

membros; 

VI. propor à assembleia geral alteração no Estatuto Social; 

VII. analisar e submeter à assembleia geral proposta da Diretoria Executiva sobre a 
criação de fundos; 

VIII. deliberar pela contratação de auditor externo; 
IX. Definir a orientação estratégica e os objetivos da sociedade; 
X. Monitorar os resultados e o desempenho dos Diretores Executivos; 
Xl. Deliberar sobre a admissão, eliminação e exclusão de associados; 

XII. Aprovar políticas e diretrizes internas; 

11111111111M1111111.' 
I JUNTA COMERCIAL 
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XIII. Deliberar acerca do pagamento de juros As quotas-partes de capital, estipulando a 
remuneração; 
XIV. Deliberar e orientar sobre projetos estratégicos, tais como: orçamentário, comercial, 
de expansão, entre outros; 
XV. Desenvolver novas lideranças; 
XVI. Aprovar a criação e extinção de filiais, sua abertura e encerramento; 

XVII. Propor a nomeação de membros para compor comissão mista para fins de estudo de 
viabilidade de incorporação; 

XVIII. Propor A assembleia geral a alienação de imóveis de uso da cooperativa; 
XIX. Deliberar sobre aprovação e alteração do Regimento Interno da Cooperativa.  

Art  46. Compete ao Presidente: 

I. convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração; 
II. tamer  votos e votar nas deliberações do Conselho de Administração, respeitado o 

normativo próprio; 
Ill. convocar a assembleia geral e presidi-la: 
IV. proporcionar, aos demais membros do Conselho de Administração, conhecimento 
prévio dos assuntos a serem discutidos nas reuniões; 
V. assegurar que todos os membros do Conselho de Administração tenham direito a se 
manifestar com independência, sobre qualquer matéria colocada em votação; 
VI, decidir,  ad  referendum do Conselho de Administração, sobre matéria urgente e 
inadiável, submetendo a decisão A deliberação daquele Conselho, na primeira reunião 
ordinária subsequente ao ato; 

VII, permitir, excepcionalmente, a inclusão de assuntos extrapauta, considerando a 
relevância e a urgência do tema; 

VIII. salvaguardar e cumprir as demais atribuições apresentadas em normativo próprio. 
IX. Realizar a representação  politico-institucional da Cooperativa em todos os ambientes, 

inclusive nas instâncias deliberativas do Sistema; 
X. Acompanhar os trabalhos da Diretoria  Executive;  
Xl. Liderar e coordenar os trabalhos do Conselho de Administração, envolvendo os 
conselheiros nas discussões e decisões estratégicas da Cooperativa; 

XII. Acompanhar a execução dos projetos estratégicos; 
XIII. Articular alianças e parcerias; 
XIV. Ser interlocutor junto aos meios de comunicação; 
XV. Coordenar os processos de sucessão dos Conselhos e da Diretoria Executiva da  

Cooperative; 

Art.  47. Compete ao Primeiro Vice-Presidente: 

I. Apoiar o Presidente em suas atividades e quando necessário substitui-lo; 
U. • Secretariar a reunido do Conselho de Administração e elaborar a ata com as 
deliberações.  

Art.  48. Compete ao Segundo Vice-Presidente: 

V  '11111111111114111111111111  
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I. Apoiar o Primeiro Vice-Presidente em suas atividades e quando necessário substitui-
lo; 

Seção  III  

DA DIRETORIA EXECUTIVA  

Art.  49. A Diretoria Executiva da  Cooperative,  eleita pelo Conselho de Administração, entre 
pessoas associadas ou não da  Cooperative,  para um mandato de 04 (quatro) anos, 
permitida a reeleição, é composta de 02 (dois) a 03 (três) membros, sendo 01 (um) Diretor 
Administrativo e 01 (um) Diretor de Negócios, e um terceiro membro facultativo: Diretor 
Superintendente. 

§ 1°. Os Diretores Executivos serão eleitos, reeleitos e destituídos, a qualquer tempo, pela 
maioria absoluta dos membros do Conselho de Administração, e exercerão as funções que 
lhes forem atribuidas pelo Conselho de Administração, respeitado o disposto no presente 
Estatuto e Regimento Interno. 

§ 2°. Os requisitos de eleição para os cargos da Diretoria Executiva são aqueles previstos no 
Regimento Interno. 

§ 3°. Os membros da Diretoria Executiva, no curso do seu mandato, não poderão exercer 
cargo de direção ou  corn  funções executivas em outra cooperativa integrante ou não do 
Sistema  Cresol,  para fins de evitar, em especial, a ocorrência de situações que possam 
caracterizar ou configurar conflito de interesse no exercicio-do cargo ou função. 

§ 42. Nas hipóteses de afastamento temporário inferior a 90 (noventa) dias, o Diretor 
Executivo será substituído por outro membro da Diretoria Executiva, que cumulará as 
funções. 

§ 5° Nas hipóteses de afastamento temporário por motivo de licença maternidade, de 
qualquer cargo da Diretoria Executiva, o Conselho de Administração elegerá outro ocupante 
para o cargo até o retorno da Diretora afastada, o que poderá ser feito tão logo tome ciência 
do estado da gravidez, levando b. homologação do BACEN e dando posse ao novo diretor 
somente após a licença maternidade se efetivar. 

§6°. Em se tratando de afastamento motivado por licença maternidade, o Diretor Executivo 
voltará a ocupar seu cargo, após finda a motivação que o afastou, quando, o Conselho de 
Administração deverá afastar aquele que elegeu como substituto em mandato temporário. 

§ 7°. 0 Diretor Executivo que não tiver mais interesse na permanência do cargo deverá 
apresentar  carte  de renúncia ao Conselho de Administração e Diretoria Executiva, para que 
estes tomem as medidas necessárias. 

§ 8°. 0 Diretor Executivo substituto exercerá o cargo somente até o final do mandato do s u 
antecessor, ou, conforme o caso, até o retorno do Diretor Executivo afastado, nos termos 
disposto do parágrafo sexto deste artigo. 

§ 9°- A eleição de diretor substituto, em razão do afastamento da diretora por licença 
maternidade, é obrigatória para a Diretoria Executiva formada por dois membros, e 
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facultativa para a Diretoria Executiva composta por três membros, sendo que, neste último 
caso, haverá acúmulo de funções que serão redistribuidas e lavradas em ata de reunião do 
próprio árgão. 

§ 10Q. Ocorrendo vacância em qualquer cargo da Diretoria Executiva por período superior a 
30 (trinta) dias, o respectivo cargo deverá ser preenchido por eleição do Conselho de 
Administração. 

§ 11. A posse dos membros da Diretoria Executiva dar-se-á após homologação da sua 
eleição pelo Banco Central do Brasil, e os mesmos serão investidos em seus cargos 
mediante termos de posse lavrados no Livro de Atas da Diretoria Executiva e permanecerão 
em exercício até a posse de seus substitutos. 

§ 12. Em caso de vacância de todos os cargos da Diretoria Executiva, haverá nova eleição e 
enquanto os membros não forem definitivamente investidos nos seus cargos, através do 
registro da ata de eleição e de ata de posse na Junta Comercial, o Presidente do Conselho 
de Administração assume temporariamente todas as responsabilidades e atribuições 
delegadas a Diretoria Executiva. 

§ 13. Os membros da Diretoria Executiva deverão, sempre que solicitado ou necessário, 
participar das reuniões do Conselho de Administração, a fim de apresentar esclarecimentos 
sobre aspectos da gestão. 

§ 14. Os membros da Diretoria Executiva que derem causa A insuficiência de liquidez no 
Serviço de Compensação de Cheques e Outros Papéis, ou, por gestão temerária ou 
omissão grave de deveres, determinarem prejuízo A Cooperativa, responderão, diretamente, 
com seu próprio patrimônio pelo ressarcimento dos danos.  

Art.  50. A Diretoria Executiva tem por atribuição executar as diretrizes, políticas, 
deliberações e estratégias definidas pelo Conselho de Administração. competindo-lhe: 

I. executar as atividades inerentes A administração da Cooperativa em seus serviços e 
operações e praticar atos de gestão, inclusive contrair obrigações, firmar contratos de 
qualquer natureza, transigir, firmar acordos extrajudiciais e em processos judiciais, acordos 
ou convenções coletivas, ceder e empenhar ou renunciar direitos e constituir mandatário 
bem assim acompanhar o estado econômico-financeiro da Sociedade; 

II. elaborar, para apreciação do Conselho de Administração e da Assembleia Geral, 
conforme o caso, propostas de reforma do estatuto social, de regulamentos, regimentos, 
pianos de trabalho, políticas, metas, estratégias, criação de comitês, propost 
orçamentárias, códigos, manuais e normativos em geral, respeitadas As diretrize 
sistêmicas, quando existentes; 

Ill. Conduzir a gestão de pessoas, deliberando inclusive acerca contratação e da demissão 
dos funcionários integrantes do quadro de pessoal da Cooperativa; 
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IV. supervisionar, orientar e avaliar os funcionários que integram o quadro de pessoal da 
Cooperativa, adotando as medidas apropriadas e realizando os ajustes que porventura se 
fizerem necessários; 

V. deliberar sobre as propostas de crédito dos cooperados, incluindo, entre outras, 
concessão de empréstimos, aditivos, prorrogações, descontos, renegociações de crédito, 
obedecidas as normas gerais e políticas fixadas pelo Conselho de Administração, e 
respeitados os normativos, manuais e as diretrizes sistêmicas, se existentes; 

VI. firmar todos os documentos, inclusive contratos e escrituras públicas, e tomar quaisquer 
outras providências com vistas à concretização e a execução da aquisição, alienação, 
doação ou oneragdo, conforme o caso, de bens móveis ou imóveis da Cooperativa, 
observado o disposto no presente Estatuto e as deliberações do Conselho de Administração 
ou assembleia; 

VII. delegar poderes que lhes são atribuídos aos funcionários ou terceiros, definindo os 
poderes através do instrumento de procuração, sem necessidade de aprovação do Conselho 
de Administração ou assembleia geral, ressalvados os poderes de gestão; 

O VIII. levar à apreciação do Conselho de Administração políticas e diretrizes de negócio e 
fazer cumprir as suas deliberações; 

IX. assegurar a implantação do planejamento estratégico, financeiro e de investimentos, 
bem como acompanhar a sua execução, nos termos definidos pelo Conselho de 
Administração; 

X. primar pelo bom atendimento prestado aos associados, de forma a garantir um elevado 
nível de satisfação e a qualidade dos serviços prestados; 

Xl. cumprir e fazer cumprir este Estatuto, o Regimento e demais normativos oficiais e do 
próprio Sistema, bem assim as deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de 
Administração; 

XII. estabelecer dia e hora para suas reuniões ordinárias e extraordinárias; 

XIII. zelar para que os negócios sociais sejam conduzidos com probidade e ética, de modo 
a  preserver  o bom nome, a segurança, a sustentabilidade, o desenvolvimento e a 
perenidade da Sociedade; 

XIV. zelar pela qualidade do atendimento geral e dos produtos e serviços disponibilizados 
aos associados; 

XV. recomendar ao Conselho de Administração a adoção de medidas saneadoras  co  
vistas ao restabelecimento da normalidade operacional e ao fortalecimento da cooperativ 
em face de situações de inobservância da regulamentação aplicável, de pereciment 
patrimonial ou que acarretem risco imediato ou futuro. 

XVI - Elaborar e apresentar ao Conselho de Administração os planejamentos orçamentários, 
comercial, de expansão, entre outros, da cooperativa. 
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XVII - Estudar projeções e quadros comparativos e elaborar relatórios gerenciais, para 
subsidiar informações ao Conselho na tomada de decisão visando atender os resultados 
previstos. 

XVIII -Deliberar sobre a aquisição, recebimento em dação em pagamento, doação, oneração 
e alienação de bens móveis sem a necessidade de deliberação do conselho de 
administração; 

XIX- Deliberar sobre a aquisição, recebimento em dação em pagamento, doação, oneragdo 
e alienação de bens imóveis não de uso sem necessidade de autorização do Conselho de 
Administração, ressalvados os casos em que o preço da transação do bem seja de até 15% 
o valor do Patrimônio da Cooperativa, apurado no último balanço patrimonial publicado, 
quando deverá levar a apreciação do Conselho de Administração; 

§ 1Q A outorga de poderes a advogados para patrocínio de ações/procedimentos judiciais e 
administrativos, passivos ou ativos, poderá ser realizada individualmente por um dos 
membros da Diretoria Executiva, e pode ser realizada por instrumento particular; 

§ 29  A outorga de poderes a outros mandatários somente poderá ser realizada em conjunto 
pelos Diretores, e mediante lavratura de escritura pública com prazo nunca superior ao do 
mandato vigente; 

• 
§ 3Q Qualquer um dos Diretores Executivos poderá: 

a) assinar, em conjunto com outro integrante da Diretoria Executiva, ou ainda com 
mandatário regularmente constituído, contratos e outros documentos representativos de 
obrigações de qualquer natureza da Cooperativa; 

b) assinar, isoladamente, a documentação relativa a acordos em processos judiciais, 
acordos extrajudiciais, convenções coletivas e a documentação relativa aos colaboradores 
(admissão, demissão, atualizações), ceder e empenhar ou renunciar diretos de interesse da 
Cooperativa, a correspondência de rotina e todos e quaisquer outros documentos, desde 
que, por força do presente Estatuto Social ou Regimento Interno não exijam assinatura 
conjunta; 

C) constituir, isoladamente, mandatários, tanto procuradores como prepostos, fixando-lhes, 
em instrumento de mandato hábil, atribuições, alçadas e responsabilidade; 

d) assinar, efetuar e confirmar, isoladamente, atos relativos a movimentações financeira-S, 
incluindo todos os atos que envolvem: pagamentos, inclusive via gerenciador financeiro, 
internet  banking  ou qualquer outro meio, cheques, saldos e extratos bancários, resgates e 
aplicações financeiras; 

e) assinar, isoladamente, contratos e documentos em geral, relativos a relação com o 
cooperado:  

Art.  51. Compete ao Diretor Administrativo, além das funções já descritas ao órgão, 
coordenar e monitorar as atividades que seguem: 

r
iii -Vaismi I 
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a) Gestão administrativa e financeira; 

b) Elaborar e cumprir o planejamento orçamentário; 

C) Gestão patrimonial da cooperativa; 

d) Gestão Integrada de riscos; 

e) Gestão de numerários (tesouraria, caixa, bancos, centralização financeira);  

Art.  52. Compete ao Diretor de Negócios além das funções já descritas ao órgão, coordenar 
e monitorar as atividades que seguem: 

a) Gestão comercial e de negócios; 

b) Elaborar e cumprir o planejamento comercial; 

c) Garantir a viabilidade econômica dos postos de atendimento; 

d) Gestão da carteira de crédito.  

Art.  53. Compete ao Diretor Superintendente, além das funções já descritas ao órgão, 
coordenar e monitorar as atividades que seguem: 

a) Relação entre Conselhos, Diretoria Executiva e equipe de colaboradores; 
b) Apoio nas atividades de responsabilidade dos Conselhos; 
c) Relação com Central de crédito, órgãos reguladores e instituições financeiras; 
d) Gestão Institucional da Singular; 
e) Coordenação dos trabalhos do Diretor Administrativo e de Negócios; 
f) Gestão da Marca; 
g) Estimulo a inovações tecnológicas. 

Parágrafo único: Em não havendo Diretor Superintendente nomeado pelo Conselho de 
Administração, as atividades serão redistribuídas da seguinte forma entre os demais 
membros da Diretoria Executiva: 

a) Ao Diretor Administrativo: 
I. Relação entre Conselhos, Diretoria Executiva e equipe de colaboradores; 

Relação com Central de crédito, órgãos reguladores e instituições financeiras; 
Gestão Institucional da Singular; 

IV. Gestão da Marca; 

b) Ao Diretor de Negócios: 
I. Apoio nas atividades de responsabilidade dos Conselhos; 

Estimulo a inovações tecnológicas. 

Subseção I 

Das Reuniões da Diretoria Executiva 
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Art.  54. A Diretoria Executiva reúne-se, ordinariamente, uma vez por mês, em dia e hora 
previamente marcados e, extraordinariamente, sempre que necessário. 

§ 1°O Presidente e outros membros do Conselho de Administração ou Fiscal poderão 
participar das reuniões conforme relevância ou interesse nas deliberações. 

§ 2° A Diretoria Executiva consignará suas decisões em Atas circunstanciadas, lavradas em 
livro próprio, assinadas, ao final dos trabalhos de cada reunião, pelos presentes. 

§ 39  0 Diretor não poderá votar na deliberação que envolva interesse de grupo familiar ou 
econômico a que pertença, sendo-lhe assegurada plena participação nos debates. 

CAPÍTULO VIII  

CONSELHO FISCAL  

Art.  55. A administração da Cooperativa será fiscalizada por um Conselho Fiscal, constituído 
de três membros efetivos e três membros suplentes, todos associados, eleitos para um 
mandato de três anos, sendo obrigatória a renovação de pelo menos dois membros a cada 
eleição, sendo um Efetivo e um Suplente. 

§ 1°. Perderá o mandato o membro do Conselho Fiscal que faltar a duas reuniões 
consecutivas, sem justificativa. 

§ 2°. Perderá o cargo automaticamente o membro do Conselho Fiscal que for eliminado, 
excluído ou pedir demissão do quadro social da cooperativa, após findo os procedimentos 
previstos neste estatuto, sendo que, enquanto os procedimentos de eliminação forem 
realizados o mesmo fica suspenso do cargo 

§ 3°. Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, além dos inelegíveis os parentes dos 
membros do Conselho de Administração até segundo grau em linha reta ou colateral, bem 
como os parentes entre si até esse grau. 

§ 42. 0 mandato dos membros do Conselho Fiscal estender-se-á até a posse dos novos 
eleitos em Assembleia Geral.  

Art.  56. 0 Conselho Fiscal reúne-se, ordinariamente, uma vez a cada três meses e, 
extraordinariamente, sempre que necessário. 

§ 1°. Em sua primeira reunião escolhera, dentre seus membros Efetivos, um coordenador 
incumbido de convocar e dirigir os trabalhos das reuniões e um Secretário, para redigir as 
atas e transcrevê-las no livro próprio. 

1111.11MvAIMIli 

! JUNTA COMEROAL 
DO PARANA  
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23  
§ 29. As reuniões poderão ainda ser convocadas por qualquer de seus membros, por 
solicitação do Conselho de Administração ou da Assembléia Geral. 

§ 32. Na ausência do Coordenador, os trabalhos serão dirigidos por um substituto escolhido 
na ocasião. 

§ 42. As deliberações serão tomadas por maioria simples de voto e constarão da Ata, lavrada 
no livro próprio, lida, aprovada e assinada no final dos trabalhos, em cada reunido, pelos 
membros presentes. 

§ 52. Os membros Suplentes poderão participar das reuniões e das discussões, sem direito a 
voto, devendo ser delas avisadas. 

§ 62. Nos impedimentos não eventuais, desde que inferiores a noventa dias, o conselheiro 
fiscal efetivo será substituído por um conselheiro fiscal suplente, por deliberação do 
Conselho Fiscal, por maioria simples, e em caso de empate, por ordem decrescente de 
idade. 

§79. Nos impedimentos maiores do que noventa dias, os substitutos passarão 
automaticamente à condição de titulares.  

Art.  57. Ocorrendo três ou mais vagas no Conselho Fiscal, o Presidente do Conselho de 
Administração convocará Assembléia Geral para o preenchimento dos cargos vagos, no 
prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da vacância.  

• 

Art.  58. Ao Conselho Fiscal compete: 

a) fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e verificar o 
cumprimento dos seus deveres legais e estatutários; 

b) opinar sobre as propostas dos órgãos de administração, a serem submetidas A 
assembleia geral, relativas A incorporação, à fusão ou ao desmembramento da cooperativa; 

C) analisar as demonstrações contábeis elaboradas periodicamente pela cooperativa; 

d) opinar sobre a regularidade das contas da administração e as demonstrações contábeis 
do exercício social, elaborando o respectivo parecer, que conterá, se for o caso, os votos 
dissidentes; 

e) convocar os auditores internos e externos, sempre que preciso, para prestar informaçõ s 
necessárias ao desempenho de suas funções; 

f) convocar assembleia geral, por deliberação da maioria de seus membros, sempre que 
ocorrerem motivos graves ou urgentes; 

g) comunicar, por meio qualquer de seus membros, aos órgãos de administração, 
assembleia geral e ao BCB, os erros materiais, fraudes ou crimes de que tomarem ciência, 
bem como a negativa da administração em fornecer-lhes informação ou documento. 

Parágrafo único: Os membros do Conselho Fiscal são solidariamente responsáveis, 
inclusive em relação aos prejuízos decorrentes, pelos atos e fatos irregulares da 

— — 
11111111111.A.1111 
JUNTA COMERCIAL 
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administração da CENTRAL  CRESOL BASER,  cuja pratica decorra de sua comprovada 
omissão, displicência ou falta de acuidade, de pronta advertência ao Conselho de 
Administração e, na inércia ou renitência deste, de oportuna denúncia á Assembleia Geral 
e/ou ao Banco Central do Brasil  

Art.  59. Os membros Efetivos do Conselho Fiscal em caso de renúncia, impedimento, 
falecimento ou perda de mandato, serão substituídos pelos suplentes, obedecida 
preferencialmente a ordem de antiguidade como associado da Cooperativa e, em caso de 
empate, por ordem decrescente de idade. 

CAPÍTULO IX 

BALANCO - SOBRAS E PERDAS - FUNDOS SOCIAIS  

Art.  60. 0 Balanço e o Demonstrativo de Sobras e Perdas serão levantados 
semestralmente, em trinta de junho e trinta e um de dezembro de cada ano, devendo 
também ser levantado mensalmente Balancete de verificação.  

Art.  61. As Sobras apuradas no final do exercício serão distribuídas da seguinte forma: 

I) apropriação ao Fundo de Reserva em percentual de cinquenta por cento; 

II) apropriação ao Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social em percentual de dez 
por cento; 

Ill) o saldo que restar ficará a disposição da Assembléia Geral. 

§ 12. Os serviços de Assistência Técnica, Educacional e Social a serem atendidos pelo 
respectivo Fundo e ainda com recursos de Convénios e provisões, podem ser executados 
mediante Convênios com entidades especializadas, federações de cooperativas que 
mantenham tais serviços ou com outras cooperativas de produtores rurais. 

§ 2. 0 Fundo de Reserva destina-se a reparar perdas eventuais e a atender ao 
desenvolvimento das atividades da Cooperativa. 

§ 32. 0 Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social destina-se a custear atividadé-g. 

a) educativas, relacionadas com a difusão e fomento do cooperativismo; 

b) de formação, capacitação e treinamento dos funcionários, associados, dirigentes, 
conselheiros fiscais e/ou administrativos, agentes de desenvolvimento e crédito, visander 
melhoria na gestão e fiscalização da cooperativa; 

c) capacitação técnica, do quadro de funcionários. 

§ 42. Os fundos obrigatórios são indivisíveis entre os associados, mesmo nos casos de 
dissolução ou liquidação da cooperativa, hipótese em que serão recolhidos à União na forma 
legal. 
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25 
§ 59. As Sobras ou Perdas somente serão distribuídas ou rateadas aos associados uma vez 
por ano após o encerramento do balanço, encerrado em trinta e um de dezembro de cada 
ano.  

Art.  62. Além dos previstos no artigo anterior, a Assembléia Geral poderá criar outros 
Fundos ou Provisões, com recursos obrigatoriamente destinados a fins específicos, com 
caráter temporário fixando o modo de formação, aplicação e liquidação.  

Art.  63. Além do percentual de sobras liquidas apuradas nos balanços do exercício previstos 
no artigo 61, revertem em favor do Fundo de Reserva os auxílios e doações sem destinação 
especifica e as rendas, a qualquer titulo, de exercícios anteriores e outros valores em 
decorrência da regulamentação aplicável; e em favor do Fundo de Assistência Técnica, 
Educacional e Social -  FATES  as rendas não operacionais.  

Art.  64. Compete á. Assembléia Geral estabelecer a formula de cálculo a ser aplicada na 
distribuição de sobras e no rateio de perdas, com base nas operações de cada associado 
realizadas ou mantidas durante o exercício, observado o disposto no  art.  79  da lei 
Complementar n. 130/2009.  

Art.  65. Quando no exercício forem verificados prejuízos, e o Fundo de Reserva for 
insuficiente para cobri-los, estes serão suportados pelos associados, mediante sistema de 
rateio na razão direta dos serviços usufruídos; 

CAPÍTULO X  

DISSOLUCAO E LIQUIDACAO  

Art.  66. A Cooperativa se dissolverá, voluntariamente quando assim deliberar a Assembléia 
Geral, através de votos de pelo menos dois terços dos associados presentes, salvo se o 
número de vinte associados se dispuser a assegurar a sua continuidade. 

§ 19. Além da deliberação espontânea da Assembléia Geral, de acordo com os termos de 
artigo, também acarretarão a dissolução da Cooperativa: 

a) a alteração de sua forma jurídica; 

b) a redução do número do de associados para menos de vinte ou de seu capital social a um 
valor inferior ao estipulado no  Art.  19 deste Estatuto Social, se até a Assembléia Ger 
subseqüente, realizada em prazo não inferior a seis meses, eles não forem restabelecidos; 

C) o cancelamento da autorização para funcionamento; 

d) a paralisação de suas atividades normais por mais de cento e vinte dias. 
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§ 22. Nas hipóteses previstas no parágrafo anterior, se não promovida voluntariamente, a 
dissolução da Cooperativa poderá ser requerida judicialmente, por qualquer associado; ou 
ainda, administrativamente pelo Banco Central do Brasil.  

Art.  67. Ocorrendo deliberação pela dissolução da Cooperativa, a mesma Assembléia Geral 
que assim deliberar nomeará um ou mais Liquidantes e um Conselho Fiscal de três 
membros, que deverão proceder de imediato os atos de liquidação. 

§ 12. A Assembléia Geral, no limite de suas atribuições, poderá a qualquer tempo, destituir 
os Liquidantes e os membros do Conselho Fiscal, designando seus substitutos. 

§ 22. Em todos os atos e operações os Liquidantes deverão usar a denominação da 
Cooperativa, seguida da expressão "em liquidação".  

Art.  68. Os Liquidantes terão todos os poderes normais de administração, bem como 
poderão praticar todos os atos e operações necessárias à realização do ativo e pagamento 
do passivo de forma a promover a completa extinção da Cooperativa. 

CAPÍTULO XI • 
REGIME FINANCEIRO  

Art.  69. A Cooperativa, integrante do sistema de centralização financeira, submeter-se-á ao 
sistema de garantias reciprocas, nas operações de crédito realizadas pela Cooperativa 
Central em favor das suas filiadas, bem coma relativas aos repasses de recursos financeiros 
oriundos dos órgãos oficiais e As aplicações no mercado financeiro, em consonância com os 
principias cooperativistas e com este Estatuto Social. 

§ 12  - A cooperativa responderá, no percentual da sua participação, pelas perdas 
eventualmente havidas na utilização/circulação dos créditos centralizados, não lhes 
assistindo direito à indenização ou reintegração do  quantum.  

§ 22  - A cooperativa, como Filiada/Associada A Cooperativa Central, responde na qualidade 
de devedora solidária e principal pagadora, pelas obrigações contraídas pela Cooperativa 
Central perante o BNDES e a FINAME, perdurando esta responsabilidade nos casos d 
demissão, eliminação ou exclusão, até a integral liquidação das obrigações contraídas 
perante o BNDES e a FINAME, contratadas até a data em que se deu o desligamento. 

CAPÍTULO XII  

REGIME DE COGESTA0  

Art.  70. A Cooperativa poderá ser assistida, em caráter temporário, em Regime de 
Cogestão, este a ser implantado pela Cooperativa Central  Cresol Baser,  quando 
constatadas irregularidades que importem em risco para solidez desta e/ou do Sistema. 

lismalrANNE 
JUNTA COMERCIAL 
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§ 1°. 0 Regime de Cogestão será regulado por Convênio entre a Cooperativa e a Central  
Cresol Baser,  e deverá prever, entre outras, as seguintes questões: 

a) a caracterização das situações consideradas de risco que justifiquem a implantação do 
regime de cogestão, baseada na nota do  ranking  e na nota da auditoria; 

b) a implantação do Regime de Cogestão se dará por iniciativa da Cooperativa Central 
cogestora, que deverá convocar uma reunião de instalação dos trabalhos, onde deverão 
estar presentes os integrantes da equipe de cogestão e ao menos três membros do 
Conselho de Administração da Cooperativa Assistida, podendo ainda participar os demais 
membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal. 

C) as atribuições da Equipe de Cogestão. 

§ 2°. 0 Convênio acima mencionado deve ser referendado por Assembléia Geral da 
Cooperativa. 

§ 3°. Em prazo não superior a um ano, a contar da implantação do Regime de Cogestão, 
deverá a Cooperativa realizar Assembléia Geral Extraordinária para deliberar sobre a 
manutenção desse Regime ou adoção de outras medidas julgadas necessárias. 

CAPÍTULO XIII  

DA REPRESENTACAO, DA SOLIDARIEDADE E DAS ATRIBUICÕES E PODERES DA 
CENTRAL  CRESOL BASER  A QUAL  CRESOL  UDERANCA É ASSOCIADA  

Art.  71. 0 Sistema  Cresol  é integrado pela CENTRAL  CRESOL BASER,  pelas cooperativas 
singulares associadas, entre elas a  Cresol  Liderança.  

Art.  72. As ações do Sistema  Cresol  são coordenadas pela CENTRAL  CRESOL BASER,  
que representa o Sistema como um todo, de acordo com suas diretrizes, perante o 
segmento cooperativo nacional, Banco Central do Brasil, bancos conveniados, e demais 
entidades governamentais e privadas.  

Art.  73. A Cooperativa responde subsidiariamente, pelas obrigações contraídas  pet  
CENTRAL  CRESOL BASER  perante terceiros até o limite do valor das quotas-partes de 
capital que subscrever, perdurando esta responsabilidade nos casos de demissão, 
eliminação ou exclusão, até a data em que se deu o desligamento, sem prejuízo da 
responsabilidade solidária da Cooperativa perante a CENTRAL  CRESOL BASER,  
estabelecida nos parágrafos segundo e terceiro deste artigo. 

§ l. A responsabilidade da Cooperativa, na forma da legislação vigente, somente poderá 
ser invocada depois de judicialmente exigida da CENTRAL  CRESOL BASER,  salvo no 
casos dos parágrafos segundo e terceiro deste artigo. 

§ 2°. A Cooperativa, nos termos do artigo 265 e seguintes do Código Civil Brasileiro, 
responderá solidariamente, até o limite do valor das quotas-partes que subscrever, pela 
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insuficiência de liquidez de todas e qualquer natureza que causar à CENTRAL  CRESOL 
BASER,  bem como pela inadimplência de qualquer outra cooperada singular  Cresol,  
considerando o conjunto delas como um Sistema Integrado, observado o disposto no 
parágrafo terceiro deste artigo. 

§ 39. Caso a Cooperativa dê causa a insuficiência de liquidez de toda e quatquer natureza 
CENTRAL  CRESOL BASER,  responderá com o seu patrimônio e na insuficiência deste, com 
o patrimônio de seus administradores.  

Art.  74. Cabe a Cooperativa acatar e fazer cumprir as decisões assembleares, normas 
internas, resoluções, comunicados, regimentos, manuais, código de ética e o Estatuto Social 
da CENTRAL  CRESOL BASER  da qual é cooperada. 

Parágrafo único: A Cooperativa delega poderes para a CENTRAL  CRESOL BASER  
implantar os controles internos com base nos regramentos e normativos internos, acatando 
as recomendações oriundas da CENTRAL  CRESOL BASER.  

CAPÍTULO XIV 

FUNDOS GARANTIDORES  

Art.  75. A Cooperativa se obriga a participar da constituição e contribuir regulamente com os 
Fundos Internos da CENTRAL  CRESOL BASER,  na forma dos prazos e nas condições 
estabelecidas no regulamento próprio do Fundo.  

Art.  76. A Cooperativa se obriga a se associar, participar e contribuir regularmente com o 
FGcoop (Fundo Garantidor Cooperativo) a nível nacional. 

CAPÍTULO XV 

ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS  

Art.  77. A Cooperativa terá acesso aos recursos financeiros geridos e administrados pela 
CENTRAL  CRESOL BASER  se possuir estrutura administrativa, econômica, gerencial, 
financeira e patrimonial adequadas e suficientes à critério dos indicadores estabelecidos 
pela CENTRAL  CRESOL BASER,  e enquanto permanecer enquadrada nesses critérios.  

Art.  78. A Cooperativa para ter acesso aos recursos financeiros compromete-se à acatar e 
cumprir as normas internas da CENTRAL  CRESOL BASER,  permitindo que a mesma faça 
auditorias, inspetorias e e afins em suas contas e balanços. 
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Parágrafo único: A Cooperativa permite nos termos dos normativos em vigor que a 
CENTRAL  CRESOL BASER  adote providências necessárias visando o restabelecimento do 
funcionamento regular da cooperativa, com intuito de manter o nível de liquidez e segurança 
do Sistema.  

0231  
yv-L 

Art.  79. A Cooperativa reconhece como titulo executivo extrajudicial nos termos do artigo 
784,  III,  do Código de Processo Civil -  CPC  os instrumentos contratuais formalizados junto a 
CENTRAL  CRESOL BASER. 

Art.  80. Na hipótese de demissão, eliminação ou exclusão da Cooperativa do quadro de 
filiadas da CENTRAL  CRESOL BASER,  esta se compromete em cumprir as obrigações 
financeiras e arcar com o vencimento antecipado das dividas contraídas por convênios 
firmados por intermédio da CENTRAL  CRESOL BASER,  e repassados aos associados da 
Cooperativa, independentemente do vencimento das dividas de seus associados. 

CAPÍTULO XVI  

USO DA MARCA  

Art.  81. A Cooperativa para usar a marca  "CRESOL"  deverá estar autorizada pela 
CENTRAL  CRESOL BASER,  mediante a formalização dos instrumentos legais adequados, 
bem como deverá ser cooperada da CENTRAL  CRESOL BASER. 

Art.  82. A Cooperativa compromete-se à acatar e cumprir todas as normas inerentes ao uso 
da marca  "CRESOL". 

Art.  83. Na hipótese da Cooperativa se desligar da CENTRAL  CRESOL BASER,  
compromete-se imediatamente a reformar o seu Estatuto Social, alterando a sua 
denominação social com fim de retirar a denominação  "CRESOL",  cessando o direito de uso - 
da marca, sob pena de ser responsabilizada judicialmente. 

CAPITULO XVII 

DISPOSICÕES GERAIS E TRANSITORIAS  

Art.  84. Qualquer reforma que vier a sofrer este Estatuto Social depende de prévia e 
expressa aprovação do Banco Central do Brasil para que possa entrar em vigor e ser 
arquivada no Registro do Comércio. 
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Art.  85. A Cooperativa submeterá a aprovação do Banco Central do Brasil no prazo de 15 
(quinze) dias os nomes dos membros eleitos para o Conselho de Administração e Conselho 
Fiscal (efetivos e suplentes).  

Art.  86.  Sao  condições básicas para o exercício dos cargos eletivos junto à Cooperativa: 

a) inexistência de relação de parentesco, por consangüinidade ou afinidade, até segundo 
grau em linha reta ou colateral com componentes dos Conselhos de Administração e Fiscal; 

b) inexistência de títulos levados a protesto em que for reconhecido regular exercício de 
direito do protestante; 

c) não ter sido responsabilizado em ação judicial por conta de má gestão de recursos de 
propriedade coletiva, públicos ou privados, que lhe tenham sido confiados; 

d) não responder por pendências relativas a emissão de cheques sem fundos ou contumaz 
uso de instrumentos de crédito com saldo a descoberto; 

e) não ter participado como sócio ou administrador de empresa, que no período de sua • 
participação ou administração, tenha tido títulos protestados por conta de regular exercício 
de direito do protestante, ou tenha sido responsabilizado em ação judicial por má gestão de 
recursos de propriedade desta; 

f) não ser falido, concordatário ou titular de empresa em regime de recuperação judicial, nem 
ter pertencido a administração de empresa subordinada a tais regimes; 

g) não ter participado da administração de instituições financeiras, inclusive cooperativas, 
cuja autorização de funcionamento tenha sido cassada, ou não prorrogada, ou que tenha 
estado ou esteja em liquidação extrajudicial, concordata, falência, em recuperação judicial 
ou sob intervenção;  

Art.  87. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos de acordo com a lei e os principias 
cooperativistas, ouvidos os orgãos de fiscalização do cooperativismo de crédito.  

Art.  88. Em decorrência da incorporação da Cooperativa de Crédito Rural com Intera 
Solidária de Chopinzinho -  CRESOL  CHOPINZINHO (CNPJ: 02.511.232/0001-30), d 
Cooperativa de Crédito Rural com Interação Solidária de São  Joao  —  CRESOL SAO  JOAO 
(CNPJ: 07.557.462/0001-53), e da Cooperativa de Crédito com Interação Solidária de 
Itapejara D'Oeste —  CRESOL  ITAPEJARA D'OESTE (CNPJ: 04.973.378/0001-22) bem 
como diante da segregação de funções dos órgãos da Administração e  consequent  
alteração das nomenclaturas de cargos o Conselho de Administração passará a s 
composto por 24 membros (Presidente, Primeiro Vice- Presidente, Segundo Vice-Presiden 
e 21 Conselheiros), em mandato temporário, o que perdurará até a Assembleia Geral 
Ordinária que realizar-se-á em 2020 (dois mil e vinte), quando o Conselho de Administração 
retornará a composição disposta no  Art.  40. 

kILIME 
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Art.  89.  Ern  decorrência da deliberação do quadro social na Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 07 de novembro de 2019 a alteração estatutária modificando a periodicidade 
das reuniões do conselho fiscal para cada três meses ocorrera a partir da posse dos novos 
membros eleitos do Conselho Fiscal na Assembleia Geral Ordinária que realizar-se-á em 
2022 (dois mil e vinte e dois). 

ChopinzinhoiPR, 07 de Novembro de 2019. 

CL E J WIRTH 

PRIMEIR ICE-PRESIDENTE  

1  

CIVI*T-7387.j.  
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em Curitiba. 

i uSta  
Assaf  Nogueira 
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ATA N" 98/2019 DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA 
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERAÇÃO SOLIDARIA LIDERANÇA —  
CRESOL  LIDERANÇA, INSCRITA NO CNPJ SOB N° 02.934.201/0001-91, NIRE 
414.000.123-36, REALIZADA EM 02 DE JULHO DE 2019. 

Aos 02 (dois) dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove (2019). As 09h00min (nove 
• horas), na sede da  Cresol  Liderança localizada na Rua 14 de Dezembro,  if  4245, Centro. do 

Município de Chopinzinho. Estado.  do  Parana  CEP: 85.560-000, reuniram-se os membros do 
Conselho de Administração, quais sejam: Presidente: Valdecir Jose Paratianiuk, Primeiro Vice 
Presidente: Cleude Jorge  Wirth.  Segundo Vice Presidente: Reinaldo Dias da Silva, Conselheiros: 
Adriano Baldissera,  Agile°  Brondani, Alcinda de Mello, Antoninho Forlin, Arvelindo Bonom 
Atilio Moro, Everton Strapasson, Itamar Kuha,  Joao  Claudemir  Hartmann,  Jurandir Siqueira, 
Marcia Aparecida Debortoli, Marilete Rodrigues  Steffen.  Ney Rozanski, Osni Lucht,  Silvana  Clehn 

Vanderson Rissardi. Vilson Darci Maciel e Volnei Dalcanton, e os candidatos à Diretoria 
Executiva: ALCIDES NICHELLE  JUNIOR  e SILVIANE DA SILVA MARCILIO para deliberar 
acerca da eleição dos membros da Diretoria Executiva, considerando a aprovação da Assembleia 
Geral Extraordinária e Ordinária. realizada em dezenove de março de dois mil e dezenove 
(19/03/2019). na qual houve a segregação dos órgãos da administração da cooperativa, quais sejam: 
Conselho de Administração e Diretoria Executiva. Neste sentido,  ern  cumprimento, ao disposto no ,  
Art.  49 do Estatuto Social aprovada na referida assembleia, o Conselho de Administração elege ia 

, 
presente data, por unanimidade dos presentes, para inandato de quatro anos os membros da Diretoria 
Executiva, quais sejam: DIRETOR DE NEGÓCIOS: ALCIDES  MICHELLE JUNIOR.  brasileir  
casado em Regime de Comunhão Parcial de Bens. nascido em 20/02/1982, natural de Pato 
Branco/PR, Gerente Comercial, graduado em Física, RG a0  6.869.626-7 expedido em 12/07/199 
pela SESP/PR, inscrito no CPF n° 039.480.039-71. residente e domiciliado na Rua dos Jasmins, 
571, no Município de  Sao  João, Estado do  Parana  CEP: 85570-000, e DIRETORA"---
ADMINISTRATIVA: SILVIANE DA SILVA MARCILIO. brasileira, casada em Regime de 
Comunhão Parcial de Bens, nascida em 14/05/1980, natural de Laranjeiras Sul/PR, Gerente 
Adrn/Financeiro, graduada em Administração, RG n° 8.031.392-6 expedido  ern  05/09/2013 pela 
SESP/PR. inscrita no CPF n°026.230.669-73. residente e domiciliada na Rua Arnaldo Busatto, n° 
3940, Bairro Cristo Rei. no Município de Chopinzinho, Estado do Paranti. CEP: 85560-000 . O 
mandato dos diretores executivos será até a  la  (Primeira) Reunião do Conselho de Administração 
após a  AGO  de 2023 (dois mil e vinte e três). Os diretores executivos eleitos preenchem as 
condições requeridas pelo Estatuto Social e pela legislação cooperativa para o exercício dos cargos 
para os quais foram eleitos. Os eleitos declaram aceitar o encargo,. e que não estão incursos em 
nenhum dos crimes previstos em lei, que os impeça de exercer qualquer atividade mercanti 
TERMO DE DESIMPEDIMENTO — Os membros eleitos para a Diretoria Executiva declaram qu 
não estão impedidos por lei. ou condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita. suborno, concussão. peculato, ou 
contra a economia popular a, fé publica ou a propriedade, contra o. Sistema Financeiro Nacional 
contra as normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, bem como, não são 
parentes entre si até o segundo rgran, em linha reta ou colateral. Nada mais havendo a tratar 
encerra-se à presente ata que será assinada pelos membros presentes. Chopinzinho/PR, 02 de Julho 
de 2019. 
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ATA Isr 98/2019 DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA 
tOOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL COM INTERAÇÃO SOLIDARIA LIDERANÇA —  
CRESOL  LIDERANÇA, INSCRITA NO CNPJ SOB N° 02.934.201/000141, NIRE 
414*0.123-36, REALIZADA EM 02 DE JULHO DE 2019. 

-CERTIFICAMOS QUE O PRESENTE É CÓPIA FIEL DA ATA 98/2019 LAVRADA NO 
LIVRO DE ATAS DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E POR SER 
VERDADE HRMAMOS". 

1-1  

t/(z.  
VALDECI AFIAN1UK 
CPF: 017.714.199-97 
PRESIDENTE  
CRESOL  LIDERANÇA 

v  

REI WALDÔ DIAS DA SILV .3.̀,----..,..... 
tiet

tiiii 
CPF: 815.648.729-04  
SEGUNDO VICE-PRESIDENTE -----. 'v( .; • 

76A. ESOL LIDERANÇA  
Figs>  

CLEUDE JOR WIRTFI  
CPF: 580.9 I 8.589-49 
PRIMETRO VICE-PRESIDE 
CRESOL  LIDERANÇA 

ADRIANO BALDISSEItA 
CPF: 628.046.859-34 
CONSELHEIRO  
CRESOL  LIDERANÇA 

A ONDANI 
CP'. 767.241.230-20 
CONSELHEIRO  
CRESOL  LIDERANÇA  

A DE MELLO 
. 061.569.169-20 

CONSELHEIRA  
CRESOL  LIDERANÇA 

10-L  
ANTONINHO FORLIN 
CPF: 781.113.589-20 
CONSELHEIRO  
CRESOL  LIDERANÇA 

ARVELINDO BONOMI 
PF: 338.134.779-91 

NSELHEIRO 
ESOL LIDERANÇA 

EVERT ON ST'RAPASSON 
CPF: 943.595.129-53 
CONSELHEIRO  
CRESOL  LIDERANÇA 

A ILIO MORO 
CPF: 627.685.309-72 
CONSELHEIRO  
CRESOL  LIDERANÇA 
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ITAMAR KUHA 
CPF: 031.250.909-03 
CONSELHEIRO  
CRESOL  LIDERANÇA 

1RANDIR SIQUEIRA  
CPF: 815.646359-53 
CONSELHEIRO  
CRESOL  LIDERANÇA 

011. /7  
MARTLETE RODRIGUES STEFFE,N' 
CPF: 476.531.590-87 
CONSELHEIRA  
CRESOL  LIDERAN A 

OSNI LtJCHT 
CPF: 446.945.809-06 
CONSELHEIRO  
CRESOL  LIDERANÇA 

VANDERSON RISSARDI 
CPF: 021.419.249-01 
CONSELHEIRO  
CRESOL  LIDERANÇA 

6  
)A0 CLikUDEMIR HARTMANN 

CPF: 905.734399-15 
CONSELHEIRO  
CRESOL  LIDERANÇA 

ARCIA APANE IDA DEBORTOLI 
PF: 029.908.60t)-21 

CONSELHEIRA  
CRESOL  LIDERANÇA 

NEY ROZ NSK I 
CPF: 700.300.579-49 
CONSELHEIRO  
CRESOL  LIDERANÇA 

ILVANA CLEHN ZANATA 
F: 006.949.259-00 

•ONSELHEIRA 
CRESOL  LIDERANÇA  

VIUSON DARCI MA 
CPF: 150.743.159-72 
CONSELHEIRO  
CRESOL  LIDERANÇA 
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VOLNEI DALCA.NTON 
CPF: 827.907.019-20 
CONSELHEIRO  
CRESOL  LIDERANÇA 
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ALCIDES  CHELLE JUNIOR 
CPF: 039.480.039-71  

SILVIAE EA SILVA MARCILIO 
CPF: 026,230.669-73 
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-  CRESOL  LIDERANÇA 

  

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 17/09/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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CERTIFICO 0 REGISTRO EM 17/09/2019 15:59 SOB N" 20195771591. 
PROTOCOLO: 195771591 DE 17/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904327187. MIRE: 41400012336. 
COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL COM INTERAÇÃO SOLIDARIA LIDERANÇA  
CRESOL  LIDERANÇA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 17/09/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

—V =MAN= 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito i comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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ATA N° 001/2019 DE REUNIÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA DA COOPERATIVA DE 
CRÉDITO RURAL COM INTERAÇÃO SOLIDÁRIA LIDERANÇA —  CRESOL  LIDERANÇA 
INSCRITA NO CNPJ SOB N" 02.934.201/0001-91, NIRE: 414.000.123-36, REALIZADA AOS 20 
DE SETEMBRO DE 2019. 

QI-11 
ryN4_  

Aos 20 (vinte) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove (2019), com inicio  ãs  09h00 
(nove horas), na sede da  Cresol  Liderança localizada na Rua 14 de Dezembro, n° 4245, Centro, do 
Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP: 85.560-000, reuniram-se Os membros da Diretoria 
Executiva, com a presença dos seguintes membros: Diretora Administrativa: Silviane da Silva 
Marcilio e Diretor de Negócios: Alcides Nichelle  Junior.  para  tins  de tomar posse. Em observância a 
Lei Complementar n° 130 de 17 de abril de 2017, bem corno as disposições da Resolução do Conselho 
Moneuirio Nacional n° 4.434, publicada aos 05 de agosto de 2015, a Cooperativa, promoveu reforma 
estatutária deliberada na Assembleia Geral Extraordinária e Ordinária de 19 de Março de 2019 para 
fins de segregar as funções/competências atribuídas ao órgão do Conselho de Administração e 
Diretoria Executiva. Ainda, o Conselho de Administração, através da lavratura da Ata n° 98/2019 
elegeu os Diretores Executivos. Após homologação pelo Departamento de Organização Financeira — 
DEORF, acerca da Ata e Estatuto Social da Cooperativa, bem como dos diretores executivos eleitos, 
nos termos do oficio 18.940/2019, os diretores executivos tomam posse na presente data através do 
presente instrumento, quais sejam DIRETOR DE NEGÓCIOS: ALCIDES NICHELLE  JUNIOR.  
brasileiro, casado em Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 20/02/1982, natural de Pato 
Branco/PR, Gerente Comercial, graduado cm Física, RG n° 6.869.626-7 expedido cm 12/07/1993 pela 
SESP/PR, inscrito no CPF n° 039.480.039-71, residente e domiciliado na Rua dos Jasmins, n° 571, no 
Município de São  Joao,  Estado do Paraná, CEP: 85570-000; e DIRETORA ADMINISTRATIVA: 
SILVIANE DA SILVA MARCILIO, brasileira, casada em Regime de Comunhão Parcial de Bens, 
nascida em 14/05/1980, natural de Laranjeiras Sul/PR, Gerente Adm/Financeiro, graduada em 
Administração, RG  if  8.031.392-6 expedido em 05/09/2013 pela SESP/PR, inscrita no CPF 
n°026.230.669-73, residente e domiciliada na Rua Arnaldo Busatto, n° 3940, Bairro Cristo Rei, no 
Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP: 85560-000. 0 mandato dos diretores executivos 
será até a  la  (Primeira) Reunião Conselho de Administração após  AGO  de 2023 (dois mil e vinte e 
três). Nada mais havendo a tratar encerra-se a presente ata que será assinada pelos membros presentes. 
Chopinzinho/PR, 20 de setembro de 2019. 

"Certificamos que a presente é cópia fiel da ata de n° 001/2019, lavrada no Livro da Diretoria 
Executiva da Cooperativa e por ser verdade firmamos o presente." 

SILVIA? DA SILVA MARCILIO ALCIDES HEL OR  
CPF: 026.230.669-73 CPF: 0: 4.480.039-71 
DIRETORA ADMINISTRATIVA DIRETOR DE NEGÓCIOS 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 30/09/2019 11:50 SOB  le  20195874811. 
PROTOCOLO: 195874811 DE 30/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904542428. MIRE: 41400012336. 
COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL COM INTERAÇÃO SOLIDARIA LIDERANÇA 
-  CRESOL  LIDERANÇA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 30/09/2019 
mmw.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito i comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificagâo 
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11904542428. MIRE: 41400012336. 
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LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 30/09/2019 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



10/12/2020  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA 
DA  UN  IÃO 

Nome: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERACAO SOLIDARIA LIDERANCA -  
CRESOL  LIDERANCA 

CNPJ: 02.934.201/0001-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto A 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 12:38:36 do dia 10/12/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/06/2021. 
Código de controle da certidão: EF07.48134.F8613.00E8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 023143838-46 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.934.201/0001-91 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 09/04/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (10/12/2020 14:02.44) 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES 

Numero  Cad..:  197179 
Nome • COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERAÇÃO SOLIDARIA LIDERANÇA - CRESO 
CPF/CNPJ - 02.934.201/0001-91 RG/Inscr  
Endereço • RUA 14 DE DEZEMBRO Número 4245 
Bairro • CENTRO 
Cidade • CHOPINZINHO PR 

FINALIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
árgaos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes dO sujeito passivo acima 
identificado, que NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos 
ou não em Divida Ativa, ate a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDAO. 

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal N' 050/2009 
de 18/12/2009. 

A aceitação desta certidão esta condicionada A verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

Emitida em 10/12/2020. 
Valida ate 60 dias após a data de emissão desta. 
Ano/Número da certidão • 2020/7997 
Código de autenticidade da certidão: 405229884405229 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

Chopinzinho - PR, 10 de Dezembro de 2020. 



10/12/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

Imprimir 

CAIXA ONÓM,CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 02.934.201/0001-91 

Razão Social:  COOP  CRED RUR C INT SOL LIDERANCA 

Endereço: R 14 DE DEZEMBRO 4245 LOTE 20 / CENTRO / CHOPINZINHO / PR / 85560-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:29/11/2020 a 28/12/2020  

Certificação Número: 2020112902153889280680 

Informação obtida em 10/12/2020 14:04:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



em  relação 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRARALHn 

CERTI DA0 NEG4TI VA DE DÉBI TC6 TRABALHI STAS 

Nome: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERACAO SOLIDARIA 
LIDERANCA -  CRESOL  LIDERANCA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 02.934.201/0001-91 
Certidão n°: 32520509/2020 
Expedição: 10/12/2020, As 14:07:58 
Validade: 07/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CCOPEWI VA DE CREDI TO RURAL COM I NTERACAO SCL I DAR A 
LIDERANCA - CRESCL LIDERANCA ( NATRI Z E  Fl  LI Al S) , inscrito(a) no CNPJ 
sob o n° 02.934.201/0001-91, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou  

até 2 (dois) dias 

a empresa 
filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

do  Trabalho na 

INFCRNAgAOINFCRTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvida e 3.46.:3tÔf's: 



CRESOL 
DECLARACAO DE NA() PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS  

PO ESTADO DO PARANÁ. E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDACOES DO INCISO 
Ill DO  ART.  90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERACAO SOLIDARIA LIDERANCA -  CRESOL  

LIDERANCA, inscrita no CNPJ sob n° 02.934.201/0001-91, com sede 

Rua 14 DE DEZEMBRO, n° 4245, Centro, no Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, neste ato 

representada pela Sra Silviane da Silva Marcilio, portadora da carteira de identidade RG n° 8.031.392-6 e 

inscrita no CPF sob n° 026.230.669-73, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou 

responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguineo (cônjuges, 

companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes 

autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada a contratação. 

responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta 

Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, 

Súmula Vinculante n° 13 do 

STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no 

TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA. sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade de chamamento público n°13/2020, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os 

proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou 

dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  

art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante 

comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as 

alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) 

vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, 

dirigentes, responsável técnico ou legal. conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, 

inciso Ill, da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Chopinzinho, 15 de Dezembro de 2020 



® CRESOL 2%  

Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) 
2° Avô/Avô Neto (a) Irmão (5) 
3° Bisavô/Bisavô Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (5) do Cônjuge 
° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (5) 
° Avô (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 

Silvian da Silva Marcilio 
CPF: 026.230.669-73 

• 



BANCO CENTRAL DO BRASIL 

CERTIDÃO 

Certifica-se que, nesta data, o (a) COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL COM INTERAÇÃO 

SOLIDARIA LIDERANÇA -  CRESOL  LIDERANÇA (CNPJ 02.934.201/0001-91) encontra-se na situação 

Autorizada em Atividade, no segmento Cooperativa de Crédito , estando habilitada, nos termos da 

legislação em vigor, a praticar operações permitidas is instituições da espécie. 

Atestamos também que a referida instituição possui autorização para executar operações em: 

• Crédito Rural 

2. Certifica-se, ainda, que, quando da emissão desta certidão, constava em nossos cadastros que a 

instituição não se encontrava submetida a regime de administração especial temporária, de intervenção ou 

de liquidação extrajudicial por parte deste Banco Central. 

3. Certidão emitida eletronicamente is 14:08:58 do dia 10/12/2020, com base na Lei n° 9.051, de 18 

de maio de 1995. Para verificar a autenticidade deste documento acesse o endereço 

https://www3.bcb.gov.br/certiautivalidar.  

Código de validação: 86v1PjGAI3dvmobsYw3k 

Certidão emitida gratuitamente. 

Departamento de Organizaclio do Sistema Financeiro (Deort) 
Divisio de Gesolo, Planejamento e Logística (Digep) 
sas - Quadra 3- Bloco B - Edifício Sede - 19° Andar 

70074-900  Brasilia  - DF  
E-mail:  digep.deorf(gbeb.gov.br  



@ CRESOL 02s' 
Of teS 

Declaração 

A COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERACAO SOLIDARIA LIDERANCA -  CRESOL  LIDERANCA, 

inscrita no CNPJ sob n°02.934.201/0001-91, com sede à Rua 14 DE DEZEMBRO, n° 4245, Centro, no 

Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  neste ato representada pela Sra Silviane da Silva Marcilio, 

portadora da carteira de identidade RG n° 8.031.392-6 e inscrita no CPF sob n° 026.230.669-73, DECLARA 

para os devidos fins, que a empresa em questão possui agência/unidade de atendimento legalmente habilitada e 

estabelecida no município de Chopinzinho, para comprovação segue fatura de fornecimento de serviços básicos 

constando o endereço da agência, instalada na Avenida XV de Novembro, n° 4422, Centro, Chopinzinho —  

Parana.  

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Chopinzinho, 15 de Dezembro de 2020 

Silviane da Silva Marcilio 
CPF: 026.230.669-73 

• 
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FAIXAS DE CONSUMO 

COM Mmomo 
De 6 a 10m3 
De 11 a 15raj 
De IS a 20mA 
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HISTCRICODECONSUMO/m3  
01/2002/2803/20 04/20 05/20 06/20 07/20 88/20 09/20 10/20, 11/20 
15 1 17 1 13 1 9 1 7 1 5 1 13 1 10 1 12 1 17 1 21 

DIAS DE CONSIAMOr DATA LETTURA7 LERURAANTERIOR LEilDRAATUAL {COMSLOMOAKI T  REFERNCIA —  
29 103/12/2020 Ips 215 20 12/2020 

MOTIVO DAAUSENGA DE LEITURA  

2/2020 
ibFEMSA0  PROM%  LEiTURA AGUA accao sumos OWAL 

05/01/2021 168,00 134.40 25,831 

INFORMACOES BLOQUEIO TAXA DE LIXO, 0800-200-0115. 
ATENDIMENTO: PATOBRANCO8SANEPAR.COM.BR  

TRIBUTOS FEDERAIS - LEI 12.741 - VALOR APROXIMADO R$ 27,37 
AUTENTICACS.0 NO VERSO OBSERVAÇÕES NO VERSO COMPROVANTE QJENTE 

328.23  
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 10/12/2020 15:27:21 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERACAO 
SOLIDARIA LIDEFtANCA -  CRESOL  LIDERANCA 
CNPJ: 02.934.201/0001-91 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidlineos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidiineas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AOUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 



Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERACAO 
SOLIDARIA LIDERANCA -  CRESOL  LIDERANCA 

CPF/CNPJ: 02.934.201/0001-91 

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidemeos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do  art.  46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da  relay-do consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida As 14:24:28 do dia 10/12/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5   

Código de controle da certidão: Z070101220142428 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (10/12/2020 às 14:29) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 02.934.201/0001-91. • 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httb://divulgacandcontas.tse.ius.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5FD2.5ADD.12D0.B341 no seguinte endereço: https://www.cnljus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php  

Gerado em: 10/12/2020 as 14:29:01 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



FILTROS APLICADOS: 

coF [MN: 02934201000101 

Data da consulta: 10/12/20201529:54 

Data da última atualizaçâo: 50/12/202012:00:13 

LIMPAR 

DETARIAA CNII/C11 DO SANCIONADO 00/415 DO SANCIONADO UT  DO SANCIONADO 
ORGAO/FNIIDADC 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 
DATA DE euBtiCAEAO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

Nenhum n registro encontrado 

• 

• 



10/12/2020 https://servicos.tce.pr.gov.brIservicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=-495212237  

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Certidão Negativa de Pendências 

CNPJ: 02.934.201/0001-91  

Requerente: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERACAO SOLIDARIA LIDERANCA -  CRESOL  LIDERANCA 

0 Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas 
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do requerente. 

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos: 

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução 

n° 68/2012; 

b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme Instrução 

Normativa n° 37/2009; e 

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas anuais 

prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do  art.  1°, da Lei 
Complementar n° 113/2005. 

Certidão emitida em 10/12/2020 14:39:00, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no  site  www.tce.pr.gov.br.  

Código de controle desta certidão: 495212237 

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n° 92, de 15/12/2014. 

https://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=495212237 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 12/01/2021 10:36:57 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERACAO 
SOLIDARIA LIDERANCA -  CRESOL  LIDERANCA 
CNPJ: 02.934.201/0001-91 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidlineos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidfineas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 



Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 

• 
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,C,ASIJC CS-AC. CC AaA  

Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública  Voltar 

Inch&  Impedimento 

 

Pesquisa de restrições 

Fornecedor 

 

Tipo documento CNPJ No Número documento 02934201000191  

Nome  

Tipo de Sanção Todos *obrigatório 

Período publicação : de até 

Data de Inicio Impedimento: de 

Data de Fim Impedimento: de 

Situação: • Links  úteis: Consulta TCV / Consulta CADIN PR 

Todas V  

até 

até  

Impr 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

• 
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CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF 

Inscrição: 02.934.201/0001-91 

Razão Social: COOP  CRED RUR C INT SOL LIDERANCA 

Endereço: R 14 DE DEZEMBRO 4245 LOTE 20 / CENTRO! CHOPINZINHO / PR / 85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou.encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/01/2021 a 04/02/2021 

Certificação Número: 2021010603283270429853 

Informação obtida em 12/01/2021 09:37:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

S 



Protocolo 021/2021 

Assunto: Outro 

CHOPINZINHO 
 210 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 07 de Janeiro de 2021 as 11:02 

De: Para: 

Banco Do Brasil - CNPJ 00.000.000/1093-63 SMA-LC - Licitações e Contratos 

digitado por Salete Santos Cattaneo em SMA-PROT - Protocolo A/C Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

SMA-PROT 

Esta documentação faz parte do Protocolo 021/2021 

Protocolo 021/2021 

Assunto: Outro CHOPINZINHO 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 07 de Janeiro de 2021 as 11:02 

De: Para: 

Banco Do Brasil - CNPJ 00.000.000/1093-63 SMA-LC - Licitações e Contratos 

digitado por Salete Santos Cattaneo em SMA-PROT -  Protocolo NC  Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

SMA-PROT 

Esta documentação faz parte do Protocolo 021/2021 

TERMO DE ENTREGA Nome legível: 

Assinatura: 

RG/CPF: 

   

Recebido em: 
/ / às : 

   

   

      

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3811 Bairro  Sao  Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda a sexta das 8:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 • 

•www.tdoc.com,br 

presso em 07/01/2021 14:32:53 por Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

"Tudo o que um sonho precisa para ser realizado é alguém que acredite que ele possa ser realizado: - Roberto Shinyashiki 



41 Curitiba PR, 24 de julho de 2019 

monstuva  
SUPERINTENDÊNCIA DE VAREJO DO PARANÁ \ 

R. Comendador Araújo, 499, 9° andar, Centro, Curitiba — PR 

0.03,C07-4 • SiS.S8 :391  ri 
Nze.r. mro,2,D1 5 - 

Casali Reis 
Superintendente 

s. BANCO DO BRASIL Re. 842 

SUBSTABELECIMENTO 

0 Sr. Fabricio Casali Reis, na qualidade de Superintendente da Superintendência de 
Varejo do Paraná do BANCO DO BRASIL S.A., brasileiro, casado, bancário, matricula 
3.165.967-5, portador do RG n° 108725607-IFP-RJ, inscrito no CPF/MF sob n° 
083.709.297 -37, residente e domiciliado nesta capital, SUBSTABELECE com reservas 
de iguais poderes para si, ao Sr (a). DULCE  NOEL!  VOGEL, brasileiro(a), SOLTEIRO(A), 
bancário(a), matricula n° 2560739, portador do documento de identidade n° 59015125 - 
SSPII-PR, inscrito(a) no CPF sob n°. 905.739.439-15, residente e domiciliado(a) em 
CHOPINZINHO - PR, na qualidade de Gerente Geral, os poderes que lhe foram 
outorgados pelo BANCO DO BRASIL S.A., com exceção daqueles descritos na 
alínea "14.a" e observadas as alíneas "9", "13", "14.b", "14.c" e "14.d", conforme 
procuração lavrada no Cartório do 5° Oficio de Notas de Taguatinga - DF,  á(s)  folha(s) 
n° 136 a 138, livro 3100 e pelas Subsidiárias: BB ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIOS S.A., BB  LEASING  S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL e BB 
ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/A, conforme a(s) procuração(ões) 
lavrada(s) no Cartório do 3° Oficio de Notas e Protesto de Títulos de  Brasilia,  6(s) folha(s) 
n° 183 e 184, livro 3003, no Cartório do 3° Oficio de Notas e Protesto de Títulos de  
Brasilia,  A(s) folha(s) n° 013/014, livro 2841, à folha n° 192, livro 2980 e à folha n° 036, 
livro 3003, no 4° Oficio de Notas do Distrito Federal,  á(s)  folha(s) n° 193 e 194, livro 5135 
e Cartório do 5° Oficio de Notas de Taguatinga — DF, á folha n° 065, livro 3105, 
respectivamente, para isoladamente administrar os negócios dessas empresas. Poderá, 
ainda, o outorgado substabelecer os poderes, com reservas, a quem for designado para 
esse fim pelo outorgante, observando as instruções e normas do Banco. E me foi dito, 
ainda, que o substabelecimento acima previsto será exercido pelo outorgado, para 
prestação de fiança bancária, em conjunto com um representante do Comitê de Crédito 
vinculado á mesma agência, observado o limite de R$ 50.000,00 por fiança. 0 presente 
SUBSTABELECIMENTO terá validade até findar o prazo das procurações 
substabelecidas ou suas renovações, ficando ratificados por este instrumento todos os 
atos porventura já praticados pelo procurador acima nomeado, no limite de suas 
atribuições Dispensadas as testemunhas por vontade das partes. 
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Aos v  hue  e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e 

dezeno% e (26/06/2019), nesta cidade  dc  Taguatinga, Distrito Federal.-  em Cartório, lavro este instrumento 

publico. em que, compareecon) como outorgante(s), BANCO DO BRASIL S.A,  coin  sede no Setor de 

Autarquias Norte (SAL IN), Quadra 05, Lote 13, Torre.  Sul, Edificio BB, 15 andar, Edificio Banco do Brasil. 

Asa Norte. sociedade mie economia mista, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas sob 

o n' 00.000.000/0001-91. com  seas  :nos constitutivos registrados e arquivados no Departamento Nacional do 

Registro do Coincrem sob o número 83. com  seu estatuto Social consolidado registrado na !CM' sob n" 
5330000063-8, peste ato representado. nos termos do Artigo 27. Parágrafo Primeiro.do  Estatuto Social por seu 

Vice-presidente de Negócios  dc  Varçjo, MARCELO AUGUSTO DUTRA LABUTO, brasileiro, casado. 
bancário. portador da Carteira Nacional de I labilitação n' 00139096655 - DETRAN DF e inscrito no CPF sob 

' 563.238.081-53. investido na função conforme Ata de Reunião Extraordinária do Conselho de 
Administração realizada em 24/12/2018 c registrada na JCDF sob e 1260086, em 27/03/2019;  e  poi:  seu  

V ice-Presidente de r);.;ribuiçfto de Vareio. CARLOS MOTTA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro. bancário. 
portador da Carteira Nacional de Ilabilitação 00096111609- DETRAN/RJ, inscrito no  CH  sob 
933.876.287.49, investido na função conforme Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração 
realizada em 180E2019 e registrada na KM: sob IV 1261956. em 0310412019; ambos com endereço 
comereia! sito na sede da  ()inorganic  no Setor de Autarquias Norte (SAUN). Quadra 05, Lote B. Torre Sul. 
Edificio BB, 15" andar, Ltlificio Banco do Brasil, Asa Norte,  Brasilia-DF: identifieado(a)(s) como ‘.1(itas 
propriom)(st em face dos documentos que me foram exibidos e de cuja capacidade jurídica dou N. E por 
• si me foi dito  guy. pot  este público instrumento c na melhor forma de direito. nomeia(m) e constitui(em)  
scut  ‘i•o! s proeti  radon  a nes )r, as ), FABRICIO CASALI REIS, brasileiro, easado, bancário, portador da cédula 
de idciiimtl,ide  le'  108725607 - IFP - RJ. inscrito CPFMI: sob 083.709.297-37. com  endereço comercial 
na Ru.: Comendador AraUjo, 499. 9‘: andar, Centro, Curitiba-PR (DADOS F( )RN POR 
DB.. I ICAt,...k0). a ‘ittem oiilre poderes para. na  qualidade de Superintendente no âmbito do Estado do  
Parara.  coat  Os deveres declarados no seu Regulamento  !memo,  administrar os negócios de suas agências  coin  
poderc, da cláusula iJ It',tn!ia e também com os seguintes: I) REPRESENTACÃO DO OUTORGANTE  
EXTRAJUDICRLMENTE. Firmar contratos: firmar contratos de abertura  dc  crédito. de adesão a 
produtos e ser iços. de empréstimo. de financiamento c de cessão de crédito, de câmbio, de renegociação. de 
mnação. de assunção de dividas e assemelhados, por instrumento  public()  ou particular, sempre com 
ohediencia ;is normas do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil: 2) (iarantias: receber  

reins  e fidejussõrias e,  bent  assim, ajustar alienação fiduciária em garantia. em segurança  tic  

qlmer do créditos do OLTOROANIF.  akin  de autorizar o cancelamento de quaisquer garantias 
,,nstames de Registios Públicos; 3) Recibo e quitacao: dar recibos ou, quando for o caso. quitação  \le  

quaniias, valore,. I tillos ou diocumentos que receber; 4) Cobrança: proceder A cobrança de quaisquer quantias 
que  the ',jam  de‘ idas. ou a seus comitentes  tai  mandantes. por força de procuração que estes lhe houverem 
outorgado, podendo. pata tanto. representar o OUTORGANTE perante quaisquer pessoas físicas ou jurídicas. 
de direito publico ou privado. inclusive 6rokis e,repartições da administração pública fedral. estadual ou 
municipal. direta 011 iudireta. bancos. companhias. associações de qualquer natureza ou espécie, sociedades 
simples ou empresárias. entidades sindicais, esportivas ou beneficentes, e praticar todos os atos que se façam 
necessários ao bom e liel cumprimento deste mandato, podendo. ainda, assinar requerimentos. propostas e 
outros papeis, endossar e receber titulos. documentos . ‘alores e quantias, passar recibos e dar quitação das 
importaneias que receber: 5) Direitos próprios e de terceiros: cobrar e receber capitais. juros. dividendos, 
frutos. rateios. prestações. valores e objetos que pertençam ao OUTORGANTE ou,  or  qualquer motivo. 
seiain-lhe entregue.s. inclusi‘e o que tiver de receber, em virtude de procurações. sejam simples. irrevoe.io  eis. 
ou cm eausa prOpria. de  sells  constittuntes; fitulos de crédito e  °taros  documentos: assinar documentos e 
tittilos de divida que enulvamim responsabilidade do Ot IORGANTE. notadamente a emissão, o aceite e o 
en,i,sso  tie  letras de czimbio. notas promissorias, cheques ou outros títulos a ordem, por competéneia delegada 
do Coaselho Diretor; 7) Endosso-mandato: assinar endosso-mandato de titulos para cobrança; 8) Aquisição de 
valores mobiliados e títulos da mis ida pública: a) adquirir e subscrever apólices da divida pública federal. 
estadual ou municipal. a)es. debêntures C  maws  valores mobiliários. cmii s irtude de mandatos conferidos por 
• do 01 I( )Rt,A\  III.  b) e  \‘'Net ncze.,:trtos para a participação do Barco nas °ferias públieas 
e pri .idas  cc  titulos e alore, motim I mãrm o..  bun: representar o Banco perante a,,embleittS ou instancias 
&liberal i‘as  re lam  :IN aos papéis da cai tetra comercial; 9) Alienação de valores mobiliarios: promovei a venda 
e a transferencia de ações. otrios ou obrigações  ern  custódia ou entregues ao OUTORUAN I II para 
negociação. podendo o IllandilLif  it$ cstes poderes de v coda ou transferacia  its  entidades e óreãos' 

CrInft‘,..0 r!e)r7 o  on  snaj.4  

............ . --1.......di.....m 

CURACAO bastante que faz(em):BANCO DO  

IL  S.A. 
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perante os processar a alienação: 10) Custodia: retirar lingotestharras de ouro custodiadas em 
depositários credenciados pela 83 S.A. -- Brasil, Bolsa. Balcão de propriedade cio OUTORGANTE  on  de seus 
clientes. cm  virtude de mandato a ele outorgado. pudenda firmar recibos, dar quitação c praticar todos os atos 
que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste  mandate;  11) Bens móveis não de uso: alienar bens 
moveis não de uso, inclusive veiculos e linhas teletlinicas. vinculados cm operações de créditos, retomados 
por meio de ação judicial ou devolv idos amigavelmente pelos mutuários, podendo. também, transmitir direito. 
ação, domínio e posse. assinar recibos e dar quitação das referidas vendas; 12) Outros negócios e atos 
jurídicos: assinar declarações. contratos ou outros documentos por escrituras públicas ou particulares, 
aceitando e estipulando cláusulas ou condições; 13) Participação cm assembleias ou cm reuniões entre 
credores: representar o OUTORGANTE em reuniões entre credores e participar de toda o qualquer assembleia 
geral, ordinária ou extraordinária, realizada por sociedade anônima de que o OUTORGANTE seja acionista, e 
ante a qual se deva apresentar. especialmente para, investido dos necessários poderes c cumpridos os deveres 
legais e estatutirios, propor, requerer. discutir e votar, só podendo substabelecer com autorização expressa do 
OUTOR( ;ANTE; 14) A%  al.  Prestação de Garantia e Continuação de Garantia Internacional até o valor de R$ 
5.000.000.00 (cinco milhões de reais ): a) avalizar títulos de crédito, em nome do OUTORGANTE. vedado o 
substabelecimento. exceto nos casos de  avid  em Cédulas de Produto Rural -  CPR.  prestação de fiança 
bancária. garantia e confirmação de garantia internacional; b) avalizar. em nome do OUTORGANTE. Cédulas 
de Produto Rural -  CPR,  nas agências de sua jurisdição, podendo tal ato ser substabelecido, nos termos do 
item "29", alínea "b". abaixo: c) prestar uarantia internacional. em nome do OUTORGANTE, nas agências de 
sua jurisdição, podendo tal ato ser substabelecido. nos termos do item "29". alínea "b". abaixo: d) assinar as 

Confirmações de Garantias Internacionais emitidas pela GECEX de sua jurisdição, podendo tal ato ser 
substabelecido. nos termos do item -29". afinca "b". abaixo; 15) Fiança bancaria ate o _valor  dc  RS 
5.0(10.1100.00 tcinco tniIhúes de reais): prestar fiança bancaria, em nome do OUTORGANTE, nas agências de 
sua jurisdição. sempre em conjunto com o Gerente Geral da agência proponente do negócio. podendo tal ato 
ser substabelecido nos termos  du  item "29", alínea "c": REPRESENTACAO DO OUTORGANTE EM  
JUIZO E ADMINISTRATIVAMENTE:  16) Representação geral em Juizo, inclusive cm falências, 
recuperações judiciais. recuperações extrajudiciais. insolvências civis: representar o OUTORGANTE  tan  
juizo. podendo receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido. desistir, receber, dar quitação. 
firmar compromissos, et:It:bra acordos. nomear prepostos e representantes  coin  poderes exigidos cm lei, e. 

especialmente, em nome do OUTORGANTE. requerer falências de seus devedores: formular e assinar 
declarações e habilitações de crédito; impugnar créditos: oferecer objeções  an  piano  dc  recuperação judicial e 
extrajudicial; discutir. deliberar e votar sabre quaisquer assuntos do interesse geral da massa ou particular do 
OUTORGANTE: assinar termos de comissário, de administrador e de sindico: representar o OUTORGANIE 
em Assembleia Geral de Credores e cm Comitê de Credores; exercer diretamente esses encargos e praticar os 
demais atos que necessários forem ate o definitivo encerramento da recuperação judicial, ou extrajudicial e da 
falência: praticar quaisquer outros atos judiciais necessarios à salvaguarda dos direitos do OUTORGANTF: 

17) Medidas  Pre%  enti% as: promover medidas pre‘Qrai‘iii e assecuratórias de direitos e interesses,  conic%  

protestos. Sequestros, arrestos ou embargos; 18) Indicação de bens à penhora e fie' depositário: indicar bens 
penhora e firmar compromissos d fiel depositário, cm processos de execução face ao OUTORGANIT: 19) 
Oferecimento de bens cii caução: oferecer em caução bens de propriedade do OUTORGANTE em processos 
de conhecimento, cautelar c execução, em face deste; 20) Licitação em pragas ou a) oferecer lance. em 

pragas ou leilões, e arrematar kpiaiiqpier bens imóveis. móveis ou semoventes, inclusive os que tenham sido 
penhorados ou, de qualquer forma, gravados em favor do OUTORGANTE. hem como locar espaços para 
instalação de pontos de atendimentos. podendo. para tanto. oferecer e pagar prego. dar sinais e assinar 
termos ou autos de arrematação: b) oferecer lance: em praças ou leilões/pregões, com finalidade de prestado 

de serviços concernentes a arrecadação de tributos elou outras rendas em órgãos públicos. e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame. em nome do OUTORGANTE; 21) Adjudicação de bens: pedir 
adjudicação de bens; 22) Intervenções e liquidações judiciais c extrajudiciais: especialmente. cm nome do 

OL fORGANTE. e nos termos de lei. farmular e assinar declarações de crédito,  impugner  créditos, discutir. 

deliberar e votar sobre quaisquer assuntos; exercer diretamente esses encargos e praticar todos os atos que 
forem necessários ate o definitivo encerramento da intervenção ou liquidação judicial e extrajudicial:  nil  

REPRESENTAÇÃO DO OUTORGANTE PERANTE ORGAOS PÚBLICOS:  23) Recpterimentos: a) 
solicitar ou requerer, perante autoridades ou repartições públicas federais, estaduais ou municipais. o que 
preciso for, inclusive nas hipóteses 514: arrendamento mercantil e alienação fiduciária de veiculas em garantias. 
ainda que em processos administrativos, e usar dos recursos legais: blautorizar o mend:Hari%) ou devedor 
fiduciante a solicitar isenção de imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA nos estados i...ez-
e/ou Distrito Federal que possuam legislação prevendo tal isenção. ainda que  ern  processos administrativos: 
24) Firmar contratos e convênios! firmar contratos e convênios, sempre  corn  obediência As normas do I")  

Conselho Moneeirio Nacional e do flanco Central do Brasil. 25) Regulamento Aduaneiro: representar o 

• - 
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OUTORGANTE peraute a Inspetoria da Receita Federal ou outras autoridades alfandegárias.eom a finalidade 

de  executer  as atividades constantes do  art. SON  e 809 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n" 

6759, de 05.02.2009 e modificações posteriores; 26) Atoar perante a  ICI;  Brasil: conferir poderes especifico 

pare atuar perante 1CP 13rasil, pelo Outorgado, aos seus substabelecidos; REPRESENTACAO  
OUTORGANTE COMO OPERADOR E REPRESENTANTE DE •FUNDOS 21) FISET: representar 
OU 1ORGANTE, na qualidade de operador e representante legal do Fundo de Investimentos Setoriais 
(F1SET). como previsto no Decreto-lei n° 1.376. de 12.12.1974, e também na qualidade de representante legal 
das pessoas lisietts ou jurídicas a que pertençam as qtiotas expedidas em certificados, destinados à subscrição 
de ações, com dexeres declarados no Regulamento Interno do OUTORGANTE, em todas c quaismeer 
assembleias gcrai. sedinárias e extraordinárias. de todas e quaisquer sociedades anônimas, ante as quais se 
apresentar e  des  quais seja acionista o Fundo de Investimentos Setoriais (FISET). especialmente para, 
investido de todos e quaisquer poderes a tal inerentes,,e.cmnpridcii os•deveres legais e estatutários, propor. 
discutir e  voter;  28) 1 undos e Programas: representar o OUTORGANTE no desempenho de atividades 
relativas a Fundos e Piogmamas. de interesse da União, nos termos de lei eiou regulamento, podendo praticar 
todos os atos ali antorrzetdos; V) SUBSTABELEC1MENTO; 29) Condições paia o substabeleeimento: a)  cam  
eeceeão do item "14". "a", e observ aclos  cis  itens "9", "13", e "14", alíneas "b" ,"c" e "d", o OUTORGADO 
podera substabelecer os demais poderes. com  ou sem reserva, a quem for designado pare esse fim pelo 
Ot FORGANTE. b) Os poderes de avalizar Cédulas de Produto Rural —  CPR,  prestar garantia internacional e 
assinar confirmiteão de garantia internacional previstos no item "14". Minas "b", "e" e "d", poderão ser 
substabeleeidos para os Gerentes vinculados á Superintendência ou pare o Gerente Geral da agencia 
proponente do negôcio, que prestara o  avail  sempre em conjunto etim o Gerente ou Gerente de 
Relacionamento; caso a Agência não possua Gerente ou Gerente de Relacionamento, o aval  sera  prestado 
sempre cuD conjunto com outro Gerente Geral de agência vinculado a mesma Superintendencia. e) o poder de 
prestar fiança baneária previsto no item "15" poderá ser substabelecido. para o Gerente Geral da Agência 
proponente no negocio que. com  conjunto com o Gerente ou Gerente de Relacionamento vinculado á mesma 
Aga1ncia. assinatá Cana de Fiança até o alor de RS 50.000.00 (cinquenta mni reais). d) O poder de  designer  
preposto pare represeittar o OUTORGAME em audiências judiciais, previsto no item "16", poderá ser 
substabelecido ao Cierente de Administração  Melded°  à mesma Superintendência. O substabelecido. por sua 
vez. poderá substabelecer os poderes recebidos, com reserves, observada a hierarquia ou par designação do 
OUTORGANTE, a quem tbr designed pare esse  tint  pelo OUTORGANTE. e assim sucessivamente, 
observ ando todos, porém, para a prática dos atos correspondentes aos poderes outorgados, as normas e as 
in:ante:6es do OUTORGANTE. O preseme mantlato é instituidu pelo  pram  de 5 (einen) anus. a contar  
(testa data. tieando ratificados, por cite instrumento. todos 0. atos  port  entura já praticado t pelo procurador 
acima nomeado. to limite de  seas  respectivas atribuições. (LAVRADO SOB MINUTA). Esclareço aos) 
outorgante(s) u signilicado deste ato apOs o que lhe(s)  Ii  ein voz alta e.pausada o presente  instrument()  que 

aceitou(aram) e assinot(aram). DISPENSADAS AS TESTEMUNDAS DE ACORDO COM A LEI. DOU 
FF.  Ea.  ELIENE COMES LIMA SAMPAIO SILVA, Escrevente Autorizada, a lavrei, conferi, li e encerro o 
presente ato colhendo as assinaturas. E eu, Tabelião Substituto, dou fé, assino e subscrevo. (aa.)MARCELO 

DUTRA LABVIO, nada mais. Tiasladada  en)  seeuida. E eu.   subsea:v:0, dou fê. e assino em 
koBucro DE LIRA. Tabelião Substituto, CARLOS MOTTA DO4S SANTOS, MARCELO  AUGUST() 

(Ada  de recolhimento  if  00303951. no valor de RS 39,90, referente aos emolumentos 
tiinal Público disponível para consulta no  site:  "http:e'wv‘vv.e.ensec.org.br" (acesso restrito aos  

lo Digital n TMET20190100346763BVGD. disponiv  el  para consulta no  site:  



00.000.000/0001-91  
BANCO DO BRASIL  SA  

Setor Autarquias Norte, Q 5 Lote B, Torre Norte 

Asa Norte — CEP: 70040-912 

BRASÍLIA — DF 

401? 

<if  
BANCO DO BRASIL 

ANEXO  III  

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

CHAMAMENTO PÚBLICO No. 013/2020 

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PARANÁ 

Comissão Permanente de Licitações 

0 interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO junto ao 
PREVCHOP1M, de Instituições Financeiras e Afins, Autorizadas Pelo Banco Central do Brasil a 
Funcionar na Forma de Banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo e Cooperativa de Crédito, 
Interessadas em Conceder Empréstimo Pessoal e/ou Refinanciamento de Empréstimos aos Servidores  

di  Municipais Inativos e ou Pensionistas, com Consignação em Folha de pagamento, Cujas Parcelas não 
Poderão Exceder à Margem Total Consignável de 30% (trinta por cento) do Vencimento do Servidor, 
nos termos do Chamamento Público no 13/2020. 

Razão social: BANCO DO BRASIL  SA  
CNPJ: 00.000.000/0001-91 
Nome (representante legal): DULCE NOELI VOGEL 
RG (representante legal): 5.901.512-5 
CPF (representante legal): 905.739.439-15 
Endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, Torre Norte 
Cidade: Basilia DF 
CEP: 70.040-912  
E-mail:  age08420bb.com.br, png.0495@bb.com.br  
Telefone(s): 46 3242 8300 
Fax: 46 3242 8300 

Chopinzinho, 17 de fevere e 21 0. 

Página 1 de 1 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MAIER° DE INSCRIÇÃO 

00.000.000/0001-91 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

01/08/1966 

NOME EMPRESARIAL 

BANCO DO BRASIL  SA  

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DIRECAO GERAL 
PORTE 
DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

64.22-1-00 - Bancos múltiplos, com carteira comercial 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

64.99-9-99 - Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
203-8 - Sociedade de Economia Mista 

LOGRADOURO 

Q SAUN QUADRA 5 LOTE B TORRES I, II E Ill 
NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
ANDAR 1 A 16 SALA 101 A 1601 ANDAR 1 
A 16 SALA 101 A 1601 ANDAR 1 A 16 
SALA 101 A 1601 

CEP 

70.040-912 
BAIRRO/DISTRITO 

ASA NORTE  
MUNICÍPIO  

BRASILIA 
UP  

OF  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

SECEX©BB.COM.BR  
TELEFONE 

(61) 3493-9002 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
UNIÃO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

031=2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
st Mr  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/01/2021 as 16:49:08 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 1/1 

1 of 1 06/01/2021 16:49 



J.3•41#s. • 
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 

4--,..,..• •-' Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

* -:*'-'4.-. 4 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
)- 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

53300000638 

Código da Natureza 
Jurídica 

2038 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMEN I 0 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito 

Nome: BANCO DO BRAS1L.S.A. 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a  VS'  o deferimento do seguinte ato: 

N" DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO ()TOE DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO 

Il 

N°  

1111111 

Federal 

FCN/REMP 

11111111111 

DFE2000146391 

I  III  1 1111 

1 I 019 ESTATUTO SOCIAL  

BRASILIA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do 

D Local Nome: 

Assinatura: 

19 Agosto 2020 Telefone de Contato: 
Data 

2 -  USO DA JUNTA COMERCIAL 
DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM SIM Processo em Ordem 
A decisdo 

__. /. / 
Data 

NÃO / / NÃO __/__/ Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2° Exigência 3° Exigência 4° Exigència 59  Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)  

lip

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. E El El E 
rocesso indeferido. Publique-se. 

/ / 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2,  Exigência 3. Exigência 4° Exigência 5° Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. E E El El 
Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da . _ Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n°  1603197 em 19/08/2020 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., Nire 53300000638 e protocolo DFE2000146391 - 
19/08/2020. Autenticação: DO3F409EB5F33CAC66327CA8D3A8BBCAF3C54139. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretario-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucis.df.gov.br  e informe n° do protocolo 20/274.945-2 e o código de segurança VoLL Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 26/08/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro — Secretario-Geral. 

pág. 1/36 



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
DISTRITO FEDERAL 

Registro Digital 

Capa de Processo 

,Identificação do Processo 

              

Número do Protocolo iNúmero do Processo Módulo Integrador 

20/274.945-2 IDFE2000146391 

  

Data 

19/08/2020  

    

      

      

                

                

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

             

             

006.892.371-62 ILEONARDO MOREIRA DE SOUSA 

           

           

                

Página 1 de 1 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n9  1603197 em 19/08/2020 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., Nire 53300000638 e protocolo DFE2000146391 - 

/19/08/2020. Autenticação: D03F409EB5F33CAC66327CA8D3A88BCAF3C54139. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretario-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucis.df.gov.br  e informe n9  do protocolo 20/274.945-2 e o código de segurança VoLL Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 26/08/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro — Secretário-Geral. 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Oficio 6472/2020-BCB/Deorf/Difin 
PE 169093 Brasilia,  2 de abril de 2020. 

Ao 
Banco do Brasil S.A. 
SAUN Quadra 5, Lote B,  Ed.  Banco do Brasil - 16° Andar - Torre Norte 
70040-250  Brasilia  - DF 

A/C do Senhor Ronaldo  Simon  Ferreira 
Diretor 

"e3 
4 

Assunto: Comunicação de deferimento de pleito - Reforma estatutária. 

Prezado Senhor, 

Comunicamos que este Banco Central, por despacho de 1° de abril de 2020, 
aprovou a reforma estatutária deliberada na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27 de 
novembro de 2019. 

2. Anexamos cópia digitalizada do estatuto consolidado com as alterações aprovadas na 
mencionada assembleia, atestando, para fins de arquivamento no Registro do Comercio, que esse 
documento foi submetido a exame do Banco Central do Brasil. 

Atenciosamente, 

(Assinado digitalmente) (Assinado digitalmente) 
Felipe  Barbieri  Comparsi Victor  Teodoro de Melo Sanches 
Chefe de Divisão Analista 

Anexo: 1 documento; 30 folhas. 

Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf) 
Divisão de Organização do Sistema Financeiro (Difin) 

SBS - Quadra 3 - Bloco B - Edifício-Sede - 19° andar - Asa Sul - 70074-900  Brasilia  - DF  
Tel.:  (61) 3414-2854, 3414-1682, 3414-3823 

) Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
"‘- Certifico registro sob o n9  1603197 em 19/08/2020 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., Nire 53300000638 e protocolo DFE2000146391 - 
( 

s  ---:%,/19/08/2020. Autenticação: DO3F409EB5F33CAC66327CA8D3A8BBCAF3C5469. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretario-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucis.df.gov.br  e informe n9  do protocolo 20/274.945-2 e o código de segurança VoLL Esta copia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 26/08/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretario-Geral. 
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BANCO DO BRASIL 
Estatuto Social 

ESTATUTO SOCIAL 

Aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10.3.1942, arquivada no 
Registro do Comércio, sob o número 17.298, em 7.4.1942; e modificado pelas seguintes 
Assembleias Gerais com seus respectivos registros: 24.6.1952 (23.896 de 15.07.52), 19.4.1956 
(43.281 de 29.05.56), 03.08.1959 (68.010 de 09.10.1959), 15.05.1961 (122 de 14.07.61), 06.11.1961 
(205 de 15.12.61), 25.4.1962 (291 de 27.06.62), 26.4.1963 (439 de 29.05.63), 03.08.1964 (675 de 
10.09.64), 01.02.1965, (836 de 18.03.65) 04.02.1966 (1.162 de 29.03.66), 08 .07.1966 (1.305 de 
18.08.66), 20.04.1967 (1.513 de 06.09.67), 15.08.1967 (1544 de 11.10.67) 25 .02.1969 (2.028 de 
22.05.69) 18.12.1969 (2.360 de 19.02.70), 31.07.1970 (2.638 de 06.10.70), 24.11.1971 (3.241 de 
28.12.71), 17.04.1972, (3.466 de 11.07.72) 01.09.1972 (3.648 de 21.11.72), 18.09.1973 (4.320 de 
18.10.73) 09.10.1974 (5.121 de 12.11.74), 15.04.1975 (5_429 de 22.04.75), 23.10.1975 (5.853 de 
25.11.75), 02.04.1976,(6.279 de 15.06.76) 08.11.1976 (6.689 de 02.12_76), 18.04.1977 (7.078 de 
19.05.77), 10.11.1977 (7.535 de 09.12.77), 12.03.1979 (8.591 de 08.05.79), 23.04.1980 (53.925.4 de 
09.05.80), 28.04.1981 (53.1002.9 de 01.06.81), 31.03.1982 (53.1.2908 de 03.06.82), 27.04.1983 
(53.1.3670 de 25.07.83), 29.03.1984 (53.1.4194 de 21.05.84), 31.07_1984 (53.1.4440 de 21.09.84), 
05.03.1985 (53.1.4723 de 08.04.85), 23.12.1985 (15361 de 16.04.86) 07.04.1986 (15420 de 15.05_86), 
27.04.1987 (16075 de 04.06.87), 05.08.1987 (16267 de 10.09.87), 20.04.1988 (16681 de 26.05.88), 
15.02.1989 (531711.0 de 10.03.89), 19.04.1989 (531719.1 de 22.05.89), 08.03.1990 (531712.4 de 
24.04.90), 14.05.1990 (531727.8 de 02.07.90), 29.06.1990 (531735.6 de 01.08_90), 24.04.1991 
(531780.2 de 31.05.91), 12.11.1991 (539724.2 de 06.12.91), 29.04.1992 (5310645.4 de 22.05.92), 
10.12.1992 (5312340,0 de 01.02.93), 30.12.1992 (5312485,0 de 01.03.93), 30.04.1993 (5313236,6 de 
24.06.93), 05.10.1993 (5314578,8 de 07.12.93), 27.12.1993 (5314948,6 de 28.01.94), 27.01.1994 
(5312357,1 de 10.03.94), 28.04.1994 (5315254.1 de 20.07.94), 25.04.1995 (5317742,5 de 14.09.95), 
14.11.1995 (5318223,1 de 13.12.95), 29.03.1996 (5318902,9 de 09.05.96), 23.04.1996 (5319068,7 de 
12.06.96), 17.06.1996 (5319241,0 de 05.07_96), 25.09.1996 (960476369 de 13.11.96), 23.04.1997 
(970343256 de 20.06.97), 13.10.1997 (970662831 de 13.11.97), 24.04.1998 (980316812 de 02.07_98), 
29.09.1998 (980531535 de 09.11.98), 30.04.1999 (990269655 de 15.06.99), 25.04.2000 (000288004 de 
26.05.2000), 30.04.2001 (20010388893 de 13.07.2001), 27.08.2001 (20010578382 de 8.10.2001), 
29.11.2001 (20020253346 de 10.5.2002), 07.06.2002 (20020425961, de 30.07.2002), 22.04.2003 
(20030387515, de 18.07.2003), 12.11.2003 (20030709806 de 11.12.2003), 22.12.2004 (20050003739 
de 04.01.2005), 26.04.2005 (20050420810 de 11.07.2005), 28.04.2006 (20060339098 de 07.08.2006), 
22.05.2006 (20060339101 de 07.08.2006), 24.08.2006 (20060482842 de 05.10.2006), 28.12.2006 
(20070117900 de 05.04.2007), 25.04.2007 (2007034397, de 14.06.2007), 12.07.2007 (20070517410 de 
16.08.2007), 23.10.2007 (20070819807 de 19.12.2007), 24.01.2008 (20080389414, de 19.05.2008), 
17.04.2008 (20080635695, de 14.08.2008), 23.04.2009 (20091057000, de 10.12.2009), 18.08.2009 
(20091057477, de 10.12.2009), 30.11.2009 (20100284574, de 22.04.2010), 13.04.2010 (20100628060, 
de 12.08.2010), 05.08.2010 (20100696040, de 02.09.2010), 06.09.2011 (20110895207, de 31.01.2012), 
26.04.2012 (20120445450, de 28.06.2012), 19.09.2012 (20120907496, de 20.11.2012), 18.12.2012 
(20130248410, de 12.03.2013), 19.12.2013 (20140228632, de 01.04.2014), 29.04.2014 (20140529101, 
de 07.07.2014), 28.04.2015 (20150701756, de 26.08.2015), 27.04.2017 (20170701468, de 05.12.2017) 
e 25.04.2018 (1106583, de 10.10.2018), 26.04.2019 (a registrar), 27.11.2019 (a registrar). 
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a BANCO DO BRASIL 
Estatuto Social 

CAPÍTULO I — DENOMINAÇÃO, CARACTERÍSTICAS E NATUREZA DO BANCO  

Art  19  0 Banco do Brasil S.A., pessoa jurídica de direito privado, sociedade anônima aberta, de 
economia mista, que explora atividade econômica, na forma do artigo 173 da Constituição Federal, 
organizado sob a forma de banco múltiplo, esta sujeito ao regime jurídico próprio das empresas 
privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários, 
sendo regido por este Estatuto, pelas Leis nQ 4.595/64, n9  6.404/76, nQ 13.303/16 e seu respectivo 
Decreto regulamentador, e demais normas aplicáveis. 

§100 prazo de duração da Sociedade 6 indeterminado. 

§29  0 Banco tem domicilio e sede em  Brasilia,  podendo criar e suprimir sucursais, filiais ou 
agências, escritórios, dependências e outros pontos de atendimento nas demais praças do Pais e 
no exterior. 

§3Q Com a admissão do Banco do Brasil no segmento especial de listagem denominado Novo 
Mercado, da B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcão (B3), o Banco, seus acionistas, administradores e 
membros do Conselho Fiscal sujeitam-se As disposições do Regulamento do Novo Mercado da 
B3. 

§49  As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as disposições 
estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas 
nos artigos 57 e 58 deste Estatuto 

CAPÍTULO — OBJETO SOCIAL 

Seção I — Objeto social e vedações 

Objeto social  

Art.  2Q 0 Banco tem por objeto a prática de todas as operações bancárias ativas, passivas e acessórias, 
a prestação de serviços bancários, de intermediagdo e suprimento financeiro sob suas múltiplas 
formas e o exercício de quaisquer atividades facultadas As instituições integrantes do Sistema 
Financeiro Nacional. 

§1Q 0 Banco poderá, também, atuar na comercialização de produtos agropecuários e promover a 
circulação de bens. 

§2Q Compete-lhe, ainda, como instrumento de execução da política crediticia e financeira do 
Governo Federal, exercer as funções que lhe são atribuídas em lei, especialmente aquelas 
previstas no artigo 19 da Lei nQ 4.595, de 31 de dezembro de 1964, observado o disposto nos 
artigos 5Q e 6Q deste Estatuto.  

Art  39  A administração de recursos de terceiros será realizada mediante a contratação de sociedade 
subsidiária, controlada ou coligada do Banco. 

2 
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a BANCO DO BRASIL 
Estatuto Social 

Vedações  

Art.  4Q Ao Banco 6 vedado, além das proibições fixadas em lei: 

I — realizar operações com garantia exclusiva de ações de outras instituições financeiras; 

II comprar ou vender bens de qualquer natureza a membros do Conselho de Administração e 
dos comitês a ele vinculados, da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal 

Ill realizar transferências de recursos, serviços ou outras obrigações entre o Banco e suas Partes 
Relacionadas em desconformidade com sua Política de Transações com Partes Relacionadas. 

IV emitir ações preferenciais ou de fruição, debêntures e partes beneficiárias. 

V participar do capital de outras sociedades, salvo em: 

a) sociedades das quais o Banco participe na data da aprovação do presente Estatuto; 

b) instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil; 

C) entidades de previdência privada, sociedades de capitalização, de seguros ou de 
corretagem, financeiras, promotoras de vendas, sociedades de processamento de serviços de 
suporte operacional e de processamento de cartões, desde que conexas as atividades 
bancarias 

d) câmaras de compensação e liquidação e demais sociedades ou associações que integram 
o sistema de pagamentos; 

e) sociedades ou associações de prestação de serviços de cobrança e reestruturação de 
ativos, ou de apoio administrativo ou operacional ao próprio Banco; 

f) associações ou sociedades sem fins lucrativos; 

g) sociedades em que a participação decorra de dispositivo legal ou de operações de 
renegociação ou recuperação de créditos, tais como dação em pagamento, arrematação ou 
adjudicação judicial e conversão de debêntures em ações; e 

h) outras sociedades, mediante aprovação do Conselho de Administração. 

§1Q As participações de que trata a alínea "g", do inciso V, deste artigo, decorrentes de operações 
de renegociação ou recuperação de créditos, deverdo ser alienadas no prazo fixado pelo Conselho 
de Administração 

§29  É permitido ao Banco constituir controladas, inclusive na modalidade de subsidiarias integrais 
ou sociedades de propósito especifico, que tenham por objeto social participar, direta ou 
indiretamente, inclusive minoritariamente e por meio de outras empresas de participação, dos 
entes listados no inciso V.  

Sag-do II — Relações com a União  

Art  5. 0 Banco contratara, na forma da lei ou regulamento, diretamente com a Unido ou com a sua 
interveniência: 
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I — a execução dos encargos e serviços pertinentes A função de agente financeiro do Tesouro 
Nacional e As demais funções que lhe forem atribuídas por lei; 

II — a realização de financiamentos de interesse governamental e a execução de programas 
oficiais mediante aplicação de recursos da Unido ou de fundos de qualquer natureza; e 

Ill — a concessão de garantia em favor da Unido. 

Parágrafo único. A contratação de que trata este artigo fica condicionada, conforme o caso: 

I — à colocação dos recursos correspondentes A disposição do Banco e ao estabelecimento da 
devida remuneração; 

II — A prévia e formal definição dos prazos e da adequada remuneração dos recursos a serem 
aplicados em caso de equalização de encargos financeiros; 

Ill —à prévia e formal definição dos prazos e da assunção dos riscos e da remuneração, nunca 
inferior aos custos dos serviços a serem prestados; e 

IV — à prévia e formal definição do prazo para o adimplemento das obrigações e das penalidades 
por seu descumprimento. 

Seção  III  — Relações com o Banco Central do Brasil  

Art  6° 0 Banco poderá contratar a execução de encargos, serviços e operações de competência do 
Banco Central do Brasil, desde que observado o disposto no parágrafo único do artigo 5Q deste 
Estatuto. 

CAPITULO Ill — CAPITAL E AÇÕES 

Capital social e ações ordinárias  

Art  7Q 0 Capital Social é de R$ 67.000.000.000,00 (sessenta e sete bilhões de reais), dividido em 
2.865.417.020 (dois bilhões, oitocentos e sessenta e cinco mi h6es, quatrocentos e dezessete mil e 
vinte) ações ordinárias representadas na forma escritural e sem valor nominal. 

§1° Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito de um voto nas deliberações da Assembleia 
Geral, salvo na hipótese de adoção do voto múltiplo para a eleição de Conselheiros de 
Administração. 

§2° As ações escriturais permanecerão em depósito neste Banco, em nome dos seus titulares, sem 
emissão de certificados, podendo ser cobrada dos acionistas a remuneração prevista em lei. 

§3° 0 Banco poderá adquirir as próprias ações, mediante autorização do Conselho de 
Administração, a fim de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria para posterior alienação. 
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§42  0 capital social poderá ser alterado nas hipóteses previstas em lei, vedada a capitalização 
direta do lucro sem trâmite pela conta de reservas. 

Capital autorizado  

Art  8Q 0 Banco poderá, independentemente de reforma estatutária, por deliberação da Assembleia Geral 
e nas condições determinadas por aquele 6rgdo, aumentar o capital social até o limite de R$ 
120.000.000.000,00 (cento e vinte bilhões de reais), mediante a emissão de ações ordinárias, 
concedendo-se aos acionistas preferência para a subscrição do aumento de capital, na proporção 
do número de ações que possuírem. 

Parágrafo único. A emissão de ações, até o limite do capital autorizado, para venda em Bolsas de 
Valores ou subscrição pública, ou permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle, 
poderá ser efetuada sem a observância do direito de preferência aos antigos acionistas, ou com 
redução do prazo para o exercício desse direito, observado o disposto no inciso I do artigo 10 
deste Estatuto. 

CAPÍTULO IV — ASSEMBLEIA GERAL 

Convocação e funcionamento  

Art.  92  A Assembleia Geral de Acionistas  sera  convocada com, no mínimo, 30 dias de antecedência, por 
deliberação do Conselho de Administração, ou, nas hipóteses admitidas em lei, pelo Conselho 
Diretor, pelo Conselho Fiscal, por grupo de acionistas ou por acionista isoladamente. 

§1g Os trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos pelo Presidente do Banco, por seu substituto 
ou, na ausência ou impedimento de ambos, por um dos acionistas ou administradores do Banco 
presentes, escolhido pelos acionistas. 0 presidente da mesa convidará dois acionistas ou 
administradores do Banco para atuarem como secretários da Assembleia Geral. 

§2Q Nas Assembleias Gerais Extraordinárias, tratar-se-d, exclusivamente, do objeto declarado nos 
editais de convocação, não se admitindo a inclusão, na pauta da Assembleia, de assuntos gerais. 

§32  As atas das Assembleias Gerais serão lavradas de forma sumária no que se refere aos fatos 
ocorridos, inclusive dissidências e protestos, e conterão a transcrição apenas das deliberações 
tomadas, observadas as disposições legais. 

Competência  

Art  10. Compete à Assembleia Geral, dentre outras atribuições previstas na Lei 6 404/76 e demais 
normas aplicáveis, deliberar sobre: 

I -- alienação, no todo ou em parte, de ações do capital social do Banco ou de suas controladas, 
abertura do capital, aumento do capital social por subscrição de novas ações, renúncia a direitos 
de subscrição de ações ou debêntures conversíveis em ações de empresas controladas, venda de 
debêntures conversíveis em ações de titularidade do Banco de emissão de empresas controladas, 
ou, ainda, emissão de quaisquer outros títulos ou valores mobiliários, no Pais ou no exterior; 

II — transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução e liquidação da empresa; 

5 
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III  permuta de ações ou outros valores mobiliários; 

IV — práticas diferenciadas de governança  corporative  e celebração de contrato para essa 
finalidade com bolsa de valores. 

Parágrafo único. A escolha da instituição ou empresa especializada para apuração do preço 
justo do Banco, nas hipóteses previstas nos artigos 57 e 58 deste Estatuto, é de competência 
privativa da Assembleia Geral, mediante apresentação de lista tríplice pelo Conselho de 
Administração, e deverá ser deliberada pela maioria dos votos dos acionistas representantes 
das ações em circulação, presentes na respectiva Assembleia Geral, não computados os 
votos em branco. Se instalada em primeira convocação, deverá contar com a presença de 
acionistas que representem, no  minima,  20% (vinte por cento) do total das ações em 
circulação ou, se instalada em segunda convocação, poderá contar com a presença de 
qualquer número de acionistas representantes dessas ações. 

CAPÍTULO V — ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO BANCO 

Seção I — Normas Comuns aos Órgãos de Administração 

Requisitos  

Art.  11 São órgãos de administração do Banco: 

I — o Conselho de Administração; e 

II — a Diretoria Executiva, composta pelo Conselho Diretor e pelos demais Diretores, na forma 
estabelecida no artigo 24 deste Estatuto. 

§1° 0 Conse  ho  de Administração tem, na forma prevista em lei e neste Estatuto, atribuições 
estratégicas, orientadoras, eletivas e fiscalizadoras, não abrangendo funções operacionais ou 
executivas. 

§29  A representação do Banco é privativa da Diretoria Executiva, na estrita conformidade das 
competências administrativas estabelecidas neste Estatuto. 

§3° Os cargos de Presidente e de Vice-Presidente do Conselho de Administração não poderão ser 
acumulados com o de Presidente do Banco, ainda que interinamente. 

§4g Os órgãos de administração do Banco serão integrados por brasileiros, todos residentes no 
país, dotados de notórios conhecimentos, inclusive sobre as melhores praticas de governança 
corporativa,  compliance,  integridade e responsabilização corporativas, experiência, idoneidade 
moral, reputação ilibada e capacidade técnica compatível com o cargo, observados os requisitos 
impostos pela Lei nQ 6.404/76, Lei nQ 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais 
normas aplicáveis, e pela Política de Indicação e Sucessão do Banco. 

§5° Sempre que a Política de Indicação pretender impor requisitos adicionais àqueles constantes 
da legislação aplicável para os Conselheiros de Administração e para os Conselheiros Fiscais, tais 
requisitos deverão ser encaminhados para deliberação dos acionistas, em Assembleia Geral. 

Investidura  

Art.  12 Os membros dos órgãos de Administração serão investidos em seus cargos mediante assinatura 
de termos de posse, no livro de atas do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva ou do 
Conselho Diretor, conforme o caso, no prazo máximo de ate 30 dias, contados a partir da eleição 
ou nomeação. 
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§1Q Os eleitos para os órgãos de Administração tornarão posse independentemente da prestação 
de caução.  

§2Q 0 termo de posse mencionado no caput contemplará sujeição à cláusula arbitral referida 
no artigo 54 deste Estatuto, em conformidade com o Regulamento do Novo Mercado da B3 

Impedimentos e vedações  

Art.  13. Não podem ingressar ou permanecer nos órgãos de Administração, os impedidos ou vedados pela 
Lei nQ 6.404/76, Lei n9  13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas 
aplicáveis, pela Política de Indicação e Sucessão do Banco e, também: 

I os que estiverem inadimplentes com o Banco ou que lhe tenham causado prejuízo ainda não 
ressarcido; 

II - os que detenham controle ou participação relevante no capital social de pessoa jurídica 
inadimplente com o Banco ou que lhe tenha causado prejuízo ainda não ressarcido, estendendo-se 
esse impedimento aos que tenham ocupado cargo de administração em pessoa jurídica nessa 
situação, no exercício social imediatamente anterior A data da eleição ou nomeação;  

III  - os que houverem sido condenados, por crime de sonegação fiscal, corrupção, lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra a administração 
pública ou contra a licitação, bem como por atos de improbidade administrativa; 

IV os que sejam ou tenham sido s6cios ou acionistas controladores ou participantes do controle 
ou com influência significativa no controle, administradores ou representantes de pessoa jurídica 
condenada, cível ou administrativamente, por atos lesivos A administração pública, nacional ou 
estrangeira, referente aos fatos ocorridos no período de sua participação e sujeitos ao seu âmbito 
de atuação; 

V os declarados inabilitados para cargos de administração em instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil ou em outras instituições sujeitas A autorização, controle e 
fiscalização de órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta, incluídas as 
entidades de previdência privada, as sociedades seguradoras, as sociedades de capitalização e as 
companhias abertas; 

VI - os que estiverem respondendo pessoalmente, como controlador ou administrador de pessoa 
jurídica, por pendências relativas a protesto de títulos, cobranças judiciais, emissão de cheques 
sem fundos, inadimplemento de obrigações e outras ocorrências ou circunstâncias análogas; 

VII - os declarados falidos ou insolventes; 

VIII - os que detiveram o controle ou participaram da administração de pessoa jurídica em 
recuperação judicial ou extrajudicial, falida ou insolvente, no período de cinco anos anteriores A 
data da eleição ou nomeação, salvo na condição de síndico, comissário ou administrador judicial; 

IX - sócio, ascendente, descendente ou parente colateral ou afim, ate o terceiro grau, cônjuge ou 
companheiro de membro do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva; 

X - os que ocuparem cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes no 
mercado, em especial, em conselhos consultivos, de administração ou fiscal, ou em comitês 
vinculados ao Conselho de Administração, e os que tiverem interesse conflitante com o Banco. 

Parágrafo único. É incompatívEi com a participação nos órgãos de administração do Banco a 
candidatura a mandato público eletivo, devendo o interessado requerer seu afastamento, sob pena 
de perda do cargo, a partir do momento em que tornar pública sua pretensão A candidatura. 
Durante o período de afastamento não será devida qualquer remuneração ao membro do drgão de 
administração, o qual perderá o cargo a partir da data do registro da candidatura. 
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a BANCO DO BRASIL 
Estatuto Social  

Art  14. Aos integrantes dos órgãos de administração é vedado intervir no estudo, deferimento, controle ou 
liquidação de qualquer operação em que: 

 

I — sejam interessadas, direta ou indiretamente, sociedades de que detenham, ou que seus 
cônjuges ou parentes consanguineos ou afins até terceiro grau detenham, o controle ou 
participação igual ou superior a 10% (dez por cento) do capital social; 

II — tenham interesse conflitante com o do Banco. 

Parágrafo único. 0 impedimento de que trata o inciso I deste artigo se aplica, ainda, quando se 
tratar de empresa em que ocupem, ou tenham ocupado, cargo de administração nos seis meses 
anteriores A investidura no Banco. 

Perda do cargo  

Art. 15.  Perderá  o cargo: 

I — salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho de Administração que 
deixar de comparecer, com ou sem justificativa, a três reuniões ordinárias consecutivas ou a 
quatro reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de gestão; e 

II — o membro da Diretoria Executiva que se afastar, sem autorização, por mais de trinta dias. 

Remuneração  

Art  16. A remuneração dos integrantes dos órgãos de Administração  sett  fixada anualmente pela 
Assembleia Geral, observadas as disposições da egislação e das demais normas aplicáveis. 

§1g A Assembleia Geral, nos exercícios em que forem pagos o dividendo obrigatário aos acionistas 
e a participação de lucros aos empregados, poderá atribuir participação nos lucros do Banco aos 
membros da Diretoria Executiva, desde que o total não ultrapasse a remuneração anual dos 
membros da Diretoria Executiva e nem um décimo dos lucros (artigo 152, §1g, da Lei ng 6.404/76), 
prevalecendo o limite que for menor. 

§2g A proposta de remuneração dos integrantes dos árgãos de administração seguirá os princípios 
estabelecidos pela Política de Remuneração de Administradores do Banco do Brasil e atenderá 
aos interesses da companhia. 

Dever de informar e outras obrigações  

Art  17. Sem prejuízo das vedações e dos procedimentos de autorregulação previstos nas normas e 
regulamentos aplicáveis, bem como na política especifica do Banco sobre negociação dos valores 
mobiliários de sua emissão, os membros do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva do 
Banco e de quaisquer órgãos com funções técnicas ou consultivas criados por disposição 
estatutária deverão: 

I — comunicar ao Banco e A Comissão de Valores Mobiliários - CVM: 
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;10 BANCO DO BRASIL 
Estatuto Social 

a) até o primeiro dia útil após a investidura no cargo, a quantidade e as características dos 
valores mobiliários ou derivativos de que sejam titulares, direta ou indiretamente, de 
emissão do Banco e de suas controladas, além daqueles de titularidade de seus 
respectivos cônjuges do qual não estejam separados judicial ou extrajudicialmente, de 
companheiros e de quaisquer dependentes incluídos na declaração anual do imposto de 
renda; 

b) b) as negociações com os valores mobiliários de que trata a alínea "a" deste inciso, até o 
quinto dia após a negociação. 

ll restringir suas negociações com os valores mobiliários de que trata a alínea "a" do inciso I 
deste artigo de acordo com Plano de Negociação elaborado com seis meses de antecedência da 
negociação. 

Seção II — Conselho de Administração 

Composição e prazo de gestão  

Art  18. 0 Conselho de Administração, órgão independente de decisão colegiada,  sera  composto por 
pessoas naturais, eleitas pela Assembleia Geral e por ela destituiveis, e terá oito membros, com 
prazo de gestão unificado de dois anos, dentre os quais um Presidente e um Vice-Presidente, 
sendo permitidas até três reconduções consecutivas. 0 prazo de gestão estender-se-á até a 
investidura dos novos membros. 

§1° E assegurado aos acionistas minoritários o direito de eleger ao menos dois conselheiros de 
administração, se maior número não lhes couber pelo processo de voto múltiplo. 

§2° A Unido indicará, à deliberação da Assembleia Geral, para o preenchimento de seis vagas no 
Conselho de Administração: 

I — o Presidente do Banco; 

II — quatro representantes indicados pelo Ministro de Estado da Economia; 

Ill --um representante eleito pelos empregados do Banco do Brasil S.A., na forma do §49  deste 
artigo; 

§39  0 Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração serão escolhidos pelo 
próprio Conselho, na forma da legislação vigente, observado o previsto no §3° do artigo 11 deste 
Estatuto. 

§49  0 representante dos empregados  sera  escolhido pelo voto direto de seus pares, dentre os 
empregados ativos da empresa, em eleição organizada e regulamentada pelo Banco, em 
conjunto com as entidades sindicais que os representam, observadas as exigências e 
procedimentos previstos na legislação e o disposto nos parágrafos 50  e 6° deste artigo. 

§59  Para o exercício do cargo, o conselheiro representante dos empregados esta sujeito a 
todos os critérios, exigências, requisitos, impedimentos e vedações previstas em lei, 
regulamento e neste Estatuto. 

§6° Sem prejuízo dos Impedimentos e vedações previstos nos artigos 13 e 14 deste Estatuto, 
o conselheiro representante dos empregados não participará das discussões e deliberações 
sobre assuntos que envolvam relações sindicais, remuneração, benefícios e vantagens, 
inclusive matérias de previdência complementar e assistenciais, bem como nas demais 
hipóteses em que ficar configurado o conflito de interesse. 
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a BANCO DO BRAsiL 
Estatuto Social 

§7° Na composição do Conselho de Administração, observar-se-ão, ainda, as seguintes 
regras: 

I no mínimo 30% (trinta por cento) dos membros do Conselho de Administração deverão 
ser Conselheiros Independentes, assim definidos na legislação, no Regulamento do Novo 
Mercado da B3 e no Programa Destaque em Governança de Estatais da B3, estando nessa 
condição os conselheiros eleitos nos termos do §1° deste artigo; 

II - a condição de Conselheiro Independente será deliberada na Assembleia Geral que o 
eleger, observado o disposto no Regulamento do Novo Mercado da B3; e  

III  - quando, em decorrência da observância do percentual referido no inciso I deste 
parágrafo, resultar número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento, 
conforme a seguir: 

a) para o número inteiro imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 
0,5 (cinco décimos); 

b) para o número inteiro imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5 (cinco 
décimos). 

IV — 0 Ministro de Estado da Economia deverá indicar os membros independentes do 
Conselho de Administração, caso os demais acionistas não o façam, de forma a garantir o 
atingimento do percentual de que trata o inciso I deste parágrafo. 

§8° Na hipótese de adoção do processo de voto múltiplo previsto no §1° deste artigo, não  
sera  considerada a vaga destinada ao representante dos empregados. 

Voto múltiplo  

Art  19. E facultado aos acionistas, observado o percentual mínimo estabelecido pela Comissão de 
Valores Mobiliários CVM, solicitar, em até 48 horas antes da Assembleia Geral, mediante 
requerimento escrito dirigido ao Presidente do Banco, a adoção do processo de voto múltiplo para 
a eleição dos membros do Conselho de Administração, de acordo com o disposto neste artigo. 

§1° Caberá A mesa que dirigir os trabalhos da Assembleia Geral informar previamente aos 
acionistas, à vista do "Livro de Presença", o número de votos necessários para a eleição de cada 
membro do Conselho. 

§2° Adotado o voto múltiplo, em substituição As prerrogativas previstas no §1° do artigo 18 deste 
Estatuto, os acionistas que representem, pelo menos, 15% (quinze por cento) do total das ações 
com direito a voto, terão direito de eleger e destituir um membro do Conselho de Administração, 
em votação em separado na Assembleia Geral, excluído o acionista controlador. 

§3°  Somente poderão exercer o direito previsto no §2° acima os acionistas que comprovarem a 
titularidade ininterrupta da participação acionária ali exigida durante o período de três meses, no 
mínimo»  imediatamente anterior A realização da Assembleia Geral. 

§4° Será mantido registro com a identificação dos acionistas que exercerem a prerrogativa a que 
se refere o §2° deste artigo. 

Vacância e substituições  

lo 
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jr BANCO DO BRASIL 
Estatuto Social  

Art  20. Excetuada a hipótese de destituição de membro do Conselho de Administração eleito pelo 
processo de voto múltiplo, no caso de vacância do cargo de conselheiro, os membros 
remanescentes no Colegiado nomearão substituto para servir até a próxima Assembleia Geral, 
observados os requisitos, impedimentos, vedações e composição previstos nos artigos 11, 13 e 18 
deste Estatuto. Se houver a vacância da maioria dos cargos, estejam ou não ocupados por 
substitutos nomeados, a Assembleia Geral  sera  convocada para proceder a uma nova eleição 

Parágrafo único. 0 Presidente do Conselho  sera  substituído pelo Vice-Presidente e, nas ausências 
deste, por outro conselheiro indicado pelo Presidente. No caso de vacância, a substituição dar se 
até a escolha do novo titular do Conselho, o que deverá ocorrer na primeira reunião do Conselho 
de Administração subsequente. 

Atribuições  

Art  21. Compete ao Conselho de Administração, dentre outras atribuições previstas na Lei  rig  6.404/76, na 
Lei riP 13.303/16 e seu Decreto regulamentador, nas demais normas aplicáveis e no seu Regimento 
Interno: 

I — aprovar as Políticas, o Código de Ética, as Normas de Conduta, o Código de Governança 
Corporativa, a Carta Anual de Políticas Públicas e Governança Corporativa, o Informe sobre o 
Código Brasileiro de Governança Corporativa, o Regulamento de Licitações, a Estratégia 
Corporativa, o Plano de Investimentos, o Plano Diretor e o Orçamento Geral do Banco; 

II deliberar sobre: 

a) distribuição de dividendos intermediários, inclusive A conta de lucros acumulados ou de 
reservas de lucros existentes no ultimo balanço anual ou semestral; 

b) pagamento de juros sobre o capital próprio; 

c) aquisição das próprias ações, em caráter não permanente; 

d) participações do Banco em sociedades, no País e no exterior; 

e) captações por meio de instrumentos elegíveis ao capital principal; e 

f) alteração dos valores estabelecidos nos incisos I e II do artigo 29 da Lei n° 13.303/16. 

Ill - analisar, ao menos trimestralmente, as demonstrações contábeis e demais demonstrações 
financeiras, sem prejuízo da atuação do Conselho Fiscal; 

IV manifestar-se sobre as propostas a serem submetidas A deliberação dos acionistas em 
Assembleia; 

V - supervisionar os sistemas de gerenciamento de riscos e de controles internos; 

VI. definir os assuntos e valores para sua alçada decisória e dos membros da Diretoria Executiva, 
por proposta do Conselho Diretor; 

VII identificar a existência de ativos não de uso próprio do Banco e avaliar a necessidade de 
mantê-los, de acordo com as informações prestadas pelo Conselho Diretor; 

VIII — definir as atribuições da Auditoria Interna, regulamentar o seu funcionamento, bem como 
nomear e dispensar o seu titular; 

IX — escolher e destituir os auditores independentes, cujos nomes poderão ser objeto de veto, 
devidamente fundamentado, pelo Conselheiro eleito na forma do §2g do artigo 19 deste Estatuto, 
se houver; 
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a BANCO DO BRASIL 
Estatuto Social  

X fixar o número, eleger os membros da Diretoria Executiva, definir suas atribuições e fiscalizar 
sua gestão, observado o artigo 24 deste Estatuto e o disposto no artigo 21 da Lei nQ 4.595, de 31 
de dezembro de 1964; 

XI aprovar o seu regimento interno e decidir sobre a criação, a extinção e o funcionamento de 
comitês de assessoramento não estatutários no âmbito do próprio Conselho de Administração; 

XII — aprovar os Regimentos Internos dos comitês de assessoramento a ele vinculados, bem como 
os Regimentos Internos da Diretoria Executiva e do Conselho Diretor; 

XIII — decidir sobre a participação dos empregados nos lucros ou resultados do Banco; 

XIV — apresentar A Assembleia Geral lista tríplice de empresas especializadas para 
determinação do prego justo da companhia, para as finalidades previstas no parágrafo único do 
artigo 10; 

XV — estabelecer meta de rentabilidade que assegure a adequada remuneração do capital 
próprio; 

XVI — eleger e destituir os membros dos comitês constituídos no âmbito do próprio Conselho; 

XVII — avaliar formalmente, ao término de cada ano, o seu próprio desempenho, o da Diretoria 
Executiva, da Secretaria Executiva, dos comitês a ele vinculados e do Auditor Geral e, ao final 
de cada semestre, o desempenho do Presidente do Banco; 

XVIII — manifestar-se formalmente quando da realização de ofertas públicas de aquisição de 
ações de emissão do Banco; e 

XIX deliberar sobre os casos omissos neste Estatuto Social, limitado a questões de natureza 
estratégica de sua competência. 

§1Q A Estratégia Corporativa do Banco  sera  fixada para um período de cinco anos, devendo ser 
revista anualmente. 0 Plano de Investimentos  sera  fixado para o exercício anual seguinte. 

§22  Para assessorar a deliberação do Conselho de Administração, as propostas de fixação das 
atribuições e de regulamentação do funcionamento da Auditoria Interna, referidas no inciso VIII, 
deverão conter parecer prévio das áreas técnicas envolvidas e do Comitê de Auditoria. 

§3Q A fiscalização da gestão dos membros da Diretoria Executiva, de que trata o inciso X deste 
artigo, poderá ser exercida isoladamente por qualquer conselheiro, o qual terá acesso aos livros 
e papéis do Banco e As informações sobre os contratos celebrados ou em via de celebração e 
quaisquer outros atos que considere necessários ao desempenho de suas funções, podendo 
requisitá-los, diretamente, a qualquer membro da Diretoria Executiva. As providências daí 
decorrentes, inclusive propostas para contratação de profissionais externos, serão submetidas A 
deliberação do Conselho de Administração. 

§4Q A manifestação formal, favorável ou contrária, de que trata o inciso XVIII realizar-se-á 
mediante parecer prévio fundamentado, que tenha por objeto as ações de emissão do Banco, 
divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital da oferta pública de ações, 
abordando, pelo menos: 

I a conveniência e a oportunidade da oferta pública de ações quanto ao interesse do Banco e 
do conjunto dos acionistas, inclusive em relação ao prego e aos potenciais impactos para a 
liquidez das ações; 

II — as repercussões da oferta pública de aquisição de ações sobre os interesses do Banco; 

Ill — os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação ao Banco; 

IV — as alternativas A aceitação da oferta pública de aquisição de ações disponíveis no 
mercado; 

V outros pontos que o Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as 
informações exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela CVM; 
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* BANCO DO BRASIL 
Estatuto Social 

   

      

VI — alerta aos acionista de que são responsáveis pela decisão final sobre a aceitação da oferta 
pública de aquisição de ações. 

§5° 0 processo de avaliação de desempenho citado no inciso XVII deste artigo, no caso de 
administradores e dos membros de comitês, será realizado de forma individual e coletiva, 
conforme procedimentos previamente definidos pelo próprio Conselho de Administração, 
devendo ser avaliados na forma prevista na legislação 

Funcionamento  

Art.  22. 0 Conselho de Administração reunir-se-á com a presença de, no mínimo, a maioria dos seus 
membros: 

I — ordinariamente, pelo menos uma vez por mês; e 

II — extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente, ou a pedido de, no mínimo, 
dois conselheiros. 

§1° As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo seu Presidente 

§2° A reunião extraordinária solicitada pelos conselheiros, na forma do inciso II deste artigo, devera 
ser convocada pelo Presidente nos sete dias que se seguirem ao pedido. Esgotado esse prazo 
sem que o Presidente a tenha convocado, qualquer conselheiro poderá fazê-lo. 

§3° 0 Conselho de Administração delibera por maioria de votos, sendo necessário: 

I -- o voto favorável de cinco conselheiros para a aprovação das matérias de que tratam os incisos 
I, VIII, IX e XI do artigo 21; ou 

II — o voto favorável da maioria dos conselheiros presentes para a aprovação das demais matérias, 
prevalecendo, em caso de empate, o voto do Presidente do Conselho, ou do seu substituto no 
exercício das funções. 

§4° Fica facultada eventual participação dos conselheiros na reunido, por telefone, 
videoconferencia, ou outro meio de comunicação que possa assegurar a participação efetiva e a 
autenticidade do seu voto, que será considerado valido para todos os efeitos legais e incorporado 
ata da referida reunido. 

Avaliação  

Art  23. 0 Conselho de Administração realizará anualmente uma avaliação formal do seu desempenho. 

§1° 0 processo de avaliação citado no caput deste artigo  sera  realizado conforme procedimentos 
previamente definidos pelo próprio Conselho de Administração e que deverão estar descritos em 
seu regimento interno. 

§2° Caberá ao Presidente do Conselho conduzir o processo de avaliação. 

Seção  III  — Diretoria Executiva 

Composição e prazo de gestão 
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Art  24. A administração do Banco competirá A Diretoria Executiva, que terá entre dez e trinta e sete 
membros, sendo: 

 

I - o Presidente, nomeado e demissfvel  "ad  nutum" pelo Presidente da República, na forma da 
lei; 

II - até nove Vice-Presidentes, eleitos na forma da lei; e 

Ill — até vinte e sete Diretores, eleitos na forma da lei. 

§19  No âmbito da Diretoria Executiva, o Presidente e os Vice Presidentes formarão o 
Conselho Diretor. 

§29  0 cargo de Diretor é privativo de empregados da ativa do Banco. 

§39  Os eleitos para a Diretoria Executiva terão prazo de gestão unificado de dois anos, sendo 
permitidas até três reconduções consecutivas, observado, além do disposto na legislação e 
nas demais normas aplicáveis, que: 

I não é considerada recondução a eleição de membro para atuar em outra área da Diretoria 
Executiva; 

II - uma vez realizada a eleição, o prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos 
membros; 

§49  Além dos requisitos previstos nos artigos 11 e 13 deste Estatuto, é condição para o 
exercício de cargos na Diretoria Executiva do Banco ser graduado em curso superior e ter 
exercido nos últimos cinco anos, por pelo menos dois anos, cargo de direção ou gestão 
superior em: 

I — sociedade empresária integrante do Sistema Financeiro Nacional; ou 

II — sociedade empresária cujas atividades sejam reguladas ou fiscalizadas pelo Banco 
Central do Brasil, pela Comissão de Valores Mobiliários ou pela Superintendência de Seguros 
Privados; ou 

Ill — entidades ligadas ao Banco do Brasil S.A., compreendendo suas controladas e coligadas, 
direta ou indiretamente, administradas, patrocinadas e fundações; ou 

IV — sociedade empresária, em atividades que guardem afinidade com as atribuições do cargo 
para o qual se deu a indicação; ou 

V órgão ou entidade da administração pública cujas atividades guardem afinidade com as 
atribuições do cargo para o qual se deu a indicação. 

§59  Para as hipóteses objeto dos incisos I, II e IV do §49  deste artigo, a sociedade empresária 
deverá apresentar capital social igual ou superior a 1% do capital social do Banco do Brasil 
S.A 

§69  Ressalvam-se em relação as condições previstas nos incisos I a V do §49  deste artigo os: 

I — membros da Diretoria Executiva em exercício no Banco; ou 

II —  ex-administradores que tenham exercido por mais de cinco anos cargo de diretor 
estatutário ou de sócio-gerente em outras instituições do Sistema Financeiro Nacional, 
observado o que dispõe o §59  deste artigo. 

§79  Após o término da gestão, os  ex-membros da Diretoria Executiva ficam impedidos, por  urn  
período de seis meses, contados do término da gestão, se maior prazo não for fixado nas 
normas regulamentares, de: 

I exercer atividades ou prestar qualquer serviço a sociedades ou entidades concorrentes das 
sociedades integrantes do Conglomerado Banco do Brasil; 
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II - aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo profissional com 
pessoa física ou jurídica com a qual tenham mantido relacionamento oficial direto e relevante 
nos seis meses anteriores ao término da gestão, se maior prazo não for fixado nas normas 
regulamentares; e 

Ill — patrocinar, direta ou indiretamente, interesse de pessoa física ou jurídica, perante órgão 
ou entidade da Administração Publica Federal com que tenha tido relacionamento oficial direto 
e relevante nos seis meses anteriores ao termino da gestão, se maior prazo não for fixado nas 
normas regulamentares. 

§8° Durante o período de impedimento de que trata o §7° deste artigo, os  ex-membros da 
Diretoria Executiva fazem jus A remuneração compensatória equivalente A da função que 
ocupavam nesse órgão, observado o disposto no §9° deste artigo. 

§9° Não terão direito A remuneração compensatória de que trata o §8° deste artigo os  ex-
membros do Conselho Diretor não oriundos do quadro de empregados do Banco que, respeitado 
o §7°, deste artigo, optarem pelo retorno, antes do termino do período de impedimento, ao 
desempenho da função ou cargo, efetivo ou superior, que, anteriormente A sua investidura, 
ocupavam na administração pública ou privada. 

§10 Finda a gestão, os  ex-membros da Diretoria Executiva oriundos do quadro de funcionários do 
Banco sujeitam -se As normas internas aplicáveis a todos os empregados, observado o disposto 
no §8° deste artigo. 

§11 Salvo dispensa do Conselho de Administração, na forma do §13, o descumprimento da 
obrigação de que trata o §7° implica, além da perda da remuneração compensatória prevista no 
§8°, a devolução do valor já recebido a esse titulo e o pagamento de multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o total da remuneração compensatória que seria devida no período, sem prejuízo do 
ressarcimento das perdas e danos a que eventualmente der causa. 

§12 A configuração da situação de impedimento dependerá de prévia manifestação da Comissão 
de Ética Pública da Presidência da República 

§13 0 Conselho de Administração pode, a requerimento do  ex-membro da Diretoria Executiva, 
dispensá-lo do cumprimento da obrigação prevista no §7°, sem prejuízo das demais obrigações 
legais a que esteja sujeito. Nessa hipótese, não é devido o pagamento da remuneração 
compensatória a que alude o §8°, a partir da data em que o requerimento for recebido 

Vedações  

Art.  25. A investidura em cargo da Diretoria Executiva requer dedicação integral, sendo vedado a qualquer 
de seus membros, sob pena de perda do cargo, o exercício de atividades em outras sociedades 
com fim lucrativo, salvo: 

I — em sociedades  subsidiaries  ou controladas do Banco, ou  ern  sociedades das quais este 
participe, direta ou indiretamente, observado o §1° deste artigo; ou 

II — em outras sociedades, por designação do Presidente da República, ou por autorização previa 
e expressa do Conselho de Administração. 

§1° E vedado, ainda, a qualquer membro da Diretoria Executiva o exercício de atividade em 
instituição ou empresa ligada ao Banco que tenha por objeto a administração de recursos de 
terceiros, exceto na qualidade de membro de Conselho de Administração. 

§2° Para efeito do disposto no parágrafo anterior, consideram-se ligadas ao Banco as instituições 
ou empresas assim definidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

Vacância e substituições  

Art.  26. Serão concedidos (as): 
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I afastamentos de até 30 dias, exceto licenças, aos Vice-Presidentes e Diretores, pelo 
Presidente, e ao Presidente, pelo Conselho de Administração; e 

li - licenças ao Presidente do Banco, pelo Ministro de Estado da Economia; aos demais membros 
da Diretoria Executiva, pelo Conselho de Administração. 

§1° As atribuições individuais do Presidente do Banco serão exercidas, durante seus 
afastamentos e demais licenças: 

I - de até trinta dias consecutivos, por um dos Vice-Presidentes por ele designado; e 

II - superiores a trinta dias consecutivos, por quem, na forma da lei, for nomeado interinamente 
pelo Presidente da Republica. 

§2° No caso de vacância, o cargo de Presidente  sera  ocupado, até a posse do seu sucessor, pelo 
Vice-Presidente mais antigo; se de igual antiguidade, pelo mais idoso. 

§32  As atribuições individuais dos Vice-Presidentes e dos Diretores serão exercidas por outro 
Vice-Presidente ou Diretor, respectivamente, nos casos de afastamentos e demais licenças, bem 
como no caso de vacância, sendo: 

I - até trinta dias consecutivos, mediante designação do Presidente; 

II - superior a trinta dias consecutivos, ou em caso de vacância, até a posse do substituto eleito, 
mediante designação do Presidente e homologação, dentro do período em que exercer as 
funções do cargo, pelo Conselho de Administração. 

§42  Nas hipóteses previstas nos §§1° a 32  deste artigo, o Vice-Presidente ou Diretor acumulara 
suas funções com as do Presidente, do Vice-Presidente ou do Diretor, conforme for designado, 
sem acréscimo de remuneração. 

Representação e constituição de mandatários  

Art.  27. A representação judicial e extrajudicial e a constituição de mandatários do Banco competem, 
isoladamente, ao Presidente ou a qualquer dos Vice-Presidentes e, nos limites de suas atribuições 
e poderes, aos Diretores. A outorga de mandato judicial compete ao Presidente, aos Vice-
Presidentes e ao Diretor Jurídico. 

§1° Os instrumentos de mandato devem especificar os atos ou as operações que poderão ser 
praticados e a duração do mandato, podendo ser outorgados, isoladamente, por qualquer 
membro da Diretoria Executiva, observada a hipótese do §2° do  art.  29 deste Estatuto. 0 
mandato judicial poderá ser por prazo indeterminado. 

§2° Os instrumentos de mandato serão válidos ainda que o seu signatário deixe de integrar a 
Diretoria Executiva do Banco, salvo se o mandato for expressamente revogado. 

Atribuições da Diretoria Executiva  

Art.  28. Cabe à Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da Assembleia 
Geral de Acionistas e do Conselho de Administração e exercer as atribuições que  [he  forem 
definidas por esse Conselho, observando os princípios de boa técnica bancária e de boas praticas 
de governança corporativa, e, também, o disposto na Lei n° 6.404/76, Lei n° 13.303/16 e seu 
respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e em seu Regimento Interno. 

Competências do Conselho Diretor  

Art.  29. São competências do Conselho Diretor: 
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I - submeter ao Conselho de Administração, por intermédio do Presidente do Banco, ou pelo 
Coordenador por este designado, propostas A sua deliberação, em especial sobre as matérias 
relacionadas nos incisos I, II, XII e XIII do artigo 21 deste Estatuto; 

II - fazer executar as Políticas, a Estratégia  Corporative,  o Plano de Investimentos, o Plano Diretor 
e o Orçamento Geral do Banco; 

Ill - aprovar e fazer executar o Plano de Negócios dos Mercados e o Acordo de Trabalho; 

IV - aprovar e fazer executar a alocação de recursos para atividades operacionais e para 
investimentos; 

V autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de ônus reais, a prestação 
de garantias a obrigações de terceiros, a renúncia de direitos, a transação e o abatimento negocial, 
facultada a outorga desses poderes com limitação expressa; 

VI - decidir sobre os planos de cargos, salários, vantagens e benefícios e aprovar o Regulamento 
de Pessoal do Banco, observada a legislação vigente; 

VII distribuir e aplicar os lucros apurados, na forma da deliberação da Assembleia Geral de 
Acionistas ou do Conselho de Administração, observada a legislação vigente; 

VIII decidir sobre a criação, instalação e supressão de sucursais, filiais ou agências, escritórios, 
dependências e outros pontos de atendimento no Pais e no exterior, facultada a outorga desses 
poderes com limitação expressa; 

IX decidir sobre a organização interna do Banco, a estrutura administrativa das diretorias e das 
demais unidades e a criação, extinção e funcionamento de comitês no âmbito da Diretoria 
Executiva; 

X - fixar as atribuições e alçadas dos comitês e das unidades administrativas, dos órgãos 
regionais, das redes de distribuição e dos demais órgãos da estrutura interna, bem como dos 
empregados do Banco, facultada a outorga desses poderes com limitação expressa; 

XI - autorizar, verificada previamente a segurança e a adequada remuneração em cada caso, a 
concessão de créditos a entidades assistenciais e a empresas de comunicação, bem como o 
financiamento de obras de utilidade pública, facultada a outorga desses poderes com limitação 
expressa; 

XII - decidir sobre a concessão, a fundações criadas pelo Banco, de contribuições para a 
consecução de seus objetivos sociais, limitadas, em cada exercício, a 5% (cinco por cento) do 
resultado operacional; 

XIII - aprovar os critérios de seleção e a indicação de conselheiros e diretores, observadas as 
disposições legais e regulamentares aplicáveis, para integrarem os conselhos e as diretorias de 
empresas e instituições das quais o Banco, suas  subsidiaries,  controladas ou coligadas participem 
ou tenham direito de indicar representante; e 

XIV - decidir sobre situações não compreendidas nas atribuições de outro órgão de administração 
e sobre casos extraordinários, no âmbito de sua competência 

§1Q As decisões do Conselho Diretor obrigam toda a Diretoria Executiva. 

§2Q As outorgas de poderes previstas nos incisos V, VIII, X e XI deste artigo, quando destinadas a 
produzir efeitos perante terceiros, serão formalizadas por meio de instrumento de mandato 
assinado pelo Presidente e um Vice-Presidente ou por dois Vice-Presidentes. 

Atribuições individuais dos membros da Diretoria Executiva 
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Art  30 Cabe a cada um dos membros da Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as 
deliberações da Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho de Administração e as decisões 
colegiadas do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva, observando os princípios de boa técnica 
bancária e de boas práticas de governança corporativa, e, também, o disposto na Lei ng 6.404/76, 
Lei ng 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e em seu 
Regimento Interno. Além disso, são atribuições: 

I do Presidente: 

a) presidir a Assembleia Geral de Acionistas, convocar e presidir as reuniões do Conselho 
Diretor e da Diretoria Executiva e supervisionar a sua atuação; 

b) propor, ao Conselho de Administração, o número de membros da Diretoria Executiva, 
indicando lhe, para eleição, os nomes dos Vice Presidentes e dos Diretores; 

c) propor ao Conselho de Administração as atribuições dos Vice-Presidentes e dos Diretores, 
bem como eventual remanejamento; 

d) supervisionar e coordenar a atuação dos Vice-Presidentes, dos Diretores e titulares de 
unidades que estiverem sob sua supervisão direta; 

e) nomear, remover, ceder, promover, comissionar, punir e demitir empregados, podendo 
outorgar esses poderes com limitação expressa; 

f) indicar, dentre os Vice-Presidentes, coordenador com a finalidade de convocar e presidir, 
em suas ausências ou impedimentos, as reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria 
Executiva. 

II — de cada Vice Presidente: 

a) administrar, supervisionar e coordenar as  Areas  que lhe forem atribuídas e a atuação dos 
Diretores e dos titulares das unidades que estiverem sob sua supervisão direta; 

b) coordenar as reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva, quando designado 
pelo Presidente. 

Ill — de cada Diretor: 

a) administrar, supervisionar e coordenar as atividades da diretoria e unidades sob sua 
responsabilidade; 

b) prestar assessoria aos trabalhos do Conselho Diretor no âmbito das respectivas atribuições; 
e 

c) executar outras tarefas que lhe forem atribuídas pelo membro do Conselho Diretor ao qual 
estiver vinculado. 

§12  0 Coordenador designado pelo Presidente para convocar e presidir as reuniões do Conselho 
Diretor e da Diretoria Executiva não proferirá voto de qualidade no exercício dessa função. 

§2g As atribuições individuais do Presidente, dos Vice-Presidentes e dos Diretores serão 
exercidas, nas suas ausências ou impedimentos, na forma do artigo 26, observado o que 
dispuserem os Regimentos Internos da Diretoria Executiva e do Conselho Diretor, as normas 
sobre competências, as alçadas decisórias e demais procedimentos fixados pelo Conselho 
Diretor. 

Funcionamento  

Art  31. 0 funcionamento da Diretoria Executiva e do Conselho Diretor será disciplinado por meio dos seus 
Regimentos Internos, observado o disposto neste artigo 

§1g A Diretoria Executiva reunir-se-d, ordinariamente, uma vez a cada três meses e, 
extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente do Banco ou pelo Coordenador por 
este designado. 
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§2° 0 Conselho Diretor: 

I — é órgão de deliberação colegiada, devendo reunir-se, ordinariamente, pelo menos uma vez 
por semana e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente ou pelo Coordenador 
por este designado, sendo necessária, em qualquer caso, a presença de, no mínimo, a maioria de 
seus membros; 

II — as deliberações exigem, no mínimo, aprovação da maioria dos membros presentes; em caso 
de empate, prevalecerá o voto do Presidente; e 

Ill — uma vez tomada a decisão, cabe aos membros do Conselho Diretor a adoção das 
providências para sua implementação. 

§3° 0 Conselho Diretor  sera  assessorado por uma Secretaria Executiva, cabendo ao Presidente 
designar o seu titular. 

Seção IV — Segregação de funções  

Art  32. Os órgãos de Administração devem, no âmbito das respectivas atribuições, observar as seguintes 
regras de segregação de funções: 

I — as diretorias ou unidades responsáveis por funções relativas à gestão de riscos e controles 
internos não podem ficar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que estiverem vinculadas 
diretorias ou unidades responsáveis por atividades negociais. 

II — as diretorias ou unidades responsáveis pelas atividades de  aria  ise de risco de crédito não 
podem ficar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que estiverem vinculadas diretorias ou 
unidades responsáveis por atividades de concessão de créditos ou de garantias, exceto nos casos 
de recuperação de créditos; e  

III  — os Vice-Presidentes, Diretores ou quaisquer responsáveis pela administração de recursos 
próprios do Banco não podem administrar recursos de terceiros. 

Seção V — Comitês vinculados ao Conselho de Administração 

Comitê de Auditoria  

Art.  33. 0 Comitê de Auditoria, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos na Lei n° 13.303/16 
e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e no seu Regimento Interno, 
será composto por no mínimo três e no máximo cinco membros efetivos, em sua maioria 
independentes, e mandato de três anos não coincidente para cada membro. 

§1° E permitida uma única reeleição, observadas as seguintes condições: 

I - até 1/3 (um terço) dos membros do Comitê de Auditoria poderá ser reeleito para o mandato de 
três anos; 

II — os demais membros do Comitê de Auditoria poderão ser reeleitos para o mandato de dois 
anos. 

§2g Os membros do Comitê de Auditoria serão eleitos pelo Conselho de Administração e 
obedecerão as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício da função 
dispostas na Política de Indicação e Sucessão do Banco e nas normas aplicáveis, bem como ao 
disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno, e, adicionalmente, aos seguintes critérios: 

I — ao menos um membro  sera  escolhido dentre os indicados pelos Conselheiros de Administração 
eleitos pelos acionistas minoritários; 

II — os demais membros serão escolhidos pelos Conselheiros de Administração indicados pela 
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Ill - pelo menos um membro deverá possuir comprovados conhecimentos nas  Areas  de 
contabilidade societária e auditoria. 

IV — pelo menos um membro será um Conselheiro de Administração Independente, assim definido 
no artigo 18, §79, inc. I deste Estatuto. 

§32  0 mesmo membro pode acumular as características referidas nos incisos Ill e IV do §2° deste 
artigo 

§42  0 membro do Comitê de Auditoria somente poderá voltar a integrar tal tirgdo após decorridos, 
no mínimo, três anos do final de seu mandato anterior, observado o disposto no §1° deste artigo. 

§52  É indelegável a função de membro do Comitê de Auditoria. 

§6° Perderá o cargo o membro do Comitê de Auditoria que deixar de comparecer, com ou sem 
justificativa, a três reuniões ordinárias consecutivas ou a quatro reuniões alternadas durante o 
período de doze meses, salvo motivo de forga maior ou caso fortuito, e, a qualquer tempo, por 
decisão do Conselho de Administração. 

§79  0 Comitê de Auditoria é um dirgão de caráter permanente, ao qual compete assessorar o 
Conselho de Administração no que concerne ao exercício de suas funções de auditoria e 
fiscalização. 

§8° Cabe ao Comitê de Auditoria supervisionar permanentemente as atividades e avaliar os 
trabalhos da auditoria independente, bem como exercer suas atribuições e responsabilidades junto 
As sociedades controladas que adotarem o regime de Comitê de Auditoria único. 

§9° Cabe, ainda, ao Comitê de Auditoria acompanhar e avaliar as atividades de auditoria interna, 
avaliar e monitorar exposições de risco do Banco, acompanhar as práticas contábeis e de 
transparência das informações, bem como assessorar o Conselho de Administração nas 
deliberações sobre as matérias de sua competência, notadamente aquelas relacionadas com a 
fiscalização da gestão do Banco e a rigorosa observância dos princípios e regras de conformidade, 
responsabilização  corporative  e governança. 

§10 0 funcionamento do Comitê de Auditoria será regulado por meio do seu Regimento Interno, 
observado que: 

I - reunir-se-á, no mínimo, mensalmente com o Conselho de Administração; trimestralmente com o 
Conselho Diretor, com a Auditoria Interna e com a Auditoria Independente, em conjunto ou 
separadamente, a seu critério; e com o Conselho de Administração ou Conselho Fiscal, sempre 
que por estes solicitado, de modo que as informações contábeis sejam sempre apreciadas antes 
de sua divulgação. 

II — o Comitê de Auditoria deverá realizar, no mínimo, quatro reuniões mensais, podendo convidar 
para participar, sem direito a voto: 

a) membros do Conselho Fiscal e do Comitê de Riscos e de Capital; 

b) o titular e outros representantes da Auditoria Interna; e 

c) quaisquer membros da Diretoria Executiva ou empregados do Banco. 

§11 A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria, a ser definida pela Assembleia Geral, 
será compatível com o plano de trabalho aprovado pelo Conselho de Administração, observado 
que: 

I — a remuneração dos membros do Comitê não será superior ao honorário  medic)  percebido pelos 
Diretores; 

II — no caso de servidores públicos, a sua remuneração pela participação no Comitê de Auditoria 
ficará sujeita As disposições estabelecidas na legislação e regulamento pertinentes;  

III  — o integrante do Comitê de Auditoria que for, também, membro do Conselho de Administração, 
deverá receber remuneração apenas do Comitê de Auditoria. 
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§12 Ao termino do mandato, os  ex-membros do Comitê de Auditoria sujeitam-se ao impedimento 
previsto no §75  do artigo 24 deste Estatuto, observados os §§85  a 13 do mesmo artigo. 

§13 0 Comitê de Auditoria disporá de meios para receber denúncias, inclusive sigilosas, internas e 
externas ao Banco, em matérias relacionadas ao escopo de suas atividades, conforme vier a ser 
estabelecido em instrumento adequado. 

§14 Os membros do Comitê de Auditoria  sera()  investidos em seus cargos independentemente da 
assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição 

Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade  

Art  34 0 Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade com as prerrogativas, atribuições e encargos 
previstos na Lei n5  13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas e 
regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno,  sera  formado por cinco membros efetivos, 
com mandato de dois anos, sendo permitidas no máximo três reconduções, nos termos das 
normas vigentes. 

§15  Os membros do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade serão eleitos pelo Conselho 
de Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o 
exercício da função dispostas na Política de Indicação e Sucessão do Banco e nas normas 
aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno. 

§25  Pelo menos um dos integrantes do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade não 
devera ser membro do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva. 

§35  Os integrantes do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade deverão possuir a 
qualificação e a experiência necessárias para avaliar de forma independente as políticas de: 
gestão de pessoas; remuneração de administradores; e indicação e sucessão. 

§45  Perderá o cargo o membro do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade que deixar de 
comparecer, com ou sem justificativa, a três reuniões consecutivas, salvo motivo de  forge  maior ou 
caso fortuito, e, a qualquer tempo, por decisão do Conselho de Administração 

§55  Sao  atribuições do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade, além de outras previstas 
na legislação própria: 

I — avaliar políticas e praticas de gestão de pessoas do Banco; 

II — assessorar o Conselho de Administração no estabelecimento da política de gestão de pessoas, 
da política de remuneração de administradores e da política de indicação e sucessão do Banco do 
Brasil; 

Ill — exercer suas atribuições e responsabilidades relacionadas à remuneração de administradores 
junto as sociedades controladas pelo Banco do Brasil que adotarem o regime de Comitê de 
Remuneração único. 

IV — opinar, de modo a auxiliar os acionistas na indicação de administradores, dos membros dos 
comitês de assessoramento ao Conselho de Administração e Conselheiros Fiscais, sobre o 
preenchimento dos requisitos e a ausência de vedações para as respectivas eleições; 

V verificar a conformidade do processo de avaliação dos administradores, dos membros dos 
comitês de assessoramento ao Conselho de Administração e dos Conselheiros Fiscais. 

§65  0 funcionamento do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade  sera  regulado por meio 
de regimento interno aprovado pelo Conselho de Administração, observado que o Comitê reunir-
se-d: 

I no mínimo semestralmente para avaliar e propor ao Conselho de Administração a remuneração 
fixa e varidve dos administradores do Banco e de suas controladas que adotarem o regime de 
comitê único; 

II nos três primeiros meses do ano para avaliar e propor o montante global anual de remuneração 
a ser fixado para os membros dos órgãos de administração, a ser submetido as Assembleias 
Gerais do Banco e das sociedades que adotarem o regime de Comitê de Remuneração único; 
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Ill - por convocação do coordenador, para opinar sobre o preenchimento dos requisitos e a 
ausência de vedações dos indicados para cargos nos órgãos de administração, no Conselho Fiscal 
e nos comitês de assessoramento ao Conselho de Administração; 

IV - por convocação do coordenador, sempre que julgado necessário por qualquer um de seus 
membros ou por solicitação da administração do Banco. 

§7° Os membros do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade que forem também 
integrantes de outros comitês de assessoramento ao CA, empregados do Banco ou membros da 
Diretoria Executiva ou do Conselho de Administração, não receberão remuneração adicional. 

§8° Os membros do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade serão investidos em seus 
cargos independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição. 

Comitê de Riscos e de Capital  

Art  35. 0 Comitê de Riscos e de Capital, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos nas 
normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno,  sera  formado por quatro membros 
efetivos, com mandato de dois anos, admitidas até três reconduções consecutivas, nos termos das 
normas vigentes. 

§1° Os membros do Comitê de Riscos e de Capital serão eleitos e destituídos pelo Conselho de 
Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício 
da função dispostas na Política de Indicação e Sucessão do Banco e nas normas aplicáveis, bem 
como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno. 

§2°  Sao  atribuições do Comitê de Riscos e de Capital, alem de outras previstas na legislação 
aplicável e no seu Regimento Interno: 

I - assessorar o Conselho de Administração na gestão de riscos e de capital; e 

II - avaliar e reportar ao Conselho de Administração relatórios que tratem de processos de gestão 
de riscos e de capital 

§ 3° Os membros do Comitê de Riscos e de Capital serão investidos em seus cargos 
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição. 

Comitê de Tecnologia, Estratégia e inovação  

Art.  36 0 Comitê de Tecnologia, Estratégia e Inovação com as prerrogativas, atribuições e encargos 
previstos nas normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno,  sera  formado por até 
quatro membros efetivos, não remunerados, com mandato de dois anos, admitidas até três 
reconduções consecutivas, nos termos das normas vigentes. 

§1° Os membros do Comitê de Tecnologia, Estratégia e Inovação serão eleitos e destituídos pelo 
Conselho de Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações 
para o exercício da função dispostas na Política de Indicação e Sucessão do Banco e nas normas 
aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno. 

§2° São atribuições do Comitê de Tecnologia, Estratégia e Inovação, além de outras previstas na 
legislação aplicável e no seu Regimento Interno: 

I avaliar cenários, tendências tecnológicas e novos modelos de negócios, bem como seus 
impactos sobre o comportamento do consumidor e sobre os negócios do Banco do Brasil; 

II - apoiar o Conselho de Administração nas discussões sobre as estratégias de tecnologia e 
inovação e emitir pareceres e recomendações para subsidiar as decisões do CA;  

III  - avaliar projetos, iniciativas e propostas de investimentos em tecnologia e inovação, emitindo 
recomendações ao Conselho de Administração; e 
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IV -- acompanhar a execução da Estratégia Corporativa e monitorar a performance de indicadores 
e ações estratégicas, em especial os relacionados a iniciativas de tecnologia e inovação 

§32  Os membros do Comitê de Tecnologia, Estratégia e Inovação serão investidos em seus cargos 
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição. 

Seção VI — Auditoria interna  

Art  37 0 Banco disporá de uma Auditoria Interna, vinculada ao Conselho de Administração e responsável 
por aferir a adequação do controle interno, a efetividade do gerenciamento dos riscos e dos 
processos de governança e a confiabilidade do processo de coleta, mensuração, classificação, 
acumulação, registro e divulgação de eventos e transações, visando ao preparo das 
demonstrações financeiras, observadas, ainda, demais competências impostas pela Lei n2  
13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador e demais normas ap icaveis. 

§12  0 titular da Auditoria Interna será escolhido dentre empregados da ativa do Banco e nomeado 
e dispensado pelo Conselho de Administração, observadas as disposições do artigo 22, §32, I, 
deste Estatuto. 

§22  0 titular da Auditoria Interna terá mandato de três anos, prorrogável por igual período. Finda a 
prorrogação, o Conselho de Administração poderá, mediante decisão fundamentada, estendê-la 
por mais 365 dias. 

Segilo VII — Ouvidoria  

Art  38. 0 Banco disporá de uma Ouvidoria que terá a finalidade de atuar como canal de comunicação 
com clientes e usuários de produtos e serviços, permitindo-lhes buscar a solução de problemas no 
seu relacionamento com o Banco do Brasil mediante registro de demandas. 

§12  Alem de outras previstas na legislação, constituem atribuições da Ouvidoria: 

I — atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado As demandas dos 
clientes e usuários de produtos e serviços; 

II - prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, informando o 
prazo previsto para resposta; 

Ill - encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; 

IV — propor ao Conselho de Administração medidas corretivas ou de aprimoramento dos 
procedimentos e rotinas da instituição e mantê-lo informado sobre os problemas e deficiências 
detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos 
administradores da instituição para solucioná-los. 

V - elaborar e encaminhar A Auditoria Interna, ao Comitê de Auditoria e ao Conselho de 
Administração, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca das atividades 
desenvolvidas pela Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições. 

§22  A atuação da Ouvidoria  sera  pautada pela transparência, independência, imparcialidade e 
isenção, sendo dotada de condições adequadas para o seu efetivo funcionamento 

§32  A Ouvidoria terá assegurado o acesso As informações necessárias para sua atuação, podendo, 
para tanto, requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades, observada a 
legislação relativa ao sigilo bancário. 

§40  0 Ouvidor  sera  empregado da ativa do Banco, detentor de função compatível com as 
atribuições da Ouvidoria e terá mandato de três anos, prorrogável por igual período, sendo 
nomeado e destituído, a qualquer tempo, pelo Conselho de Administração. 

§52  Finda a prorrogação referida no §49  deste artigo, o Conselho de Administração poderá, 
mediante decisão fundamentada, estendê-la por mais 365 dias 
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§ 69  0 empregado nomeado para o exercício das funções de ouvidor deverá ter aptidão em temas 
relacionados A (Mica, aos direitos e defesa do consumidor e A mediação de conflitos. 

§ 79  Constituem motivos para a destituição do Ouvidor: 

I perda do vinculo funcional com a instituição ou alteração do regime de trabalho previsto no §49  
deste artigo; 

II - prática de atos que extrapolem sua competência, nos termos estabelecidos por este artigo; 

Ill - conduta ética incompatível com a dignidade da função; 

IV - outras práticas e condutas desabonadoras que justifiquem a destituição. 

§ 8° No procedimento de destituição a que se referem as alíneas II, Ill e IV do parágrafo anterior  
sera  assegurado o contraditório e o direito à ampla defesa. 

§99  0 empregado nomeado para o exercício das atribuições de Ouvidor não perceberá outra 
remuneração além daquela prevista para a comissão que originalmente ocupa. 

Seção VIII - Gestão de Riscos e Controles Internos  

Art  39. 0 Banco  discord  de  Areas  dedicadas A gestão de riscos e aos controles internos, com liderança de 
Vice-Presidente estatutário e independência de atuação, segundo mecanismos estabelecidos no 
artigo 32 deste Estatuto, e vinculação ao Presidente do Banco. 

§12  Sao  atribuições da área responsável pela gestão de riscos, alem de outras previstas na 
legislação própria e nas instruções normativas do Banco, a identificação, avaliação, controle, 
mitigação e monitoramento de riscos a que estão sujeitos os negócios e processos do Banco. 

§29  São atribuições da área responsável pelos controles internos, além de outras previstas na 
legislação própria e nas instruções normativas do Banco, a avaliação e o monitoramento da 
eficácia dos controles internos e do estado de conformidade corporativo. 

§39  A  Area  responsável pelo processo de controles internos deverá se reportar diretamente ao 
Conselho de Administração em situações em que se suspeite do envolvimento de integrante da 
Diretoria Executiva em irregularidades ou quando um membro se furtar A obrigação de adotar 
medidas necessárias em relação à situação de irregularidade a ele relatada. 

CAPÍTULO VI — CONSELHO FISCAL 

Composição  

Art.  40 0 Conselho Fiscal, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos na Lei n9  6.404/76, Lei 
ng 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas e regulamentos aplicáveis 
e no seu Regimento Interno, funcionará de modo permanente e será constituído por cinco 
membros efetivos e respectivos suplentes, eleitos pela Assembleia Geral Ordinária para um prazo 
de atuação de dois anos, sendo permitidas ate duas reconduções consecutivas. Fica assegurada 
aos acionistas minoritários a eleição de dois membros. 

§19  Podem ser membros do Conselho Fiscal pessoas naturais, residentes no Pais, com formação 
acadêmica compatível com o exercício da função e que tenham exercido, por prazo mínimo de três 
anos, cargo de direção ou assessoramento na administração pública, de conselheiro fiscal ou de 
administrador de empresa, observando-se, ainda, o disposto na Lei n9  6 404/76, na Lei n9  
13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, nas demais normas aplicáveis e na Política de 
Indicação e Sucessão do Banco. 

§29  Os representantes da Unido no Conselho Fiscal serão indicados pelo Ministro de Estado da 
Economia, dentre os quais um representante do Tesouro Nacional, que deverá ser servidor público 
com vínculo permanente com a Administração Pública. 
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§35  A remuneração dos conselheiros fiscais  sera  fixada pela Assembleia Geral que os eleger.  

§45  Além das pessoas a que se refere o artigo 13 deste Estatuto, não podem ser eleitos para o 
Conselho Fiscal membros dos órgãos de Administração e empregados do Banco, ou de sociedade 
por este controlada, e o cônjuge ou parente, até o terceiro grau, de administrador do Banco. 

§5Q Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos mediante assinatura de 
termo de posse na data da eleição pela Assembleia Geral 

§69  0 termo de posse mencionado no §55  deste artigo contemplará sujeição à cláusula arbitral 
referida no artigo 54 deste Estatuto, em conformidade com o Regulamento do Novo Mercado da 
B3. 

Funcionamento  

Art  41. Observadas as disposições deste Estatuto, o Conselho Fiscal, por voto favorável de, no mínimo, 
quatro de seus membros, elegerá o seu Presidente e aprovará o seu regimento interno. 

§1° 0 Conselho Fiscal reunir-se-á em sessão ordinária, uma vez por mês, e, extraordinariamente, 
sempre que julgado necessário por qualquer de seus membros ou pela Administração do Banco. 

§29  Perderá o cargo, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho Fiscal 
que deixar de comparecer, sem justificativa, a três reuniões ordinárias consecutivas ou a quatro 
reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de atuação. 

§35  Exceto nas hipóteses previstas no caput deste artigo, a aprovação das matérias submetidas A 
deliberação do Conselho Fiscal exige voto favorável de, no mínimo, três de seus membros.  

Art.  42. Os Conselheiros Fiscais assistirão As reuniões do Conselho de Administração em que se 
deliberar sobre os assuntos em que devam opinar. 

Parágrafo único. 0 Conselho Fiscal far-se-á representar por, pelo menos, um de seus membros 
As reuniões da Assembleia Geral e responderá aos pedidos de informação formulados pelos 
acionistas. 

Dever de informar e outras obrigações  

Art.  43 Os membros do Conselho Fiscal acionistas do Banco devem observar, também, os deveres 
previstos no  art.  17 deste Estatuto. 

CAPÍTULO VII — EXERCÍCIO SOCIAL, LUCRO, RESERVAS E DIVIDENDOS 

Exercício social  

Art.  44. 0 exercício social coincidirá com o ano civil, com termino no dia 31 de dezembro de cada ano. 

Demonstrações financeiras  

Art  45. Serão levantadas demonstrações financeiras ao final de cada semestre e, facultativamente, 
balanços intermediários em qualquer data, inclusive para pagamento de dividendos, observadas as 
prescrições legais. 

§12  As demonstrações financeiras trimestrais, semestrais e anuais, além dos requisitos legais e 
regulamentares, devem conter: 

I — balanço patrimonial consolidado, demonstrações do resultado consolidado e dos fluxos de 
caixa; 

II — demonstração do valor adicionado; 
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III  - comentários acerca do desempenho consolidado; 

IV posição acionária de todo aquele que detiver, direta ou indiretamente, mais de 5% (cinco por 
cento) do capital social do Banco; 

V — quantidade e características dos valores mobiliários de emissão do Banco de que o acionista 
controlador, os administradores e os membros do Conselho Fiscal sejam titulares, direta ou 
indiretamente; 

VI — evolução da participação das pessoas referidas no inciso anterior, em relação aos respectivos 
valores mobiliários, nos doze meses imediatamente anteriores; e 

VII quantidade de ações em circulação e o seu percentual em relação ao total emitido. 

§2g Nas demonstrações financeiras do exercício, serão apresentados, também, indicadores e 
informações sobre o desempenho socioambiental do Banco.  

Art.  46. As demonstrações financeiras trimestrais, semestrais e anuais serão também elaboradas em 
inglês, sendo que pelo menos as demonstrações financeiras anuais serão também elaboradas de 
acordo com os padrões internacionais de contabilidade. 

Destinagão do lucro  

Art  47.  Ape's  a absorção de eventuais prejuízos acumulados e deduzida a provisão para pagamento do 
imposto de renda, do resultado de cada semestre serão apartadas verbas que, observados os 
limites e condições exigidos na legislação e demais normas aplicáveis, terão, pela ordem, a 
seguinte destinação: 

I — constituição de Reserva Legal; 

II — constituição, se for o caso, de Reserva de Contingência e de Reservas de Lucros a Realizar;  

III  — pagamento de dividendos, observado o disposto nos artigos 48 e 49 deste Estatuto; 

IV — do saldo apurado após as destinações anteriores: 

a) constituição das seguintes Reservas Estatutárias: 

1 - Reserva para Margem Operacional, com a finalidade de garantir margem operacional 
compatível com o desenvolvimento das operações da sociedade, constituída pela parcela 
de até 100% (cem por cento) do saldo do lucro liquido, até o limite de 80% (oitenta por 
cento) do capital social; 

2 - Reserva para Equalização de Dividendos, com a finalidade de assegurar recursos para 
o pagamento de dividendos, constituída pela parcela de até 50% (cinquenta por cento) do 
saldo do lucro liquido, até o limite de 20% (vinte por cento) do capital social; 

b) demais reservas e retenção de lucros previstas na legislação. 

Parágrafo único. Na constituição de reservas serão observadas, ainda, as seguintes normas: 

I — as reservas e retenção de lucros de que trata o inciso IV não poderão ser aprovadas em 
prejuízo da distribuição do dividendo mínimo obrigat6rio; 

II — o saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências e de lucros a realizar, não poderá 
ultrapassar o capital social;  

III  — as destinagões do resultado, no curso do exercício, serão realizadas por proposta do Conselho 
Diretor, aprovada pelo Conselho de Administração e deliberada pela Assembleia Geral Ordinária 
de que trata o §12  do artigo 92  deste Estatuto, ocasião em que serão apresentadas as justificativas 
dos percentuais aplicados na constituição das reservas estatutárias de que trata a alínea "a" do 
inciso IV do caput deste artigo. 
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Dividendo obrigatório  

Art  48 Aos acionistas tf) assegurado o recebimento semestral de dividendo mínimo e obrigatório 
equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro liquido ajustado, como definido em lei e 
neste Estatuto 

§19  O dividendo correspondente aos semestres de cada exercício social  sera  declarado por ato 
do Conselho Diretor, aprovado pelo Conselho de Administração. 

§29  Os valores dos dividendos devidos aos acionistas sofrerão incidência de encargos financeiros 
na forma da legislação aplicável, a partir do encerramento do semestre ou do exercício social em 
que forem apurados até o dia do efetivo recolhimento ou pagamento, sem prejuízo da incidência 
de juros morat6rios quando esse recolhimento não se verificar na data fixada em lei, pela 
Assembleia Geral ou por deliberação do Conselho Diretor. 

§39  É admitida a distribuição de dividendos intermediários em períodos inferiores ao previsto no 
caput deste artigo, observado o disposto nos artigos 21, II, "a", 29, I e VII, e 48, §19, deste 
Estatuto 

Juros sobre o capital próprio  

Art  49 Observada a legislação vigente e na forma da deliberação do Conselho de Administração, o 
Conselho Diretor poderá autorizar o pagamento ou crédito aos acionistas de juros, a titulo de 
remuneração do capital próprio, bem como a imputação do seu valor ao dividendo mínimo 
obrigatório. 

§19  Caberá ao Conselho Diretor fixar o valor e a data do pagamento ou crédito de cada parcela 
dos juros, autorizado na forma do caput deste artigo. 

§29  Os valores dos juros devidos aos acionistas, a titulo de remuneração sobre o capital próprio, 
sofrerão incidência de encargos financeiros, na forma do artigo 48, §29, deste Estatuto. 

CAPÍTULO  Viii—  RELAÇÕES COM 0 MERCADO  

Art 50. 0 Banco:  

realizara, pelo menos uma vez por ano, reunido pública com analistas de mercado, 
investidores e outros interessados, para divulgar informações quanto à sua situação econômico 
financeira, bem como no tocante a projetos e perspectivas; 

II — realizará, em até 5 (cinco) dias úteis após a divulgação dos resultados trimestrais, 
apresentação pública sobre as informações divulgadas, a ser realizada presencialmente ou por 
meio de teleconferência, videoconferência ou qualquer outro meio que permita a participação a 
distancia dos interessados; 

Ill — enviara à bolsa de valores em que suas ações forem mais negociadas, além de outros 
documentos a que esteja obrigado por força de lei: 

a) o calendário anual de eventos corporativos; 

b) programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos de emissão do Banco, 
destinados aos seus empregados e administradores, se houver; e 

c) os documentos colocados a disposição dos acionistas para deliberação na Assembleia 
Geral; 

IV — divulgará, em sua pagina na  Internet,  além de outras, as informações: 

a) referidas nos artigos 45 e 46 deste Estatuto; 

b) divulgadas nas reuniões públicas referidas nos incisos I e II deste artigo; e 
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c) prestadas A bolsa de valores na forma do inciso Ill deste artigo; 

V — adotará medidas com vistas A dispersão acionária na distribuição de novas ações, tais como: 

a) garantia de acesso a todos os investidores interessados; ou 

b) distribuição, a pessoas físicas ou a investidores não institucionais, de, no mínimo, 10% 
(dez por cento) das ações emitidas. 

Parágrafo único. 0 disposto no inciso V não se aplica As ofertas públicas de distribuição de ações 
com esforços restritos. 

CAPÍTULO IX — DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

Ingresso nos quadros do Banco  

Art,  51. S6 a brasileiros será permitido ingressar no quadro de empregados do Banco no Pais. 

Parágrafo  Calico.  Os portugueses residentes no Pais poderão também ingressar nos serviços e 
quadros do Banco, desde que amparados por igualdade de direitos e obrigações civis e estejam 
no gozo de direitos  politicos  legalmente reconhecidos.  

Art  52 0 ingresso no quadro de empregados do Banco dar se á mediante aprovação em concurso 
público 

§12  Os empregados do Banco estão sujeitos à legislação do trabalho e aos regulamentos internos 
da Companhia. 

§22  Poderão ser contratados, a termo e demissiveis  "ad  nutum", profissionais para exercerem as 
fungi:3es de assessoramento especial ao Presidente, observada a dotação máxima de tres 
Assessores Especiais do Presidente e um Secretário Particular do Presidente. 

Publicações oficiais  

Art.  53. 0 Conselho Diretor fará publicar, no sitio eletrônico da empresa na internet, o Regulamento de 
Licitações do Banco do Brasil, observadas as disposições legais e as melhores praticas 
empresarias de contratação preferencial de empresas de que participa. 

Arbitragem  

Art.  54. 0 Banco, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, 
obrigam-se a reso ver, por meio de arbitragem, perante a  Camara  de Arbitragem do Mercado, na 
forma de seu regulamento, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, 
relacionada ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e membros do 
Conselho Fiscal, e em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei 6.385/76, na Lei 
6.404/76, no Estatuto Social do Banco, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, 
pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais 
normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de valores mobiliários em geral, além daquelas 
constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do contrato de 
participação no Novo Mercado. 

§12  0 disposto no caput não se aplica As disputas ou controvérsias que se refiram As atividades 
próprias do Banco, como instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional, e As atividades 
previstas no artigo 19 da Lei n2  4.595, de 31 de dezembro de 1964, e demais leis que lhe 
atribuam funções de agente financeiro, administrador ou gestor de recursos públicos. 

§22  Excluem se, ainda, do disposto no caput, as disputas ou controvérsias que envolvam direitos 
indisponíveis. 

Defesa e contratação de seguro 
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Art.  55 0 Banco, assegurará aos integrantes e  ex-integrantes do Conselho de Administração, do Conselho 
Fiscal, da Diretoria Executiva e dos demais órgãos de assessoramento técnicos ou consultivos 
criados por este Estatuto, bem como aos seus empregados, a defesa em processos judiciais, 
administrativos e arbitrais contra eles instaurados pela prática de atos no exercício de cargo ou 
função, desde que, na forma definida pelo Conselho de Administração, não haja incompatibilidade 
com os interesses do Banco, de suas subsidiárias integrais, controladas ou coligadas. 

Parágrafo único. 0 Banco contratará seguro de responsabilidade civil em favor de integrantes e  
ex-integrantes dos órgãos estatutários identificados no caput, obedecidos a legislação e os 
normativos aplicáveis. 

CAPITULO X — OBRIGAÇÕES DO ACIONISTA CONTROLADOR 

Alienação de controle  

Art.  56. A alienação do controle acionário do Banco, direta ou indireta, tanto por meio de uma única 
operação, quanto por meio de operações sucessivas, somente poderá ser contratada sob a 
condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue a, observando as condições e 
prazos previstos na legislação vigente e no Regulamento do Novo Mercado da B3, fazer oferta 
pública de aquisição das ações tendo por objeto as ações de emissão do Banco de titularidade dos 
demais acionistas, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao acionista 
controlador alienante. 

Parágrafo único. No caso de alienação indireta de controle, o adquirente deve divulgar o valor 
atribuído ao Banco para os efeitos de definição do prego da oferta pública de aquisição das ações 
bem como divulgar a demonstração justificada desse valor. 

Fechamento de capital  

Art  57 Na hipótese de fechamento de capital do Banco e consequente cancelamento do registro de 
companhia aberta, deverá ser ofertado um prego mínimo as ações, correspondente ao preço justo 
apurado por empresa especializada escolhida pela Assembleia Geral, na forma da legislação 
aplicável e conforme previsto no Parágrafo  Calico  do artigo 10 deste Estatuto 

§1 OS custos com a contratação da empresa especializada de que trata o caput deste artigo serão 
suportados pelo acionista controlador. 

§2° 0 laudo de avaliação destinado a apurar o prego justo do Banco será elaborado por instituição 
ou empresa especializada, com experiência comprovada e independência quanto ao poder de 
decisão do Banco, de seus administradores e/ou do(s) acionista(s) controlador(es), alem de 
satisfazer os requisitos do §1° do artigo 8° da Lei n° 6.404f76, e conter a responsabilidade prevista 
no Parágrafo 6° desse mesmo artigo.  

Saida do Novo Mercado 

Art  58. Observado o disposto no Regulamento do Novo Mercado, na legislação e na regulamentação em 
vigor, a saída do Banco do Novo Mercado pode ocorrer: 

I — de forma voluntária, em decorrência da decisão do Banco; 

II — de forma compulsória, em decorrência do descumprimento de obrigações do Regulamento do 
Novo Mercado; ou 

Ill — em decorrência do cancelamento de registro de companhia aberta do Banco ou da 
conversão de categoria do registro na Comissão de Valores Mobiliários CVM 
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§1Q A saída do Banco do Novo Mercado, somente  sera  deferida pela B3 caso seja precedida de 
oferta pública de aquisição das ações que observe os procedimentos previstos na 
regulamentação editada pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM e as disposições do 
Regulamento do Novo Mercado. 

§2Q A saída voluntária do Banco do Novo Mercado pode ocorrer independentemente da 
realização da oferta pública de aquisição das ações mencionada no §1Q deste artigo, na hipótese 
de dispensa aprovada pela Assembleia Geral. 

Reorganização Societária  

Art  59. Na hipótese de reorganização societária que envolva a transferência da base acionária do Banco, 
as sociedades resultantes devem pleitear o ingresso no Novo Mercado em até 120 (cento e vinte) 
dias da data da Assembleia Geral que deliberou a referida reorganização. 

Parágrafo único. Caso a reorganização envolva sociedades resultantes que não pretendam 
pleitear o ingresso no Novo Mercado, a maioria dos titulares das ações em circulação da 
companhia presentes na Assembleia Geral deve dar anuência a essa estrutura. 

Ações em circulação  

Art  60. 0 acionista controlador promoverá medidas tendentes a manter em circulação, no  minim:),  25% 
(vinte e cinco por cento) das ações de emissão do Banco.  

Brasilia  (DF), 27 de novembro de 2019 
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a BANCO DO BRASIL 
2019/19  

EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM PRIMEIRO DE JULHO DE DOIS MIL E 

DEZENOVE 

Em primeiro de julho de dois mil e dezenove, as dezenove horas, realizou-se reunião 

extraordinária não presencial do Conselho de Administração do Banco do Brasil S.A. 

(CNPJ: 00.000.000/0001-91; NIRE: 5330000063-8), secretariada na sede da empresa, no 

Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, Torre Sul, 150  andar, Asa Norte -  Brasilia  (DF), 

sob presidência do Sr. Hélio Lima Magalhaes, com a participação dos Conselheiros 

Guilherme  Horn,  Paulo Roberto Evangelista de Lima, Waldery Rodrigues  Junior,  Marcelo 

Serfaty, Rubem de Freitas Novaes, Luiz Serafim Spinola Santos e Debora Cristina Fonseca. 

0 Conselho de Administração aprovou, em consonância com o  art.  21, inciso X, do 

Estatuto Social do Banco do Brasil, a eleição dos Srs. Alexandre Alves de Souza, Marvio 

Melo Freitas e Daniel  Andre  Stieler como membros da Diretoria Executiva do BB, bem como 

a reeleição dos demais membros, todos abaixo qualificados, para o exercício do mandato 

2019-2021, esclarecido que os eleitos e reeleitos atendem as exigências legais e 

estatutárias: 

Vice-Presidente de Gestão de Pessoas, Suprimentos e Operações (Vipes):  

'Antonio Gustavo Matos do Vale, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 

universal de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o n° 156.370.266-53, portador 

da Carteira de Identidade n° MG-134816, expedida em 15.01.2010 pela Policia Civil 

do Estado de Minas Gerais. Endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote 

B, Torre Sul, 15° andar, Asa Norte,  Brasilia  (DF); 

Vice-Presidente de Gestão Financeira e de Relações com Investidores (Vifin): 

- Carlos Hamilton Vasconcelos Araújo, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob 

o n° 223.794.793-72, portador da Carteira de Identidade n° 2000031104739, 

expedida em 05.10.2000 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do 

Ceará. Endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, Torre Sul, 15° 

andar, Asa Norte,  Brasilia  (DF); 

Vice-Presidente de Distribuição de Varejo (Vivar):  

Junta Comercial. Industrial e Serviços do Distrito Federal 
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Carlos Motta dos Santos, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 

933.876.287-49, portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 00096111609, 

expedida em 17.05.2016 pelo Departamento Nacional de Trânsito do Estado do Rio 

de Janeiro. Endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, Torre Sul, 150  

andar, Asa Norte,  Brasilia  (DF); 

Vice-Presidente de Controles Internos e Gestão de Riscos (Vicri):  

Carlos Renato Bonetti, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 

bens, inscrito no CPF/MF sob o n° 092.198.248-84, portador da Carteira de 

Identidade n° 18845436, expedida em 1 '.11.1984 pela Secretaria de Segurança 

Pública do Estado de  Sao  Paulo. Endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, 

Lote B, Torre Sul, 15° andar, Asa Norte,  Brasilia  (DF); 

Vice-Presidente de Tecnologia (Vitec):  

Fabio Augusto Cantizani Barbosa, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF/MF sob 

o n°074.379.967-40, portador da CNH n°00150158067, expedida em 18.06.2016 

pelo Departamento Nacional de Transito cio Estado de  Sao  Paulo. Endereço: Setor 

de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, Torre Sul, 15° andar, Asa Norte,  Brasilia  

(DF); 

Vice-Presidente de Agronegocios (Vipag):  

lvandré Montiel da Silva, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 

449.975.660-04, portador da Carteira de Identidade n° 1033171974, expedida em 

13.01.2009 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul. 

Endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, Torre Sul, 15° andar, Asa 

Norte,  Brasilia  (DF); 

Vice-Presidente de Governo (Vigov):  

"João Pinto Rabelo Júnior, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 

de bens, inscrito no CPF/MF sob o n° 364.347.521-72, portador da Carteira de 

Identidade n° 863364, expedida em 17.10.2002 pela Secretaria de Segurança 

Pública do Distrito Federal. Endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, 

Torre Sul, 150  andar, Asa Norte,  Brasilia  (DF); 

Vice-Presidente de Negócios de Varejo (Vineg):  

Junta Comercial. Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n° 1307660 em 10/09/2019 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., Nire 53300000638 e protocolo  DI-N1948843880 - 
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digitalmente e assinada em 11/09/2019 por Maxmiliam Patriota Carneiro — Secretario-Geral. 

1.10 001. 

pág. 3/10 
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Marcelo Augusto Dutra Labuto, brasileiro, casado sob .o regime de comunhão 

parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob o n° 563.238.081. 53, portador da CNH n° 

00139096655, expedida em 04.05.2015 pelo Departamento Nacional de Trânsito 

do Distrito Federal. Endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, Torre 

Sul, 15° andar, Asa Norte,  Brasilia  (DF); 

Vice-Presidente de Negócios de Atacado (Vipat):  
• Mardi)  Hamilton Ferreira, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 

bens, inscrito no CPF/MF sob o n° 457.923.641-68, portador da CNH n° 

00039718221, expedida em 08.12.2014 pelo Departamento Nacional de Trânsito 

do Estado do Rio de Janeiro. Endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote 

B, Torre Sul, 15° andar, Asa Norte,  Brasilia  (DF); 

Diretor de  Marketing  e Comunicação (Dimac):  
'Alexandre Alves de Souza, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 

de bens, inscrito no CPF/MF sob o n° 955.093.057-20, portador da Carteira de 

Identidade n°07729379-3, expedida em 19.11.1985 pelo Instituto de Identificação  
Felix  Pacheco do Estado do Rio de Janeiro. Endereço: Setor de Autarquias Norte, 

Quadra 5, Lote B, Torre Sul, 15° andar, Asa Norte,  Brasilia  (DF); 

Diretora de Controles Internos (Dicoi):  
NAna Paula Teixeira de Sousa, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob o n° 

536.875.581-34, portadora da CNH n°00060590408, expedida em 17.10.2018 pelo 

Departamento Nacional de Trânsito do Distrito Federal. Endereço: Setor de 

Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, Torre Sul, 15° andar, Asa Norte,  Brasilia  (DF); 

Diretor  Corporate Bank (Dicor):  
Camilo Buzzi, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 

inscrito no CPF/MF sob o n° 051.569.178-01, portador da CNH n° 04874932340, 

expedida em 03.09.2015 pelo Departamento Nacional de Trânsito de São Paulo. 

Endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, Torre Sul, 15° andar, Asa 

Norte,  Brasilia  (DF); 

Diretora de Clientes Pessoas Físicas (Direc):  
Carla Nesi, brasileira, divorciada, inscrita no CPF/MF sob o n° 101.295.868-03, 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
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portadora da Carteira de Identidade n° 19.520.816-X, expedida em 14.02.2000 pela 

Secretaria de Segurança Pública de  Sao  Paulo. Endereço: Setor de Autarquias 

Norte, Quadra 5, Lote B, Torre Sul, 15° andar, Asa Norte,  .Brasilia  (DF); 

Diretor de Governanca de Entidades Liaadas (Direg):  
Cicero  Przendsiuk, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 

inscrito no CPF/MF sob o n°669.435.159-34, portador da Carteira de Identidade n° 

1.699.951, expedida em 16.10.1995 pela Secretaria de Segurança Pública de Santa 

Catarina. Endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, Torre Sul, 150  

andar, Asa Norte,  Brasilia  (DF); 

.t• Diretor de Controladoria (Dirco):  
Daniel André Stieler, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de 

bens, inscrito no CPF/MF sob o n° 391.145.110-53, portador da Carteira de 

Identidade profissional de contabilista n° DF-013931/0-2, expedida em 02.03.2000 

pelo Conselho Regional de Contabilidade do Distrito Federal. Endereço: Setor de 

Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, Torre Sul, 15° andar, Asa Norte -  Brasilia  (DF); 

Diretor de Meios de Paaamento (Dimep): 
\Edson Rogério da Costa, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 

bens, inscrito no CPF/MF sob o n° 510.309.260-34, portador da CNH n° 

01524123140, expedida em 16.12.2017 pelo Departamento Nacional de Transito 

de São Paulo. Endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, Torre Sul, 

150  andar, Asa Norte,  Brasilia  (DF); 

Diretor de Contadoria (Coger):  
Eduardo  Cesar  Pasa, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 

bens, inscrito no CPF/MF sob o n° 541.035.920-87, portador da Carteira de 

Identidade Profissional n° DF-017601/0-5, expedida em 07.10.2005 pelo Conselho 

Regional de Contabilidade do Distrito Federal. Endereço: Setor de Autarquias Norte, 

Quadra 5, Lote B, Torre Sul, 15° andar, Asa Norte,  Brasilia  (DF); 

Diretor de Governo (Digov):  
"Enio  Mathias  Ferreira, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de 

bens, inscrito no CPF/MF sob o n° 725.078.106-53, portador da CNH n° 

0./
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
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00341938565 expedida em 04.12.2017 pelo Departamento Nacional de Trânsito do 

Distrito Federal. Endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, Torre Sul, 

15° andar, Asa Norte,  Brasilia  (DF); 

Diretor de Soluções Empresariais (Disem): 

Fabiano Macanhan Fontes, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 

de bens, inscrito no CPF/MF sob o n° 503.816.019-00, portador da Carteira de 

Identidade n° 4.674.585-0, expedida em 10.11.2007 pela Secretaria de Segurança 

Pública do Estado do  Parana.  Endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote 

B, Torre Sul, 15° andar, Asa Norte,  Brasilia  (DF); 

Diretor de Gestão de Riscos (Diris):  

Gerson Eduardo de Oliveira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 

435.431.620-04, portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 01229717707, 

expedida em 03.06.2014 pelo Departamento Nacional de Trânsito do Distrito 

Federal. Endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, Torre Sul, 150  

andar, Asa Norte,  Brasilia  (DF); 

Diretor de Tecnologia (Ditec):  

\ Gustavo de Souza Fosse, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 

de bens, inscrito no CPF/MF sob o n° 978.160.007-15, portador da Carteira de 

Identidade n° 873205, expedida em 15.10.2002 pela Secretaria de Segurança 

Pública do Espirito Santo. Endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, 

Torre Sul, 15° andar, Asa Norte,  Brasilia  (DF); 

Diretor de Gestão de Pessoas (Dipes):  

"José Avelar Matias Lopes, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 

de bens, inscrito no CPF/MF sob o n° 300.213.833-91, portador da Carteira de 

Identidade n° 2807510, expedida em 28.03.2006 pela Secretaria de Segurança 

Pública do Distrito Federal. Endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, 

Torre Sul, 150  andar, Asa Norte,  Brasilia  (DF); 

Diretor de Segurança Institucional (Disin):  

José Eduardo Moreira Bergo, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 

parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob o n°365.045.721-00, portador da CNH n° 
/1111 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
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01068048908, expedida em 29.09.2014 pelo Departamento Nacional de Trânsito 

do Distrito Federal. Endereço: Setor de Autarquias Norte,-Quadra 5, Lote B, Torre 

Sul, 15° andar, Asa Norte,  Brasilia  (DF); 

\ Diretor de Suprimentos, (nfraestrutura e Patrimônio (Disec):  

"José Ricardo Fagonde Forni, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 

parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob o n° 455.261.501-78, portador da Carteira 

de Identidade Profissional n° 4739, expedida em 20.03.2015 pelo Conselho 

Regional de Economia. Endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, 

Torre Sul, 15° andar, Asa Norte,  Brasilia  (DF); 

Diretor de Financas (Difin):  

Leonardo Silva de  Loyola  Reis, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 

parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob o n° 981.761.707-63, portador da Carteira 

Nacional de Habilitação n° 00081596573, expedida em 18.06.2015 pelo 

Departamento Nacional de Trânsito do Rio de Janeiro. Endereço: Setor de 

Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, Torre Sul, 15° andar, Asa Norte,  Brasilia  (DF); 

Diretora Jurídica (Dijur):  

Lucinéia Possar, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob o n°540.309.199-87, 

portadora da Carteira de Identidade Profissional n° 19.599, expedida em 31.03.2009 

pela Ordem dos Advogados do Brasil do  Parana.  Endereço: Setor de Autarquias 

Norte, Quadra 5, Lote B, Torre Sul, 15° andar, Asa Norte,  Brasilia  (DF); 

Diretor de Micro e Pequenas Empresas (Dimpe):  

\ Luiz Claudio Batista, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 

bens, inscrito no CPF/MF sob o n° 728.662.506-30, portador da  CNN  n° 

00710370112, expedida em 04.09.2017 pelo Departamento Nacional de Trânsito 

do Rio de Janeiro. Endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, Torre 

Sul, 15° andar, Asa Norte,  Brasilia  (DF); 

Diretor de Crédito (Dicre): 

Marco TOlio de Oliveira Mendonça, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 

parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob o n° 749.403.336-04, portador da Carteira 

de Identidade n° M4.247.863, expedida em 02.09.1985 pela Secretaria de 

#' -6, Junta Comercial. Industrial e Serviços do Distrito Federal 
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Segurança Pública de Minas Gerais. Endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 

5, Lote B, Torre Sul, 150  andar, Asa Norte,  Brasilia  (DF); - 

Diretor de Agronegócios  (Dirac):  

'Marco "RAO Moraes da Costa, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 

universal de bens, inscrito no CPF/MF sob o n° 487.677.786-15, portador da 

Carteira de Identidade n° MG2684730, expedida em 29.06.2017 pelo Instituto de 

Identificação da Policia Civil do Estado de Minas Gerais. Endereço: Setor de 

Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, Torre Sul, 150  andar, Asa Norte,  Brasilia  (DF); 

Diretor de Empréstimos, Financiamentos e Credito Imobiliário (Diemo):  

Marcos Renato Coltri, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF/MF sob o n° 

110.653.918-46, portador da CNH n°04931254400, expedida em 13.04.2015 pelo 

Departamento Nacional de Transito de São Paulo. Endereço: Setor de Autarquias 

Norte, Quadra 5, Lote B, Torre Sul, 15° andar, Asa Norte,  Brasilia  (DF); 

Diretor de Estratégia e Organização (Direo): 

Marvio Melo Freitas, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 

inscrito no CPF/MF sob o n° 692.983.941-87, portador da CNH no 00076080417, 

expedida em 18.03.2016, pelo Departamento Nacional de Trânsito do Distrito 

Federal. Endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B. Torre Sul, 150  

andar, Asa Norte,  Brasilia  (DF); 

Diretora de Negócios Digitais  (Dined):  

'Paula Luciana Viana da Silva Lima Mazanék, brasileira, casada sob o regime de 

comunhão parcial de bens, inscrita no CPF/MF sob o n° 603.389.461-87, portadora 

da Carteira de Identidade n° 1.454.351, expedida em 02.12.2016 pela Secretaria de 

Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço: Setor de Autarquias Norte, 

Quadra 5, Lote B, Torre Sul, 15° andar, Asa Norte,  Brasilia  (DF); 

Diretor de Reestruturação de Ativos Operacionais (Dirao):  

\-Ronaldo  Simon  Ferreira, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 

bens, inscrito no CPF/MF sob o n° 117.685.018-07, portador da CNH n° 

01333163355, expedida em 04.02.2016 pelo Departamento Nacional de Transito 

de Jundiai-SP. Endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, Torre Sul, 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n9  1307660 em 10/09/2019 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A.. Nire 53300000638 e protocolo DFN1948843880 - 
09/09/2019. Autenticação: CD7DE5CD4662AB1555977829D5A31A8A5D09276. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br  e informe ng do protocolo 19/150.411-4 e o código de segurança d8T7 Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 11/09/2019 por Maxmiliam Patriota Carneiro — Secretário-Geral. 
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150  andar, Asa Norte,  Brasilia  (DF); 

Diretor Comercial Varejo (Divar):  

Sunk)  Luiz Kovalski, brasileiro, casado sob o regime de comúnhão parcial de 

bens, inscrito no CPF/MF sob o n° 517.714.970-68, portador da Carteira de 

Identidade n° 2014061, expedida em 07.11.1997 pela Secretaria de Segurança 

Pública do Distrito Federal. Endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, 

Torre Sul, 15° andar, Asa Norte,  Brasilia  (DF); 

Diretor de Atendimento e Canais  (Dirac):  
Wagner Aparecido Mardegan, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 

parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob o n° 063.480.208-94, portador da CNH n° 

03637249702, expedida em 12.02.2015 pelo Departamento Nacional de Transito 

de São Paulo. Endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, Torre Sul, 

150  andar, Asa Norte -  Brasilia  (DF);  

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, da qual 

eu,  (Ass.  Ana Cláudia Kakinoff Conta), Secretária, mandei lavrar esta ata que, lida e 

achada conforme, vai assinada pelos conselheiros.  

Ass.)  Waldery Rodrigues Júnior, Débora Cristina Fonseca, Guilherme  Horn,  Luiz Serafim Spinola 

Santos, Paulo Roberto Evangelista de Lima, Rubem de Frei as ovaes, Hélio Lima Magalhães e 

Marcelo Serfaty. 

ESTE DOCUMENTO E.  PARTE TRANSCJITA Dl LIVRO 29, PÁGINAS 166 a 173. 

Hélio Ljtna Magal es 
Presidente do Cónselho de Administração 

• . . 8  

(

;) Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
147.1  Certifico registro sob o n° 1307660 em 10/09/2019 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., Nire 53300000638 e protocolo 0FN1948843880 

..--'*09/09/2019. Autenticação: CD7DE5CD4662A81555977829D5A31A8A5D09276. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse ht-tp://jcdf.mdic.gov.br  e informe n° do protocolo 19/150.411-4 e o código de segurança d8T7 Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 11/09/2019 por Maxmiliam Patriota Carneiro — Secretário-Geral. 
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federai 
Certifico registro sob o ng 1307660 em 10/09/2019 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., Nire 53300000638 e protocolo DFN1948843880 - 
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digitalmente e assinada em 11/09/2019 por Maxmiliam Patriota Carneiro — Secretario-Geral. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

'TYN 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BANCO DO BRASIL  SA  
CNPJ: 00.000.000/0001-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a ad' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 18:27:04 do dia 22/11/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/05/2021. 
Código de controle da certidão: 055A.CA17.559B.826D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Observações PGFN: 
Pendências 10.4.20.009838-03, 10.4.20.009840-28 e 10.4.20.009841-09 - 
Depósitos judiciais efetivado no Mandado de Segurança ng 1054144-
23.2020.4.01.3400 (24  Vara Federal da SJDF) - Processo Dossiê n4  
10265.303536/2020-89. 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL 

Subsecretaria da Receita 

Certidão- SEEC/SEF/SUREC 

CERTIDÃO 

Certificamos, para fins de direito, que o estabelecimento matriz do BANCO DO BRASIL, 

CNPJ n° 00.000.000/0001-91, está dispensado de inscrição no Cadastro Fiscal do Distrito Federal — 

CF/DF, por não efetuar operações tributáveis pelo ISS ou pelo ICMS, conforme  art.  7° c/c  art.  12 do 

Decreto n° 25.508/2005 — Regulamento do ISS, e  art.  12 c/c  art.  20 do Decreto n° 18.955/1997 — 

RICMS. 

Esta certidão não abrange e não se refere a regularidade quanto a débitos junto 

Fazenda Pública Distrital. 

(certidão válida por 90 dias contados da data de emissão)  

Brasilia,  03 de dezembro de 2020. 

ÉSIO VIEIRA DE ARAÚJO 

Subsecretário da Receita 

Documento assinado eletronicamente por ESIO VIEIRA DE ARAUJO - Matr.0036762-1, 

Subsecretário(a) da Receita do Distrito Federal, em 03/12/2020, às 12:18, conforme  art.  62  do 

Decreto n*36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal 

n2 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no  site:  

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?  

acaordocumento_conferir&id_orgao  aces  so_externo=0 

verificador= 51930805 código  CRC=  A21C5AEO.  

"Brasilia  - Patrimônio Cultural da Humanidade' 

SBN, QD 2, BLOCO A,  ED.  VALE DO RIO DOCE - Bairro Asa Norte - CEP 70040-909 - DF 

3312-8491/8474/8475/8301 

00040-00017223/2019-85 Doc. SEI/GDF 51930805 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

\ SUBSECRETARIA DA RECEITA 

GDF 
CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE 

NEGATIVA 

CERTIDÃO N°: 316078023232020 

NOME: BANCO DO BRASIL  SA  

ENDEREÇO: Q SAUN QUADRA 5 LOTE B TORRES I, II E  III  ANDAR 1 A 16 

CIDADE: ASA NORTE 

CNPJ: 00.000.000/0001-91 

FINALIDADE: LICITACAO 

CERTIFICAMOS QUE  

HA DEBITOS VINCENDOS. LANCAMENTO: 0000307365 / 2020 / 7237 

HA DEBITOS VINCEN DOS. LANCAMENTO: 0000306235 / 2020 / 7237 

CONSTA(M) DEBITO(S) SUSPENSO(S) POR RECURSO JUDICIAL. 

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no  art.  130 da Lei 5172/66 - 

CTN. 

Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no  art.  151 combinado com o  art.  206 da Lei 

5.172/66 - CTN. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débito 

que venham a ser apurados. 

Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Divida Ativa. 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n° 23.873 de 04/ 07 / 2003, gratuitamente. 

Válida até 14 de janeiro de 2021.* 
*obs: As certidões expedidas durante o  period°  declarado de situacào de emergência no âmbito da saúde pública, 

em razâo do risco de pandemia do novo coronavirus, de que trata o Decreto n° 40.475, de 28/02/2020, ter5o sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situaca'o. 

Certidão emitida via internet em 16/10/2020 as 08:32:00 e deve ser validada no endereço 

httpa://wwwses.eita.fazenda df gov.br   

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.bricidadao/certidoes/emitir/00000000000191  1/1 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE 

NEGATIVA 

CERTIDÃO N°: 316078023342020 

NOME: BANCO DO BRASIL  SA  

ENDEREÇO: Q SAUN QUADRA 5 LOTE B TORRES I, II E  III  ANDAR 1 A 16 

CIDADE: ASA NORTE 

CNPJ: 00.000.000/0001-91 

FINALIDADE: VERIFICACAO DE DEBITOS 

CERTIFICAMOS QUE  

HA DEBITOS VINCEN DOS. LANCAMENTO: 0000307365 / 2020 / 7237 

HA DEBITOS VINCEN DOS. LANCAMENTO: 0000306235 / 2020 / 7237 

CONSTA(M) DEBITO(S) SUSPENSO(S) POR RECURSO JUDICIAL. 

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no  art.  130 da Lei 5172/66 - 

CTN. 

Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no  art.  151 combinado com o  art.  206 da Lei 

5.172/66 - CTN. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débito! 

que venham a ser apurados. 

Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos ã Divida Ativa. 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n° 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente. 
Válida até 14 de janeiro de 2021. * 

Obs: As certidões expedidas durante o periodo declarado de situação de emergência no  ambit°  da saúde pública, 

em razão do risco de pandemia do novo coronavirus, de que trata o Decreto n° 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação. 

Certidão emitida via internet em 16/10/2020 às 08:36:02 e deve ser validada no endereço 

httpsi/www receita fazenda df goy-Lir. 

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.bricidadao/certidoes/emitir/00000000000191  1/1 



CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: mom  000/0001-91 

Razão 
BANCO DO BRASIL  SA  

Social: 
Endereço: SET  SBS QUADRA 1 SN / ASA SUL /  BRASILIA  / DF / 70070-110 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Emitido em atendimento a determinação judicial. 

Validade:14/12/2020 a 12/01/2021  

Certificação Número: 2020121415493484056474 

Informação obtida em 06/01/2021 16:39:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/p... 1.)  
Yrt  

1 of 1 06/01/2021 16:40 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: BANCO DO BRASIL  SA  (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 00.000.000/0001-91 
Certidão ne: 278224/2021 
Expedição: 06/01/2021, às 16:40:25 
Validade: 04/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BANCO DO BRASIL  SA  (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n2  00.000.000/0001-91, CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações 
estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou 
exigibilidade suspensa: 
0049300-18.1987.5.01.0006 - TRT 011  Regido 
0135900-19.1999.5.01.0007 - TRT 011  Regido 
0063000-68.2009.5.01.0013 - TRT Olt Regido 
0144300-17.2007.5.01.0015 - TRT 011  Região 
0047200-44.1993.5.01.0018 - TRT 01° Regido 
0007600-54.2009.5.01.0018 - TRT 011  Regido 
0011247-47.2015.5.01.0018 - TRT 011  Região 
0055600-26.2002.5.01.0020 - TRT 01/ Regido 
0106300-93.2008.5.01.0020 - TRT 01/ Regido 
0001308-42.2012.5.01.0020 - TRT 011  Regido 
0011174-69.2015.5.01.0020 - TRT 011  Regido 
0065200-25.1989.5.01.0021 - TRT 011  Regido 
0183300-94.1993.5.01.0021 - TRT 011  Regido 
0194200-68.1995.5.01.0021 - TRT 011  Regido 
0084300-72.2003.5.01.0021 - TRT 011  Regido 
0169300-91.1990.5.01.0022 - TRT 01° Regido 
0003100-04.1984.5.01.0023 - TRT 011  Regido 
0010902-91.2014.5.01.0026 - TRT 01/ Regido 
0011698-82.2014.5.01.0026 - TRT 011  Região 
0011660-36.2015.5.01.0026 - TRT 011  Regido 
0133500-05.1995.5.01.0029 - TRT 011  Região 
0120300-52.2000.5.01.0029 - TRT 011  Regido 
0135000-46.2008.5.01.0031 - TRT 011  Regido 
0109800-35.1988.5.01.0032 - TRT 011  Regido 
0114600-56.2000.5.01.0042 - TRT 011  Regido 
0085600-64.2007.5.01.0042 - TRT 011  Região 
0144800-02.2007.5.01.0042 - TRT 011  Regido 

Lluvi,-Ias e sugest6e,::: cnduit.tst.jus.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

0134700-51.2008.5.01.0042 - TRT 012  Regido 
0000656-81.2011.5.01.0045 - TRT 01/ Regido 
0035900-30.2009.5.01.0049 - TRT 012  Região 
0011208-18.2015.5.01.0061 - TRT 012  Regido 
0011301-78.2015.5.01.0061 - TRT 010  Regido 
0096100-71.2008.5.01.0070 - TRT 01° Região ** 

0140200-16.2005.5.01.0071 - TRT 012  Regido 
0088600-72.1998.5.01.0241 - TRT 012  Região 
0218700-71.2005.5.01.0241 - TRT 010  Região 
0195000-10.1998.5.01.0242 - TRT 010  Regido 
0263400-50.1997.5.01.0262 - TRT 010  Regido 
0000420-32.2014.5.01.0302 - TRT 010  Regido 
0001669-52.2013.5.01.0302 - TRT 010  Regido 
0054700-02.2004.5.01.0302 - TRT 012  Região 
0127300-16.2007.5.01.0302 - TRT 01° Região 
0010583-11.2015.5.01.0343 - TRT 010  Regido 
0010733-89.2015.5.01.0343 - TRT 010  Regido 
0011088-02.2015.5.01.0343 - TRT 010  Região 
0011185-02.2015.5.01.0343 - TRT 010  Regido 
0011186-84.2015.5.01.0343 - TRT 010  Regido 
0011238-80.2015.5.01.0343 - TRT 011  Região 
0011251-79.2015.5.01.0343 - TRT 010  Regido 
0011382-54.2015.5.01.0343 - TRT 010  Regido 
0100385-83.2016.5.01.0343 - TRT 01° Região 
0166000-05.1990.5.01.0481 - TRT 01° Região 
0000156-67.2014.5.01.0511 - TRT 01° Região 
0111000-56.1992.5.01.0511 - TRT 010  Regido 
0029900-33.2003.5.01.0531 - TRT 010  Regido 
0058500-12.1993.5.02.0006 - TRT 021  Regido 
0195600-78.2008.5.02.0007 - TRT 021  Regido 
0025100-15.2009.5.02.0016 - TRT 022  Regido 
0000536-64.2012.5.02.0016 - TRT 02° Regido 
0156800-84.2004.5.02.0018 - TRT 020  Regido * * 

0199200-31.1986.5.02.0023 - TRT 022  Região 
0132500-02.1988.5.02.0024 - TRT 022  Regido 
0007200-63.2007.5.02.0024 - TRT 021  Região 
0119500-34.1985.5.02.0025 - TRT 022  Regido ** 

0397800-15.1979.5.02.0032 - TRT 022  Regido 
0303400-86.1991.5.02.0032 - TRT 020  Regido 
0194600-85.1996.5.02.0032 - TRT 021  Região 
0270500-64.2002.5.02.0032 - TRT 020  Região * * 

0063600-33.2008.5.02.0034 - TRT 022  Regido * * 

Dúvidas e sugest6es: endta;,'st.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

0197900-29.2008.5.02.0034 TRT 021  Regido 
0120400-79.2007.5.02.0046 TRT 022  Regido 
0001489-35.2012.5.02.0046 TRT 020  Regido 
0139000-27.1993.5.02.0051 - TRT 022  Regido 
0167200-58.2004.5.02.0051 - TRT 02/ Regido 
0224100-22.2008.5.02.0051 TRT 021  Região 
0044000-84.1999.5.02.0052 TRT 021  Regido 
0191400-52.2006.5.02.0054 TRT 022  Regido 
0252700-60.1993.5.02.0057 TRT 02° Regido ** 

0055800-25.1998.5.02.0059 TRT 021  Regido 
0175500-92.1998.5.02.0059 TRT 020  Regido 
0176800-89.1998.5.02.0059 TRT 02° Região 
0288600-20.2001.5.02.0059 TRT 021  Regido 
0236500-71.2004.5.02.0063 - TRT 022  Regido ** 

0000726-17.2011.5.02.0063 - TRT 022  Regido ** 

0197400-33.2009.5.02.0064 TRT 022  Região ** 

0090500-02.1995.5.02.0069 TRT 022  Regido 
0205300-43.2009.5.02.0072 TRT 020  Região ** 

0308000-28.1999.5.02.0079 TRT 022  Regido 
0106200-70.2004.5.02.0079 TRT 022  Regido 
0538000-74.2006.5.02.0081 TRT 020  Regido 
0030900-48.2008.5.02.0084 TRT 020  Regido 
0001918-10.2011.5.02.0087 TRT 020  Regido ** 

0208200-19.2007.5.02.0088 TRT 020  Regido ** 

0011800-61.2009.5.02.0088 TRT 02/ Região ** 

0001011-65.2014.5.02.0431 TRT 022  Regido * * 

0076100-05.1988.5.02.0432 TRT 022  Regido * * 

0088100-82.2003.5.02.0441 - TRT 02° Região * * 

0027900-86.2006.5.02.0447 - TRT 021  Região 
1000552-04.2013.5.02.0521 TRT 02/ Regido 
0011000-45.2004.5.03.0067 TRT 031  Região 
0000700-77.2005.5.03.0135 TRT 031  Região 
0116400-67.2006.5.03.0135 - TRT 031  Regido 
0004800-30.2003.5.04.0002 - TRT 041  Regido 
0021801-26.1997.5.04.0006 - TRT 041  Regido 
0128400-07.2002.5.04.0008 TRT 04° Região 
0047200-95.2004.5.04.0011 TRT 040  Regido 
0040700-71.2008.5.04.0011 TRT 04° Regido 
0112700-35.2009.5.04.0011 TRT 042  Regido 
0001188-76.2011.5.04.0011 TRT 040  Regido 
0001027-32.2012.5.04.0011 - TRT 042  Regido 
0034500-21.2008.5.04.0020  - TRT 04°  Regido 

e sugest6es: clidt*tst.jus.br 
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0154900-64.2008.5.04.0020 TRT 042  Região 
0064300-60.2009.5.04.0020 TRT 040  Região 
0000748-87.2010.5.04.0020 TRT 04/ Região 
0115300-34.2002.5.04.0024 TRT 040  Regido 
0077300-15.2009.5.04.0025 TRT 040  Regido 
0016900-57.2008.5.04.0029 TRT 040  Região 
0000310-34.2010.5.04.0029 TRT 040  Região 
0000802-26.2010.5.04.0029 TRT 040  Região 
0000193-18.2010.5.04.0102 TRT 04° Regido 
0000740-58.2010.5.04.0102 TRT 040  Região 
0139100-77.2004.5.04.0103 TRT 040  Região 
0001100-29.2006.5.04.0103 TRT 042  Região 
0121900-15.2008.5.04.0104 TRT 040  Região 
0062600-88.2009.5.04.0104 TRT 040  Região 
0097700-07.2009.5.04.0104 TRT 042  Regido 
0000975-77.2014.5.04.0104 TRT 04° Região 
0020198-93.2013.5.04.0122 TRT 040  Região 
0020728-97.2013.5.04.0122 TRT 040  Região 
0010142-75.2012.5.04.0141 TRT 040  Região 
0013700-26.1999.5.04.0201 TRT 040  Região 
0153001-15.2005.5.04.0221 TRT 040  Região 
0011571-41.2013.5.04.0271 TRT 04/ Região 
0133900-54.2004.5.04.0341 TRT 040  Região 
0000338-06.2010.5.04.0351 TRT 042  Região 
0074100-89.2009.5.04.0351 TRT 040  Região 
0020833-04.2013.5.04.0404 TRT 04° Regido 
0154500-62.2008.5.04.0404 TRT 040  Região 
0164500-58.2007.5.04.0404 TRT 040  Região 
0000428-34.2012.5.04.0451 TRT 040  Região 
0010100-08.2008.5.04.0451 TRT 040  Região 
0101600-24.2009.5.04.0451 TRT 040  Região 
0000260-06.2011.5.04.0471 TRT 040  Regido 
0000350-14.2011.5.04.0471 TRT 040  Regido 
0000378-79.2011.5.04.0471 TRT 042  Região 
0000399-21.2012.5.04.0471 TRT 040  Região 
0173200-16.2007.5.04.0471 TRT 042  Região 
0010135-06.2013.5.04.0511 TRT 040  Regido 
0084900-31.2002.5.04.0511 TRT 040  Região 
0099900-81.1996.5.04.0511 TRT 040  Regido 
0149600-66.2009.5.04.0512 TRT 042  Região 
0083500-78.2004.5.04.0521 TRT 040  Região 
0015000-20.2005.5.04.0522 TRT 040  Região 

Dúvidas e sw-jest.6es: cncit‘t t. :" 
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0123300-48.2007.5.04.0541 TRT 048  Regido 
0103800-96.2008.5.04.0561 TRT 041  Regido 
0000070-55.2011.5.04.0661 TRT 041  Regido 
0000692-37.2011.5.04.0661 TRT 041  Regido 
0109500-83.2004.5.04.0661 TRT 041  Regido 
0000140-69.2011.5.04.0662 TRT 041  Regido 
0000783-61.2010.5.04.0662 TRT 041  Regido 
0001949-31.2010.5.04.0662 TRT 042  Regido 
0015600-09.2005.5.04.0662 TRT 04/ Regido 
0031100-13.2008.5.04.0662 TRT 041  Regido 
0037500-43.2008.5.04.0662 TRT 041  Regido 
0037900-57.2008.5.04.0662 TRT 041  Regido 
0067400-42.2006.5.04.0662 TRT 041  Região 
0101300-45.2008.5.04.0662 TRT 042  Regido 
0153200-33.2009.5.04.0662 TRT 041  Regido 
0000468-22.2013.5.04.0664 TRT 041  Regido 
0000529-29.2014.5.04.0701 TRT 041  Regido 
0001411-93.2011.5.04.0701 TRT 041  Regido 
0083600-02.2009.5.04.0701 TRT 041  Regido 
0086600-15.2006.5.04.0701 TRT 041  Regido 
0094300-13.2004.5.04.0701 TRT 042  Região 
0028700-57.2008.5.04.0781 TRT 041  Regido 
0031100-44.2008.5.04.0781 TRT 041  Regido 
0201800-19.2009.5.04.0781 TRT 041  Regido 
0020663-28.2014.5.04.0782 TRT 041  Regido 
0001300-77.2005.5.04.0812 TRT 042  Regido 
0257600-75.2005.5.04.0812 TRT 042  Regido 
0000069-75.2011.5.04.0821 TRT 041  Região ** 

0000338-51.2010.5.04.0821 TRT 041  Regido ** 

0026200-92.2008.5.04.0821 TRT 042  Regido ** 

0027600-03.1998.5.04.0851 TRT 04/ Região 
0000923-14.2010.5.05.0001 TRT 051  Região 
0134000-24.2007.5.05.0002 TRT 051  Região 
0001344-98.2010.5.05.0002 TRT 052  Regido 
0165500-57.1997.5.05.0003 TRT 051  Regido 
0091600-89.2007.5.05.0003 TRT 051  Regido 
0094100-28.2007.5.05.0004 TRT 051  Regido 
0124300-18.2007.5.05.0004 TRT 052  Regido 
0114700-67.2007.5.05.0005 TRT 05/ Regido 
0131101-66.1992.5.05.0006 TRT 051  Regido 
0139400-75.2005.5.05.0006 TRT 051  Regido 
0044000-63.2007.5.05.0006  TRT 051  Regido 

Dtivicias e suge.s : us  .br  



Certidão n 278224/2021. Página 6 de 17 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

0091700-35.2007.5.05.0006 TRT 05° Regido 
0135200-54.2007.5.05.0006 TRT 050  Regido 
0000905-07.2012.5.05.0006 TRT 051  Regido 
0044400-05.2006.5.05.0009 TRT 051  Regido 
0064400-86.2007.5.05.0010 - TRT 05° Região 
0128400-17.1992.5.05.0012 - TRT 051  Regido 
0111900-26.1999.5.05.0012 TRT 050  Regido 
0000363-23.2016.5.05.0014 TRT 051  Regido 
0041100-13.1989.5.05.0015 TRT 051  Região 
0031400-77.2007.5.05.0016 - TRT 051  Região 
0060500-43.2008.5.05.0016 - TRT 051  Regido 
0000423-58.2014.5.05.0016 - TRT 05° Regido 
0224900-57.1997.5.05.0017 TRT 051  Regido 
0000652-12.2014.5.05.0018 TRT 050  Região 
0194800-11.2000.5.05.0019 TRT 051  Regido 
0055600-42.2007.5.05.0019 TRT 051  Regido 
0064000-11.2008.5.05.0019 TRT 051  Regido 
0161200-98.1997.5.05.0020 TRT 051  Região 
0107400-09.2007.5.05.0020 TRT 05° Regido 
0001400-14.2009.5.05.0020 TRT 051  Regido 
0071800-84.2008.5.05.0021 TRT 050  Regido 
0074500-30.2008.5.05.0022 TRT 050  Regido 
0000146-50.2016.5.05.0023 TRT 051  Regido 
0000115-93.2017.5.05.0023 TRT 050  Regido 
0110000-35.2000.5.05.0024 TRT 051  Regido 
0032700-44.2007.5.05.0026 TRT 051  Regido 
0149000-86.2007.5.05.0027 TRT 051  Região 
0009500-62.2008.5.05.0029 - TRT 05/ Regido 
0187300-45.2006.5.05.0030 - TRT 051  Regido 
0073400-13.2008.5.05.0031 TRT 051  Regido 
0008200-56.2008.5.05.0032 TRT 050  Regido 
0000176-87.2018.5.05.0032 TRT 050  Regido 
0000057-70.2011.5.05.0033 TRT 050  Regido 
0021900-90.2008.5.05.0035 TRT 051  Regido 
0098200-56.2009.5.05.0036 TRT 051  Regido 
0000732-58.2010.5.05.0036 TRT 050  Regido 
0000900-83.2012.5.05.0038 TRT 051  Regido 
0010600-22.2008.5.05.0039 TRT 051  Regido 
0060900-85.2008.5.05.0039 TRT 051  Regido 
0158200-63.2006.5.05.0121 TRT 051  Regido 
0045900-56.2009.5.05.0121 TRT 051  Região 
0245000-11.1988.5.05.0191  TRT 051  Regido 

Ddvides e sugest6es : 1,1 br 
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0147900-25.2009.5.05.0222 TRT 051  Regido 
0006400-49.2007.5.05.0251 TRT 052  Região 
0116200-61.1997.5.05.0251 TRT 051  Regido 
0001317-40.2017.5.05.0271 TRT 051  Regido 
0027200-13.2004.5.05.0281 - TRT 051  Regido 
0034700-62.2006.5.05.0281 - TRT 051  Regido 
0000338-91.2012.5.05.0291 TRT 052  Região 
0000374-36.2012.5.05.0291 TRT 052  Regido 
0000633-65.2011.5.05.0291 TRT 051  Região 
0000127-72.2013.5.05.0371 - TRT 052  Regido 
0023500-52.2007.5.05.0401 - TRT 051  Regido 
0045400-23.2009.5.05.0401 TRT 051  Regido 
0051600-17.2007.5.05.0401 TRT 05/ Regido 
0078300-16.1996.5.05.0401 TRT 051  Regido 
0000089-65.2017.5.05.0421 TRT 052  Regido 
0000090-50.2017.5.05.0421 TRT 051  Regido 
0000697-68.2014.5.05.0421 TRT 052  Regido 
0000945-97.2015.5.05.0421 TRT 052  Regido 
0001109-33.2013.5.05.0421 TRT 051  Regido 
0065200-11.2008.5.05.0421 TRT 051  Regido 
0111600-94.2007.5.05.0461 TRT 051  Regido 
0001002-65.2010.5.05.0462 TRT 051  Regido 
0159500-80.2001.5.05.0462 TRT 052  Regido 
0000625-18.2015.5.05.0463 TRT 051  Regido 
0000773-92.2016.5.05.0463 TRT 051  Região 
0000949-71.2016.5.05.0463 TRT 051  Região 
0001037-46.2015.5.05.0463 TRT 051  Regido 
0001231-80.2014.5.05.0463 TRT 051  Regido 
0046100-56.1999.5.05.0463 TRT 051  Regido 
0060600-35.1996.5.05.0463 - TRT 052  Regido 
0064700-23.2002.5.05.0463 - TRT 051  Regido 
0108900-47.2004.5.05.0463 TRT 051  Regido 
0119800-89.2004.5.05.0463 TRT 052  Regido 
0145300-65.2001.5.05.0463 TRT 051  Regido 
0174900-92.2005.5.05.0463 TRT 051  Regido 
0083100-93.2005.5.05.0491 TRT 051  Região 
0106800-64.2006.5.05.0491 - TRT 051  Regido 
0041000-62.2001.5.05.0492 - TRT 05/ Regido 
0000775-54.2012.5.05.0511 TRT 052  Regido 
0000777-24.2012.5.05.0511 TRT 051  Regido 
0001111-58.2012.5.05.0511 TRT 051  Regido 
0005700-11.2003.5.05.0511 TRT 051  Regido 

Dividas e suges.t;:es: ondtzst.j1.1s.br  
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0018300-54.2009.5.05.0511 - TRT 052  Regido 
0038200-04.2001.5.05.0511 - TRT 05/ Regido 
0052500-68.2001.5.05.0511 - TRT 052  Regido 
0104600-68.1999.5.05.0511 - TRT 052  Regido 
0144000-84.2002.5.05.0511 - TRT 052  Região 
0174701-38.1996.5.05.0511 - TRT 052  Região 
0208800-92.2000.5.05.0511 - TRT 052  Região 
0241200-33.1998.5.05.0511 - TRT 052  Regido 
0038800-05.1995.5.05.0521 - TRT 052  Regido ** 

0056400-63.2000.5.05.0521 - TRT 052  Regido 
0071300-90.1996.5.05.0521 - TRT 052  Região 
0105900-29.2004.5.05.0531 - TRT 052  Regido 
0279300-45.2008.5.05.0531 - TRT 052  Regido 
0000180-27.2015.5.05.0551 - TRT 052  Regido 
0000296-33.2015.5.05.0551 - TRT 052  Região 
0000298-03.2015.5.05.0551 - TRT 052  Região 
0001435-54.2014.5.05.0551 - TRT 052  Região 
0001524-14.2013.5.05.0551 - TRT 052  Região 
0002018-73.2013.5.05.0551 - TRT 052  Região 
0121900-39.2007.5.05.0551 - TRT 052  Regido 
0126400-56.2004.5.05.0551 - TRT 052  Região 
0000137-26.2016.5.05.0561 - TRT 052  Regido 
0000154-62.2016.5.05.0561 - TRT 052  Regido 
0000278-45.2016.5.05.0561 - TRT 052  Regido 
0198900-51.2008.5.05.0561 - TRT 052  Regido 
0000136-15.2015.5.05.0581 - TRT 052  Regido 
0001147-16.2014.5.05.0581 - TRT 052  Região 
0058700-07.2003.5.05.0581 - TRT 052  Região 
0059700-47.2000.5.05.0581 - TRT 05/ Regido 
0091200-92.2004.5.05.0581 - TRT 052  Regido 
0113100-96.2008.5.05.0612 - TRT 052  Regido 
0080800-35.2000.5.05.0621 - TRT 052  Regido 
0000452-14.2011.5.05.0631 - TRT 052  Região 
0045900-93.2000.5.05.0631 - TRT 052  Regido 
0099100-93.2004.5.06.0001 - TRT 062  Região 
0150000-06.2006.5.06.0003 - TRT 062  Regido * * 

0051400-13.2007.5.06.0003 - TRT 062  Regido 
0095100-68.2009.5.06.0003 - TRT 06° Regido 
0000224-87.2010.5.06.0003 - TRT 062  Regido 
0001634-83.2010.5.06.0003 - TRT 062  Região 
0000386-48.2011.5.06.0003 - TRT 062  Regido 
0000818-33.2012.5.06.0003 - TRT 062  Região 

nUvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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0001181-20.2012.5.06.0003 TRT 06° Regido 
0057200-05.1996.5.06.0004 TRT 061  Regido 
9401200-45.2002.5.06.0005 TRT 062  Região 
0108000-54.1998.5.06.0008 - TRT 062  Regido 
0001313-27.2010.5.06.0010 - TRT 062  Regido 
0001526-96.2011.5.06.0010 TRT 061  Regido 
0001493-72.2012.5.06.0010 TRT 062  Regido 
0079800-42.2009.5.06.0011 TRT 061  Regido 
9372100-24.2002.5.06.0012 TRT 061  Regido 
0155100-48.2002.5.06.0013 TRT 061  Região 
9515900-07.2002.5.06.0014 TRT 061  Regido 
0001615-41.2010.5.06.0015 TRT 061  Regido 
0001859-96.2012.5.06.0015 TRT 061  Região 
0000061-66.2013.5.06.0015 - TRT 061  Região 
0000665-27.2013.5.06.0015 - TRT 060  Região 
0000216-68.2010.5.06.0017 TRT 061  Regido 
0000389-52.2011.5.06.0019 TRT 062  Região 
0098900-49.2006.5.06.0023 - TRT 061  Região 
0088600-57.2008.5.06.0023 - TRT 062  Região 
0000624-82.2011.5.06.0192 - TRT 060  Regido 
0000102-23.2014.5.06.0201 TRT 06° Região 
0009100-80.1997.5.06.0231 TRT 06° Região 
9717600-62.2002.5.06.0231 TRT 062  Região 
0035500-87.2008.5.06.0412 - TRT 062  Regido 
0140400-27.1989.5.07.0003 - TRT 070  Regido 
2166500-95.2007.5.09.0003 TRT 091  Regido 
0801800-08.2004.5.09.0004 TRT 09° Região 
1565000-40.2007.5.09.0004 TRT 091  Regido 
2051100-61.2006.5.09.0005 - TRT 092  Regido 
2351200-35.2009.5.09.0005 - TRT 091  Regido 
1247000-06.2000.5.09.0006 TRT 09° Região 
2222600-37.2002.5.09.0006 TRT 098  Região 
1571600-76.2004.5.09.0006 TRT 09° Regido 
1429700-68.2005.5.09.0007 - TRT 091  Regido 
0002157-35.2006.5.09.0009 - TRT 09° Regido 
9951000-41.2006.5.09.0011 - TRT 090  Regido 
3855600-68.2007.5.09.0011 TRT 091  Regido 
0002204-32.2008.5.09.0011 TRT 092  Regido 
1875300-93.2009.5.09.0011 TRT 09° Região 
0000965-22.2010.5.09.0011 TRT 090  Regido 
0001533-04.2011.5.09.0011 - TRT 092  Regido 
0379300-17.2003.5.09.0014 - TRT 091  Regido 

sugest6es : end j us .1) r 
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0574700-95.2005.5.09.0014 TRT 092  Região 
0000044-54.2010.5.09.0014 TRT 092  Região 
0000178-81.2010.5.09.0014 TRT 091  Região 
0001633-81.2010.5.09.0014 TRT 091  Região 
0001571-36.2013.5.09.0014 TRT 092  Região 
0584900-24.2006.5.09.0016 TRT 091  Regido 
0588900-67.2006.5.09.0016 TRT 092  Região 
0589200-29.2006.5.09.0016 TRT 092  Região 
0600500-85.2006.5.09.0016 TRT 092  Regido 
0000641-14.2010.5.09.0017 TRT 091  Regido 
0000754-60.2013.5.09.0017 TRT 092  Região 
0296400-91.2005.5.09.0018 TRT 092  Região 
0000424-65.2010.5.09.0018 TRT 091  Regido 
0000780-57.2010.5.09.0019 TRT 091  Região 
0271900-83.2004.5.09.0021 TRT 091  Regido 
0165200-53.1999.5.09.0023 TRT 092  Região 
0016300-21.2005.5.09.0023 TRT 091  Região 
0025400-92.2008.5.09.0023 TRT 092  Região 
0161000-51.2009.5.09.0023 TRT 092  Região 
0256200-85.2009.5.09.0023 TRT 092  Região 
0001252-12.2011.5.09.0023 TRT 092  Regido 
0000794-58.2012.5.09.0023 TRT 092  Regido 
0001300-34.2012.5.09.0023 TRT 091  Região 
0000323-03.2016.5.09.0023 TRT 092  Região 
0098100-41.2000.5.09.0025 TRT 091  Regido 
0000979-87.2012.5.09.0026 TRT 091  Regido 
1022600-27.2006.5.09.0029 TRT 092  Regido * * 

2100100-84.2008.5.09.0029 TRT 092  Região 
0068800-26.2005.5.09.0068 TRT 091  Região ** 

0094200-25.2008.5.09.0072 TRT 092  Região 
0000026-82.2012.5.09.0072 TRT 092  Região 
0069100-46.2000.5.09.0073 TRT 091  Região ** 

0012700-41.1989.5.09.0091 TRT 091  Região 
0050800-26.1993.5.09.0091 TRT 091  Região 
0014200-25.2001.5.09.0091 TRT 091  Regido 
0041600-33.2009.5.09.0091 TRT 091  Região 
0002034-72.2012.5.09.0091 TRT 092  Região 
0092800-72.1992.5.09.0092 TRT 092  Regido 
0203000-24.2007.5.09.0092 TRT 091  Regido 
0029300-09.2004.5.09.0093 TRT 092  Regido 
0038200-10.2006.5.09.0093 TRT 092  Região 
0147600-51.2009.5.09.0093  TRT 092  Regido 

Devidas e sugestões: endt4tst.jus.hr  
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0002203-24.2010.5.09.0093 - TRT 092  Regido 
0001834-59.2012.5.09.0093 - TRT 092  Regido 
0016700-73.2006.5.09.0096 - TRT 092  Região 
0000251-30.2012.5.09.0096 - TRT 092  Regido 
0000673-68.2013.5.09.0096 - TRT 092  Regido 
0000540-11.2014.5.09.0122 - TRT 092  Regido 
0000085-26.2011.5.09.0195 - TRT 091  Regido 
0001630-32.2011.5.09.0325 - TRT 091  Região 
0001865-28.2013.5.09.0325 - TRT 092  Regido 
0000537-13.2015.5.09.0513 - TRT 091  Regido 
0032600-09.2006.5.09.0513 - TRT 091  Regido 
2720600-33.2007.5.09.0652 - TRT 091  Regido 
0123500-98.2009.5.09.0653 - TRT 092  Região 
0145800-66.2000.5.09.0654 - TRT 091  Regido 
0172700-86.2005.5.09.0662 - TRT 091  Regido 
0209000-08.2009.5.09.0662 - TRT 091  Regido 
0283000-47.2007.5.09.0662 - TRT 09/ Regido 
0439800-06.2007.5.09.0662 - TRT 091  Regido 
0001862-39.2007.5.09.0663 - TRT 092  Regido 
0424500-66.2005.5.09.0664 - TRT 092  Regido 
0026100-24.2004.5.09.0665 - TRT 092  Regido 
0037900-06.2005.5.09.0668 - TRT 092  Regido 
0046400-61.2005.5.09.0668 - TRT 091  Regido 
0000433-14.2010.5.09.0669 - TRT 092  Regido 
0000143-88.2013.5.09.0670 - TRT 091  Regido 
0159600-32.2008.5.09.0671 - TRT 091  Regido 
9950400-74.2006.5.09.0672 - TRT 092  Regido 
0429400-53.2006.5.09.0892 - TRT 092  Região 
0000400-88.2006.5.10.0005 - TRT 102  Regido 
0001509-18.2012.5.10.0009 - TRT 102  Regido 
0089100-14.2009.5.10.0012 - TRT 102  Regido 
0097200-55.2009.5.10.0012 - TRT 102  Regido 
0101000-91.2009.5.10.0012 - TRT 10/ Região 
0111700-29.2009.5.10.0012 - TRT 101  Regido 
0122500-19.2009.5.10.0012 - TRT 102  Regido 
0001616-24.2010.5.10.0012 - TRT 102  Regido 
0001407-21.2011.5.10.0012 - TRT 102  Regido 
0001410-73.2011.5.10.0012 - TRT 102  Regido 
0001077-87.2012.5.10.0012 - TRT 102  Regido 
0001616-53.2012.5.10.0012 - TRT 102  Regido 
0001709-16.2012.5.10.0012 - TRT 102  Região 
0001725-67.2012.5.10.0012  - TRT 102  Regido 

Ejuvi,:las wIgest6es: cm...D.4tst.juo.br  
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0002064-26.2012.5.10.0012 TRT 100  Regido 
0001167-27.2014.5.10.0012 TRT 102  Regido 
0001205-39.2014.5.10.0012 TRT 100  Região 
0001726-81.2014.5.10.0012 TRT 101  Regido 
0001750-12.2014.5.10.0012 TRT 102  Regido 
0000360-82.2011.5.10.0021 TRT 102  Regido 
0000568-66.2011.5.10.0021 TRT 100  Regido 
0000060-86.2012.5.10.0021 TRT 101  Região 
0052900-17.2005.5.12.0004 TRT 120  Região ** 

0265000-83.2006.5.12.0004 TRT 121  Regido 
0192900-41.2008.5.12.0011 TRT 122  Região 
0410300-12.2007.5.12.0014 TRT 120  Regido 
0494500-76.2003.5.12.0018 TRT 122  Região 
0329000-84.2005.5.12.0018 TRT 122  Regido 
0043300-80.2003.5.12.0023 TRT 121  Regido 
0087500-61.2006.5.12.0026 TRT 120  Regido 
0326500-16.2008.5.12.0026 TRT 121  Região 
0208700-57.2005.5.12.0030 TRT 122  Regido 
0605300-62.2008.5.12.0030 TRT 122  Região 
0588900-36.2009.5.12.0030 TRT 120  Região 
0636600-08.2009.5.12.0030 TRT 12* Regido 
0233400-65.2003.5.12.0031 TRT 120  Regido 
0035300-93.2005.5.12.0032 TRT 12/ Regido 
0393400-26.2009.5.12.0032 TRT 122  Regido 
0000982-37.2012.5.12.0033 TRT 122  Regido 
0855400-30.2005.5.12.0034 TRT 121  Região 
0005661-14.2011.5.12.0034 TRT 120  Região 
0374100-69.2009.5.12.0035 TRT 120  Região 
0557800-13.2007.5.12.0037 TRT 120  Região 
0000089-63.2014.5.12.0037 TRT 122  Região 
0060600-92.2003.5.12.0043 TRT 122  Região 
0373600-52.2009.5.12.0051 TRT 121  Região * * 

0002400-20.2007.5.12.0054 TRT 122  Região 
0000061-90.2017.5.13.0028 TRT 132  Regido 
0000460-19.2017.5.13.0029 TRT 131  Regido 
0001557-54.2017.5.13.0029 TRT 131  Regido 
0149700-63.2004.5.15.0003 TRT 152  Regido 
0083100-57.2004.5.15.0004 TRT 152  Regido ** 

0120400-53.2004.5.15.0004 TRT 151  Regido 
0069400-40.2006.5.15.0005 TRT 152  Região 
0208400-86.2005.5.15.0006 TRT 152  Região 
0131900-92.1990.5.15.0009  TRT 152  Regido 

Dividas e sugest6eF5: cridtt.jus.br  
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0026600-29.1999.5.15.0009 - TRT 152  Região 
0146100-13.2004.5.15.0010 - TRT 152  Regido 
0151100-54.2005.5.15.0011 - TRT 151  Regido 
0184000-90.2005.5.15.0011 - TRT 150  Regido 
0194200-59.2005.5.15.0011 - TRT 150  Regido 
0235000-27.2008.5.15.0011 - TRT 151  Regido 
0299200-43.2008.5.15.0011 - TRT 15° Região 
0001981-09.2011.5.15.0011 - TRT 152  Regido 
0165900-06.1990.5.15.0014 - TRT 152  Regido ** 

0198400-18.1996.5.15.0014 - TRT 150  Região ** 

0156500-16.2000.5.15.0014 - TRT 15/ Região ** 

0181800-38.2004.5.15.0014 - TRT 152  Regido ** 

0133100-28.2004.5.15.0015 - TRT 152  Regido 
0089600-75.1982.5.15.0016 - TRT 151  Regido 
0070600-45.1989.5.15.0016 - TRT 151  Regido 
0118300-75.1993.5.15.0016 - TRT 151  Regido 
0001616-37.2011.5.15.0016 - TRT 152  Regido 
0175800-13.2004.5.15.0017 - TRT 15/ Regido 
0115600-35.2007.5.15.0017 - TRT 150  Região 
0185800-33.2008.5.15.0017 - TRT 150  Regido 
0001725-02.2012.5.15.0021 - TRT 152  Regido 
0023400-56.2005.5.15.0024 - TRT 150  Regido 
0150300-79.2008.5.15.0024 - TRT 151  Regido 
0111000-76.2009.5.15.0024 - TRT 152  Regido 
0000299-77.2011.5.15.0024 - TRT 152  Regido * * 

0000595-31.2013.5.15.0024 - TRT 151  Regido ** 

0000716-55.2010.5.15.0027 - TRT 151  Regido 
0155700-56.2008.5.15.0030 - TRT 150  Regido 
0099800-79.2008.5.15.0033 - TRT 152  Região 
0121000-45.2008.5.15.0033 - TRT 151  Regido 
0124900-36.2008.5.15.0033 - TRT 151  Regido 
0048800-06.2009.5.15.0033 - TRT 150  Região ** 

0044200-66.1991.5.15.0034 - TRT 150  Regido 
0142200-89.2005.5.15.0041 - TRT 151  Regido 
0001300-80.2010.5.15.0041 - TRT 151  Regido 
0163300-97.2005.5.15.0042 - TRT 150  Região 
0170000-89.2005.5.15.0042 - TRT 151  Região 
0088000-25.1988.5.15.0043 - TRT 152  Regido 
0129200-79.2006.5.15.0043 - TRT 152  Regido 
0000002-73.2012.5.15.0044 - TRT 150  Regido 
0000397-65.2012.5.15.0044 - TRT 150  Região 
0231800-53.1998.5.15.0046  - TRT 150  Regido 

Duvidas e suest:',e,,;: cmdtVz.st.jus.br  
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0187400-79.1997.5.15.0048 TRT 151  Regido * * 

0124000-25.1996.5.15.0049 TRT 151  Regido 
0158400-94.1998.5.15.0049 TRT 15° Regido 
0277100-20.1998.5.15.0052 TRT 151  Região ** 

0131400-66.2005.5.15.0052 TRT 152  Região 
0000549-60.2010.5.15.0052 TRT 152  Regido 
0070800-69.2002.5.15.0057 TRT 152  Região 
0072100-66.2002.5.15.0057 TRT 15/ Regido 
0072200-21.2002.5.15.0057 TRT 152  Regido 
0075800-50.2002.5.15.0057 TRT 151  Regido 
0106800-26.2006.5.15.0058 TRT 151  Região 
0023300-57.2009.5.15.0058 TRT 152  Região 
0000341-24.2011.5.15.0058 - TRT 152  Regido 
0022000-51.2009.5.15.0061 - TRT 154  Regido 
0256600-34.1997.5.15.0062 - TRT 152  Regido 
0077300-31.2005.5.15.0063 TRT 152  Região 
0029200-67.1990.5.15.0064 TRT 152  Regido 
0108400-89.2005.5.15.0067 TRT 152  Regido * * 

0000627-35.2012.5.15.0068 - TRT 15° Região 
0000824-43.2010.5.15.0073 - TRT 15° Região 
0117200-45.2006.5.15.0076 TRT 152  Região 
0001108-33.2010.5.15.0079 TRT 152  Regido 
0000792-15.2013.5.15.0079 TRT 152  Região 
0000139-76.2014.5.15.0079 - TRT 15° Regido 
0011677-20.2015.5.15.0079 - TRT 152  Regido 
0000626-82.2010.5.15.0080 - TRT 151  Região 
0002179-27.2011.5.15.0082 TRT 154  Regido 
0001934-45.2013.5.15.0082 TRT 152  Regido 
0069100-38.2006.5.15.0083 TRT 152  Regido 
0078500-23.2004.5.15.0091 - TRT 151  Regido 
0087300-69.2006.5.15.0091 - TRT 151  Regido 
0157300-60.2007.5.15.0091 - TRT 151  Regido 
0081800-51.2008.5.15.0091 TRT 151  Regido 
0165800-74.2005.5.15.0095 TRT 152  Região 
0160600-75.2008.5.15.0097 TRT 151  Região 
0010544-17.2014.5.15.0098 TRT 152  Regido 
0146500-42.2004.5.15.0102 TRT 152  Regido 
0067300-77.2004.5.15.0104 TRT 152  Regido 
0054300-73.2005.5.15.0104 - TRT 15/ Região 
0063700-14.2005.5.15.0104 - TRT 152  Regido 
0006000-46.2006.5.15.0104 TRT 151  Região 
0012400-42.2007.5.15.0104  TRT 151  Regido ** 

DIvidas e sugestes: cndviotst.jus.br  
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0112200-09.2008.5.15.0104 - TRT 150  Região 
0077200-11.2009.5.15.0104 - TRT 152  Regido 
0125500-04.2009.5.15.0104 - TRT 150  Regido 
0127900-88.2009.5.15.0104 - TRT 15° Região 
0001313-84.2010.5.15.0104 - TRT 151  Regido 
0000317-18.2012.5.15.0104 - TRT 152  Regido 
0001769-29.2013.5.15.0104 - TRT 152  Regido 
0080700-50.2007.5.15.0106 - TRT 15° Regido 
0001473-98.2013.5.15.0106 - TRT 150  Regido 
0079700-32.2009.5.15.0110 - TRT 150  Regido 
0112200-54.2009.5.15.0110 - TRT 150  Regido 
0087700-28.2003.5.15.0111 - TRT 15° Regido 
0095300-95.2006.5.15.0111 - TRT 150  Região 
0010200-41.2007.5.15.0111 - TRT 152  Região 
0089400-94.2007.5.15.0112 - TRT 15° Regido 
0093500-54.2005.5.15.0115 - TRT 152  Região 
0000957-56.2010.5.15.0115 - TRT 150  Regido 
0225800-66.2008.5.15.0117 - TRT 152  Regido 
0000125-80.2011.5.15.0117 - TRT 150  Regido 
0079700-91.1998.5.15.0118 - TRT 15° Regido ** 

0124100-04.2009.5.15.0120 - TRT 152  Regido ** 

0166700-84.2007.5.15.0128 - TRT 150  Regido 
0027500-25.2008.5.15.0129 - TRT 152  Regido 
0054300-95.2005.5.15.0129 - TRT 152  Regido 
0150500-33.2006.5.15.0129 - TRT 152  Região 
0131900-49.2006.5.15.0133 - TRT 150  Regido 
0345000-24.2005.5.15.0133 - TRT 150  Regido 
0213200-64.2005.5.15.0134 - TRT 150  Regido ** 

0870500-11.2005.5.15.0141 - TRT 150  Regido 
0164900-70.2007.5.15.0144 - TRT 150  Região 
0000753-19.2010.5.15.0145 - TRT 150  Regido 
0012245-32.2015.5.15.0145 - TRT 152  Regido 
0033300-20.2007.5.15.0145 - TRT 150  Regido 
0097200-06.2009.5.15.0145 - TRT 152  Regido 
0103100-04.2008.5.15.0145 - TRT 15° Regido 
0135000-05.2008.5.15.0145 - TRT 15° Regido 
0001423-20.2011.5.15.0146 - TRT 15° Regido 
0256400-93.2007.5.15.0153 - TRT 152  Regido 
0526300-19.2006.5.15.0153 - TRT 152  Regido * * 

0012400-17.2009.5.17.0007 - TRT 170  Regido 
0011432-69.2013.5.18.0281 - TRT 180  Regido * * 

0058900-23.2000.5.19.0001  - TRT 190  Região 

DOvidasc sugest6es: cudt.4t.st..jus.br  
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0122500-94.2009.5.19.0003 TRT 192  Regido * 
0161000-36.2003.5.19.0006 - TRT 190  Região * 
0102200-93.2009.5.19.0009 - TRT 190  Região * 
0071600-72.2005.5.19.0060 - TRT 190  Regido * 
0057400-45.2007.5.20.0001 TRT 200  Região * 
0032200-04.2005.5.20.0002 TRT 200  Regido * 
0035700-78.2005.5.20.0002 TRT 204  Região * 
0038300-72.2005.5.20.0002 - TRT 200  Região * 
0190700-03.2007.5.20.0002 - TRT 20° Região * 
0131500-14.1997.5.20.0003 TRT 200  Regido * 
0033600-50.2005.5.20.0003 TRT 202  Região * 
0034000-64.2005.5.20.0003 TRT 200  Região * 
0037700-48.2005.5.20.0003 TRT 202  Região * 
0150400-30.2006.5.20.0003 TRT 200  Regido * 
0130085-46.2004.5.20.0004 TRT 200  Regido * 
0006700-24.2005.5.20.0005 TRT 202  Regido * 
0038200-11.2005.5.20.0005 TRT 202  Região * 
0042000-47.2005.5.20.0005 TRT 204  Região * 
0023900-10.2006.5.20.0005 - TRT 202  Região * 
0107700-96.2007.5.20.0005 - TRT 202  Região * 
0001786-33.2013.5.20.0005 TRT 200  Regido * 
0001787-18.2013.5.20.0005 TRT 202  Regido * 
0001788-03.2013.5.20.0005 TRT 202  Regido * 
0001804-54.2013.5.20.0005 TRT 202  Região * 
0001805-39.2013.5.20.0005 - TRT 20/ Região * 
0001806-24.2013.5.20.0005 - TRT 202  Regido * 
0001807-09.2013.5.20.0005 TRT 20° Regido * 
0001808-91.2013.5.20.0005 TRT 202  Regido * 
0001810-61.2013.5.20.0005 TRT 200  Região * 
0001816-68.2013.5.20.0005 TRT 200  Regido * 
0001818-38.2013.5.20.0005 TRT 200  Regido * 
0001828-82.2013.5.20.0005 TRT 202  Região * 
0001829-67.2013.5.20.0005 TRT 200  Regido * 
0001868-64.2013.5.20.0005 TRT 200  Regido * 
0002040-06.2013.5.20.0005 TRT 200  Regido * 
0002054-87.2013.5.20.0005 TRT 200  Regido * 
0002063-49.2013.5.20.0005 TRT 200  Regido * 
0002080-85.2013.5.20.0005 TRT 20° Região * 
0000588-24.2014.5.20.0005 TRT 202  Região * 
0051100-52.2007.5.20.0006 TRT 200  Regido * 
0098400-73.2008.5.20.0006 TRT 200  Regido ** 
0177900-73.2008.5.21.0003 - TRT 212  Região * 

Duvidas e sugestóes: endt@tst.jus.br  
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- TRT 212  Região * 
- TRT 211  Região * 
- TRT 221  Regido * 
- TRT 242  Regido * 
- TRT 242  Regido ** 
- TRT 241  Região * 
- TRT 241  Regido * 
- TRT 242  Regido * 
- TRT 241  Região * 
depósito, bloqueio de numerário ou penhora 

suspensa.  

art. 642-A  da 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) 
anteriores a data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de 
autenticidade no portal do Tribunal  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa  (art.  642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do 
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens 
suficientes. 
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0101200-73.2006.5.21.0020 
0024200-09.1997.5.21.0021 
0001081-55.2011.5.22.0003 
0017000-75.2007.5.24.0001 
0016700-10.2007.5.24.0003 
0000639-66.2010.5.24.0004 
0001552-45.2010.5.24.0005 
0000301-84.2013.5.24.0005 
0001393-97.2013.5.24.0005 
* Débito garantido por 
de bens suficientes. 
** Débito com exigibilidade 
Total de processos: 666. 
Certidão emitida com base no 

dos 
dias 

Superior do  Trabalho 
sua 
na 
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BANCO DO BRASIL 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO  

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO  

ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  90 DA LEI FEDERAL  

8.666/93.  

A BANCO DO BRASIL S.A., inscrita no CNPJ sob no 00.000.000/0001-91, com sede .4 Setor de 

Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, Torre Norte, em  Brasilia,  Distrito Federal, neste ato 

representada pelo Sra DULCE  NOEL!  VOGEL, portadora da carteira de identidade RG no 

5.901.512-5 e inscrito(a) no CPF sob no 905.739.439-15, DECLARA sob as penas da Lei, que os 

proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem 

grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, 

colateral ou por adoção até o 3o grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do 

Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, 

inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios 

da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada 

contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das 

informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a 

orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante no 13 do STF, Acórdão no 2745/2010 

do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação 

Cível e Reexame Necessário no 1273953-4/Paranavaí-PR-4a  Camara  Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade Chamamento Público n° 01/2020, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os 

proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são 

servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme 
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BANCO DO BRASIL 

disposto no inciso  III,  do  art.  90 da Lei 8.666/93. Por ser expressão de verdade, firmamos o 

presente. 

Chopinzinho, 17 de fevereiro de 2020. 

ENO.I VOGEL 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

CERTIDÃO 

Certifica-se que, nesta data, o (a) BANCO DO BRASIL S.A. (CNPJ 00.000.000/0001-91) 

encontra-se autorizado por esta Autarquia: 

a. a funcionar como banco múltiplo; 

b. a operar com a(s) carteira(s): 

o Carteira Comercial 

o Carteira de Crédito Financ. e Investimento 

o Carteira de Arrendamento Mercantil 

o Carteira de Crédito Imobiliário 

o Carteira de Investimento 

c. a realizar operações de: 

o Mercado de Câmbio 

o Crédito Rural 

2. Certifica-se, ainda, que, quando da emissão desta certidão, constava em nossos cadastros que a 

instituição não se encontrava submetida a regime de administração especial temporária, de intervenção ou 

de liquidação extrajudicial por parte deste Banco Central. 

3. Certidão emitida eletronicamente As 11:17:58 do dia 9/12/2020, com base na Lei n° 9.051, de 18 

de maio de 1995. Para verificar a autenticidade deste documento acesse o endereço 

https://www3.bcb.gov.brkertiaut/validar.  

Código de validação: Y0GNTX9wCehrEyOrDPR3 

Certidão emitida gratuitamente. 

Departamento de Organizado do Sistema Financeiro (Deort) 
Divisão de Gestão, Planejamento e Logistica (Digep) 
SBS - Quadra 3 - Bloco B - Edificio Sede - 19° Andar 

70074-900  Brasilia  -  OF 
E-mail:  digep.deorf@bcb.gov.br  

1 de 1 09/12/2020 11:11 

• 

• 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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...... 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NC/MERU DE INSCRIÇÃO 

00.000.000/1093-63 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

26/05/1976 

NOME EMPRESARIAL 

BANCO DO BRASIL  SA  

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CHOPINZINHO (PR) 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

64.22-1-00 - Bancos múltiplos, com carteira comercial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

64.99-9-99 - Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
203-8 - Sociedade de Economia Mista 

LOGRADOURO 

AV  15 DE NOVEMBRO 
NÚMERO 

4044  
COMPLEMENTO  

CEP 

85.560-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO  

CHOPINZINHO 
UP  

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

AGE0842@BB.COM.BR  
TELEFONE 

(46) 3242-8300/ (46) 3242-8303 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

UNIÃO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***Me*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/01/2021 às 16:30:08 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

1 of 1 06/01/202116:30 



(CNAE) ATIVIDADE PRINCIPAL: 

6421200 Bancos comerciais 

(CNAE) ATIVIDADES SECUNDARIAS 

o 
0 

0 

O 

o 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

ALVARÁ. DE LOCALIZAÇÃO 
E FUNCIONAMENTO 

No  022/1980  

NOME FANTASIA: BANCO DO BRASIL S/A'  
RAE-AO SOCIAL: BANCO DO BRASIL S/A 
CNPJ/CPF: 00.000.000/1093-63 
INcRigko MUNICIPAL: 108782  
NR.  CADASTRO: 151-0 

ENDEREÇO:  AV  XV DE NOVEMBRO • - NR: 458 
CENTRO 85560-000 

LOCAL E DATA: CHOPINZINHO, 04/03/2020 
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: LEIS MUNICIPAIS: 2493/2009 e 2740/2010. 

A Validade deste Alvará está condicionada a validade 
do Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros. 

1vu sCeni Sco1aro Luciani  on  eirj  Cenci  
Prefeito Municipal inanças 

OBSERVAÇÕES: Sempre que houver alter:10o que modifique a categoria do estabelecimento, norne da firma, ou mu-
dança de Local, o licenciado devera .apresentar este titulo para eferto de registro. Este alvara t  pt  soai e intransferivel e 
deverá ser colocado obrigatoriamente em local beta visivel do estab-eiecimeato E váhdo exclusivamente para o(s) 
ramo(s) de atividade acima especificado(s). 



   

ESTADO DO PARANÁ 

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ 

CORPO DE BOMBEIROS 

2SGB1 - SPC1P CORONEL VIVIDA 

W'lItk''''';#t I  ! 
Lfr.)6C.4  
t ' 

  

CLCB - CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB 
3.9.01.20.0000789882-29 

A Seção de Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná 
licencia a edificação/estabelecimento/evento/Area de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade  corn  a 
legislação de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor: 
----- -- • 

BANCO DO BRASIL S/A _______ _______ .._ 
Nome Fantasia: ******** 
CPF/CNPJ: 00.000.000/1093-63 
Código da Atividade Econômica (CNAE): 

6421/2-00 - BANCOS COMERCIAIS 
Logradouro:  AV  XV DE NOVEMBRO Número: 4044 

Complemento: CENTRO Bairro: CHOPINZINHO Município: CHOPINZINHO-PR 

PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E A DESASTRES _.... ..... —___............_______ ......_  
Area  Total: 856,90 in2  
Area  Vistoriada: 513,00 m2  
Ocupação: C-1 - COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DE INCÊNDIO 
Capacidade de Público: 73 PESSOAS 
Uso de GLP: NÃO PERMITIDO 
Projeto Técnico  NIB:  

_. 
OBSERVAÇÕES — 

Esta licença perde a validade, a qualquer tempo, caso ocorram alterações que impliquem cm inconfonnidade com a legislação  
i lc  prevenção c combate a incêndio e a desastres em vigor.  
0 Corpo de Bombeiros Militar poderá fiscalizar a edificação/estabelecimentontrea de risco/evento a qualquer tempo. 

LICENÇA VALIDA ATE: 4 de Novembro de 2021 

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema PrevFogo. 
A autenticidade deve ser confirmada no endereço www.prevfogo.pr.gov.br  através do  link  "Verificar Autenticidade Documentos." 

Número autenticidade: b27b6ec6.824219bf.2a64ce13.4e0b54d1-5 • • • - 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 12/01/2021 10:35:50 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: BANCO DO BRASIL  SA  
CNPJ: 00.000.000/0001-91 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidaneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidiineas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 



TCEPR 
Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública ‘Loital: 

Incluir Impedimento 

Pesquisa de restrições 

Fornecedor 
Tipo documento  CNN  Número documento 00000000000191  

Nome  

Tipo de Sanção Todos No *obrigatório 

Período publicação : de até 

Data de Inicio Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento: de até  

Situação: Todas 

41! Pev4taiTA)r  

Links  úteis: Consulta Tal / Consulta CADIN PR 

Imprimir 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

• 



sr& 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 12/01/2021 10:35:04 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: BANCO DO BRASIL  SA  
CNPJ: 00.000.000/1093-63 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidaneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do Orgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 

• 
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TCEPR 
ES:Pr:COO ..RAN.4 

Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

Ir?cluir lrriptelirnerito 

Pesquisa de restrições 

Fornecedor 
Tipo documento CNPJ • 

Nome  

Número documento 00000000109363 

Tipo de Sanção Todos *obrigatório 

Período publicação : de até 

Data de Inicio Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento: de até 

III! Permui,ser  

Situação: Todas  

Links  úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR 

Imprimir 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

• 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF 

Inscrição: 00.000.000/0001-91 

Razão Social: BANCO DO BRASIL  SA  

Endereço: SET  SBS QUADRA 1 SN / ASA SUL!  BRASILIA  /  OF  / 70070-110 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

Ci presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Emitido em atendimento a determinação judicial. 

Validade:11/01/2021 a 09/02/2021 

Certificação Número: 2021011115452664160490 

Informação obtida em 19/01/2021 14:02:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

• 



CAIXA 
CAIXA ECONOM CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS 
CRF 

Inscrição: 00.000.000/0001-91 

Razão Social: BANCO DO BRASIL  SA  

Endereço: SET  SBS QUADRA 1 SN / ASA SUL /  BRASILIA  / DF / 70070-110 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Emitido em atendimento a determinação judicial. 

Validade:11/01/2021 a 09/02/2021 

Certificação fklOrnero: 2021011115452664160490 

Informação obtida em 19/01/2021 14:02:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

• 









Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 
1.11111111•131••••••m 4:M=2,  

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE HABILITAÇÃO  

REF:  EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N2  13/2020 

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Chamamento 

Publico n° 13/2020, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as 

Oseguintes proponentes: 

        

N2  1  

 

EMPRESA 

    

       

1 BANCO  BRADESCO SA 

     

2  COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERAÇÃO SOLIDARIA LIDERANÇA -  CRESOL  LIDERANÇA 

 

3  BANCO DO BRASIL  SA  

     

        

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a 

comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se 

sinta prejudicada, para interposição de recurso. 

Chopinzinho, 13 de janeiro de 2021. 

\ 
Presidente da comissão: Neide Marinêz Cal ato 

Membros da comissão : Onerio Cambruzzi Fliqo 

Giliane Teles Forlin 

46  
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B2 
Edição n°7810 

Fecomércio PR 
Sesc Sena( IFPO  

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA (PATRONAL) 
EXERCICIO DE 2021 

A Federação do Comércio de Bens. Serviços e Tunsmo do  Parana  (Fecomer-
cio/PR) e seus 63 sindicatos filiados. abaixo nominados, em cumprimento ao 
disposto no  aft°  605 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). vem, pelo 
presente INFORMAR SOLICITAR as omrxesos o ,00los ootemornos  go,  

exerçam atividades ecendmicas do Comércio Vareirsta: 00 COMM-CIO Atacadis4 
DE de Agentes Autônomos do Comércio: do Comércio Arrnazenador e de 
Turismo e Hospitalidade.  lodes  enquadradas no Plano da Confederação 
Nacional do Comércio de Bens. Serviços e Turismo (CNC). que  moodier,"  a 
Contribuição Sindical  (Petrone])  Urbana referente ao exercício de 2021 - 
conforme estabelecido pelos artigos 5780 592 da CLT -. com  vencimento  at.  
31 de Janeiro do 2021 para posse** juridicas e até 29 de fevereiro de 2021 
para autônomos. As Guias da Contnbuição Sindical  (Petrone!)  Urbana. a que 
se re/taco presente edital, estrio disponiveis na  Internet,  através do endereço; 
wvow.fecomerciopr.com.br. 

FEDERAÇÃO DO COMERCIO DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO DO 
PARANA - FECOMÉRCIO/PR. SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA 
DE MADEIRAS DO PARANA - SINCAM/PR. SINDICATO DAS EMPRESAS 
DE COMPRA. VENDA. LOCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO. INCORPORAÇÃO E 
LOTEAMENTO DE IMÓVEIS E DOS EDIFÍCIOS EM CONDOMÍNIOS 
RESIDENCIAIS E COMERCIAIS DO PARANA - SECOVI/PR. SINDICATO 
DAS EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DO 
PARANA - SEPROPAR/PR. SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA F 
DISTRIBUIDORES DO ESTADO DO PARANA - SINCA/PR. SINDICATO 
INTERMUNICIPAL DO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO NO ESTADO DO PARANA - SIMACO/PR, SINDICATO DO 
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS NO ESTADO DO PARANA 
- SINCAMED, SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE ADORNOS E 
ACESSÓRIOS DE OBJETOS DE ARTE, DE LOUÇAS FINAS E  DC  
MATERIAL &MO. FOTOGRÁFICO E CINEMATOGRAFICO DE CURMBA 
E REGIÃO METROPOUTANA - SINDIJOR, SINDICATO DO COMERCIO 
VA TA DE CALÇADOS DE CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA - 
SI L CURMBA E REGIÃO METROPOLITANA. SINDICATO DO 
C 0 VAREJISTA DE CAMPO LARGO E BALSA NOVA - SINDIVARE•  
AST CAMPO LARGO E BALSA NOVA. SINDICATO DO COMERCIÓ 
VAREJISTA DE CAMPO MOURAO E REGIÃO - SINDICAM CAMPO 
MOURAO E REGIAO, SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE CORNO. 
LIO PROCOPIO - SICOV, SINDICATO DO comERcio VAREJISTA DE 
CARNES FRESCAS NO ESTADO DO PARANA - SINCARNES, SINDICATO 
DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CASTRO - SINDICASTRO, SINDICATO 
DO COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS. TINTAS. MADEIRAS. 
MATERIAIS ELÉTRICOS. HIORAULICOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
DE MARINGA E REGIÃO - SIMATEC. SINDICATO DO COMERCIO 
VAREJISTA DE FLORES E PLANTAS DE CURMEIA E REGIÃO METROPO-
LITANA - SINDIPLAN, SINDICATO PATRONAL DO COMERCIO VAREJIS-
TA DE FOZ DO IGUAÇU E REGIÃO SINDILOJAS FOZ DO IGUAÇU E 
REGIÃO. SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE GUARAPUAVA • 
SICOMERCIO GUARAPUAVA. SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE 
GÊNEROS ALIMENTICIOS. MINIMERCADOS, SUPERMERCADOS E 
HIPERMERCADOS DE CURITIBA, REGIÃO METROPOLITANA DE 
CURMBA E LITORAL DO PARANA - SINDIMERCADOS CURMBA. 
REGIÃO METROPOLITANA DE CURMBA E LITORAL DO PARANA. 
SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE IRATi SINDIRAT1, SINDICA-
TO DO COMERCIO VAREJISTA DE 1VAIPORÃ - SINCOMERCIO 1VAIPORA. 
SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE LONDRINA E REGIÃO - 
S1NCOVAL LONDRINA E REGIÃO, SINDICATO DO COMERCIO VAREJIS-
TA DE MAQUINISMOS, FERRAGENS, TINTAS E DE MATERIAL ELÉTRICO 
DE CURMBA - SINDMBA. SINDICATO DO comERcio VAREJISTA DE 
MATERIAL ÓPTICO. FOTOGRÁFICO E CINEMATOGRÁFICO NO ESTADO 
DO PARANA - SINDI.ÓPT1CA.PR. SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA 
DE PARANAVAI - SIVAPAR. SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE 
PATO BRANCO - SINDICOMERCIO PATO BRANCO, SINDICATO DO 
COMERCIO VAREJISTA DE PONTA GROSSA - SINDLOJAS PONTA 
GROSSA. SINDICATO DO comERcio VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS DO ESTADO DO PARANA - SINDIFARMA/PR. 
SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTI-
COS DE LONDRINA - SINFARLON, SINDICATO DO COMERCIO VAREJIS-
TA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DE AAARINGA - SINCOFARMA. 
SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE SANTO  ANTONIO  DA 
PLATINA - SINDLOJAS SANTO  ANTONIO  DA PLATINA, SINDICATO DO 
COM CIO VAREJISTA DE TOLEDO SINVAR TOLEDO. SINDICATO DO 
C 0 VAREJISTA DE VEICULOS, PECAS E ACESSÓRIOS PARA 
VEI DE CASCAVEL - SINCOPEÇAS CASCAVEL, SINDICATO DO 
COM 10 VAREJISTA DE VEICULOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
VEICULOS NO ESTADO DO PARANA - SINCOPEÇAS/PR, SINDICATO 
DOS ARMAZENE GERAIS NO ESTADO DO PARANA - SINDIARMA-
ZENS/PR, SINDICATO DOS CORRETORES DE  CAFE  DO ESTADO DO 
PARANA - SINCAFE. SINDICATO DOS DESPACHANTES DO ESTADO DO 
PARANA - SINDEPAR, SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS DO ESTADO DO PARANA - SESFEPAFt 
SINDICATO DOS LEILOEIROS PÚBLICOS OFICIAIS DOS ESTADOS DO 
PARANA E SANTA CATARINA - SINDILEILOES, SINDICATO DOS 
LOJISTAS DO COMERCIO E DO COMERCIO VAREJISTA DE GÉNEROS 
ALIMENTICIOS DE PARANAGUÁ SINDILOJAS PARANAGUÁ. SINDICATO 
DOS LOJISTAS DO COMERCIO E 00 COMERCIO VAREJISTA DE 
GÊNEROS ALIMENTICIOS DE PRUDENTÓPOLIS - SINDICOMERCIO 
PRUDENTOPOLIS. SINDICATO DOS LOJISTAS DO comERcio E DO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE GÉNEROS AUMENTICK4, DE MAQUINIS-
MOS. FERRAGENS, TINTAS E DE MATERIAL ELÉTRICO E APARELHOS 
ELETRODOMÉSTICOS DE CASCAVEL - SINDILOJAS CASCAVEL E 
REGIAO, SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMERCIO E 00 COMERCIO 
VAREJISTA DE GÊNEROS AUMENTICIOS.  OE  MAQUINISMOS, FERRA-
GEMS.  TINTAS E DE MATERIAL ELÉTRICO E APARELHOS ELETRODO-
MÉSTICOS DE JACAREZINHO - SINDILOJAS JACAREZINHO, SINDICATO 
DOS LOJISTAS DO COMERCIO E DO COMERCIO VAREJISTA DE 
GÉNEROS ALIMENTICIOS. DE MAQUINISMOS, FERRAGENS. TINTAS E 
DE MATERIAL ELÉTRICO E APARELHOS ELETROOOMESTIOOS DE 
UMUARAMA - S1NDLOJISTAS UMUARAMA. SINDICATO DOS LOJISTAS 
DO COMERCIO E DO COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINISMOS. 
FERRAGENS. TINTAS, MATERIAL ELÉTRICO E APARELHOS ELETRODO-
MÉSTICOS DE CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA - SINDILOJAS 
CURITIBA E REGIÃO METROPOIJTANA, SINDICATO DOS PERMISSIONA-
RIOS Em CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE AUMENTOS DO ESTADO 
DO PARANA - SINDARLIC, SINDICATO DOS REPRESENTANTES 
COMERCIAIS DO PARANA - SIRECOMPR, SINDICATO DOS SALÕES DE 
CABELEIREIROS. INSTITUTOS DE BELEZA E SIMILARES DO ESTADO 
DO PARANA - SINCAP, SINDICATO DAS EMPRESAS LOCADORAS  OE  
BILHAR NO ESTADO DO PARANA - SINDELB. SINDICATO DOS INSTITU-
TOS DE BELEZA E SALÕES DE CABELEIREIROS. CENTROS DE ESTER-
CA E SIMILARES DE CURITIBA E REGIÃO SINCACES, SINDICATO DAS 
EMPRESAS DE GARAGENS ESTACIONAMENTOS E DE UMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DE VEICULOS DO ESTADO DO PARANA - 
SINDEPARK/PR, SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE APUCARA-
NA - SIVANA SINDICATO DO r.OmPRNO VAREMSTA DE FRANCLSCÓ  

PUBLICAÇÕES LEGAIS 
BELTRÃO SINDICOM FRANCISCO BELTRAO. SINDICATO DOS 
LOJISTAS DO COMERCIO E DO COMERCIO VAREJISTA DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS, DE MAQUINISMOS, FERRAGENS, TINTAS E DE 
MATERIAL ELÉTRICO E APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS DE UNIÃO 
DA VITORIA SINDILOJAS UNIÃO DA VITORIA. SINDICATO DO COMER-
CIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUT1COS DO OESTE DO 
PARANA - SINFARMA, SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMERCIO E DO 
COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE MARINGÁ E REGIÃO - 
SIVAMAR, SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE MEDIANEIRA - 
SINCOMED. SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE MARECHAL  
CANDID°  RONDON - SINDICOMAR, SINDICATO DO COMERCIO 
VAREJISTA DE GÉNEROS ALIMENTICIOS EM MERCADOS. MINIMERCA-
DOS, SUPERMERCADOS E HIPERMERCADOS DE PONTA GROSSA E DA 
REGIÃO DOS CAMPOS GERAIS DO PARANÁ-- SINO/MERCADOS PONTA 
GROSSA. SINDICATO DOS AVIARIOS E DAS CASAS AGROPECUARIAS - 
SINDACA, SINDICATO DOS PROPRIETARIOS DOS CENTROS DE 
FORMAÇÃO DE CONDUTORES DO ESTADO DO PARANA - SINDICF-
CPR, SINDICATO DAS EMPRESAS CEREALISTAS DO ESTADO DO 
PARANA - SINDICEREAIJPR, SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE 
GÉNEROS ALIMENTICIOS, MERCADOS, MINIMERCADOS, SUPERMER-
CADOS E HIPERMERCADOS DO ESTADO DO PARANA - SIND1MERCA-
DOS/PR.  

Curdle.,  janeiro  de 2021.  

DARCI PLANA 
Presidente de Fecornercio - PR 

PORTARIA  N°06/2021 
DATA: 19/01/2021  

Designa  Sets idores Municipals a aminarem 

documenins hone-Mi.  

Mario Eduarde Lem, Paulek. Ptefesto Municipal de 
MatiOpold. no  uso  de mu. atnbuiene6 

RESOI.VE:  

DESIGNAR  on Novidures minis ipais  abaixo  rolaxionaduo 
ass, itele111  pelo  rondo Alunielpal dos  Direitos da  Criss," c do Adolemente CNI'l de 
le 14.239.5230001-06 c Fund° Alunielpal de Assistinela Social CNN door 
14.239_51 2.0001-10- eluquee mime doeimientos nut or 117crem neceNcirios  para  
:nos imen Lx10 dc munecarim junto ane eeisheltrimentoe hancazins  uni  our J M(.9111.3 
MAIM, er comas COO CMGS 

Fernando  Romeiro  - RC: 14000080 I 

Juliano Jock ZaNh De Col - BC, 7.502.903-I  

Esta portaria entia  on,  ‘igur no data da sua 

:c•ogada.a.. d1.1.10,00C, crc  coon-Din  

iabincie do Prefeito Municipal de Marinprilis.  en,  19 de janeiro de 2021. 

Bruna  Simionato Paidek. 
Seeretdria Menkipal dc Assisancia 

Mario Eduardo Loper Paula.  
Prefeito  Municipal 
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MUNICIPIO DE MARIDPOLIS 
LEI W 002/2021. SÚMULA-  Alter.  a redação do Artigo 76 da Lei 
Complementar 01/2019 que trata sobre PERMUTAS. A  Camara  
Municipal de Maiiõpolis, Estado do Paraná, aprovou e eu. Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:  Art.  10  • Altera a redação do Artigo 
76 da Lei  Complemental:  01/2019 o qual passe a vigorar  corn  a seguinte 
redação:  Art.  16-0 processo de concessão de perrnuta sere realizado 
sem  Onus  e mediante protocolo de intenção do profissional interessado, 
obedecendo ao critério de não  ester  em estágio probatOrio. § 1° A 
concessão de permute somente  sera  autorizada pelo Chefe do 
Executivo Municipal cont a concordância do Departamento de Educação 
e Cultura, observando sempre o interesse do ensino. § 2° A permuta 
terd validade de um ano e  sera  devidamente autorizada e realizada em 
comum acordo entre os gestores de ambos OS municipios interessados. 
§ 30  Sera  de responsabilidade do interessado em permutar, encontrar o 
seu par correlato de outro municipio para que seja dado seguimento ao 
processo de concessão de perrnuta. § 40 0 ato de escolha de Urine na 
distribuição de aulas  sera  feito pelo professor nomeado efetivo neste 
municfpio."  Art.  r - Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario Gabinete do Prefeito Municipal 
de Mariepolis. em 19 de Janeiro de 2021. Mario Eduardo Lopes Paulek 
Prefeito Municipal. 

MU N; Pl() DE CLEVELANDLA 
PORTAL (X) ST:DOESTE 

tiabinete do  Prefeito  
PA. Om, ne /ion*. 

P.M (..O0,4.17.40 
MANN  

PORTARIA N.019/2021 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. no uso de sues atribmoies legan 

pee/vistas no 00.43. incise Sr de Lei  Organic,  Municipal. 

RESOLVE: 
AR 1°  Ravages  a partir do 14 do  tame*  do 2021 st Porto.  re'  323/2017. a qual 

conceder a  Fainted  de Fiscal de ODOM junto ao Den/memento de Tnbutecao  
Department°  de Engenharia clesto mmicipio.  on  RONICIO, EVANDRO PAULO 

GUSTMANN. RG 2.679.133-9 SESP/SC e CPF 926.843.349-04.  deader  06 do 

OolubM de 2017.  

Art.  2' Esta P01141OR  antra  41411 visor na data do sua 05blicac5o. revogando-se as 

dispasindos  en,  eontrano. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA ESTADO DO PARANA  

EH  19  OE  JANEIRO DE  Mt.  

FtAFAEI A KIARTINS I OSI 
Protela Waved:el 

MUNICÍPIO MARI6POLIS 
LEI 0000212021.  DATA: 19/01/2021. SÚMULA: **Autoriza o  Executive  
Municipal a Conceder RecomposiçaofReajuste de Vencimentos i 
Servidores Municipais." Face saber que a  Camara  Municipal  dc.  

Estado do  Parana,  aprovou e eu. Mario Eduardo  Loper.  
Paulek. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:  Art  1" - Fica r, 
Executivo Municipal autorizado a conceder recomposiçao/reajuslc. 
solariat sobre  on  vencimentos dos servidores Ativos. Inativos o. 
Pensionistas que recebem salario minirno de 5,27% (cinco virgula vinte 
e sete por canto).  Art.  20  - Esta Lei entra em vigor no data de  sun  
publicação, com efeito retroativo ao dia 10  de Janeiro de 2021. 
revogadas as disposições em cor  trade.  Gabinete do Prefeito Municipal 
de Marierpolis, 19 de Janeiro d.) 2021. MARIO EDUARDO LOPES 
PAULEK - Prefeito Municipal, 
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná 

Terça-Feira, 20 de Janeiro de 2021 Ano X - Edição N2  2280 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE HABILITAÇÃO  

REF:  EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 13/2020 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
Chamamento Publico n° 13/2020, que  epos  a analise e verificação da documentação de 
habi itação, decidiu habilitar as seguintes proponentes: 

1,14  EMPRESA 

1 BANCO BRADESCO  SA  

2 COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERAÇÃO SOLIDARIA LIDERANÇA-CRESOL  LIDERANÇA 

BANCO DO BRASIL  SA  

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste 
edital, a comissão de licitação  dart  vistas ao respectivo processo licitatc5rio, a qualquer 
das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 
Chopinzinho, 13 de janeiro de 2021. 
Presidente da comissão: Neide  Mann&  Caldato 
Membros da comissão : Onerio Cambruzzi Filho 
Giliane Teles Forlin 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 20/01/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  



ESTADO DO PARANÁ 
PRE1FEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

HABILITAÇÃO CHAM. PUBLICO 13-2020 

EDITAL DE HABILITAÇÃO  
REF:  EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 13/2020 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital de Chamamento Publico n" 13/2020, que após a 
análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar 
as seguintes proponentes: 

N.  EMPRESA 

I 13ANCO BRADESCO  SA  

2 COOPERATIVA DE  CREDIT°  RURAL COM INTERAÇÃO SOLIDARIA LIDERANÇA -  

CRESOL  LIDERANÇA 

3 BANCO DO RRASII.  SA  

Comunica outrossim, que  denim  do prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao 
respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 

Chopinzinho, 13  dc  janeiro de 2021. 

NEIDE MARINEZCALDATO 
Presidente da Comissão 

Membros da Comissão: 

ONERIO CAMBRUZZI  FILM)  

GILIANE TELES FORLIN 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identilicador:DOEF.7072 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do  Parana  
no dia 20/01/2021. EdieRo 2183 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita  
in  formando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

NrY\Q 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO  

REF:  EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO n° 13/2020 

OBJETO: Credenciamento de Instituições Financeiras e Afins, Autorizadas Pelo Banco Central do Brasil a 
Funcionar na Forma de Banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo e Cooperativa de Crédito, Interessadas em 
Conceder Empréstimo Pessoal e/ou Refinanciamento de Empréstimos aos Servidores Municipais Inativos 
e ou Pensionistas, com Consignação em Folha de pagamento, Cujas Parcelas não Poderão Exceder a 
Margem Total Consignavel de 30% (trinta por cento) do Vencimento do Servidor, sem ônus ao Prevchopim. 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que analisou a documentação de interessados 
referente ao Chamamento Público n° 13/2020, após a publicação do Edital de Habilitação,  au  Edson Luiz  
Cenci,  Prefeito, torno público o Resultado e a HOMOLOGAÇÃO das seguintes Proponentes: 

Proponente CNPJ 
BANCO BRADESCO  SA  60.746.948/0001-12 
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERAÇÃO SOLIDÁRIA LIDERANÇA -  CRESOL  LIDERANÇA 02.934.201/0001-91 
BANCO DO BRASIL  SA  00.000.000/0001-91 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato de 
Credenciamento. 

É A DECISÃO. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho, PR, 28 de janeiro de 2021. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São 

Migue185.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

Espécie: Extrato do Contrato de Credenciamento n° 05/2021. Que entre si, celebram o Município de 
Chopinzinho e o Banco Bradesco  SA,  CNPJ n° 60.746.948/0001-12. Origem: Chamamento Público n° 
13/2020. Objeto: Credenciamento de Instituições Financeiras e Afins, Autorizadas Pelo Banco Central do 
Brasil a Funcionar na Forma de Banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo e Cooperativa de Crédito, 
Interessadas em Conceder Empréstimo Pessoal e/ou Refinanciamento de Empréstimos aos Servidores 
Municipais Inativos e ou Pensionistas, com Consignação em Folha de pagamento, Cujas Parcelas não 
Poderão Exceder a Margem Total Consignavel de 30% (trinta por cento) do Vencimento do Servidor, sem  
emus  ao Prevchopim. Vigência: 60 (sessenta) meses. Data da assinatura: 28 de janeiro de 2021. Assinam: 
Edson Luiz  Cenci,  pelo Município,  Igor  dos Santos Plantes Machado e Adriano Martins da Silva, pela 
Empresa. 

• 



Municipio de Chopinzinlho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São 

Migue185.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

Espécie: Extrato do Contrato de Credenciamento n° 06/2021. Que entre si, celebram o Município de 
Chopinzinho e a Cooperativa de Credito Rural com interação Solidaria Liderança -  Cresol  Liderança, CNPJ 
n° 02.934.201/0001-91. Origem: Chamamento Público n° 13/2020. Objeto: Credenciamento de Instituições 
Financeiras e Afins, Autorizadas Pelo Banco Central do Brasil a Funcionar na Forma de Banco Múltiplo, 
Comercial ou Cooperativo e Cooperativa de Crédito, Interessadas em Conceder Empréstimo Pessoal e/ou 
Refinanciamento de Empréstimos aos Servidores Municipais Inativos e ou Pensionistas, com Consignação 
em Folha de pagamento, Cujas Parcelas não Poderão Exceder ã Margem Total Consignável de 30% (trinta 
por cento) do Vencimento do Servidor, sem ônus ao Prevchopim. Vigência: 60 (sessenta) meses. Data da 
assinatura: 28 de janeiro de 2021. Assinam: Edson Luiz  Cenci,  pelo Município e Silviane da  Siva  Marcilio, 
pela Empresa. 

O 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  

Migue185.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

Espécie: Extrato do Contrato de Credenciamento n° 07/2021. Que entre si, celebram o Município de 
Chopinzinho e o Banco do Brasil  SA,  CNPJ n° 00.000.000/0001-91. Origem: Chamamento Público n° 
13/2020. Objeto: Credenciamento de Instituições Financeiras e Afins, Autorizadas Pelo Banco Central do 
Brasil a Funcionar na Forma de Banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo e Cooperativa de Crédito, 
Interessadas em Conceder Empréstimo Pessoal e/ou Refinanciamento de Empréstimos aos Servidores 
Municipais Inativos e ou Pensionistas, com Consignação em Folha de pagamento, Cujas Parcelas não 
Poderão Exceder ã Margem Total Consignãvel de 30% (trinta por cento) do Vencimento do Servidor, sem 
ônus ao Prevchopim. Vigência: 60 (sessenta) meses. Data da assinatura: 28 de janeiro de 2021. Assinam: 
Edson Luiz  Cenci,  pelo Município e Dulce Noeli  Vogel,  pela Empresa. 
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• • Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

  

Contrato de Credenciamento N° 05/2021 

O Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com endereço na Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 
3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho — PR, inscrito no CNPJ sob o n° 76.995.414/0001-60, 
representado pelo prefeito Sr. Edson Luiz  Cenci,  portador da Carteira de Identidade n° 3.533.593-
5/PR, inscrito no CPF n° 518.894.719-68, domiciliado e residente nesta cidade, juntamente com o 
PREVCHOPIM — Fundo Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Chopinzinho-PR e a empresa Banco Bradesco  SA,  inscrita no CNPJ n° 60.746.948/0001-12, 
estabelecida na Nuc Cidade de Deus, Município de Osasco, Estado de São Paulo, neste ato 
representado pelo Sr.  Igor  dos Santos Plantes Machado, portador da Carteira de Identidade n.° 
91661942 SSPPR, e CPF n.° 089.178.009-20, residente e domiciliado no Estado do Paraná, em 
conjunto com o Sr. Adriano Martins da Silva, portador da Carteira de Identidade n.° 5.913.875-8 
SSPPR, e CPF n.° 020.075.489-09, residente e domiciliado no Estado do Paraná doravante 
denominada Credenciada, resolvem firmar o presente CONTRATO DE CREDENCIAMENTO de 
Instituições Financeiras e Afins, Autorizadas Pelo Banco Central do Brasil a Funcionar na Forma de 
Banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo e Cooperativa de Crédito, Interessadas em Conceder 
Empréstimo Pessoal e/ou Refinanciamento de Empréstimos aos Servidores Municipais Inativos e ou 
Pensionistas, com Consignação em Folha de pagamento, Cujas Parcelas não Poderão Exceder 
Margem Total Consignável de 30% (trinta por cento) do Vencimento do Servidor, SEM QUAISQUER  
ONUS  OU ENCARGOS PARA 0 FUNDO PROPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICiP10 DE CHOPINZINHO - PR, oriundo do Chamamento 
Público n°. 13/2020, mediante as cláusulas e condições que se seguem e com fundamento na Lei 
Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 
CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS 
1.1 - 0 presente instrumento decorre do edital de Chamamento Público n° 13/2020, efetuado com 
base na Lei Federal n°. 8.666/93, Normas do Banco Central do Brasil, Código de Defesa do 
Consumidor e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
1.2 - Entre as partes acima qualificadas, doravante denominadas CREDENCIADA e 
CREDENCIANTE, ficam justas e convencionadas as disposições das cláusulas seguintes: 
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO 
2.1 - Credenciamento junto ao PREVCHOPIM de Instituição Financeira e Afins, Autorizada Pelo 
Banco Central do Brasil a Funcionar na Forma de Banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo e 
Cooperativa de Crédito, Interessadas em Conceder Empréstimo Pessoal e/ou Refinanciamento de 
Empréstimos aos Servidores Municipais Inativos e ou Pensionistas, com Consignação em Folha de 
pagamento, Cujas Parcelas não Poderão Exceder à Margem Total Consignável de 30% (trinta por 
cento) do Vencimento do Servidor, sem quaisquer ônus ou encargos para o PREVCHOPIM — Fundo 
Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Chopinzinho-PR. 
CLAUSULA TERCEIRA - CRITÉRIOS PARA LIVRE ESCOLHA DA INSTITUIÇÃO PELOS 
SERVIDORES 
3.1 - Ficará reservado ao servidor inativo/pensionista a livre escolha da Instituição, desde que esta 

esteja devidamente credenciada junto ao PREVCHOPIM — Fundo Próprio de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Chopinzinho-PR, nos termos Deste Termo de 
Adesão/Credenciamento. 
CLAUSULA QUARTA - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
4.1 - A prestação dos serviços das Instituições Credenciadas nos termos deste Termo de Referência 
e do Edital consistirá na concessão de empréstimos consignados em folha de pagamento aos 
servidores públicos inativos e ou pensionistas do PREVCHOPIM. 
4.2 - O serviço acima enumerado e prestado pelas Instituições Credenciadas na forma deste Termo 
de Referência e do Edital ocorrerá sem quaisquer ônus ou encargos ao PREVCHOPIM. 
4.3 - O PREVCHOPIM não será responsável solidário, nem mesmo garantidor das obrigações 
financeiras assumidas pelos servidores públicos em decorrência da concessão de empréstim 
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consignados em folha de pagamento pelas Instituições Credenciadas na forma deste Termo de 
Referência e do Edital, obrigando-se apenas e tão somente a manter atualizados os dados 
cadastrais relativos aos servidores públicos inativos e pensionistas. 
4.3.1 - Informar expressamente a Instituição Credenciada o valor do saldo da margem consignavel 
do servidor, disponível para a contratação do crédito (Certidão). 
4.3.2 - Efetuar os descontos e repasses pertinentes a competência. 
4.4 - O PREVCHOPIM também fica isento de qualquer responsabilidade quanto a não efetuação do 
desconto nos casos em que não se processar o pagamento por força de afastamento ou qualquer 
situação funcional que acarrete a exclusão do servidor ou pensionista da folha. 
4.5 - A contratação de empréstimo constitui operação firmada exclusivamente entre a Instituição 
Financeira e o beneficiário, cabendo unicamente a essas partes zelarem pelo seu cumprimento. 
4.6 - Cada servidor inativo ou pensionista ficará responsável, direta e individualmente, pelo contrato 
que assinar com a Instituição Financeira que escolher e pelos atos que expressamente autorizar ou 
consentir. Por sua vez, a Instituição Financeira por ele contratada respondera pelo cumprimento da 
legislação e por qualquer dano ou prejuízo reclamado pelo beneficiário. 
4.7 - O PREVCHOPIM não responde, em nenhuma hipótese, pelos débitos contratados por seus 
servidores e ou pensionistas, nem pelas condições oferecidas pelas Instituições Financeiras, 
restringindo sua responsabilidade à mera averbação dos valores autorizados pelo beneficiário e ao 
repasse a Instituição Financeira em relação ás operações livremente convencionadas. 
4.8 - As Instituições Financeiras serão responsáveis exclusiva e integralmente pela operação 
financeira e pela utilização de pessoal para sua execução, incluídos os encargos trabalhistas, 
previdenciarios, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vinculo empregaticio, cujo ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o PREVCHOPIM. 
4.9 - As Instituições Financeiras deverão cumprir as obrigações previstas no contrato. 
4.10 - No caso de descumprimento das condições de credenciamento ou de infração as clausulas do 
contrato, 0 PREVCHOPIM poderá promover o descredenciamento da Instituição Financeira, não 
permitindo novos contratos, porém respeitando os já firmados até que se finalizem as parcelas 
vincendas ou se proceda a quitação antecipada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação federal e municipal incidente. 
4.11 - Nos casos em que não se processar o pagamento por força de afastamento ou qualquer 
situação funcional que acarrete a exclusão do servidor da folha, fica o PREVCHOPIM eximido de 
qualquer responsabilidade quanto a não efetuação do desconto. 
CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO 
5.1 - 0 prazo de vigência do Termo de Adesão/Credenciamento  sera  60 (sessenta) meses, com 

inicio na data de assinatura do Termo de Adesão/Credenciamento, ou na forma da Lei 8666/93. 
5.2 - A prestação dos serviços pela Instituição Financeira Credenciada produzirá seus efeitos pelo 
período da vigência do Termo de Adesão/Credenciamento. 
5.3 - A Instituição devera notificar oficialmente 0 PREVCHOPIM do interesse de rescisão com no 
minimo 90 (noventa) dias de antecedência e 60 (sessenta) dias de antecedência para os servidores 
correntistas. 
5.4 - Somente  sera  permitido o credenciamento de Instituições Financeiras que possuam Unidade de 
Atendimento na cidade de Chopinzinho. 
4.5 - Os serviços serão prestados pelas Instituições Financeiras Credenciadas de forma continuada e 
o Termo terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar de sua assinatura. 
4.6 - Em caso de revogação amigável ou unilateralmente do Termo de Credenciamento, deverá a 
Credenciada sujeitar-se ao cumprimento dos contratos em vigência, nos termos ora pactuados, até 
seu término, salvo renegociação ou portabilidade pelo servidor. 
CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 - Recepcionar e remeter os arquivos e documentos necessários à operacionalização do contrato 
mediante recibo. 
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6.2 - Averbar em folha de pagamento o valor das prestações dos empréstimos concedidos, em favor 
da instituição. 
6.3 - Repassar a instituição, o valor correspondente no dia do pagamento do servidor inativo. 
6.4 - Informar a data do crédito de salário dos servidores, quando a mesma não se realizar no dia 30. 
6.5 - Comunicar a instituição, mensalmente, até um dia antes da data do crédito de salário, os 
servidores Inativos e ou pensionistas que não sofreram desconto ou que suportaram desconto 
inferior ao solicitado no arquivo enviado, indicando o motivo. 
6.6 - Acatar os parâmetros e normas operacionais da instituição vigentes e sua programação 
financeira. 
6.7 - Indeferir pedido efetuado por servidor sem a aquiescência da instituição, de cancelamento das 
averbações das prestações do empréstimo, até o integral pagamento do débito. 
6.8 - Designar a CREDENCIADA um código de Canal de Consignação especifico para  cis  descontos 
das operações de empréstimos e/ou financiamentos pessoais aos Servidores Inativos e ou 
pensionistas do PREVCHOPIM. 
6.9 - Repassar a CREDENCIADA o fluxo operacional para efetivação dos descontos das operações 
de empréstimos e/ou financiamentos pessoais a serem contraídos pelos Servidores Públicos inativos 
e ou pensionistas. 
6.10 - Receber mensalmente da CREDENCIADA, até o dia 15 (quinze) de cada mês a remessa 
contendo as informações de matricula, valor das prestações e prazos das operações de empréstimos 
e/ou financiamentos realizados pelos Servidores Inativos e ou pensionistas. 
6.11 - Realizar mensalmente os descontos nas respectivas folhas de pagamento dos Servidores 
Inativos e ou pensionistas do MUNICÍPIO que possuírem margem consignavel, constante na 
informação de remessa enviada pela CREDENCIADA os quais contraíram empréstimos e/ou 
financiamentos pessoais. 
6.12 - Informar a CREDENCIADA, até um dia antes da data do pagamento, as matriculas dos 
Servidores inativos ou pensionistas do MUNICIPIO constantes na remessa enviado pela 
CREDENCIADA e que apresentaram ou não margem consignavel, ou seja, aqueles em que foi 
possível ou não efetuar o desconto em folha de pagamento para amortizar as operações de 
empréstimo e/ou financiamento, bem como um relatório contendo o motivo da não consignação. 
6.13 - Informar a CREDENCIADA, imediatamente, quando houver o falecimento de servidor inativo e 
ou pensionista, que possui operação de crédito em vigor. 
6.14 - Efetuar a entrega da respectiva Autorização de Consignação de Folha de Pagamento a 
INSTITUIÇÃO BANCARIA/FINANCEIRA para a efetivação. 
6.15 -  Sera  responsável por solicitar a autorização formal de empréstimo do seu Servidor inativo e ou 
pensionista referente a cada operação e mantê-la sob sua guarda, assumindo os encargos de 
depositário dos mesmos, nos exatos termos dos artigos 627 e seguintes do Código Civil, com as 
responsabilidades que lhe incumbem as leis civil e penal. 
6.16 - Mensalmente ou a qualquer momento e sempre que houver qualquer alteração dos dados 
cadastrais dos Servidores, o PREVCHOPIM compromete-se a informar a INSTITUIÇÃO 
BANCARIA/FINANCEIRA, o nome do (s) Servidor (es) e ou pensionistas, bem como,  in  formar quais 
foram as alterações nos dados cadastrais; 
CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
7.1 - Conceder empréstimo, observadas suas normas operacionais vigentes e sua programação 

financeira, garantindo condições especiais aos servidores Inativos e ou pensionistas do Município, 
respeitadas as condições estabelecidas no contrato. 
7.2 - Notificar o servidor inativo que devera comparecer junto à agência da instituição, na ocorrência 
de desligamento ou outro motivo que acarrete a sua exclusão da folha de pagamento, bem como da 
redução de sua margem consignavel e consequente alteração do valor descontado, a fim de 
negociar o pagamento da divida. 
7.3 - Encaminhar ou disponibilizar via auto atendimento ao PREVCHOPIM, para o  e-mail:  
rpps@chopinzinho.prgov.br  , ou presencialmente, na Rua Miguel Procópio Kurpel - n° 3811 - Bairro 
São Miguel — Chopinzinho - PR até o 5° (q

ii

puinto) útil de cada mês, oficio especificando o banco, a 
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agência e o número de conta a serem depositados os valores, a relação dos servidores  clue  firmaram 
empréstimo com a instituição e as autorizações de desconto assinadas pelos mesmos, em arquivo 
eletrônico ou formato PDF. 
7.4 - Encaminhar até o final da primeira quinzena de cada mês, ao PREVCHOPIM, através de meio 
eletrônico, em arquivo com padrão FEBRABAN 240 posições, que contenham os dados para o 
referido desconto em folha. 
7.5 - Em caso do PREVCHOPIM vir a utilizar ferramenta eletrônica de gestão de consignados, a 
contratada ficará obrigada a utilizar a referida ferramenta, para todas as atividades que envolverem 
as operações de empréstimo consignado aos servidores, dispensando qualquer outra forma que 
estiver sendo utilizada. 
7.6 - Providenciar as exclusões no extrato ou arquivo de averbação, de servidores Inativos e ou 
pensionistas, de acordo com as informações e solicitações do PREVCHOPIM, nas situações 
previstas no contrato. 
7.7 - Manter sob sua guarda, até a liquidação do empréstimo, na condição de fiel depositária, o 
respectivo documento de outorga o PREVCHOPIM, por parte do servidor inativo devedor, de 
autorização de caráter irrevogável, para a consignação das prestações contratadas em folha de 
pagamento, podendo a referida outorga fazer parte de cláusula especifica do contrato de empréstimo. 
7.8 - Em caso de portabilidade  sera  tratada de forma individual entre a Instituição Financeira e o 
servidor inativo, sem majoração de prazo e parcela. 
CLAUSULA OITAVA - GESTOR, FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO 
8.1 - Fica como responsável pela gestão do contrato a Diretora Previdenciária do PREVCHOPIM, 

Senhora  Lourdes  da Silva Bonotto, CPF: 374.320.019-87. 
8.2 - A fiscalização do contrato ficara a cargo do Presidente do Prevchopim, Senhor  Andre  Luis 
Budine, CPF: 536.485.959-20 (titular) e o Senhor  Helder  Felipe Klassen, CPF: 079.263.659-71 
(suplente). 
CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1  Sera  aplicada a Credenciada, garantida a ampla defesa e o contraditório, as seguintes 
penalidades: 
a) multa diária de R$ 1.000,00 (hum mil reais) no caso de descumprimento de quaisquer 
cláusulas do presente contrato, até que se restabeleça a normalidade contratual, devidamente 
reconhecida pelo Município, a partir da notificação, limitada a 30 (trinta) dias; 
b) no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que se refere a 
letra "a", por prazo superior ao previsto na letra "a", a Credenciada passará a incorrer em multa 
correspondente a 10% (dez) por cento do total negociado em empréstimos em consignação em folha 
de pagamento, realizados durante o Credenciamento; 
C) mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras "a" ou "b", a Credenciada 
também sofrera, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos II e Ill, do  art.  73 da Lei Federal 
n°13.019, de 31 de julho de 2014. 
Parágrafo  Calico  - As sanções previstas nas letras "a" e "h" deste artigo são de competência do 
Secretário de Administração, ao passo que as sanções previstas nos incisos II e Ill do  art.  73 da Lei 
Federal n° 13.019/2014 são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa da 
Credenciada no prazo de 05 (cinco) dias Citeis da notificação, e podendo a reabilitação ser requerida 
após 02 (dois) anos da penalidade. 
CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
10.1 - Os Contratos poderão ser rescindidos nas hipóteses estabelecidas nos artigos de 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CREDENCIADA declara expressamente conhecer. 
10.2 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contra::o ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
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11.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
11.1.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento 
ou na execução do Termo de Contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de nfluenciar o 
processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando estabelecer 
critérios em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de 
credenciamento ou afetar a execução do Termo de Contrato. 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçEes ou fazer 
declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro promover inspeção ou auditoria. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 — O PREVCHOPIM reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente o presente termo 
Adesão/Credenciamento a qualquer tempo, em defesa do interesse público, ou anulá-lo, por 
ilegalidade; 
11.2 - O CREDENCIANTE providenciará a publicação do presente TERMO no Boletim Oficial do 
Município. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 
12.1 - Fica eleito o foro do Município de Chopinzinho - PR, com renúncia a qualquer ou,:ro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas do presente Contrato. 
12.2 - E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo, para que produza tod s efeitos legais. 

Testemu has: 



Banco Bradesco S.A. 
çsco  Leasing  S.A. Arrendamento Mercantil 

sco Administradora de Consórcios Ltda. 

br.adesco 
SUBSTABELECIMENTO DE PROCURAÇÃO 

Por este Instrumento Particular de Substabelecimento de Procuração, substabelecemos com reservas de iguais 
poderes para si, os poderes que nos foram conferidos através de procuração lavrada no 1° Tabelião de Notas de 
Osasco-SP. Livro n.o 1176, fls. 259, em 06/01/2021, pelo Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ/MF sob ri.° 
60.746.948/0001-12, com sede na Cidade de Deus,  Vita  Vara, Osasco-SP, Bradesco  Leasing  S.A. Arrendamento 
Mercantil, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 47.509.120/0001-82, com sede na Cidade de Deus, Vila Vara, Osasco-SP, e a 
Bradesco Administradora de Consórcios Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob n.0  52.568.821/0001-22, com sede na 
Cidade de Deus, Vila Vara. Osasco-SP, por seus representantes legais infra-assinados, nomeiam e constituem como 
CATEGORIA A: FELICIO FLORIO BALBINO portador(a) da cédula de identidade RG 86214369 inscrito(a) no CPF/MF sob 
o no 04884443900 e CATEGORIA A: ROSANE GALVAN DE LIMA portador(a) da cédula de identidade RG 125209726 
inscrito(a) no CPF/MF sob o no 084.923.889-78 e CATEGORIA B: DOUGLAS HENRIQUE DOS SANTOS portador(a) da 
cédula de identidade RG 106720800 inscrito(a) no CPF/MF sob o n° 076.569.999-06, bastante procuradores(as) das 
Outorgantes, com poderes para praticar os seguintes atos, sempre em conjunto de 2 (dois) procuradores, sendo 
necessariamente 01 (um) da Categoria "A": I) PODERES DE REPRESENTAÇÃO GERAL EM CONTRATOS POR 
INSTRUMENTOS PÚBLICOS OU PARTICULARES, ESCRITURAS, PROMESSAS, ABERTURA DE CRÉDITO E 
FINANCIAMENTO COM OU SEM GARANTIA REAL, SUB-ROGAÇÃO E OUTROS, EXCETO ASSINAR DOCUMENTOS DE 
VENDA DE IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DOS OUTORGANTES:  Assinar os instrumentos contratuais, públicos ou 
particulares, que devam consubstanciar as operações ativas dos Outorgantes, de qualquer natureza, asseguradas ou 
não por quaisquer espécies de garantias; Assinar Instrumentos Particulares com Força de Escritura Pública de Venda 
e Compra, Mútuo e Pacto Adjeto de Hipoteca e outras Avenças, e Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária e outras 
Avenças; Assinar Contratos Particulares de Abertura de Crédito. Contratos de Renegociação de Dividas, Instrumentos 
Particulares de  Sub-Rogação, Instrumentos Particulares de Cessão de Crédito, Cédulas e Notas de Crédito Comercial, 
Industrial, Rural, Cédulas de Crédito Bancário, Contratos de Financiamento por Instrumento Particular com Recursos 

illiróprios ou representados por Repasse, aditivos, convalescimentos, retificações ou ratificações; Instrumentos de 
tandstill e Carta de Anuência/Waiver, com poderes para assinar aditamento, termo de acordo de suspensão da 

exigibilidade das obrigações. Carta resposta ao solicitante; Atestados de Idoneidade e de Capacidade Financeira; 
instrumentos de transação e poderes para anuir instrumentos públicos ou particulares de retificação e ratificação que 
envolvam as características dos imóveis que sejam garantias de operações ativas dos Outorgantes. II) PODERES 
PARA LIBERAÇÃO DE GARANTIA: Assinar Termos de Liberação de Garantias, de Quitação de Financiamentos e de 
Cancelamento de Registros Públicos, bem como liberação de garantias em favor de terceiros, figurando os 
Outorgantes como Credores Fiduciários, Cancelamento de Hipoteca, podendo assinar instrumento de substituição de 
garantias ou cancelar hipotecas, baixa e quitação de Cédula de Crédito Bancária e outras garantias conferidas aos 
Outorgantes, podendo autorizar a baixa ou liberação das mesmas junto aos registros de imóveis competentes.  III)  
PODERES PARA REPRESENTAÇÃO PERANTE ÓRGÃOS PÚBLICOS: Representar os Outorgantes perante os DETRANs, 
para corrigir e/ou complementar dados e documentos do registro eletrônico de contratos e de gravames, enfim 
praticar os atos necessários para regularização de pendências nos referidos órgãos. IV) PODERES ESPECÍFICOS DA 
OUTORGANTE BFtADESCO  LEASING:  Assinar autorização para transferência de veículos junto ao Departamento 
Estadual de Trânsito - DETRAN ou outras repartições Públicas ou Autarquias; Assinar recibo ou declaração de venda 
de bem objeto de arrendamento decorrente de opção de compra ou não; Solicitar segunda via de CRV - Certificado 
de Registro de Veiculo junto ao Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN ou outras Repartições Públicas ou 
Autarquias competentes. Enfim, ditos procuradores poderão praticar todo e qualquer ato necessário ao bom 
andamento do presente mandato. 0 presente substabelecimento terá validade até o dia 02 de março de 2022. 

Osasco-SP, 4 de fevereiro de 2021 _  

AD E ILVA TAV ES  PESSOA  ANA SIMOtE MOIA SMIPAIO PORTAS 

Fone Fácil Bradesco 
Consultas, Informações e Serviços Transacionais. 
Capitais e Regiões Metropolitanas - 4002 0022 

Demais Regiões: 0800 570 0022 
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.  

Ouvidoria: 0800 727 9933 - se não ficar satisfeito com a solução apresentada, 
contate a Ouvidoria, das 08h às 18h, de 23  a 63  feira, exceto feriados.  

5706 

SAC  - Alô Bradesco: 0800 704 8383 
Deficiência Auditiva ou de Fala: 0800 722 0099 

Reclamações, Cancelamentos e Informações Gerais. 
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana. 
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PROCURAÇÃO PÚBLICA. 
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SAIBAM quantos aos  sets  (06) dias do más de Janeiro (01) do ano de  dohs  mil e vinte e um (2021), nesta Cidade e Comarca de 
Osasco, Estado de  Sao  Paulo, República federativa do Brasil, em diliqencia à Cidade de Deus, Vila Vara, perante mim Natália 
Hemandes da Costa, escrevente autorizada, compareceram como Ouforgantes:  in  BANCO BRADESCO  SA.,  CNPJ n° 
60.746.948=01-12, NIRE 35300027795, com sede no Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco-SP, CEP 06029-900, com seu 
Estatuto Vigente aprovado pela AGE realizada em 10/03/2020, registrada na JUCESP sob n° 210.839/20-0, em 16/06/2020, neste ato 
representado, nos termos do artigo 13 do referido estatuto, por seus Diretores, no final nomeados e qualificados, eleitos pela Ata da 
Reunião Extraordinária n°3.287, do Conselho de Administração, realizada  am  11/03/2820, registrada na JUCESP sob n°214.697/20-4, 
em 24/06/2020, que declaram continuar esta a atual doonmentação da empresa, sob responsabilidade civil e criminal, e com a ficha 
cadastrai consultada no  site  da JUCESP em 30/12/2020, autenticidade n°145018671, ficando todos esses ddcumentos arquivados, em 
pasta própria de n° 082 sob n° de ordem 035. n BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., CNPJ n° 
52.568.821/0001-22. NIRE 35221037518,  corn  sede no Núcleo Cidade de Deus, Vila Vara, Osasco-SP, CEP 06029-900, com seu 
Contrato Social Consolidado datado de 22/04/2020, registrado na JUCESP sob n° 318.176/20-8, em 17/08/2020, neste ato 
representado, nos termos da Clausula Sétima do referido Contrato Social, por seus Diretores, no final nomeados e qualificados, eleitos 
pela Ata de Reuntão dos  Milos  Cotistas datada de 22/04/2020, registrada na JUCESP sob n°318175/20-4, em 17/08/2020, que 
declaram continuar esta a atual documentação da empresa, sob responsabilidade civil e criminal, e com a ficha cadastrai consultada no 
slteda JUCESP em 30/12/2020, autenticidade n°145019466, ficando todos esses documentos arquivados, em pasta propria de n°084 
sob n° de ordem 027. n BRADESCO  LEASING  S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL, CNPJ n.° 47.509.120=01-82, NIRE 
35300151381, com sede no Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco-SP, CEP 06029-900, cOrn seu Estatuto Vigente aprovado pela 
AGE/AGO realizada em 18/04/2019, registrado na JUCESP sob e.° 347.692/19-9, em 03/07/2019, neste ato representado nos termos 
do artigo 13° do referido Estatuto Social, por seue direlores, rsofinal nomeados e qualificados, eleitos pela Ata da Reunião Extraordinária 
n°110 do Conselho de Administração, realizada em 30/04/2018, registrada na JUCESP sob n.° 320.396/18-6, em 12/07/2018, e pela 
Ata da Reunião Extraordinária n° 122 do Conselho de Administração, realizada em 18434/2019, registrada na JUCESP sob n.° 
347.693/19-2, em 03/07/2019, que declaram continuar esta a atual documentação da empresa, sob responsabilidade civil e criminal, e 
com a ficha cadastral consultada no  site  da JUCESP em 30/12/2020, autenticidade n° 145019320. ficando todos esses documentos 
arquivados,  ern  pasta própria de n°078 sob  if  de orciern 044. Os presentes, reconhecidas suas identidades e capacidades, e por mim 
identificados, em virtude dos documentos apresentados, do  qua  dou fé.- E por tales Outorgantes referidos, na forma representada, me 
foi dito que, por este público instrumento e nos tennos de direito, nomelam e constituem seus procuradores: CATEGORIA A: 1.  
LAYETTE  LAMARTINE AZEVEDO  JUNIOR,  brasileiro, casado, bancitrio, RG n°50.490.613-6-SSP/PE, CPF sob n°337.092.034-49; 2. 
ROBERTO CARLOS DOS SANTOS, brasileiro, viúvo, banceria, Re n° 9.062.185-7-SSP/SP, CPF sob n° 076.602.318-47; 3. JÚLIO 
CÉSAR VENTURINI, brasileiro, casado, bancário, -RG 19.132,067-SSP/SP, CPF sob n° 505.683.889-68; 4. DANTR LUIZ 
SCHAURICH, brasileiro, casado, bancário, RG  if  1.029:071.014 - SSP/PQ RS, CPF sob n°418.602.170-87; 5. JULIANA SEMICEK, 
brasileira, solteira, bancária, RG n° 7924130-0 - SSP/PR, CPF sob n° 030.637.579-69; 6, MARCOS HENRIQUE TASCA, brasileiro, 
casado, bancário, RG n° 15.598.143-2-SSP/SP, CPF sob n' 112.488.518-89; 7 CLAUDIO MENDES DA CRUZ, brasileiro, casado, 
bancário, RG  if  23468133-0-SSP/SP, CPF sob rf 143,353.748-60; A, EDSON' CARLOS DE OLIVEIRA  JUNIOR,  brasileiro, casado, 
bancário, RG n° 18.003.871-SSP/SP, CPF sob n° 090.811.058-84; i'DAVI GABRIEL LOPES, brasileiro, casado, bancário, RG n° 
23.382.850-3 - SSP/SP, CPF sob n° 249.045.518-42; 10. CEUSVALDOPESSOA, brasileiro, casado, bancário, RG n° 170942831 - 
SSP/SP, CPF sob n° 069.388.348-06; 11. VAGNER DA MOTA BONFIM, brasileiro, casado, bancário, RG 22.051.493-8 - SSP/SP, 
CPF sob n°142.918.988-60; 12. SIDNEI MOISES, brasileiro, casado, bancário, RG n° 18.439.672-SSP/SP. CPF sob n°090.826.128-44; 
13. EDILIO DE JESUS ALMEIDA, brasileiro, casado, bancário, RG n° 200755699-SSP/SP, CPF sob  if  068.234.858-92; 14. 
EDCARLOS LIMA brasileiro, casado, bancário, RG n° 19.283.385 - SSP/SP, CPF sob n° 133.221.328-62; 15,  LUCIA  MARIA DA 
SILVA SOUSA, brasileira, casada, bancária, RG n° 20.738.606-7-SSP/SP, CPF sob n° 132.860.868-94; 16. ADELAIDE SILVA 
TAVARES PESSOA, brasileira, casada, bancária, RG  if  18.278.778-SSR/SP, CPF/MF sob n° 067.862.818-18; 17. CESARIO 
FERNANDES MARQUES, brasileiro, divorciado, bancário, RG n°17.985.422-7 - SSP/SP, CPF soba' 147.035.958-85; 117MARILENE 
BARBOSA DOS SANTOS, brasileira, solteira, bancária, RG n° 21.149.670-4-SSP/SP, CPF sob n°113.735.338-46; 19, ANA SIMONE 
MOIA SAMPAIO PORTAS, brasileira, casada, bancária, RG  if  16.506.888-SSP/SP, CPF sob n° 107.323.218-24; 20, ELAINE 
FERNANDES STOCO FREIRE, brasileira, casada, bancária, RG 22.790.022-4-SSP/SP, CPF sob n° 270.526.618-61; 21. ODAIR 
PEDRO DA SILVA brasileiro, casado, bancário, RG n° 18.364.423 - SSP/SP, CPF sob n°739.128.406-87; 22. RICARDO ROQUE DA 
SILVA brasileiro, casado, bancário, RG n 40.140.373-7-SSP/SP, CPF sob n° 337.563.068-95; 21 ALESSANDRA CRISTINA DE 
FREITAS SOUZA, brasileira, divorciada, bancária, RG  if  20.859.140-SSP/SP, CPF sob n° 139.840.828-00; 24. MIGUEL ROBERTO DE 
SOUZA MARTINS, brasileiro, casado, bancário, RG n° 19.715.154-1-SSP/SP, CPF sob n° 101.781.118-05; CATEGORIA B: 23, 
ELENICE ANA OLIVEIRA DA SILVA SANTOS, brasileira, casada, bancaria, RG n° 20.076.964-SSP/SP, CPF sob  if  104 999.268-70; 
26,  MARISA  SALAZAR DA SILVA MOREIRA, brasileira, casada, lbancária, RG n° 22.083.720-SSP/SP, CPF sob n° 112.211.248-38; 
27. MARCELO  JOSE  ARTIGO, brasileiro, casado, bancário, RG n° 20194015-SSP/SP, CPF sob n° 132.100.908-90; 23.  ERLINDO 
MIRANDA ROSA, brasileiro, casado, bancário, RG n° 20010335-SSP/SP, CPF sob n° 089.565.188-23; 29, DAtANE CRISTINA DA 
SILVA, brasileira, divorciada, bancária, RG n° 21.324.519-X-SSP/SP, CPF sob n° 164.874.048-02; 3.,1 MARIANA LURA GARBELOTI 
brasileira, casada, bancária, RG n° 40.268.826-0-SSP/SP, CPFÍMF sob n° 307.769.778-57; LI, KARINA MAYUME TOGAwA MORI 
brasileira, casada, bancária, RG n° 35.242.060-1- SSP/SP, CPF sob n°377.863.638-31; 32, FERNANDA APARECIDA PAES FARIAS 
DE MOURA, brasileira, casada, bancaria, RG n° 33.165.945-1-SSP/SP, CPF sob n° 286.119.878-88; Todos os procuradores com 
endereço comercial na Rua  Dr. Seidel,  n° 425, Vila Leopoldlna, São Paulo, Estado de  Ski  Paulo - CEP 05315-000. Conferindo-lhes 
poderes para actindo sempre em contento de 2 (dols) Outoroados, sendo necessarlamente 1 (um) da Cateooda 'A'  em nome dos 
Outorgantes praticar os seguintes atos: I) PODERES DE REPRESENTAÇA0 GERAL EM CONTRATOS POR INSTRUMENTOS 
POBLICOS OU PARTICULARES, ESCRITURAS, PROMESSAS, ABERTURA DE CRÉDITO E FINANCIAMENTO COM OU SEM 
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ID. TADELIA0 DE ROTAS DE OSASCO -  
Reconhece Por  Senelhanca 1 Firim( 
ANTONIO  CARLOS  ZANOTTI//////////// 
OSASCO, 14 De  janeiro  De 2021. En test. 
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a  Verdade.  

Pot  Lana Rosa de Oliveira Mura - Escrevente 
Valer:R$ 6,77. - Carisho;2523655 - 
Selots1: 0671AA-785966//////////////////////////////////._ 

SIL 

373 GARANTIA REAL, SUB-ROGAÇA0 E OUTROS, EXCETO ASSINAR DOCUMENTOS DE VENDA DE IMÓVEIS DE PROPRIEDADE 
DOS OUTORGANTES: Assinar os instrumentos contratuais, públicos ou particulares, que devam consubstanciar as operações ativas 
dos Outorgantes, de qualquer natureza, asseguradas ou não por quaisquer espécies de garantias; Assinar Instrumentos Particulares 
com Força de Escritura Pública de Venda e Compra, Mútuo e  Paolo  Adjeto de Hipoteca e outras Avenças, e  Paolo  Adjeto de Alienação 
Fiduciária e outras Avenças; Assinar Contratos Particulares de Abertura de Crédito, Contratas de Renegociação de Dividas, 
Instrumentos Particulares de  Sub-Rogação, Instrumentos Particulares de Cessão de Crédito, Cédulas e Notas de Crédito Comercial, 
Industrial, Rural, Cédulas de Crédito Bancário, Contratos de Financiamento  pa  instrumento Particular com Recursos Próprios ou 
representados por Repasse, aditivos, convalescimentos, retificações ou ratificações; Instrumentos de  Standstill  e Carta de 
AntaanciaMaiver, com poderes para assinar aditamento, termo de acudo de suspensão da exigibilidade das obrigações,  Calla  resposta 
ao solicitante; Atestados de Idoneidade e de Capacidade Financeira; Instrumentos de transação e poderes para anuir Instrumentos 
públicos ou particulares de retificação e ratificação que envolvam as caractertsticas dqs imóveis que sejam garantias de operações 
ativas dos Outorgantes. II) PODERES PARA LIBERAÇÃO DE GARANTIA: Assinar Termos de Liberação de Garantias, de Quitação de 
Financiamentos e de Cancelamento de Registros Públicos, bem 03010 liberação de garantias em favor de terceiros, figurando os 
Outorgantes como Credores  Fiduciaries,  Cancelamento de Hipoteca, podendo assinar Instrumento de substituição de garantlas ou 
cancelar hipotecas, baixa e quitação de Cédula de Credito Bancária e outras garantias conferidas aos Outorgantes, podendo autorizar a 
baixa ou liberação das mesmas junto aos registros de imóveis competentes. Ill) PODERES PARA REPRESENTAÇÃO PERANTE 
ÓRGÃOS RAMOS: Representar os Outorgantes perante os DETRANs, para corrigir efou complementar dados e documentos do 
registro eletrónIco de contratos e de gravames, enfim praticar os atos  necessaries  para regularização de pendancias nos referidos 
Órgãos. IV) PODERES ESPECIFICOS DA OUTORGANTE BRADESCO  LEASING:  Assinar autorização para transferência de veiculos 
junto ao Departamento Estadual de Transito - DETRAN ou outras repartições Públicas ou Autarquias; Assinar recibo ou declaração de 
venda de bem objeto de arrendamento decorrente de opção de compra ou não; Solicitar segunda via de CRV - Certificado de Registro 
de Veiculo junto ao Departamento Estadual de Transito - DETRAN ou  sutras  Repartições Públicas ou Autarquias competentes. V) 
PODERES PARA REPRESENTAÇÃO POR MEIO DE DOCUMENTO ELETRONICO, Emitir e assinar o Extrato de Instrumento 
Particular com Efeitos de Escritura Pública (Extrato), sob forma de  document  eletrônico, contendo declarações de responsabilidade 
quanto  it  fidedignidade dos dados contidos no extrato em relação ao instrumento particular com força de escritura pública que lhe deu 
origem e que o mesmo foi formalizado com todas as clausulas obrigatorlas, que se entontra em seu arquivo devldamente assinado 
pelas partes, que os dados  relatives  ao recolhimento do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis  Inter-Vivos - ITBI, são os que 
constam na documentação exibida; podendo assinar outras declarações necessárias ao encaminhamento eletrônico de documentos e 
Instrumentos particulares para o devido procedimento do Registro de Imóveis, em especial declaração que confinner a existência das 
assinaturas das partes que subscreveram o  document()  originai arquivado, a regularidade da representação, com indicação dos dados 
pertinentes, para fins de dispensa da apresentação da representação iegal perante as serventias registrais competentes. Enfim, ditos 
Outorgados poderão praticar todo e qualquer ato necessário ao bom andamento do presente mandato. Os substabelecimentos do 
presente mandato deverão ser assinados em conjunto de 2 (dois) Outorgados, sendo necessariamente 1 (um) da Categoria A. Esta 
procuracão é válida em todo o tehitório nxional até o dia 02/03/2022,  O Primeiro Outorgante é neste ato, representado por seus 
Diretores: MARCELO DE ARAUJO NORONHA, brasileiro, casado, bancário, RG. 2.062.931-SSP/PE, inscrito no CPF no 
360.668.504-15; e MOACIR NACHBAR  JUNIOR,  brasileiro, casado, bancário, RG n° 13.703.383-7-SSPISP, inscritd no CPF n° 
062.947.708/66; o Segundo Outorgante ta neste ato, representado por seus Diretores: MARCELO DE ARADJO NORONHA. brasileiro, 
casado, bancário, RG. 2.062.931-SSP/PE, inscrito no..CPF n°368.668.504-15; e MOACIR NACHBAR  JUNIOR,  brasileiro, casado, 
bancário, RG n° 13.703.383-7-SSP/SP, Ihscrito no CPF  re'  062.947.708/66; o Terceiro Outorgante é neste ato, representado por seus 
Diretores: MARCELO DE ARAÚJO NORONHA, brasileiro, casado, bancário, RG. 2.062.931-SSPRE, intcrito no CPF 'no 
360.668.504-15; e MOACIR NACHBAR  JUNIOR,  brasileiro, casado, bancário, RG n° 13.703.383-7-SSP/SP, inscrito no CPF n° 
062.947.708/66; todos  corn  endereço comercial na Cidade de Deus, Vila Yara, nesta Cidade. A pedido do Outorgante lavrei esta 
Procuração, que feita e lida em sua intearidade  Delos  comoarecentes,  acharam em  tuck)  oonforme, outorgam, aceitam e assinam.- Eu, 
(a.) Natalia Hemandes da Costa, Escrevente Autorizada, a escrevi. Eu, (a.) Antonio Carlos  Zanotti,  Tabelião  Substitute,  a subscrevo. 
MARCELO DE ARAÚJO NORONHA I! MOACIR NACHBAR  JUNIOR  II MARCELO DE ARAÚJO NORONHA!! MOACIR  MAC 
JUNIOR  MARC ELO DE ARAÚJO NORONHA li MOACIR NACHBAR  JUNIOR.  Selada legalmente, trasladadAatsp seguida.- Eu 
Antonio Carlos  Zanotti,  Tabelião Substituto, a fiz digitar, achei conforme e assino em público e raso.- 
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ANTONIO  CARLOS 
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-1'bradesco 
Osasco, 13 de abril de 2021. 5 7 3  

SUBSTABELECIMENTO DE PROCURAÇÃO 

• 

Substabelecemos, com reservas de iguais poderes, aos 

Funcionários: IGOR DOS SANTOS PLANTES MACHADO, brasileiro, solteiro, bancário, 

portador da Cédula de Identidade RG n°. 9.166.194-2, inscrito no CPF/MF n°. 

089.178.009-20, FELÍCIO FLORIDO BALBINO, brasileiro, solteiro, bancário, portador 

da Cédula de Identidade RG n°. 8.621.436-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF n°. 

048.844.439-00, ambos possuem endereço comercial no Estado do Paraná  os poderes 

que nos foram conferidos pelo BANCO BRADESCO S.A, no instrumento particular de 

mandato datado de 25 de Abril de 2019 especialmente para agindo sempre em 

conjunto de dois independente de ordem de nomeação, representar ele Outorgante 

perante a FUNDO DE PREVIDÊNCIA CHOPINZINHO - PR, em todos os atos atinentes para 

implementação de Crédito Consignado aos Servidores, podendo, para tanto praticar 

todos os atos necessários. 

• 
Assinado de forma digital por João Segundo João Segundo da Costa Neto 

da Costa Neto -0300   
Dados

.
: 2021.04.15 14:08:28 

Jorge Luis 

Cardouzo  

Assinado de forma digital 
por Jorge Luis Cardouzo 
Dados: 2021.04.1308:5104 
-0300 

Banco Bradesco S.A. 
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Contrato de Credenciamento N° 06/2021 

O Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  com endereço na Rua Miguel Procópio Kurpel, 
n° 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho — PR, inscrito no CNPJ sob o n° 76.995.414/0001-60, 
representado pelo prefeito Sr. Edson Luiz  Cenci,  portador da Carteira de Identidade n° 3.533.593-
5/PR, inscrito no CPF n° 518.894.719-68, domiciliado e residente nesta cidade, juntamente com o 
PREVCHOPIM — Fundo Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Chopinzinho-PR e a empresa Cooperativa de Credito Rural com Interação Solidaria 
Liderança -  Cresol  Liderança, inscrita no CNPJ n° 02.934.201/0001-91, estabelecida na Rua 14 e 
Dezembro, 4245, Centro, Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  telefone (46) 3242-2778,  
email:  lideranca@cresol.com.br,  neste ato representado pela Sra. Silviane da Silva Marcilio, 
portadora da Carteira de Identidade n.° 8.031.392-6 SSPPR, e CPF n.° 026.230.669-73, residente e 
domiciliada no Estado do  Parana,  doravante denominada credenciada, resolvem firmar o presente 
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO de Instituições Financeiras e Afins, Autorizadas Pelo Banco 
Central do Brasil a Funcionar na Forma de Banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo e 
Cooperativa de Crédito, Interessadas em Conceder Empréstimo Pessoal e/ou Refinanciamento de 
Empréstimos aos Servidores Municipais Inativos e ou Pensionistas, com Consignação  en  Folha de 
pagamento, Cujas Parcelas não Poderão Exceder a Margem Total Consignavel de 30% (trinta por 
cento) do Vencimento do Servidor, SEM QUAISQUER ()NUS OU ENCARGOS PARA 0 FUNDO 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PúBLICOS DO MUNICiP10 DE 
CHOPINZINHO - PR, oriundo do Chamamento Público n°. 13/2020, mediante as c ausulas e 
condições que se seguem e com fundamento na Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores. 
CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS 
1.1 - 0 presente instrumento decorre do edital de Chamamento Público n° 13/2020, efetuado com 
base na Lei Federal n°. 8.666/93 Normas do Banco Central do Brasil, Código de Defesa do 
Consumidor e demais normas regulamentares aplicáveis a espécie. 
1.2 - Entre as partes acima qualificadas, doravante denominadas CREDENCIADA e 
CREDENCIANTE, ficam justas e convencionadas as disposições das clausulas seguintes 
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO 
2.1 - Credenciamento junto ao PREVCHOPIM de Instituição Financeira e Afins, Autorizada Pelo 
Banco Central do Brasil a Funcionar na Forma de Banco Múltiplo, Comercial ou Cocperativo e 
Cooperativa de Crédito, Interessadas em Conceder Empréstimo Pessoal e/ou Refinanciamento de 
Empréstimos aos Servidores Municipais Inativos e ou Pensionistas, com Consignação  en  Folha de 
pagamento, Cujas Parcelas não Poderão Exceder a Margem Total Consignevel de 30% (trinta por 
cento) do Vencimento do Servidor, sem quaisquer ônus ou encargos para o PREVCHOPIM — 
Fundo Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Chopinzinho-
PR. 
CLAUSULA TERCEIRA - CRITÉRIOS PARA LIVRE ESCOLHA DA INSTITUIÇÃO PELOS 
SERVIDORES 
3.1 - Ficará reservado ao servidor inativo/pensionista a livre escolha da Instituição, desde que esta 

esteja devidamente credenciada junto ao PREVCHOPIM — Fundo Próprio de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Chopinzinho-PR, nos termos Deste Termo de 
Adesão/Credenciamento. 
CLAUSULA QUARTA - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
4.1 - A prestação dos serviços das Instituições Credenciadas nos termos deste Termo de 
Referência e do Edital consistirá na concessão de empréstimos consignados em folha de 
pagamento aos servidores públicos inativos e ou pensionistas do PREVCHOPIM. 
4.2 - O serviço acima enumerado e prestado pelas Instituições Credenciadas na forma deste  Term  
de Referência e do Edital ocorrerá seph quaisquer ônus ou encargos ao PREVCHOPIM. 
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4.3 - O PREVCHOPIM não  sera  responsável solidário, nem mesmo garantidor das obrigações 
financeiras assumidas pelos servidores públicos em decorrência da concessão de empréstimos 
consignados em folha de pagamento pelas Instituições Credenciadas na forma deste Termo de 
Referência e do Edital, obrigando-se apenas e tão somente a manter atualizados os dados 
cadastrais relativos aos servidores públicos inativos e pensionistas. 
4.3.1 - Informar expressamente a Instituição Credenciada o valor do saldo da margem consignável 
do servidor, disponível para a contratação do crédito (Certidão). 
4.3.2 - Efetuar os descontos e repasses pertinentes a competência. 
4.4 - O PREVCHOPIM também fica isento de qualquer responsabilidade quanto a não efetuação do 
desconto nos casos em que não se processar o pagamento por força de afastamento ou qualquer 
situação funcional que acarrete a exclusão do servidor ou pensionista da folha. 
4.5 - A contratação de empréstimo constitui operação firmada exclusivamente entre a Instituição 
Financeira e o beneficiário, cabendo unicamente a essas partes zelarem pelo seu cumprimento. 
4.6 - Cada servidor inativo ou pensionista ficará responsável, direta e individualmente, pelo contrato 
que assinar com a Instituição Financeira que escolher e pelos atos que expressamente autorizar ou 
consentir. Por sua vez, a Instituição Financeira por ele contratada respondera pelo cumprimento da 
legislação e por qualquer dano ou prejuízo reclamado pelo beneficiário. 
4.7 - O PREVCHOPIM não responde, em nenhuma hipótese, pelos débitos contratados por seus 
servidores e ou pensionistas, nem pelas condições oferecidas pelas Instituições Financeiras, 
restringindo sua responsabilidade a mera averbação dos valores autorizados pelo beneficiário e ao 
repasse à Instituição Financeira em relação as operações livremente convencionadas. 
4.8 - As Instituições Financeiras serão responsáveis exclusiva e integralmente pela operação 
financeira e pela utilização de pessoal para sua execução, incluídos os encargos trabalhistas, 
previdenciarios, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vinculo empregaticio, cujo ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o PREVCHOPIM. 
4.9 - As Instituições Financeiras deverão cumprir as obrigações previstas no contrato. 
4.10 - No caso de descumprimento das condições de credenciamento ou de infração as cláusulas 
do contrato, 0 PREVCHOPIM poderá promover o descredenciamento da Instituição Financeira, não 
permitindo novos contratos, porem respeitando os já firmados até que se finalizem as parcelas 
vincendas ou se proceda a quitação antecipada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
na legislação federal e municipal incidente. 
4.11 - Nos casos em que não se processar o pagamento por força de afastamento ou qualquer 
situação funcional que acarrete a exclusão do servidor da folha, fica o PREVCHOPIM eximido de 
qualquer responsabilidade quanto a não efetuação do desconto. 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 
5.1 - 0 prazo de vigência do Termo de Adesão/Credenciamento  sera  60 (sessenta) meses, com 

inicio na data de assinatura do Termo de Adesão/Credenciamento, ou na forma da Lei 8666/93. 
5.2 - A prestação dos serviços pela Instituição Financeira Credenciada produzirá seus efeitos pelo 
período da vigência do Termo de Adesão/Credenciamento. 
5.3 - A Instituição devera notificar oficialmente 0 PREVCHOPIM do interesse de rescisão com no 
minimo 90 (noventa) dias de antecedência e 60 (sessenta) dias de antecedência para os servidores 
correntistas. 
5.4 - Somente  sera  permitido o credenciamento de Instituições Financeiras que possuam Unidade 
de Atendimento na cidade de Chopinzinho. 
4.5 - Os serviços serão prestados pelas Instituições Financeiras Credenciadas de forma continuada 
e o Termo terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar de sua assinatura. 
4.6 - Em caso de revogação amigável ou unilateralmente do Termo de Credenciamento, deverá a 
Credenciada sujeitar-se ao cumprimento dos contratos em vigência, nos termos ora pactuados, até 
seu término, salvo renegociação ou portabilidade pelo servidor. 
CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 - Recepcionar e remeter os arquivOs e documentos necessários à operacionalização do 
contrato, mediante recibo. (‘) 
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6.2 - Averbar em folha de pagamento o valor das prestações dos empréstimos concedidos, em 
favor da instituição. 
6.3 - Repassar à instituição, o valor correspondente no dia do pagamento do servidor inativo. 
6.4 - Informar a data do crédito de salário dos servidores, quando a mesma não se reallzar no dia 
30. 
6.5 - Comunicar á instituição, mensalmente, até um dia antes da data do crédito de salário, os 
servidores Inativos e ou pensionistas que não sofreram desconto ou que suportararr desconto 
inferior ao solicitado no arquivo enviado, indicando o motivo. 
6.6 - Acatar os parâmetros e normas operacionais da instituição vigentes e sua programação 
financeira. 
6.7 - Indeferir pedido efetuado por servidor sem a aquiescência da instituição, de cancelamento das 
averbações das prestações do empréstimo, até o integral pagamento do débito. 
6.8 - Designar a CREDENCIADA um código de Canal de Consignação especifico para os 
descontos das operações de empréstimos e/ou financiamentos pessoais aos Servidores Inativos e 
ou pensionistas do PREVCHOPIM. 
6.9 - Repassar a CREDENCIADA o fluxo operacional para efetivação dos descontos das operações 
de empréstimos e/ou financiamentos pessoais a serem contraídos pelos Servidores Públicos 
inativos e ou pensionistas. 
6.10 - Receber mensalmente da CREDENCIADA, até o dia 15 (quinze) de cada mês a remessa 
contendo as informações de matricula, valor das prestações e prazos das operações de 
empréstimos e/ou financiamentos realizados pelos Servidores Inativos e ou pensionistas. 
6.11 - Realizar mensalmente os descontos nas respectivas folhas de pagamento dos Servidores 
Inativos e ou pensionistas do MUNICÍPIO que possuírem margem consignável, constante na 
informação de remessa enviada pela CREDENCIADA os quais contraíram empréstimos e/ou 
financiamentos pessoais. 
6.12 - Informar a CREDENCIADA, até um dia antes da data do pagamento, as matriculas dos 
Servidores inativos ou pensionistas do MUNICÍPIO constantes na remessa enviado pela 
CREDENCIADA e que apresentaram ou não margem consignável, ou seja, aqueles em que foi 
possível ou não efetuar o desconto em folha de pagamento para amortizar as operações de 
empréstimo e/ou financiamento, bem como um relatório contendo o motivo da não consignação. 
6.13 - Informar a CREDENCIADA, imediatamente, quando houver o falecimento de servidor inativo 
e ou pensionista, que possui operação de crédito em vigor. 
6.14 - Efetuar a entrega da respectiva Autorização de Consignação de Folha de Pagamento a 
INSTITUIÇÃO BANCARIA/FINANCEIRA para a efetivação. 
6.15 - Será responsável por solicitar a autorização formal de empréstimo do seu Servidor inativo e 
ou pensionista referente a cada operação e mantê-la sob sua guarda, assumindo os encargos de 
depositário dos mesmos, nos exatos termos dos artigos 627 e seguintes do Código Civil, com as 
responsabilidades que lhe incumbem ás leis civil e penal. 
6.16 - Mensalmente ou a qualquer momento e sempre que houver qualquer alteração dos dados 
cadastrais dos Servidores, o PREVCHOPIM compromete-se a informar a INSTITUIÇÃO 
BANCARIA/FINANCEIRA, o nome do (s) Servidor (es) e ou pensionistas, bem como, informar quais 
foram as alterações nos dados cadastrais; 
CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
7.1 - Conceder empréstimo, observadas suas normas operacionais vigentes e sua programação 

financeira, garantindo condições especiais aos servidores Inativos e ou pensionistas do Município, 
respeitadas as condições estabelecidas no contrato. 
7.2 - Notificar o servidor inativo que deverá comparecer junto à agência da instituição, na ocorrência 
de desligamento ou outro motivo que acarrete a sua exclusão da folha de pagamento, oem como 
da redução de sua margem consignável e consequente alteração do valor descontadc, a fim de 
negociar o pagamento da divida. 
7.3 - Encaminhar ou disponibilizar via auto-atendimento ao PREVCHOPIM, para o  e-mail:  
rpps@chopinzinho.pr.gov.br  , ou presenci Imente, na Rua Miguel Procópio Kurpel - n° 3811 - Bairr 

efL- 
9 
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São Miguel — Chopinzinho - PR até o 5° (quinto) dia útil de cada mês, oficio especificando o banco, 
a agência e o número de conta a serem depositados os valores, a relação dos servidores que 
firmaram empréstimo com a instituição e as autorizações de desconto assinadas pelos mesmos, 
em arquivo eletrônico ou formato PDF. 
7.4 - Encaminhar até o final da primeira quinzena de cada mês, ao PREVCHOPIM, atraves de meio 
eletrônico, em arquivo com padrão FEBRABAN 240 posições, que contenham os dacos para o 
referido desconto em folha. 
7.5 - Em caso do PREVCHOPIM vir a utilizar ferramenta eletrônica de gestão de consignados, a 
contratada ficará obrigada a utilizar a referida ferramenta, para todas as atividades que envolverem 
as operações de empréstimo consignado aos servidores, dispensando qualquer outra forma que 
estiver sendo utilizada. 
7.6 - Providenciar as exclusões no extrato ou arquivo de averbação, de servidores Inativos e ou 
pensionistas, de acordo com as informações e solicitações do PREVCHOPIM, nas situações 
previstas no contrato. 
7.7 - Manter sob sua guarda, até a liquidação do empréstimo, na condição de fiel depositária, o 
respectivo documento de outorga o PREVCHOPIM, por parte do servidor inativo devedor, de 
autorização de caráter irrevogável, para a consignação das prestações contratadas em folha de 
pagamento, podendo a referida outorga fazer parte de cláusula especifica do contrato de 
empréstimo. 
7.8 - Em caso de portabilidade será tratada de forma individual entre a Instituição Financeira e o 
servidor inativo, sem majoração de prazo e parcela. 
CLAUSULA OITAVA - GESTOR, FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO 
8.1 - Fica como responsável pela gestão do contrato a Diretora Previdenciária do PREVCHOPIM, 

Senhora  Lourdes  da Silva Bonotto, CPF: 374.320.019-87. 
8.2 - A fiscalização do contrato ficará a cargo do Presidente do Prevchopim, Senhor  Andre  Luis 
Budine, CPF: 536.485.959-20 (titular) e o Senhor  Helder  Felipe Klassen, CPF: 079.263.659-71 
(suplente). 
CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1 Será aplicada à Credenciada, garantida a ampla defesa e o contraditório, as seguintes 
penalidades: 
a) multa diária de R$ 1.000,00 (hum mil reais) no caso de descunnprimento de quaisquer 
cláusulas do presente contrato, até que se restabeleça a normalidade contratual, devidamente 
reconhecida pelo Município, a partir da notificação, limitada a 30 (trinta) dias; 
b) no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que se refere a 
letra "a", por prazo superior ao previsto na letra "a", a Credenciada passará a incorrer em multa 
correspondente a 10% (dez) por cento do total negociado em empréstimos em consignação em 
folha de pagamento, realizados durante o Credenciamento; 
c) mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras "a" ou "b", a 
Credenciada também sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos II e Ill, do  art.  73 
da Lei Federal n°13.019, de 31 de julho de 2014. 
Parágrafo único - As sanções previstas nas letras "a" e "h" deste artigo são de competência do 
Secretário de Administração, ao passo que as sanções previstas nos incisos II e  III  do  art.  73 da Lei 
Federal n° 13.019/2014 são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa da 
Credenciada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, e podendo a reabilitação ser 
requerida após 02 (dois) anos da penalidade. 
CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
10.1 - Os Contratos poderão ser rescindidos nas hipóteses estabelecidas nos artigos de 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CREDENCIADA declara expressamente conhecer. 
10.2 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução d 
objeto contratado. 



hopinzinho, 28 de janeiro de 2021.  

Edson  Luiz  Cenci 

CRESOL  LIDERANÇA  

And uis Budine Helder Felipe Klassen 
Fisdàl Fiscal  substituto.  
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
11.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
11.1.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento 
ou na execução do Termo de Contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando estabelecer 
critérios em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de 
credenciamento ou afetar a execução do Termo de Contrato. 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir  mater  almente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção  sea  impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro promover inspeção ou auditoria. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 — O PREVCHOPIM reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente o presente termo 
Adesão/Credenciannento a qualquer tempo, em defesa do interesse público, ou anulá-lo, por 
ilegalidade; 
11.2 - O CREDENCIANTE providenciará a publicação do presente TERMO no Boletim Oficial do 
Município. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 
12.1 - Fica eleito o foro do Município de Chopinzinho - PR, com renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas do presente Contrato. 
12.2 - E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo, para que produza todos os efeitos legais. 

ljj) 
ide eqa Silva Bonotto /- 

estora do contrato. 

Testemunhas: 
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Contrato de Credenciamento N° 07/2021 

O Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  com endereço na Rua Miguel Procópio Kurpel, 
n° 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho — PR, inscrito no CNPJ sob o n° 76.995.414/0001-60, 
representado pelo prefeito Sr. Edson Luiz  Cenci,  portador da Carteira de Identidade n° 3.533.593-
5/PR, inscrito no CPF n° 518.894.719-68, domiciliado e residente nesta cidade, juntamente com o 
PREVCHOPIM — Fundo Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Chopinzinho-PR e a empresa Banco do Brasil  SA,  inscrita no CNPJ n° 00.000.000/0001-91, 
estabelecida no Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, Torre Norte, Município de  Brasilia,  
Distrito Federal, Telefone (46) 3242-8300,  email:  age0842@bb.com.br,  neste ato represeitada pela 
Sra. Dulce Noeli  Vogel,  portador da Carteira de Identidade n.° 8.901.512-5 SSPPR, e CPF n.° 
905.739.439-15, residente e domiciliada no Município de Chopinzinho — PR, doravante denominada 
Credenciada, resolvem firmar o presente CONTRATO DE CREDENCIAMENTO de Instituições 
Financeiras e Afins, Autorizadas Pelo Banco Central do Brasil a Funcionar na Forma de Banco 
Múltiplo, Comercial ou Cooperativo e Cooperativa de Crédito, Interessadas em Conceder 
Empréstimo Pessoal e/ou Refinanciamento de Empréstimos aos Servidores Municipais Inativos e 
ou Pensionistas, com Consignação em Folha de pagamento, Cujas Parcelas não Poderão Exceder 
a Margem Total Consignavel de 30% (trinta por cento) do Vencimento do Servidor, SEM 
QUAISQUER ÔNUS OU ENCARGOS PARA 0 FUNDO PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR, oriundo do 
Chamamento Público n°. 13/2020, mediante as cláusulas e condições que se seguem e com 
fundamento na Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 
CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS 
1.1 - 0 presente instrumento decorre do edital de Chamamento Público n° 13/2020, efel:uado com 
base na Lei Federal n°. 8.666/93, Normas do Banco Central do Brasil, Código de Defesa do 
Consumidor e demais normas regulamentares aplicáveis a espécie. 
1.2 - Entre as partes acima qualificadas, doravante denominadas CREDENCIADA e 
CREDENCIANTE, ficam justas e convencionadas as disposições das clausulas seguintes: 
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO 
2.1 - Credenciamento junto ao PREVCHOPIM de Instituição Financeira e Afins, Autorizada Pelo 
Banco Central do Brasil a Funcionar na Forma de Banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo e 
Cooperativa de Crédito, Interessadas em Conceder Empréstimo Pessoal e/ou Refinanciamento de 
Empréstimos aos Servidores Municipais Inativos e ou Pensionistas, com Consignação em Folha de 
pagamento, Cujas Parcelas não Poderão Exceder a Margem Total Consignavel de 30% (trinta por 
cento) do Vencimento do Servidor, sem quaisquer ônus ou encargos para o PREVCHOPIM — 
Fundo Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Chopinzinho-
PR. 
CLAUSULA TERCEIRA - CRITÉRIOS PARA LIVRE ESCOLHA DA INSTITUIÇÃO PELOS 
SERVIDORES 
3.1 - Ficará reservado ao servidor inativo/pensionista a livre escolha da Instituição, desde que esta 

esteja devidamente credenciada junto ao PREVCHOPIM — Fundo Próprio de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Chopinzinho-PR, nos termos Deste Termo de 
Adesão/Credenciamento. 
CLAUSULA QUARTA - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
4.1 - A prestação dos serviços das Instituições Credenciadas nos termos deste Termo de 
Referência e do Edital consistirá na concessão de empréstimos consignados em folha de 
pagamento aos servidores públicos inativos e ou pensionistas do PREVCHOPIM. 
4.2 - 0 serviço acima enumerado e prestado pelas Instituições Credenciadas na forma deste Termo 
de Referência e do Edital ocorrerá sem quaisquer ônus ou encargos ao PREVCHOPIM. 
4.3 - O PREVCHO  IM  não  sera  responsável solidário, nem mesmo garantidor das obrigações 
financeiras assumi as pelos servidores públicos em decorrência da concessão de ennpr stimos 
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consignados em folha de pagamento pelas Instituições Credenciadas na forma deste Termo de 
Referência e do Edital, obrigando-se apenas e tão somente a manter atualizados os dados 
cadastrais relativos aos servidores públicos inativos e pensionistas. 
4.3.1 - Informar expressamente à Instituição Credenciada o valor do saldo da margem consignavel 
do servidor, disponível para a contratação do crédito (Certidão). 
4.3.2 - Efetuar os descontos e repasses pertinentes a competência. 
4.4 - O PREVCHOPIM também fica isento de qualquer responsabilidade quanto a não efetuação do 
desconto nos casos em que não se processar o pagamento por força de afastamento ou qualquer 
situação funcional que acarrete a exclusão do servidor ou pensionista da folha. 
4.5 - A contratação de empréstimo constitui operação firmada exclusivamente entre a Instituição 
Financeira e o beneficiário, cabendo unicamente a essas partes zelarem pelo seu cumprimento. 
4.6 - Cada servidor inativo ou pensionista ficara responsável, direta e individualmente, pe'o contrato 
que assinar com a Instituição Financeira que escolher e pelos atos que expressamente autorizar ou 
consentir. Por sua vez, a Instituição Financeira por ele contratada responderá pelo cumprimento da 
legislação e por qualquer dano ou prejuízo reclamado pelo beneficiário. 
4.7 - O PREVCHOPIM não responde, em nenhuma hipótese, pelos débitos contratados por seus 
servidores e ou pensionistas, nem pelas condições oferecidas pelas Instituições Financeiras, 
restringindo sua responsabilidade à mera averbação dos valores autorizados pelo beneficiário e ao 
repasse à Instituição Financeira em relação as operações livremente convencionadas. 
4.8 - As Instituições Financeiras serão responsáveis exclusiva e integralmente pela operação 
financeira e pela utilização de pessoal para sua execução, incluídos os encargos trabalhistas, 
previdenciarios, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vinculo empregaticio, cujo ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o PREVCHOPIM. 
4.9 - As Instituições Financeiras deverão cumprir as obrigações previstas no contrato. 
4.10 - No caso de descumprimento das condições de credenciamento ou de infração as cláusulas 
do contrato, 0 PREVCHOPIM poderá promover o descredenciamento da Instituição Financeira, não 
permitindo novos contratos, porém respeitando os já firmados até que se finalizem as parcelas 
vincendas ou se proceda a quitação antecipada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
na legislação federal e municipal incidente. 
4.11 - Nos casos em que não se processar o pagamento por força de afastamento ou qualquer 
situação funcional que acarrete a exclusão do servidor da folha, fica o PREVCHOPIM eximido de 
qualquer responsabilidade quanto a não efetuação do desconto. 
CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO 
5.1 - 0 prazo de vigência do Termo de Adesão/Credenciamento  sera  60 (sessenta) meses, com 

inicio na data de assinatura do Termo de Adesão/Credenciamento, ou na forma da Lei 8666/93. 
5.2 - A prestação dos serviços pela Instituição Financeira Credenciada produzirá seus efeitos pelo 
período da vigência do Termo de Adesão/Credenciamento. 
5.3 - A Instituição devera notificar oficialmente 0 PREVCHOPIM do interesse de rescisão com no 
mínimo 90 (noventa) dias de antecedência e 60 (sessenta) dias de antecedência para os servidores 
correntistas. 
5.4 - Somente  sera  permitido o credenciamento de Instituições Financeiras que possuam Unidade 
de Atendimento na cidade de Chopinzinho. 
4.5 - Os serviços serão prestados pelas Instituições Financeiras Credenciadas de forma continuada 
e o Termo terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar de sua assinatura. 
4.6 - Em caso de revogação amigável ou unilateralmente do Termo de Credenciamento, deverá a 
Credenciada sujeitar-se ao cumprimento dos contratos em vigência, nos termos ora pactuados, até 
seu término, salvo renegociação ou portabilidade pelo servidor. 
CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 - Recepcionar e remeter os arquivos e documentos necessários à operacionalização do 
contrato, mediante recibo. 
6.2 - Averbar em folha de pagamento o valor das prestações dos empréstimos concedidos 
favor da instituição. 
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6.3 - Repassar a instituição, o valor correspondente no dia do pagamento do servidor inativo. 
6.4 - Informar a data do crédito de salário dos servidores, quando a mesma não se realizar no dia 
30. 
6.5 - Comunicar a instituição, mensalmente, até um dia antes da data do crédito de salário, os 
servidores Inativos e ou pensionistas que não sofreram desconto ou que suportaram desconto 
inferior ao solicitado no arquivo enviado, indicando o motivo. 
6.6 - Acatar os parâmetros e normas operacionais da instituição vigentes e sua prcgramação 
financeira. 
6.7 - Indeferir pedido efetuado por servidor sem a aquiescência da instituição, de cancela -nento das 
averbações das prestações do empréstimo, até o integral pagamento do débito. 
6.8 - Designar a CREDENCIADA um código de Canal de Consignação especifico para os 
descontos das operações de empréstimos e/ou financiamentos pessoais aos Servidores Inativos e 
ou pensionistas do PREVCHOPIM. 
6.9 - Repassar a CREDENCIADA o fluxo operacional para efetivação dos descontos das operações 
de empréstimos e/ou financiamentos pessoais a serem contraídos pelos Servidores Públicos 
inativos e ou pensionistas. 
6.10 - Receber mensalmente da CREDENCIADA, até o dia 15 (quinze) de cada mês a remessa 
contendo as informações de matricula, valor das prestações e prazos das operações de 
empréstimos e/ou financiamentos realizados pelos Servidores Inativos e ou pensionistas. 
6.11 - Realizar mensalmente os descontos nas respectivas folhas de pagamento dos Servidores 
Inativos e ou pensionistas do MUNICIPIO que possuírem margem consignavel, constante na 
informação de remessa enviada pela CREDENCIADA os quais contraíram empréstimos e/ou 
financiamentos pessoais. 
6.12 - Informar a CREDENCIADA, até um dia antes da data do pagamento, as matr culas dos 
Servidores inativos ou pensionistas do MUNICÍPIO constantes na remessa enviado pela 
CREDENCIADA e que apresentaram ou não margem consignavel, ou seja, aqueles em que foi 
possível ou não efetuar o desconto em folha de pagamento para amortizar as ope -ações de 
empréstimo e/ou financiamento, bem como um relatório contendo o motivo da não consignação. 
6.13 - Informar a CREDENCIADA, imediatamente, quando houver o falecimento de servidor inativo 
e ou pensionista, que possui operação de crédito em vigor. 
6.14 - Efetuar a entrega da respectiva Autorização de Consignação de Folha de Pagamento a 
INSTITUIÇÃO BANCARIA/FINANCEIRA para a efetivação. 
6.15 -  Sera  responsável por solicitar a autorização formal de empréstimo do seu Servidcr inativo e 
ou pensionista referente a cada operação e mantê-la sob sua guarda, assumindo os encargos de 
depositário dos mesmos, nos exatos termos dos artigos 627 e seguintes do Código Civil, com as 
responsabilidades que  [he  incumbem as leis civil e penal. 
6.16 - Mensalmente ou a qualquer momento e sempre que houver qualquer alteração dos dados 
cadastrais dos Servidores, o PREVCHOPIM compromete-se a informar a INSTITUIÇÃO 
BANCARIA/FINANCEIRA, o nome do (s) Servidor (es) e ou pensionistas, bem como, informar quais 
foram as alterações nos dados cadastrais; 
CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
7.1 - Conceder empréstimo, observadas suas normas operacionais vigentes e sua prcgramação 

financeira, garantindo condições especiais aos servidores Inativos e ou pensionistas do Município, 
respeitadas as condições estabelecidas no contrato. 
7.2 - Notificar o servidor inativo que devera comparecer junto à agência da instituição, na ocorrência 
de desligamento ou outro motivo que acarrete a sua exclusão da folha de pagamento, bem como 
da redução de sua margem consignavel e consequente alteração do valor descontado, a fim de 
negociar o pagamento da divida. 
7.3 - Encaminhar ou disponibilizar via auto atendimento ao PREVCHOPIM, para o  e-mail:  
rpps@chopinzinho.pr.gov.br  , ou presencialmente, na Rua Miguel Procópio Kurpel - n°3811 - Bairro 
São Miguel — Chopinzinho - PR até o 5° (quinto) dia útil de cada mês, oficio especificando o banco, 
a agência e o número de  co  a a serem depositados os valores, a relação dos servidores/que 
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firmaram empréstimo com a instituição e as autorizações de desconto assinadas pelos mesmos, 
em arquivo eletrônico ou formato PDF. 
7.4 - Encaminhar até o final da primeira quinzena de cada mês, ao PREVCHOPIM, através de meio 
eletrônico, em arquivo com padrão FEBRABAN 240 posições, que contenham os dados para o 
referido desconto em folha. 
7.5 - Em caso do PREVCHOPIM vir a utilizar ferramenta eletrônica de gestão de consignados, a 
contratada ficará obrigada a utilizar a referida ferramenta, para todas as atividades que envolverem 
as operações de empréstimo consignado aos servidores, dispensando qualquer outra forma que 
estiver sendo utilizada. 
7.6 - Providenciar as exclusões no extrato ou arquivo de averbação, de servidores Inativos e ou 
pensionistas, de acordo com as informações e solicitações do PREVCHOPIM, nas situações 
previstas no contrato. 
7.7 - Manter sob sua guarda, até a liquidação do empréstimo, na condição de fiel depositária, o 
respectivo documento de outorga o PREVCHOPIM, por parte do servidor inativo devedor, de 
autorização de caráter irrevogável, para a consignação das prestações contratadas em folha de 
pagamento, podendo a referida outorga fazer parte de cláusula especifica do contrato de 
empréstimo. 
7.8 - Em caso de portabilidade será tratada de forma individual entre a Instituição Financeira e o 
servidor inativo, sem majoração de prazo e parcela. 
CLAUSULA OITAVA - GESTOR, FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO 
8.1 - Fica como responsável pela gestão do contrato a Diretora Previdenciária do PREVCHOPIM, 
Senhora  Lourdes  da Silva Bonotto, CPF: 374.320.019-87. 
8.2 - A fiscalização do contrato ficará a cargo do Presidente do Prevchopim, Senhor  Andre  Luis 
Budine, CPF: 536.485.959-20 (titular) e o Senhor  Helder  Felipe Klassen, CPF: 079.263.659-71 
(suplente). 
CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1 Será aplicada à Credenciada, garantida a ampla defesa e o contraditório, as seguintes 

penalidades: 
a) multa diária de R$ 1.000,00 (hum mil reais) no caso de descumprimento de quaisquer 
cláusulas do presente contrato, até que se restabeleça a normalidade contratual, devidamente 
reconhecida pelo Município, a partir da notificação, limitada a 30 (trinta) dias; 
b) no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que se refere a 
letra "a", por prazo superior ao previsto na letra "a", a Credenciada passará a incorrer em multa 
correspondente a 10% (dez) por cento do total negociado em empréstimos em consignação em 
folha de pagamento, realizados durante o Credenciamento; 
c) mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras "a" ou "b", a 
Credenciada também sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos II e Ill, do  art.  73 
da Lei Federal n°13.019, de 31 de julho de 2014. 
Parágrafo único - As sanções previstas nas letras "a" e "h" deste artigo são de competência do 
Secretário de Administração, ao passo que as sanções previstas nos incisos II e Ill do  art.  73 da Lei 
Federal n° 13.019/2014 são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa da 
Credenciada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, e podendo a reabillação ser 
requerida após 02 (dois) anos da penalidade. 
CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
10.1 - Os Contratos poderão ser rescindidos nas hipóteses estabelecidas nos artigos de 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CREDENCIADA declara expressamente conhecer. 
10.2 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do 
objeto contratado. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
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11.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
11.1.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento 
ou na execução do Termo de Contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando estabelecer 
critérios em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de 
credenciamento ou afetar a execução do Termo de Contrato. 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro promover inspeção ou auditoria. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 — O PREVCHOPIM reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente o presente termo 
Adesão/Credenciamento a qualquer tempo, em defesa do interesse público, ou anulá-lo, por 
ilegalidade; 
11.2 - O CREDENCIANTE providenciará a publicação do presente TERMO no Boletim Oficial do 
Município. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DO FORO 
12.1 - Fica eleito o foro do Município de Chopinzinho - PR, com renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas do presente Contrato. 
12.2 - E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo, para que produza todos os eitos legais. 

nzinho, 28 de janeiro de 2021.  

Helder Felipe Klassen 
Fiscal  substituto.  

Testernúnhas: 
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MUNICIPIO DE MAFUOPOUS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2021. 
UASG N. 987693. PROCESSO N° 379/2021. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realizapas: 07 de MAIO d02021. Abertura de 
Sessão: 13h00 horas. Local: wwwoev bricornorasiot.Or O Municipi0 de 
Mari6polis/PR. nesto ato ropre.ntado polo Sr. Prefoito Municipal Mario 
Eduardo Lopes Paulek que o presento instrumento subscreve e pelo 
Pregoeiro Oficial do municipalidade Francisco Valdomiro Bueno,  Corneal  
PfibliCe 1006 56 enCOntra  abed°,  Cenarre licitaterie na medalidado PREGÃO 
ELETRÔNICO O. 20/2021.60 tipo MENOR PREÇO POR ITEM - Prooasso 
n.° 379/2021. objetivando a implente.o de REGISTRO DE PREÇOS pare 
future eventual EKBPSiC60 de  playgrounds.  que  Sera°  instalados nas escolas  
municipals,  de acordo com as .pecificações conbdas no Am. I. que faa 
parto do edital. que sere regido po)a Lei Foderat 0.0  10.52012002. Decreto 
Municipal n° 38/2020. Decreto Municipol n° 006/2008. Lei Compler.ntar r° 
123/2006. Lei Complementar n° 147/2014. Decreto n° 8.538/2015, Lei 
MuNems1 Complementar n° 41/200). Decreto Municipal n° 36/2013 
Decreto Municipal 0° 43/2007. aplicaldo-se, ainda, subsidetriamento, no  
quo  couberem. as disposições  con..  na Lei Federal n.° 8.666/1993 o 
demais normas regulEinlentilreS aplicáveis à espécie.  realized§  LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA A  PART  ICIPAC.0 DE MICROEMPRESAS - 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, AO MICROEMPREENDEOOR 
INDIVIDUAL - MEI E Sociedade  Cane  erativa (S.C.). As propostas  devotee  
obedecer ás .pecificações estabelecidas per este instrumento 
conv.atorio 05025 anexos. que dele fazem parte integrante. Os envelopes 
contendo a proposta de pr.00 e os documentos de habilitação serfo 
recebidos contorme  mentioned°  no edital.  apes  o credenciamento dos 
interessados  clue  se  &presentment  t,ara participar de certame no sito 
v000velov.br/cornorasipt-br. A sessão de processamento do Pregão  soeã 

realizada eletronicamente no  site:  vh,V.00v.telCOnl008S/0l-br.  iniciando-se 
no dia 07/05/2021 as 13000 gores e  sera  condurkta  pet°  Pregoeiro 000101  
corn  o auxSio da Equipe de Apoio. designados nos autos do processo  ern  
eplgrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Eletnanico n° 26/2021  
templet°  encontra-se a disposIção dos interessados no Departamento de 
Licitação do Pa. Municipal - Rua Suis, n° 1030 Centro - CEP: 85.525-
000 - Mariôpolis, Estado do  Parana.  n) heralio de expediente. In Segunde 
a Sexta-Feira entre as 081100 as too) e das 131100 às 17h00, 
frarciscobtieno/5linari0PoliaPC.94.X.RI, Pena: TransparenCia do Municipio 
ou pelou Mies vAxxv.maritopolis.psocv.br. na aba licitações - Pregão 
Eletrenico e veynvomsbacomorasiot-bi: - UASG N. 987693. Maritipolis/PR. 
2240  Abell  40 2021. Mario Eduardo  Loons  Paulek - Prefeno Municipal. 

MUNICIPIO DE MARIOPOLIS 
AVISO DE UCITAÔAO, EDITAL DE PREGA0 ELETRÔNICO N°21/2021. 
UASG 987693. PROCESSO N.  4)2/2021. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. 00(0 00 realizaç&X 10 de MAIO de 2021. Abeetura de 
Sessão: 08h00 horas. Local: vn•__,,e._v.gov.bricompras/pt-br. O Municipio 
Marierpolis/PR, neste ato repre.ntado pelo Sr. Prefeito Municipal Mario 
Eduardo Lopes Paulek que o preseMe instrumento subscreve e pelo 
Pregoeiro 01601 do municipalidade Francisco Valdornino Bueno. tornai, 
priblico que se encontra aberto.  certain." kiloton°  na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO n°. 21/2021.40 tipo MENOR PREÇO POR ITEM - Processo 
n.° 402/2021. objetivando a implantaV10 de REGISTRO DE PREÇOS Dom 
future .entual aquisição de pneus  cameras  e proletores que  serge  
utilizados nos veiculos dos departamentos municipais. de acordo com as 
eSpecifitervõos contidas no Anoxo I. qte faz pane de 06651,  clue sera  regido  
pole  Lei Federal 0.0  10.520/2002. Decroto Municipel n° 38/2020. Decreto 
Municipal n° 006/2008. Lei  Complemental:  00  123/2006. Lei Complementar 
n° 147/2014, Decreto n° 8.538/2015, Lei Municipal Complementar n. 
4112009. Decreto Municipal n°  36/20110. DOCreto Municipal n° 43/2007, 
apficando-se. ainda. subsidieriarnente. no  (WO  couborem. as disposições 
contidas na Lei Federal n.. 8.666/1993, e dentais normos regulamentar05 
apiitaveiS a espécie, realizará LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPF  EMS  - ME, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE - EPP. AO  MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - 
MEI E Sociedade  Cooperative  (S.C.). As propostas deverão obedecer as 
especificaçOes estabelecidas por este instnimento convocatório e seus 
anexos,  quiz,  dele fazem parte integrante.  On  envelopes  contend°  8 
proposta de preços e os documenms do habilitagáo serão rocebidos 
conforme mencionado no edital. após o credenciamento dos interessados 
que se apresentarem  p.m  porticipar do certame no  site  
w510,.905 te •  con,  A 506590 de processamento 00 PrO•030 50,6 
realizada etetronicarriente no  site:  007R,000 bricomprosjotar. iniciando-se 
no dia 10/0572021 à. 08h00  boats  e tare conduzida pelo Pregoeiro Oficial 
com 00001110 da Egulpe de Apolo, designedos nos autos do processo  ern  
epigrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: 0 E Mal de Pregão Eletrenico n°21/2021 
completo encontra-se a dispceição dcs interessados no Departamento de 
Licitação do  Paco  Municipal - Rua Sois, n* 1030 - Centro - CEP: 95.525-
000- MariOpelie, Estado do  Paw&  03  hale°  de expediente. de Segunda 
a Sexta-Feira entre as 081100 as 111130 e das 13h00 as 171100.  E-mail:  
francmco.bue.emari000lis.oretov.br, Portal Transparência do Municiplo 
ou polos  sites PAW/  Inarionnlift or.oriqa, na aba licitações - Pregas 
Eletrônico e vnywoov.br/oomproaluEbt:  - UASG N.  987693. Maritipolis/PR. 
2240 Abril de 2021. Mario Eduardo LoNsa Paulek - Prefeito Municipal. 
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MUNICÍPIO  DE  PATO BRANCO  ..  EXTRATO  DE  PUBLICAÇÃO  DE  PORTARIA  
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS  N° 01/2021 - PROCESSO N° 

45/2021 
O Município de Pato Branco, através da Presidente hocrina da 
Comissão Permanente de Licitação, torna público aos interessados, 
devidamente inscritos no seu Cadastro de Fornecedores até tr.M (03)  
dies  anteriores A data adiante fixada. ou que atenderem todas as 
condições pare eadastramento nos tcrmos do artigo 22 § da Lei 
8.666/93. que realizarli licitação na modalidade Tomada do Preços. 
destinada à participação de emprmas de qualquer  pone,  objctivando a 
contratação de  empress  especializada  pars  execução de serviços de 
Recapeamento asfAltico sobre pavimento poliédrico e sobre PMF com 
aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBHQ), nas  
Rues  Urbano Winmann c Possidio Salamoni„ com área total de 
3.964,00m., em atendimento ao Contrato de Repasse 
S99868/202014DR/CADCA. celebrado entre a União, por intermédio 
do Ministério do Desenvolvimento Regional. representado pela Caixa 
Econômica Federal e o Município de  Palo  Branco, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras.  
conform  Memorial Descritivo. Planilha de Serviços. Projetos e 
dcrnais anexos do Edital sendo a licitação do tipo "menor prego", 

de julgamento "menor preço global" e regime de execução 
da por preço global", c  sera  regida, cm todas sues etapas,  

pc 00  8.666 de 21  dc  junho  dc  1993 c alterações, Lei 
Complementar n° 123/2006 c alterações, c demais legislação 
pertinente à matéria. O preço máximo admitido  pant  cotação global do 
presente objeto é  dc  RS 333.233,21 (Trezentos c trinta e três mil, 
duzentos c trinta e  Iris  mil reais c vinte e um centavos). 0 
recebimento dos Envelopes n" 01, contendo os Documentos de 
Habilitação, e dos Envelopes n" 02, contendo a Proposta  dc  Preços. 
dos interessados dar-se-i ate as 09 11.0I0AS IX) DIA 14 1)E MAR) 
DE 2021..  junto ao Protocolo  dc  Licitações, anexo a Divisão de 
Licitação do Município de  Palo  Branco, sito a Rua Caramum, 271, 
Centro, CEP: 85.501-064 em Pato Branco - PR. A abertura dos 
Envelopes ri° 01 - Documentos de Habilitação, dar-se-IS na  sale  de 
abcnum de licitações, is 09h15m do mesmo dia. O Edital e seus 
anexos poderão ser examinados c retirados. gratuitamente  (ern  midia 
digital), de 2.• 06.• feira, das 0Sh is 12h c das 13h30 is 17h30. na  
sede Prefeitura Municipal  dc Palo  Branco, na Divisão de Licitações„ 
na Rua Caramuru. n' 271. Centro. em Pato Branco-PR, ou pelo  site:  
weav.patobranco.pr.gov.br. Demais informações poderão ser obtidas 
pelo telefone pars (46) 3220-1511/1534, c-mails:  
licital@patobranco.pr.gov.br. licitacao2útpatobranco.pr.gov.br. Pato 
Branco, 22 de abril de 2021. I-iciane Cristina Puttkamer - Presidente 
Interina da Cotnissio Pennanente de Licitação 

vrain AA. 4. 0,0000000 Po. 00 00100 P.041 re 161011  OBJETO  0,040040 Pow. oara 
A.no 6.64uTort or 0.01"r000r.o. tor-AA uoutoron 020444 12 or00 EXECOCAO 
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OESTOPA VerS ldria .9rmran D.,. I .on n5cAt muo.Tru,o Poor. ....no 
Ps. 4.194 Pre re 20202.  - 010,150110101510,0.4 c09021110t 0.0 v. 1. 
ape. oo orenn-nren. MO Ed. Lunt ODO Park.  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE LICITACAO 

EDITAI, DE PREGÃO ELETRÓNICO N.  19/2021 
PROCESSO N.  46/2021 

O Municipio de Pato Branco. UASG 450996.  waves  da pregoci, Denise 
Apareeida Musslni. designada pela Administnir,go Municipal .av6: 
Portaria n.0 252/2021. torna público aos interessados que realizará licitaçâo 
na dc  Pregão Men:deice,  *knitter& partiripaeão de 
enrpresas de qualquer  pone,  objetivando a Implantado ale Registro  dc  
Preços pare funtra c eventual prestação de serviç. de  Or  igoietctaria 

domiciliar,  waves  de locação mensal de aparelhos concentradoroo de 
oxigénio com  Kit backup.  destinados ao atendimento  dc patient. gee 
...skein  de oxigénio domiciliar prolongado, cadastrados no  Programs  
M ]]]] icipal  dc  Oxigenmerapia Domiciliar Pmlongada - ODP, em 
atendimento as necessidades da Secretario Municipal  dc  Saúde, conforme 
condições c demais especificapics cstabelccidas no talital,  send°  a 
licitação do tipo "rumor prro", com critério de julgamento  -memo, peed  
par item",  ens  conformidade com as disposições  confides  na Lei  re  
10.520/2002, 1)areto Municipal  re  5.081. de 02  dc  janeiro de 2007 que 
regulamenta o Sistema de Registro de Preços, Decreto Municipal n" 8.574, 
de 01 de novembro de 2019 Lei Complementar n°  123/2006 c aherações. • 
Decreto n° 8.441, de 08 de janeiro de 2019 c mbsidiariamente a Lei n° 
8.666/1993 sou alterações c demais legislações pertinenteo II materia. 
preço máximo admitido poni cotação global do presente objeto é de RS 
146.963.08 (Conte c quarenta e seis mil, nov.entes e sessenta e trés  
reels  e  olio  centavos). 0 recebimento das propost., documentos de 
habilitação, abertura c dispute de preços serii exclusivanteme por meio 
cletronico, no endereço, https://v.goybrigouggss„ horário oficial de  
Brasilia  -  OF.  conforme segue: A SESSÃO PÚBLICA SE INICIARA 
AS 09 110RAS DO DIA 07 DE MAIO DE 2021.0 inteiro teor do Edital 
O seus 400500 poderão cor retirados gratuitamente  (ern  midia digital, junto 
a 011 060 de Licitaçbes. na  Prefeitura Municipal de  Paw  Branco. no 
horário de expediente. no Rua Caromurti, 00271, Centro, em  Pate  Branco - 
PR_ ou pelos sites: www.natobranco.nr.cov.br - 
tiltps:ww,gov.bricoml,U4a. Demais informações, fon.: (46) 3220-
1511/15341541.o-mail:  JiVil:126.100labtarle0.0r.000.br. Pato Branco. 22 de 
libril de 2021. Denise rIpareelda Muudal - Pregoeira. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 009/2021 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO: COMERCIAL SOETHE LTDA - ME, CNPJ sob n* 
21.264.454/0001-40. 
OBJETO: A aquisição de Bolsas Térmicas pare acondicionamento 
e transporte de insulina a demais modicamontos termolibeis. para 
serem fornecidos aos pacientes ponadoros de Diabetes  Mellitus  
(DM) insulinodependentes atendidos pela secretana, visando aplicar 
o incentivo financeiro do Programa Nacional de Qualificação da 
Assistência ParmaCeUtiça ( QUALIFAR-SUS).. 
VALOR: RS 9.900,00 (nove mil e novecentos reais). 
DATA: 22 de Abril de 2021. 

Mangueirinha 22 de Abril de 2021. 
PUBUQUE-SE 

Setor de Licitações 
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Câmara  Municipal de Palmas 
OrMar.s. «I • la. .1•262.,  SO: Om OO-1:9: 

I Ana- Pa. 

RATIRICACAO DE DISPEIMA DE OCITACAO 
piSPEN go. 0712001  

DIEPENSA  POR  LINITP  

00,010, Serene JOSC orIARIA DC ARAOJO PE18E7e0. Pmaidents ati 
Camara Da Vcreadoos. Palmas. ERA.. Para,. MV326 co otos  da  Canso. Permanent. 
de lrotacao mane*. P. co.. ol 14:2021. 1400,0000, DISPENSAv9, 1,040o70. oaer 
tunamonto ern Mao 24 loom IV 00 Lei Fe0.1 6.066.90. do 21 de  Julho  de met  ri  SY. 
alienweers Mons cols IM redeol 0.640190. de Viva de 1996.  lano so  damato .0 00100 
26  da  1.01 Pod« al 901.000,000.017940 process*: • enoarara danalar.11* OM«.  COTO  01401* 
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ODOM ACIDISICAO DE TAPETES EIS WM- 0001000RAPANIR E TAPETES 
SANITIZANTES. 
M00,2.1E000000 
AOUISICAO DE APARELHOS E 07E580005 DOMESTICOS. 

Data 72 de 1001 da 2021 

PuBMIUC-SE. 

*Moos-PR. 2200 MN de 2021. 

.00e4 Mora de A1.40 Pet774100 Alb*  
PRESIDENTE  

Camara Municipal de Palmas  
Av.  Llevedelm. .91'. Tome (46) 3262.150B0611263-1101 

Frolows- Parma  

Ata da Reunião da ComIssão de Liertação para a  finalise  do  Proem..  
LIcitatório n° 0702021, modandado Dispensa n°02/2021 

Aos viola e dois delis do rnés de  abet  do ,,no de dois mi),  :onto urn. mimetic,  
se Cra  Mambos  da Comissao  permanent°  do licitaçÃo. nomeados polo Portaria 
14/2021 de 14 de janeiro de 2021. paro proceder ao rogrisko da DiSpCnSa de 
Licitaçao  corn  Mentivo de. AQUISIÇÃO DE TAPETES EM VINIL ANTIDERRAPANTE 
E TAPETES SANITIZANTES San oandictos  Cicadas  neste  Edits)  e anexo. Os 
objeloS Ocirna 2001405 Exam adjudee0d0f. em fm/or da  empress,  G. I- F0001 E 
CIA LTDA. CNPJ 04.477.33400001401. etzeihlde por ter  side  a ernpresa que 
aprmenlou o rnenor valor  Motet. send.,  assim, adjudicando no valor de RS 
04800 (OITOCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS).  

Nadal  DM. havendo 0 011110 101 00510000 pr.ente lata 1.5.natla por todos os 
presentes. 

Marcos Roberto Carnoiro Toroneteo 

emsdente da Ceoussho de Umurcao  

Kelly FerrOira Maljai dos Unto* 

1.1ernbr0  da  COrnissao de 1i0i010it0 

Juliana Padllha  Damao)  RocIn 

Membro da Comissao de Licitação 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO EI.ETRONICO N• 20/2021 
PROCESSO N.47/2021 

O Municipio de Pato Branco, CASO 450996. alraves da pregoeira Denise 
Aparecida Mussini. designada  polio  Administracio Municipal Moves do 
Portaria n..252/2021. torna público aos interessados que realiaare licitação 
na modalidade  dc Elorônico,  contend° items  de participaego 
exclushn para microempresas e empresas de pequeno porte,  hens  4'001 
rota redervada para pardeiparda exelasira de mirraempresa e empresa 

de pequeno aorta e  items coin cost  resemada para participaedo de 
empresas em gera, objetivando a implantação  dc  Rcgistro de Preços para  
forum  C eventual aquisição de equimonentos coletores o adjuvantes para 
catornias e curotivos especiais, destinados ao atendienento dos usu5rios 
Sistema  Unit."  de  Sande  - SUS. com  a thsponibilização de profissional 
com especialimção em enfennagmn cstomaterapeum para prestação de 
assisttncia aos profissionais da Secretario Municipal de  Sand.  conforme 
condições o demais especificacões estabelecidas no  edits!,  sendo 11 
licitação do tipo "mentor preço, com ,riterio de julgamento  "manor  preeo 
por item",  ern  conformidade  corn  as disposições contidas na Lci 
10.3202002,  Dacron  Municipal o'! 081, de 02 de janciro de 2007  quo  
regular...on o Sistema de Registro de  Proms. Decrees  Municipal 006.574, 
de 01 de novembro de 2019.1481 Complementar n 25/20060 altentções.  
Memo,  n° 8.441, de 08 de janciro do 2019 e subsidiariamente a Lci 
8.666:1993 suas alterações e demais , egislações pertinentes I matéria. 0 
preço maximo admiiido  pain  cotação global do  present.  objeto 1 de RS 
1.755.406,00  (Urn  milhão, setecentos e einqiients c dono miL 
qualrocentos C  Soh rods).  O recebiniento  dim moped.,  tIOCUMCMCAt de 
habilitagão, ahenura e disputa de preços  sera  exclusivamente por moio 
cletrônico, no endcrego: Mips,://wenyvay..bflennapros, horário oficial de  
Brasilia  - conforme segue: A SESSÃO PÚBLICA SE INICIARA 
AS 09 HORAS DO DIA 10 DE. MAIO DE 2021.0  inteiro teor do F.dital 
c 0.040 000000 poderão ser rctirados grituitamente  (ern  midia digital) junto 
a Divisão de Licitações, na Prefeitura Municipal de Pato BUIIICO,  no  
Fiorillo  de expediente. na  Rua Caramuru, 0027!,  Centro. em  Palo  Bronco. 
PR. ou pelos sites: Er« ...11C0  VI' 50505 - 
https:/ •smvw.govior:comproa. Dernais inform:10es, fones: (46) 3220-
1511 01534/1541, mmail: licita2r¡,,,e4ro1ran1o.pr.30v.br.P400 Branco. 22  dc  
abril de 2021. Denise Aporreido tf000ini -Pregoeira.  
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CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO' ESTADO DO PARARA 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEUGIBIUDADE DE LICITAÇÃO N1 00502021  

Corn fundament*  no  art  25. 0, 010 01.. 13. VI. ambos da Lei Federal trorr 8.6E6/1991 bem 
00010 000 otootrfr,olivas  monotonies  do 00100e110. RATIFICO 0 P0000000 00 Contratapreci  
re  03712021. reeirente a livirippleaeo 00 10100l.00 n.  005/2021. P40  earl.  é n 
prestacao serromon 149n0.00 do aperfeeçosonento  pars  a servid000 00  Camara  
Monocpol cIo  Palo  Branco. ccupsoae do Cargo Cle Contadom Barbara Saraos Klon 
110154010 retemote a eanieopoçao no curso (EAD) Ims de Daellirea OrSOMOOMISS - 
C:mo de Clobotaçao do Anexo de  MOM  Farina Onenualo ao 00000000 Int..« • 
Estorno". a  see  reaizado nos das 100  la  do maio do 2021, promovido pela GESTAC, 
PUBLICA EDITORA C TREPIAMENIOS SOCIEDADE LIDA - EPP. CUPJ. 
10.013.986/000142.. no valor total An RS 8.30.00  Miaow.  a cinquonta  Innis). Palo  
006000 22)0402021 • JOEC1R BERNARDO' PrOMMelte 

A CONSTRUTORA KUSTER  LTD,  CNPJ: 08.058.54000146 toma ptiblico 
que irá reouerer ao IAT, a Licença Prévia para produção de pedra brita e 
produção de concreto a ser implantada ra Rodovia PR 281 a 10 km junto a 
margem direita da rodovia,  SIN  - CEP:85540-000. 

PROCURADORJA REGIONAL 130  TRABALHO  VA VIREGIÃO  

AVISO  DE  CHAMAMENTO  POBL/C0 N°1/2021 

PGEA 20.02.0900 0000512,2021-11 

A Procuradona Regional do  Trabalho da  On Raglan  torna  priblico qua proacade 
imével no Municipm do Palo Brancu. coat  doca  minima ...lima& do 421m2 area total 
mamma 461 mama& de 554m2. comermando &surge/Rao o &Animas° carimadss 
&scram no Ammo I do Ediral, pans  abrogar sede  local do  Procuradoria  do Tnidialho. 
intend rimed atenikt as  condições  pied... no Chamarnento NEB. n' 1,2021 000  
projeta  barren (metro I), disoonisms mu 00 000.0 Eno. UNVA one_to, As proprome 
sari° recebrolas eel* pcsIodo de 20 Ivinte)  dias. 23 de  abril  a 12 de suaio de 2021. 
MCIUSiVt. prefaxocialmentr inediame  protocolo administrativo  no PGF.A 
20.02.0900.0000312,2021-51. ne payee alendnieri  da  TOODUmdona Regional do 
Tigtelho (PRT)  da  On  Regido  (e,ev. )llt4.110.041,01. AIo."Ervices"..acquerimentat-
-proem-do administrativii.  ou por  condo elatradeo <minder  para  o rodereço 

0199.40rrlb,1-tríO op.b,  Poderio ser  rocchidas, tambern. no Privoiradoria do (ratelho 
on Pat, Branco. Mho&  na  Rua Lituanases, Ma. centre. Pate Dram° - PR. CEP 8550)-
020. enelusivarnmic polo  serviço  de Cecreous orti a data lizados aeinm,  rendo  ern vista o 
fachamento do  Procuradoria  on rut00  da pandemia  e0v100019. 

('uritilm, 20 de aim) do 2021 
COrnisMo de AcuisiEdo  

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.  082/2021 

tVinadado ao Pregian Klerdmieo n'022/20217 

CONTRATANTE: Municipio do Renamença 
CONTRATADA: Nitrotoc - Comer.° de Produtos Agropecuirios Lodo 
OBJETO: SLEGISTRO DE PREÇOS para  rotors  0 evennsal controtacao de  
env.. pant  fornecimento de nitmgenio  liquid*  c materiais de consortu,  pan  a 
Secretaria Manicipal de Agropecuária o Maio Ambiente. 
VALOR TOTAL: RS 38.560.00 (0rin. c oito mil quinhentos e sessenta roais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO  CON  fRATO: 22  dc  abril de 2021. 
FORO:  Comma  de Marmelairo, Estado do  Parana.  

Renamença. 22 de abril de 2021. 

IDAI.IR  JOÃO 7A09F.I.LA 
Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.  083/2021 

(láncidado 0000Pregão Eletrônico n'022/2021)  

CON  FRATANTE: Munielpio de Rena.scença 
CONTRATADA: Vetsul Comercio de  Medicament°, Fifth  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para  fame  e eventual cantmuKtio de 
emprea para fommirriento de nitrogenio liquido e materiais de constimo para a 
Secretaria Municipal de Agropecutiria e Maio Ambiente. 
VALOR TOTAL: RS 602.23 (sewedoo o dois mais c  vitae  00005 centavos/. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA, 12 (dom) mores. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de abril de 202). 
FORO: Comarca do Marmekiro. Estado do  Parana.  

Renascença. 22  dc  abril de 2021 

IDALIR JOAO ZANELLA 
Pre/bites Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.  0$4/2021 

(Vinerdado aor  Pregalo Eldredoico 00 0 026/2021) 
CONTRATANTE: Municipio de Renascença 
CONTRATADA:  RCA  Materiais  Medicos  Lida 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  pans  conurataçâo de empresa pera 
fornacimento de suplemento alimentar para flatleto  enteral  do patentou 
conforme necessidade do Centro de Soldo. 
VALOR TOTAL: RS 19.680,00 (dezenove mil miscentos  eaten.  reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12(d0020) mesas. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de abril  dc  2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro. Estado do  Parana'.  

Renaseenea. 22d0 abril de 2021. 

IDALIR JOÃO ZANE 1.1.A 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA DOESTE 'PR 
ALTERAÇÃO DE DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRANTCO N°014/2021 

Municipio de  'lapels.  D'Oeste. Estado do  Parana,  torna priblico, a alter:Kars da 
data  dc  abenura do Edital de Pregolo Eletrônico N.014/2021. tipo  manor  preço por 
Item,  qua  IC01 conto objeto & seleção  dc  propostas visando a contratação de 
empresa especializada na comercialiaaMo de materiais destinados ao Programa de 
Vacinação corura Brucclose "Itapcjara  ()Vesta  Livrc de Ilrocelote" CM gales:, 
bovideas. 
A abertura da sessao estava marcada para  owner  as 14h00rnin (quatorae) 
horas do dia 23 (vale e  crest  de Abril de 2021. ocorrerá as 1411000000 (qustorze)  
bores  do dia 27 (vinte sete) de Abril de 2021. 
Outrm inforrnações poderao ser obtidas  stray&  do Edital de Pregão Eletrônico N° 
0142021. no  'loan°  das 0811:00min  Ss  1211011min o,lau I lhíítOrnin is 171o10min  
horns.  no  sale  da Prefeitura Municipal de lomejara D'Oeste - PR. DO enderceo 
eletrônico burr-. paranstadoe0e0n0.00,..bril101020004 c 
www.comprasgovetnamcmais.gov.ht. Maiorcs informações em conlato pelo 
Tektbne (046)3526 - 8300. 

hapejara D'Oeste-PR. 22 (vinte e  don)  de  Abed  de 2021. 
Vladernir Incini 

Presidente da ComIssie de LICEME0 
Decreto 500 001/2021  

&OF* DIM« r Stem  da  MVO  ao  COMM as 7.2020 converge- mince. de 00000010. 
0.0000430 C. Conat.ala A. Oteell 00 0500 1,2.241520001.10 51.00..0 m 4111.. 00 
0.020 0a0e Sup.o. PS 9 OM« 009000. 00'.000.?. PO. r020.20 1040141.1040 Leos AMID 
40L0 F40.0141 111141.11 Cum a* elairsara 160402021. 00000141 E.. Luc Coro. 000 Droleo 
foe..00 RemSemm• Ta.taa.  
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Sexta-Feira, 23 de Abril de 2021 Ano X — Edição N. 2344 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do Contrato de Credenciamento n° 07/2021. 

Que entre si, celebram o Município de Chopinzinho e o Banco do Brasil  SA,  CNPJ n° 
00.000.000/0001-91. Origem: Chamamento Público n°13/2020. Objeto: Credenciamento 
de Instituições Financeiras e Afins, Autorizadas Pelo Banco Central do Brasil a Funcionar 
na Forma de Banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo e Cooperativa de Crédito, 
Interessadas em Conceder Empréstimo Pessoal e/ou Refinanciamento de Empréstimos 
aos Servidores Municipais Inativos e ou Pensionistas, com Consignação em Folha de 
pagamento, Cujas Parcelas não Poderão Exceder a Margem Total Consignavel de 30% 
(trinta por cento) do Vencimento do Servidor, sem ônus ao Prevchopim. Vigência: 60 
(sessenta) meses. Data da assinatura: 28 de janeiro de 2021. 
Assinam: Edson Luiz  Cenci,  pelo Município e Dulce Noeli  Vogel.  pela Empresa. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICiPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 23/04/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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Sexta-Feira, 23 de Abril de 2021 Ano X - Edicao N" 2341 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do Contrato de Credenciamento n°06/2021. 

Que entre si. celebram o Municipio de Chopinzinho e a Cooperativa de Credito Rural 
com interação Solidaria Liderança-Cresol  Liderança, CNPJ n° 02.934.201/0001-91. 
Origem: Chamamento Público n° 13/2020. Objeto: Credenciamento de Instituições 
Financeiras e Afins, Autorizadas Pelo Banco Central do Brasil a Funcionar na Forma de 
Banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo e Cooperativa de Crédito, Interessadas em 
Conceder Empréstimo Pessoal e/ou Refinanciamento de Empréstimos aos Servidores 
Municipais Inativos e ou Pensionistas, com Consignação em Folha de pagamento, Cujas 
Parcelas não Poderão Exceder à Margem Total Consignavel de 30% (trinta por cento) do 
Vencimento do Servidor, sem ônus ao Prevchopim. Vigência: 60 (sessenta) meses. Data 
da assinatura: 28 de janeiro de 2021. 
Assinam: Edson Luiz  Cenci,  pelo Municipio e Silviane da Silva Marcilio, pela Empresa. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do Contrato de Credenciamento n°  05/2021. 

Que entre si, celebram o Municfpio de Chopinzinho e o Banco Bradesco  SA,  CNPJ n` 
60.746.948/0001-12. Origem: Chamamento Público n° 13/2020. Objeto: Credenciamento 
de Instituições Financeiras e Afins, Autorizadas Pelo Banco Central do Brasil a Funcionar 
na Forma de Banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo e Cooperativa de Crédito. 
Interessadas em Conceder Empréstimo Pessoal e/ou Refinanciamento de Empréstimos 
aos Servidores Municipais Inativos e ou Pensionistas, com Consignação em Folha de 
pagamento, Cujas Parcelas não Poderão Exceder á Margem Total Consignavel de 30% 
(trinta por cento) do Vencimento do Servidor. sem  Onus  ao Prevchopim. Vigência: 60 
(sessenta) meses. Data da assinatura: 28 de janeiro de 2021. 
Assinam: Edson Luiz  Cenci,  pelo Município,  Igor  dos Santos Plantes Machado e Adriano 
Martins da Silva, pela Empresa. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 23/04/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  
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Scxta-Fe,a. 23  dc  Abn'. c1,2 2021 Ano X — Edição N°2344 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE HOMOLOGAÇA0  

REF:  EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO n° 13/2020 
OBJETO: Credenciamento de Instituições Financeiras e Afins, Autorizadas Pelo Banco 
Central do Brasil a Funcionar na Forma de Banco Múltiplo. Comercial ou Cooperativo 
e Cooperativa de Crédito, Interessadas em Conceder Empréstimo Pessoal e/ou 
Refinanciamento de Empréstimos aos Servidores Municipais Inativos e ou Pensionistas, 
com Consignação em Folha de pagamento, Cujas Parcelas não Poderão Exceder 
Margem Total Consignavel de 30% (trinta por cento) do Vencimento do Servidor, sem 
6nus ao Prevchopim. 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que analisou a documentação 
de interessados referente ao Chamamento Público n° 13/2020, após a publicação do 
Edital de Habilitação, eu Edson Luiz  Cenci.  Prefeito, tomo público o Resultado e a 
HOMOLOGAÇÃO das seguintes Proponentes: 

P.Ponont4 CNPJ 

BANCO BRADESCO  SA  60.746.948,0001.12 

COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERAÇÃO SOLIDARIA LIDERANÇA—CRESOL  

LIDERANÇA 
02.934.201,0001.91 

BANCO DO BRASIL  SA  00.000.0000001.9 i 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do 
Contrato de Credenciamento. 
E A DECISÃO. 
Gabinete do Prefeito de Chopinzinho. PR. 28 de janeiro de 2021. 
Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZIN HO 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO PUBLICO 13/2020 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO  
REF:  EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO  le  13/2020 
OBJETO: Credenciamento de Instituições Financeiras e Afins, 
Autorizadas Pelo Banco Central do Brasil a Funcionar na Forma de 
Banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo e Cooperativa de Crédito, 
Interessadas em Conceder Empréstimo Pessoal c/ou Refinanciamento 
de Empréstimos aos Servidores  Municipals  Inativos e ou 
Pensionistas, com Consignação em Folha de pagamento, Cujas 
Parcelas não Poderão Exceder à Margem Total Consignavel de 30% 
(trinta por cento) do Vencimento do Servidor, sem  emus  ao 
Prevchopim. 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que analisou a 
documentação de interessados referente ao Chamamento Público TV' 
13/2020,  epos  a publicação do Edital de Habilitação, Cu Edson Luiz  
Cenci,  Prefeito, tomo público o Resultado c a HOMOLOGAÇÃO 
das seguintes Proponentes: 

Pnvonente ChTJ 

BANCO BRADESCO  SA  60346.948:0001-12 

COOPERATIVA DE CREDIT°  RURAL COM 

SOLIDARIA LIDERANÇA.  CRESOL  LIDERANÇA 

INTERAÇÃO 02.934.201111001-91 

BANCO IX) BRASIL  SA  00.000.000/0001-91 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração do Contrato de Credenciamento. 

E A DECISÃO. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho. PR, 28 de janeiro de 2021. 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINII0 

  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N° 05/2021 

   

Espécie: Extrato do Contrato de Credenciamento n° 05/2021. 
Que entre si, celebram o Município de Chopinzinhoe o Banco 
Bradesco  SA,  CNPJ n° 60.746.948/0001-12. Origem: 
Chamamento Público n° 13/2020. Objeto: Credenciamento de 
Instituições Financeiras e Afins, Autorizadas Pelo Banco 
Central do Brasil a Funcionar na Forma de Banco Múltiplo, 
Comercial ou Cooperativo e Cooperativa de Crédito, 
Interessadas em Conceder Empréstimo Pessoal e/ou 
Refinanciamento de Empréstimos aos Servidores Municipais 
Inativos c ou Pensionistas, com Consignação em Folha de 
pagamento, Cujas Parcelas  Tao  Poderão Exceder à Margem 
Total Consig,nivel de 30% (trinta por cento) do Vencimento do 
Servidor, sem ônus ao Prevchopim. Vigência: 60 (sessenta) 
meses. Data da assinatura: 28 dejaneiro de 2021. Assinam: 
Edson Luiz  Cenci,  pelo Município,  Igor  dos Santos Plantes 
Machado e Adriano Martins da Silva, pela Empresa. 

  

 

Publicado por: 
Roberto Alencar Pnendziuk 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N' 06/2021 

Espécie: Extrato do Contrato de Credenciamento IV 06/2021. 
Que entre si, celebram o Município de Chopinzinhoe a 
Cooperativa de Credito Rural com interação Solidaria 
Liderança -  Cresol  Liderança, CNPI n° 02.934.201/0001-91. 
Origem: Chamamento Público  if  13/2020. Objeto: 
Credenciamento de Instituições Financeiras e Afins, 
Autorizadas Pelo Banco Central do Brasil a Funcionar na 
Forma de Banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo e 
Cooperativa de Crédito, Interessadas em Conceder Empréstimo 
Pessoal e/ou Refinanciamento de Empréstimos aos Servidores 
Municipais Inativos e ou Pensionistas, com Consignação em 
Folha de pagamento, Cujas Parcelas  ilk)  Poderio Exceder a. 
Margem Total Consignivel de 30% (trinta por cento) do 
Vencimento do Servidor, sem ônus ao Prevchopim. Vigência: 
60 (sessenta) meses. Data da assinatura: 28 dejaneiro de 2021. 
Assinam: Edson Luiz  Cenci,  pelo Município e Silviane da 
Silva Marcilio, pela Empresa. 

Publicado por: 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N 07/2021 

 

Espécie: Extrato do Contrato de Credenciamento  if  07/2021. 
Que entre si, celebram o Município de Chopinzinhoe o Banco 
do Brasil  SA,  CNPJ n° 00.000.000/0001-91. Origem: 
Chamamento Público n° 13/2020. Objeto: Credenciamento de 
Instituições Financeiras e Afins, Autorizadas Pelo Banco 
Central do Brasil a Funcionar na Forma de Banco Múltiplo, 
Comercial ou Cooperativo e Cooperativa de Crédito, 
Interessadas em Conceder Empréstimo Pessoal c/ou 
Refinanciamento de Empréstimos aos Servidores Municipais 
Inativos e ou Pensionistas, com Consignação em Folha de 
pagamento, Cujas Parcelas não Poderio Exceder à Margem 
Total Consignivel de 30% (trinta por cento) do Vencimento do 
Servidor, sem  emus  ao Prevchopim. Vigência: 60 (sessenta) 
meses. Data da assinatura: 28 dejaneiro de 2021. Assinam: 
Edson Luiz  Cenci,  pelo Município e Dulce Noeli  Vogel,  pela 
Empresa. 
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